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(DO PODER EXECUTIVO) 

MENSAGEM Nº 396/97 

Dispõe sobre o processo e julgamento da ação direta 
inconstitucionalidade e da ação declaratória 
constitucionalidade perante o Supremo Tribunal Federal. 

(A COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO) 

de 
de 
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PROJETO DE LEI ~00/C1:Y-

Dispõe sobre o processo e julgamento da ação direta de 
inconstitucionalidade e da ação declaratória de 
constitucionalidade perante o Supremo Tribunal Federal. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

_ Capítulo I 
DA i\ÇAO DIRETA D,E INCONSTITUCIONALIDADE E DA 

AÇAO DECLARATORIA DE CONSTrrUCIONALIDADE 

• 

l 

Art. lQ Esta Lei dispõe sobre o processo e julgamento da ação direta · de 
inconstitucionalidade e da ação declaratória de constitucionalidade perante o Supremo Tribunal Federal. 

Federal~ 

_ Capítulo II 
DA AÇAO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 

Seção I 
Da Admissibilidade e do Procedimento da Ação Direta de Inconstitucionalidade 

Art. 2Q Podem propor a ação direta de inconstitucionalidade: 

I - o Presidente da República~ 
II - a Mesa do Senado Federal~ 
m -a Mesa da Câmara dos Deputados~ , 
IV - a Mesa de Assembléia Legislativa ou a Mesa da Câmara Legislativa do Distrito 

V - o Governador de Estado ou o Governador do Distrito Federal; 
VI - o Procurador-Geral da República~ 
VII - o Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil; 
VIII - partido político com representação no Congresso Nacional~ 
IX - confederação sindical ou entidade de classe de âmbito nacional. 

Parágrafo único. As entidades referidas no item IX deverão demonstrar que a pretensão 
por elas deduzida tem pertinência direta com os seus objetivos institucionais. 

Art. 3Q A petição indicará: 

I - o dispositivo da lei ou do ato normativo impugnado e os fundamentos jurídicos do 
pedido em relação a cada uma das impugnações~ 

II - o pedido, com suas especificações. 

Parágrafo único. A petição inicial, acompanhada de instrumento de procuração, se for o 
caso, será apresentada em duas vias, devendo conter cópias da lei ou do ato normativo impugnado e dos 
documentos necessários para comprovar a impugnação. 

L-___________________________________________________________ __ -
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Art. 42 A petição inicial inepta, não fundamentada, e a manifestamente improceden.e 
serão liminarmente indeferidas pelo relator. 

Parágrafo único. Cabe agravo da decisão que indeferir a petição inicial. 

Art. 52 Proposta a ação direta, não se admitirá desistência. 

Art. 62 O relator pedirá informações aos órgãos ou às autoridades das quais emanou a lei 
ou o ato normativo impugnado. 

Parágrafo único. As informações serão prestadas no prazo de trinta dias contado do 
recebimento do pedido. 

Art. 72 Não se admitirá intervenção de terceiros no processo de ação direta de 
inconstitucionalidade. 

• § 12 Os demais titulares referidos no art. 22 poderão manifestar-se, por escrito, sobre o 
objeto da ação e pedir a juntada de documentos reputados úteis para o exame da matéria, no prazo das 
informações, bem como apresentar memoriais. 

§ 22 O relator, considerando a relevância da matéria e a representatividade dos 
postulantes, poderá, por despacho irrecorrivel, admitir, observado o prazo fixado no parágrafo anterior, 
a manifestação de outros órgãos ou entidades. 

Art. 82 Decorrido o prazo das informações, serão ouvidos, sucessivamente, o Advogado­
Geral da União e o Procurador-Geral da República, que deverão manifestar-se, cada qual, no prazo de 
quinze dias. 

Art. ~ Vencidos os prazos do artigo anterior, o relator lançará o relatório, com cópia a 
todos os Ministros, e pedirá dia para julgamento. 

§ 12 Em caso de necessidade de esclarecimento de matéria ou circunstância de fato ou de 
notória insuficiência das informações existentes nos autos, poderá o relator requisitar informações 
adicionais, designar perito ou comissão de peritos para que emita parecer sobre a questão, ou fixar data 
para, em audiência pública, ouvir depoimentos de pessoas com experiência e autoridade na matéria. 

§ 22 O relator poderá, ainda, solicitar informações aos Tribunais Superiores, aos 
Tribunais federais e aos Tribunais estaduais acerca da aplicação da norma impugnada no âmbito de sua 
jurisdição. 

Seção II 
Da Medida Cautelar em Ação Direta de Inconstitucionalidade 

Art. 10. Salvo no periodo de recesso, a medida cautelar na ação direta será concedida por 
decisão da maioria absoluta dos membros do Tribunal, observado o disposto no art. 22, após a audiência 
dos órgãos ou autoridades dos quais emanou a lei ou ato normativo impugnado, que deverão pronunciar­
se no prazo de cinco dias. 

§ 12 O relator, julgando indispensável, ouvirá o Advogado-Geral da União e o 
Procurador-Geral da República, no prazo de três dias. 

§ 22 No julgamento do pedido de medida cautelar, será facultada sustentação oral aos 
representantes judiciais do requerente e das autoridades ou órgãos responsáveis pela expedição do ato, 
na forma estabelecida no Regimento do Tribunal. 



, 

• 

§ 32 Em caso de excepcional urgência, o Tribunal poderá deferir a medida cautelar sem a 
audiência dos órgãos ou das autoridades das quais emanou a lei ou o ato normativo impugnado. 

Art. 11 . Concedida a medida cautelar, o Supremo Tribunal Federal fará publicar em 
seção especial do Diário Oficial da União e do Diário da Justiça da União a parte dispositiva da decisão, 
no prazo de dez dias, devendo solicitar as informações à autoridade da qual tiver emanado o ato, 
observando-se, no que couber, o procedimento estabelecido na Seção I deste Capítulo. 

§ 12 A medida cautelar, dotada de eficácia contra todos, será concedida com efeito ex 
nunc, salvo se o Tribunal entender que deva conceder-lhe eficácia retroativa. 

§ 22 A concessão da medida cautelar torna aplicável a legislação anterior acaso existente, 
salvo expressa manifestação em sentido contrário . 

Art. 12. Havendo pedido de medida cautelar, o relator, em face da relevância da matéria 
e de seu especial significado para a ordem social e a segurança jurídica, poderá, após a prestação das 
informações, no prazo de dez dias, e a manifestação do Advogado-Geral da União e do Procurador­
Geral da República, sucessivamente, no prazo de cinco dias, submeter o processo diretamente ao 
Tribunal, que terá a faculdade de julgar definitivamente a ação. 

_ , Capítulo m 
DA AÇAO DECLARA TORIA DE CONSTfI'UCIONALIDADE 

Seção I 
Da Admissibilidade e do Procedimento da Ação Declaratória de Constitucionalidade 

federal : 

pedido; 

Art. 13. Podem propor a ação declaratória de constitucionalidade de lei ou ato normativo 

I - o Presidente da República; 
TI - a Mesa da Câmara dos Deputados 
fi - a Mesa do Senado Federal; 
IV - o Procurador-Geral da República. 

Art. 14. A petição inicial indicará: 

I - o dispositivo da lei ou do ato normativo questionado e os fundamentos jurídicos do 

TI - o pedido, com suas especificações; 

fi - a existência de controvérsia judicial relevante sobre a aplicação da disposição objeto 
da ação declaratória. 

Parágrafo único. A petição inicial, acompanhada de instrumento de procuração, se for o 
caso, será apresentada em duas vias, devendo conter cópias do ato normativo questionado e dos 
documentos necessários para comprovar a procedência do pedido de declaração de constitucionalidade. 

Art. 15 . A petição inicial inepta, não fundamentada, e a manifestamente improcedente 
serão liminarmente indeferidas pelo relator. 

Parágrafo único. Cabe agravo da decisão que indeferir a petição inicial. 

Art. 16. Proposta a ação declaratória, não se admitirá desistência. 

L-__________________________________________________________________ _ _ 



Art. 17. O relator determinará a publicação de edital no Diário da Justiça e no Diário Oficial contendo informações sobre a propositura da ação declaratória de constitucionalidade, o seu autor e o dispositivo da lei ou do ato questionado. 

Art. 18. Não se adnútirá intervenção de terceiros no processo de ação declaratória de constitucionalidade. 

§ 12 Os demais titulares referidos no art. 103 da Constituição Federal poderão manifestar­se, por escrito, sobre o objeto da ação declaratória de constitucionalidade no prazo de trinta dias a contar da publicação do edital a que se refere o artigo anterior, podendo apresentar memoriais ou pedir a juntada de documentos reputados úteis para o exame da matéria. 

§ 22 O relator, considerando a relevância da matéria e a representatividade dos postulantes, poderá, por despacho irrecorrível, adnútir, observado o prazo estabelecido no caput, a manifestação de outros órgãos ou entidades. 

Art. 19. Decorrido o prazo do artigo anterior, será aberta vista ao Procurador-Geral da República, que deverá pronunciar-se no prazo de quinze dias. 

Art. 20. Vencido o prazo do artigo anterior, o relator lançará o relatório, com cópia a todos os Ministros, e pedirá dia para julgamento. 

§ 12 Em caso de necessidade de esclarecimento de matéria ou circunstância de fato ou de notória insuficiência das informações existentes nos autos, poderá o relator requisitar informações adicionais, designar perito ou comissão de peritos para que emita parecer sobre a questão ou fixar data para, em audiência pública, ouvir depoimentos de pessoas com experiência e autoridade na matéria. 

§ 22 O relator poderá solicitar, ainda, informações aos Tribunais Superiores, aos Tribunais federais e aos Tribunais estaduais acerca da aplicação da norma questionada no âmbito de sua jurisdição. 

Seção 11 
Da Medida Cautelar em Ação Declaratória de Constitucionalidade 

Art. 21. O Supremo Tribunal Federal, por decisão da maioria absoluta de seus membros, poderá deferir pedido de medida cautelar na ação declaratória de constitucionalidade, consistente na deternúnação de que os juízes e os Tribunais suspendam o julgamento dos processos que envolvam a aplicação de lei ou do ato normativo objeto da ação até seu julgamento definitivo. 

Parágrafo único. Concedida a medida cautelar, o Supremo Tribunal Federal fará publicar em seção especial do Diário Oficial da União a parte dispositiva da decisão, no prazo de dez dias, devendo o Tribunal proceder ao julgamento da ação no prazo de 180 dias, sob pena de perda de sua eficácia. 

_ _ Capítulo IV _ DA DECISAO NA AÇAO DIIp:TA DE INCONSTITUCIONALIDADE E NA AÇAO DECLARA TORtA DE CONSTITUCIONALIDADE 

Art. 22. A decisão sobre a constitucionalidade ou a inconstitucionalidade da lei ou do ato normativo somente será tomada se presentes na sessão pelo menos oito Ministros. 

Art. 23 . Efetuado o julgamento, proclamar-se-á a constitucionalidade ou a inconstitucionalidade da disposição ou da norma impugnada se num ou noutro sentido se tiverem manifestado pelo menos seis Ministros, quer se trate de ação direta de inconstitucionalidade ou de ação declaratória de constitucionalidade. 

L-____________________________ _ - - -
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Parágrafo único. Se não for alcançada a mmona necessária à declaração de 
constitucionalidade ou de inconstitucionalidade, estando ausentes Ministros em número que possa influir 
no julgamento, este será suspenso a fim de aguardar-se o comparecimento dos Ministros ausentes, até 
que se atinja o número necessário para prolação da decisão num ou noutro sentido. 

Art. 24. Proclamada a constitucionalidade, julgar-se-á improcedente a ação direta ou 
procedente eventual ação declaratória; e, proclamada a inconstitucionalidade, julgar-se-á procedente a 
ação direta ou improcedente eventual ação declaratória. 

Art. 25 . Julgada a ação, far-se-á a comunicação à autoridade ou ao órgão responsável 
pela expedição do ato. 

Art. 26. A decisão que declara a constitucionalidade ou a inconstitucionalidade da lei em 
ação direta ou em ação declaratória é irrecorrível, não podendo, igualmente, ser objeto de ação 
rescisória. 

Art. 27. Ao declarar a inconstitucionalidade de lei ou ato nonnativo, e tendo em vista 
razões de segurança juridica ou de excepcional interesse social, poderá o Supremo Tribunal Federal, por 
maioria de dois terços de seus membros, restringir os efeitos daquela declaração ou decidir que ela só 
tenha eficácia a partir de seu trânsito em julgado ou de outro momento que venha a ser fixado . 

Art. 28. Dentro do prazo de dez dias após o trânsito em julgado da decisão, o Supremo 
Tribunal Federal fará publicar em seção especial do Diário da Justiça e do Diário Oficial da União a parte 
dispositiva do acórdão. 

Parágrafo único. A declaração de constitucionalidade ou de inconstitucionalidade, 
inclusive a interpretação confonne à Constituição e a declaração parcial de inconstitucionalidade sem 
redução de texto, têm eficácia contra todos e efeito vinculante em relação aos órgãos do Poder Judiciário 
e à Administração Pública federal, estadual e municipal. 

Civil: 

Capítulo V 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 

Art. 29. Acrescentem-se os seguintes parágrafos ao art. 482 do Código de Processo 

"§ 12 O Ministério Público e as pessoas jurídicas de direito público responsáveis pela 
edição do ato questionado, se assim o requererem, poderão manifestar-se no incidente de 
inconstitucionalidade, observados os prazos e condições fixados no Regimento Interno do 
Tribunal. 

§ 22 Os titulares do direito de propositura referidos no art. 103 da Constituição poderão 
manifestar-se, por escrito, sobre a questão constitucional objeto de apreciação pelo órgão 
especial ou pelo Pleno do Tribunal, no prazo fixado em Regimento, sendo-lhes assegurado o 
direito de apresentar memoriais ou de pedir a juntada de documentos. 

§ 32 O relator, considerando a relevância da matéria e a representatividade dos 
postulantes, poderá admitir, por despacho irrecorrível, a manifestação de outros órgãos ou 
entidades. " 

Art. 30. Acrescentem-se ao art. 82 da Lei n2 8.185, de 14 de maio de 1991, as seguintes 
disposições: 

L-_________ _ _ _ _ - - - -
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. .... ... ....... ... ..... .. ...... ... ........ ......... .. ..... ............................................................... .. . 

I - ... ............................. ............ ... .. ... ........ .... ... ...... ........ ... .. .. ..... ........ ...... ... ... .... ......... .... .. . 

n) a ação direta de inconstitucionalidade de lei ou ato nonnativo do Distrito Federal em 
face da sua Lei Orgânica; 

.. ... ... .... .... ....... ... .. ... ...... ...... ...... ..... ... ........ .. .... ... ... .. ...... ... ..... .. ....... .. .. ... ....... ....... .......... ........ ...... .. 

§ 32 São panes legítimas para propor a ação direta de inconstitucionalidade: 

a) o Governador do Distrito Federal; 
b) a Mesa da Câmara Legislativa; 
c) o Procurador-Geral de Justiça; 
d) a Ordem dos Advogados do Brasil, seção do Distrito Federal; 
e) as entidades sindicais ou de classe, de atuação no Distrito Federal, demonstrando que a 

pretensão por elas deduzida guarda relação de pertinência direta com os seus objetivos 
institucionais; 

f) os partidos políticos com representação na Câmara Legislativa. 

§ 42 Aplicam-se ao processo e julgamento da direta de inconstitucionalidade perante o 
Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios as seguintes disposições: 

a) o Procurador-Geral de Justiça será sempre ouvido nas ações diretas de 
constitucionalidade ou de inconstitucionalidade; 

b) declarada a inconstitucionalidade por omissão de medida para tomar efetiva nonna da 
Lei Orgânica do Distrito Federal, a decisão será comunicada ao Poder competente para adoção 
das providências necessárias, e, em se tratando de órgão administrativo, para fazê-lo em trinta 
dias' , 

c) somente pelo voto da maioria absoluta de seus membros ou de seu órgão especial, 
poderá o Tribunal de Justiça declarar a inconstitucionalidade de lei ou de ato nonnativo do 
Distrito Federal ou suspender a sua vigência em decisão de medida cautelar. 

§ 52 Aplicam-se, no que couber, ao processo de julgamento da ação direta de 
inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do Distrito Federal em face da sua Lei Orgânica as 
nonnas sobre o processo e o julgamento da ação direta de inconstitucionalidade perante o 
Supremo Tribunal Federal." 

PL-CONTR(3) 

Art. 31 . Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 
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"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS" 

lItItI 

CONSTITUIÇAO 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

TÍTULO IV 
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

CAPÍTULO I 
Do Poder Legislativo 

• •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 
I 

SEÇÃO VIII 
Do Processo Legislativo 

•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

SUBSEÇÃO III 
Das Leis 

Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe 
a qualquer membro ou Comissão da Câmara dos Deputados, do Sena­
do Federal ou do Congresso Nacional, ao Presidente da República, ao 
Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores, ao Procurador­
Geral da República e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos 
nesta Constituição. 

§ 10 São de iniciativa privativa do Presidente da República as 
leis que: 

I - fixem ou modifiquem os efetivos das Forças Armadas; 
11 - disponham sobre: 
a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na ad­

ministração direta e autárquica ou aumento de sua remuneração; 
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"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS" 

b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e 
orçamentária, serviços públicos e pessoal da administração dos 
Territórios; 

c) servidores públicos da União e Territórios, seu regime jurídi­
co, provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria de civis, refor­
ma e transferência de militares para a inatividade; 

d) organização do Ministério Público e da Defensória Pública 
da União, bem como normas gerais para a organização do Ministério 
Público e da Defensória Pública dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Territórios; 

e) criação, estruturação e atribuições dos Ministérios e órgãos 
da administração pública. 

§ 20 A iniciativa popular pode ser exercida pela apresentação à 
Câmara dos Deputados de projeto de lei subscrito por, no mínimo, um 
por cento do eleitorado nacional, distribuído pelo menos por cinco Es­
tados, com não menos de três décimos por cento dos eleitores de cada 
um deles . 
•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 
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,.., 

CONSTITUIÇAO 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

TÍTULom 
DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

CAPÍTULO VII 
Da Administração Pública 

SEÇÃO I 
Disposições Gerais 

Art. 37. A administração pública direta, indireta ou fun­
dacional, de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito 
F ederal e do~ Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, im­
pessoalidade, moralidade, publicidade e, também, ao seguinte: 
•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

x - a revisão geral da remuneração dos servidores públicos, 
sem distinção de índices entre servidores públicos civis e militares, 
far-se-á sempre na mesma data; 
•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

SEÇÃO II 
Dos Servidores Públicos Civis 

Art. 39. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Mu­
nicípios instituirão, no âmbito de sua competência, regime jurídico 
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único e planos de carreira para os servidores da administração pública 
direta, das autarquias e das fundações públicas. 

§ 10 A lei assegurará, aos servidores da administração direta, 
isonomia de vencimentos para cargos de atribuições iguais ou asseme­
lhados do mesmo Poder ou entre servidores dos Poderes Executivo, 
Legislativo e Judiciário, ressalvadas as vantagens de caráter individu­
al e as relativas à natureza ou ao local de trabalho . 
•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

TÍTULO IV 
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

CAPÍTULOm 
Do Poder Judiciário 

•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

SEÇÃO 11 
Do Supremo Tribunal Federal 

•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

Art. 103. Podem propor a ação de inconstitucionalidade: 
•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

§ 20 Declarada a inconstitucionalidade por omissão de medida 
para tomar efetiva norma constitucional, será dada ciência ao Poder 
competente para a adoção das providências necessárias e, em se tra 
tando de órgão administrativo, para fazê-lo em trinta dias . 
•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 
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EMENDA CONSTITUCIONAL N° 3, DE 1993 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos 
termos do § 3° do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a se­
guinte Emenda ao texto constitucional: 

Art. 1° Os dispositivos da Constituição Federal abaixo enume­
rados passam a vigorar com as seguintes alterações: 
•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

Art. 103 . 
•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

§ 4° A ação declaratória de constitucionalidade poderá ser pro­
posta pelo Presidente da República, pela Mesa do Senado Federal, 
pela Mesa da Câmara dos Deputados ou pelo Procurador-Geral da 
República. " 
••••••••••••••••••••• • ••••• • •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 
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LEI N° 5.869 DE 11 DE JANEIRO DE 1973 

INSTITUI O CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

LIVRO I 
Do Processo de Conhecimento 

•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

TÍTULO IX 
Do Processo nos Tribunais 

•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

CAPÍTULO II 
Da Declaração de Inconstitucionalidade 

•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

Art. 482 - Remetida a cópia do acórdão a todos os juízes, o pre­
sidente do tribunal designará a sessão de julgamento . 
•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 
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LEI N° 8.185 DE 14 DE MAIO DE 1991 

DISPÕE SOBRE A ORGANIZAÇÃO JUDICI­
ÁRIA DO DISTRITO FEDERAL E DOS 
TERRITÓRIOS. 

LIVRO I 
Da Estrutura da Justiça do Distrito Federal e dos Territórios 

•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

TÍTULO 11 
Do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios 

•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

CAPÍTULO 11 
Da Competência 

SEÇÃO I 
Da Competência do Tribunal de Justiça 

Art. 8° - Compete ao Tribunal de Justiça: 
I - processar e julgar originariamente: 
a) nos crimes comuns e de responsabilidade, ressalvada a com­

petência da Justiça Eleitoral e do Tribunal do Júri, os Governadores 
dos Territórios, o Vice-Governador do Distrito Federal e os Secretári­
os do Governo do Distrito Federal e os dos Governos dos Territórios; 

b) nos crimes comuns e de responsabilidade, os Juízes de Direi­
to do Distrito Federal e Territórios e os Juízes de Direito Substitutos, 
ressalvada a competência da Justiça Eleitoral; 

c) os mandados de segurança e os "habeas data" contra atos do 
Presidente do Tribunal e de qualquer de seus órgãos e membros; do 
Procurador-Geral da Justiça do Distrito Federal e Territórios; dos JUÍ­
zes do Distrito Federal e Territórios; do Governador do Distrito Fede­
ral; do Tribunal de Contas do Distrito Federal e de qualquer de seus 
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membros; dos Secretários de Governo do Distrito Federal; dos Gover­
nadores dos Territórios e de seus Secretários; 

d) os "habeas corpus", quando o constrangimento apontado pro­
vier de ato de quaisquer das autoridades indicadas na alínea anterior, 
exceto o Governador do Distrito Federal; 

e) os mandados de injunção, quando a elaboração da norma re­
gulamentadora for atribuição de órgão, entidade ou autoridade do Dis­
trito Federal, quer da administração direta quer da indireta; 

f) os conflitos de competência entre órgãos do próprio 
Tribunal; 

g) as ações rescisórias e as revisões criminais de seus julgados; 
h) os pedidos de uniformização de sua jurisprudência; 
i) os embargos infringentes dos seus julgados; 
j) os embargos declaratórios a seus acórdãos; 
1) as reclamações formuladas pelas partes e pelo Ministério PÚ­

blico, no prazo de cinco dias, contra ato ou omissão de Juiz de que 
não caiba recurso ou que, importando em erro de procedimento, possa 
causar dano irreparável ou de difícil reparação; 

m) as representações por indignidade para o Oficialato da Polí­
cia Militar e Corpo de Bombeiros do Distrito Federal e Territórios . 
•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

§ 10 - O procedimento das reclamações de que trata a alínea "1" 
do inciso I deste artigo será regulado pelo Regimento Interno, poden­
do o Relator suspender a execução do ato impugnado por prazo não 
superior a sessenta dias. 

§ 20 
- Na autorização para remoção, o Tribunal, considerado o 

interesse público, poderá indicar um só nome, ainda que para mais de 
uma vaga . 
•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 296, DE 29 DE MAIO DE 1991 

ALTERA A REMUNERAÇÃO DOS FUNCI­
ONÁRIOS CIVIS E MILITARES DA UNIÃO 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

, 
O PRESIDENTE DA REPUBLICA, no uso da atribuição que 

lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a seguinte medida provisó­
ria, com força de lei: 

Art. 10 Os valores do Anexo I da Lei n° 7923, de 12 de dezem­
bro de 1989, relativos aos vencimentos de servidores civis federais, 
bem como os da Tabela de Escalonamento Vertical, referentes aos 
servidores militares da União, passam a ser os indicados, respectiva­
mente, no Anexos I e II desta medida provisória . 
•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 
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DECRETO LEGISLATIVO N° 166 DE 28 DE JUNHO DE 1991 

DISCIPLINA AS RELAÇÕES JURÍDICAS 
DECORRENTES DA REJEIÇÃO DA MEDI­
DA PROVISÓRIA NÚMERO 296, DE 29 DE 
MAIO DE 1991. 

Art. 10 - São mantidos os efeitos financeiros decorrentes da aplicação 
da Medida Provisória número 296, de 29 de maio de 1991, incidente 
sobre as folhas de pagamento dos servidores civis e militares da Uni­
ão, referentes aos meses de maio e junho de 1991. 

Art. 20 
- Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação. 



•• . 

• • 

Mensagem n° 39 6 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do artigo 61 da Constituição Federal, submeto à elevada deliberação de 
Vossas Excelências o texto do projeto de lei que "Dispõe sobre o processo e julgamento da ação 
direta de inconstitucionalidade e da ação declaratória de constitucionalidade perante o Supremo 
Tribunal Federal" . 

Brasília, 7 de abri 1 de 1997. 

I 

I 

I 



" • 

• 

, 

E.M. rf 189 

Em 7 de abril de 1997. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Tenho a honra de passar às mãos de Vossa Excelência anteprojeto de lei 

que disciplina o processo e julgamento da ação direta de inconstitucionalidade e da ação 

declaratória de constitucionalidade perante o Supremo Tribunal Federal. 

Trata-se de anteprojeto elaborado por Comissão para formular propostas 
de reforma das leis que dispõem sobre ação popular, ação civil pública, mandado de segurança e 
representação interventiva, bem como para propor projetos de lei sobre mandado de injunção, 
habeas data, ação direta de inconstitucionalidade e ação declaratória de constitucionalidade. 

Referida Comissão de Juristas, composta pelos Professores Ada Pelegrini , 
Grinover, Alvaro Villaça de Azevedo, Antonio Jamyr Dall' AgnoL Amoldo Wald, Carlos Alberto 
Direito, GiImar Ferreira Mendes, Luiz Roberto Barroso, Manoel André da Rocha, Roberto 
Rosas, Ruy Rosado de Aguiar Júnior e Antonio Herman Vasconcelos Benjamin e presidida pelo 
Professor Caio Tácito, apresentou, como resultado inicial dos trabalhos realizados, o anteprojeto 
de lei acima referido. 

A elaboração da primeira versão do referido anteprojeto ficou a cargo do 
Professor Gilmar Ferreira Mendes. Graças às sugestões dos membros da Comissão, diversas 

--
modificações foram introduzidas ao esboço por ele apresentado. 

Permito-me adotar como fundamento da presente Exposição de Motivos o 
Relatório sobre a redação final do anteprojeto, apresentado pela douta Comissão: 



• 

"O anteprojeto trata, em capítulo destacado, da admissibilidade do 
procedimento da ação direta de inconstitucionalidade (Capítulo lI) e da admissibilidade e do 
procedimento da ação declaratória de constitucionalidade, instituída pela Emenda Constitucional 
n2 3, de 1993 (Capítulo ill). Tendo em vista o caráter "dúplice" ou "ambivalente" das referidas 
ações, as regras de admissibilidade e de procedimento aplicáveis à ação direta são, na sua 
essência, extensíveis à ação declaratória. 

Atenta à necessidade de conferir certa celeridade aos processos da ação 
direta de inconstitucionalidade e da ação declaratória de constitucionalidade, houve por bem a 
Comissão recomendar que se defira ao relator a possibilidade de indeferir liminarmente as 
petições ineptas, as não fundamentadas e aquelas manifestamente improcedentes (arts. 42 e 15) . 

O anteprojeto preserva a orientação contida no Regimento Interno do 
Supremo Tribunal Federal que veda a intervenção de terceiros no processo de ação direta de 
inconstitucionalidade e, agora, também na ação declaratória de constitucionalidade (arts. 72 e 
18). 

Constitui, todavia, inovação significativa a autorização para que outros 
titulares do direito de propositura da ação direta possam manifestar-se, por escrito, sobre o 
objeto da ação, pedir a juntada de documentos úteis para o exame da matéria no prazo das 
informações, bem como apresentar memoriais (arts. 72, § 12, e 18, § 12) 

Trata-se de providência que confere um caráter pluralista ao processo 
objetivo de controle abstrato de constitucionalidade, permitindo que o Tribunal decida com 
pleno conhecimento dos diversos aspectos envolvidos na questão. 

Da mesma forma, afigura-se digna de realce a proposta formulada com o 
sentido de permitir que o relator, considerando a relevância da matéria e a representatividade 
dos postulantes, admita a manifestação de outros órgãos ou entidades (arts. 71, § 22

, e 18, § 
22). Positiva-se, assim, a figura do "amicus curiae" no processo de controle de 
constitucionalidade, ensejando a possibilidade de o Tribunal decidir as causas com pleno 
conhecimento de todas as suas implicações ou repercussões. 

Outra inovação consta dos arts. ~, § 12, e 20, § 12
, do anteprojeto, que 

autorizam o relator, em caso de necessidade de esclarecimento de matéria ou circunstância de 
fato ou de notória insuficiência das informações existentes nos autos, a requisitar informações 
adicionais, designar perito ou comissão de peritos para que emita parecer sobre a questão, ou 



( 

• 

fixar data, para, em audiência pública, OUVIr depoimentos e pessoas com experiência e 

autoridade na matéria. 

Nos Estados Unidos, o chamado "Brandeis-Brief' - memorial utilizado 

pelo advogado Louis D. Brandeis, no case Müller versus Oregon (1908), contendo duas 

páginas dedicadas às questões jurídicas e outras 110 voltadas para os efeitos da longa 

duração do trabalho sobre a situação da mulher - permitiu que se desmistificasse a concepção 

dominante, segundo a qual a questão constitucional configurava simples "questão jurídica" de 

aferição de legitimidade da lei em face da Constituição (cf, a propósito, Kermit L. Hall, The 

Supreme Court, p. 85. ) . 

Hoje, não há como negar a "comunicação entre norma e fato" 

(Kommunikation zwischen Norm und Sachverhalt), que constitui condição da própria 

interpretação constitucional (cf , Marenholz, Emst Gottfued, Verfassungsinterpretation aus 

praktischer Sicht, in: Verfassungsrecht zwischen Wissenschaft und Richterkunst, Homenagem 

aos 70 anos de Konrad Hesse, Heidelberg, 1990, p. 53 (54) . É que o processo de conhecimento 

aqui envolve a investigação integrada de elementos fáticos e jurídicos (Marenholz, op. cit., 

p. 54). 

Tem-se, assim, a proposta de um novo instituto que, se adotado, servirá 

para modernizar o processo constitucional brasileiro. 

Igualmente relevante afigura-se a proposta formulada pela Comissão com 

o objetivo de permitir que o relator solicite informações aos Tribunais Superiores, aos Tribunais 

federais e aos tribunais estaduais acerca da aplicação da norma impugnada no âmbito de sua 

jurisdição (arts. 9'1, § 2'1, e 18, § 2'1). Trata-se de providência que, além de aperfeiçoar os 

mecanismos de informação do Tribunal, permite uma maior integração entre a Corte Suprema e 

as demais Cortes federais e estaduais. 

No que se refere ao pedido de cautelar na ação direta de 

inconstitucionalidade, optou a Comissão por estabelecer que, salvo em caso de excepcional 

urgência, o Tribunal somente concederá a liminar, por decisão da maioria absoluta de seus 

membros, após a audiência, dos órgãos ou das autoridades das quais emanou a lei ou o ato 

normativo impugnado (art. 10). O anteprojeto explicita, ainda, que a decisão concessiva de 

cautelar terá eficácia erga omnes, devendo a sua parte dispositiva ser publicada em seção 

especial do Diário Oficial no prazo de dez dias a contar do julgamento. 

L-_____________________________________ __ -
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o ano 11 do anteprojeto dispõe, em consonância com a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, que a cautelar será concedida, regularmente, com eficácia ex nunc, salvo se o Tribunal entender que deva conceder-lhe eficácia retroativa. Da mesma forma, prevê­se que a liminar torna aplicável a legislação anterior acaso existente, salvo expressa manifestação em sentido contrário (art. 11, parágrafo único). 

Ainda no que se refere às medidas cautelares, deve-se observar que o presente anteprojeto contém disposição (art. 12) que autoriza o relator, em face da relevância da matéria e de seu especial significado para a ordem social e a segurança juridica, submeter o processo diretamente ao Tribunal, que terá a faculdade de julgar definitivamente a ação, após a prestação das informações, no prazo de dez dias, e a manifestação do Advogado-Geral da União e do Procurador-Geral da República, sucessivamente, no prazo de cinco dias. 

Essa providência, além de pennitir uma decisão definitiva da controvérsia constitucional em curto espaço de tempo, pennite que o Tribunal delibere, de forma igualmente definitiva, sobre a legitimidade de medidas provisórias, antes mesmo que se convertam em lei. 

Outra inovação do presente anteprojeto refere-se à admissão de cautelar, em ação declaratória de constitucionalidade, que há de consistir na determinação de que os juízes e tribunais suspendam o julgamento dos processos que envolvam a aplicação da lei ou do ato normativo objeto da ação até o seu julgamento definitivo, que, de qualquer sorte, há de se verificar no prazo de 180 dias. 

No que se refere à decisão na ação direta de inconstitucionalidade e na ação declaratória de constitucionalidade, tratada em um único capítulo (Capítulo IV), preservou-se a orientação, constante de norma regimental do Supremo Tribunal Federal, que estabelece que o julgamento dessas ações somente será efetuado se presentes na sessão pelo menos oito ministros, devendo-se proclamar a constitucionalidade ou a inconstitucionalidade da lei ou do ato normativo questionado se num ou noutro sentido se tiverem manifestado pelo menos seis (arts. 22 e 23). 

O art. 24 acentua o caráter "dúplice" ou "ambivalente" da ação direta de inconstitucionalidade ou da ação declaratória de constitucionalidade, estabelecendo que, proclamada a constitucionalidade, julgar-se-á improcedente a ação direta ou procedente eventual ação declaratória e, proclamada a inconstitucionalidade, julgar-se-á procedente a ação direta ou improcedente eventual ação declaratória. 

.-
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o anteprojeto assume posição clara em relação à irrecorribilidade e à não­

rescindibilidade da decisão proferida na ação direta de inconstitucionalidade ou na ação 

declaratória de constitucionalidade. Além de ser plenamente condizente com a atuação da 

jurisdição constitucional, tal providência rende . homenagem à segurança jurídica e à economia 

processual, permitindo o imediato encerramento do processo e evitando a interposição de 

recursos de caráter notadamente protelatório. 

o anteprojeto contém disposição que autoriza o Supremo Tribunal 

Federal, tendo em vista razões de segurança jurídica ou de excepcional interesse social, a 

restringir os efeitos da declaração de inconstitucionalidade ou de estabelecer que ela tenha 

eficácia a partir de seu trânsito em julgado ou de outro momento que venha a ser fixado, desde 

que tal deliberação seja tomada pela maioria de dois terços de seus membros. 

No momento atual, a falta de um instituto que permita estabelecer limites 

aos efeitos da declaração de inconstitucionalidade acaba por obrigar os Tribunais, muitas vezes, 

a se absterem de emitir um juizo de censura, declarando a constitucionalidade de leis 

manifestamente inconstitucionais. 

Por isso, assevera Garcia de Enterría, forte na doutrina americana, que "la 

alternativa a la prospectividad de las Sentencia no es, pues, la retroactividad de las mismas, 

sino la abstención en el descubrimiento de nuevos criterios de efectividad de la Constitución, 

el estancamiento en su interpretación, la renuncia, pues, a que los Tribunaies Constitucionaies 

cumplan una de sus funciones capitales, la de hacer una living Constitution, la de adaptar 

paulatinamente esta a las nuevas condiciones sociales" (Justicia Constitucional, La Doctrina 

Prospectiva en la Declaración de Ineficácia de las Leyes Inconstitucionales, RDP 92, p. 5 (14) . 

É interessante notar que, nos próprios Estados Unidos da América, onde a 

doutrina acentuara tão enfaticamente a idéia de que a expressão "lei inconstitucional" 

configurava uma contradictio in terminis, uma vez que "lhe inconstitutionai statute is not law at 

ali" (cf. ~ W. W. Willoughby, The Constitutional law of the United States, voI. r, p. 9-10; cf., 

também, Thomas M. Cooley, Treatise on the Constitutional Limitations, 1878, p. 227), passou­

se a admitir, após a Grande Depressão, a necessidade de se estabelecerem limites à declaração 

de inconstitucionalidade (cf. Laurence Tribe, The American Constitutional Law, p. 27). 

A Suprema Corte americana vem considerando o problema proposto pela 

eficácia retroativa de juízos de inconstitucionalidade a propósito de decisões em processos 

criminais. Se as leis ou atos inconstitucionais nunca existiram enquanto tais, eventuais 
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condenações nelas baseadas quedam ilegítimas e, portanto, o juízo de inconstitucionalidade 

implicaria a possibilidade de impugnação imediata de todas as condenações efetuadas sob a 

vigência da nonna inconstitucional. Por outro lado, se a declaração de inconstitucionalidade 

afeta tão-somente a demanda em que foi levada a efeito, não há que se cogitar de alteração de 

julgados anteriores. 

Sobre o tema, afinna Tribe: 

"No caso Linkletter v. Walker, a Corte rejeitou ambos os extremos: 'a 
Constituição nem proíbe nem exige efeito retroativo.' Parafraseando o Justice Cardozo pela 
assertiva de que 'a constituição federal nada diz sobre o assunto', a Corte de Linkletter tratou 
da questão da retroatividade como um assunto puramente de política (política judiciária), a 
ser decidido novamente em cada caso. A Suprema Corte codificou a abordagem de Linkletter 
no caso Stovall v. Denno: "Os critérios condutores da solução da questão implicam (a) o uso a 
ser servido pelos novos padrões, (b) a extensão da dependência das autoridades responsáveis 
pelo cumprimento da lei com relação aos antigos padrões, e (c) o efeito sobre a administração 
dajustiça de uma aplicação retroativa dos novos padrões. " (op. cit. , p. 30). 

Também a Corte Constitucional alemã passou a adotar, já no início de sua 

judicatura, em 1954, a chamada decisão de apelo (Appellentscheidung), que lhe outorgava a 

possibilidade de afinnar que a lei se encontrava em processo de inconstitucionalização, 

recomendando ao legislador, por isso, que procedesse de imediato às correções 

reclamadas. Segundo a fónnula adotada pelo Tribunal, a lei questionada seria, ainda, 

constitucional (es ist noch verfassungsgemiiss), o que impediria a declaração imediata de sua 

inconstitucionalidade. O legislador deveria atuar, porém, para evitar a conversão desse estado 

imperfeito ou de uma situação ainda constitucional em um estado de inconstitucionalidade (cf , 

sobre o assunto, entre nós, Gilmar Ferreira Mendes, O Apelo ao Legislador -

Appellentscheidung - na Práxis da Corte Constitucional Alemã, in RDP n2 99, p. 32 s.). 

Ao lado da declaração de nulidade, prevista no § 78 da Lei do 

Bundesverfassungsgericht, e do apelo ao legislador, desenvolveu o Tribunal outra variante de 

decisão, a declaração de incompatibilidade ou declaração de inconstitucionalidade sem a 

pronúncia da nulidade. Desde 1970, prevê o § 31, (2), 22 e 32 períodos, da Lei do 

Bundesverfassungsgericht, que o Tribunal poderá declarar a constitucionalidade, a nulidade ou 

a inconstitucionalidade (sem a pronúncia da nulidade) de uma lei. 

No modelo tedesco, as conseqüências da declaração de 

inconstitucionalidade sem a pronúncia da nulidade não podem ser inferidas diretamente da Lei 

do Bundesverfassungsgericht. 

I 
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Pode-se depreender das primeiras decisões que o Tribunal considerava 
admissível a aplicação provisória da lei que teve a sua inconstitucionalidade declarada (BVerfGE 
13, 248 (260); 18, 288 (301); 26, 100 (101); cf KIaus Stern, Bonner Kommentar, Art. 93, n2 

281 ; Hartmut Sóhn, Anwendungsptlicht .oder Aussetzungsptlicht, bei festgestellter 
Verfassungswidrigkeit von Gesetzen?, Frankfurt Main, 1974, p. 61). Uma posição definitiva 
sobre a questão somente foi tomada na decisão relativa à nacionalidade dos filhos provenientes 
dos chamados "casamentos mistos", na qual o Bundesverfassungsgericht houve por bem 
equiparar, no que concerne à aplicação subseqüente da lei inconstitucional, a declaração de 
inconstitucionalidade sem a pronúncia da nulidade (BVerfGE 37,217 (262) à declaração de 
nulidade. Segundo o entendimento firmado nessa decisão, a lei simplesmente inconstitucional 
(unvereinbar), mas que não teve a sua nulidade pronunciada, não mais pode ser aplicada. Uma 
exceção a esse princípio somente seria admissível se da não-aplicação pudesse resultar vácuo 
jurídico intolerável para a ordem constitucional. 

A Constituição portuguesa, na versão da Lei Constitucional de 1982, 
consagrou fórmula segundo a qual, quando a segurança juridica, razões de eqüidade ou interesse 
público de excepcional relevo o exigirem, poderá o Tribunal Constitucional fixar os efeitos da 
inconstitucionalidade ou da ilegalidade com alcance mais restrito do que o previsto em geral 
(art. 281 2 (4). 

Vale registrar, a propósito, a opinião abalizada de Jorge Miranda: 

"A fixação dos efeitos da inconstitucionalidade destina-se a adequá-los às situações da vida, a ponderar o seu alcance e a mitigar uma excessiva rigidez que pudesse comportar; destina-se a evitar que, para fugir a conseqüências demasiado gravosas da declaração, o Tribunal Constitucional viesse a não decidir pela ocorrência de inconstitucionalidade; é uma válvula de segurança da própria finalidade e da efetividade do sistema de fiscalização. 

Uma norma como a do art. 282, rf! 4, aparece, portanto, em diversos países, senão nos textos, pelo menos na jurisprudência. 

Como escreve Bachof, os tribunais constitucionais consideram-se não só autorizados mas inclusivamente obrigados a ponderar as suas decisões, a tomar em , consideração as possíveis conseqüências destas. E assim que eles verificam se um possível resultado da decisão não seria manifestamente injusto, ou não acarretaria um dano para o bem público, ou não iria lesar interesses dignos de proteção de cidadãos singulares. Não pode entender-se isto, naturalmente, como se os tribunais tomassem como ponto de partida o presumível resultado da sua decisão e passassem por cima da Constituição e da lei em atenção a um resultado desejado. Mas a verdade é que um resultado injusto, ou por qualquer outra razão duvidoso, é também em regra - embora não sempre - um resultado juridicamente errado. 
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A primeira vista, oposto à fixação dos efeitos é o judicial self-restraint. 
que consiste (como o nome indica) numa autolimitação dos tribunais ou do tribunal de 
constitucionalidade, não ajuizando aí onde considere que as opções políticas do legislador 
devem prevalecer ou ser insindicáveis. Mas talvez se trate apenas de uma aparente restrição, 
porquanto não interferir, não fiscalizar, não julgar pode inculcar, já por si, uma aceitação dos 
juízos do legislador e das suas estatuições e, portanto, também uma definição (embora 
negativa) da inconstitucionalidade e dos seus eventuais efeitos" (Manual de Direito 
Constitucional, tomo II, 3a edição, Coimbra, 1991, p. 500-502). 

Embora a Constituição espanhola não tenha adotado instituto semelhante, 

a Corte Constitucional, marcadamente influenciada pela experiência constitucional alemã, 

passou a adotar, desde 1989, a técnica da declaração de inconstitucionalidade sem a pronúncia 

da nulidade, como reportado por Garcia de Enterria: 

"La reciente publicación en el Boletín Oficial dei Estado de 2 de marzo 
último de la ya famosa Sentencia 45/1989, de 20 de febrero, sobre inconstitucionalidad dei 
sistema de liquidación conjunta dei lmpuesto sobre la Renta de la "unidad familiar" 
matrimonial, permite a los juristas una reflexión pausada sobre esta importante decisión deI 
Tribunal Constitucional, objeto ya de multitud de Comentários periodísticos. 

La decisión es importante, en efecto, por su fondo, la 
inconstitucionalidad que declara, tema en el cual no parece haberse producido hasta ahora, 
discrepancia alguna. Pero me parece bastante mas importante aún por la innovación que ha 
supuesto en la determinación de los efectos de esa inconstitucionalidad, que el fa//o remite a lo 
"que se indica en el Fundamento undécimo" y éste eXplica como una eficácia pro futuro, que 
no permite reabrir las liquidaciones administrativas o de los pro pios contribuyentes 
(autoliquidaciones) anteriores" (Justicia Constitucional, La Doctrina Prospectiva en la 
Declaración de Ineficácia de las Leyes Inconstitucionales", RDP 92 (outubro/dezembro 1989), 
p. 5). 

o próprio Supremo Tribunal Federal tem apontado as insuficiências 

existentes no âmbito das técnicas de decisão no processo de controle de constitucionalidade. 

Os casos de omissão parcial mostram-se extremamente dificeis de serem 

superados no âmbito do controle de normas em razão da insuficiência das técnicas de controle 

disponiveis. 

Essa peculiaridade restou evidenciada na ADIN n2 526, oferecida contra a 

Medida Provisória n2 296, de 1991, que concedia aumento de remuneração a segmento 

expressivo do funcionalismo público, em alegado desrespeito ao disposto no art. 37, X, da 

constituição. Convém se registre passagem do voto proferido pelo eminente Relator, Ministro 

Sepúlveda Pertence, no julgamento do pedido de concessão de medida cautelar: 
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"Põe-se aqui, entretanto, um problema sério e ainda não deslindado pela 
Corte, que é um dos tormentos do controle da constitucionalidade da lei pelo estalão do 
princípio da isonomia e suas derivações constitucionais. 

Se a ofensa à isonomia consiste, no texto da norma questionada, na 
imposição de restrição a alguém, que não se estenda aos que se encontram em posição 
idêntica, a situação de desigualdade se resolve sem perplexidade pela declaração da invalidez 
da constrição discriminatória. 

A consagração positiva da teoria da inconstitucionalidade por omissão 
criou, no entanto, dilema cruciante, quando se trate, ao contrário, de ofensa à isonomia pela 
outorga por lei de vantagem a um ou mais grupos com exclusão de outro ou outros que, sob o 
ângulo considerado, deveriam incluir entre os beneficiários. 

, 
E a hipótese, no quadro constitucional brasileiro, de lei que, à vista da 

erosão inflacionária do poder de compra da moeda, não dê alcance universal à revisão de 
vencimentos, contrariando o art. 37, X, ou que, para cargos de atribuições iguais ou 
assemelhadas, fixe vencimentos díspares, negando observância à imposição de tratamento 
igualitário do art. 39, § 1º-, da Constituição. 

A alternativa que aí se põe ao órgão de controle é afirmar a 
inconstitucionalidade positiva de norma concessiva do benefício ou, sob outro prisma, a da 
omissão parcial consistente em não ter estendido o benefício a quantos satisfizessem os 
mesmos pressupostos de fato subjacentes à outorga (Canotilho, "Co~tituição Dirigente e 
Vinculação do Legislador", 1992, 333 ss.; 339; "Direito Constitucional", 1986, pág. 831; 
Gilmar F. Mendes, "Controle de Constitucionalidade", 1990, págs. 60 ss.; Regina Ferrari, 
"Efeitos da Declaração de Inconstitucionalidade", 1990, págs. 156 ss.; Carmem Lúcia Rocha, 
"0 Princípio Constitucional da Igualdade", 1990, pág. 42): "a censurabilidade do 
comportamento do legislador" - mostra Canotilho ("Constituição Dirigente", cit., pág 334), a 
partir da caracterização material da omissão legislativa - "tanto pode residir no acto positivo 
- exclusão arbitrária de certos grupos das vantagens legais - como no procedimento omissivo 
- emanação de uma lei que contempla positivamente um grupo de cicJadão, esquecendo 
outros". 

Se se adota a primeira solução - a declaração de inconstitucionalidade 
da lei por "não favorecimento arbitrário" ou "exclusão inconstitucional de vantagem" - que é 
a da nossa tradição (v. g. RE 102.553, 21-8-86, RTJ 120/725) - a decisão tem eficácia 
fulminante, mas conduz a iniqüidades contra os beneficiados, quando a vantagem não traduz 
privilégio, mas imperativo de circunstâncias concretas, não obstante a exclusão indevida de 
outros, que ao gozo dela se apresentariam com os mesmos títulos. 

É o que ocorreria, no caso, com a suspensão cautelar da eficácia da 
medida provisória, postulada na ADIn 525: estaria prejudicado o aumento de vencimentos da 
parcela mais numerosa do funCionalismo civil e militar, sem que daí resultasse benefício 
algum para os excluídos do seu alcance. 

A solução oposta - a da omissão parcial -, seria satisfatória, se 
resultasse na extensão do aumento - alegadamente, simples reajuste monetário -, a todos 
quantos sofrem com a mesma intensidade a depreciação inflacionária dos vencimentos. 

A essa extensão da lei, contudo, faltam poderes ao Tribunal, que, à luz do 
art. 103, § 2º-, CF, declarando a inconstitucionalidade por omissão da lei - seja ela absoluta 
ou relativa, há de cingir-se a comunicá-la ao órgão legislativo competente, para que a supra. 

De resto, como assinalam estudiosos de inegável autoridade (v.g. Gilmar 
Mendes, ob. cito pág. 70), o alvitre da inconstitucionalidade por omissão parcial ofensiva da 
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isonomia - se pôde ser construída, a partir da Alemanha, nos regimes do monopólio do 
controle de normas pela Corte Constitucional -, suscita problemas relevantes de possÍVel 
rejeição sistemática, se se cogita de transplantá-la para a delicada simbiose institucional que 
se traduz na conveniência, no direito brasileiro, entre o método de controle direto e 
concentrado no Supremo Tribunal e o sistema difuso. 

Ponderações que não seria oportuno expender aqui fazem, porém, com 
que não descarte de plano a aplicabilidade, no Brasil, da tese da inconstitucionalidade por 
omissão parcial. Ela, entretanto, não admite antecipação cautelar, sequer, limitados efeitos de 
sua declaração no julgamento definitivo; muito menos para a extensão do beneficio aos 
excluídos, que nem na decisão final se poderia obter" (ADIN n2 526, Relator: Ministro 
Sepúlveda Pertence, RTJ 145, p. 101 (112-113). 

Evidente, pois, que a declaração de nulidade não configura técnica 

adequada para a eliminação da situação inconstitucional nesses casos de omissão 

legislativa. Uma cassação aprofundaria o estado de inconstitucionalidade, tal como já admitido 

pela Corte Constitucional alemã em algumas decisões. 

Essa deficiência se mostrou igualmente notória, na decisão de 23.3 .94, na 

qual o Supremo Tribunal Federal teve oportunidade de ampliar a já complexa tessitura das 

técnicas de decisão no controle de constitucionalidade, admitindo que lei que concedia prazo em 

dobro para a defensoria pública era de ser considerada constitucional enquanto esses órgãos 

niio estivessem devidamente habilitados ou estruturados (HC n2 70.514, julgamento em 

23.03.94). 

Ressalvou-se, portanto, de forma expressa, a possibilidade de que o , 

Tribunal viesse a declarar a inconstitucionalidade da disposição em apreço, uma vez que, como 

ressaltado no voto do Ministro Moreira Alves, a afirmação sobre a legitimidade da norma 

assentava-se em uma circunstância de fato que se modifica no tempo. 

Tais decisões demonstram que a criação de nova técnica de decisão 

decorre do próprio sistema constitucional, especialmente do complexo processo de controle de 

constitucionalidade das leis adotado entre nós. 

Coerente com evolução constatada no Direito Constitucional comparado, 

a presente proposta permite que o próprio Supremo Tribunal Federal, por uma maioria 

diferenciada, decida sobre os efeitos da declaração de inconstitucionalidade, fazendo um juízo 

rigoroso de ponderação entre o princípio da nulidade da lei inconstitucional, de um lado, e os 

postulados da segurança juridica e do interesse social, de outro (art. 27). Assim., o princípio da 

nulidade somente será afastado "in concreto" se, a juízo do próprio Tribunal, se puder afirmar 

que a declaração de nulidade acabaria por distanciar-se ainda mais da vontade constitucional. 
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Entendeu, portanto, a Comissão que, ao lado da ortodoxa declaração de 

nulidade, há de se reconhecer a possibilidade de o Supremo Tribunal, em casos excepcionais, 

mediante decisão da maioria qualificada (dois terços dos votos), estabelecer limites aos efeitos 

da declaração de inconstitucionalidade, proferindo a inconstitucionalidade com eficácia ex nunc 

ou pro futuro, especialmente naqueles casos em que a declaração de nulidade se mostre 

inadequada (v.g.: lesão positiva ao princípio da isonomia) ou nas hipóteses em que a lacuna 

resultante da declaração de nulidade possa dar ensejo ao surgimento de uma situação ainda mais 

afastada da vontade constitucional . 

o anteprojeto estabelece, ainda, que, dentro de dez dias após o trânsito em 

julgado, o Supremo Tribunal Federal fará publicar a parte dispositiva do acórdão proferido em 

seção especial do Diário Oficial da União e do Diário da Justiça (art. 28). 

Consagra-se, no parágrafo úruco do art 28, que a declaração de 

constitucionalidade ou de inconstitucionalidade, inclusive a interpretação conforme à 

Constituição e a declaração parcial de inconstitucionalidade sem redução de texto, tem 

eficácia contra todos e efeito vinculante em relação aos órgãos do Poder judiciário e à 

Administração Pública federal, estadual e murucipal. Como se sabe, a Emenda Constitucional nQ 

3, de 1993, ao criar a ação declaratória de constitucionalidade de lei federal, estabeleceu que a 

decisão defirutiva de mérito nela proferida - incluída aqui, pois, aquela que, julgando 

improcedente a ação, proclamar a inconstitucionalidade da norma questionada ( .. .produzirá 

eficácia contra todos e efeito vinculante, relativamente aos demais órgãos do Poder Judiciário 

e do Poder Executivo ... "). Por essa razão, eminentes membros do Supremo Tribunal Federal, 

como o Mirustro Sepúlveda Pertence, têm sustentado que, "quando cabível em tese a ação 

declaratória de constitucionalidade, a mesma força vinculante haverá de ser atribuída à 

decisão definitiva da ação direta de inconstitucionalidade "(Reclamação nQ 167, despacho, 

RDA 206, p. 246 (247). 

Nas disposições gerais e finais, propõe-se a alteração do art. 482 do 

Código de Processo Civil para assegurar às pessoas jurídicas de direito público responsáveis 

pela edição do ato normativo e aos titulares do direito de propositura referidos no art. 103 da 

Constituição o direito de manifestação no incidente de inconstitucionalidade, reconhecendo-se­

lhes a faculdade de apresentar memoriais ou de pedir a juntada de documentos. 

Finalmente, o anteprojeto propõe que se altere a Lei de Organização 

Judiciária do Distrito Federal para admitir, expressamente, o controle abstrato de normas e o 
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controle abstrato da omissão no âmbito do Distrito Federal. Trata-se de providência que vem 

colmatar significativa lacuna no sistema de controle de normas, uma vez que o texto 

constitucional não cuidou diretamente do tema. A solução proposta parece inteiramente 

compatível com o ordenamento constitucional brasileiro, que não só reconhece o controle 

abstrato de normas como instrumento regular de controle de constitucionalidade, no âmbito 

federal e estadual, como também atribui à União a competência para legislar sobre a 

organização judiciária do Distrito Federal (cf, a propósito, a Lei n2 8.185, de 14.05.1991)." 

Esperamos, Senhor Presidente, que a presente proposta, se 

aprovada por Vossa Excelência, possa encetar uma discussão sobre uma melhor disciplina do 

processo de controle abstrato de constitucionalidade perante o Supremo Tribunal Federal, 

contribuindo, assim, para o aprimoramento da jurisdição constitucional no Brasil. 

Brasília, 7 de abril de 1 97. 

/L- ~/ll 
m 

da Justiça 

EM-COTRB(3) 
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CASA CIVIL DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 
Subchefia para Assuntos Jurídicos 

PROJETO DE LEI 
Capítulo I 

DA AÇÃO DIRETA DE 
INCONSTITUCIONALIDADE E DA 

AÇÃO DECLARATORIA DE 
CONSTITUCIONALIDADE 

Art. 1 º Esta Lei dispõe sobre o processo e 
julgamento da ação direta de 
inconstitucionalidade e da ação declaratória de 
constitucionalidade perante o Supremo Tribunal 
Federal. 

Capítulo fi 
DA AÇÃO DIRETA DE 

INCONSTITUCIONALIDADE 

Seção I 
Da Admissibilidade e do Procedimento da 

Ação Direta de Inconstitucionalidade 

Art. 2º Podem propor a ação direta de 
inconstitucionalidade: 

I - o Presidente da República; 
II - a Mesa do Senado Federal; 
III - a Mesa da Câmara dos Deputados~ 
IV - a Mesa de Assembléia Legislativa ou a Mesa 
da Câmara Legislativa do Distrito Federal~ 
V - o Governador de Estado ou o Governador do 
Distrito Federal; 
VI - o Procurador-Geral da República~ 
VII - o Conselho F ederal da Ordem dos 
Advogados do Brasil; 
VIII - partido político com representação no 
Congresso Nacional~ 
IX - confederação sindical ou entidade de classe 
de âmbito nacional. 

NORMAS PROCESSUAIS 
VIGENTES SOBRE A MATÉRIA 

REGIMENTO INTERNO DO SUPREMO 
TRIBUNAL FEDERAL 

Título VI 
DA DECLARAÇÃO DE 

INCONSTITUCIONALIDADE DE LEI OU 
ATO NORMATIVO 

Art. 169. O Procurador-Geral da República 
poderá submeter ao Tribunal, mediante 
representação, o exame de lei ou ato nonnativo 
federal ou estadual, para que seja declarada a sua 
inconstitucionalidade. 

L-_-------- -----'------ -- - -
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Parágrafo único. As entidades referidas no item 
IX deverão demonstrar que a pretensão por elas 
deduzida tem pertinência direta com os seus 
objetivos institucionais. 

Art. 32 A petição indicará: 

I - o dispositivo da lei ou do ato normativo 
impugnado e os fundamentos juridicos do pedido 
em relação a cada uma das impugnações; 

II - o pedido, com suas especificações. 

Parágrafo único. A petição inicial, acompanhada 
de instrumento de procuração, se for o caso, será 
apresentada em duas vias, devendo conter cópias 
da lei ou do ato normativo impugnado e dos 
documentos necessários para comprovar a 
impugnação. 

Art. 42 A petição inicial inepta, não 
fundamentada, e a manifestamente improcedente 
serão liminarmente indeferidas pelo relator. 

Parágrafo único. Cabe agravo da decisão que 
indeferir a petição inicial. 

Art. 52 Proposta a ação direta, não se admitirá 
desistência. 

Art. 62 O relator pedirá informações aos órgãos 
ou às autoridades das quais emanou a lei ou o ato 
normativo impugnado. 

Parágrafo único. 
prestadas no prazo de 
recebimento do pedido. 

As informações serão 
trinta dias contado do 

Art. 169 - § 10 Proposta a representação, não se 
admitirá desistência, ainda que afinal o 
Procurador-Geral se manifeste pela sua 
improcedência. 

Art. 170. O relator pedirá informações à 
autoridade da qual tiver emanado o ato bem 
como ao Congresso Nacional ou à Assembléia 
Legislativa, se for o caso. 

§ 20 As informações serão prestadas no prazo de 
trinta dias, contados do recebimento do pedido, 
podendo ser dispensados, em caso de urgência, 
pelo relator, "ad referendum" do Tribunal. 

Art. 72 Não se admitirá intervenção de terceiros Art. 169 - § 20 Não se admitirá assistência a no processo de ação direta de qualquer das partes. inconstitucionalidade. 

§ 12 Os demais titulares referidos no art. 22 

poderão manifestar-se, por escrito, sobre o objeto 
da ação e pedir a juntada de documentos 
reputados úteis para o exame da matéria, no 
prazo ~~ informações, bem como apresentar 
memomus. 

L-___________________________________ ___ _ 
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§ 22 O relator, considerando a relevância da 
matéria e a representatividade dos postulantes, 
poderá, por despacho irrecorrivel, admitir, 
observado o prazo fixado no parágrafo anterior, a 
manifestação de outros órgãos ou entidades. 

Art. 82 Decorrido o prazo das informações, 
serão ouvidos, sucessivamente, o Advogado­
Geral da União e o Procurador-Geral da 
República, que deverão manifestar-se, cada qual, 
no prazo de quinze dias. 

Art. 92 Vencidos os prazos do artigo anterior, o 
relator lançará o relatório, com cópia a todos os 
Ministros, e pedirá dia para julgamento. 

§ 12 Em caso de necessidade de esclarecimento 
de matéria ou circunstância de fato ou de notória 
insuficiência das informações existentes nos 
autos, poderá o relator requisitar informações 
adicionais, designar perito ou comissão de peritos 
para que emita parecer sobre a questão, ou fixar 
data para, em audiência pública, ouvir 
depoimentos de pessoas com experiência e 
autoridade na matéria. 

§ 22 O relator poderá, ainda, solicitar 
informações aos Tribunais Superiores, aos 
Tribunais federais e aos Tribunais estaduais 
acerca da aplicação da norma impugnada no 
âmbito de sua jurisdição. 

Seção II 
Da Medida Cautelar em Ação Direta de 

Inconstitucionalidade 

Art. 171. Recebidas as informações, será aberta 
vista ao Procurador-Geral, pelo prazo de quinze 
dias, para emitir parecer. 

Art. 172. Decorrido o prazo do artigo anterior, 
ou dispensadas as informações em razão da 
urgência, o relator, lançado o relatório, do qual a 
Secretaria remeterá cópia a todos os Ministros, 
pedirá dia para julgamento. 

Art. 10. Salvo no período de recesso, a medida Art. 170 - § 10 Se houver pedido de medida cautelar na ação direta será concedida por cautelar, o relator submeté-Ia-á ao Plenário e decisão da maioria absoluta dos membros do somente após a decisão solicitará as informações. Tribunal, observado o disposto no art. 22, após a 
audiência dos órgãos ou autoridades dos quais 
emanou a lei ou ato normativo impugnado, que 
deverão pronunciar-se no prazo de cinco dias. 

§ 12 O relator, julgando indispensável, ouvirá o 
Advogado-Geral da União e o Procurador-Geral 
da República, no prazo de três dias. 
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§ 2º No julgamento do pedido de cautelar, será 
facultada sustentação oral aos representantes 
judiciais do requerente e das autoridades ou 
órgãos responsáveis pela expedição do ato, na 
forma estabelecida no Regimento do Tribunal. 

§ 3º Em caso de excepcional urgência, o 
Tribunal poderá deferir a medida cautelar sem a 
audiência dos órgãos ou das autoridades das 
qUaIS emanou a lei ou o ato normativo 
impugnado. 

Art. 11 . Concedida a medida cautelar, o Supremo 
Tribunal Federal fará publicar em seção especial 
do Diário Oficial da União e do Diário da Justiça 
da União a parte dispositiva da decisão, no prazo 
de dez dias, devendo solicitar as informações à 
autoridade da qual tiver emanado o ato, 
observando-se, no que couber, o procedimento 
estabelecido na Seção I deste Capítulo. 

§ 1 º A medida cautelar, dotada de eficácia 
contra todos, será concedida com efeito ex ouoe, 
salvo se o Tribunal entender que deva conceder­
lhe eficácia retroativa. 

§ 2º A concessão da medida cautelar toma 
aplicável a legislação anterior acaso existente, 
salvo expressa manifestação em sentido 
contrário. 

Art. 12. Havendo pedido de medida cautelar, o 
relator, em face da relevância da matéria e de seu 
especial significado para a ordem social e a 
segurança juridica, poderá, após a prestação das 
informações, no prazo de dez dias, e a 
manifestação do Advogado-Geral da União e do 
Procurador-Geral da República, sucessivamente, 
no prazo de cinco dias, submeter o processo 
diretamente ao Tribunal, que terá a faculdade de 
iul2ar definitivamente a acão. 

Art. 170 - § 3° Se, ao receber os autos, ou no 
curso do processo, o relator entender que a 
decisão é urgente, em face do relevante interesse 
de ordem pública que envolve, poderá, com 
prévia ciência das partes, submetê-lo ao 
conhecimento do Tribunal, que terá a faculdade 
de julgá-lo com os elementos de que dispuser. 
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Capítulo m 
DA AÇÃO DECLARA TÚRJA DE 

CONSTITUCIONALIDADE 

Seção I 
Da Admissibilidade e do Procedimento da 
Ação Declaratória de Constitucionalidade 

Art. 13. Podem propor a ação declaratória de 
constitucionalidade de lei ou ato normativo 
federal: 

I - o Presidente da República; 

II - a Mesa da Câmara dos Deputados 

III - a Mesa do Senado Federal; 

IV - o Procurador-Geral da República. 

Art. 14. A petição inicial indicará: 

I - o dispositivo da lei ou do ato normativo 
questionado e os fundamentos jurídicos do 
pedido; 

li - o pedido, com suas especificações; 

In - a existência de controversla judicial 
relevante sobre a aplicação da disposição objeto 
da ação declaratória. 

Parágrafo único. A petição inicial, 
acompanhada de instrumento de procuração, se 
for o caso, será apresentada em duas vias, 
devendo conter cópias do ato normativo 
questionado e dos documentos necessários para 
comprovar a procedência do pedido de 
declaração de constitucionalidade. 

Decisão de Questão de Ordem na ADEC n° 1 

':4 Emenda Constitucional n. 3, de 1993, ao 
instituir a ação declaratória de 
constitucionalidade, já estabeleceu quais são os 
legitimados para propô-la e quais são os efeitos 
de sua decisão definitiva de mérito. Silenciou, 
porém, quanto aos demais aspectos processuais 
a serem observados com referência a essa ação. 

Tendo em vista, porém, que a natureza do 
processo relativo a essa ação é a mesma da ação 
direta de inconstitucionalidade, é de adotar-se a 
disciplina desta nesse particular, exceto no que 
se diferenciam pelo seu fim imediato, que é 
oposto - a ação direta de inconstitucionalidade 
visa diretamente à declaração de 
inconstitucionalidade do ato normativo, ao 
passo que a ação declaratória de 
constitucionalidade Visa diretamente à 
declaração de constitucionalidade do ato 
normativo -, e que acarreta a impossibilidade da 
aplicação de toda a referida disciplina. 

Atento a essa diretriz, já determinei aos 
requerentes da presente ação - que atenderam a 
essa exigência - a juntada da documentação 
relativa ao processo legislativo da Emenda 
Constitucional em causa para que o Tribunal, 
que tem de examinar a constitucionalidade dela 
sob todos os seus ângulos, disponha dos 
elementos que dizem respeito à sua 
constitucionalidade formal. 

5 
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Art. 15. A petição inicial inepta, não 
fundamentada, e a manifestamente improcedente 
serão liminarmente indeferidas pelo relator. 

Por outro lado, partindo do pressuposto de que 
é mSlta à propositura dessa ação a 
demonstração, em sua inicial - com a juntada de 
sua comprovação -, da controvérsia judicial que 
põe em risco a presunção de constitucionalidade 

Parágrafo único. Cabe agravo da decisão que do ato normativo sob exame, observo que, no indeferir a petição inicial. caso, esse requisito está devidamente 
preenchido, permitindo à Corte o conhecimento 
das alegações em favor da constitucionalidade e 
contra ela, e do modo como estão sendo 

Art. 16. Proposta a ação declaratória, não se 
admitirá desistência. 

decididas num 011 noutro sentido. 
Não sendo indispensável, em processo objetivo, 

que haja legitimado passivo para contestar a 
ação, parece-me que só a lei poderá, para a 

Art. 17. O relator determinará a publicação de colheita. de mais ., alegaçõ~s (ou para o edital no Diário da Justiça e no Diário Oficial fortalecimento das ja conheCidas) em favor da contendo informações sobre a propositura da inconstitucionalidade do ato normativo em ação declaratória de constitucionalidade, o seu causa, determinar que todos os legitimados para autor. e o dispositivo da lei ou do ato propor ação direta de inconstitucionalidade, ou questionado. alguns deles, possam intervir no processo 

Art. 18. Não se admitirá intervenção de terceiros 
no processo de ação declaratória de 
constitucionalidade. 

relativo à ação declaratória de 
constitucionalidade. Essa disciplina é 
eminentemente processual, e, na falta de norma 
referente a processo objetivo, que possa ser 
aplicada por analogia, depende ela de norma 
legal que razoavelmente a regule, estabelecendo 

o . " os direitos e deveres processuais desses § 1- ~s. d~mals titulares re~endos ~o art. 103 da intervenientes. É, aliás, o que ocorre na Constltulçao Federal poderao marufestar-se, por Al ha -J l . -J . ' b b' d - di " d eman onue a ez uO escnto, so re o o ~eto a açao ec aratona e . ~ . constitucionalidade no prazo de trinta dias a Bundesverfassungsgerrcht, em seu 8 77, relatiVO contar da publicação do edital a que se refere o ao controle de constitucionalidade em abstrato artigo anterior, podendo apresentar memoriais ou dos atos normativos, permite à Corte pedir a juntada de documentos reputados úteis Constitucional que, quando se trata de para o exame da matéria. constitucionalidade de ato normativo federal dê 
à Dieta ao Conselho e ao Governo federais, bem 
como aos Governadores dos Estados-membros, a 
possibilidade de apresentarem suas observações 
sobre o ato em causa. 

L-______ ----------------------------- ---
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§ 2º o relator, considerando a relevância da No processo da ação declaratória de 
matéri~ e a representativi~ade do~ postulan~~s, constitucionalidade, por visar à preservação da 
podera, por despacho lrre~ornvel, adrrutIr, presunção de constitucionalidade do ato 
obs~rvado _ o prazo es~ab:lecldo n? caput, a normativo que é seu objeto, não há razão para 
marufestaçao de outros orgaos ou entIdades. Adv d G I d T T • - t 

Art. 19. Decorrido o prazo do artigo anterior, 
será aberta vista ao Procurador-Geral da 
República, que deverá pronunciar-se no prazo de 
quinze dias. 

que o oga 0- era a u nIao a ue como 
curador dessa mesma presunção. Aliás, o 

silencio da Emenda Constitucional "º 3 a esse 
respeito, não obstante tenha incluído um § 4" no 
artigo 103 da Carta Magna, é um silêncio 
eloqüente, a afastar a idéia de que houve 
omissão, a propósito, por inadvertência. 

Também na ação declaratória de 
constitucionalidade faz-se mister o parecer do 
Procurador-Geral da República, como órgão do 

§ l º Em caso de necessidade de esclarecimento Ministério Público como custos legis em sentido 
~e mat.~ria. ou circu~stância ~e fato ~u de notória amplo. 
msuficlencla das mfonnaçoes eXIstentes nos 

Art. 20. Vencido o prazo do artigo anterior, o 
relator lancará o relatório, com cópia a todos os 
Ministros, e pedirá dia para julgamento 

autos, poderá o relator requisitar infonnações 
adicionais, designar perito ou comissão de peritos 
para que emita parecer sobre a questão ou fixar 
data para, em audiência pública, ouvir 
depoimentos de pessoas com experiência e 
autoridade na matéria. 

§ 2º O relator poderá solicitar, ainda, 
infonnações aos Tribunais Superiores, aos 
Tribunais federais e aos Tribunais estaduais 
acerca da aplicação da nonna questionada no 
âmbito de sua jurisdição. 

Seção II 
Da Medida Cautelar em Ação Declaratória de 

Constitucionalidade 

Art. 21. O Supremo Tribunal Federal, por 
decisão da maioria absoluta de seus membros, 
poderá deferir pedido de medida cautelar na ação 
declaratória de constitucionalidade, consistente 
na detenninação de que os juízes e os Tribunais 
suspendam o julgamento dos processos que 
envolvam a aplicação de lei ou do ato nonnativo 
objeto da ação até seu julgamento definitivo. 

Por fim, o julgamento dessa ação declaratória 
observará, por inteiramente aplicável, a 
disciplina do julgamento da ação direta de 
inconstitucionalidade, inclusive quanto ao 
quorum para a deelaração da 
constitucionalidade 011 da inconstitucionalidade 
do ato normativo em causa" . 
(ADEC n° 1 - Relator: Ministro Moreira Alves -
DJ 16 de Junho de 1995). 

L _________________ _ __ --
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Parágrafo único. Concedida a medida cautelar, 
o Supremo Tribunal Federal fará publicar em 
seção especial do Diário Oficial da União a parte 
dispositiva da decisão, no prazo de dez dias, 
devendo o Tribunal proceder ao julgamento da 
ação no prazo de 180 dias, sob pena de perda de 
sua eficácia. 

Capítulo IV 
DA DECISÃO NA AÇÃO DIRETA DE 

INCONSTITUCIONALIDADE E NA AÇÃO 
DECLARA TÓRIA DE 

CONSTITUCIONALIDADE 

Art. 22. A decisão sobre a constitucionalidade 
ou a inconstitucionalidade da lei ou do ato 
normativo somente será tomada se presentes na 
sessão pelo menos oito Ministros. 

Art. 23. Efetuado o julgamento, proclamar-se-á 
a constitucionalidade ou a inconstitucionalidade 
da disposição ou da norma impugnada se num ou 
noutro sentido se tiverem manifestado pelo 
menos seis Ministros, quer se trate de ação direta 
de inconstitucionalidade ou de ação declaratória 
de constitucionalidade. 

Art. 173 . Efetuado o julgamento, com o 
"quorum" do art. 143, parágrafo único, 
proclamar-se-á a inconstitucionalidade ou a 
constitucionalidade do preceito ou do ato 
impugnados, se num ou noutro sentido se 
tiverem manifestado seis Ministros. 

Parágrafo único. Se não for alcançada a maioria Parágrafo único. Se não for alcançada a maioria neces~a à ~ec~araç~o de constitucionalidade ou necessária à declaração de inconstitucionalidade, de. . mconstltuclO,nalidade, estando. au~ntes estando licenciados ou ausentes Ministros em ~mstros em nu~ero que possa mfluIr no número que possa influir no julgamento este será Julgamento, este sera suspenso a fim de aguardar- ' . se o comparecimento dos Ministros ausentes, até suspens~.a fim de aguardar-s: o comparec~ento que se atinja o número necessário para prolação dos Ministros ausentes, ate que se atmJa o da decisão num ou noutro sentido. "quorum". 

Art. 24. Proclamada a constitucionalidade, 
julgar-se-á improcedente a ação direta ou 
procedente eventual ação declaratória; e, 
proclamada a inconstitucionalidade, julgar-se-á 
procedente a ação direta ou improcedente 
eventual ação declaratória. 

Art. 25 . Julgada a ação, far-se-á a comunicação 
à autoridade ou ao órgão responsável pela 
expedição do ato. 

Art. 174. Proclamada a constitucionalidade na 
forma do artigo anterior, julgar-se-á 
improcedente a representação. 

Art. 175. Julgada procedente a representação e 
declarada a inconstitucionalidade total ou parcial 
de Constituição Estadual de lei ou decreto federal 
ou estadual, de resolução de órgão judiciário ou 
legislativo, bem como de qualquer outro ato 
normativo federal ou estadual ou de autoridade 
da administração direta ou indireta, far-se-á 
comunicação à autoridade ou órgão responsável 
pela expedição do ato normativo impugnado. 

L-_________________________________ _ 
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Art. 26. A decisão que declara a 
constitucionalidade ou a inconstitucionalidade da 
lei em ação direta ou em ação declaratória é 
irrecorrível, não podendo, igualmente, ser objeto 
de ação rescisória. 

Art. 27. Ao declarar a inconstitucionalidade de 
lei ou ato normativo, e tendo em vista razões de 
segurança jurídica ou de excepcional interesse 
social, poderá o Supremo Tribunal Federal, por 
maíoria de dois terços de seus membros, 
restringir os efeitos daquela declaração ou decidir 
que ela só tenha eficácia a partir de seu trânsito 
em julgado ou de outro momento que venha a ser 
fixado . 

Art. 28. Dentro do prazo de dez dias após o 
trânsito em julgado da decisão, o Supremo 
Tribunal Federal fará publicar em seção especial 
do Diário da Justiça e do Diário Oficial da União 
a parte dispositiva do acórdão. 

Parágrafo único. A declaração de 
constitucionalidade ou de inconstitucionalidade, 
inclusive a interpretação conforme à Constituição 
e a declaração parcial de inconstitucionalidade 
sem redução de texto, tem eficácia contra todos e 
efeito vinculante em relação aos órgãos do Poder 
Judiciário e à Administração Pública federal, 
estadual e municipal. 

Capítulo V 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 

Art. 29. Acrescentem-se os seguintes parágrafos 
ao art. 482 do Código de Processo Civil: 

"§ 1 Q O Ministério Público e as pessoas jurídicas 
de direito público responsáveis pela edição do ato 
questionado, se assim o requererem, poderão 
manifestar-se no incidente de 
inconstitucionalidade, observados os prazos e 
condições fixados no Regimento Interno do 
Tribunal. 

(Código de Processo Civil) 

Art. 482. Remetida a cópia do Acórdão a todos 
os juízes, o presidente do Tribunal designará a 
sessão de julgamento. 

L-__________________________________________ -- -
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§ 2º Os titulares do direito de propositura 
referidos no art. 103 da Constituição poderão 
manifestar-se, por escrito, sobre a questão 
constitucional objeto de apreciação pelo órgão 
especial ou pelo Pleno do Tribunal, no prazo 
fixado em Regimento, sendo-lhes assegurado o 
direito de apresentar memoriais ou de pedir a 
juntada de documentos. 

§ 3º O relator, considerando a relevância da 
matéria e a representatividade dos postulantes, 
poderá admitir, por despacho irrecorrível, a 
manifestação de outros órgãos ou entidades." 

Art. 30. Acrescentem-se ao art. 8º da Lei nº 
8.185, de 14 de maio de 1991 , as seguintes 
disposições: 

" Art. 8º ................................... ................ ........ . 

I - ....... .............. ................ ................. ........... . 

n) a ação direta de inconstitucionalidade de lei 
ou ato normativo do Distrito Federal em face da 
sua Lei Orgânica; 

§ 3º São partes legítimas para propor a ação 
direta de inconstitucionalidade: 

a) o Governador do Distrito Federal; 
b) a Mesa da Câmara Legislativa; 
c) o Procurador-Geral de Justiça; 
d) a Ordem dos Advogados do Brasil, seção do 

Distrito Federal; 
e) as entidades sindicais ou de classe, de atuação 

no Distrito F ederal, demonstrando que a 
pretensão por elas deduzida guarda relação de 
pertinência direta com os seus objetivos 
institucionais; 

t) os partidos políticos com representação na 
Câmara Legislativa. 

§ 4º Aplicam-se ao processo e julgamento da 
direta de inconstitucionalidade perante o Tribunal 
de Justiça do Distrito Federal e Terrítórios as 
seguintes disposições: 

a) o Procurador-Geral de Justiça será sempre 
ouvido nas ações diretas de constitucionalidade 
ou de inconstitucionalidade: 

(Lei 8.185, de 1991) 

Art. 8°. Compete ao Tribunal de Justiça: 

I - processar e julgar originariamente: 

L-_______________________________________________________________________ _ -



c) somente pelo voto da maioria absoluta de seus 
membros ou de seu órgão especial, poderá o 
Tribunal de Justiça declarar a 
inconstitucionalidade de lei ou de ato normativo 
do Distrito Federal ou suspender a sua vigencia 
em decisão de medida cautelar. 

§ 52 Aplicam-se, no que couber, ao processo de 
julgamento da ação direta de 
inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do 
Distrito Federal em face da sua Lei Orgânica as 
normas sobre o processo e o julgamento da ação 
direta de inconstitucionalidade e da ação direta de 
inconstitucionalidade perante o Supremo Tribunal 
Federal." 

Art. 31 . Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Brasília, 

CONTRABS(J ) 
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Aviso n° 460 - SUP ARfe. Civil. 

Brasília, 7 de a b r i 1 de 1997. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente da 

República relativa a projeto de lei que "Dispõe sobre o processo e julgamento da ação direta de 

inconstitucionalidade e da ação declaratória de constitucionalidade perante o Supremo Tribunal 

Federal". 

Atenciosamente, 

C __ :5:~ .... ~~ 
CLOVIS DE BARROS CARVALHO 

Ministro de Estado Chefe da Casa Civil 
da Presidência da República 

PRIMEIRA SECRtTARIA 

Em,.oiJ .. .o..Y) 199...1 . . 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado UBIRATAN AGUIAR 
Primeir,o Secretário da Câmara dos Deputados 
DRASILIA-DF. 

De ordem, ao senhor Secre-
tório-Geral para as de. 

breu /Jdafii 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITmçÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

I - RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI N° 2.960, DE 1997 

Dispõe sobre o processo e julgamento de 
ação direta de inconstitucionalidade e da ação 
declaratória de constitucionalidade perante o STF. 

Autor: PODER EXECUTIVO 

Relator: Deputado Aloysio Nunes Ferreira 

Trata-se de Projeto de Lei visando a disciplinar o processo e 

julgamento da ação direta de inconstitucionalidade e da ação declaratória de 

constitucionalidade perante o Supremo Tribunal Federal. 

Pretende o referido Projeto conferir celeridade aos processos da 

ação direta de inconstitucionalidade e da ação declaratória de constitucionalidade. Uma de 

suas inovações, neste sentido, é a de permitir ao relator indeferir liminarmente as petições 

ineptas, as não fundamentadas e aquelas manifestamente improcedentes. 

Autoriza outros titulares do direito de propositura da ação direta a 

se manifestarem, por escrito, sobre o objeto da ação, pedirem a juntada de documentos 

úteis para o exame da matéria no prazo das informações, bem como apresentar memoriais. 

Prevê-se, ainda, a possibilidade de o Relator, em face da 

relevância da matéria, admitir a manifestação de outros órgãos ou entidades. 

Outra inovação consiste em autorizar o Relator a requisitar 

informações adicionais, se houver necessidade de esclarecimento da matéria. 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 
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Em caso de cautelar na ação direta de inconstitucionalidade, o 

Tribunal somente concederá a liminar por decisão da maioria absoluta de seus membros, 

após a audiência, dos órgãos ou das autoridade das quais emanou a Lei ou o ato normativo 

impugnado. 

Com relação às medidas cautelares, o Relator, em face da 

relevância da matéria e de seu especial significado para a ordem social e a segurança 

jurídica, poderá submeter o processo diretamente ao Tribunal, que terá a faculdade de 

julgar definitivamente a ação, após a prestação das informações, no prazo de dez dias, e a 

manifestação do Advogado-Geral da União e do Procurador-Geral da República, 

sucessivamente, no prazo de cinco dias. 

Adota o Projeto posição firme em sentido contrário à 

irrecorribilidade e à não-rescindibilidade da decisão proferida na ação direta de 

inconstitucionalidade ou na ação declaratória de constitucionalidade. 

o Supremo Tribunal Federal poderá, tendo em vista razões de 

segurança jurídica ou de excepcional interesse social, restringir os efeitos da declaração de 

inconstitucionalidade ou estabelecer que ela tenha eficácia a partir do seu trânsito em 

julgado ou outro momento fixado, deliberação essa que será tomada pela maioria de dois 

terços de seus membros. 

Ao lado da declaração de nulidade, passa o Projeto a reconhecer a 

possibilidade de declaração de inconstitucionalidade com efeitos ex DUDe ou pro futuro, 

especialmente nos casos em que a declaração de nulidade se mostre inadequada. 

A proposição altera o art. 482 do CPC, para assegurar às pessoas 

jurídicas de direito público responsáveis pela edição do ato normativo e aos titulares do 

direito de propositura referidos no art. 103 da Constituição o direito de manifestação no 

incidente de inconstitucionalidade, reconhecendo a faculdade de apresentarem memoriais e 

de pedirem a juntada de documentos. 

Finalmente, propõe a alteração da Lei de Organização Judiciária 

do DF, para admitir o controle abstrato de normas e da omissão no âmbito do Distrito 

Federal. 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 
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Nesta Comissão, não houve apresentação de emendas. 

Compete-nos, portanto, o pronunciamento quanto 
, 
a 

constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa e acerca do mérito da 

proposição. 

É o relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

A proposição em apreço atende aos pressupostos de 

constitucionalidade relativos à competência da União (art. 22 da CF.), à legitimidade de 

iniciativa (art. 61 da CF.) e ao processo legislativo (art. 59 da CF.). 

Não há reparos a fazer quanto à juridicidade e à técnica legislativa. 

Passemos ao exame do mérito. 

o Projeto de Lei ora em exame, a nosso ver, contém inovações 

necessárias e oportunas, que aperfeiçoam o processo e julgamento da ação direta de 

inconstitucionalidade e da declaratória de constitucionalidade e os tomam mais céleres e 

efetivos. 

o pedido de informações pelo Relator aos órgãos e autoridades 

envolvidos na elaboração da lei ou ato normativo possibilita um esclarecimento razoável 

das circunstâncias que cercam a ação proposta. A proposição, todavia, vai além na 

preocupação com a segurança jurídica prevendo a possibilidade de o relator requisitar 

informações adicionais, designar perito ou comissão de peritos para emitir parecer e fixar 

data para audiência pública, com o fim de ouvir depoimentos de pessoas com experiência e 

autoridade na matéria. 

Abre-se a oportunidade, ainda, para que os legitimados a propor a 

referida ação se manifestem, por escrito, sobre o seu objeto, peçam a juntada de 

documentos úteis ao exame da matéria e apresentem memoriais. 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 
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N O que diz respeito à medida cautelar na ação direta de 

inconstitucionalidade, dada a sua gravidade, passa-se a exigir a maioria absoluta dos 

membros do Tribunal para sua concessão, salvo no período de recesso. 

Entendemos também benéfica a faculdade de sustentação oral 

pelos representantes judiciais do requerente e das autoridades ou órgãos responsáveis pela 

expedição do ato, quando do julgamento da medida cautelar. Mesmo assim, ficam 

resguardados os casos de excepcional urgência, quando o Tribunal poderá deferir a 

cautelar sem a audiência das pessoas referidas anteriormente. 

Com a concessão da medida cautelar, passa a viger a legislação 

anterior àquela tida por inconstitucional, desde que existente, salvo expressa manifestação 

em sentido contrário na decisão. Uma vez que a lei inconstitucional é tratada como algo 

que nunca existiu no ordenamento jurídico, nada mais coerente que se reconheça a 

validade da legislação em vigor até a elaboração daquela. Até porque a lei inconstitucional 

não pode ter o condão de revogar outras leis válidas e eficazes em vigor. 

Outra inovação benéfica é a que permite ao Relator, no caso de 

medida cautelar, submeter o processo diretamente ao Tribunal, que terá a faculdade de 

julgar definitivamente a ação, propiciando maior celeridade, quando a relevância e a 

urgência da matéria o requererem. 

A irrecorribilidade da decisão declaratória de 

inconstitucionalidade ou constitucionalidade e a vedação de ação rescisória nestas 

hipóteses são aspectos positivos para a segurança jurídica e a pacificação social, 

impedindo-se decisões contraditórias em função de tendências predominantes em 

determinado momento político. 

O efeito vinculante, atualmente previsto para a ação declaratória 

de inconstitucionalidade, é estendido à declaração de inconstitucionalidade, em relação aos 

órgãos do Poder Judiciário e à administração pública federal , estadual e municipal. 

o Projeto também atualiza a questão da análise da 

constitucionalidade de leis ou atos normativos do Distrito Federal em face de sua Lei 

Orgânica, suprindo lacunas na atual legislação. 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 
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Em face desses argumentos, votamos pela constitucionalidade, 

juridicidade e boa técnica legislativa do Projeto de Lei nO 2.960/97, e, no mérito, somos 

pela sua aprovação. 

Sala da Comissão, emJ~ de c'1 de 1997. 

Deputado 

Relator 

70667806.146 
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COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N°2.960, DE 1997 

Dispõe sobre o processo e julgamento da 
ação direta de inconstitucionalidade e da ação 
declaratória de constitucionalidade perante o 
Supremo Tribunal Federal. 

Autor: Poder Executivo 

Relator: Deputado Aloysio Nunes Ferreira 

I - PARECER REFORMULADO 

Em face das ponderações apresentadas por ilustres 

membros desta Comissão, procedo à alteração no meu parecer inicial, tendo em 

vista as seguintes modificações: 

GER 3.17.23 .004-2 (MAI /98) 

1. Acresço o § 3° ao art. 9° do Projeto de Lei, para prever 

que o prazo máximo para as informações, perícias ou 

realizações de audiências públicas a que se referem os 

§§ 1 ° e 2° do mesmo artigo será de no máximo trinta 

dias. O objetivo desta alteração é dar celeridade ao 

processo e julgamento das ações direta de 

inconstitucionalidade. 

2. Nos parágrafos únicos dos arts. 3° e 14,acrescenta-se a 

expressão "quando subscrita por advogado", após a 

palavra "procuração", a fim de tornar mais clara a 

redação dos dispositivos. 
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3. Igualmente, para aprimorar a redação do texto, a 

expressão "ato questionado" contida no art. 17, fica 

substituída por "ato normativo", até para adequá-Ia ao 

que dispõe a Constituição. 

4. A regra contida no art. 17 do Projeto de Lei será adotada 

também para a ação direta de inconstitucionalidade, 

para guardar a simetria de tratamento entre as duas 

ações . 

5. Acrescente-se § 3° ao art. 20 do Projeto pelas mesmas 

razões referidas na justificação adotada para acrescer o 

§ 3° ao art. 9° 

6. No art. 26, ressalva-se a interposição de embargos 

declaratórios, ao se estabelecer a regra da 

irrecorribilidade da decisão que declara a 

constitucionalidade ou inconstitucionalidade. 

Reitera-se o parecer pela constitucionalidade, juridicidade e 

boa técnica legislativa do PL nO 2.960/97 e, no mérito, pela sua aprovação, na 

forma das emendas em anexo. 

80583013.146 

Sala da Comissão, em tf de 

Deputado oyslo 

Relator 

de 1998 . 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇAO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

GER 3.17.23.004-2 (MAI /98) 

PROJETO DE LEI N° 2.960, D~ 1997 

Dispõe sobre o processo e julgamento 
da ação direta de inconstitucionalidade e da 
ação declaratória de constitucionalidade 
perante o Supremo Tribunal Federal. 

EMENDA N° 1 

o parágrafo único do art. 3° passa a ter a seguinte redação: 

"Parágrafo único. A petição inicial, acompanhada de 

instrumento de procuração, quando subscrita por advogado, 

será apresentada em duas vias , devendo conter cópias da 

lei ou do ato normativo impugnado e dos documentos 

necessários para comprovar a impugnação." 

Sala da Comissão, em ) f de de 1998 . 

Deputado A ysio Nune_~ .............. 

Relator 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇAO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

seguinte redação: 

GER 3.17.23 .004-2 (MAI/98) 

PROJETO DE LEI N° 2.960, DE 1997 

Dispõe sobre o processo e julgamento da ação 

direta de inconstitucionalidade e da ação declaratória 

de constitucionalidade perante o Supremo Tribunal 

Federal. 

EMENDA N° 2 

Acrescente-se o § 3° ao art. 9° do PL nO 2.960/97, com a 

"Art. 9° ....... ..... .. ........... ....................... ............ ........................ . 

§ 1 o ..... . ... . . . ...... . ............ . ................ .. ... . ............................ . ...... . 

§ 2° ................................................... ........ .. .. ....................... . 

§ 3° As informações, perícias e audiências a que se 

referem os parágrafos anteriores serão realizadas no prazo 

de 30 (trinta) dias, contados da solicitação do Relator. 

Sala da Comissão, em fi ti de de 1998. 

Relator 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇAO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

GER 3.17.23.004-2 (MAI/98) 

PROJETO DE LEI N° 2.960, DE 1997 

Dispõe sobre o processo e julgamento 
da ação direta de inconstitucionalidade e da 
ação declaratória de constitucionalidade 
perante o Supremo Tribunal Federal. 

EMENDA N° 3 

o parágrafo único do art. 14 para a ter a seguinte redação: 

"Parágrafo único. A petição inicial acompanhada de 

instrumento de procuração, quando subscrita por advogado, 

será apresentada em duas vias, devendo conter cópias do 

ato normativo questionado e dos documentos necessários 

para comprovar a procedência do pedido de declaração de 

constitucionalidade." 

Sala da Comissão, em )tf de de 1998 . 

Deputado 
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COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 2.960, DE 1997. 

Dispõe sobre o processo e julgamento 
da ação direta de inconstitucionalidade e da 
ação declaratória de constitucionalidade perante 
o Supremo Tribunal Federal. 

EMENDA N° 04 

Substitua-se, no art. 17 do Projeto de Lei, a expressão "ato 

questionado" por "ato normativo". 

Sala da Comissão, em)t de )A de 1998. 

Deputado 

GER 3.17.23 .004-2 (MAI /98) 



• 

• 

7 

CÂMARA D OS DEP UTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

seguinte redação; 

PROJETO DE LEI N° 2.960, DE 1997. 

Dispõe sobre o processo e julgamento 
da ação direta de inconstitucionalidade e da 
ação declaratória de constitucionalidade 
perante o Supremo Tribunal Federal. 

EMENDA N° 05 

Acresça-se parágrafo único ao art. 5° do Projeto, com a 

"Parágrafo único. O relator determinará a publicação 

de edital no Diário da Justiça e no Diário Oficial, contendo 

informações sobre a propositura da ação direta de 

inconstitucionalidade, o seu autor e o dispositivo da lei ou do 

ato normativo." 

Sala da Comissão, em/ f de )~ de 1998. 

Deputado oysio Nun 

Relator 

GER 3.17.23.004-2 (MAI/98) 
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COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

seguinte redação: 

PROJETO DE LEI N° 2.960, DE 1997. 

Dispõe sobre o processo e julgamento 
da ação direta de inconstitucionalidade e da 
ação declaratória de constitucionalidade 
perante o Supremo Tribunal Federal. 

EMENDA N° 06 

Acrescente-se ao art. 20 do Projeto de Lei § 3°, com a 

"Art. 20 ... ............ .... ....... ... ... ... .. .............................................. . 
§ 1° ...................... .. .................... .... ................................... .. 
§ 2° .. .. ...................................... .. ........................... ............. . 
§ 3° As informações, perícias e audiências a que se 
referem os parágrafos anteriores serão realizadas no prazo 
de 30 (trinta) dias, contados da solicitação do Relator." 

Sala da Comissão, eml g de )1 de 1998. 

Deputado oysio u 

Relato 

GER 3.17.23.004-2 (MAI /98) 
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COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 2. 960, DE 1997. 

Dispõe sobre o processo e julgamento 
da ação direta de inconstitucionalidade e da 
ação declaratória de constitucionalidade 
perante o Supremo Tribunal Federal. 

EMENDA N° 07 

o art. 26 do Projeto passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 26 A decisão que declara a constitucionalidade ou a 

inconstitucionalidade da lei ou do ato normativo em ação 

direta ou em ação declaratória é irrecorrível, ressalvada a 

interposição de embargos declaratórios, não podendo, 

igualmente, ser objeto de ação rescisória. " 

Sala da Comissão, em) t de )1 de 1998. 

80583013-146 

Deputado AI sio l'.Jun~ y erreir 
Relat Y 

GER 3.17.23.004-2 (MAI /98) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E mSTIçA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 2.960, DE 1997 

m -PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em 

reunião ordinária realizada hoje, opinou, contra os votos dos Deputados José 

Machado e Luiz Eduardo Greenhalgh e, em separado, dos Deputados Jarbas 

Lima e Aldo Arantes, pela constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, 

no mérito, pela aprovação, com emendas, do Projeto de Lei nO 2.960/97, nos 

tennos do parecer refonnulado do Relator, Deputado Aloysio Nunes Ferreira. O 

Deputado Nilson Gibson apresentou voto em separado. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

José Aníbal - Presidente, Magno Bacelar e Sílvio Pessoa -

Vice-Presidentes, Mussa Demes, Ney Lopes, Roland Lavigne, Aloysio Nunes 

Ferreira, Alzira Ewerton, Edson Silva, Vicente Arruda, Zulaiê Cobra, Djalma de 

• Almeida César, Adhemar de Barros Filho, Emílio Assmar, Gerson Peres, Ibrabim 

Abi-Ackel, Jarbas Lima, José Rezende, Prisco Viana, Aldo Arantes, José 

Machado, Luiz Eduardo Greenhalgh, Nilson Gibson, Pedro Canedo, Luiz 

Piauhylino e Moisés Bennesby. 

Sala da Comissão, em 18 de novembro de 1998 

(~( 
Depu o JOSÉ ANÍB 

Presidente 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEIN' 2.960, DE 1997 

EMENDA ADOTADA N' 1- CCJR 

Dê-se ao parágrafo único do art. 3° do projeto a 

seguinte redação: 

"Parágrafo 
, . 
uruco. A petição inicial, 

acompanhada de instrumento de procuração, quando subscrita por 

advogado, será apresentada em duas vias, devendo conter cópias da lei 

ou do ato normativo impugnado e dos documentos necessários para 

comprovar a impugnação." 

Sala da Comissão, em 18 de novembro de 1998 

(~ ((/\.A.-'\ 

do JOSÉANÍB 
~--

Presidente 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 
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COMISSÃO DE CONSTITIJIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

seguinte redação: 

GER 3.1723004-2 (JUN/96) 

PROJETO DE LEI ~ 2.960, DE 1997 

EMENDA ADOTADA N" 2- CCJR 

Acrescente-se o § 3° ao art. 9° do projeto, com a 

"Art. 9° .......................................................... . 

§ 1 ° ................................................................ . 

§ 2° ................................................................ . 

§ 3° As informações, perícias e audiências a que 

se referem os parágrafos anteriores serão realizadas no 

prazo de 30 (trinta) dias, contados da solicitação do 

Relator. 

Sala da Comissão, em 18 de no~ ro de 1998 

Presidente 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 2.960, DE 1997 

EMENDA ADOTADA N' 3- CCJR 

Dê-se ao parágrafo único do art. 14 do projeto a 

seguinte redação: 

"Art. 14 .... ...... .. ...... .... .... ...... .. .... ... ... .. ..... .. ..... . 

Parágrafo único. A petição inicial acompanhada 

de instrumento de procuração, quando subscrita por advogado, será 

apresentada em duas vias, devendo conter cópias do ato normativo 

questionado e dos documentos necessários para comprovar a 

procedência do pedido de declaração de constitucionalidade." 

Sala da Comissão, 

Presidente 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N' 2.960~ DE 1997 

EMENDA ADOTADA N' 4- CCJR 

Substitua-se, no art. 17 do projeto, a expressão "ato 

questionado" por "ato normativo". 

Sala da Comissão, em 18 de novembro de 1998 

Deput 

Presidente 

GER 3.17.23004·2 (JUN/96) 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N' 2.960, DE 1997 

EMENDA ADOTADA N' 5- CCJR 

Acrescente-se parágrafo único ao art. 5° do projeto, 

com a seguinte redação: 

"Art. 5° .................................................. . 

Parágrafo único. O relator determinará a 

publicação de edital no Diário da Justiça e no Diário Oficial, contendo 

informações sobre a propositura da ação direta de 

inconstitucionalidade, o seu autor e o dispositivo da lei ou do ato 

normativo. " 

Sala da Comissão, em 18 de novembro de 1998 

GER 3.1 7.23.004-2 (JUN/96) 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

seguinte redação: 

PROJETO DE LEI N" 2.960, DE 1997 

EMENDA ADOTADA N" 6- CCJR 

Acrescente-se § 30 ao art. 20 do projeto, com a 

"Art. 20 ................................................ . 

§ 1 o .........•.......•.....•....................•............ 

§ 2 o .•....................................................... 

§ 30 As informações, perícias e 

audiências a que se referem os parágrafos anteriores serão realizados 

no prazo de 30 (trinta) dias, contados da solicitação do Relator." 

Sala da Comissão, em 18 de novembro de 1998 

Presidente 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N' 2.960, DE 1997 

EMENDA ADOTADA N' 7- CCJR 

Dê-se ao art. 26 do projeto a seguinte redação: 

"Art. 26 A decisão que declara a 

constitucionalidade ou a inconstitucionalidade da lei ou do ato 

normativo em ação direta ou em ação declaratória é irrecorrível, 

ressalvada a interposição de embargos declaratórios, não podendo, 

igualmente, ser objeto de ação rescisória." 

Sala da Comissão, em 18 de novembro de 1998 
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ÇOMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI n° 2.960 DE 1.997 

" Dispõe sobre o processo e 
julgamento de ação direta de 
inconstitucionalidade e da ação 
declaratória de constitucionalidade 
perante o S TF." 

Autor: Poder Executivo 
Relator: Deputado Aloysio Nunes 
Ferreira 

VOTO EM SEPARADO DO SR. DEPUTADO JARBAS LIMA 

I - RELATÓRIO. 

o Projeto de Lei nO 2.960, de 1.997, 

de autoria do Poder Executivo, visa a regular o processo e o julgamento 

da ação direta de inconstitucionalidade e da ação declaratória de 

constitucionalidade perante o STF. 

Recebido o projeto nesta Comissão, 

foi designado Relator o Sr. Deputado Aloysio Nunes Ferreira, que ofertou 

parecer por sua admissibilidade e aprovação integral. 

Após, foi solicitada vista dos autos 

por este signatário, o que foi deferido. 

1 
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, 
E o sucinto relatório. 

11 - FUNDAMENTAÇÃO. 

1.1. A matéria tratada neste projeto é de 

extremo relêvo para o Poder Judiciário, pois versa sobre de um dos temas 

de maior importância para o sistema jurídico nacional, qual seja o 

processamento e a eficácia das ações diretas de inconstitucionalidade e 

declaratória de constitucionalidade perante o Supremo Tribunal Federal. 

Por isso, não se tratando de simples regulação de processo, qualquer 

solução proposta deve ter por fundamento o respeito ao direito de amplo 

acesso ao Poder Judiciário - especialmente preservada a jurisdição 

ordinária de 1 ° e 2° Graus (art. 5°, inc. XXXV, da C.F./88) -, ao princípio 

do juiz natural, à liberdade de · consciência dos magistrados, à eficácia da 

prestação jurisdicional, ao processo de formação juriSprudencial e ao 

regime democrático também no plano interno do Poder Judiciário. 

Embora ainda persistam algumas 

hesitações quanto ao Supremo Tribunal Federal efetivar-se como corte 

constitucional do país, obra iniciada pela Carta de 1.988, a comunidade 

jurídica nacional é uníssona no reconhecimento da importância que o 

sistema de controle da constitucionalidade possui para a consolidação do 

Estado Democrático de Direito. Já tive oportunidade de manifestar-me 

sobre o tema na Comissão Especial de Reforma da Estrutura do Poder 

Judiciário, sendo muitas as questões que, lá tendo sido levantadas pela 

Relatoria e ao depois repudiadas, são reinauguradas neste projeto. 

2 
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Neste âmbito, a Constituição 

Federal de 1.988 representou grande avanço, todavia ainda abrigando 

certas disfuncionalidades que, na prática, colocam em cheque toda a 

eficacialidade desse sistema, tais como o mecanismo moratório da 

necessária placitação senatorial para que a declaração de 

inconstitucionalidade do S.T.F. na via de controle difuso adquira eficácia 

erga omnes (art. 52, inc. X, C.F.) e a ausência de previsão expressa sobre 

o efeito de cassação da validade de lei ou ato normativo declarado 

inconstitucional na via de controle concentrado. No plano das 

disfuncionalidades, ainda deve ser destacada a Emenda Constitucional n° 

3/93, que, ao criar a figura da ação declaratória de constitucionalidade, 

produziu um aleijão no sistema, atribuindo ao STF o poder de meramente 

validar lei ou ato normativo, como se fosse outra fase do procedimento 

legislativo pertinente à sua elaboração. 

De outra parte, diante da amplitude 

de matérias disciplinadas na Carta Política de 1.988, os questionamentos 

acerca da constitucionalidade se apresentam em enorme número de 

processos judiciais, seja em razão da interpretação das leis e, em especial, 

de medidas provisórias, seja em razão de aplicação direta de dispositivos 

constitucionais. Não se pode deixar de valorar a incontrolável produção 

legislativa empreendida pelo Executivo Federal através da utilização 

irracional de medidas provisórias, inovando o sistema jurídico nacional de 

forma cotidiana e casuística. Dessa forma, não cessa o surgimento de 

renovadas questões constitucionais, fazendo com que os sistemas de 

3 
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controles da constitucionalidade adquiram imensurável importância e 

interesse. 

Tendo por base essa realidade, 

passa-se ao exame do projeto. 

1.2. o Projeto de Lei nO 2.960, de 1.997, 

é constitucional quanto à competência do Presidente da República para a 

iniciativa de lei ordinária (art. 61, caput, da Constituição Federal) e em 

relação às atribuições do Congresso Nacional para dispor sobre Direito 

Processual (art. 22, inc. I, da C.F ./88). 

1.3. Em relação à constitucionalidade e 

juridicidade de seu conteúdo, o projeto, com exceção dos dispositivos 

que serão comentados na seqüência, não viola princípios de direito, 

ajustando-se aos preceitos constitucionais vigentes. 

1.3.1. Nessa linha de análise crítico-

construtiva, o primeiro dispositivo que merece ter afirmada a sua 

injuridicidade é o § 2° do art. 11 proposto, com o seguinte teor: 

"§ 2°. A concessão de medida cautelar torna aplicável a 
legislação anterior acaso existente, salvo expressa 
manifestação em sentido contrário." 

Este dispositivo deve ter afirmada 

sua injuridicidade em razão de que representa uma subversão de todo o 

sistema processual, pois permite a ampliação da demanda, a critério 
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do próprio STF, para atingir questão não discutida e não levantada pelo 

autor da ação direta de inconstitucionalidade. No caso de 

reconhecimento de inconstitucionalidade de preceito, seja lei ou ato 

normativo, essa decisão equivale à declaração de invalidade, por isso 

não podendo revogar a legislação anterior. Assim, se uma lei é 

declarada inconstitucional, a legislação precedente - que havia sido 

declarada revogada pela lei nova inconstitucional - continua válida e 

aplicável. Por isso, não pode o STF ter seu poder ampliado para o 

efeito de, além de dispor sobre a lei cuja constitucionalidade é discutida, 

julgar a legislação anterior, que não foi objeto de questionamento. 

1.3.2. Outro dispositivo que merece ser 

refutado é o proposto art. 21, caput e parágrafo único, que prevê a 

possibilidade de interposição de medida cautelar em ação declaratória 

de constitucionalidade, com o seguinte teor: 

"Art. 21. O Supremo Tribunal Federal, por decisão da 
maioria absoluta de seus membros, poderá deferir pedido 
de medida cautelar na ação declaratória de 
constitucionalidade, consistente na determinação de que 
os juízes e os Tribunais suspendam o julgamento dos 
processos que envolvam a aplicação de lei ou do ato 
normativo objeto da ação até seu julgamento definitivo. 
Parágrafo único. Concedida a medida cautelar, o 
Supremo Tribunal federal fará publicar em seção 
especial do Diário Oficial da União a parte dispositiva da 
decisão, no prazo de dez dias, devendo o Tribunal 
proceder ao julgamento da ação no prazo de 180 dias, sob 
pena de perda de sua eficácia." 
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, 
E a famigerada avocatória de 

questão constitucional, travestida de medida cautelar, que a 

Assembléia Nacional Constituinte refugou sem hesitações. 

Neste campo, o projeto demonstra 

ser fruto de uma visão estruturada em princípio de concentração 

autoritária de poder. Em primeiro lugar, não há razão alguma para que 

se admita medida cautelar em ação declaratória de 

constitucionalidade, sob pena de desvirtuar, mais uma vez, toda a 

doutrina processual. A ação declaratória de constitucionalidade 

significa pedir que o Supremo Tribunal Federal declare o seguinte: a lei 

válida é válida! O deferimento de medida cautelar pressupõe a 

existência de plausibilidade do direito alegado e de perigo da demora 

no julgamento da ação principal. A norma ora criticada determina que, 

deferida essa "medida cautelar" pelo STF, seja suspenso o julgamento de 

todos os processos, tramitantes no país, que envolvam a aplicação da lei 

ou ato normativo objeto da cautelar deferida no bojo da ação declaratória 

de constitucionalidade. 

Não é demasia imaginar-se o que 

poderia representar a aplicação desse dispositivo na prática. Nesse 

sentido formula-se a seguinte hipótese: instituído um novo tributo, sua 

constitucionalidade passa a ser questionada, surgindo controvérsia 

judicial a respeito. Diante disso, uma empresa "x" ingressa com ação 

postulando o reconhecimento da inconstitucionalidade do dispositivo 

legal que criou o tributo, com declaração de sua inexigibilidadv-..-.:.... 
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condenação à restituição dos valores pagos. Em meio ao trâmite desta 

ação, o Presidente da República interpõe, perante o STF, ação 

declaratória de constitucionalidade e medida cautelar. Deferida a 

liminar, o processo interposto pela empresa "x" - assim como todos os 

demais processos análogos no país - fica suspenso, deixando a 

empresa "x" e todos os demais jurisdicionados sem amparo da 

juridição ordinária, permanecendo a obrigatoriedade de recolher o 

tributo. Some-se a esse exemplo a possibilidade de que o STF, 

reconhecendo a inconstitucionalidade do tributo, afirme que tal 

declaração só vale a partir do trânsito em julgado da decisão ou a 

partir de qualquer outra data posterior, conforme prevê o art. 27 do 

projeto: o que aconteceria? Todas as empresas-contribuintes 

seriam obrigadas a recolher o tributo declarado inconstitucional, sob 

pena de sofrer processo de execução, instituindo-se um verdadeiro 

confisco, uma premiação ao desrespeito à Constituição e uma punição 

ao setor produtivo nacional. 

Diante desse exemplo, pergunta-se: 

qual é o perigo que justifica o deferimento de medida cautelar em ação 

declaratória de constitucionalidade para o fim de suspender todos os 

processos judiciais tramitantes no país? A quem interessa esse 

dispositivo? Aos contribuintes? Aos jurisdicionados em geral? Ou 

àqueles que pretendem eximir-se de responsabilidade, especialmente 

pecuniária, diante da edição de normas violadoras do texto constitucional 

? 
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Na verdade, a previsão contida no 

art. 21 do projeto - que de cautelar nada possui - pretende instituir, às 

avessas, o chamado incidente de constitucionalidade per saltum na via 

de controle difuso, ou seja, a famigerada "avocatória" que a Assembléia 

Nacional Constituinte de 1.988 rejeitou sem hesitações, nunca é demais 

repetir. 

Nesse sentido, não se pode esquecer 

que o controle concreto difuso da inconstitucionalidade já faz parte da 

tradição jurídica brasileira, sendo exercitado diariamente por todos os 

lidadores do direito e concretizando, de forma paulatina, as disposições 
, 

constitucionais. E mais do que previsível que essa construção diária leva 

à existência de posições diversas, mas é induvidoso que a jurisprudência 

constitucional assim erguida é fruto de um pluralismo democrático 

judiciário inafastável quanto à efetivação do Estado Democrático de 

Direito no âmbito do pacto federativo da nação. 

Todavia, o art 21 do projeto cria 

autoritária subversão dessa perspectiva histórica, desprezando-a, além 

de ignorar a estruturação do sistema judiciário brasileiro ao instituir uma 

espécie de avocação da matéria constitucional ao S.T.F. 

Vale a pena referir a lição do mestre 

ZAFF ARONI, estudioso da questão judiciária latino-americana, para 

quem proposições tais a que ora se comenta, quando aliadas à forma de 

escolha dos membros do STF, nada mais representam do que m 
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tentativa de estabelecimento de supremacia política por vias não­

democráticas, por ele denominadas de "invenções caboclas", assim 

classificadas aquelas que concentram o poder de controle em um órgão 

cujos membros são nomeados por um Poder diretamente interessado. 

O jurista portenho, entretanto, releva os aspectos positivos da via abstrata 

de controle da constitucionalidade européia, "porque comprovam que o 

que foi afirmado antes, ou seja, de que o modelo de controle 

centralizado da constitucionalidade das leis (ou da justiça 

constitucional em sentido mais próprio), concentra a competência e 

diversifica o poder de nomeação. Trata-se de uma característica que 

não cansaremos de sublinhar e que deve ser sempre preservada, 

quando se faz referência ao modelo, pois, caso contrário, através das 

fatais "invenções caboclas", será desvirtuada: se a competência 

constitucional é concentrada e também se mantém concentrado o 

poder de nomeação, não se faz outra coisa que reduzir o controle, 

posto que fica ele limitado a uns poucos juízes, que são mais 

controláveis do que todos os juízes." (in "Poder Judiciário - Crise, 

Acertos e Desacertos", SP, Ed. RT, 1995, pp. 65/66) 

Sobre o tema, também manifestou­

se o ilustre constitucionalista MANOEL GONÇALVES FERREIRA 

FILHO ao comentar a pretendida criação da questão constitucional 

incidente no Substitutivo ofertado pela Relatoria na Comissão Especial de 

Reforma do Poder Judiciário, verbis: 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/97) 
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Na verdade, transforma o controle concreto difuso, 
tradicional e típico de nosso direito, num controle , 
concentrado. E dos pontos que mais atenção merecem 
dos estudiosos, conquanto não tenha sido até agora 
sequer discutido, fora de círculos restritos." (in "A 
Reforma do Judiciário - Observações sobre o Parecer do 
Relator", aula inaugural proferida na Faculdade de Direito 
da D.S.P. em julho de 1.996, inédito, p . 11 ) 

Prossegue o ilustre jurista em sua 

análise, tomando clara a real natureza do incidente de 

inconstitucionalidade, verbis: 

" 3) Na verdade, o conteúdo do pedido é a 
avocação - use-se o termo - da decisão, no que tange à 
constitucionalidade ou inconstitucionalidade, por parte 
do S.T.F., suprimindo-se evidentemente os diferentes 
graus de jurisdição. 

4) Pela redação, o STF "poderá" processar o 
incidente, e no caso positivo determinará a suspensão dos 
feitos, até que profira decisão de força vinculante, a qual 
não poderá ir além do reconhecimento da 
constitucionalidade ou inconstitucionalidade. Após o que 
os processos voltarão a correr, seguindo a tramitação 
normal. 

Não é difícil verificar que o preceito introduz 
uma avocatória, contra a qual tanto se insurgiram os 
advogados, mas, a meu ver, piorada. Sim, porque 
somente decidida a questão constitucional, sempre haverá 
a necessidade do provimento na instância inferior, o que 
significa papelada e burocracia. Isto acontecerá mesmo 
que - como provavelmente supõem os pais da idéia - a 
declaração de constitucionalidade esvazie o interesse pela 
questão." (in "A Reforma do Judiciário - Observações sobre 
o Parecer do Relator", aula inaugural proferida na Faculdade 
de Direito da D.S.P. emjulho de l.996, inédito, pp. 12/13) 

10 
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Ademais, essa verdadeira 

"avocatória" de questão constitucional pelo S.T.F. fere as garantias 

constitucionais do juiz natural (art. 5°., inc. LIlI, C.F.) e do duplo grau 

de jurisdição (art. 5°., inc. LV, C.F.), pois, deferida a medida cautelar, é 

retirado do Juiz da causa o poder de julgar a questão constitucional 

envolvida. Adquirindo, a decisão da ação declaratória, eficácia 

vinculante, o Tribunal de 2° Grau, a que estará afeto eventual julgamento 

da causa em grau de recurso, não poderá rever a decisão atinente à 

questão constitucional. 

Além disso, em total desrespeito ao 

pacto federativo, deferida a medida cautelar, desaparecem as instâncias 

regionais e estaduais, que ficam sem qualquer poder para analisar a 

questão constitucional envolvida no processo. A norma proposta, à 

evidência, é modelo característico do Estado unitário, jamais de uma 

federação . O efeito material mais imediato da aplicação desse art. 21 do 

projeto é que, deferida a medida liminar pelo STF, todas as instâncias 

judiciárias inferiores são desprezadas. Direta ou indiretamente, qualquer 

juízo ou tribunal do País, uma vez deferida a medida, terá subtraído de 

sua competência o conhecimento da questão constitucional envolvida no 

processo, em que pese este permaneça sob sua jurisdição. Isso significa 

simplesmente acabar com o fluxo de criação jurisprudencial na sua base, 

que tantas e tão maravilhosas construções ao depois tornadas normas 

positivas já legou ao país. O propósito da previsão ora criticada é o 

esvaziamento objetivo e imediato do controle difuso da 

(in)constitucionalidade naquelas questões abrangidas pela medida 
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cautelar. A decisão provinda desse julgamento será sempre uma decisão 

imperia1. 

A aplicação do dispositivo em 

exame apresenta o perigo de deixar os juízes de todo o país impedidos 

de exercer a jurisdição quando provocados pelas partes, inclusive 

ficando proibida a concessão de medidas liminares, o que poderá trazer 

sérios riscos e prejuízos para os jurisdicionados, colocados em posição de 

completo desamparo diante de normas inconstitucionais no aguardo de 

decisão do STF. Sobre esse tema, vale referir a aguda crítica feita pelo 

eminente jurista DALMO DE ABREU DALLARI, verbis: 

" Um ponto que desde logo merece atenção é a 
argumentação do Ministro da Justiça, expendida em 
várias entrevistas e em pronunciamentos públicos, para 
dar fundamento às suas propostas. O argumento mais 
enfatizado pelo Ministro é, segundo suas palavras, "a 
necessidade de acabar com a indústria de liminares". 
Como é sabido, desde que entrou em vigor a Constituição 
brasileira de 1988 foram inúmeras as vezes em que juízes 
brasileiros concederam liminares em Mandados de 
Segurança contra atos do governo federal. Isso teve 
início já em 1988, durante a presidência de José Sarney, 
ganhando muito maior intensidade durante o malfadado 
governo de Fernando Collor e prosseguindo, com maior 
ou menor freqüência, durante os períodos 
governamentais subseqüentes. 

De fato, liminares foram concedidas em 
grande número, tendo aumentado consideravelmente o 
volume de trabalho dos juízes. Por motivos mais do que 
óbvios, os governantes cujos atos tiveram seus efeitos 
sustados por aquelas liminares ficaram contrariados com 
essas judiciais e, demonstrando despreparo para a 
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democracia e o respeito ao direito, atribuíram a 
multiplicação de liminares a uma suposta "indústria de , 
liminares". E surpreendente, em primeiro lugar, que o 
Ministro da Justiça, que é advogado e professor de 
Direito, recorra ao mesmo argumento. Com efeito, se 
alguém quiser argumentar com a idéia de uma indústria 
de liminares é preciso lembrar que não existe indústria 
sem matéria-prima. E no caso das liminares em 
mandados de segurança, a matéria-prima são os atos 
inconstitucionais e ilegais do Poder Executivo. Basta que 
este respeite a Constituição e as leis para que aquela 
indústria desapareça. 

Na realidade, a referência a uma "indústria 
de liminares", pois contém implícita a convicção de que 
as liminares foram concedidas por incompetência ou 
desonestidade dos juízes, com a cumplicidade de 
advogados. A afirmação da existência de tal indústria 
revela a ignorância ou recusa do fato de que ao conceder 
as medidas liminares os juízes estão cumprindo o dever 
constitucional de proteger direitos, obstando os efeitos de 
um ato de autoridade que, segundo os elementos levados 
ao conhecimento do juiz, foi praticado com ilegalidade ou 
abuso de poder. Se os juízes concederam muitas 
liminares é porque foram muitas as pessoas cujos direitos 
sofreram prejuízo ou ameaça por atos irregulares de 
autoridade. Assim, pois, é grosseiro e inconsistente o 
argumento do combate à indústria de liminares." (in "O 
Poder dos Juízes", São Paulo, Editora Saraiva, 1996, pp. 
62/63) 

1.3.3. Seguindo na análise do projeto, 

outro dispositivo que merece ser criticado, em sua parte fmal, é o art. 26, 

que proíbe a interposição de ação rescisória contra a decisão que 

declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade em 

concentrada. O dispositivo possui a seguinte conteúdo: 
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"Art. 26. A decisão que declara a constitucionalidade ou 
a inconstitucionalidade da lei em ação direta ou em ação 
declaratória é irrecorrível, não podendo, igualmente, ser 
objeto de ação rescisória." 

Em primeiro lugar, o dispositivo 

proposto não contempla a declaração de constitucionalidade ou de 

inconstitucionalidade de ato normativo, apenas fazendo referência à lei. 

Dessa forma, deixa sem regulação as ações em que questionados atos 

normativos, instituindo, por óbvio, tratamento processual desigual. 

Em segundo lugar, a proibição de 

interposição de ação rescisória contra a declaração de constitucionalidade 

ou de inconstitucionalidade de lei parte do pressuposto de que tal decisão 

é "divina", absoluta, imune . a qualquer tipo de equívoco, o que não se 

compadece com o regime republicano. 

o Código de Processo Civil prevê 

diversas hipóteses em que é possível a interposição de ação rescisória, 

dentre as quais figuram, por exemplo, a existência de erro de fato, de 

impedimento do juiz, de prevaricação, concussão ou corrupção do 

julgador. Embora não esteja em questão a honorabilidade dos eminentes 

atuais integrantes do STF - de quem não se suspeita -, esta Casa não pode 

trabalhar com hipóteses concretas, devendo elaborar as leis que valerão 

para todos os casos futuros. Por isso, quanto à ação rescisória, não há 

porque tratar as decisões do STF na via de controle concentrado da 
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constitucionalidade como se fossem diferentes de todas as demais 

decisões judiciais proferidas no país. 

1.3.4. Outro dispositivo do projeto que 

merece severas críticas é o art. 27, que traz a seguinte proposição: 

"Art. 27. Ao declarar a inconstitucionalidade de lei ou 
ato normativo, e tendo em vista razões de segurança 
jurídica ou de excepcional interesse social, poderá o 
Supremo Tribunal Federal, por maioria de dois terços de 
seus membros, restringir os efeitos daquela declaração ou 
decidir que ela só tenha eficácia a partir do seu trânsito 
em julgado ou de outro momento que venha a ser fixado." 

Esse dispositivo possibilita ao 

S.T.F. determinar, por voto de dois terços de seus membros, que a perda 

da eficácia de preceito legal .ou normativo declarado inconstitucional em 

ação direta só ocorra a partir do trânsito em julgado dessa decisão ou 

outro momento a ser fixado por livre critério do STF. Dessa forma, 

não retroagindo (efeito ex tune), o reconhecimento da 

inconstitucionalidade não atinge os efeitos já produzidos pelo preceito 

inválido, de evidente nulidade. Resulta daí, por via transversa, que o 

STF poderá declarar a eficácia temporária de preceito inválido por 

inconstitucionalidade. Assim, retomando-se o exemplo no campo do 

Direito Tributário, um tributo declarado inconstitucional, por decisão 

do S.T.F. em ação direta, poderá ser considerado devido durante o 

período determinado pelo STF, ficando desde logo afastado qualquer 

direito à repetição do indébito. 
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Todavia, no plano do exame formal 

de constitucionalidade, impende ressaltar que a proposição ora criticada 

só poderia ser legislada mediante emenda constitucional, não podendo 

ser objeto de lei ordinária, pois sua aplicação atinge todo o sistema 

jurídico do país, especialmente o princípio da legalidade (artigos 5°, 

inc. li, e art. 37, caput, da C.F./88), que adquire nova feição: uma lei 

inválida passa a ser "válida", por declaração do STF, por certo 

tempo. Por isso, trata-se de matéria exclusivamente constitucional. 

o escancarado 
, 

caSUlsmo dessa 

proposição, aplicada em sistemas jurídicos radicalmente diversos do 

brasileiro, mereceu o ácido repúdio do constitucionalista MANOEL 

GONÇAL VES FERREIRA FILHO, verbis: 

" Seria preciso não conhecer o Brasil para 
supor motivada por questões de alta indagação científica 
essa proposta. Conhecendo-o, fácil é descobrir o que têm 
em mente os proponentes dessa "nulidade" ou "anulação" , 
diferida. E sempre o ângulo governamental. Com base 
nessa regra, toda vez que um tributo correr o risco de ser 
julgado inconstitucional - e essas coisas se sabem com 
antecedência em Brasília - invocando o pesado ônus da 
devolução do já recebido, o Poder Público pleiteará que a 
eficácia da decisão seja a partir do trânsito em julgado. 
Assim não terá de devolver o já recebido ... " (in "A 
Reforma do Judiciário - Observações sobre o Parecer do 
Relator", aula inaugural proferida na Faculdade de Direito da 
U.S.P. emjulho de 1.996, inédito, p. 14) 

Como já colocado anteriormente, a 

aplicação desse dispositivo importará em criação de situações desigua s, 
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pois uma lei inválida será aplicada em certo período como se válida 

fosse. No campo tributário, esse tratamento desigual importará em 

verdadeiro confisco. Não há razão de "segurança jurídica" e de 

"interesse social" que justifique tamanho casuísmo, mas tão-somente 

interesse de governo, deixando os cidadãos brasileiros à mercê diante de 

leis e atos normativos inconstitucionais. 

1.3.5. Além dispositivos 
. , 
Ja dos 

comentados, ainda merece reparo o parágrafo único do art. 28, que 

assim dispõe: 

"Parágrafo único. A declaração de constitucionalidade 
ou de inconstitucionalidade, inclusive a interpretação 
conforme à Constituição e a declaração parcial de 
inconstitucionalidade sem redução de texto, têm eficácia 
contra todos e efeito vinculante em relação aos órgãos do 
Poder Judiciário e à Administração Pública federal, 
estadual e municipal." 

Quanto declaração de 
, 
a 

inconstitucionalidade em qualquer das ações diretas, bem assim quanto à 

declaração de constitucionalidade na ação declaratória de 

constitucionalidade, o dispositivo não encontra problemas no âmbito da 

constitucionalidade, embora tecnicamente possa ser criticado em razão 

de não explicitar o efeito de cassação da validade do dispositivo 

declarado inconstitucional, consoante reconhecido pela unanimidade 

da doutrina constitucional pátria. 
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Todavia, a atribuição de 

oponibilidade erga omnes e efeito vinculante também às decisões de 

ações diretas de inconstitucionalidade julgadas improcedentes, com 

reconhecimento da constitucionalidade de lei ou ato normativo, além das 

decisões de interpretação de texto legal conforme a Constituição, o 

dispositivo proposto invade competência exclusivamente 

constitucional. A atribuição dos efeitos pretendidos por esse dispositivo 

para a ação direta de inconstitucionalidade julgada improcedente deve ser 

legislada mediante emenda constitucional, não podendo ser objeto de 

lei ordinária, pois sua aplicação atinge todo o sistema jurídico do país e 

restringe a possibilidade de controle difuso de inconstitucionalidade, 

poder esse conferido a todos os juízes e tribunais das demais instâncias. 

Tome-se o exemplo legislativo ocorrido com a ação declaratória de 

constitucionalidade, instituída pela Emenda Constitucional n° 3/93. 

Com a finalidade de interar o 

sistema de controles de (in)constitucionalidade, outorgando 

imponibilidade absoluta às decisões declaratórias de constitucionalidade -

tanto na via concentrada da ação direta de inconstitucionalidade, quanto 

na difusa (Rec.Extr.) -, o projeto deveria ter adotado a fórmula normativa 

democrática, racionalizante e ergonômica - proposta na Comissão 

Especial de Reforma da Estrutura do Poder Judiciário pela AJURIS -

Associação dos Juízes do Rio Grande do Sul - consistente na súmula com 

efeito impeditivo de quaisquer recursos. 

18 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/97) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

A mecânica e estrutura dessa 

fórmula parte de concepção singela. Mediante a reiteração de decisões -

concentradas e/ou difusas - declaratórias da constitucionalidade de lei 

ou ato normativo impugnado, o S.T.F., em procedimento específico e 

normatizado, edita súmula (oriunda do mecanismo concebido pelo 
, 

saudoso Ministro VITOR NUNES LEAL e, como tal, endossado no 

C.P.C. vigente, ou seja, sem efeito vinculante) cujo preceito, 

adjetamente, declare que o seu enunciado toma-se, a partir da 

publicação, condição de inadmissibilidade à interposição de quaisquer 

recursos contra a sentença ou acórdão que a aplicar. 

Considerando que a inconformidade 

objeto de questionamento constitucional deve cingir-se à matéria de 

direito, uma vez estando esta sumulada pelo S.T.F., todos os recursos 

contra ela dirigidos, inclusive os agravos regimentais, terão efeito 

unicamente configurativo da tão decantada e eternizante "mora legal 

judicializada" . De anotar-se que não está em cheque o sagrado direito das 

partes ao duplo grau de jurisdição, pois a edição da súmula com efeito 

adjeto impeditivo de recursos tem como pressuposto a existência de 

fluxo criativo jurisprudencial por todos os juízos e tribunais do País. 

A fórmula jurídica da súmula 

impeditiva de recursos e a sua inserção no projeto ora sob discussão dá­

se da seguinte forma: 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/97) 

"§ 2°. O Supremo Tribunal Federal poderá, mediante 
julgamento fundamentado de dois terços de s u 
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membros, após reiteradas decisões defmitivas de mérito 
declaratórias da constitucionalidade de lei ou ato 
normativo, editar súmula e dispor que o seu enunciado 
constitui-se em impedimento à interposição de quaisquer 
recursos contra o acórdão que a houver aplicado. 

§ 3°. A revisão ou cancelamento de súmula editada nos 
termos do § 2°. poderá ocorrer de ofício, por proposta de 
qualquer tribunal competente para a matéria ou 
mediante provocação das autoridades, órgãos e entidades 
discriminadas no art. 103, observado idêntico escore de 
votação." 

Em síntese, no campo ora em 

análise, o projeto peca por falta de visão democrática, sistêmica e 

estrutural ao formular o sistema de controles de (in)constitucionalidade. 

1.4. Quanto ao mérito, com as alterações 

acima fundamentadas e que serão explicitadas no próximo item, o projeto 

é benéfico, iniciando o enfrentamento de um dos principais temas 

judiciários, qual seja a tramitação de processos no STF. Talvez esta seja 

a oportunidade para que se desencadeie uma discussão democrática, 

no espaço público e com a participação direta e em pé de igualdade 

de amplos segmentos da sociedade, sobre a nossa Corte 

Constitucional, inclusive e principalmente sobre a sua composição e 

forma de escolha de seus membros. 

IH - CONCLUSÃO DO VOTO. 
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Pelo exposto, o meu VOTO é para 

o efeito de: 

a) supressão da parte final do § 2° do art. 11 do 

projeto, que passa a ter a seguinte redação: 

"§ 2°. A concessão de medida cautelar torna aplicável a 
legislação anterior acaso existente." 

b) supressão do caput e do parágrafo único do 

art. 21 do projeto, renumerando-se os demais artigos; 

c) supressão da parte final do art. 26 do projeto, 

que passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 26. A decisão que declara a constitucionalidade ou 
a inconstitucionalidade da lei em ação direta ou em ação declaratória 
é irrecorrível." 

d) supressão do art. 27 do projeto, renumerando-

se os demais artigos; 

e) delimitação do âmbito de aplicação do 

parágrafo único do art. 28 às decisões declaratórias de 

inconstitucionalidade, parcial ou integral, com ou sem redução de 

texto, proferidas em ação direta de inconstitucionalidade ou que 

reconhecerem a constitucionalidade em ação declaratória de 
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constitucionalidade, passando o parágrafo 

primeiro, com a seguinte redação: 

, . 
UDlCO a parágrafo 

"§ 1°. A declaração de constitucionalidade proferida em 
ação declaratória de constitucionalidade ou de inconstitucionalidade, 
proferida em ação direta de inconstitucionalidade ou em ação 
declaratória de constitucionalidade, parcial ou integral, com ou sem 
redução de texto, têm eficácia contra todos e efeito vinculante em 
relação aos órgãos do Poder Judiciário e à Administração Pública 
federal, estadual e municipal." 

1) adição de dois parágrafos - os §§ 2° e 3° - no 

art. 28 do projeto, com a seguinte redação: 

"§ 2°. O Supremo Tribunal Federal poderá, mediante 
julgamento fundamentado de dois terços de seus membros, após 
reiteradas decisões definitivas de mérito declaratórias da 
constitucionalidade de lei ou ato normativo, editar súmula e dispor 
que o seu enunciado constitui-se em impedimento à interposição de 
quaisquer recursos contra o acórdão que a houver aplicado. 

§ 3°. A revisão ou cancelamento de súmula editada nos 
termos do § 2°. poderá ocorrer de ofício, por proposta de qualquer 
tribunal competente para a matéria ou mediante provocação das 
autoridades, órgãos e entidades discriminadas no art. 103, observado 
idêntico escore de votação." 

Nos termos das alterações 

saneadoras supra consignadas, manifesto-me pela 

constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa do Projeto 

de Lei nO 2.960, de 1.997, e, no mérito, por sua aprovação. 
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Entretanto, não sendo acolhidas as 

referidas alterações saneadoras, assim permanecendo ° projeto com os 

diversos vícios de constitucionalidade e de injuridicidade apontados, 

manifesto-me por sua inadmissibilidade e, no érito, po sua rejeição. 

Brasília, Sala da Comis ão, 12 no embro 1.997. 

Deputado Federa 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 2.960, DE 1997 
(Do Poder executivo) 

Dispõe sobre o processo e julgamento da 
ação direta de inconstitucionalidade e da ação declara­
tória de constitucionalidade perante o Supremo Tribu­
nal Federal 

Autor: Poder Executivo 
Relator: Deputado Aloysio Nunes Ferreira 

VOTO DO DEPUTADO ALDO ARANTES (pedoB-GO) 

.. 
1- RELATO RIO 

o Projeto de Lei em apreço visa disciplinar o processo 
e julgamento da ação direta de inconstitucionalidade e da ação 
declaratória de constitucionalidade perante o Supremo Tribunal 
Federal, conferindo celeridade às suas decisões. 

Na fundámentação, alega-se que os procedimentos 
adotados estão baseados na prática efetiva do Supremo, adicio­
nando-se procedimentos inovadores fundados na experiência de 
instituições similares de outros países, notadamente os EUA, a 
Alemanha, Portugal e Espanha. 

Recebeu, nesta Comissão, parecer favorável do Rela­
tor, Deputado Aloysio Nunes Ferreira quanto à sua constitucio­
nalidade, legalidade, juridicidade e técnica legislativa, concluin­
do, no mérito, pela sua aprovação na íntegra. 
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11 - FUNDAMENTAÇÃO DO VOTO 

Dez anos após a adoção, pelo constituinte de 1988, da 
ação direta de inconstitucionalidade, e cinco anos após a emenda 
constitucional que instituiu a ação declaratória de constituciona­
lidade, a proposta que ora nos chega às mãos é evidentemente 
oportuna, ao buscar regulamentar processualmente aqueles dois 
institutos, valendo-se da experiência acumulada nesse interreg­
no e procurando aperfeiçoar a sua tramitação com a adoção de 
mecanismos já experimentados com sucesso em países que ado­
tam instituições similares. 

Pode-se vislumbrar méritos indubitáveis na proposição 
em exame. Destaque-se o esforço da Comissão de juristas de no­
meada que se debruçou sobre o assunto em manter-se a par com 
as mais novas conquistas científicas do direito comparado 
internacional. 

No entanto, não podemos deixar de observar que, em 
alguns pontos, ultrapassou, no seu afã inovador, limites consti­
tucionais que são inarredáveis e cuja observância deve ser de ca­
ráter ainda mais restritivo em um projeto que visa regulamentar 
a própria forma de controle da constitucionalidade. 

Ademais, parece-nos que, talvez premidos por uma 
certa pressa, na sua apresentação pelo Executivo, nota-se algum 
descuido com a redação, obscurecendo-se às vezes formulações 
que seria necessário fossem da mais cristalina clareza, em maté­
ria de tamanha relevância. 

Na apreciação da matéria, pudemos valer-nos dos vo­
tos em separado dos Deputados Jarbas Lima e Nilson Gibson, já 
dados a conhecer, cuja análise magistral de vários aspectos da 
proposição nos foi extremamente esclarecedora, e dos quais utili­
zamos muitos dos raciocínios e conclusões, apenas acrescentan­
do uma pequena contribuição pessoal quanto ao encaminhamen­
to desta proposição nesta Comissão. 
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Antes de mais nada, queremos destacar alguns aspec­
tos que nos parecem estar inquinados de inconstitucionalidade e 
antijuridicidade, no Projeto de Lei ora em apreciação. 

a) parágrafo único do art. 20 

o art. 2° traz apensado parágrafo único em que se exi­
ge que as confederações sindicais e entidades de classe de âmbi­
to nacional, relacionadas no inciso IX do caput como titulares do 
direito de propositura de ação direta de inconstitucionalidade, 
deverão, para exercerem esse direito, demonstrar que a preten­
são por elas deduzida tem pertinência direta com os seus objeti­
vos institucionais . 

Aqui, portanto, acrescenta-se uma restrição que não 
estava prevista no art. 103 da Constituição Federal, onde se rela­
cionam aqueles titulares. Uma interpretação restritiva de direitos 
assegurados em sede constitucional refoge à competência mera­
mente regulatória de uma norma hierarquicamente inferior. 

Em consonância com este dispositivo, no art. 30, ao 
acrescentar disposições à Lei 8.185, inclui um § 3° cuja alínea 
"e", in fine, repete as mesmas exigências, quanto às entidades 
sindicais ou de classe, de atuação no Distrito Federal, para se 
habilitarem ao exercício do direito de titular da ação direta de in­
cosntitucionalidade, junto ao Tribunal de Justiça do DF, de ato 

• ou lei normativo distrital em relação à sua Lei Orgânica - o que 
peca pelo mesmo vício. 

Entendemos, ao contrário, que seria importante solu­
cionar a controvérsia doutrinária que possa se estabelecer em 
torno deste ponto, com a explicitação de que nenhuma exigência 
desse tipo poderia ser feita . àquelas entidades, o que nos parece 
conformar-se com uma interpretação mais escorreita da Consti­
tuição, porque não restritiva de direitos, e do papel dessas enti­
dades na vida política e social do país, que não se limitam, ne­
cessariamente, aos seus objetivos institucionais. 
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Da mesma forma, achamos oportuno que se enfrentas­
se aqui outra controvérsia doutrinária, em torno da inclusão ou 
não das centrais sindicais entre as entidades titulares desse di­
reito, na qual nos perfilhamos entre os que respondem afirmati­
vamente a essa questão. 

b) § 2° do art. 11 

o § 2° do art. 11 pretende assegurar ao Supremo Tri­
bunal Federal a faculdade de declarar a inaplicabilidade da legis­
lação anterior, se existente, quando da concessão de medida 
cautelar em ação direta de inconstitucionalidade. 

Ora, tal proposição cria uma estranha e perigosa for­
ma de vacatio legis, permitindo a revogação, mesmo que tempo­
rária, de normas cuja constitucionalidade não havia sido impug­
nada. Mais: permite a revogação, pelo Supremo, de normas que 
sequer são inconstitucionais, criando uma nova figura, a do exa­
me da aplicabilidade das leis. Até o presente, uma norma só po­
deria ser revogada por outra que lhe sucedesse, decretada pelo 
Congresso Nacional, pelo que se invade aqui a seara da separa­
ção dos Poderes, a coberto de cláusula pétrea constitucional. 

c) a Seção 11 do Capítulo m 

Esta Seção trata da concessão de medida cautelar em 
ação declaratória de constitucionalidade. 

Surpreende-nos, de plano, haver alguma necessidade 
de medida cautelar numa ação meramente declaratória. Ainda 
mais quando se trata de declarar a constitucionalidade de uma 

~~,-,1 ou ato normativo, visto que, no transcurso de tempo entre a 
propositura da ação e a decisão, a lei questionada continua a vi­
ger, com plena eficácia, tendo ela por si a presunção de sua con­
formidade com a Constituição até que o Supremo declare o 
contrário. 

Não se vêem assim os relevantes fundamentos e a ur­
gência que exigiriam o acautelamento. 
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Em que pese a orientação majoritária atual do STF, 
expressa na ADC(MC)4-UF, do cabimento de medida cautelar 
nessa ação, isso nos parece desconforme com a intenção do le­
gislador constituinte, que incluiu explicitamente a competência 
do Supremo para apreciar medida cautelar nas ações diretas de 
inconstitucionalidade e deixou de fazê-lo propositalmente nas 
ações declaratórias de constitucionalidade. Ressalte-se que as 
medidas cautelares em ações declaratórias de constitucionalida­
de só podem ter o sentido de paralisar as decisões judiciais de 
outras instâncias no exercício do controle difuso de constitucio­
nalidade, o que configura a famigerada avocatória, que os me­
lhores juristas não hesitam em acoimar de autoritária e 
antidemocrática. 

d) art. 26 

o art. 26, in fine, veda o ajuizamento de ação rescisó­
ria do julgamento proferido pelos Ministros do Supremo Tribunal 
Federal. Choca-se frontalmente, portanto, com o disposto no art. 
102, I, "j", da Constituição Federal, que atribui ao Supremo a 
competência para processar e julgar, originariamente, " a revisão 
criminal e a ação rescisória de seus julgados". 

Na Exposição de Motivos que acompanha o Projeto, 
alega o Executivo que "tal providência rende homenagem à segu­
rança jurídica e à economia processual, permitindo o imediato 
encerramento do processo e evitando a interposição de recursos 
de caráter notadamente protelatório". 

A argumentação não convence minimamente. A ação 
rescisória não só não impede o encerramento do processo, como 
só é cabível após este encerramento, se sobrevém circunstância 
que a justifique. Assim, não tem e não pode ter caráter protelató­
rio. Não encontra amparo, igualmente, na prática regimental do 
Supremo. É inovação infeliz, porque inconstitucional e por ser 
curta de vistas, pressupondo uma infalibilidade que não é apa­
nágio de nenhum mortal, mesmo dos Ministros do STF. 



Ademais, há que se ressalvar, na irrecorribilidade, a 
possibilidade de vir a ser necessária a interposição de embargos 
declaratórios, para sanar dúvidas, preencher lacunas ou corrigir 
imprecisões e contradições porventura existentes na decisão do 
STF. 

e) art. 27 

o art. 27 pretende conceder ao Supremo a faculdade 
de restringir os efeitos da declaração de inconstitucionalidade ou 
decidir o momento a partir do qual essa declaração passa a sur­
tir seus efeitos sobre o ordenamento jurídico. 

Aqui, presta-se um verdadeiro preito à insegurançaju­
rídica. Reduz-se sensivelmente a supremacia da Constituição, 
que passa a ser substituída pela supremacia dos Ministros do 
STF. A supremacia da Constituição, no dizer abalizado de JOSÉ 
AFONSO DA SILVA, consiste em que 

" Nossa Constituição é rígida. Em conseqüência, é a lei funda­
mental e suprema do estado brasileiro. Toda autoridade só nela 
encontra fundamento e só ela confere poderes e competências 
governamentais. Nem o governo federal, nem os governos dos 
Estados, nem os dos Municípios ou do Distrito Federal são so­
beranos, porque todos são limitados, expressa ou implicitamen­
te, pelas normas positivas daquela lei fundamental. Exercem su­
as atribuições nos termos nela estabelecidos. 

Por outro lado, todas as normas que integram a ordenação 
jurídica nacional só serão válidas se se conformarem com as 
normas da Constituição Federal." (Curso de Direito Constitu­
cional Positivo, Malheiros Editores, 14a ed., S. Paulo, 1997, 
págs. 49/50)" 

O que se faz, no art. 27, é destituir a norma constituci­
onal como parâmetro de validade absoluta das demais normas, à 
medida em que é conferida aos Ministros do STF a faculdade de 
dizer que uma lei ou ato normativo inconstitucional tem uma 
meia validade, uma validade de meio tempo. O que é inválido ob­
jetivamente desde o nascedouro, o que é vedado pela 
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Constituição de penetrar no ordenamento jurídico nacional, não 
pode ser convalidado, mesmo que por tempo determinado, pela 
vontade subjetiva dos Ministros. 

Pior: segundo o Projeto de Lei, a subjetividade 
dos julgadores pode decidir que para alguns efeitos a lei ou ato 
normativo é inválido, e para outros, não, pois é isso que significa 
restringir os efeitos da declaração de inconstitucionalidade. 

JJ parágrafo único do art. 28 

o parágrafo único do art. 28 estende à ação direta de 
inconstitucionalidade, e inclusive à interpretação conforme à 
Constituição e à declaração parcial de inconstitucionalidade sem 
redução de texto, a eficácia erga omnes e o efeito vinculante em 
relação aos órgãos do Poder Judiciário e à Administração Pública 
em todos os níveis, que já é conferido, em sede constitucional, à 
ação declaratória de inconstitucionalidade. 

Incabível é estabelecer, no âmbito de um Projeto de Lei 
ordinária, uma alteração de tão grande vulto em matéria eminen­
temente constitucional. 

Tramita, aliás, nesta Comissão, em pauta consecutiva 
à que examina este Projeto, a PEC 500, que trata especificamente 
deste assunto. Não tem cabimento, portanto, manter-se no atual 
Projeto tema tão polêmico e de tão duvidosa constitucionalidade, 

• que deverá ser enfrentado no momento oportuno, no exame da 
PEC supracitada, onde a sua apresentação e discussão é 
pertinente. 

Dispensável nos determos aqui em deslizes que se res­
tringem à boa técnica legislativa ou à clareza do texto. Citamos 
apenas, de passagem, a desnecessidade do art. 1°, que concorre 
superfluamente com o enunciado da ementa do Projeto. 

Em que pesem esses defeitos, entendemos a necessi­
dade de aproveitar-se o muito que há de bom na proposição. 



Assim é que nos decidimos por apresentar substitutivo 
ao texto original, com a intenção de escoimá-lo das irregularida­
des que identificamos. 

Pelas razões acima expostas, somos pela constitucio­
nalidade, legalidade, juridicidade e boa técnica legislativa e, no 
mérito, pela aprovação do Projeto de Lei em exame, com a Emen­
da Substitutiva que propomos. 

Sala da Comissão, de de 



• 

COMISSÃO DE CONSTITmçÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 2.960, DE 1997 
(Do Poder Executivo) 

MENSAGEM N° 396/97 

Dispõe sobre o processo e julgamento da ação direta de inconsti­
tucionalidade e da ação declaratória de constitucionalidade pe­
rante o Supremo Tribunal Federal 

EMENDA SUBSTITUTIVA GLOBAL 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Capítulo I 
DA AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 

Seção I 
Da Admissibilidade e do Procedimento da Ação Direta de Inconstitucionalidade 

Art. 10 Podem propor a ação direta de inconstitucionalidade: 

I - o Presidente da República; 
11 - a Mesa do Senado Federal; 
111 - a Mesa da Câmara dos Deputados; 
IV - a Mesa de Assembléia Legislativa estadual ou da Câmara Legislati-

va do Distrito Federal; 
V - o Governador de Estado ou do Distrito Federal; 
VI - o Procurador-Geral da república; 
VII - o Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil; 
VIII - partido político com representação no Congresso Nacional; 
IX - confederação sindical ou entidade de classe de âmbito nacional. 

§ 1 ° Não será exigido das entidades referidas no inciso IX a demonstra­
ção de que a pretensão por elas deduzida tenha pertinência direta com os seus objeti­
vos institucionais. 

§ 2° As centrais nacionais de trabalhadores incluem-se no rol das enti­
dades de classe de âmbito nacional, para os efeitos desta lei. 

Art. 2° A petição inicial indicará: 



I - o dispositivo da lei ou ato normativo impugnado e os fundamentos ju­
rídicos do pedido em relação a cada uma das impugnações; 

11 - o pedido, com suas especificações. 

Parágrafo único A petição inicial, acompanhada de instrumento de pro­
curação, se for o caso, será apresentada em duas (02) vias, devendo conter cópia da lei 
ou ato normativo impugnado e dos documentos necessários para comprovar a 
impugnação. 

Art. 3° A petição inicial que não atender aos requisitos previstos no ar­
tigo anterior e a manifestamente improcedente, serão liminarmente indeferidas pelo 
relator. 

Parágrafo único Cabe agravo da decisão que indeferir a petição inicial. 

Art.4° Proposta a ação direta de inconstitucionalidade, não se admitirá 
desistência. 

Art. 5° O relator determinará a publicação de edital no Diário da Justiça 
da União e no Diário Oficial da União, contendo informações sobre a propositura da 
ação direta de inconstitucionalidade, o seu autor e o dispositivo de lei ou ato normati­
vo impugnado. 

Art. 6° O relator pedirá informações aos órgãos ou às autoridades das 
quais emanou a lei ou o ato normativo impugnado. 

§ 1 ° As informações, sistematizadas pelo Advogado-Geral da União, 
serão prestadas no prazo de trinta (30) dias, contado do recebimento do pedido. 

§ 2° Os demais titulares referidos no art. 2° poderão manifestar-se, por 
escrito, sobre o objeto da ação e pedir a juntada de documentos reputados úteis para o 
exame da matéria, no prazo do parágrafo anterior, bem como apresentar memoriais. 

§ 3° O relator, considerando a relevância da matéria e a representativi­
dade dos postulantes, poderá, por despacho irrecorrível, admitir, observado o prazo do 
§ 1° deste artigo, a manifestação de outros órgãos ou entidades. 

§ 4° Ressalvados os casos dos parágrafos anteriores, é vedada a inter­
venção de terceiros no processo de ação direta de inconstitucionalidade. 

Art. 7° Decorrido o prazo das informações, será ouvido o Procurador­
Geral da República, que deverá manifestar-se no prazo de quinze (15) dias. 
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Art. 8° Vencidos o prazo do artigo anterior, o relator lançará o relatório, 
com cópia a todos os Ministros, e pedirá dia para o julgamento. 

§ 1 ° Em caso de necessidade de esclarecimento de matéria ou circuns­
tância de fato, ou de notória insuficiência das informações existentes nos autos, poderá 
o relator requisitar informações adicionais, designar perito ou comissão de peritos para 
emitir parecer sobre a questão, ou fixar data para, em audiência pública, ouvir pessoas 
com experiência e autoridade na matéria, tudo no prazo de trinta (30) dias. 

§2° O relator poderá ainda, no prazo estabelecido no parágrafo anterior, 
solicitar informações aos Tribunais Superiores, aos Tribunais federais e aos Tribunais 
estaduais acerca da aplicação da norma impugnada no âmbito de sua jurisdição. 

Seção 11 'lô 

Da Medida Cautelar em Ação Direta de~ucionalidade 

Art. 9° Salvo no período de recesso, a medida cautelar na ação direta de in­
constitucionalidade será concedida por maioria absoluta dos membros do Tribunal, observado 
o disposto no art. 20, após audiência dos órgãos ou autoridades dos quais emanou a lei ou ato 
normativo impugnado, que deverão pronunciar-se no prazo de cinco (05) dias. 

§ 1° O relator, julgando indispensável, ouvirá o Advogado-Geral da União e 
o Procurador-Geral da república, no prazo de três (03) dias, cada qual. 

§ 2° No julgamento do pedido de medida cautelar, será facultada sustentação 
oral aos requerentes e às autoridades ou órgãos responsáveis pela expedição do ato, na forma 
estabelecida no Regimento do Tribunal. 

§ 3° Em caso de excepcional urgência, o tribunal poderá deferir a medida 
cautelar sem a audiência dos órgãos ou autoridades dos quais emanou a lei ou ato normativo 
impugnado. 

Art. 10 Concedida a medida cautelar, o Supremo Tribunal Federal fará publi­
car, no prazo de dez (10) dias, em seção especial do Diário Oficial da União e do Diário da 
Justiça da União, a parte dispositiva da decisão, devendo solicitar as informações à autoridade 
da qual tiver emanado o ato, observando-se, no que couber, o procedimento estabelecido na 
Seção I deste Capítulo. 

Art. 11 Havendo pedido de medida cautelar, o relator, em face da relevância 
da matéria e de seu especial significado para a ordem social e a segurança jurídica, poderá, 
após a prestação das informações, no prazo de dez (10) dias, e a manifestação do Procurador­
Geral da República, no prazo de cinco (05) dias, submeter o processo diretamente ao Tribu­
nal, que terá a faculdade de julgar definitivamente a ação. 
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Capítulo 11 
DA ADMISSIBILIDADE E DO PROCEDIMENTO NA - , 

AÇAO DECLARATORIA DE CONSTITUCIONALIDADE 

Art. 12 Podem propor a ação declaratória de constitucionalidade: 

I - o Presidente da República; 
11 - a Mesa do Senado Federal; 
111 - a Mesa da Câmara dos Deputados; 
IV - o Procurador-Geral da República. 

Art. 13 A petição inicial indicará: 

I - o dispositivo da lei ou do ato normativo questionado e os fundamentos jurí­
dicos do pedido; 

11 - o pedido, com suas especificações; 

111 - a existência de controvérsia judicial relevante sobre a aplicação da dispo­
sição objeto da ação declaratória. 

Parágrafo único A petição inicial, acompanhada de instrumento de procura­
ção, se for o caso, será apresentada em duas (02) vias, devendo conter cópia do ato normativo 
questionado e dos documentos necessários para comprovar a procedência do pedido de decla­
ração de constitucionalidade. 

Art. 14 A petição inicial que não atender aos requisitos do artigo anterior e a 
manifestamente improcedente, serão liminarmente indeferidas pelo relator. 

Parágrafo único Cabe agravo da decisão que indeferir a petição inicial. 

Art. 15 Proposta a ação declaratória de constitucionalidade, não se admitirá 
desistência. 

Art. 16 O relator determinará a publicação de edital no Diário da Justiça da 
. ao e no Diário Oficial da União, contendo informações sobre a propositura da ação decla­

ratória de constitucionalidade, o seu autor e o dispositivo da lei ou ato questionado. 

Art. 17 Os demais titulares referidos no art. 12 poderão manifestar-se, por es­
crito, sobre o objeto da ação declaratória de constitucionalidade e pedir a juntada de docu­
mentos reputados úteis para o exame da matéria, no prazo de trinta (30) dias a contar da pu­
blicação do edital a que se refere o artigo anterior, bem como apresentar memoriais. 

§ 10 O relator, considerando a relevância da matéria, poderá admitir, por des­
pacho irrecorrível, observado o prazo estabelecido no caput, a manifestação de outros órgãos 
ou entidades. 
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§ 2° Ressalvados os casos citados no caput e parágrafo anterior, não se ad-
mitirá a intervenção de terceiros no processo de ação declaratória de constitucionalidade. 

Art. 18 Decorrido o prazo do artigo anterior, será aberta vista ao Procurador­
Geral da República, que deverá pronunciar-se no prazo de quinze (15) dias. 

Art. 19 Vencido o prazo do artigo anterior, o relator lançará o relatório, com 
cópia a todos os Ministros, e pedirá dia para julgamento. 

§ 1 ° Em caso de necessidade de esclarecimento de matéria ou circunstância 
de fato, ou de notória insuficiência das informações existentes nos autos, poderá o relator re­
quisitar informações adicionais, designar perito ou comissão de peritos para emitir parecer so­
bre a questão ou fixar data para, em audiência pública, ouvir depoimentos de pessoas com ex­
periência e autoridade na matéria, tudo no prazo de trinta (30) dias. 

§ 2° O relator poderá ainda, no prazo do parágrafo anterior, solicitar informa­
ções aos Tribunais Superiores, aos Tribunais federais e aos Tribunais estaduais, acerca da 
aplicação da norma questionada no âmbito de sua jurisdição. 

CAPÍTULO IH 
DA DECISÃO NA AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 

E NA AÇÃO DECLARATÓRIA DE CONSTITUCIONALIDADE 

Art. 20 A decisão sobre a constitucionalidade ou inconstitucionalidade da lei 
ou ato normativo somente será tomada se presentes na sessão pelo menos oito (08) Ministros. 

Art. 21 Efetuado o julgamento, proclamar-se-á a constitucionalidade ou in­
constitucionalidade da disposição ou da norma impugnada, se num ou noutro sentido se hou­
verem manifestado pelo menos seis (06) Ministros. 

Parágrafo único Se não for alcançada a maioria necessária á declaração de 
constitucionalidade ou de inconstitucionalidade, estando ausentes Ministros em número que 
possa influir no julgamento, este será suspenso a fim de aguardar-se o comparecimento dos 
ausentes, até que se atinja o número necessário para a prolação da decisão. 

Art. 22 Proclamada a constitucionalidade, julgar-se-á improcedente a ação di­
reta de inconstitucionalidade ou procedente eventual ação declaratória; e, proclamada a in­
constitucionalidade, julgar-se procedente a ação direta ou improcedente eventual ação 
declaratória. 

Art. 23 Julgada a ação, far-se-á a comunicação à autoridade ou órgão respon­
sável pela expedição do ato. 

Art. 24 A decisão que declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade 
da lei ou ato normativo em ação direta de inconstitucionalidade ou ação declaratória de cons­
titucionalidade é irrecorrível, ressalvada a interposição de embargos de declaração com o ob­
jetivo de sanar dúvida, obscuridade, contradição ou omissão do acórdão. 
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Art.25 Dentro do prazo de dez (10) dias após o trânsito em julgado da deci­
são, o Supremo Tribunal Federal fará publicar, em seção especial do Diário da Justiça da Uni­
ão e do Diário Oficial da União, a parte dispositiva do acórdão. 

Capítulo IV 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 26 Acrescente-se ao art. 482 do Código de Processo Civil os seguintes 
parágrafos: 

"§ 1 ° O Ministério Público e as pessoas jurídicas de direito público responsá­
veis pela edição do ato questionado, se assim o requererem, poderão manifestar-se no inci­
dente de inconstitucionalidade, observados os prazos e condições fixados no Regimento Inter­
no do Tribunal. 

§ 2° Os titulares do direito de propositura referidos no art. 103 da Constitui­
ção poderão manifestar-se, por escrito, sobre a questão constitucional objeto de apreciação 
pelo órgão especial ou pelo Pleno do Tribunal, no prazo fixado em Regimento, sendo-lhes as­
segurado o direito de apresentar memoriais e de pedir a juntada de documentos. 

§ 3° O relator, considerando a relevância da matéria e a representatividade 
dos postulantes, poderá admitir, por despacho irrecorrível, no prazo fixado em Regimento, a 
manifestação de outros órgãos ou entidades." 

Art. 27 Acrescente-se ao art. 8° da Lei 8.185, de 14 de maio de 1991, as se­
guintes disposições: 

"Art. 8° 

I - ............................................................................................................. . 

n) a ação direta de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do Distrito 
Federal em face da sua Lei Orgânica; 

.......................................................................................................................................... " ......... . 

§ 3° São partes legítimas para propor a ação direta de inconstitucionalidade: 

a) o Governador do Distrito Federal; 
b) a Mesa da Câmara Legislativa; 
c) o Procurador-Geral de Justiça; 
d) a Ordem dos Advogados do Brasil, seção do Distrito Federal; 
e) os partidos políticos com representação na Câmara Legislativa; 
f) as entidades sindicais ou de classe, de atuação no Distrito Federal. 

§ 4° Não será exigido das entidades referidas na alínea "f' a demonstração de 
que a pretensão por elas deduzida tenha pertinência direta com os seus objetivos 
institucionais. 
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§ 5° Aplicam-se ao processo e julgamento da ação direta de inconstitucionali­
dade perante o Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios as seguintes disposições: 

a) o Procurador-Geral da Justiça será sempre ouvido nessas ações; 

b) declarada a inconstitucionalidade por omissão de medida para tomar efetiva 
norma da Lei Orgânica do Distrito Federal, a decisão será comunicada ao Poder competente 
para a adoção das providências necessárias, e, em se tratando de órgão administrativo, para 
fazê-lo em trinta (30) dias; 

c) somente pelo voto da maioria absoluta de seus membros ou de seu órgão es­
pecial poderá o Tribunal de Justiça declarar a inconstitucionalidade de lei ou ato normativo 
do Distrito Federal ou suspender a sua vigência em decisão de medida cautelar. 

§ 6° Aplicam-se, no que couber, ao processo de julgamento da ação direta de 
inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do Distrito Federal em face de sua Lei Orgâni­
ca, as normas sobre o processo e julgamento da ação direta de inconstitucionalidade perante o 
Supremo Tribunal Federal." 

Art. 28 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 29 Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 2.960, DE 1997 

Dispõe sobre o processo e julgamento da ação 

direta de inconstitucionalidade e da ação 

declaratória de constitucionalidade perante o 

Supremo Tribunal Federal. 

VOTO DO DEPUTADO NILSON GIBSON 

Li, atentamente, o Parecer oferecido pelo nobre e ilustre 

Relator, o nosso culto colega Deputado ALOYSIO NUNES FERREIRA. 

Concordo, em linhas gerais, com o seu posicionamento. Todavia, gostaria de 

deixar expresso o meu ponto-de-vista relativamente a alguns temas do Projeto 

oferecido à deliberação deste nosso Colegiado. 

Entendo ser da maior urgência, conveniência e oportunidade 

que se edite um texto disciplinando o processo e o julgamento da ação direta de 

inconstitucionalidade e da ação declaratória de constitucionalidade perante o 

Excelso Pretório. No entanto, creio que algumas reflexões merecem ser colocadas 

ao exame deste plenário. 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 2 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Nada a opor quanto às preliminares constitucionais de 

admissibilidade deste projeto, eis que se trata de matéria da competência 

legislativa da União (art. 22), da atribuição do Congresso Nacional (art. 48), de 

iniciativa concorrente (art. 61 , caput) e de elaboração por meio de lei ordinária 

(art. 59, inciso IH). 

Passo a analisar o mérito da proposição, elaborada quando o 

• culto e ilustre professor, doutor, deputado e hoje Ministro do Supremo Tribunal 

Federal, era então Ministro da Justiça: refiro-me ao nosso estimado e querido Dr. 

NELSON JOBIM! 

A Comissão de doutos juristas, que elaborou o anteprojeto, 

cometeu, dentro da minha visão de advogado do interior, algumas imperfeições. 

Se não, vejamos: 

1 ° ponto) A Constituição Federal é de clareza meridiana ao 

enunciar, no caput do seu art. 103, quem está legitimado para propor a ação direta 

de inconstitucionalidade. Trata-se de numerus clausus. O projeto, ao conferir em 

seu art. 2°, caput, legitimidade para a Mesa da Câmara Legislativa do Distrito 

Federal (inciso IV) e para o Governador do Distrito Federal (inciso V) afronta o 

comando constitucional, ampliando seu alcance. 

2° ponto) Se, no item anterior, ampliou a legitimidade, já agora 

diminui o poder concedido às confederações sindicais ou entidades de classe de 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 3 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

âmbito nacional. O texto da Carta Política contém quatro parágrafos, explicitando 

o comando geral contido no caput do art. 103. Nenhum deles refere-se à 

pretendida diminuição de capacidade contida no parágrafo único do art. 2° do 

projeto: 

" Art. 2° ...................................... . 

Parágrafo único. As entidades mencionadas no 

item IX deverão demonstrar que a pretensão por elas deduzida 

tem pertinência direta com os seus objetivos institucionais." 

, 
E uma restrição inaceitável. E que os autores do anteprojeto 

iriam ter de enfrentar mais adiante, quando tratassem da questão de eventual e 
, 

possível litisconsórcio. E o fizeram de modo inadequado. E ponto que abordarei 

um pouco além. 

3° ponto) Causa-me estranheza que o projeto admita que o 

ajuizamento da ação possa ser feito diretamente por um dos elencados no caput do 
, 

art. 103 da Carta Magna. E que o parágrafo único do art. 3° declara: 

" Art. :)0 ................... . ....................... . 

Parágrafo único. A petição inicial, acompanhada 

de instrumento de procuração, se for o caso, será apresentada 

em duas vias, devendo conter cópias da lei ou do ato normativo 

impugnado e dos documentos necessários para comprovar a 

impugnação." (grifei) 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 4 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

De plano, a necessária correção da técnica legislativa: a petição 

deverá estar acompanhada de cópia da lei ou do ato impugnado, bem como da 

documentação necessária. E, não, de cópias! 

Ao verificar o elenco dos que estão legitimados, vejo que 

apenas o Dr. Procurador-Geral da República estaria dispensado de apresentar o 

instrumento de procuração. Assim, a redação deverá ser modificada para que fique 

bastante claro esse dispositivo. Mesmo porque ele tem estreita relação com o 

subseqüente art. lO, § 2° do projeto, que faculta a "sustentação oral dos 

representantes judiciais; do requerente". O que são esses representantes judiciais? 

Alguma nova figura n~ processualística do Excelso Pretório? Necessário, assim, 
, 

que a redação seja aperfeiçoada até mesmo para que o Dr. Procurador-Geral da 

República possa fazer essa sustentação, caso seja ele o autor da ação. 

4° ponto) O art. 7° do projeto estabelece: "Não se admitirá 

intervenção de terceiros no processo de ação direta de inconstitucionalidade", o 

que mais adiante também é estabelecido no art. 18, quando se trata da ação 

declaratória de constitucionalidade. Que terceiros são esses? E qual motivo para 

essa vedação? 

O que quis o projeto dizer quando proclama não ser admissível 

a intervenção de terceiros? Que não haverá litisconsórcio? Mas, como conciliar 

essa posição com a permissão, contida nos parágrafos desses arts. 7° e 18, que 

faculta aos demais titulares a manifestação, por escrito, sobre o objeto da ação, 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

sendo-lhes ainda permitida a juntada de documentos reputados úteis para o exame 

da matéria? Mas ainda: conforme a natureza da ação, o Relator poderá promover a 

audiência pública para ouvir depoimentos de pessoas com experiência e 

autoridade na matéria. Confesso que não entendi direito essa parte, pois, quando 

estudei Direito Processual, aprendi que todas as audiências seriam públicas, exceto 

aquelas que o próprio texto legal decidisse que deveriam correr em segredo de 

justiça. Deve ter ocorrido confusão com as audiências públicas que a Câmara dos 

Deputados e o Senado Federal realizam. 

Creio que, para maIOr transparência em assunto de tal 

magnitude, dever-se-á suprimir essa proibição. Quem se julgar legitimado para 

ingressar no processo como litisconsorte, que o faça. Não tem sentido proibir-se 

alguém de atuar no processo e, ao mesmo tempo, facultar aos outros titulados no 

art. 103 da Carta Magna que se façam presentes por escrito, tecendo considerações 

e deduzindo razões. Por que só eles? 

5° ponto) Há, em mais de um dispositivo, a faculdade para que 

o Dr. Advogado-Geral da União e o Dr. Procurador-Geral da República falem nos 

autos. Mas a técnica legislativa é conflitante: ora se diz que eles se manifestarão 

"cada qual, no prazo de ... " (art. 8°), ora que eles falarão "no prazo de três dias" 

(art. 10, § 1°), ora no prazo de dez dias, sucessivamente (art. 12). Parece-me mais 

conveniente que, em todos os textos, se fale que cada qual terá o prazo estipulado, 

claramente, e a ordem em que falarão. 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 
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A pennanecer o texto atual do art. 10, § 1°, de duas uma: ou a 

vista correrá em cartório (o que não me parece prudente nem razoável) ou então se 

perderá longo tempo, com a extração de peças do processo, para que aquelas duas 

altas autoridades possam manifestar-se. 

6° ponto) No art. 11 e no art. 21 detennina-se que o S.T.F. fará 

publicar a parte dispositiva da decisão em seção especial do Diário Oficial da 

União e do Diário da Justiça da União. Em homenagem à técnica legislativa, creio 

que se deve colocar o prazo de dez dias, ali previsto, logo após a expressão "fará 

publicar". E que se diga tratar-se do jornal da União, no art. 17. 

7° ponto) Creio que, no art. 12, deve-se eliminar a expressão 
, 

final "que terá a faculdade de julgar definitivamente a ação." E que o artigo cuida 

de pedido de medida cautelar e concede ao Relator, havendo relevância da matéria 

e especial significado para a ordem social e a segurança jurídica, o poder de 

submeter o processo diretamente ao Tribunal. Se o texto diz "levar o processo 

diretamente ao Tribunal", entendo que seja para que esse mesmo Tribunal aprecie 

o mérito. Se fosse a hipótese de apenas apreciar a concessão ou negativa do pedido 

cautelar, a nonna deveria ser escrita de outra fonna. 

8° ponto) O art. 17, que está inserido no Capítulo "Da ação 

declaratória de constitucionalidade", diz que o Relator detenninará a publicação 

de edital, tanto no Diário Oficial quanto no Diário da Justiça, contendo infonnação 

sobre a propositura da ação, o seu autor e o dispositivo da lei ou do ato 

questionado. Parece-me um procedimento salutar. Estranhável, no entanto ' 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 
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quando se cuida da ação direta de inconstitucionalidade, não se tenha tomado o 

mesmo cuidado. Assim, creio que se deve escrever igual norma naquele Capítulo. 

9° ponto) Creio que se deve reduzir as modificações contidas 

no art. 30 do projeto, que prevê diversas alterações na Lei que dispõe sobre a 

organização judiciária do Distrito Federal e dos Territórios. Basta um único e 

singelo enunciado, que o projeto contempla como o pretendido § 5° do art. 8° 

daquela Lei, mandando aplicar a lei federal àqueles casos trazidos ao Tribunal 

local. Parece-me o modo mais simples de resolver a questão. E que permitirá, 

inclusive, que futuramente o Excelso Pretório venha a reconhecer, 

pretorianamente, que o Governador do Distrito Federal e a Mesa da Câmara 

Legislativa possuem legitimidade para promover a ação direta de 

inconstitucionalidade e a ação declaratória de constitucionalidade. 

, 
E de se salientar, ainda, que o projeto não se encontra lavrado 

na melhor técnica legislativa. 

o projeto começa por uma verdadeira barbaridade em técnica 

legislativa: contém (e acredito que seja um fato inédito) um Capítulo com apenas 

um artigo! 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 

" CAPÍTULO I 

DA AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE E DA 

AÇÃO DECLARATÓRIA DE CONSTITUCIONALIDADE 
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Art. 10 Esta lei dispõe sobre o processo e o 

julgamento da ação direta de inconstitucionalidade e da ação 

declaratória de constitucionalidade perante o Supremo Tribunal 

Federal. " 

Este artigo, até mesmo, poderia ser eliminado! 

A divisão de um diploma legal em Livros, Títulos, Capítulos, 

Seções e Subseções tem a ver, intimamente, com o número de artigos e com a 

natureza da matéria tr~tada. Um Título inteiro, para apenas um artigo, e ainda, 

mais, supérfluo. Certamente é uma inovação que não merece ser acolhida. 

Mais ainda: O Capítulo V fala em "DISPOSIÇÕES GERAIS E 

FINAIS", o que é outro erro na redação das leis. As chamadas "Disposições 

Gerais" devem ou iniciar o diploma legal ou ser colocadas pouco antes de seu 

término. E as finais, como é óbvio, como fecho, desde que não haja as transitórias. 

Pior ainda: há disposições gerais no Capítulo H e no Capítulo IH que, 

perfeitamente, poderiam estar contidas em "Disposições Gerais", já que são 

comuns a ambos os temas ali tratados. E que dizer do Capítulo IV, que nada mais 

é do que um elenco de Disposições Gerais, comuns às duas ações? 

Já que estamos falando de técnica legislativa, acho que seria o 

caso de, na redação final, ser aprimorado o comando dos arts. 29 e 30 do projeto 

em discussão. 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 
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Quanto ao art. 30, ofereço emenda reduzindo-o 

substancialmente. Mas se a minha sugestão não for aceita, que se dê a esse 

dispositivo uma linguagem adequada: 

Art. 30. A Lei n° 8.185, de 14 de maio de 1991, 

passa a vigorar acrescido de letra "n" ao inciso I de seu caput e 

de §§ 3°,4° e 5°, na forma abaixo:". 

Existe, ainda, evidente erro de digitação, nesse mesmo art. 30 

no texto proposto para ser o § 4° do art. 8° da Lei 8.185/91, pois a expressão 

correta, ali inscrita, deverá ser "Aplicam-se ao processo e julgamento da ação 

direta de inconstitucionalidade ... ". 

Diante do exposto, VOTO PELA CONSTITUCIONALIDADE, 

JURIDICIDADE, BOA TÉCNICA LEGISLAT~V A E, NO MÉRITO, PELA 

APROVAÇÃO DESTE PROJETO DE LEI N° 2.960/97, COM 15 EMENDAS. 

de 1997. 

Deputado NILSO 

PL296097 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 
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EMENDA N° 1 AO 

PROJETO DE LEI N° 2.960, DE 1997 

10 

Suprima-se a expressão "CAPÍTULO I - DA AÇÃO DIRETA DE 

INCONSTITUCIONALIDADE E DA AÇÃO DECLARATÓRIA DE 

CONSTITUCIONALIDADE", renumerando-se os demais Capítulos. 

GER 3.1723.004-2 (JUN/96) 
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GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 

EMENDA N° 2 AO 

PROJETO DE LEI N° 2.960, DE 1997 

Os incisos IV e V do art. 2° passam a ter esta redação: 

Art. 2° ................................................... . 

IV - a Mesa de Assembléia Legislativa; 

V - o Governador de Estado;". 

Reuniões, em 

Deputado NI ~~N'\,d.~t1 

11 
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GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 

EMENDA N° 3 AO 

PROJETO DE LEI N° 2.960, DE 1997 

Suprima-se o parágrafo único do art 2°. 

niões, em ( 1/ n U'6;'M">Ikro de 1997. 

12 
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GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 

EMENDA N° 4 AO 

PROJETO DE LEI N° 2.960, DE 1997 

Dê-se ao parágrafo único do art. 3° esta redação: 

M. 3 o .•.•••...........•.......•.•.•.•.••.•••.••.••••.••••.•• 

Parágrafo único. A petição inicial, acompanhada 

de procuração (exceto na hipótese do inciso VI do art. 2°), será 

apresentada em duas vias, devendo conter cópia da lei ou do 

ato normativo impugnado e dos documentos necessários para 

comprovar a impugnação. 

Deputado NIL~~ 
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subseqüentes: 

GER 3.17.23.004·2 (JUN/96) 

EMENDA N° 5 AO 

PROJETO DE LEI N° 2.960, DE 1997 

Inclua-se, após o art. 6° o seguinte dispositivo, renumerados os 

Art. 6°. O relator determinará a publicação de 

edital no Diário da Justiça da União e no Diário Oficial da 

União, contendo informação sobre a propositura da ação direta 

de inconstitucionalidade, o seu autor e o dispositivo da lei ou 

do ato questionado. 

Deputado NILS 
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Suprima-se o caput do art. 7°, passando o atual § 1° a constituir 

o caput e o § 2° passa a ser o parágrafo único. 

uniões, em L;Q oe novembro de 1997. 

" 

Deputado NILS 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 
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EMENDA N° 7 AO 

PROJETO DE LEI N° 2.960, DE 1997 

Dê-se ao art. 10 esta redação: 

Art. 10 .... .... ................. ... ... ....................... . 
. , 
" 
~ 

§ 1°. O Relator, julgando indispensável, ouvirá o 

Advogado-Geral da União e o Procurador-Geral da República, 

no prazo de três dias, sucessivamente. 

euniões, em 11) 
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EMENDA N° 8 AO 

PROJETO DE LEI N° 2.960, DE 1997 

Dê-se ao § 2° do art. 10 esta redação: 

Art. 10 .................................... .. .. .. .................................................................. .. 

§ 2°. No julgamento do pedido de medida cautelar, 

será facultada sustentação oral aos requerentes e às autoridades 

ou órgãos responsáveis pela expedição do ato, na forma 

estabelecida no Regimento do Tribunal. 

eputado NILS ~\J.Il~~ 
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EMENDA N° 9 AO 

PROJETO DE LEI N° 2.960, DE 1997 

Dê-se ao caput do art. 11 esta redação: 

Art. 11. Concedida a medida cautelar, o Supremo Tribunal 

Federal fará publicar, em dez dias, em sessão especial do Diário Oficial da 

União e do Diário da Justiça da União a parte dispositiva da decisão, 

devendo solicitar as informações à autoridade da qual tiver emanado o ato, 

observando-se, no que couber, o procedimento estabelecido na Seção I 

deste Capítulo. 

eputado NILSON GIB 
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EMENDA N° 10 AO 

PROJETO DE LEI N° 2.960, DE 1997 

Acrescente-se ao art. 11 o seguinte § 3°: 

Art.ll ........................... ............ . 

§ 3°. O Tribunal deverá proceder ao julgamento da ação no 

prazo de cento e oitenta dias, sob pena de perda de eficácia da medida 

cautelar. 

e niões, em (I{) de 

~ 
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PROJETO DE LEI N° 2.960, DE 1997 
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Suprima-se, no art. 12, a seguinte expressão final: "que terá a faculdade de 

julgar definitivamente a açãp." 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 
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EMENDA N° 12 AO 

PROJETO DE LEI N° 2.960, DE 1997 

Dê-se ao art. 17 esta redação: 

Art. 17. O relator detenninará a publicação de edital no 

Diário da Justiça da União e no Diário Oficial da União, contendo 

infonnações sobre a propositura da ação declaratória de 

inconstitucionalidade, o seu autor e o dispositivo da lei ou do ato 

questionado . 



· . 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

EMENDA N° 13 AO 
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Suprima-se o caput do art. 18, passando o atual § 10 a constituir 

o caput e o § 20 passa a ser o parágrafo único. 

',,"~Il......:le 1997. 

Deputado NILSO 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 
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EMENDA N° 14 AO 

PROJETO DE LEI N° 2.960, DE 1997 

Dê-se ao parágrafo único do art. 21 esta redação: 

Art. 21 ...................................................... . 

23 

Parágrafo único. Concedida a medida cautelar, o 

Supremo Tribunal Federal fará publicar, no prazo de dez dias, 

em seção especial do Diário da Justiça da União e do Diário 

Oficial da União a parte dispositiva da decisão, devendo o 

Tribunal proceder ao julgamento da ação no prazo de cento e 

oitenta dias, sob pena de perda de sua eficácia. 

iões, em (V 
\ 

Deputado NILS GIBSON 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 
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EMENDA N° 15 AO 

PROJETO DE LEI N° 2.960, DE 1997 

Dê-se ao comando do art. 29 esta redação: 

24 

Art. 29. A Lei n° 5.869, de 11 de janeiro de 1973 -

Código de Processo Civil, passa vigorar com o seu art. 482 

Deputado NILS 

GER 3.1 7.23.004-2 (JUN/96) 
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PROJETO DE LEI N° 2.960, DE 1997 

"Dispõe sobre o processo e julgamento de 
ação direta de inconstitucionalidade e da 
ação declaratória de constitucionalidade 
perante o STF." 

Autor: PODER EXECUTIVO 
Relator: Deputado Aloysio Nunes Ferreira 

EXPOSIÇAo DO DEPUTADO · tNIO BACCI 

VOTO EM ·SEPARADO DO 
PARTIDO DEMOCRÁTICO TRABALHISTA - PDT 

Trata-se de Projeto de Lei de iniciativa do Poder Executivo que objetiva 
disciplinar o processo e julgamento da ação direta de inconstitucionalidade e da 
ação declaratória de constitucionalidade perante o Supremo Tribunal Federal. 

A tramitação destas ações vinha sendo normatizada pela aplicação do 
Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal e pela jurisprudência desta 
Corte. 

Fazia-se necessário. pois. disciplinar e consolidar. através de diploma 
legal. este tema que é de enorme importância para a preservação das instituições 
e defesa da Constituição Federal. 

A ação direta de inconstitucionalidade e a ação declaratória de 
constitUCionalidade são institutos jurídicos utilizados para promover o controle 
concentrado da constitucionalidade das leis e atos normativos federais e 

.-
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estaduais. Em outros termos. é através destes instrumentos que partidos políticos, 
entidades de classe de âmbito nacional. Governadores. Procurador-Geral da 
República. dentre outros (art. 103 da CF) questionam a constitucionalidade de leis 
emanados do Poder Legislativo com a sanção do Chefe do Poder Executivo, ou 
ou atos normativos do próprio Poder Executivo. 

Assim, qualquer lei que afronte princípios consagrados por nossa Carta 
Magna pode ser excluída do mundo jurídico. por provocação das partes 
mencionadas no parágrafo anterior e por decisão do Supremo Tribunal Federal. 
que possui a competência constitucional de decidir sobre estes temas (art. 102, I, 
"ali da CF). É neste momento que o STF exerce seu papel de guadião da 
Constituição Federal. 

Não restam, pois. dúvidas sobre a importância desta matéria. no entanto, 
entendemos que alguns reparos devam ser feitos. Passamos a elencar estes 
pontos. 

a) Parágrafo único do art. 2° 

o art. 2°, reproduzindo o art. 103 da CF, elenca quem pode propor ação 
direta de inconstitucionalidade. No inciso IX está prevista a legitimidade das 
confederações sindicais ou entidades de classe de âmbito nacional. 

o parágrafo único prevê que estas entidades deverão demonstrar que a 
pretensão por elas deduzida tem pertinência direta com seus objetivos 
institucionais. Ou seja, estabelece uma restrição à propositura de ações por estas 
entidades sindicais. 

Desta forma. entendemos que o mencionado parágrafo único encontra-se 
eivado de inconstitucionalidade. pois limita a legitimitade ativa das confederações 
ou entidades de classe de âmbito nacional onde a Constituição Federal não 
limita . 

Estas entidades figuram no rol dos legitimados a apresentar ação direta de 
inconstitucionalidade pelo papel que desempenham no cenário nacional. São . 
atores institucionais da maior relevância que devem se fazer ouvidos no controle 
da constitucionalidade dos diplomas legais que parametrizam a vida dos 
brasileiros. 

Neste sentido. entendemos necessária a apresentação de emenda de 
Plenário para corrigir esta distorção. 

----~ .-' 
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b) Art. 4° 

Este artigo prevê a possibilidade de indeferimento liminar. por parte do 
relator. das petições ineptas. não fundamentadas ou manifestamente 
improcedentes. 

Entendemos que aqui é necessário um reparo de técnica legislativa, pois 
as petições não fundamentadas são ineptas. e, portanto. não há necessidade 
desta dupla previsão. 

Neste sentido, apresentaremos emenda de Plenário. 

c) Art. 6° e art. 8° 

o art. 6° prevê que o relator pedirá informações aos órgãos ou às 
autoridades das quais emanou a lei ou ato normativo impugnado. O art. 8° por 
seu turno. prevê que. decorrido o prazo das informações. serão também ouvidos o 
Advogado-Geral da União e o Procurador-Geral da República. cada qual em 15 
dias. 

Entendemos que há uma superposição de prazos tendo em vista que a 
Constituição Federal propugna. no parágrafo 3° do art. 103. que o Advogado­
Geral da União deve defender a constitucionalidade dos dispositivos impugnados. 
Logo, esta defesa da constitucionalidade deve consolidar as informações dos 
órgãos ou autoridades das quais emanou a lei ou ato normativo impugnado, 
reduzindo a tramitação do processo no STF. 

Neste sentido. apresentaremos emenda ao PL quando de sua apreciação 
pelo Plenário. 

O § 10 altera o processo instrutório da ação direta de inconstitucionalidade 
ao prever a requisição de informações adicionais. a designação de perito ou a 
fixação de audiência para que novos e essenciais elementos sejam agregados ao 
processo. 

Já o § 20 prevê a requisição de informações de outros Tribunais 
Superiores. 

São inovações positivas. que no entanto. merecem ser aperfeiçoadas. Não 
há previsão de prazo para que os procedimentos instrutórios complementares 

,-
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sejam concluídos o que pode ampliar em muito o tempo de tramitação do 
processo, protelando o provimento jurisdicional definitivo. 

Neste sentido. propomos um prazo limite de trinta dias para que as 
diligências complementares sejam realizadas. 

e) Art. 15 

Este artigo prevê a possibilidade de indeferimento liminar. por parte do 
relator. das peticões ineotas. não fundamentadas ou manifestamente 
improcedentes. 

Entendemos que aqui é necessário um reparo de técnica legislativa. pois 
as petições não fundamentadas são ineptas, e, portanto. não há necessidade 
desta dupla previsão. 

Neste sentido. apresentaremos emenda. 

f) Art. 18 

Há um evidente equívoco de redação pois a remissão feita ao caput do 
artigo deveria ter sido feita na verdade ao § 10

. 

g) §§ 1· e 2· do Art. 20 

o § 10 altera o processo instrutório da ação direta de inconstitucionalidade 
ao prever a requisição de informações adicionaiS, a designação de pento ou a 
fixação de audiênCIa para que novos e essenciais elementos sejam agregados ao 
processo. 

Já o § 20 prevê a requisição de informações de outros Tribunais 
Supenores. 

São inovações positivas, que no entanto, merecem ser aperfeiçoadas. Não 
há previsão de prazo para que os procedimentos instrutórios complementares 
seJam concluídos o que pode ampliar em muito o tempo de tramitação do 
processo, protelando o provimento jurisdicional definitivo. 

Neste sentido. propomos um prazo limite de trinta dias para que as 
diligêncIas complementares sejam realizadas. 

,-
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h) Art.21 

o art. 21 e seu parágrafo único disciplinam a concessão de cautelar em 
ação declaratória de constitucionalidade. Esta ação. como se sabe, originou-se 
da tentativa do Governo Federal em vincular as decisões de mérito dos juízes de 
instâncias inferiores em matéria constitucional. 

A Emenda Constitucional n° 3/93. ao alterar o § 2° da CF, fez constar 
expressamente do texto constitucional. o efeito vinculante das decisões definitivas 
de mérito do STF nas ações declaratórias de constitucionalidade. 

No entanto. o art. 21 e seu parágrafo. ao disiciplinarem os efeitos da 
concessão de liminar em ação declaratória. dispõe que concedida a liminar pelo 
STF todos os julgamentos em todas as instâncias serão suspensas. até o 
julgamento definitivo. Na prática. é o retorno do instituto da avocatória. onde. sob 
o pretexto de uniformização dos julgamentos, cerceia-se a autonomia dos ·e julgadores de instâncias inferiores. viola-se o princípio do devido processo legal, 
limita-se o pnncipio do duplo grau de jurisdição e elimina-se o principio do juiz 
natural. principias estes previstos. expressa ou tacitamente. engessando-se a 
jurisprudência e tolhendo a evolução natural do Direito. 

Para tanto. estamos propondo a supressão deste dispositivo. 

i) Art. 26 

Este artigo consagra a irrecorribilidade da decisão def!nitiva de mérito do 
STF em ação direta ou em ação declaratória. 

Há. no entanto, que se ressalvar a possibilidade de interposição de 
embargos de declaração para sanar dúvidas. preencher lacunas ou cornglr 
ImpreCisões das deCisões do STF. Estes embargos. sem natureza recursal. 
visanam apenas complementar e aperfeiçoar a decisão tomada. 

Para tanto. apresentamos emenda. 

j) Art. 27 

Este é. sem dúvida. um dos mais importantes pontos do projeto. o que 
disciplina os efeitos da decisão. Um dos aspectos mencionados diz respeito ao 
momento em que a decisão começa a ter eficácia. a partir do trânsito em julgado. 
ou outro morpento - ou seja 'o efeito ex nunc ou ex tunc da decisão. 

--
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Entendemos que o interesse social e a segurança jurídica, podem, caso a 
caso, nortear a manifestação do STF sobre o momento de eficácia de sua 
decisão. 

Nossa restrição reside na expressão que faculta ao STF, por maioria de 
213, "restringir os efeitos daquela declaração" de constitucionalidade ou 
inconstitucionalidade. Entendemos que a margem de discricionariedade 
concedida é muito ampla, com sérios riscos ao princípio constitucional da 
isonomia e à separação e independência dos Poderes, já que o STF, por 6 votos, 
pode efetivamente legislar, estabelecer condições e restrições para a aplicação 
da decisão. 

Neste sentido, por entendermos que esta possibilidade é inconstitucional, 
manifestamo-nos pela sua supressão. 

I) O parágrafo único do art. 28 

Este dispositivo, da maior relevância, institui a Súmula vinculante 
relativamente à matéria constitucional. Em respeito à posição que vem sendo 
defendida pelo PDT - contrária à súmula vinculante - ~ ainda, em respeito aos 
principios constitucionais da autonomia dos julgadores de instâncias inferiores, do 
devido processo legal, do duplo grau de jurisdição e do juiz natural, principios 
estes previstos, expressa ou tacitamente, entendemos que o dispositivo em tela 
há que ser suprimido para que não haja o engessamento da jurisprudência e não 
seja tolhida a evolução natural do Direito. 

VOTO 

Por todo o exposto, manifestamo-nos pela aprovação do mencionado 
projeto no âmbito da CCJR, ressalvando-nos o direito de rejeitá-lo caso as 
emendas e destaques a serem apresentados em Plenário pelo POT e pelo 
Bloco de Oposição sejam rejeitados. 

Sala da Comissão, de maio de 1998 

-cJ?-- --
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 2.960-A, DE 1997 
(DO PODER EXECUTIVO) 

MENSAGEM N' 396/97 

Dispõe sobre o processo e julgamento da ação direta de inconstitucionalidade e 
da ação declaratória de constitucionalidade perante o Supremo Tribunal Federal. 

(À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

SUMÁRIO 

I - Projeto inicial 

11- Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 
- Parecer do Relator 
- Parecer reformulado 
- Emendas oferecidas pelo Relator . 
- Parecer da Comissão 
- Emendas adotadas pela Comissão 
-Votos em separados dos Deputados Jarbas Lima, Aldo Arantes e Nilson 

Gibson 
" - Exposição do Deputado Enio Bacci 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 
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CÃMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 2.960-A, DE 1997 
(DO PODER EXECUTIVO) 

MENSAGEM N° 396/97 

Dispõe sobre o processo e julgamento da ação direta de inconstitucionalidade e da 
ação declaratória de constitucionalidade perante o Supremo Tribunal Federal; tendo 
parecer da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela constitucionalidade, 
juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação, com emendas, contra os 
votos dos Deputados José Machado, Luiz Eduardo Greenhalgh e, em separado, dos 
Deputados Jarbas Lima e Aldo Arantes. O Deputado Nilson Gibson apresentou voto em 
separado. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Em I 

Arquive-se nos termos do Art . 
105 - RICD. 

Em O &. / O g /99 

REQUERIMENTO 

Senhor Presidente, 

Requer urgência para apreciação do 
Projeto de Lei n° 2.960 de 1997. 

Requeremos a Vossa Excelência, nos termos do art. 155 do 
Regimento Interno, urgência para a apreciação do Projeto de Lei n° 2.960/97, do 
Poder Executivo, que "dispõe sobre o processo e julgamento da ação direta de 
inconstitucionalidade e da ação declaratória de constitucionalidade perante o 
Supremo Tribunal Federal". 

Sala de Sessões, em 

.:pv" c ;}J c.; o J) /',' v e ; ......;,;..-"'--1''-----7-- c.. 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Seção de Atas 

Ofício nOOi- /98 

Senhor Secretário-Geral: 

Brasília, 20 de janeiro de 1998. 

Comunico a Vossa Senhoria que o Requerimento de Urgência, 
dos Senhores Líderes, que "Requerem, nos termos do art. 155 do Regimento 
Interno, urgência para a apreciação do Projeto de lei nO 2960, de 1997, do Poder 
Executivo, que dispõe sobre o processo e julgamento da ação direta de 
inconstitucionalidade e da ação declaratória de constitucionalidade perante o 
Supremo Tribunal Federal", contém número suficiente de signatários, constando a 
referida proposição de: 

490 assinaturas, representadas por Líderes . 

A Sua Senhoria o Senhor 
Dr. MOZART VIANNA DE PAIVA 
Secretário-Geral da Mesa 
NESTA 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO 

Senhor Presidente, 

Requeremos a Vossa Excelência, nos termos 
regimentais a retirada do requerimento de urgência apresentado ao 
P L ~. 36 0/5 r , da pauta da sessão de hoje. 

I 

Sala das Sessões, em 2 S. 1/· J 'f 

. I 

GER 3.1723.004-2 . ISETI94\ 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO 

Senhor Presidente, 

Requeremos a Vossa Excelência, nos termos 
regimentais a retirada do requerimento de urgência apresentado ao 
PC 2. 3{;0 /9 r , da pauta da sessão de hoje. 

I 

Sala das Sessões, em ? /. O / . 9 f 

GER 3.1723004-2 - ISET/941 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO 

• 
Senhor Presidente. 

Requeremos a Vossa Excelência, nos termos 
re e s a retirada do requerimento de urgência apresentado ao 
Pé j./PC:;,9brO-ffI31 , da pauta da sessão de hoje. 

Sala das Sessões. e oCo 0/ 33 

GER 3.17 23 004-2 - ISETl94l 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO 

Senhor Presidente, 

Requeremos a Vossa Exceiênci~ nos termos 
regimentais a retirada do requerimento de urgência apresentado ao 
PL cJ ;}6'o -8/91' , da pauta da sessão de hoje. 

Sala das Sessões, em oS, O/. .J:J 

112~ 
J)eP. i};-Jk&- . Dué - P r-

GER 3.1723.004-2 - ISETI94\ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO 

Senhor Presidente, 

Requeremos a Vossa Excelênci~ nos termos 
regimentais a retirada do requerimento de urgência apresentado ao 
&0?-:;60-6/3 T , da pauta da sessão de hoje. 

~essões, em IJO/3} 
-. > 

" 

GER 3,1723004-2 - ISETI94\ 
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Publique-se. 

CÂMAR A DOS DEPUTADOS Ernl q ,01.., 99 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

OF. N" 06-P/99 - CC/ Brasília, em 13 de janeiro de 1999 

Senhor Presidente, 

Encaminho a Vossa Excelência, para as providências 

regimentais cabíveis, as Emendas de Plenário ao Projeto de Lei n° 2.960-Af97, 
, 

apreciadas por este Orgão Técnico nesta data. 

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos 

de elevada estima e distinta consideração 

Deput 

, 
A Sua Excelência o Senhor 

Deputado MICHEL TEMER 

DD. Presidente da Câmara dos Deputados 

NESTA 

GER 3.17.23.004-2 (MAII98) 

Presidente 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS .. > 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
PROJETO DE LEI N° 2.960, de 1997 

Aprovados: 
- as Emendas adotadas pela Comissão de Constituição e Justiça e de Redação; 
- a Subemenda da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação à Emenda de 

Plenário nO 1; 
- a Emenda de Plenário nO 5, com parecer pela aprovação; 
- o Projeto de Lei, ressalvados os destaques; 

Mantidos: 
- o art. 21 do Projeto, objeto de Destaque de Bancada (PT); 
- o art. 27 do Projeto, objeto de Destaque de Bancada (PDT); 
- o parágrafo único do art. 28 do Projeto, objeto de Destaque de Bancada (PT); 

Prejudicada: 
- a Emenda de Plenário nO 1; 

Rejeitadas: 
- a Emenda Substitutiva Global nO 11, objeto de Destaque de Bancada (PC do B); 
- as Emendas de Plenário nOs 2, 3, 4, 6, 7, 8, 9 e 10, com parecer pela rejeição. 

VAI AO SENADO FEDERAL. 
Em 19.01.99. 

Moz rt Vian a de Paiva 
Secr tário-G ral da Mesa 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/97) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 2.960-C, DE 1997 
(Do Poder Executivo) 

Mensagem nO 396/97 

Dispõe sobre o processo e julgamento da ação direta de inconstitucionalidade e da 
ação declaratória de constitucionalidade perante o Supremo Tribunal Federal; tendo 
parecer da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela constitu ionalidade, 
juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação, com emendas, contra os 
votos dos Deputados José Machado, Luiz Eduardo Greenhalgh e, em sepa ado, dos 
Deputados Jarbas Lima e Aldo Arantes. O Deputado Nilson Gibson apresento voto em 
separado. PARECER ÀS EMENDAS DE PLENÁRIO: da Comissão de Co stituição e 
Justiça e de Redação, pela constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no 
mérito, pela aprovação das emendas nO 1, com subemenda, e nO 5, e pela rejeicão das 
demais, contra o voto do Deputado José Genoíno. 

SUMÁRIO 

I - Projeto inicial 

11 - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 
- parecer do Relator 
- parecer reformulado 
- emendas oferecidas pelo Relator (7) 
- parecer da Comissão 
- emendas adotadas pela Comissão(7) 
- votos em separado dos Deputados Jarbas Lima, Aldo Arantes e Nilson Gibson 
- exposição do Deputado Ênio Bacci 

111 - EMENDAS DE PLENÁRIO (11) 

IV - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 
- parecer do Relator 
- subemenda oferecida pelo Relator 
- parecer da Comissão 
- subemenda adotada pela Comissão 
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O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

• Capítulo I 
DA AÇAO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE E DA 

AÇÃO DECLARATÓRIA DE CONSTITUCIONALIDADE 

Art. 11 Esta Lei dispõe sobre o processo e julgamento da ação direta de 
inconstitucionalidade e da ação declaratória de constitucionalidade perante o Supremo Tribunal Federal. 

Federal; 

Capítulo fi 
DA AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 

Seçio I 
Da Admissibilidade e do Procedimento da A~ão Direta de Inconstitucionalidade 

Art. 22 Podem propor a ação direta de inconstitucionalidade: 

I - o Presidente da República; 
n - a Mesa do Senado Federa!; 
III - a Mesa da Câmara dos Deputados; 
IV - a Mesa de Assembléia Legislativa ou a Mesa da Câmara Legislativa do Distrito 

V - o Governador de Estado ou o Governador do Distrito Federal; 
VI - o Procurador-Geral da República; 
VII • o Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil; 
vm . partido politico com representação no Congresso Nacional; 
IX • confederação sindical ou entidade de classe de âmbito nacional. 

Parágrafo ÚlÚCO. As entidades referidas no item IX deverão demonstrar que a pretenslo 
por elas deduzida tem pertinência direta com os seus objetivos institucionais. 

Art. 32 A petição indicará: 

I· o dispositivo da lei ou do ato nonnativo impugnado e os fundamentos jurídicos do 
pedido em relação a cada uma das impugnações; 

n . o pedida. com suas especificações. 

Par'grafo único. A petição inicial, acompanhada de instrumento de procuração, se for o 
caso, Ser' apresentada em duas vias, devendo conter cópias da lei ou-do ato nonnativo impugnado e dos 
documentos necesWios para comprovar a impugnaçio. 

Art. 42 A petição inicial inepta, não fundamentada, e a manifestamente improcedente 
serão liltÚnarmente indeferidas pelo relator. 

Parágrafo único. Cabe agravo da decisão que indeferir a petição inicial. 

Art. 52 Proposta a ação direta, não se adltÚtirá desistência. 

Art. 6Q O relator pedirá informaçõt>s ac s órgãos ou ás autoridad:s das quais emanou a lei 
ou o ato normativo impugnado. 

Parágrafo único. As informações serão prestadas no prazo de trinta dias contado do 
recebimento do pedido. 

Art. 7l Não se adltÚtirá intervenção de terceiros no processo de ação direta de 
inconstitucionalidade. 

• 
• 
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§ J 2 Os demais titulares referidos no art. 22 poderão manifestar-se, por escrito, sobre o 
objeto da ação e pedir a juntada de documentos reputados úteis para o exame da matéria, no prazo das 
informações, bem como apresentar memoriais. 

§ 22 O relator, considerando a relevância da matéria e a representatividade dos 
postulantes, poderá, por despacho irrecorrivel, admitir, observado o prazo fiXado no parágrafo anterior, 
a manifestação de outros órgãos ou entidades. 

Art. 82 Decorrido o prazo das informações, serão ouvidos, suq;ssivamente, o Advogado­
Geral da União e o Procurador-Geral da República, que deverão manifestar-s'e, cada qual, no prazo de 
quinze dias . 

. Art. ~ Vencidos os prazos do artigo anterior, o relator lançará o relatório, com cópia a 
todos os Mnistros, e pedirá dia para julgamento. 

§ J 2 Em caso de necessidade de esclarecimento de matéria ou circunstância de fato ou de 
notória insuficiência das informações existentes nos autos, poderá o relator requisitar informações 
adicionais, designar perito ou comissão de peritos para que emita parecer sobre a questão, ou fixar data 
para, em audiência pública, ouvir depoimentos de pessoas com experiência e autoridade na matéria. 

§ 22 O relator poderá, ainda, solicitar informações aos Tribunais Superiores, aos 
Tribunais federais e aos Tribunais estaduais acerca da aplicação da r.orma impugnada no âmbito de sua 
jurisdição. 

Seção II 
Da Medida Cautelar em Ação Direta de Inconstitucionalidade 

Art. 10. Salvo no periodo de recesso, a medida cautelar na ação direta será concedida por 
decisão da maioria absoluta dos membros do Tribunal, observado o disposto no art. 22, após a audiência 
dos órgãos ou autoridades dos quais emanou a lei ou ato normativo impugnado, que deverão pronunciar­
se no prazo de cinco dias. 

§ 12 O relator, julgando indispensável, ouvirá o Advogado-Geral da União e o 
Procurador-Geral da República, no prazo de três dias . 

§ 22 No julgamento do pedido de medida cautelar, será facul~ada sustentação oral aos 
representantes judiciais do requerente e das autoridades ou órgãos responsáveis pela expedição do ato, 
na forma estabelecida no Regimento do Tribunal . 

§ 32 Em caso de excepcional urgência, o Tribunal 'poderá deferir a medida cautelar sem a 
audiência dos órgãos ou das autoridades das quais emanou a lei ou o ato normativo impugnado. 

. Art. 11. Concedida a medida cautelar, o Supremo Tribunal Federal fará publicar em 
seção especial do Diário Oficial da União e do Diário da Justiça da União a parte dispositiva da decisão, 
no prazo de dez dias, devendo solicitar as informações à autoridade da qual tiver emanado o ato, 
observando-se, no que couber, o procedimento estabelecido na Seção I deste Capítulo. 

§ }2 A medida cautelar, dotada de eficácia contra todos, será concedida com efeito ex 
Qune, salvo se o Tribunal entender que deva conceder-lhe eficácia retroativa. 

§ 2A, A ~oncessão da medida cautelar 'torna aplicável a legislação anterior acaso existente, 
salvo expressa manifestação em sentido contrário. 

Art. 12. Havendo pedido de medida cautelar" o relator, em face da relevância da matéri" 
e de seu especial significado para a ordem social e a segurança jurídica, poderá, após a prestação das 

• i 
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informações, no prazo de dez dias, e a mamfc!stação do Advogado-Geral da Uruão e do Procurador­
Geral da República, sucessivamente, no prazo de cinco dias, submeter o processo diretamente ao 
Tribunal, que terá a faculdade de julgar definitivamente a ação. 

federal : 

pedido; 

_ . Capítulo m 
DA AÇAO DECLARA TORlA DE CONSrrruOONALIDADE 

Seção I 
Da Admissibilidade e do 1'1 ocedimellto da Ação Declaratória de Constitucionalidade 

An. 13. Podem propor a ação declaratória de constitucionalidade de lei ou ato nonnativo 

I - o Presidente da República; 
n - a Mesa da Câmara dos Deputados 
m - a Mesa do Senado Federal, 
IV - o Procurador-Geral da República. 

An. 14. A petição inicial indJcará: 

I - o dispositivo da lei ou do ato normativo questionado e os fundamentos jurídicos do 

n -o pedido, com suas especificações, 

m - a existência de controvérsia judicial relevante sobre a aplicação da disposiçio objeto 
da açIo declaratória . 

Parágrafo único .Ao petição irucial. acompanhada de instrumento de procuraçio, se for o 
caso, será apresentada em duas vias, devendo conter cópias do ato normativo questionado e dos 
documentos necessários para comprovar a procedência do pedido de declaração de constitucionalidade. 

An. 15. A petição inicial Inepta" não fundamentada, e a manifestamente improcedente 
seria 1iminarmente indeferidas pelo relator. 

Parágrafo único. Cabe agI a~o da dc!cisão que indeferir a petição inicial. 

An. 16. Proposta a açao declaratoria, não se admitirá desistência. 

An. 17. O relator determinará a publicação de edital no Diário da Justiça e no Diário 
Oficial contendo informações sobre a propositura da ação declaratória de constitucionalidade, o seu 
IUtor e o dispositivo da lei ou do ato questionado. 

An. 18. Não se admitirá intervenção de terceiros no pro-::esso de açio declaratória de 
constitucionalidade. 

§ I t Os demais titulares referido~ no ar! 103 da Constituição Federal poderio manifestar­
se, por escrito, sobre o objeto da ação declaratóna de constitucionalidade no prazo de trinta dias a coatar 
da publicação. do edital a que se refere o artigo anterior, podendo apresentar memoriais ou pedir a 
juntada de documentos reputados úteis para o exame da matéria. 

§ 22 O relator, considerando 8 relevància da matéria e a representatividade dos 
postulantes, poderá, por despacho irrecomve~ adrniúr, observado o prazo estabelecido no caput, I 
manifestl\çio de outros órgãos ou entidades. 

An. 19. Dccorrido o prazo do artigo anterior, será aberta vista ao Proc:urador-Geral da 
República, que deverá pronunciar-se no prazo de quinze dias. 

An. 20. Vencido o prazo do artigo anterior, o relator lançará o relatório, com cópia a 
todos os Ministros, e pedira dia para julgamento. 

§ )2 Em caso de necessidade de esclarecimento de matéria ou "Circunstância de fato ou de 
DOtória insuficiência das informações existente~ nos autos, poderá o relator requisitar informações 
adicionais, designar perito ou comissão de peritos para que emita parecer sobre a questlo ou fixar data 
para, em audiência pública, ouvir depoimentos de pessoas com experiência e autoridade na matéria. 

§ 22 O relator poderá solicitar, ainda, informações aos Tribunais Superiores, aos 
TnDunais federais e aos Tribunais estaduais acerca da aplicação da no/ma questionada no âmbito de sua 
jurisdição. 

Seçio fi 
Da Medida Cautelar em .-\ç'o Declaratória de Constitucionalidade 

An. 21. O Supremo Tribunal Federal . por decisão ~ maioria ibsoluta de-seus membros, 
poderi deferir pedido de medida c.wtelar na açAo declaratória de constitucionalidade, consistente na 
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detemúnação de que os juizes e os Tribunais suspendam o julgamento dos processos que envolvam a 
aplicação ~ lei ou do ato normativo objeto da ação até seu julgamento definitivo. 

Parágrafo único. Concedida a medida cautelar, o Supremo Tribunal Federal fará publicar 
em seçio especial do Diário Oficial da União a parte dispositiva da decisão, no prazo de dez dias, 
devendo o Tribunal proceder ao julgamento da ação no prazo de 180 dias, sob pena de perda de sua 
eficáci. 

_ _ Capítulo IV _ 
DA DECISAO NA AÇAO DIRETA DE INCO~STITUCIONALIDADE E NA AÇAO 

DECLARATÓRIA DE CONSTITIJCIONALIDADE 

Art. 22. A decisão sobre a constitucionalidade ou a inconstitucionalidade da lei ou do ato 
normativo somente será tomada se pre~ntes na sessão pelo menos oito Ministros. 

Art. 23 . Efetuado o julgamento, proclamar-se-á a constitucionalidade ou a 
inconstitucionalidade da disposição ou da norma impugnada se num ou noutro sentido se tiverem 
manifestado pelo menos seis Ministros, quer se trate de ação direta de inconstitucionalidade ou de açIo 
declaratória de constitucionalidade. 

Parágrafo único. Se não for alcançada a maioria necessária à declaraçlo de 
constitucionalidade ou de inconstitucionalidade, estando ausentes Ministros em 1íúmero que possa iJúIuir 
DO julgamento, este será suspenso a fim de aguardar-se o comparecimento dos Ministros ."sentes, até 
que se atinja o número necessário para prolação da decisão num ou noutro sentido. 

Art. 24. Proclamada a constitucionalidade, julgar-se-á improcedente a açIo direta ou 
procedente eventual ação declaratória; e, proclamada a inconstitucionalidade, -julgar-se-á procedaue a 
açio direta ou improcedente eventual ação declaratória. 

Art. 25. Julgada a ação, far-se-á a comunicação á autoridade ou ao 6rg1o respoosáveI 
pela expedição do ato. 

Art . 26. A decisão que declara a constitucionalidade ou a inconstitucionalidade da lei em 
açio direta ou em ação declaratória é irrecorrível, não podendo, igualmente, sei' objeto de açio 
rescisória . 

Art. 27. Ao declarar a inconstitucionalidade de lei ou ato normativo, e tendo ent visu 
razões de segurança jurídica ou de excepcional interesse social, poderá o Supremo Tribunal Federal, por 
maioria de dois terços de seus membros, restringir os efeitos daquela declaração ou decidir que ela só 
tenha eficácia a partir de seu trânsito em julgado ou de outro momento que venha a ser fixado. 

Art. 28 . Dentro do prazo de dez dias após o trânsito em julgado da dec:islo, o Supremo 
Tribunal Federal fará publicar em seção especial do Diário da Justiça e do Diário Oficial da UDilo a parte 
disposiriva do acórdão. 

. Parágrafo único: A- declaração de constitucionalidade ou de inconstitucionalidade, 
inclusive a interpretação conforme á Constituição e a declaração parcial de inconstitucionalidade sem 
reduçlo de texto, têm eficácia contra todos e efeito vinculante em I elação aos órgãos do Poder Judiciário 
e à Administração Pública federal, estadual e municipal. 

Civil: 

Capítulo V 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 

Art. 29. Acrescentem-se os seguintes parág)afos ao art. 482 do Código de Processo 

"§ 12 O Ministério Público e as pessoas jurídicas de direito. público responsáveis pela 
ediçlo do ato questionado, se assim o requererem, poderão manifestar-se no incideute de 
inconstitucionalidade, observados os prazos e condições fixados no Regimento Interno do 
Tribunal. 

§ 22 Os titulares do direito de propositura referidos no art. 103 da Constituiçlo poderio 
manifestar-se, por escrito, sobre a questão constitucional objeto de apreciação pelo 6rglo 
especial ou pelo Pleno do Tribunal, no prazo fixado em Regimento, sendo-lhes assegurado o 
direito de apresentar memoriais ou de pedir a juntada de documentos. 

§ 31 O relator, considerando a relevância da matéria e a representatividade dos 
postulantes, podera admitir, por despacho irrecorrível, a manifestação de outros órgãos ou 
entidades. " 

Art. 30. Acrescentem-se ao art . 8~ da Lei !o! 8.!85, de 14 de maio de 1991, as seguintes 
disposições: 
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"Art. 82 
... . ............ . . •..•.............•...........•. . ... . .. . •...............•. . ....•. .. ......•..•...•.. . ...•..•. . •. ... . .. ... . .. 

I - .......................................................................... ......... ....... ... ..... .... ... ..... ............ .. .... ... . . 

n) a ação direu de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do Distrito Federal em 
face da sua Lei Orgânica; 

........ .. ... .. ........ ............ ................ ....... ...... ......... ............... ..... ... .... ..... ..... ..................... ... .... ... ... .. ... 

§ 32 Sãp panes legitimas para propor a ação direta de inconstitucionalidade: 

a) o Governador do Distrito Federal; 
b) a Mesa da Câmara Legislativa; 
c) o Procurador-Geral de Justiça; 
d) a Ordem dos Ad\-ogados do Brasil, seção do Distrito Federal; 
e) as entidades sindicais ou de classe, de atuação no Distrito Federal, demonstrando que a 

pr~~o ~or elas deduzida guarda relação de pertinência direta com os seus objetivos 
UlstItuCloIWS; 

f) os panidos políticos com representação na Câmara Legislativa. 

§ 42 Aplicam-se ao processo e julgamento da direta de inconstitucionalidade perante o 
Tnbunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios as seguintes disposições: 

a) o Procurador-Geral de Justiça. seri sempre ouvido nas ações diretas de 
constitucionalidade ou de inconstitucionalidade; 

b) declarada a inconstitucionalidade por omissão de medida para tomar efetiva norma da 
Lei Orgânica do Distrito Federal, a decisão seca comunicada ao Poder competente para adoçio 
das providências necessárias, e, em se tratando de órgão administrativo, para fazê-lo em trinta 
dias; 

c) somente pelo voto da maioria absoluta de seus membros ou de seu órgio especial, 
poderá o Tribunal de Justiça declarar a inconstitucionalidade de lei ou de ato normativo do 
Distrito Federal ou suspender a sua vigência em decisão de medida cautelar. 

§ 52 Aplicam-se, no que couber, ao processo de julgamento da ação direta de 
inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do Distrito Federal em face da sua Lei Orgânica as 
nonnas sobre o processo e o julgamento da ação direta de inconstitucionalidade perante o 
Supremo Tnbunal Federal." 

Art. 31 . Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 

"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLA TlVOS" 

CONSTITUIÇÃO 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
•• • • • • • •••• • • • • • •• •• • •••• • • • • •• • •• o •• • • • •• • ••••• •• • • ••• • •• ••• •••• • • ••• •••••••• • •• • ••••••• • •••••• • • • ••• • • •••••••• 

TÍTULO III 
DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

•..• •••.•••••.••. .•••. •.. •... •.... .• .. •...•........ .•....... . ..•.••.•••..............•.•........••...•.•• •••.... 

CAPÍTULO VII 
Da Administração Pública 

SEÇÃO I 
Disposições Gerais 

Art. 37. A administração pública direta, indireta ou fun­
dacional, de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito 

• 

• 
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Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios ,de legalidade, im­
pessoalidade, moralidade, publicidade e, também, ao seguinte: 
....................................................................................... o .............................. • .... • .... • .. ••• .. 

x - a revisão geral da remuneração dos servidores públicos, 
sem distinção de índices entre servidores públicos civis e militares, 
far-se-á sempre na mesma data; 
........................ . .. ....... ............ ........ ... o ........ ........... .. ......... . ........................ . 

SEÇÃO II 
Dos Servidores Públicos Civis 

Art. 39. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Mu­
nicípios instituirão, no âmbito de sua competência, regim~urídico 
único e planos de carreira para os servidores da administração pública 
direta, das autarquias e das fundações públicas. 

§ 10 A lei assegurará, aos servidores da administração direta, 
isonomia de vencimentos para cargos de atribuições iguais ou asseme­
lhados do mesmo Poder ou entre servidores dos Poderes Executivo, 
Legislativo e Judiciário, ressalvadas as vantagens de caráter individu­
al e as relativas à natureza ou ao local de trabalho . 
. ..................................................•.....•......•..•...•.........•...........•.••.•.••••.••••.•• 

........•.•.................................................................................•..•.....•..•...•••. 

TíTULO IV 
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

..............................................................................................•••••.••••.••.•••. 

CAPÍTULO I 
Do Poder Legislativo 

............... ...... .. ........................ .............................................................•... 

SEÇÃO VIII 
Do Processo Legislativo 

................................................................... ~ .................................... ...... . 

SUBSEÇÃO III 
Das Leis 

Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe 
a qualquer membro ou Comissão da Câmara dos Deputados, do Sena­
do Federal ou do Congresso Nacional, ao Presidente da República, ao 
Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores, ao Procurador­
Geral da República e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos 
nesta Constituição. 

§ 10 São de iniciativa privativa de' Presidente da República as 
kisque: . 
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I - fixem ou modifiquem os efetivos das Forças Armadas; 
11 _0 disponham sobre: 
a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na ad­

ministração direta e autárquica ou aumento de sua remuneração; 

b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e 
orçamentária, serviços públicos e pessoal da administração dos 
Territórios; 

c) servidores públicos da União e Territórios, seu regime jUJ.idi­
co, provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria de civis, refor­
ma e transferência de militares para a inatividade; 

d) organização do Ministério Público e da Defensóna Pút,lica 
da União, bem como nonnas gerais para a organização do Ministéiio 
Público e da Defensória Pública dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Territórios; 

e) criação, estruturação e atribuições dos Ministérios e órgãos 
da administração pública. 

§ 2° A iniciatIva popular pode ser exercida pela apresentação à 
Câmara dos Deputados de projeto de lei subscrito por, no mínimo, um 
por cento do eleitorado nacional, distribuído pelo menos por cinco Es­
tados, com não menos de três décimos por cento dos eleitores de cada 
um deles. 
••...............•••....•..••.•..•.••.•••...............•...•..•.....•........•.. .......•. •...• •. .• ••.••....•. .. 

.•.................................... .................................................•................ ... ... .. 

CAPÍTULom 
Do Poder Judiciário 

••••••..•..•......•••........••.•.............•...•••••....••••••••....•.... . ...•.. .. .......•..• ••••• •. .•...•••• 

SEçÃon 
Do Supremo Tribunal Federal 

.•.........•..••••••••••••••••...•........••..•....•.•.......••..•.............•.... ......•.• .. .•. . .•.• ~ ....... . 

Art. 103. Podem propor a ação de inconstitucionalidade: 
..•...........•......•..• •..•.......•......•................•......•.•..••••..•..•.••.•.••..•..•...... . ....••. .. 

§ 2° Declarada a inconstitucionalidade por omissão de medida 
para tomar efetiva norma constitucional, será dada ciência ao oPoder 
competente para a adoção das providências necessárias e, em se tra­
tando de órgão administrativo, para fazê-lo em trinta dias . 
.................•...•. ~ •.....•....••...••...................................................................... 

••............................................................. .•.. ........•..•..............•................•. 

EM ENDA CONSTITUCIONAL N° 3, DE 1993 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos 
tennos do § 30 do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a se­
guinte Emenda ao texto constitucional: 

, I \ 

• 

• 



. -

• 

Art. }O OS dispositivos da Constituição Federal abaixo enume­
rados passam a vigorar com as seguintes alterações: 
....... ....................................................................................................••... 

Art. 103 . 
..........•.••...... ... ............................................................................•••...•.••••• 

§ 4° A ação declaratória de constitucionalidade poderá ser pro­
posta pelo Presidente da República, pela Mesa do Senado Federal. 
pela Mesa da Câmara dos Deputados ou pelo Procurador-Geral da 
República. " 
.... ... ....•.......•............ ............•...................................•••.............•.•.•••.•.•••.•• 

.............. .. .... ••... ....................... ...................................•....••....••••••..••.••••••• 

LEI N° 5.869 DE 11 DE JANEIRO DE 1973 

INSTITUI O CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

LIVRO I 
Do Processo de Conhecimento 

. ................................. ...............•................. ... .......... .......•..•.•.•.•••••••••••••.•• 

TÍTULO IX 
Do Proce.sso nos Tribunais 

...•.•............. ..................................................... .. ...................•.•••••...••••••••• 

CAPÍTULO 11 
Da Declaração de Inconstitucionalidade 

••.............. ... .............•........•.•.••..•.•••••••....•• ~ .... ....... ......................•...•••...•.•• 

Art. 482 - Remetida a cópia do acórdão a todos os juízes, o pre­
sidente do tribunal designará a sessão de julgamento . 
...... . .. ........ ...................................................•...... .............................••...•.. 

. ... . .......... . ............ ...................... . ............................ . .. ........ •..... ...•...••••.•.•• 

LEI N° 8.185 DE 14 DE MAIO DE 1991 

DISPÕE SOBRE A ORGANIZAÇÃO JUDICI­
ÁRIA DO DISTRITO FEDERAL E DOS 
TERRITÓRIOS. 

LIVRO] 
Da Estrutura da Justiça do Distrito Federal e dos Territórios 

........••.••...••.•....•.......••..•............•..............••••••....••••...•......•••••••••••••••••••••••• 
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TíTULO II 
Do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios 

•••••••••••.••.•..•.•••••....•...•••.•.••.....••.........•.•.....•.........•.......•...............••.•••••.•••• 

CAPÍTULO 11 
Da Competência 

SEÇÃO I 
Da Competência do Tribunal de Justiça 

Art. 8° - Compete ao Tribunal deJustiça: 
I - processar e julgar originariamente: 
a) nos crimes comuns e de responsabilidade, ressalvada a com­

petência da Justiça Eleitoral e do Tribunal do' Júri, os Governadores 
dos Territórios, o Vice-Governador do Distrito Federal e-os Secretári­
os do Governo do Distrito Federal e os dos Governos dos Territórios; 

b) nos crimes comuns e de responsabilidade, os Juízes de Direi­
to do Distrito Federal e Territórios e os Juízes de Direito Substitutos, 
ressalvada a competência da Justiça Eleitoral; 

c) os mandados de segurança e os "habeas data" contra atos do> 
Presidente do Tribunal e de qualquer de seus órgãos e membros; do 
Procurador-Geral da Justiça do Distrito Federal e Territórios; dos Juí­
zes do Distrito Federal e Territórios; do Governador do Distrito Fede­
ral; do Tribunal de Contas do Distrito Federal e de qualquer de seus 
membros; dos Secretários de Governo do Distrito Federal; dos Gover­
nadores dos Territórios e de seus Secretários; 

d) os "habeas corpus", quando o éonstrangimento apontado pro­
vier de 8to de quaisquer das autoridades indicadas na alínea anterior, 
exceto o Governador do Distrito Federal; 

e) os mandados de injunção, quando a elaboração da norma re­
gulamentadora for atribuição de órgão, entidade ou autoridade do Dis­
trito Federal, quer da administração direta quer da indireta; 

f) os conflitos de competência entre órgãos do próprio 
Tribunal; 

g) as ações rescisórias e as revisões criminais de seus julgados; 
h) os pedidos de uniformização de sua jurisprudência; 
i) os embargos infringentes dos seus julgados; 
j) os embargos declaratórios a seus acórdãos; 
I) as reclamações formuladas pelas partes e pelo Ministério PÚ­

blico, no prazo de cinco dias, contra ato ou omissão de Juiz de que 
nlo caiba recurso ou que, importando em erro de procedimento, possa 
causar dano irreparável ou de dificil reparação; 

m) as representações por indignidade para o Oficialato da Polí­
cia Militar e Corpo de Bombeiros do Distrito Federal e Territórios . 
•••...••.••••.•..••........... . ......... .... .. . ~ ......................... ...... ......•..•.. ......• ••.•• .•..•• •• 

§ )0 _ O procedimento das reclamações de que trata a alínea "I" 
do inciso I dest~ artigo será regulado pelo Regimento Interno, poden­
do o Relator suspender a execução do ato impugnado por prazo nlo 
superior a sessenta dias. 

• 

• 



• 

• 

§ 2° - Na autorização para remoção, o Tribunal, considerado o 
interesse público, poderá indicar um só nome, ainda que para mais de 
uma vaga . 
•••.................••••.........•.... . ...•• ..... . .... ... .. . .. . . ..... ..... ............... .. .. ..... .. .. . ......... 

•.......•...............•......••............. . ..•......... ... .. ... . ... .. .... .. .... . ... . ... . .... .. ...... ........ 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 296, DE 29 DE MAIO DE 1991 

ALTERA A REMUNERAÇÃO DOS FUNCI­
ONÁRIOS CIVIS E MILITARES-DA UNIÃO 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que 
lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a seguinte medida provisó­
ria. com força de lei: 

Art. 1° Os valores do Anexo J da Lei nO 7923, de 12 de dezem­
bro de 1989, relativos aos vencimentos de servidores civis federais, 
bem como os da Tabela de Escalonamento Vertical, referentes aos 
servidores militares da União, passam a ser os indicados, respectiva­
mente, no Anexos I e 11 desta medida provisória . 
.... . •. ...•.......•. •.•....•.....•...••..............•••.•...... ....•.. .. .••... .. . .. ... ... ..... .. ..... . .. . ..•... 

.••..••..•.•......•..• ••.••........ . .••••....... .... .•.. ... . .... ..... .......... ... ..... . ...... .. .. . . .. .. .. . ..... 

DECRETO LEGISLATIVO N° 166 DE 28 DE JUNHO DE 1991 

DISCIPLINA AS RELAÇÕES JURÍDICAS 
DECORRENTES DA REJEIÇÃO DA MEDI­
DA PROVISÓRIA NÚMERO 296, DE 29 DE 
MAIO DE 1991. 

Art. 1° - São mantidos os efeitos financeiros decorrentes da aplicação 
da Medida Provisória número 296, de 29 de maio de 1991 , incidente 
sobre as folhas -de pagamento dos servidores civis e militares da Uni­
ão, referentes aos meses de maio e junho de 199..1. 

Art. -').O - Este Decreto Legislatiyo entra em vigor na data de sua 
publicação. 

I I 
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MENSAGEM N° 396, DE 7 DE ABRIL DE 1997, DO PODER EXECUTIVO. 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do anigo 6) da Constituição Federal, submeto à elevada deliberação de 

Vossas Excelências o texto do projeto de lei que "Dispõe sobre o processo e julgamento da ação 

direta de inconstitucionalidade e da ação declaratória de constitucionalidade perante o Supremo 

Tribunal Federal" 

Brasília, 7 de abril de 1997 

EXPOSiÇÃO DE MOTIVOS N° 189, DE 7 DE ABRIL DE 1997, 
DO SR. MINISTRO DE ESTADO CHEFE DA CASA CML 

DA PRESIDêNCIA DA REPÚBUCA 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Repúblic:a, 

Tenho a honra de passar às mlos de Vossa Excelência auteprojeto de lei 

que disciplina o processo e julgamento da IÇA0 direta de inconstitucionalidade e da açIo 

dec1aratória de constitucionalidade perame o Supremo Tribunal Federal. 

Trata-se de anteprojeto elaborado por Comissio para formular propostas 
de reforma das leis que dispõem sobre açIo popular, lÇIo civil públic:a, men4'do de segurança e 
iqnescot.açlO interveutiva, bem como para propor projetos de lei sobre mandado de injunçIo, 
haMas data, açIo direta de inconstitucionalidade e açIà declaratória de constitucionalidade. 

Referida Com;"lo de Juristas, composta pelos Professores Ada PeIegrini 
Grinover, Álvaro Villaça de Auvedo, Amonio Jamyr DaD'Asnol. Amoldo Wald, Carlos Alberto 
Direito, GiImar Ferreira Mendes, Luiz Roberto Barroso, Maood ADdré da Roc:ba, Roberto 
Rosas, Ruy Rosado de Aguiar Júnior e Amonio Herman Vasconcelos Beojamin e presidida pelo 
Profeslor Caio Ticito, apiesentou, como resultado iDiciaI dos tnbaIbos realizados, o anteprojeto 
de lei Iáma referido. 

A eIaboraçlo da primeira versIo do referido lDteprojeto ficou a cargo do 
Plofessor Gilmar Ferreira Meudes. Graças u sugest6es dos membros da Comi'do, diversas 
modifiQ çõe5 foram introduzidas ao esboço por ele apres .dado. 

Permito-me' adotar como fundamento da ~ Exposiçlo de Motivos o 
Relatório IObre a redação fina1 do anteprojeto, apresentldo pela douta Comjssl o: 

• 



• 

"O ameprC'Jeto trata, em capitulo destacado, da admissibilidade do 

procedimento da ação direta de inconstitucionalidade (Capitulo lI) e da admissibilidade e do 

procedime"to da ação declaratória de constitucionalidade, instituida pela Emenda Constitucional 

~ 3, de 1993 (Capitulo m). Tendo em vista o caráter "dúplice" ou "ambivalente" das referidas 

ações, as regras de admissibilidade e de procedimento aplicáveis à ação direta são, na sua 

essência, extensíveis à ação declaratória. 

Atenta à necessidade de conferir certa celeridade aos processos da ação 

direta de inconstitucionalidade e ela ação declaratória de constitucionalidade, houve por bem a 

Comissão recomendar que se ddira ao relator a possibilidade de indeferir liminarmente as 

petições ineptas, as não fundamentadas e aquelas manifestamente improcedentes (arts. 41 e 15). 

O anteprojeto preserva a orientação contida no Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal que veda a intervenção de terceiros no processo.de ação direta de 

inconstitucionalidade e, agora, tambem na ação declaratória de constitucionalidade (ans. 71 e 

18). 

Constitui, todavia, inovação significativa a autorização para que outros 

titulares do direito de propositura da ação direta possam manifestar-se, por escrito, sobre o 

objeto da ação, pedir a juntada de documentos úteis para o exame da materia no prazo das 

informações, bem como apresentar memoriais (arts. 71, § I·, e 18, § I~ 

Trata-se de providência que confere um caráter pluralista ao processo 

objetivo de controle abstrato de constitucionalidade, permitindo que o Tribunal decida com 

pleno conhecimento dos diversos aspectos envolvidos na questão. 

Da mesma forma, afigura-se digna de realce a proposta formulada com o 

sentido de permitir que o relator, considerando a relevância da matéria e a representatividade 

dos postulantes, admita a manifestação de outros órgãos ou entidades (arts. 71, § 22, e 18, § 

2'). Positiva-se, assim, a figura do "amicus curlae" no processo de controle de 

constitucio~idade. ensejando a possibilidade de o Tribunal decidir as causas com pleno 

conhecimento de todas as suas implicações ou repercussões. 

Outra inovação consta dos arts. 92, § 12, e 20, § I!, do anteprojeto, que 

autorizam o relator, em caso de necessidade de esclarecimento de materia 0ll circunstância de 

fAto ou de notória insuficiência du informações existentes nos autos, a requisitar informações 

adicionais, designar perito ou conússão de peritos para 'que emita parecer sobre a questão, ou 

fixar data, para, em audiência pública, ouvir depoimentos e pessoas com experiência e 

autoridade na matéria. 

Nos Estado!. Utúdos, o chamado "Brandeis-Briej - memorial utilizado 

pelo odvogado Louis D. Brande/s, no case Müller versus Oregon (1908), conundo duas 

páginas dedicadas às questões Jurídicas e outras 110 voltadas para os efeitos da longa 

dIITaçdo do trabalho sobre a situação da mulher - permitiu que se desmistificasse a concepção 

dominante, segundo a qual a questão constitucional configurava simples "questão juridica" de 

aferiçIo de legitimidade da lei em face da Constituição (cf., a propósito, Kermit L. Hall, The 

Supreme Court, p. 85.). 

Hoje, não há como negar a "comunicação entre norma e fato 

(Kommunikation :wiSCMn Non" und Sochverha/t), que constitui condição da própria 

13 



14 . , 

interpretação constitucio~ (cf., :-.iarenholz, Emst Gonfried, Verfassungsinterprewion IUS 

pralttischer Sicht, in: Verfassungsrecht zwischen Wissenschaft und Richteriamst, Homenagem 

lOS 70 anos de Konrad Hesse, Heidelberg, 1990, p. 53 (54). É que o processo de conheciiueuto 

aqui envolve a investigação integrada de elementos tãticos e jurfdicos (Marenho1z, op. clt., 

p.54). 

Tem-se, assim, a proposta de um novo instituto que, se adotado, serWá 

para modernizar o processo constitucional brasileiro. 

Igualmente relevante afigura-se a proposta formulada pela Comisslo com 

o Objetivo de permitir que o relator solicite informações aos Tn'bUDlis Superiores, lOS TnDunais 

federais e aos tn'bunais estaduais acerca da aplicaçio da norma impugnada no imbito de sua 
jurisdição (arts. 92, § 21, e 18, § 21). Trata-se de providência que, além de aperfeiçoar os 
mecanismos de informação do Tribunal, permite wna maior integraçlo entre a Corte Suprema e 

as demais Cortes federais e estaduais. 

No que se refere ao pedido de cautelar na açIo direta de 

inconstitucionalidade, optou a Comissio por estabelecer que, salvo em caso d~ excepcional 

urpncia. o Tn'bunal somente concederá a liminar, por decislo da maioria absoluta de seus 
membros, após a audiência, dos órgãos ou das autoridades das quais emanou a lei ou o ato 

normativo impugnado (art. 10). O anteprojeto explicita. ainda. que a decislo concessiva de 

cautelar terá eficácia erga omnes, devendo a sua parte dispositiva ser publicada em seçlo 

especial do Diário Oficial no prazo de dez dias a contar do julgamento. 

o ano Ii do anteprojeto dispõe. em consonância com a jurisprudência do 

Supremo Tn'bunaJ Federal, que a cautelar será concedida, regularmente, com eficicia ex mmc, 
salvo se o Tn'bunal entender que deva conceder-lhe eficácia retroativa. Da mesma forma, prevê­

se que a üminar toma aplicável a legislação anterior acaso existente, salvo expi essa 

l1WIifestaçlo em sentido contrário (an. li, parágrafo único). 

Ainda no que se refere às medidas cautelares, deve-se observar que o 

presente anteprojeto contém disposiçio (art. 12) que autoriza o relator, em face da releviDcia da 

matáia e de seu especial significado para a ordem social e a segurança jurídica, submeter o 

processo diretamente ao Tn'bunal, que terá a faculdade de julgar definitivamente a açIo, após a 

prestaçlo das informa.ções, no prazo de dez dias, e a manifesraçlo do Advogado-Geral da UniIo 

e do Procurador-Geral da República, sucessivamente, no prazo de cinco dias. 

Essa providência. além de pcnnitir wna dccislo definitiva da controvérsia 

constitucional em curto espaço de tempo, permite que o Tn'bunal dcb'bere, de forma igualmcnte 

definitiva, sobre a legitimidade de medidas provisórias, antes mesmo que se coavertam em lei. 

Outra inovaç1o do presente anteprojeto refere-se à admissio de cautelar, 

em lÇio declarat6ria de constitucionalidade, que há de consistir na detenninaçio de que os 

juízes e tn'bunais suspendam o julgamento dos processos que envolvam a aplic:açlo da lei ou do 

ato normativo objeto da ação até o seu julgamento definitivo, que, de qualquer sorte, há de se 

verificar no prazo de 180 dias. 

No que se refere à decislo na ação direta de inconstitucionalidade e na 

eçIo declarat6ria de constitucionalidade, tratada em um tlnico capítulo (Capitulo IV), 

preservou-se a orientação. constante de norma regimental do Supremo Tn'bunal Federal, que 

• 

• 
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estabelece que o julgamento dessas ações somente será efetuado se; presentes Da sessio pelo 

menos oito ministros, devendo-se proclamar a constitucionalidade ou a inconstitucionalidado; da 

lei ou do ato normativo questionado se num ou noutro sentido se tiverem manifestado pelo 
menos seis (arts. 22 e 23). 

o art. 24 acentua o caráter "dúplice" ou "ambivalente" da ação direta de 

inconstitu.cionalidade ou da ação declaratória de constitu60nalidade, estabelecendo que, 

proclamada a constitucionalidade, julgar-se-á improcedente a ação direta ou procedeute 

eventual ação declaratória e, proclamada a inconstitucionalidade, julgar-se-á procedente a açio 

direta ou improcedente eventual ação declaratória. 

o anteprojeto assume posição clara em relação à irrecorribilidade e à nIo­

resc:indibilidade da decisão proferida na ação direta de inconstitucionalidade ou Da ação 

declaratória de constitucionalidade. Além de ser plenamente condizente ~m a atuaçIo da 

jurisdição constitucional, tal providência rende homenagem à segurança juridica e à economia 

processual, permitindo o imediato encerramento do processo e evitandõ "ã interposição de 

reaItSOS de caráter notadamente protelatório. 

o anteprojeto contém disposição que autoriza o Supremo Tnouna! 

Federal, tendo em vista razões de segurança juridica ou de excepcional interesse social, a 

restringir os efeitos da declaração de inconstitucionalidade ou de estabelecer que ela tenha 

eficácia a partir de seu trânsito em julgado ou de outro momento que venha a ser fixado, desde 

que tal deliberação seja tomada pela maioria de dois terços de seus membros . 

No momento atual, a falta de um instituto que permita estabelecer limites 

aos efeitos da declaração de inconstitucionalidade acaba por obrigar os Tribunais, lII1IÍW vezes, 

a se absterem de emitir um juizo de censura, declarando a constitucionalidade de leis 

manifestamente inconstitucionais. 

Por isso, assevera Garcia de Enterria, fone na doutrina americana, que "Ia 
alternativa a la prospectividod de /as Sentencia no es, pues. Ia nlToactividod de /as mismas, 

sino la abstención en e[ descubrimiento de f1Uevos criterios de efectividad de la Constitución, 

el estancamiento en su interpretación. Ia ref1Uncia, pues, a que los Tribunales Constitucionales 

cump/an una de sus funciones capita/es, [a de hacer una living Constitution, la de adaptaT 

pau/annarnente esta a las f1Uevas condiciones sociales· (Justicia Constitucional, La Doctrina 

Prospectiva en la Decllúlción de Ineficácia de las Leyes Inconstitucionales, RDP 92, p. 5 (14). 

É interessante notar que, nos próprios Estados Unidos da América, onde a 

doutrina acentuara tão enfaticamente a idéia de que a expressão "lei inconstitucional" 

configurava uma contradictio in terminis, uma vez que "lhe inconstitutional statute is notlaw at 

ai/" (cf., W. W. Willoughby, The Coostitutionallaw of the United States, vo1. 1, p. 9-10; cf., 

~ Thomas M. Cooley, Treatise on lhe Constitutional Limitations, 1878, p. 227), passou­

se. admitir, após a Grande Depressão, a necessidade de se estabelecerem litnites à declaração 

de inconstitucionalidade (cf. Laurence Tribe, The American Constitutional Law, p. 27). 

A Suprema Cone americana vem considerando o problema proposto pela 

eficácia retroativa de juizos de inconstitucionalidade a propósito de decisões em processos 

criminais. Se ' u Jei~ ou atos inconstitucionais nunca existiram enquanto tais, eventuais 

condenações nelas baseadas quedam ilegítimas e, portanto, o jIúzo de mconstitucionalidade 
impücaria a poSSIbilidade de impugnação imediata· de todas as condenações efetuadas sob a 
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vigência da norma inconstitucional. Por outro lado, se a declaração de inconstitucionalidade 

afeta tão-somente a demanda em que foi levada a efeito, não há que se cogitar de alteração de 

julgados anteriores. 

Sobre o tema, afirma Tribe: 

"No caso Linklerter v. Walker, a Corte rejeitou ambos os ertremos: 'a 
Constituição nem proíbe nem eXIge efeito retroativo. ' Parafraseando o Justice Cardozo pela 
assertiva de que 'a constituiçào federal nado di: sobre o assunto ', a Cone de Linklener tratou 
da questão da retroatividade como um assunto puramente de política (política judiciária), a 
ser decidido n(\vamente em cada caso. A Suprema Corte codificou a abordagem de Linklener 
110 caso Stova// v. Denno: "Os cmirios condutores da solução da questão implicam (a) o uso a 
ser servido pelos novos padrões, (b) a extensão da dependênCIa das autoridades responsáveis 
pelo cumprimento da lei com relação aos anflgos padrões, e (c) o efeito sobre a administração 
da justiça de uma aplicação retroativa dos novos padrces." (op. cit., p. 30). 

Também a Corte Constitucional alemã passou a adotar, já no inicio de sua 

judicatura, em 1954, a chamada decisão de apelo (Appe//entscheidung), que lhe outorgava a 

possibilidade de afirmar que a lei se encontrava em processo de inconstitucionalização, 

recomendando ao legislador, pai isso, que procedesse de imediato às corrcçôes 

reclamadas. Segundo a fórmula adotada pelo Tribunal, a lei questionada seria, ainda, 

constitucional (es ist noch veifassungsgemãss), o que impediria a declaração imediata de sua 
inconstitucionalidade. O legislador deveria atuar, porém, para evitar a conversão desse estado 

imperfeito ou de uma situação ainda constitucional em um estado de inconstitucionalidade (cf, 

sobre o . assunto, entre nós, Gilmar Ferreira Mendes, O Apelo ao Legislador -

Appellentscheidung- na Práxis da Corte Constitucional Alemã, in RDP oi 99, p. 32 s.). 

Ao lado da 4eclaração de nuüdade, preVIsta no § 78 da Lei do 

Buntlesverfassungsgencht, e do apelo ao legislador, desenvolveu o Tribunal outra variante de 

decisão. a declaração de mcompaflbilidLo.:ie ou declaração de inconstitucionalidade sem a 

pronúncia da nulidade. Desde 1970, prevê o § 31, (2), 2~ e 3~ periodos. da Lei do 

Buntksverfassungsgericht, que o Tribunal poderá declarar a consllluciona/idade, a nulidade ou 

a inconstitucionalidade (sem a prolTÚncia da nulidade) de uma lei 

No modelo tedesco, as consequências da declaração de 

inconstitucionalidade sem a prommcla da lIulidade não podem ser inferidas diretamente da Lei 

do Bundesverfassungsgericht. 

Pode-se depreender das pnmeiras decisões que o T6bunal considerava 

admissivel a aplicação provisória da lei que teve a sua inconstitucionalidade declarada (BVeriGE 

13.248 (260); 18,288 (301); 26, 100 (101); cf Klaus Stern, Bonner Korrunentar. An. 93, oi 

281; Hartmut Sóhn, Anwendungspflicht oder Aussetzungspflicht, bei festgestellter 

Verfassungswidrigkeit von Gesetzen?, Frankfim Main., 1974, p. 61). Uma posição definitiva 

sobre a questão somente foi tomada na decisão felatlva oi nacionalidade dos filhos provenientes 

dos chamados "casamentos mistos" , ná "qual o Bundesverfassungsgericht houve por bem 

equiparar. no que conceme oi aplicação subsequente da lei inconstitucional, a declaração ck 

Inconstitucionalidade sem ã pronúncia da nulidade (BVerfGE 37, 217 (262) á declaração de 

nulidade. Segundo o entendimento firmado neS!>d decisão, a leI Simplesmente inconstitucional 

(unvereinbar), mas que não teve a sua nulidade pronunciada, não mais pode ser apücada. Uma 

exceção a esse principio somente seria admissivel se da não-aplicação pudesse resultar vácuo 

jurídico intolerável para a ordem constitucional 

A Constituiçào p0.!1Ugues;;.. na versão da_ Lei Constitucional de 1982, 

consagrou fórmula segundo a qual. 'lLJand0 a segurança jurídica, razões de equidade ou interesse 
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público de excepcional relevo o .exigirem, poderá o Tribunal Constitucional fixar OS efeitos da 

inconstitucionalidade ou da ilegalidade com alcance mais restrito do que o previsto em pra1 

(an. 281 1 (4). 

Vale registrar, a propósito, a opilÚio abalizada de Jorge Miranda: 

"A fixação dos efeitos da inconstitucionalidade destina-se a lIIIIquti-los 
às situoç&s da vida, a po/'ICÚrar o seu alcance e a mitigar uma ucessiva rigidu qw pwJusI 
comportar; destina-se a evitar que, para fugir a conseqüências demasiado grtWOStIJ da 
declarQÇJlo, o Tribunal · Constitucional viuse a não deCidir pela OCOIJlncia dt 
inconstitucionalidade; é uma válvula de segurança da própria fina/idade e da efolivillDtú do 
sistema de fiscalização. 

Uma norma como a da ano 282. n2 4. aparece. portanJO. .", diwnos 
países. senão nos tertos, pelo menos najurisprudéncia. 

Como escreve Badrof, os tribunais constitucionais consideTtlllf-# niID só 
autorizados mas inclusivamente obrigados a po/'ICÚrar as suas deCiDS, a lOItIIII' ,. 
consideraÇJlo as possíveis conseqüências destas. t assim que eles vcrifiCQIIJ • 11m J1O$IivII 
resultado da decisão não seria manifestamente injusto, 011 não acarretaria lIIJf dano fKI"II o 
IHm público, 011 não iria lesar interesses dignos de proteção de ci<hdãos singulares. Nilo potM 
entender-se isto, naturalmente, como se os tribunais tomassem como ponto de panidt:I o 
presumível resultado da sua decisão e pasw<sem por cima da Constituição e da lei em at,nçiJo 
a um resultado desejado. Mas a verdade é que um resultado injusto, ou por quaJquer 011"" 

ra:Do duvidoso, ti tambem em regra - embora não sempre - um resultado ftuidiCQIIJ,nz, 
errado. 

A primeira vista. oposto à fixação dos efeitos é o iudicial aIf-astrginl. 
que ,;onslSle (como o nome indica) numa auto/imlfação dos tribunais 011 da trilnmal _ 
constitucionalidade, não ajuizando aí O/'ICÚ considere que as opç&s polítiCIIS do l'gislador 
t:kvem prevaleClr 011 ser insindicáveis. Mas talvez se trate apenas de uma apt1I'ente rutriçllo. 
porquanto não interferir, não fiscalizar, não julgar pode inculcar, já por si, _ tlCeitQÇlJo dos 
juizos do legislador e das suas estaI/lições e, ponanto, também IIIJfQ definiçllo (embora 
negativa) da inconstitucionalidade e dos seus eventuais efeitos" (Manual de Direito 
Constitucional, tomo n, 3" edição, Coimbra, 1991, p. 500-502). 

Embora a Constituição espanhola não tenha adotado instituto semelhante, 
a Corte Constitucfonal, marcadamente influenciada pela experiência constitucional alemI. 
passou a adotar, desde 1989, a téclÚca da declaração de inconstitucionalidade sem a pronúnciIJ 

da _Iidade, como reportado por Garcia de Enterria: 

-La reclente publicación en el Boletfn Oficilll dei EstIIIIo de 2 de mano 
ú/limo de la ya famoso Sentencia 45/1989, de 20 de febrero, sobre inconstitucionalidad _I 
sistema de /iquidación conjunta dei lmpuesto sobre la Renta de la "1IIIidad familiar" 
matrimonial, permite a los juristas una reflerión pausada sobre esta impoitante dtcisiÓD dtl 
Tribunal Constitucional, objeto ya de multitud de Comentários periodísticos. 

La decisión es importante, en efecto, por su fendo. Ia 
inconstitucionalidad que declara, tema en el cual no parece haberse producido hasta ahonz, 
discrepancia alguna. Pero me parece bastante mas importante aún por la innovoción quI /ta 
supuesto en la detennlnac;ón de los efectos de eSQ inconstitucionolidad, que el fallo remi" a lo 
-que se indica en el Fundamento undéclmo n y este e;:plica como una eficáciIJ pro futuro. qw 
no permite reabrir las IUT" • .i.:Jclones administrativas o de los pro pios contribuyenlU 
(autoliquidaciones) anteriores" (Justl-:;a Constitucional, La Doctrina Prospectiva eu la 
DccIaración de Ineficacia dt' las Leyes ' constitucionales", RDP 92 (outubroldcz.embro 1989), 
p. S). 

.., propno Sucremo Tribunal Federal tem apontado as insuficiências 

existentes n~ âmbito das téclÚcas de decisão no processo de controle de constitucionalidade. 

Os casos de orlÚssão parcial mostram-sI! extremamente dificeis de serem 
superados no âmbito do controle de normas em razão da insuficiência das tCcnicas de controle 

dispolÚveis. 
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Essa peculiaridade restou evidenciada na ADIN n2 526. oferecida contra a 

Medida Provisória n2 296, de 1991 , que concedia aumento de remuneração a segmento 

expressivo do funcionalismo publico, em alegado desrespeito ao disposto no art . 37, X. da 

constituição. Convem se registre passagem do voto proferido pelo eminente Relator. Ministro 

Sepúlveda Pertence, no julgamento do pedido de concessão de medida cautelar: 

• Põe-se aqui, entretanto, um problema seno e amda não desliruJado pela 
Cone, que é um dos tormentos do controle da consrituclonaluiade da lei pelo estalão do 
principio da isonomia e SlIas denvações constituCIOnaIS. 

Se a ofensa à isanomia consiste, no lerto da norma questionada. na 
imposição de restrição a alguém. que não se estenda aos que se encontram em posição 
idêntica. a situiJÇ40 de desigualdade se resolve sem perplexIdade pela declaração da irrvalide;: 
da constrição discnmmatória. 

A consagração positiva da teona da mconstitucionalidade por omissão 
criou, no entanto, dilema cruciante, quando se trate, ao contrário. de ofensa à isonomia pela 
outorga por lei de vantagem a um ou mais grupos com exclusão de outr~ outros que, sob o 
ângulo considerado, deveriam incluir entre os beneficiários. 

t a hipótese, no quodro constitucional brasileiro, de lei que, à vista da 
erosilo inflacionária do poder de compra da moeda, não dê alcance universal à revisão de 
vmcimentos, contrariando o ano 37, X. ou que, para cargos de atribuiç&s iguais ou 
asumelhodas, fixe vencimentos díspares, negando observância à imposição de tratamento 
igualitário do art. 39, § 12, da ConstItuição. 

A alternativa que ai se põe ao órgão de controle é afirmar a 
inconstitucionalidade positiva de norma concessiva do beneficio ou, sob outro prisma, a da 
omissdo parcial consistente em não ter estendido o benefICio a quantos satisfizessem os 
mumos pressupostos de fato SlIbjacentes à outorga (Canoti/ho, "Constituição Dirigente e 
Jl'inculoção do Legislador", 1992, 333 SS.; 339; "Direito Constitucional", 1986, [XÍ8.831; 
GiJmar F. Mendes, "Controle de Constitucionalidade", 1990, pógs. 60 ss.; Regina Ferrari, 
"Efeitos da Declaração de Inconstitucionalidade", 1990, pógs. 156 SS.; Carmem Lúcia Rocha, 
"0 Princípio Constitucional da Igualdade", 1990, póg. 42): "a censurabi/idade do 
comportamento da legislador" - mostra Canotilho ('ConstituiÇão Dirigente", cit., póg 334), " 
partir da caracterização material da omissão legislativa - "tanto pode residir no acto positivo 
- achaão arbitrária de cenos grupos das vantagens legais - como no procedimento or.-:lssivo 
- ttmanação de uma lei que contempla positivamente um grupo de cidadão, e!:crJecer.Qo 
outros". 

Se se adota a primeira solução - a declaração de incomtitucionalidade 
da lei por "não favorecimento arhitrário" ou "exclusão inconstitucional de vantagem" - que é 
a da nossa tradição (v. g. RE 102.553, 21-8-86, RTJ 120/725) - a de:;isJo tem ·~ficócia 
fulminante, mas conduz a iniqüidades contra os beneficiados, quando a vantngrrr. não tradu: 
privilégio, mas imperativo de circunstâncias concretas, não obstante a exclusão Iluievida de 
outros, que ao gozo dela se apresentariam com os mesmos titulos. 

t o que ocorreria, no caso, com a SlIspensão CC1".Jtl!l!:I.· do efic:i::ia de! 
mulkiaprovisória, postulada na ADln 525: estaria prejudicado o oumento:k vencimemos ,lu 
parcela mais numerosa do funcionalismo civil e militar, sem que da: 'resutiasse /nnej'l4:o 
algum para os ac/uidos do seu alcance. 

A solução oposta - a da omissão parcial - , seria sazisjatoria, se 
resultasse na extensão do aumemo - alegadamente, simples reajuste me netOrio _., a tocos 
quantos sofrem com a mesma imensidade a deRreciação inflacionária dos ~'!m:;1r.entos. 

A essa extensão da lei. contudo, faltam poderes ao ;~ri . ;una!, qui:, à :~ do 
art. 103, § ]2, CF. declarando a inconstitucionalidade por omissão da lei - s'!,!:.r eia absoluta 
011 relativa, Juj de cingir-se a comunicá-Ia ao órgão legislattvo competeme. pera que a .';'tlpra. 

De resto, como assinalam estudiosos de inegávei ,ru;c:r;<1-;('e (v.g GUma:­
Mendes, ob. cito pág. 70), o alVItre da inconstitucionalidade por omiss/jo parciai olemi":l da 
isonomia - se pôde ser construída. a parnr da Alemanha, nos re " .."as ao monopólio da 
contrOle de normas pela Corte Constituciunal - , .suscita problemas re:evcr.tes de possil:el 
rejeiç40 sistemático, se se cogita de transplanla-Ia para a delicada S/mDiose institucional que 
se lT'tJIiza na conveniência. no direito brasileiro, entre o metodo à~ controle direto e 
concentrado no Supremo Tribunal e o sistema 'difuso. 

Ponderações que não seria oportuno expender aqui fczem, por.ir.:, com 
que nlJo descarte de plano a aplicabilidade, no Brasil, da tese da incoilstirucionalic,'.ade por 
omissão parcial. Ela, entretanto. não admite antecipação cautelar, sequer, limit.cdo.'! efeitos de 
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SIIa declaração no julgamento definitivo; muito menos para a extensão do benefteio aos 
excluídos. que nem na decIsão final se poderia obter" (ADIN n!! 526, Relator: Ministro 
Sepúlveda Pertence, RTJ 145, p. 101 (112-113). 

Evidente, pois, que a declaração de nulidade não configura téalÍca 

adequada para a eliminação da situação inconstitucional nesses casos de omissão 

legislativa. Uma cassação aprofundaria o estado de inconstitucionalidade, tal como já admitido 

pela Corte Constitucional alemã em algumas decisões. 

Essa deficiência se momou igualmente notória, na decisão de 23.3.94, na 

qual o Supremo Tribunal Federal teve oportunidade de ampliar a já complexa tessitura das 

técnicas de decisão no controle de constitucionalidade, admitindo que lei que concedia prazo em 

dobro para a defensoria pública era de ser considerada constitucional enquanto esses 6rgdos 

não estivessem devidamente habilitados ou estnlturados (HC nll 70.514, julgamento em 

23 .03 .94). 

Ressalvou-se, portanto, de forma expressa, a possibilidade de que o 

Tribunal viesse a declarar a Inconstitucionalidade da disposição em apreço, uma vez que, como 

ressaltado no voto do Ministro Moreira Alves, a afirmação sobre a legitimidade da norma 

assentava-se em uma circunstância de fato que se modifica no tempo. 

Tais decisões demonstram que a criação de nova técnica de decisão 

decorre do próprio sistema constitucional, especialmente do complexo processo de controle de 

constitucionalidade das leis adotado entre nós. 

Coerente com evolução constatada no Direito Constitucional comparado, 

a presente proposta permite que o próprio Supremo Tribunal Federal, por uma maioria 

diferenciada, decida sobre os efeitos da declaração de inconstitucionalidade, fazendo um juízo 

rigoroso de ponderação entre o principio da nulidade da lei inconstitucional, de um lado, e os 

postulados da segurança juridica e do interesse social, de outro (art. 27). Assim, o principio da 

nulidade somente será afastado "in concreto" se, a juízo do próprio Tribunal, se puder afirmar 

que a declaração de nulidade acabaria por distanciar-se ainda mais da vontade constitucional. 

Entendeu, ponanto, a Comissão que, ao lado da ortodoxa declaração de 

nulidade, há de se reconhecer a possibilidade de o Supremo Tribunal, em ~s excepcionais, 

mediante decisão da maioria qualificada (dois terços dos votos), estabelecer limites aos efeitos 

da declaração de inconstitucionalidade, proferindo a inco"nstitucionalidade com eficácia a IIlIIIC 

ou pro fllbuO, especialmente naqueles casos em que a declaração de nulidade se mostre 

inadequada (v.g.: lesão positiva ao principio da isonomia) ou nas hipóteses em que a lacuna 

resultante da declaração de nulidade possa dar ensejo ao surgimento de uma situação ainda mais 
atàstada da vontade constitucional. 

o anteprojeto estabelece, ainda, que, dentro de dez dias após o trânsito em 

julgado, o Supremo Tribunal Federal fará publicar a pane dispositiva do ICÓrdio proferido em 

seção especial do Diário Oficial da União e do Diário da Justiça (an. 28). 

Consagra-se, no parágrafo único do art 28, que a declaração de 

constitucionalidade ou de inconstitucionalicU.de, inclusive a inlerpretaçQo ccnfonne à 

Constituição e a declaração parcial de in.::onsrituciona/idade $em reàuçdo de lalO, tem 

eficácia contra todos e P.feito vinculante em relação aos órgãos do Poder judiciário e ! 
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AdmiDisuaçIo Pública federal, estadual e I1IWIÍcipal. Como se ube, a Emenda Conamacioaal ri-
3, de 1993, ao criar a açIo declaratória de constitucionalidade de lê federal, elUbeleceol que a 

decido definitiva de mérito nela proferida - incluída aqui, pois, aquela que. julpnc!o 

iaaplCX:edente a açIo, proclamar a inconstitucionaiidade da norma'Cjuestionada ( .. .prot/Mziní 
-ftc6cia contra lodos _ _ jeilo vtncullm#, rdalillQllNIIU aos dmJaJs 6rg{Jos do PodN JwJicltírlo 

_ do PodIr &ClltiVO ... "). Por essa razIo, eminentes membros do Supiemo Tribunal Federal, 

como ó Ministro Sep(llveda Pertence, t&n lUltentado que. "qwzndo cablvel.", ,.. a Gp50 

declaratória de constilrlcionalitlad6, a mUlJftl. jOl'ÇQ vinClllanU htMrá de .,. atrlbJIlda à 

MctstJo definitiva do QÇiJo dinlQ IM inconstilrlcionalidatM "(RecIamaçIo tr' 161, dapacho, 

ROA 206, p. 246 (247). 

Nu disposições prais e fiDIia, ptopOe-te a aIteraçIo do att. 412 do 

Códiao de Processo Civil para asseswv .. pellou juridieu de direito público i'IIpOIIÚWiI 

pela ediçlo do ato normativo e aos titulares do direito de ptoposinn referidoa no ano 103 da 

Constituiçlo o direito de manifestaçlo no incidente de iDcoilllÍt\lCÍOtlaÜdade, rec:oMMendo-.. 
Ibes a faculdade de apresentar memoriais ou de pedir ajuntada de doallDlDtos. 

Fma1mente, o anteprojeto propOe que se altere a Lei de 0rpnizaçI0 

Judiciária do Distrito Federal para admitir, expreuamente. o controle abstrato de DOnDU e o 
collb"Ole abstrato da omistlo no 1mbito do Disttito Federal. Tn&a-te de proYid' cj' que YIID 

colmatlr sisnific:ativa lacuna no sistema de controle de normas, uma vez que o tato 
CODIâtucionaI nIo cuidou diretamente do tema. A lOI\IÇIo propoI&I paece iDIeir1meate 

compatiYeI com o ordenamento .constitucional bruileiro, que nIo só recoabece o COiIbole 

Ibstmo de DOnnu como insttumento reJUlar de controle de consâtucionalidade, no Imbito 

tederal e estadual, como tembbn atribui • UniIo a ~ pera 1eaielar lObre a 

orpnizaçIo judic:iiria do Distrito Federal (cf., a propósito, a Lei ri- 1.11S, de 14.0S.1991)." 

Esperamos, Senhor Presidente, que a pm ente p."..,.., se 
aprovada por Vossa Exeel&lcia, possa encetar uma discusslo sobre uma melhor dilcipliDa do 
processo de controle abstrato de constitucionalidlde perame o SUptetllO Tribunal Federal, 
COJIbibuindo, assim, pari o aprimorlll\entO da jurisdiçlo constitucional no BruiI. 

Bruilia, 7 de abril de 1 
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CASA CIVIL DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 
Subcbefia para Assuntos Jurídicos 

PROJETO DE LEI 

Capítulo I 

DA AÇÃO DIRETA DE 
INCONSTI11JCIONALlDADE E DA 

AÇÃO DECLARA TÔRlA DE 
CONSTI11JClONALlDADE 

Art. 19 Esta Lei dispõe sobre o pl0ce5SO e 
julgamento da ação direta de 
inconstitucionalidade e da ação declaratória de 
constitucionalidade perante o Supremo Tribunal 
Federal. 

Capítulo D 
DA AÇÃO DIRETA DE 

INCONSTITUCIONALIDADE 

Seçio I 
Da Admissibilidade e do Ploeedimftlto da 

Ação Direta de Inconstitucionalidade 

NORMAS PROCESSUAIS 
VIGENTES SOBRE A MATtIuA 

REGIMENTO INTERNO DO SUPREMO 
'I1Ua1JlllAL nDlItAL 

Titulo VI 
DA DECLARAÇÃO DE 

INCONSTInJClONALlDADE DE LEI OU 
ATO NORMATIVO 

Art. 22 Podem propor a açlo direta de Art. 169. O Proc:urador-Geral da República 
inconstituciorWidade: poderá submeter 10 Tribunal, awdiente 

I - o Presidente da República; 
D - • Mesa do Senado Federal; 
m - a Mesa da Câmara dos Deputado~ 
IV - • Mesa de Assembléia Legislativa ou • Mesa 
4a Ciman Legislativa do Distrito Federal; 
V - o Governador de Estado ou o Governador do 
Distrito Federal; 
VI - o Proandor-GeraJ da Repúbli~ 
VII - o Conselho Federal da Ordem dos 
Advogados do Brasil; 
vm - panido político com representaçlo 110 
Congresso Nacional; 
IX - coaf'ederaçio sindical ou entidade de classe 
de âmbito nacional. 

Parágrafo .;roco. As entidades referidas 110 item 
IX deverlo demonstrar que a pretendo por elas 
deduzida tem pertinência direta com os seus 
objetivos institucionais. 

Art . )2 A petição indicará 

I - o dispositivo da lei ou do ato normativo 
impugnado e os fundamentos juridicos do pedido 
em relaçlo a cada uma das impugnações; 

11 - o pedido, com suas especiticaç6e! 

repRW'lIÇIo, o exlD!e de lei ou ato normaâvo 
federal ou ",adual, para que seja declarada a sua 
inconsbtucionalidlde. 

Parágrafo único. A petição inicial, acompanhada 
de instrumento de procuração, se for o caso, será 
apresentada em duas vias, devendo conter cópias 
da lei ou do ato normativo impugnado e dos 
documentos necessários para comprovar a 

I impugnação. 
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Art. 41 A petiçlo inicial inepta, nIo 
fimdamentada, e a manifestamente improcedente 
scrIo ~e indeferidas pelo relator. 

Pariarú'o único. Cabe asravo da dec:islo que 
iDdefair a pebçIo inicial. 

Art. SI Proposta a açIo direta, nIo se admitirá Art. 169 - § l- Proposta a representaçlo, nIo se 
clesistência. admitirá desistência. ainda que afinal o 

Procurador-Geral se ' manifeste pela sua 
. d" nnpl ooeaenaa. 

Art. 61 O relator pedirá informaç6es lOS órJlos Art. 170. O relator pedirá infonnaç6es • 
ou às autoridades das quais emanou a lei ou o ato lUtoridade da quaJ tiYer emanado o ato bem 
normativo impugnado. como ao Conaresso Nacional ou i Assembléia 

Usi"ativa, se for o caso. 

Parigrafo único. As infonnaçOes serIo § r As informaç6es mo prest,d" no prazo ele 
prestadas no prazo de trinta dias contado do trinta dias, comados do recebimento do pedido, 
recebimento do pedido. podendo ser cIispcnsadosrem caso de urgência, 

pelo relator, "ad refaendum" do TnDunal. 

Art. 71 Nlo se admitirá intervençlo de terceilos Art. 169 - § r NIo se admitirá assiSlência a 
DO processo de açIo direta de qualquer das partes. 
inconstitucionalidade. 

§ li Os demais titulares referidos no art. 21 

poderio manifestar-se, por escrito, sobre o objeto 
da açIo e pedir a juntada de documentos 
reputados úteis para o exame da matéria, no 
prazo das informaç6es. bem como IPI t, t nw 
memoriais. 

§ 21 O relator, considerando a relevância da 
matéria e a representatividade dos poslUIantes, 
poderá, por despacho irTecorriveI, admitir, 
.observado o prazo fixado no parágrafo anterior, a 
manifestaçIo de outros órpos ou entidades. 

Art. " Decorrido o prazo das informaç6es., Art. 171 . Recebidas u informaç6es, será abcna 
scrIo ouvidos, sucessiVllJlCllle. o Advogado- vim ao Procurador-Geral. pelo prazo de quinze 
Geral da Unilo e o Procurador-Geral da dias, para emitir parec:er. 
RepUbIic:a, que deverio manifestar-se. cada quaJ, 
DO prazo de quinze dias. 

Art. 9i Vencidos os prazos do artigo anterior, o Art. 172. Decorrido o prazo do artigo anterior, 
~or lançari '! ~6rio, ~ cópia a todos os ou dispensadas u infonnaç6es em l'IZio da 
Ministros, e pedirá dia para julpmento. urgência, o relator, lIDçado o relatório, do quaJ a 

§ li Em caso de necessidade de esdarecimento 
de matéria ou c:in:unstância de fato ou de DOtória 
iDIIdiciàx:ia da iDf~ exislentes nos 
lUtos, poderá o relator requisitar infonnaç:6a 
• ..a:' .......: ' 'alo ele --ao:uP', -JIIIr pentO ou coma ,..-,.01 
JIC'& que emita pcecer sobre • questlo. ou fixar 
data para, em audiência PÚ~ ~ 
cIepoimemos de pessoas com expe.i&Icia e 
lUtoridade na maté{ia. 

§ 21 O relator poderá, ainda. deitar 
informaç6es lOS . Tribunais Superiores, lOS 
TnDunais federais ' e aos Tribunais estaduais 
acerca da apIicaç:Io da norma impugnada DO 
Ambito de suajurisdiçlo. 

Secretaria remeterá cópia a todos os Ministros, 
pedirá dia para julpmento. 

• 
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Seção n 
Da M~ida Caut~ar em Ação DirtlB de 

locoostitucionalidade 

Art . 10. Salvo no periodo de recesso, a medida Art . 170 - § 10 Se houver pedido de medida 
cautelar na ação direta será concedida por cautelar, o relator submetê-Ia-i ao Plenário e 
decisão da maioria absoluta dos membros do somente após a decisão solicitará as inforrnaç6es. 
Tribunal, observado o disposto no an 22, apos a 
audiência dos órgãos ou autoridades dos quais 
emanou a lei ou ato normativo impugnado, que 
deverão pronunciar-se no prazo de cinco dias. 

§ 1· O relator, julgando indispensavel, ouvira o 
Advogado-Geral da UlÚão e o Procurador-Geral 
da República. no prazo de três dias J 

§ 2· ~o julgamento do pedido de cautelar. sera 
facultada sustentação oral aos representantes 
judiciais do requerente e das autoridades ou 
órgãos responsaveis pela expedição do ato. na 
forma estabelecida no Regimento do Tribunal . 

§ 3· Em caso de excepcional' urgência. o 
Tribunal podera deferir a medida cautelar sem a 
audiência dos orgãos ou das autoridades das 
qUais emanou a lei ou o ato normativo 
impugnado 

Art 11 Concedida a medida cautelar, o Supremo 
Tribunal Federal fara publicar em seção especial 
do Diario Oficial da UlÚão e do !)iário da Justiça 
da C IÚão a pane dispositiva da decisão, no prazo 
de dez dias , devendo solicitar as informações a 
autondade da qual tiver emanado o ato, 
observando-se, no que couber, o procedimento 
estabeleCido na Seção I deste Capitulo 

§ I· A medida cautelar, dotada de eficicia 
contra todos, seni concedida com efeito ex nune, 
salvo se o Tribunal entender que deva conceder­
lhe eficicia retroativa 

§ 2· A cor.cessão da medida cautelar toma 
aplicavel a legIslação anterior acaso existente, 
salvo expressa manifestação em sentido 
contrario. 

Art . 12. Havendo pedido de medida cauteiar, o Art. 170 - § 30 Se, ao receber os autos, ou 110 
relator, em face da relevância da matéria e de seu curso do processo, o relator enteucler que a 
especial significado para a ordem social e a decisão é urgente. em face do relevante interase 
segurança juridica, poderá., após a prestação das 
informações, no prazo de dez dias, e a de 0n!.em pública que envolve, poderá. com 
manifestação do Advogado-Geral da UlÚão e do prévia ciêocia das panes, submetê-Io ao IrmdM-G.nJ" R<pU""" ...."..;."""" •. ~o do T_ ""' ..... _ 
no prazo de cinco dias, submeter o processo de julgá-lo com os elementos de que dispuser. 
diretamente ao Tribunal, que terá a faculdade de 
'uI ar definitiv~ente a ação . 

Capitulo UI 
DA AÇÃO DECLARA TORIA DE 

CO~STn,,[,CIONALID !,DE 

SeçãO' I 
Da Admissibil .. ade e dO' Proredimento da 
Açio Declaratóriz. de COllSllt\!eioDnlidade 

An. 13. Podem propor a ação declaratória de 
constitucionalidade de leI ou ato normativo 
federal ' 

Decisão de Quesdo de Ordem .. ADEC .0 I 

':4 Emenda Constitucional li, 3, de /993, tIO 

instituir a ação tkc/oratÓ#'iO de 
cOI/Sllluclonalidáde, iá estaMleceu quais .Ido os 
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I - o Presidente da Republica; 

11 - a Mesa da Câmara dos Deputados 

m - a Mesa do Senado Federal; 

IV - o Procurador-GeraI da Republica. 

Art . 14. A petição inicial indicara. 

I - O dispositivo da lei ou do ato normativo 
questionado e os fundamentos juridicos do 
pedido; 

11 - o pedido, com suas especificações; 

In - a existência de controversla judicial 
relevante sobre a aplicação da disposição objeto 
da ação declaratória. 

Paragrafo UIUCO . A petição inicial, 
acompanhada de instrumento de procuração, se 
for o caso, ser.! apresentada em duas vias, 
devendo conter cópias do ato normativo 
questionado e dos documentos necessá.rios para 
comprovar a procedência do pedido de 
declaração de constitucionalidade. 

Art. 15. A petição ínicial inepta, não 
fundamentada, e a manifestamente improcedente 
serão liminannente indeferidas pelo relator . 

Parigrafo único. Cabe agravo da decisão que 
indeferir a petição inicial. 

Art. 16. Proposta Q ~'.'~o declaratória, não se 
admitirá desistência. 

leg1l1mados para prop6-la e quais são os efe/los 
de sua decisão definll/va de memo. SilenCIOU, 
porem, quanto aos demaiS aspectos processuais 
a serem observados com referel/clO a essa ação. 

Tendo em wsta. porem, que a natureza do 
processo relam'o a essa ação e a mesma da ação 
direta de inconslllllclonalidade, e de adotar-se a 
disciplma desta nesse particular, exceto no que 
se diferenciam pelo Snl fim Imediato, que é 
oposto - a ação direta de inconstitucionalidade 
visa diretamente li declaração de 
inconsl/tuc/Onaildade do ato normatiYO, ao 
passa que a ação declaratória de 
constituCionalidade wsa diretamente li 
declaração de constlfuclonalIdade da ato 
normal1YO -, e que acarreta a ImpoSSibilidade da 
aplicação de toda a refenda dlsclplllla. 

Atento a essa diretriz, ]a determinei aos · 
requerentes da presente ação - que atenderam a 
essa exigência - a juntado da documentação 
relatiYa ao processo legislatlYO da Emenda 
Consl/tuc/Onal em causa para que o Tribunal, 
que tem de aammar a COnstitUCionalidade dela 
sob todos os seus angulos, disponha dos 
elementos que dizem respelfo li slla 
constituCionalidade formal. 

Por outro lado. parllluio do pressuposto de que 
e insita li propositura dessa ação a 
demonstração. em sua mlclal - com a jllmoda de 
sua comprovação -. da controvúslO JudiCial que 
põe em riSCO a presunção de consllluc/Onalidade 
do ato normall\lO sob erame, observo que, no 
caso, esse requISIto esta dewdamtmte 
prl!l!nchido, permll/ndo li Corte o conheCimento 
das alegações em faYor da cOl/stifllClonalidade e 
contra ela, e do modo como estão sendo 
decuhdas num 011 noutro sentida. 

Não sendo lluilspen.siNel. em processo objetiYO, 
que haja legmmado pass1vo para contestar a 
ação. parece-me que só a lei podera. para a 

Art. 17. O relator determinara a publicação de colheita de mais . . alegações (ou para o 
editaI no Diano da Justiça e no Diano Oficial fortaleCimento das ja conheCidas) em faYor da 
contendo informações sobre a propositura da mconslltuclonalidade do atl? normallvo em 
ação declaratória de constitucionalidade, o seu causa, determmar que todos os legitimados para 
autor e o dispositivo da lei ou do ato propar ~o direta de inconstitUCionalidade, ou 
questionado. alguns deles, possam mtervIr no processo 

Art. 18. Não se admitirá intervenção de terceiros 
no processo de ação declaratória de 
constitucionalidade. 

§ 1 g Os demais titulares referidos 1)0 art . 103 da 
Constituição Federal poderão manifestar-se, por 
escrito, sobre o objeto da .ação declaratória de 
constitucionalidade no prazo de trinta dias a 
contar da publicação do edital a que se refere o 
artigo anterior, podendo apresentar memoriais ou 
pedir a juntada de documentos reputados uteis 
para o exame da matéria. 

relallvo li ação declaratória de 
consfltuClonalidade. Essa diSCiplina e 
emmentemente processual. e, na falta de norma 
referente a processo objellYO. que possa ser 
aplicada por analogIa. depende ela de norma 
legal que rfroavelmente a regule. estabelecendo 
os direitos e tkYeres processuais desses 
mtervenIentes. É, alias, o que ocorre lia 
Alemanha onde a lei do 
BuruiesverfassungsgerIcht. em seu § 77, relallvo 
ao controle de COllSfltllCIOIIl1i1dade em abstrato 
dos atos normat/Yos. permlfe a Corte 
Consl/tUClonal que, quando se trata de 
conslltuc/Onalidade de ato normal1YO federal dê 
li Dieta ao Conselho e ao Governo federaiS , bem 
como aos Govemaáores dos Estados-membros, a 
poSSibilidade de apresentarem SlIas observações 
wbre o ato em causa. 

• 
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§ 22 O relator, considerando a relevância da No processo .iJa ação declaratória tk 
matéria e a representatividade dos postulan~~, cOI/Slllucionalidade, por visar à preservoçijo da 
podera, por despacho Irr~omvel, adrruur, presunção de constituciol1alidade da ato 
observado _ o prazo estab~lecldo no caput, a normativo que é seu objeto. IIão há ra:lJo para 
marufestaçao de outros orgaos ou enudades. AA.~-.J- r"_ I da ". ~ tu 

que o Y,vl5uu~ra vnJOO a e como 
curador dessa mesmo preSlll1ç40. Aliás. o 

Art. 19. Decorrido o prazo do anigo anterior, silencio da Emenda CO//Stituciollal"º 3 a esse 
sera aberta vista ao Procurador-Geral da respeito. nào obstante tenha inclllído um §.., .. 110 
República. que devera pronunciar-se no prazo de artigo 103 da Carta MtIgna. é lIJrI sillncio 
qUInZe dias. eloqüente. a afastar a idéia de que hottw 

Art. 20. Vencido o prazo do anigo anterior, o omissão. a propósito. por it~rtência. 
relator lancara o relatório, com cópia a todos os Também na ação declaratória de 
Ministros, e pedira dia para julgamento cO//Stitucionalidade faz-se mister o pare"r da 

Procurador-Geral da República. como órgão da 
§ 19 

Em caso de necessidade de esclarecimento Minis!ério Público como custos legis em sentida 
de mat.~ria . ou circunstância doe fato ou de notóna amplo. 
msuficlencla das mformaçoes eXIstentes nos 
autos, podeni o relator requisitar informações 
adicionais, designar perito ou comissão de peritos 
para que emita parecer sobre a questão ou fixar 
data para, em audiência pública, ouvir 
depoimentos de pessoas com experiência e 
autoridade na matéria. 

§ 29 O relator podera solicitar, ainda, Por fim. o julgamento dessa ação declaratória 
informações aos Tribunais Superiores, aos observará. por illleiramente aplicável. a 
Tribunais federais e aos Tribunais . estadulls disciplina do julgamento ~ açdo direta de 
acerca da aplicação da norma questionada no inconstitucionalidade. inclusive quanto ao 
âmbito de sua jurisdição. quorum para a declaraçlo da 

Seção n 
Da Medida Cautelar em Ação Declaratória de 

Constitucionalidade 

Art. 21 O Supremo Tribunal Federal, por 
decisão da maioria absoluta de seus membros, 
poderã deferir pedido de medida cautelar na ação 
declaratoria de constitucionalidade, consistente 
na determinação de que os juizes e os Tribunais 
suspendam o julgamento dos processos que 
envolvam a aplicação de lei ou do ato normativo 
objeto da acão ate seu iuh~amento definitivo. 

Paragrafo único. Concedida a medida cautelar, 
o Supremo Tribunal Federal fara publicar em 
seção especial do Diano Oficial da União a pane 
dispositiva da decisão. no prazo de dez dias, 
devendo o Tribunal proceder ao julgamento da 
ação no· prazo de 180 dias, sob pena de perda de 
sua eficacia. 

_ Capítulo JV 
DA DECISAO NA AÇAO DIR.E.T A DE 

INCONSTITUCIONALIDADE E NA AÇÃO 
DECLARA TOIUA DE 

CONSTITUCIONALIDADE 

Art. 22. A decisio sobre a constitucionalidade 
ou a inconstitucionalidade da lei ou do ato 
normativo somente será tomada se presentes na 
sessão pelo menos oito Ministros. 

An. 23 . Efetuado o julgamento, proclamar-se-á 
a constitucionalidade ou a inconstitucionalidade 
da disposição ou da norma impugnada se num ou 

constilllciollOlidade ON da int:Ol/SlitucionalirJade 
do aIo normativo em COI/SO". 

(ADEC nO I - R.ebtor: Ministro MoreirllJ Alves -
DJ 16 de Junho de 1995) . 

Art. I 'i3 . "EI .. tuado o julgamento, com o 
"quorum" do 1J1. 143, parágrafo UJUCO, 

proclamar-!c" i inco~titu~oMlidade ou I 
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noutro sentido se lIverem manifestado pelo 
menos seis Ministros, quer se trate de ação direta 
de inconstitucionalidade ou de ação declaratória 
de constitucionalidade 

Parágrafo único Se não for alcançada a maioria 
necessaria à declaração de constitucionalidade ou 
de inconstitucionalidade, estando ausentes 
Ministros em numero que possa influir no 
julgamento. este sera suspenso a fim de aguardar­
se O comparecimento dos Ministros ausentes, ate 
que se atinja o numero necessario para prolação 
da decisão num ou noutro sentido 

Art . 24. Proclamada a constitucionalidade, 
julgar.se-á improcedente a ação direta ou 
procedente eventual a~ão declaratória; e, 
proclamada a inconstinaoonalidade, julgar-se-á 
procedente a ação direta ou improcedente 
eventual ação declaratória. 

Art . 25. Julgada a ação, far-se-á a comunicação 
à autoridade ou ao órgão responsável pela 
expedição do ato. 

Art. 26 A decisão que declara a 
constitucionalidade ou a inconstitucionalidade da 
lei em açio direta ou em ação declaratória e 
imw-.omvel, não podendo, igualmente. ser objeto 
de a.çIo rescisória. 

Art. 27. Ao declarar a inconstitucionalidade de 
lei ou ato normativo, e tendo em vista razões de 
segurança juridica ou de excepcional interesse 
social, poderá o Supremo Tribunal Federal, por 
maioria de dois terços de seus membros, 
restringir os efeitos daquela declaração ou decidir 
que ela só tenha eficácia a partir de seu trãnsito 
em julgado ou de outro momento Que venha a ser 
fixado. 

Art. 28. Dentro do prazo de dez dias após o 
trinsito em julgado da decisão, o Supremo 
Tribunal Federal fará publicar em seção especial 
do Diário da Justiça e do Diano Oficial da União 
a parte dispositiva do acórdão. 

Parágrafo único. A declaração de 
constitucionalidade ou de inconstitucionalidade, 
inclusive a interpretação conforme á Constituição 
e a declaração parcial de inconstitucionalidade 
sem redução de texto, tem eficácia coRtra todos e 
efeito vinculante em relação aos órgãos do Poder 
Judiciirio e à Administração Pública federal, 
estadual e municipal. 

Capitulo V 
DAS DISPOSiÇÕES GERAIS E FINAIS 

Art. 29. Açrescentem-se 05 seguintes parágrafos 
ao art. 482 do Código de Pr~ Civil: 

constitucionalidade do preceito ou do ato 
impugnados. se num ou noutro sentido se 
tiverem manifestado seis Ministros. 

Parágrafo único. Se não for alcançada a maioria 
necessaria à declaração de inconstitucionalidade, 
estando licenciados ou ausentes Ministros em 
número que possa influir no julgamento. este sera 
suspenso a fim de aguardar-se o comparecimento 
dos MinistroS ausentes, ate que se atinja o 
"quorum" . 

Art . 174 Proclamada a constitucionalidade na 
forma do arti!O anterior, julgar-se-à 
improcedente a representação 

Art. 175. Julgada procedente a representação e 
declarada a inconstitucionalidade total ou parcial 
de Constituição Estadual de lei ou decreto federal 
ou estadual. de resolução de órgão judiciário ou 
legislativo. bem como de qualquer outro ato 
normativo federal ou estadual ou de autoridade 
da administração direta ou indireta, ,far-se-á 
comunicação à autoridade ou órgão responsavel 
pela _e~!ção do ato normativo impugnado. 

(Código de Processo Civil) 

Art. 482. Remetida a cópia do Acórdão a todos 
os juizes, o presidente do Tribunal designarà a 
sesSão de julgamento. 

M§ li O Ministério Público e as pessoas juridicas 
de direito público responsáveis pela edição do ato 

.. 
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questionado, se assim o requererem, poderio 
manifestar-se no incidente de 
inconstitucionalidade, observados os prazos e 
condições fixados no Regimento Interno do 
TribunaL 

§ 2" Os titulares do direito de propositura 
referidos no ano 103 da Constituição poderio 
manifesw-se, por escrito, sobre a questio 
constitucional objeto de apreciação pelo orgio 
especial ou pelo Pleno do Tribunal, no prazo 
fixado em Regimento. sendo-lhes assegurado o 
direito de apresentar memoriais ou de pedir a 
juntada de documentos 

§ 3l O relator, considerando a relevância da 
materi" e a representati\idade dos postulantes, 
podera admit;r, por despacho irrecorrivel, a 
rnarufestação de outros orgãos ou entidades." 

An 3'0 Acrescentem-se ao ano 8i da Lei rr!l 
8 185, de 14 de maio de 1991. as seguintes 
disposições: 

I -

n) a ação direta de inconstitucionalidade de lei 
ou ato normativo do Distrito Federal em face da 
sua Lei Onzãnica; 

§ 3' São panes legitimas para propor a açio 
direta de inconstitucionalidade: 

a) o Governador do Distrito Federal; 
b) a Mesa da cãIDara Legislativa; 
c) o Procurador-Geral de Justiça; 
d) a Ordem dos Advogados do Brasil, seção do 

Distrito Federal: 
e) as entidades sindicais ou de classe, de atuação 

no Distrito Federal. demonstrando que a 
pretensão por elas d~uzida guarda relação de 
pertmencia direta com os seus objetivos 
institucionais; 
f) os panidos políticos com representação na 

Câmara Legislativa. 

§ 4" Aplicam-se ao processo e julgamento da 
direta de inconstitucionalidade perante o T ribunaJ 
de Justiça do Distrito Federal e Territórios as 
seguintes disposições: 

a) o Procurador-Geral de Justiça será sempre 
ou\ido nas ações diretas de constitucionalidade 
ou de inconstitucionalidade; . 

c) somente pelo voto da maioria absoluta de seus 
membros ou de seu órgio especial. poderá o 
Tribunal de Justiça deClarar a 
inconsti lucionalidade de lei ou de ato nor; :uivo 
do Distrito Federal ou suspender a sua vlt ,!ncia 
em decisão de medida cautelar 

§ Si Aplicam-se. no que couber. ao processo de 
julgamentr da açio dir de 
inconstitu : . onalidade de lei ou ato normativo do 
Distrito Federal em face da sua Lei Orgânica 
normas sobre o processo e o julgamento da açio 
direta de inconstitucionalid* e da a('lo direta de 
inconstitucionalidade perante o Supremo Tribunal I 
Federal " 
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Art. se. Compete 10 Tribunal de Justiça; 

I - procam e julpr originariamente: 
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An. 31 . Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Brasilia, 

Aviso nO 460 • SUPARlC. Civil. 

Senhor t'rimeiro Secretário, 

Brasília. 7 de ab ri 1 de 1997 . 

Encaminho ' a essa Secretaria Mensagem do Excelentissimo Senhor Presidente da 

República relativa a projeto de lei que "Dispõe sobre o processo e julgamento da ação direta de , 
inconstitucionalidade e da ação declaratória de constitucionalidade perante o Supremo Tnõunal 

Federal". 

Atenciosamente, 

C __ =Sc:=~->---, --~ 
CLOV1S DE BARROS CARVALHO 
Minisuo de Estado Chefe da Casa Civil 

da Presidência da República 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado UBIRATAN AGUIAR 
Prime~ Sec:re1ário da Cãinara dos Deputados 
BMSILlA.Df. 

.. 
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ü' COMISSÃO DE CONSTITUICÃO E JUSTICA E DE REDACÃO 

I· RELATÓRIO 

Trata-se de Projeto de Lei visando a disciplinar o processo e 

julgamento da ação direta de inconstitucionalidade e da ação declaratória de 

constitucionalidade perante o Supremo Tribunal Federal. 

Pretende o reterido Projeto conferir celeridade aos processos da 

ação direta de inconstitucionalidade e da ação declaratória de constitucionalidade. Uma de 

suas inovações. neste sentido. é a de permitir ao relator indeferir liminarmente as petições 

ineptas. as não fundamentadas e aquelas manifestamente improcedentes. 

Autoriza outros titulares do direito de propositura da ação direta a 

se manifestarem, por escrito, sobre o objeto da ação, pedirem a juntada de documentos 

úteis para o exame da matéria no prazo das informações. bem como apresentar memoriais. 

Prevê·se, ainda, a possibilidade de o Relator, em face da 

relevância da matéria. admitir a manifestação de outros órgãos ou entidades. 

Outra inovação consiste em autorizar o Relator a requisitar 

informações adicionais. se houver necessidade de esclarecimento da matéria. 

Em caso de cautelar na ação direta dc inconslitucionalidade. o 

Tribunal somente concederá a liminar por decisão da maioria absoluta de seus membros. 

após a audiência. dos órgãos ou das autoridade das quais emanou a Lei ou o ato normativo 

impugnado. 

Com relação às medidas cautelares. o Reiator. .:m face da 

relevância da matéria e de seu especial significado para a ordem social c' a segurança 

jurídica. poderá submeter o processo diretamente ao Tribunal. que terá a faculdade de 
~ 

julgar definitivamente a ação. após a prestação das informações. no prazo de dez dias. e a 

manifestação do Advogado-Geral da União e do Procurador-Geral da República. 

sucessivamente. no prazo de cinco dias. 

Adota o Projeto posiçiio lirme .:m sentido contrário a 

irrecorribilidade c à não-rescindibilidade da decisiio proferida na ação direta de 

inconstitucionalidade ou na ação declaratória de constitucionalidade. 

O Supremo Tribunal Federal poderá. tendo em vista razões de 

segurança jurídica ou de excepcional interesse social. restringir os efeitos da declaração de 

inconstitucionalidade ou estabelecer que ela tenha eficácia a partir do seu trânsito em 

julgado ou outro momento fixado. deliberação essa que será tomada pela maioria de dois 

terços de seus membros. 

Ao lado da declaração de nulidade. passa o Projeto a reconhecer a 

possibilidade de declaração de inconstitucionalidade com efeitos ex nunc ou pro futuro. 

especialmente nos casos em que a declaração de nulidade se mostre inadequada. 
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A proposição altera o art. 482 do CPC, para assegurar às pessoas 

jurídicas de direito público responsáveis pela edição do ato normativo e aos titulares do 

direito de propositura referidos no art. 103 da Constituição o direito de manifestação no 

incidente de inconstitucionalidade, reconhecendo a faculdade de apresentarem memoriais e 

de pedirem a juntada de documentos. 

Finalmente. propõe a alteração da Lei de Organização Judiciária 

do DF. para admitir o controle abstrato de normas e da omissão no âmbito do Distrito 

Federal. 

Nesta Comissão. não houve apresentação de emendas. 

Compete-nos. portanto. 

constitucionalidade. j uridicidade e boa técnica 

proposição. 

É o relatório. 

11· VOTO DO RELATOR 

o pronunciamento quanto à 

legislativa e acerca do mérito da 

A proposição em apreço atende aos pressupostos de 

constitucionalidade relativos à competência da União (art. 22 da Cr-.). à legitimidade de 

iniciativa (art. 61 da CF.) e ao processo legislativo (art. 59 da CF.). 

Não há reparos a fazer quanto à juridicidade e à técnica legislativa. 

Passemos ao exame do mérito. 

O Projeto de Lei ora em exame, a nosso ver. contém inovações 

necessárias e oportunas. que aperfeiçoam o processo e julgamento da ação direta de 

inconstitucionalidade e da declaratória de constitucionalidade e os tomam mais céleres e 

efetivos. 

O pedido de informações pelo Relator aos órgãos e :.utoridades 

envolvidos na elaboração da lei ou ato normativo possibilita um esclarecimento razoável 

das circlmstâncias que cercam a ação proposta. A proposição, todavia, vai além na 

preocupação com a segurança jurídica prevendo a possibilidade de o relator requisitar 

informações adicionais, designar perito ou comissão de peritos para emitir parecer e fixar 

data para audiência pública. com o fim de ouvir depoimentos de pessoas com experiência e 

autoridade na matéria. 

Abre-se a oportunidade. ainda. para que os legitimados a propor a 

referida ação se manifestem. por escrito. sobre o seu objeto, peçam a juntada de 

documentos úteis ao exame da matéria e apresentem memoriais. 

No que diz respeito à medida caule lar na ação direta de 

inconstitucionalidade. dada a sua gravidade. passa-se a exigir a maioria absoluta dos 

membros do Tribunal para sua concessão. salvo no periodo de recesso. 

.. 



Entendemos tamb~m bendica a faculdade dI! sustentação oral 

pelos representantes judiciais do requerente e das autoridades ou órgãos n:sponsáveis pela 

expedição do ato, quando do julgamento da medida cautelar. Mesmo assim. ficam 

resgunrc;lados os casos de excepcional urgência. quando o Tribunal poderá deferir a 

cautelar sem a audiência das pessoas referidas aIlleriormente. 

Com a concessão da medida cautelar. passa a viger a legislação 

anterior áquela tida por inconstitucional. desde que existente. salvo expressa manifestação 

em sentido contrário na decisão. Uma VI!Z que a lei inconstitucional c:: tratada como algo 

que nunca existiu no ordenamento jurídico. nada mais coerente que se reconheça a 

validade da legislação em vigor até a elaboração daquela. Até porque a lei inconstitucional 

não pode ter o condão de revogar outras leis validas e t:ticazes em vigor. 

Outra inovação benéfica é a que permite ao Relator. no caso de 

medida cautelar. submeter o processo diretamente ao Tribunal. que tera a faeuldadl! de 

julgar definitivamente a ação, propiciando maior celeridade. quando a relevância e a 

urgência da matéria o requererem. 

:\ irrecorri bi I idade da decisão Jeclaratória de 

inconstitucionalidade ou ,onstitucionalidadc e a vedação lh: ação rescisória nestas 

hipóteses são aspectos positivos para a segurança juridica e a pacificação social. 

impedindo-se decisões contraditórias em função de tendências predominantes em 

determinado momento político. 

O efeito \·inculante. atualmente previsto para a ação declaratória 

de inconstitucionalidade, é estendido à declaração de inconstitucionalidade. em relação aos 

órgãos do Poder Judiciãrio e il administração pública federal. estadual e municipal. 

O Projeto também atualiza a questão da análise da 

constitucionalidade de leis ou atos normativos do Distrito Fl!deral em face de sua Lci 

Orgânica. suprindo la,unas na alual Icgishlçào. 

Em face desses argumentos. votamos pela constitucionalidade. 

juridicidadc e ooa t':cnica It:gislativa do Projeto de L.:i n° ~.960/97. c. no mérito. somos 

pela sua aprovação. 

Sala da Comissão. em '<dc '. de 19<)7. 

I 

I , 
I " 

./ 

\. / / 

Deputado ALOYSIO NUNES'FERREtRA 

Relator 

· . .: 31 
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1- PARECER REFORMULADO 

Em face das ponderaçOes apresentadas por ilustres 

membros desta Comissão, procedo à alteração no meu parecer inicial , tendo em 

vista as seguintes modificações: 

1. Acresço o § 3° ao art. 9° do Projeto de Lei, para prever 

que o prazo máximo para as informações, pericias ou 

realizaçOes de audiências públicas a que se referem os 

§§ 1° e 2° do mesmo artigo será de no máximo trinta 

dias. O objetivo desta alteração é dar celeridade ao 

processo e julgamento das ações direta de 

inconstitucionalidade. 

2. Nos parágrafos únicos dos arts. 3° e 14,acrescenta-se a 

expressão "quando subscrita por advogado·, após a 

palavra "procuração·, a fim de tomar mais clara a 

redação dos dispositivos. 

3. Igualmente, para aprimorar a redação do texto, a 

expressão ·ato questionado· contida no art. 17, fica 

substituida por "ato normativo·, até para adequá-Ia ao 

que dispõe a Constituição. 

4. A regra contida no art. 17 do Projeto de Lei será adotada 

também para a ação direta de inconstitucionalidade, 

para guardar a simetria de tratamento entre as duas 

açOes. 

5. Acrescente-se § 3° ao art. 20 do Projeto pelas mesmas 

razões referidas na justificação adotada para acrescer o 

§ 3° ao art. 9° 

6. No art. 26, ressalva-se a interposição de embéirgos 

declaratórios, ao se estabelecer a regra da 

irrecorribilidade da decisão que declara a 

coMiítuciollalidade ou inconstitucionalidade. 

Reitera-:te o parecer pela constitucionalidade, juridicidade e 
boa t6cnlca legislativa do PL nO 2.960l97 e, no mérito, pela sua aprovação, na 

forma da. emendas em anexo. 

Sala da Comissão, em t f de de 1998 . 
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seguinte redação: 

EMENDAS OFERECIDAS PELO RE T 

EMENDA N° 1 

o parágrafo único do art. 3° passa a ter a seguinte redação: 

·Parágrafo único. A petição inicial, acompanl.ada de 

instrumento de procuração, quando subscrita por ad\/ogado, 

será apresentada em duas vias, devendo conter cópias da 

lei ou do ato normativo impugnado e dos documentos 

necessários para comprovar a impugnação." 

Sala da Comissão, em l'? de dE: 1998 . 

Dep,tado ?~o ~ç? 
/ Relator 

EMENDA N° 2 

Acrescente-se o § 3° ao art. 9° do PL nO 2.960/Sf com-

"Art. 9° .. ........ ... ..... ...... ..................................... .... .. . 

§ 1° .. ... ......... ......................................................... . 

§ 2° .. ................................................................ .. 

§ 3° As informações, pericias e audiências q que se 

referem os parágrafos anteriores serão realizadas no próLo 

de 30 (trinta) dias, contados da solicitação do Relato,'. 

Sala da Comissão, em l. 5- de cl~Y 8 

/l /'. 
\J~7 /// /' 

Dep7tad Aloysio ~errei!á 
Relator 
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EMENDA N° 3 

o parágrafo único do art. 14 para a ter a seguinte redação: 

"Parágrafo único. A petição inicial acompanhada de 

instrumento de procuração. quando subscrita por advogado. 

será apresentada em duas vias, devendo conter cópias do 

ato normativo questionado e dos documentos necessários 

para comprovar a procedência do pedidO de declaração de 

constitucionalidade .• 

Sala da Comissão. em i V de J ). . 

/ '1 -'7 

Deputa70 oysio N~~r.efra 
Relator- / 

!Í 
~ 

EMENDA W04 

de 1998. 

Substitua-se, no art. 17 do Projeto de Lei, a expressão "ato 

questionado· por "ato normativo·. 

seguinte redação; 

. " Sala da Comissão. em/1 de ) ,/ de 1998. 

Deputad 
d '" 10YSiG~~ 
Relator -

EMENDA N°05 

Acresça-se parágrafo único ao art. 5° do Projeto, com a 

·Parágrafo único. O relator determinará a publicação 

de edital no Diário da Justiça e no Diário Oficial. conte)1do 

informações sobre a propositura da ação direta de 

.. 



seguinte redação: 

• 

inconstitucionalidade, o seu autor e o dispositivo da lei ou do 

ato normativo: 

Sala da Comissão, emj? de ),1 de 1998. 

Deputado 

EMENDA N° 06 

Acrescente-se ao art. 20 do Projeto de Lei § 3°, com a 

"Art. 20 ....... .......................... .... ............... ... ... ....... .................. . 
§ 1° ...... ......... ..... .. ....... .. ... ..... .. .. .. .... ..... ............. ....... ........ .. . 
§ 2° .... ........... ... ....... ...... ... .. ... .. ........ .... ................. ......... .. .... . 
§ 3° As informações, pericias e audiências a que se 
referem os parágrafos anteriores serão realizadas no prazo 
de 30 (trinta) dias, contados da solicitação do Relator." 

Sala da Comissão, em; Y de li de 1998. 
, 

EMENDA N° 07 

o art. 26 do Projeto passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 26 A decisão que declara a constitucionalidade ou a 

inconstitucionalidade da lei ou do ato normativo em ação 

direta ou em ação declaratória é irrecorrivel, ressalvada a 

interposição de embargos declaratórios, não podendo, 

igualmente, ser objeto de ação rescisória.· 

Sala da Comissão, em)Kde )1 de 1998. 

35 
b· 
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III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em 

reunião ordinária realizada hoje, opinou, contra os votos dos Deputados José 

Machado e Luiz Eduardo Greenhalgh e, em separado, dos Deputados Jarbas 

Lima e Aldo Arantes, pela constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, 

no mérito, peJa aprovação, com emendas, do Projeto de Lei nO 2.960/97, nos 

termos do parecer reformulado do Relator, Deputado Aloysio Nunes Ferreira. O 

Deputado Nilson Gibson apresentou voto em separado. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

José Aníbal - Presidente, Magno Bacelar e Sílvio Pessoa -

Vice-Presidentes, Mussa Demes, Ney Lopes, Roland Lavigne, Aloysio Nunes 

Ferreira, Alzira Ewerton, Edson Silva, Vicente Arruda, Zulaiê Cobra. Djalma de 

Almeida César, Adhemar de Barros Filho, Emilio Assmar, Gerson Peres, Ibrahim 

Abi-Acke\, Jarbas Lima, José Rezende, Prisco Viana, Aldo Arantes, José 

Machado, Luiz Eduardo Greenhalgh, Nilson Gibson, Pedro Canedo, Luiz 

Piauhylino e Moisés Bennesby. 

seguinte redação: 

Sala da Comissão, em 18 de novembro de 1998 

(~( 
Deput o JOSÉ ANÍB 

Presidente 

EMENDA ADOTADA N" 1- CCJR 

Dê-se ao parágrafo único do art . 3° do projeto a 

"Parágrafo único. A petição inicial, 

acompanhada de instrumento de procuração, quando subscrita por 

advogado, será apresentada em duas vias, devendo conter cópias da lei 
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ou do ato normativo impugnado e dos documentos necessários para 

comprovar a impugnação." 

seguinte redação: 

seguinte redação: 

Sala da Comissão, em 18 de novembro de 1998 

Presidente 

EMENDA AOOTADA W 2- CCJR 

Acrescente-se o § 3° ao art. 9° do projeto, com a 

"Art. ~ ....... .. ... .. ....... ..... ... ..... ........... ...... .... ... . 

§}O .. . .. ....... ... ......... ... . ........ . .................... ....... . 

§ 2° .. .......... .... .. ........ .... .. .... ...... ...................... . 

§ 3° As informações, pericias e audiências a que 

se referem os parágrafos anteriores serão realizadas no 

prazo de 30 (trinta) dias, contados da solicitação do 

Relator. 

Sala da Comissão, em 18 de nov ro de 1998 

Depu 

Presidente 

EMENDA AOOT ADA W 3- CCJR 

Dê-se ao parágrafo único do art. 14 do projeto a 

"Art. 14 ............. ....... ....... ...... .... .... ... ..... .. ....... . 

Parágrafo único. A petição inicial acompanhada 

de instnunento de procuração', quando subscrita por advogado, será 

ov. 



apresentada em duas vias, devendo conter cópias do ato normativo 

questionado e dos documentos necessários para comprovar a 

procedência do pedido de declaração de constitucionalidade. " 

Sala da Comissão, m 18 de nov mbro de 1998 

Dep 
rn (, 

o ~NIIl)u' 
Presidente 

EMENDA ADOTADA N" 4- CCJR 

Substitua-se, no art. 17 do projeto, a expressão "ato 

questionado" por "ato normativo". 
C;;-

Sala da Comissão, em 18 de novembro de 1998 

Presidente 

EMENDA ADOTADA N" 5- CCJR 

Acrescente-se parágrafo único ao art. 5° do projeto, 

com a seguinte redação: 

"Art. 5° .. .. ...... .... ........ ... .......... ............... . 

Parágrafo único. O relator determinará a 

publicação de edital no Diário da Justiça e no Diário Oficial, contendo 

infonnaç<ses sobre a propositura da ação direta de 

inconstitucionalidade, o seu autor e o dispositivo da lei . ou do ato 

normativo. " 

Sala da Comissão, em 18 de novembro de 1998 

Presidente 

• 
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EMENDA ADOTADA N" 6- CCJR 

Acrescente-se § 3° ao art. 20 do projeto, com a 

seguinte redação: 

G~ 
/ 

"Art. 20 ................. .............. ... .............. . 

§ l° 

§ 3° As informações, perícias e 

audiências a que se referem os parágrafos anteriores serão realizados 

no prazo de 30 (trinta) dias, contados da solicitação do Relator." 

Sala da Comissão, em 18 de novembro de 1998 

Deput 

Presidente 

EMENDA ADOTADA N" 7- CCJR 

Dê-se ao art. 26 do projeto a seguinte redação: 

"Art. 26 A decisão que declara a 

constitucionalidade ou a inconstitucionalidade da lei ou do ato 

normativo em ação direta ou em ação declaratória é irrecorrível, 

ressalvada a interposição de embargos declaratórios, não podendo, 

iguaImente, ser objeto de ação rescisória. " 

Sala da Comissão, em 18 de novembro de 1998 

Presidente 
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VOTO EM SEPARADO DO SR. DEPUTADO JARBAS LIMA 

I - RELATÓRIO. 

o Projeto de Lei nO 2.960, de 1.997, 

de autoria do Poder Executivo, visa a regular o processo e o julgamento 

da ação direta de inconstitucionalidade e da ação declaratória de 

constitucionalidade perante o STF. 

Recebido o projeto nesta Comissão, 

foi designado Relator o Sr. Deputado Aloysio Nunes Ferreira, que ofertou 

parecer por sua admissibilidade e aprovação integral. 

Após, foi solicitada vista dos autos 

por este signatário, o que foi deferido . 

É o sucinto relatório. 

11 - FUNDAMENTAÇÃO . 

1.1. A matéria tratada neste projeto é de 

extremo relêvo para o Poder Judiciário, pois versa sobre de um dos temas 

de maior importância para o sistema jurídico nacional, qual seja o 

processamento e a eficácia das ações diretas de inconstitucionalidade e 

declaratória de constitucionalidade perante o Supremo Tribunal Federal. 

Por isso, não se tratando de simples regulação de processo, qualquer 

solução proposta deve ter por fundamento o respeito ao direito de amplo 

acesso ao Poder Judiciário - especialmente preservada a jurisdição 

ordinária de I ° e 2° Graus (art. 5°, inc. XXXV, da C.F./88) -, ao princípio 

do juiz natural, à liberdade de consciência dos magistrados, à eficácia da 

prestação jurisdicional, ao processo de formação jurisprudencial e ao 

regime democrático também no plano interno do Poder Judiciário. 

Embora ainda persistam algumas 

hesitações quanto ao Supremo Tribunal Federal efetivar-se como corte 

constitucional do país, obra iniciada pela Carta de 1.988, a comunidade 

jurídica nacional é unfssona no reconhecimento da importância que o 

sistema de controle da constitucionalidade possui para a consolidação do . 

, 
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estado Democrático de Direito. Já tive oportunidade de manifestar-me 

sobre o tema na Comissão Especial de Reforma da Estrutura do Poder 

Judiciário, sendo muitas as questões que, lá tendo sido levantadas pela 

Relatoria e ao depois repudiadas, são reinauguradas neste projeto. \-

Neste âmbito, a Constituição 

Federal de 1.988 representou grande avanço, todavia ainda abrigando 

certas disfuncionalidades que, na prática, colocam em cheque toda a 

eficacialidade desse sistema, tais como o mecanismo moratório da 

necessária placitação senatorial para que a declaração de 

inconstitucionalidade do S.T.F. na via de controle difuso adquira eficácia 

erga omnes (art . 52, inc. X, C.F.) e a ausência de previsão expressa sobre 

o efeito de cassação da validade de lei ou ato normativo declarado 

inconstitucional na via de controle concentrado. No plano das 

disfuncionalidades, ainda deve ser destacada a Emenda Constitucional ' n° 

3/93, que, ao criar a figura da ação declaratória de constitucionalidade, 

produziu um aleijão no sistema, atribuindo ao STF o poder de meramente 

validar lei ou ato normativo, como se fosse outra fase do procedimento 

legislativo pertinente à sua elaboração . 

De outra parte, diante da amplitude 

de matérias disciplinadas na Carta Política de 1.988, os questionamentos 

acerca da constitucionalidade se apresentam em enorme número de 

processos judiciais, seja em razão da interpretação das leis e, em especial, 

de medidas provisórias, seja em razão de aplicação direta de dispositivos 

constitucionais. Não se pode deixar de valorar a incontrolável produção 

legislativa empreendida pelo Executivo Federal através da utilização 

irracional de medidas provisórias, inovando o sistema jurídico nacional de 

forma cotidiana e casuística. Dessa forma. não cessa o surgimento de 

renovadas questões constitucionais, fazendo com que os sistemas de 

controles da constitucionalidade adquiram imensurável importância e 

interesse. 

Tendo por base essa realidade, 

passa-se ao exame do projeto. 

1.2. o Projeto de Lei nO 2.960, de 1.997, 

é constitucional quanto à competência do Presidente da República ~ a 

41 
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iniciativa de lei ordinária (art. 61, capllt, da Constituição Federal) e em 

relação às atribuições do COnb'TCSSO NaclOnai pura dispor sobre Dircito 

Processual (art . 22, inc. I, da C.F./88) . 

1.3. Em relação à constitucionalidade e 

juridicidade de seu conteúdo, o projeto, com exceção dos dispositivos 

que serão comentados na seqüência, não viola princípios de direito, 

ajustando-se aos preceitos constitucionais vigentes. 

1.3.1. Nessa linha de análise crltico-

construtiva, o primeiro dispositivo que merece ter afirmada a sua 

inj uridicidade é o § 2° do art. 11 proposto, com o seguinte teor: 

"§ 2°. A concessllo de medida cautelar torna aplicável a 
legislação anterior acaso existente, salvo expressa 
manifestação em sentido contrário." 

Este dispositivo deve ter afirmada 

sua ini,!ridicidade em razão de que representa uma subversão de todo o 

sistema processual, pois permite a ampliaçllo da demanda, a critério 
t--.. 

do próprio STF, para atingir questllo nllo discutida e não levantada pelo 

autor da ação direta de inconstitucionalidade. No caso de 

reconhecimento de inconstitucionalidade de preceito, seja lei ou ato 

normativo, essa decisllo equivale à declaração de invalidade, por isso 

não podendo revogar a legislação anterior. Assim, se uma lei é 

declarada inconstitucional, a legislação precedente - que havia sido 

declarada revogada pela lei nova inconstitucional - continua vAlida e 

aplicável. Por isso, não pode o STF ter seu poder ampliado para o 

efeito de, além de dispor sobre a lei cuja constitucionalidade é discutida, 

julgar a legislação anterior, que não foi objeto de questionamento. 

1.3.2. Outro dispositivo que ·merece ser 

refutado é o proposto art. 21 , caput e parágrafo único, que prevê a 

possibilidade de interposição de medida cautela,' em ação declaratória 

de constitucionalidade, com o seguinte teor: 

"Art. 21. O Supremo Tribunal Federal, por decisão da 
maioria absoluta de seus membros, .poderá deferir pedido 
de medida cautelar na ação decluatória de 
constitucionalidade, consistente na determ'iuação de que 
os juízes e os Tribunais suspendam o j LI!gamento dos 

• 



• 

• 

. . -_ . _ ... _._. __ .. - ----_._--_._-- ._-- -

processos que envolvam a aplicação de lei ou do ato 
normativo objeto da ação até seu julgamento definitivo. 
Parágrafo único. Concedida a medida cautelar, o 
Supremo Tribunal federal fará publicar em seção 
especial do Diário Oficial da União a parte dispositiva da 
decisão, no prazo de dez dias, devendo o Tribunal 
proceder ao julgamento da ação no prazo de 180 dias, sob 
pena de perda de sua eficácia." 

É a famigerada avocatória de 

questão constitucional, travestida de medida cautelar, que a 

Assembléia Nacional Constituinte refugou sem hesitações. 

Neste campo, o projeto demonstra 

ser fruto de uma visão estruturada em princípio de concentração 

autoritária de poder. Em primeiro lugar, não há razão alguma para que 

se admita medida cautelar em ação declaratória de 

constitucionalidade, sob pena de desvirtuar, mais uma vez, toda a 

doutrina processual. A ação declaratória de constitucionalidade 

significa pedir que o Supremo Tribunal Federal declare o seguinte: a lei 

válida é válida! O deferimento de medida cautelar pressupõe a 

existência de plausibilidade do direito alegado e de perigo da demora 

no julgamento da ação principal. A norma ora criticada determina que, 

deferida essa "medida cautelar" pelo STF, seja suspenso o julgamento de 

todos os processos, tramitantes no país, que envolvam a aplicação da lei 

ou ato normativo objeto da cautelar deferida no bojo da ação declaratória 

de constitucionalidade. 

Não é demasia imaginar-se o que 

poderia representar a aplicação desse dispositivo na prática. Nesse 

sentido formula-se a seguinte hipótese: instituído um novo tributo, sua 

constitucionalidade 'passa a ser questionada, surgindo controvérsia 

judicial a respeito. Diante disso, uma empresa "x" ingressa com ação 

postulando o reconhecimento da inconstitucionalidade do dispositivo 

legal que criou o tributo, com declaração de sua inexigibilidad4} ~ 

condenação à restituição dos valores pagos. Em meio ao trâmite desta 

ação, o Presidente da República interpõe, perante o STF, ação 

declaratória de constitucionalidade e medida cautelar. Deferida a 

liminar, o processo interposto pe!a empresa "x" - assim como todos os 

demais processos análogos no país - fica suspenso, deixando a 
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empresa "x" e todos os demais jurisdicionados sem amparo da ' 

juridiçAo ordinária, permanecendo a obrigatoriedade de recolher o 

tributo. Some-se a esse exemplo a possibilidade de que o STF, 

reconhecendo a inconstitucionalidade do tributo, afirme que tal 

declaraçio só vale a partir do trânsito em julgado da decislo ou a 

partir de qualquer outra data posterior, conforme prevê o art. 27 do 

projeto: o que aconteceria? Todas as empresa~ontribuintes 

seriam obrigadas a recolher o tributo declarado inconstitucional, sob 

pena de sofrer processo de execução, instituindo-se um verdadeiro 

confisco, uma premiaçio ao desrespeito à Constituiçlo e uma puniçlo 

ao setor produtivo nacional. 

Diante desse exemplo, pergunta-se: 

qual é o perigo que justifica o deferimento de medida cautelar em ação 

declaratória de constitucionalidade para o fim de suspender todos os 

processos judiciais tramitantes no país? A quem interessa esse 

dispositivo? Aos contribuintes? Aos jurisdicionados em geral? Ou 

àqueles que pretendem eximir-se de responsabilidade, especialmente 

pecuniária, diante da edição de normas violadoras do texto constitucional 

? 

Na verdade, a previsão contida no 

art. 21 do projeto - que de cautelar nada possui - pretende instituir, às 

avessas, o chamado incidente de constitucionalidade per saJtum na via 

de controle difuso, ou seja, a famigerada "avocatória" que a Assembléia 

Nacional Constituinte de 1.988 rejeitou sem hesitações, nunca é demais 

repetir. 

Nesse sentido, não se pode esquecer 

que o controle concreto difuso da inconstitucionalidade já faz parte da 

tradição jurídica brasileira, sendo exercitado diariamente por todos os 

lidadores do direito e concretizando, de forma paulatina, as disposições 

constitucionais. É mais do que previsível que essa construção diária leva 

à existência de posições diversas, mas é induvidoso que a jurisprudência 

constitucional assim erguida é fruto de um pluralismo democrático 

judiciário inafastável quanto à efetivação do Estado Democrático de 

Direito no âmbito do pacto federativo da nação. 

• 

• 
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Todavia, o art 21 do projeto cria 

autoritária subversio dessa perspectiva histórica, desprezando-a, além 

de ignorar a estruturação do sistema judiciário brasileiro ao instituir uma 

espécie de avocaçlo -da matéria constitucional ao S.T.F. 

Vale a pena referir a lição do mestre 

ZAFF ARONI, estudioso da questão judiciária latino-americana, para 

quem propósições tais a que ora se comenta, quando aliadas' forma de 

escolha dos membros do STF, nada mais representam do que ~ 
tentativa de estabelecimento de supremacia política por vias nlo­

democráticas, por ele denominadas de "invenções caboclas", assim 

classificadas aquelas que concentram o poder de controle em um órglo 

cujos membros slo nomeados por um Poder diretamente interessado • 
• 

O jurista portenho, entretanto, releva os aspectos positivos da via abstrata 

de controle da constitucionalidade européia, "porque comprovam que o 

que foi afirmado antes, ou seja, de que o modelo de controle 

centralizado da constitucionalidade das leis (ou da justiça 

constitucional em sentido mais próprio), concentra a competência e 

diversifica o poder de nomeado. Trata-se de uma caracterfstica que 

nlo cansaremos de sublinhar e que deve ser sempre preservada, 
" 

quando se faz referência ao modelo, pois, caso contririo, atravá das 

fatais "invenções caboclas", será desvirtuada: se a çompetência 

constitucional é concentrada e também se mantém concentrado o 

poder de nomeaclo. nlo se faz outra 'coisa que reduzir o controle. 

posto que fica ele limitado a uns poucos juízes. que 510 mais 

controláveis do que todos os juízes." (in "Poder Judiciário - Crise, 

Acertos e Desacertos", SP, Ed, RT, 1995, pp. 65/66) 

Sobre o tema, também manifestou­

se o ilustre constitucionalista MANOEL'·GONÇALVES FERREIRA 

FILHO ao comentar a pretendida criação da questão constitucional 

incidente no Substitutivo ofertado pela Relatoria na Comissão Especial de 

Refonna do Poder Judiciário, verbis: 

Esta "'questlo constitucional incidente" 
configura inovaçlo importantissima no direito brasil~ 

Na verdade, transforma o controle concreto difuso, 
tradicional e típico de nosso direito, num controle 
concentrado. t dos pontos que mais atençlo merecem 
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dos estudiosos, conquanto nio tenha sido até agora 
sequer discutido, fora de círculos restritos." (in nA 
Reforma do Judiciário - Observações sobre o Parecer do 
Relator", aula inaugural proferida na Faculdade de Direito 
da U.S.P. em julho de 1.996, inédito, p. 11) 

Prossegue o ilustre jurista em sua 

análise, tomando clara a real natureza do incidente de 

inconstitucionalidade, verbis: 

" 3) Na verdade, o conteúdo do pedido é a 
avocaçio - use-se o termo - da decisio, no que tange à 
constitucionalidade ou inconstitucionalidade, por parte 
do S.T.F., suprimindo-se evidentemente os diferentes 
graus de jurisdiçio. 

4) Pela redaçio, o STF "poderá" processar o 
incidente, e no caso positivo determinará a suspensio dos 
feitos, até que profira decisão de força vinculante, a qual 
nio poderá ir além do reconbecimento da 
constitucionalidade ou inconstitucionalidade. Após o que 
os processos volta rio a correr, seguindo a tramitaçio 
normal. 

Nio é difícil verificar que o preceito introduz 
uma avocatória, contra a qual tanto se insurgiram os 
advogados, mas, a meu ver, piorada. Sim, porque 
somente decidida a questAo constitucional, sempre baverá 
a necessidade do provimento na instância inferior, o que 
significa papelada e burOCracia. Isto acontecerá mesmo 
que - como provavelmente supõem os pais .da idéia - a 
declaraçio de constitucionalidade esvazie o interesse pela 
questAo." (in "A Reforma do Judiciário - Observações sobre 
o Parecer do Relator", aula inaugural proferida na Faculdade 
de Direito da U.S.P. em julho de 1.996, inédito, pp. 12/13) 

Ademais, essa verdadeira 

"avocatória" de questão constitucional pelo S.T.F. fere as garantias 

constitucionais do juiz natural (art. 5°., inc. UH, C.F.) e do duplo grau 

de jurisdição (art. 5°., inc. LV, C.F.), pois, deferida a medida cautelar, é 

retirado do Juiz da causa o poder de julgar a questão constitucional 

envolvida. Adquirindo, a decisão da ação . declaratória, eficácia 

vinculante, o Tribunal de 2° Grau, a que estará afeto eventual julgamento 

da causa em grau de recurso, não poderá rever a decisão atinente à 

questão constitucional. 

Além disso, em total desrespeito ao 

pacto federativo, deferida a medida cautelar, desaparecem as instâncias 

regionais e estaduais, que ficam sem qualquer poder para analisar a 

.. 
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. questão constitucional envolvida no processo. A norma proposta, à 

evidência, é modelo caracteristico do Estado unitário, jamais de uma 

federação. O efeito material mais imediato da aplicação desse art. 21 do 

projeto é que, deferida a medida liminar pelo STF, todas as instâncias 

judiciárias inferiores são desprezadas. Direta ou indiretamente, qualquer 

juízo ou tribunal do País, uma vez deferida a medida, terá subtraído de 

sua competência o ~onhecimento da questão constitucional envolvida no 

processo, em que pese este permaneça sob sua jurisdição. Isso significa 

simplesmente acabar com o fluxo de criação jurisprudencial na sua base, 

que tantas e tão maravilhosas construções ao depois tomadas normas 

positivas já legou ao país. O propósito da previsão ora criticada é o 

esvaziamento objetivo e imediato do controle difuso da 

(in)constitucionalidade naquelas questões abrangidas pela medida 
cautelar. A decisão provinda desse julgamento será sempre uma deciSão 

imperial. 

A aplicação do dispositivo em 

exame apresenta o perigo de deixar os juizes de todo o pais imPedidos 

de exercer a jurisdiçlo quando provocados pelas partes, inclusive 

ficando proibida a concessão de medidas liminares, o que poderá trazer 

sérios riscos e prejuízos para os jurisdicionados, colocados em posição de 

completo desamparo diante de normas inconstitucionais no aguardo de 

decisão do STF. Sobre esse tema, vale referir a aguda critica feita pelo 

eminente jurista DALMO DE ABREU DALLARI, verbis: 

.. Um ponto que desde logo merece atençlo é a 
argumentaçlo do Ministro da Justiça, expendida em 
várias entrevistas e em pronunciamentos públicos, para 
dar fundamento às suas propostas. O argumento mais 
enfatizado pelo Ministro é, segundo suas palavras, "a 
necessidade de acabar com a indústria de liminares". 
Como é sabido, desde que entrou em vigor a Constituiçio 
brasileira de 1988 foram inúmeras as vezes em que juizes 
brasileiros concederam liminares em Mandados de 
Segurança contra atos do governo federal. Isso teve 
inicio já em 1988, durante a presidinc:ia de José Sarney, 
ganhando muito maior intensidade durante o malfadado 
governo de Fernando Collor e prosseguindo, com maior 
ou menor freqDincia, durante os periodos 
governamentais· subseqDentes. 

De fato, liminares foram concedidas em 
grande número, tendo aumentado consideravelmente o 
volum~ de trabalho dos Juizes. Por motivos mais dQ que 
óbvios," os governantes cujos atos tiveram seus efeitos 
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sustados por aquelas liminares ticaram contrariados com 
essas judiciais e, demonstrando despreparo para a 
democracia e o respeito ao direito, atribuíram a 
multiplicaçio de liminares a uma suposta "indústria de 
liminares". É surpreendente, em primeiro lugar, que o 
Ministro da Justiça, que é advogado e professor de 
Direito, recorra ao mesmo argumento. Com efeito, se 
alguf,iD quiser argumentar com a idéia de uma indústria 
de liminares é preciso lembrar que nlo existe indústria 
sem matéria-prima. E no caso das liminares em 
mandados de segurança, a matéria-prima slo os atos 
inconstitucionais e ilegais do Poder Executivo. Basta que 
este respeite a Constituiçlo e as leis para que aquela 
indústria desapareça. 

Na realidade, a referência a uma "indústria 
de liminares", pois contém implícita a convicçio de que 
as liminares foram concedidas por incompetência ou 
desonestidade dos juízes, com a cumplicidade de 
advogados. A atirmaçio da existência de tal indústria 
revela a ignorância ou recusa do fato de que ao conceder 
as medidas liminares os juízes estio cumprindo o dever 
constitucional de proteger direitos, obstando os efeitos de 
um ato de autoridade que, segundo os elementos levados 
ao conhecimento do juiz, foi praticado com ilegalidade ou 
abuso de poder. Se os juízes concederam muitas 
liminares é porque foram muitas as pessoas cujos direitos 
sofreram prejuízo ou ameaça por atos irregulares de 
autoridade. Assim, pois, é grosseiro e inconsistente o 
argumento do combate à indústria de liminares. " (in "O 
Poder dos Juízes", São Paulo, Editora Saraiva, 1996, pp. 
62/63) 

1.3.3. Seguindo na análise do projeto, 

0\ l (l di. positivo que merece ser criticado, em sua parte tinal, é o art. 16, 

que IU'oihe a interposição de ação rescisória contra a decisão que 

decJ 8 constitucionalidade ou inconstitucionalidade em via 

c tentrada. O dispositivo possui a seguinte conteúdo: 

"Art. 16. A decisão que declara a constitucionalidade ou 
a inconstitucionalidade da lei em açlo direta ou em açio 
declaratória é irrecorrível, não podendo, igualmente. ser 
ob jeto de acio rescisória." 

Em pnmeuo lugar, o dispositivo 

proposto não contempla a declaração de constitucionalidade ou de 

inconstitucionalidade de ato normativo, apenas fazendo referência à lei. 

essa forma, deixa sem regulação as ações em qu~ questionados atos 

DOMativos, ipstituindo, por óbvio, tratamento processual desigual. 

... 
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Em segundo lugar, a proibição de 

interposição de ação rescisória contra a declaração de constitucionalidade 

ou de inconstitucionalidade de lei parte do pressuposto de que tal decisão 

é "divina", absoluta, imune a qualquer tipo de equívoco, o que não se 

compadece com o regime republicano. 

o Código de Processo Civil prevê 

diversas hipóteses em que é possível a interposição de ação rescisória, 

dentre as quais figuram, por exemplo, a existência de erro de fato, de 

impedimento do juiz, de prevaricação, concussão ou corrupção do 

julgador. Embora não esteja em questão a honorabilidade dos eminentes 

atuais integrantes do STF - de quem não se suspeita -, esta Casa não pode 

trabalhar com hipóteses concretas, devendo elaborar as leis que valerão 

para todos os casos futuros . Por isso, quanto à ação rescisória, não há 

porque tratar as decisões do STF na via de controle concentrado da 

constitucionalidade como se fossem diferentes de todas as demais 

decisões judiciais proferidas no país. 

1.3.4 • Outro dispositivo do projeto que 

merece severas críticas é o art. 27, que traz a seguinte proposição: 

"Art. 27. Ao declarar a inconstitucionalidade de lei ou 
ato normativo, e tendo em vista razões de segurança 
jurídica ou de excepcional interesse social, poderá o 
Supremo Tribunal Federal, por maioria de dois terços de 
seus membros, restringir os efeitos daquela declaração ou 
decidir que ela só tenha eficácia a partir do seu t rânsito 
em julgado ou de outro momento que venha a ser fixado." 

Esse dispositivo possibilita ao 

S.T.F. determinar, por voto de dois terços de seus membros, que a perda 

da eficácia de preceito legal ou normativo declarado inconstitucional em 

ação direta só ocorrá a partir do trânsito em julgado dessa decisão ou 

outro momento a ser fixado por livre critério do STF. Dessa forma, 

não retroagindo (efeito ex tunc), o reconhecimento da 

inconstitucionalidade não atinge os efeitos já produzidos pelo preceito 

inválido, de evidente nulidade. Resulta daí, por via transversa, que o 

STF poderá declarar a eficácia temporária de preceito inválido por 

inconstitucionalidade. Assim, retomando-se o exemplo no campo do 

Direito Tributário, um tributo declarado inconstitucional, por decisão 

do S.T.F. em ação direta,. poderá ser considerado devido durante o 
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perfodo determinado pelo STF, ficando desde logo afastado qualquer 

direito l repetiçlo do indébito. 

Todavia, no plano do exame fonnal 

de constitucionalidade, impende ressaltar que a proposição ora criticada 

só poderia ser legislada mediante emenda constitucional, não podendo 

ser objeto de lei ordinária, pois sua aplicação atinge todo o sistema 

jurfdico do país, especialmente o principio da legalidade (artigos 5°, 

inc. n, e art. 37, capllt, da C.F./88), que adquire nova feição: uma lei 

invAlida passa a ser "válida", por declaração do STF, por certo 

tempo. Por isso, trata-se de matéria exclusivamente constitucibnal. 

O escancarado casuísmo dessa 

proposição, aplicada em sistemas jurídicos radicalmente diversos do 

brasileiro, mereceu o ácido repúdio do constitucionalista MANOEL 

GONÇAL YES FERREIRA FILHO, verbis: 

" Seria preciso não conhecer o Brasil para 
supor motivada por questões de alta indagação científica 
essa proposta. Conhecendo-o, fácil é descobrir o que têm 
em mente os proponentes dessa "nulidade" ou "anulação" 
diferida. É sempre o ingulo governamental. Com base 
nessa regra, toda vez que um tributo correr o risco de ser 
julgado inconstitucional - e essas coisas se sabem com 
antecedência em BrasOia - invocando o pesado ônus da 
devoluçio do já recebido, o Poder Público pleiteará que a 
eficácia da decisão seja a partir do trânsito em julgado. 
Assim nlo terá de devolver o já recebido ... " (in " A 
Refonna do Judiciário - Observações sobre o Parecer do 
Relator", aula inaugural proferida na Faculdade de Direito da 
U.S.P. em julho de 1.996, inédito, p. 14) 

Como já colocado anteriormente, a 

- aplicação desse dispositivo importará em criação de situações desiguafS;' 

pois uma lei inválida será aplicada em certo período como se válida 

fosse. No campo tributário, esse tratamento desigual importará em 

verdadeiro confisco. Não há razão de "segurança jurídica" e de 

"interesse social" que justifique tamanho casuísmo, mas tão-somente 

interesse de governo, deixando os cidadãos brasileiros à mercê diante de 

leis e atos nonnativos inconstitucionais. 

1.3.5. Além dos dispositivos já 

comentados, ainda merece reparo o parágrafo único do art. 28, que 

assim dispõe: 

• 
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"Parágrafo único. A declaração de constitucionalidade 
ou de inc~nstitucionalidade, inclusive a interpretação 
conforme à Constituição e a declaração parcial de 
inconstitucionalidade sem redução de teIto, têm eficácia 
contra todos e efeito vinculante em relação aos órgios do 
Poder Judiciário e à Administração Pública federal, 
estadual e municipal." 

Quanto à declaração de 

inconstitucionalidade em qualquer das ações diretas, bem assim quanto à 

declaração de constitucionalidade na ação declaratória de 

constitucionalidade, o dispositivo não encontra problemas no âmbito da 

constitucionalidade, embora tecnicamente possa ser criticado em razão 

de não explicitar o efeito de cassação da validade do dispositivo 

declarado inconstitucional, consoante reconhecido pela unanimidade 

da doutrina constitucional pátria. 

Todavia, a atribuição de 

oponibilidade erga omnes e efeito vinculante também às decisõe.s de 

ações diretas de inconstitucionalidade julgadas improcedentes, com 

reconhecimento da constitucionalidade de lei ou ato normativo, além das 

decisões de interpretação de texto legal conforme a Constituição, O 

dispositivo proposto invade competência exclusivamente 

constitucional. A atribuição dos efeitos pretendidos por esse dispositivo 

para a ação direta de inconstitucionalidade julgada improcedente deve ser 

legislada mediante emenda constitucional, não podendo ser objeto de 

lei ordinária, pois sua aplicação atinge todo o sistema jurídico do país e 

restringe a possibilidade de controle difuso de inconstitucionalidade, 

poder esse conferido a todos os juízes e tribunais das demais instâncias. 

Tome-se o exemplo legislativo ocorrido com a ação declaratória de 

constitucionalidade, instituída pela Emenda Constitucional n° 3/93. 

Com a finalidade de interar o 

sistema de controles de (in)constitucionalidade, outorgando 

imponibilidade absoluta às decisões declaratórias de constitucionalidade -

tanto na via concentrada da ação direta de inconstitucionalidade, quanto 

na difusa (Rec.Extr.) -, o projeto deveria ter adotado a fórmula normativa 

democrática, racionalizante e ergonômica - proposta na Comissão 

Especial de Reforma da Estrutura do Poder Judiciário pela AJURIS -

Associação dos Juízes do Rio Grande do Sul - consistente na súmula com 

efeito impeditivo de quaisquer recursos. 
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A .necânica e estrutura dessa 

fórmula parte de concepção singela. Me·iiante a reiteração de decisões _ 

concentradas e/ou difusas - declaratórias da constitucionalidade de lei 

ou ato normativo impugnado, o S.T.F., em procedimento específico e 

normatizado, edita súmula (oriunda do mecanismo concebido pelo 

saudoso Ministro ViTOR NUNES LEAL e, como tal, endossado no 

C.P.C. vigente, ou seja, sem efeito vinculante) cujo preceito, 

adjetamente, declare que o seu enunciado toma-se, a partir da 

publ~cação, condição de inadmissibilidade à interposição de quaisquer 

recursos contra a sentença ou acórdão que a aplicar. 

Considerando que a inconformidade 

objeto de questionamento constitucional deve cingir-se à matéria de 

direito, urna vez estando esta surnulada pelo S.T.F., todos os recursos 

contra ela dirigidos, inclusive os agravos regimentais, terão efeito 

unicamente configurativo da tão decantada e etemizante "mora legal 

judicializada". De anotar-se que não está em cheque o sagrado direito das 

partes ao duplo grau de jprisdição, pois a ediçio da súmula com efeito 

adjeto impeditivo de recursos tem como pressuposto a existência de 

Ouso criativo jurisprudencial por todos os juizos e tribunais do País. 

A fórmula jurídica da súmula 

impeditiva de recursos e a sua inserçio no projeto ora sob discussão dá­

se da seguinte forma: 

"§ 2°. O Supremo Tribunal Federal poderá, mediante 
j ulgamento fundamentado de dois terços de S_lb 

membros, após reiteradas decisões definitivas de mérito 
declaratórias da constitucionalidade de lei ou ato 
normativo, editar súmula e dispor que o seu enunciado 
constitui-se em impedimento à interposição de quaisquer 
recursos contn o acórdão que a bouver aplicado . 

. 
§ 3°. A revislo ou cancelamento de súmula editada nos 
termos do § 2°. poderá ocorrer de oficio, por proposta de 
qualquer tribunal competente para a matéria ou 
mediante provocação das autoridades, órgãos e entidades 
diseriminadas . no '&rt. 103, observado idêntico escore de 
votação." 

Em sintese, no campo ora em 

análise, o · projeto . peca por falta de visão democrática, sistêmica e. 

estrutural ao formular o sistema de controles de (in)constitucionalidade . . 
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1.4. Quanto ao mérito, com as alterações 

acima fundamentadas e que serão explicitadas no próximo item, o projeto 

é benéfico, iniciando o enfrentamento de um dos principais temas 

judiciários, qual seja a tramitação de processos no STF. Talvez esta seja 

a oportunidade pa' , que se desencadeie uma discusslo democrática, 

no espaço público e com a participaçio direta e em pé de igualdade 

de amplos segmentos da sociedade, sobre a nossa Corte 

Constitucional, inclusive e principalmente sobre a sua composiçio e 

forma de escolha de seus membros. 

111 - CONCLUSÃO DO VOTO. 

Pelo exposto, o meu VOTO é para 

o efeito de: 

a) . supressio da parte final do § 20 do art. 11 do 

projeto, que passa a ter a seguinte redação: 

"§ r. A concesslo de medida cautelar toma aplidvel a 
legislaçio anterior acaso existente." 

b) supresslo do caput e do parágrafo único do 

art. 21 do projeto, renumerando-se os demais artigos; 

c) supresslo da parte final do art. 26 do projeto, 

que passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 26. A decislo que declara a constitucionalidade ou 
a inconstitucionalidade da lei em açlo direta ou em açlo declaratória 
é irrecorrivel." 

d) supresslo do art. 27 do projeto, renumerando-

se os demais artigos; 

e) delimitaçlo do âmbito de aplicaçio do 

parágrafo único do art. 28 às decisões declaratórias de 

inconstitucionalidade, parcial ou integral, com ou sem reduçio de 

texto, proferidas em açio direta de inconstitucionalidade ou que 

reconhecerem a constitucionalidade em açio declaratória de 
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constitucioDalidade, passando o parágrafo úDico a parágrafo 

primeiro, com a seguinte redação: 

"§ l°. A declaraçio de constitucionalidade proferida em 
açlo declaratória de cODstitucioDalidade ou de iDcoDstitucioDalidade, 
proferida em açlo direta de iDconstitucioDalidade ou em açio 
declaratória de constitucioDalidade, parcial ou iDtegral, com ou sem 
reduçlo de texto, têm eficácia cODtra todos e efeito viDculaDte em 
relaçlo aos órgios do Poder Judiciário e à AdmiDistraçio Pública 
federal, estadual e mUDicipal .. 

1) adiçio de dois parágrafos - os §§ 2° e 3° - no 

art. 28 do projeto, com a seguinte redação: 

"§ r. O Supremo TribuDal Federal poderá, mediaDte 
julgameDto fUDdameDtado de dois terços de seus membros, após 
reiteradas decisões definitivas de mérito declaratórias da 
constitucioDalidade de lei ou ato Dormativo, editar súmula e dispor 
que o seu eDuDciado cODstitui-se em impedimeDto à iDterposiçio de 
quaisquer recursos cODtra o acórdio que a houver aplicado. 

§ 3°. A revislo ou caDcelameDto de súmula editada DOS 
termos do § 2°. poderá ocorrer de oficio, por proposta de qualquer 
tribuDal competeDte para a matéria ou mediaDte provocaçio das 
autoridades, órgios e eDtidades discriminadas DO art. 103, observado 
idêDtico escore de votaçio ... 

Nos termos das alterações 

saDeadoras supra consignadas, maDifesto-me pela 

constitucioDalidade, juridicidade e boa técDica legislativa do Projeto 

de Lei DO 2.960, de 1.997, e, DO mérito, por sua aprovaçio. 

Entretanto, Dio sendo acolhidas as 

referidas alterações saDeadoras, assim permanecendo o projeto com os 

diversos vicios de constitucioDalidade e de injuridicidade apontados, 

maDifesto-me por sua iDadmissibilidade e, no 

Brasília, Sala da Comi 

ua rejeiçio. 

embro 1. 997 . 

• 



..---------------------------------------~--

• 

VOTO EM SEPARV)O n{) DEI'I "L\DO ,\ 1.00 t\Rt\~TES 

I - RELATÓRIO 

o Projeto r1e Lei cm apreço visa disciplinar o processo 
e julgamento da ação direta de inconstitucionalidade e da ação 
declaratória de constit;l c::.onalidad"! perante o Supremo Tribunal 
Federal, conferindo celeridade às suas decisões. 

Na fundru:r!e1 ':a ção, alega-se que os procedimentos 
adotados estão basl"w.los :\8 prática efetiva. do Supremo, adicio­
nando-se procedimentos inovadores fundados na experiência de 
instituições similares de O'Jtros países, notadamente os EUA, a 
Alemanha, Portugal e í::spnn h3. 

Recebeu , n·~st<>. Comissão, parecer favorável do Rela­
tor, Deputado Aloysio ]\hJ."1es Ferreira quanto à sua constitucio­
nalidade, legalidade, jurididdade e técnica legislativa, concluin­
do, no mérito, pela sua aprovação na íntegra. 

11 - FUNDAMENTAÇÃO DO VOTO 

Dez anos após a adoção, pelo constituinte de 1988, 'da 
ação direta de inconstitucionalidade, e cinco ar,os após a emenda 
constitucional que instituiu a a.ção declaratória de constituciona­
lidade, a proposta que ora nos chega às mãos é evidentemente 
oportuna, ao buscar regulamentar processualmente aqueies dois 
institutos, valendo-se da experiência acumulada nesse interreg­
no e procurando aperfeiçoar a sua tramitação com a adoção de 
mecanismos já experimentados com sucesso em países que ado­
tam instituições similares. 

Pode-se vislumbrar méritos indubitáveis na proposição 
em exame. Destaque-se o esforço da Comissão de juristas de no­
meada que se debruçou sobre o assunto em manter-se a par com 
as mrus novas conquistas cientificas do direito comparado 
internacional. 

No entanto, não podemos deixar de observar que, em 
alguns pontos, ultrapassou, no seu afã inovador, limites consti­
tucionais que são inarredáveis e cuja observància deve ser de ca­
ráter ainda mais restritivo em um projeto que visa regulamentar 
a própria forma de controle da constitucionalidade. 

Ademais, parece-nos que, talvez premidos por uma 
certa pressa, na sua apresentação pelo Executivo, nota-se algum 
descuido com a redação, obscurecendo-se às vezes formulações 
que seria necessário fossem da mais cristalina clareza, em maté­
ria de tamanha relevància. 

• f 
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Na apreciação da matéria, pudemos valer-nos dos vo­
!os em separado dos Deputados Jarbas Lima e Nilson Gibson, já 

. dados a conhecer, cuja análise magistral de vários aspectos da 
proposição nos foi extremamente esclarecedora, e dos quais utili­
zamos muitos dos raciocínios e conclusões, apenas acrescentan­
do uma pequena. contribuição pessoal quanto ao encaminhamen­
to desta proposição nesta Comissão. 

Antes de mais nada, queremos destacar alguns asped,' , 
tos que nos parecem estar inquinados de inconstitucionalidade e 
antijuridicidade, no Projeto de Lei ora em apreciação. 

aJ parágrafo único do art. 2 0 

o art. 2° traz apensado parágrafo único em que se exi­
ge que as confederações sindicais e entidades de classe de âmbi­
to nacional, relacionadas no inciso IX do caput como titulares do 
direito de propositura de ação direta de inconstitucionalidade, 
deverão, para exercerem esse direito, demonstrar que a preten­
são por elas deduzida tem pertinência direta com os seus objeti­
vos institucionais. 

Aqui, portanto, acrescenta-se uma restrição que não 
estava prevista no art. 103 da Constituição Federal, onde se rela­
cionam aqueles titulares. Uma interpretação restritiva de direitos 
assegurados em sede constitucional refoge à competência mera­
mente regulatória de uma norma hierarquicamente inferior. 

Em consonãncia com este dispositivo, no art. 30, ao 
acrescentar dispv",~;: Q~ à Lei 8.185, inclui um § 3° cuja alinea 
"e", in fine, repete as mesmas exigências, quanto às entidades 
síndicais ou de classe, de atuação no Distrito Federal, para se 
habilitarem ao exercício do direito de titular da ação direta de in­
cosntitucionalidade, junto ao Tribunal de Justiça do DF, de ato 
ou lei normativo distrital em relação à sua Lei Orgânica - o que 
peca pelo mesmo vício. 

Entendemos, ao contrário, que seria importante solu­
cionar a controvérsia doutrinária que possa se estabelecer em 
tomo deste ponto, com a explicitação de que nenhuma exigência 
desse tipo poderia ser feita àquelas entidades, o que nos parece 
conformar-se com uma interpretação mais escorreita da Consti­
tuição, porque não restritiva de direitos, e do papel dessas enti­
dades na vida política e social do pais, que não se limitam, ne­
cessariamente, aos seus objetivos institucionais. 

Da mesma forma, at::hamos oportuno que se enfrentas­
se aqui outra controvérsia doutrinária, em torno da inclusão ou 
não das centrais sindicais entre as entidades titulares desse di­
reito, na qual nos perfilhamos entre os que respondem afrrmati­
vamente a essa questão. 

+ 
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o § 2° do art. 11 pretende assegurar ao Supremo Tri­
bunal Federal a faculdade de declarar a inaplicabilidade da legis­
lação anterior, ' se existente, quando da concessão de medida 
cautelar em ação direta de inconstitucionalidade. 

Ora, tal proposição cria uma estranha e perigosa for­
ma de vacatlo legis, permitindo a revogação, mesmo que tempo­
rária, de normas cuja constitucionalidade não havia sido impug­
nada. Mais: permite a revogação, pelo Supremo, de normas que 
sequer são inconstitucionais, criando uma nova figura, a do exa­
me da aplicabilidade das leis. Até o presente, uma norma só po­
deria ser revogada por outra que lhe sucedesse, decretada pelo 
Congresso Nacional, pelo que se invade aqui a seara da separa­
ção dbS Poderes, a coberto de cláusula pétrea constitucional. 

c} a Seção n do Capítulo m 

Esta Seção trata da concessão de medida cautelar em 
ação declaratória de constitucionalidade. 

Surpreende-nos, de plano, haver alguma necessidade 
de medida cautelar numa ação meramente declaratória. Ainda 
mais quando se trata de declarar a constitucionalidade de uma 
leI ou ato normativo, visto que, no transcurso de tempo entre a 
propositura da ação e a decisão, a lei questionada continua a vi­
ger, com plena eficácia, tendo e,la por si a presunção de sua con­
formidade com a Constituição até que o Supremo declare o 
contrário. 

Não se vêem assim os relevantes fundamentos e a ur­
gência que exigiriam o acautelamento. 

Em que pese a orientação majoritária atual do S'N'; 
expressa na ADC(MC)4-UF, do cabimento de medida cautelar 
nessa ação, isso nos parece desconforme com a intenção do le­
gislador constituinte, que incluiu explicitameQ.te a competência 
do Supremo para apreciar medida cautelar nas ações diretas de 
iQ.coQ.stitucionalidade e deixou de fazê-lo propositalmente nas 
ações declaratórias de constitucionalidade. Ressalte-se que as 
medidas cautelares em ações declaratórias de constitucionalida­
de só podem ter o sentido de paralisar as decisões judiciais de 
outras instâncias no exercício do controle difuso de constitucio­
nalidade, o que configura a famigerada avocat6ria, que os me­
lhores juristas não hesitam em acoimar de autoritária e 
antidemocrática. 

d} art. 26 

O art. 26, inflne, veda o aju~l;\ento de ação rescisó­
ria do julgamento proferido pelos Mirustru~ do Suprémo Tribunal 

I 
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Federal. Choca-se frontalmente, portanto, com o disposto no art. 
102, I, ''j'', da Constituição Federal, que atribui ao Supremo a 
competência para processar e julgar, originariamente, " a revisão 
criminal e a ação rescisória de seus julgados". 

Na Exposição de Motivos que acompanha o Projeto, 
alega o Rxecutivo que "tal providência rende homenagem à segu­
rança juridica e á economia processual, permitindo o imediato 
encerramento do processo e evitando a interposição de recursos 
de caráter notadamente protelatório" . 

A argumentação não convence minimamente. A ação 
rescisória não só não impede o encerramento do processo, como 
só é cabível após este encerramento, se sobrevém circunstância 
que a justifique. Assim, não tem e não pode ter caráter protelató­
rio. Não encontra amparo, igualmente, na prática regimental do 
Supremo. É inovação infeliz, porque inconstitucional e por ser 
curta de vistas, pressupondo uma infalibilidade que não é apa­
nãgio de nenhum mortal, mesmo dos Ministros do STF . 

Ademais, há que se ressalvar , na irrecorribilidade, a · 
possibilidade de vir a ser necessária a interposição de embargos 
declaratórios, para sanar dúvidas , preencher lacunas ou corrigir 
imprecisões e contradições porventura existentes na decisão do 
STF. 

eJ art. 27 

o art. 27 pretende conceder ao Supremo a faculdade 
de restringir os efeitos da declaração de inconstitucionalidade ou 
decidir o momento a partir do qual essa declaração passa a sur­
tir seus efeitos sobre o ordenamento jurídico. 

Aqui, presta-se um verdadeiro preito à insegurança ju­
rídica. Reduz-se sensivelmente a supremacia da Constituição, 
que passa a ser substituída pela supremacia dos Ministros do 
STF. A supremacia da Constituição, no dizer abalizad9 de JOSÉ 
AFONSO DA SILVA, consiste em que 

" Nossa Constituição é rígida. Em conseqüência, é a lei funda­
mental e suprema do estado brasileiro. Toda autoridade só nela 
encontra fundamento e só ela confere poderes e competências 
governamentais. Nem o governo federal, nem os governos dos 

. Estados, nem os dos Municípios ou do Distrito Federal são so­
beranos, porque todos são limitados, expressa ou implicitamen­
te, pelas normas positivas daquela lei fundamental. Exercem su­
as atribuições nos termos nela estabelecidos. 

Por outrO lado, todas as normas que integram a ordenação 
juridica nacional só serão válidas se se conformarem com as 
normas da Constituição Federal." (Curso de Direito Constitu­
cional Positivo, Malheiros Editores, 14& ed., S. Paulo, 1997, 
págs. 49/50)" 
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o que se faz, no art. 27, é destituir a norma constituci­
onal como parâmetro de validade absoluta das demais normas, à 
medida em que é conferida aos Ministros do STF a faculdade de 
dizer que uma lei ou ato normativo inconstitucional tem uma 
meia validade, uma validade de meio tempo. O que é inválido ob­
jetivamente desde o nascedouro, o que é vedado pela 
Constituição de penetrar no ordenamento jurídico nacional, não. 
pode ser convalidado, mesmo que por tempo determinado, pela 
vontade subjetiva dos Ministros. 

Pior: segundo o Projeto de Lei, a subjetividade 
dos julgadores pode decidir que para alguns efeitos a lei ou ato 
normativo é inválido, e para outros, não, pois é isso que significa 
restringir os efeitos da declaração de inconstitucionalidade. 

JJ parágrafo único do art. 28 

O parãgrafo único do art. 28 estende à ação direta de 
inconstitucionalidade, e inclusive à interpretação conforme à 
Constituição e à declaração parcial de inconstitucionalidade sem 
redução de texto, a eficácia erga omnea e o efeito vinculante em 
relação aos órgãos do Poder Judiciário e à Administração Pública 
em todos os níveis, que já é conferido, em sede constitucional, à 
ação declaratória de inconstitucionalidade. 

Incabível é estabelecer, no âmbito de um Projeto de Lei 
ordinária, uma alteração de tão grande vulto em matéria eminen­
temente constitucional. 

Tramita, aliás, nesta Comissão, em pauta consecutiva 
á que examina este Projeto, a PEC 500, que trata especificamente 
deste assunto. Não tem cabimento, portanto, manter-se no atual 
Projeto tema tão polêmico e de tão duvidosa constitucionalidade, 
que deverá ser enfrentado no momento oportuno, no exame da 
PEC supracitada, onde a sua apresentação e discussão é 
pertinente. 

Dispensável nos determos aqui em deslizes que se res­
tringem á boa técnica legislativa ou à clareza do texto. Citamos 
apenas, de passagem, a desnecessidade do art. 10, que concorre 
superfluamente com o enunciado da ementa do Projeto. 

Em que pesem esses defeitos, entendemos a necessi­
dade de aproveitar-se o muito que há de bom na proposição. 

Assim é que nos decidimos por apresentar substitu'thro 
ao texto original, com a intenção de escoimá-Io das irregularidà:i 
des que identificamos. 

Pelas raroes acima expostas, somos pela constitucio­
nalidade, legalidade, juridicidade e boa técnica legislativa e, no 
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mérito, pela aprovação do Projeto de L :i em exame, com a Emen­
da Substitutiva que propomos. 

Sala da Comissão, de de 

COMISSÃO DE CONSTITWÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI Ne l.960, DE 1997 
(Do Poder Encutivo) 

MENSAGEM Ne 396/97 

Dispõe sobre o processo e julgamento da ação direta de inconsti­
tucionalidade e da ação declaratória de constitucionalidade pe­
rante o Supremo Tribunal Federal 

EMENDA SUBSTITUTIVA GLOBAL 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Capftulo I 
DA AÇÃO DIRETA DE INCONSQ'1'I"I ..... 'I'UCIONALIDADE 

Seçlo I 
Da AdmlJslblUdade e do Procedimento da Açlo Direta de Inconstitucionalidade 

Art. 10 Podem propor a ação direta de inconstitucionalidade: 

I - o Presidente da República; 
II - a Mesa do Senado Federal; 
III - a Mesa da Câmara dos Deputados; 
IV - a Mesa de Assembléia Legislativa estadual ou da CAmara Legislati-

va do Distrito Federal; 
V - o Governador de Estado ou do Distrito Federal; 
VI - o Procurador-Geral da república; 
vn - o Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil; 
VIII - partido politico com representação no Congresso Nacional; 
IX - confederação sindical ou entidade de classe de âmbito nacional. 

§ 10 Não será exigido das entidades referidas no inciso IX a demonstra­
ção de que a pretenslo por elas deduzida tenha perti!lencia direta com os seus objeti-
vos institucionais. ' , 

§ 20 As centrais nacionais de trabalhadores incluem-se no rol das enti­
dades de clasàe de Ambito nacional, para os efeitos desta lei: 

, Art. 20 A petição inicial indicará: 

.. 
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I - o dispositivo da lei ou ato nonnativo impugnado e os fundamentos jlJ'" 
ridicos do pedido em relação a cada uma das impugnações! 

11 - o pedido, com suas especificações. 

Parágrafo único A petiçlo inicial, acompanhada de instrumento de pr0-

curação, se for o caso, será apresentada em duas (02) vias, devendo conter cópUi da lei 
ou ato nonnativo impugnado e dos documentos necessários para comprovar a 
impugnação. 

Art. 3° A petição inicial que do atender 80S requisitos previstos no ar­
tigo anterior e a manifestamente improcedente, scrio liminarmente indeferidas pelo 
relator. 

Parágrafo único Cabe agravo da decido que indeferir a petição inicial. 

Art. 4° Proposta a ação direta de inconstitucionalidade, não se admitirt 
desistência. 

Art. 5° O relator detenninará a publicação de edital no Diário da Justiça 
da União e no Diário Oficial da União, contendo informações sobre a propositura da 
ação direta de inconstitucionalidade, o seu autor e o dispositivo de lei ou ato normati­
vo impugnado. 

Art. 6° O relator pedirá informações aos 6rg1os ou às autoridades das 
quais emanou a lei ou o ato nonnativo impugnado. 

§ I ° As infonnações, sistematizadas pelo Advogado-Geral da Unilo, 
scrio prestadas no prazo de trinta (30) dias, contado do recebimento do pedido . 

'. 

§ 2° Os demais titulares referidos no art. 2° poderio manifestar-se, pot 

escrito, sobre o objeto da ação e pedir a juntada de documentos reputados liteis para o 
exame da matéria, no prazo do parágrafo anterior, bem como apresentar memoriais. 

§ 3° O relator, considerapdo !l relevância da matéria e a representativi­
dade dos postulantes, poderá, por despacho irrecorrível, admitir, observado o prazo do 
§ I ° deste artigo, a manifestação de outros 6rgãos ou entidades. 

§ 4° Ressalvados os casos dos parágrafos anteriores, é vedada a inter­
venção de terceiros no processo de ação direta de inconstitucionalidade. 

Art."" Decorrido o prazo das informações, será ouvido o Procurador­
Geral da República, que deverá manifestar-se no prazo de quinze (15) dias. 

Art. 8° Vencidos o prazo do artigo 8D;t~Q"/ o relator lançará o relatório, 
com cópia a todos os Ministros, e pedirá dia para o julgam.ento . . 

. '.' . 

§ I ° Em caso de necessidade de esclarecimento de matéria ou circuns­
tância de fato, ou de notória insuficiência dasinfonn!lc;ões existentes nos autos, poderá 
o relato~ ,req~isitar infonnações adicionais, desi~ ~io ,~u ~~o de peritos para 
emitir parecer sobre a questão, ou fixar data para, em audiência pliblica, ouvir pessoas 
com experi&lcia e autoridade na matéria, tudo no prazo de trinta (30) diaS. . 

§2° O ~lator poderá ainda, no prazo estabelecidQ'nQ·ParãgnJfo .anterior, 
solicitar infonnaçõe5 aos Tribunais Superiores, 80S Tribunais federaÍs e aoS TribUnais . 
estaduais acerca da aplicação da norma impugnada no âmbito de s,ut j~çIo. 
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Seçlo 11 

Da Medida Cautelar em Açlo Direta de):oDstltucloDaUdade 

Art. 9" Salvo no periodo de recesso, a medida cautelar na ação direta de in­
constitucionalidade será concedida por maioria absoluta dos membros do Tribunal, observado 
O disposto no art. 20, após audiencia dos órgãos ou autoridades dos quais emanou a lei ou ato 
normativo impugnado, que deverlo pronunciar-se no prazo de cinco (05) dias. 

§ 1° O relator, julgando indispensável, ouvirá o Advogado-Geral da União e 
o Procurador-Geral da república, no prazo de tr!s (03) dias, cada qual. 

§ 2° No julgamento do pedido de medida cautelar, será facultada sustentação 
oral aos requerentes e às autoridades ou órgãos responsáveis pela expedição do ato, na forma 
estabelecida no Regimento do Tribunal. 

§ 3° Em caso de excepcional urgencia, o tribunal podefá deferir a medida 
cautelar sem a audi!ncia dos órgãos ou autoridades dos quais emanou a lei ou ato normativo 
impugnado. 

Art. 10 Concedida a medida cautelar, o Supremo Tribunal Federal fará publi­
car, no prazo de dez (10) dias, em seção especial do Diário Oficial da União e do Diário da 
Justiça da Unilo, a parte dispositiva da decisão, devendo solicitar as informações à autoridade 
da qual tiver emanado o ato, observando-se, no que couber, o procedimento estabelecido na 
SeçIo I deste Capitulo. 

Art. 11 Havendo pedido de medida cautelar, o relator, em face da relevância 
da matma e de seu especial significado para a ordem social e a segurança jurldica, poderá, 
após a prestação das informações, no prazo de dez (10) dias, e a manifestação do Procurador­
Gera1 da República, no prazo de cinco (05) dias, submeter o processo diretamente ao Tribu­
nal. que terá a faculdade de julgar definitivamente a ação. 

Capitulo 11 
DA ADMISSIBILIDADE E DO PROCEDIMENTO NA 

AÇÃO DECLARATÓRIA DE CONSTITUCIONALIDADE 

Art. 12 Podem propor a ação declaratória de constitucionalidade: 

I - o Presidente da República; 
fi - a Mesa do Senado Federal; 
m - a Mesa da Câmara dos Deputados; 
IV - o Procurador-Geral da República. 

Art. 13 A petição inicial indicará: 

I - o dispositivo da lei ou do ato nonnativo questionado e os fundamentos jurl­
dicas do pedido; 

fi - o pedido, com suas especificações; 

m - a existencia de controvérsia judicial relevante sobre a aplicaçlo da dispo­
sição objeto da ação declaratória. 

Parágrafo único A petiçlo inicial, acompanhada de instrumento de procura­
ção, se for o caso, será apresentada em duas (02) vias, devendo conter cópia do ato nonnativo 
questionado e dos documentos necessários para comprovar a prt' ;:edencia do pedido de decla­
ração de constitucionalidade. 

Art. 14 A petição inicial que nlo atender aos requisitos do artigo anterior e a 
manifestamente improcedente, seria liminarmente indeferidas pelo relator. 
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Parágrafo único Cabe agravo da decislo que indeferir a petiçlo inicial. 

Art. 15 Proposta a açIo declaratória de constitucionalidade, não se admitili 
desist!ncia. 

Art. 16 O relator determinará a publicação de edital no Di6rio da 1uítiça da 
lJnIlIo e no Diário Oficial da União, contendo infOnDllÇÕCS sobre a propositura da açIo decla­
ratória de constitucionalidade, o seu autor e o dispositivo da lei ou ato questionado. 

Art. 17 Os demais titulares referidos no art. 12 poderio manifestar-se, por es­
crito, sobre o objeto da açIo declaratória de constitucionalidade e pedir a juntada do docu­
mentos reputados úteis para o exame da matma, no prazo de trinta (30) dias a contar da pu­
blicação do edital a que se refere o artigo anterior, bem como apresentar memoriais. 

§ 10 O relator, considerando a relevincia da matma, poderá admitir, por des­
pacho irrccorrivel, observado o prazo estabelecido no CllJIllt, a manifcstaçlo de ou1JOs órg!los 
ou entiliades. 

§ 20 Ressalvados os casos citados no CllJIllt e parágrafo anterior, não se~, 
mitirá a intervenção de terceiros no processo de açIo declaratória de constitucionalidade. ' 

Art. 18 Decorrido o prazo do artigo anterior, será aberta vista ao Procurador­
Geral da República, que deverá pronunciar-se no prazo de quinze (15) dias. 

Art. 19 Vencido o prazo do artigo anterior, o relator lançará o relatório, com 
cópia a todos os Ministros, e pedirá dia para julgamento . 

§ 10 Em caso de necessidade de esclarecimento de matma ou circunstlnc:ia 
de fato, ou de notória insuficimcia tias informaç6cs existentes nos autos, poderá o relator re­
quisitar inform8ÇÕCS adicionais, designar perito ou comissão de peritos para emitir parecer s0-

bre a questão ou fixar data para, em audimcia pública, ouvir depoimentos de pessoas com ex­
peri!ncia e autoridade na matma, tudo no prazo de trinta (30) dias. 

§ 20 O relator poderá ainda, no prazo do parágrafo anterior, solicitar informa­
ções aos Tribunais Superiores, aos Tribunais federais e aos Tribunais estaduais, acerca da 
aplicação da norma questionada no Ambito de sua jurisdição. 

CAPÍTULom 
DA DECISÃO NA AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 

E NA AÇÃO DECLARATÓRIA DE CONSTITUCIONALIDADE 

Art. 20 A decislo sobre a constitucionalidade ou inconstitucionalidade da lei 
ou ato normativo somente será tomada se presentes na scssllo pelo menos oito (08) Ministros. 

Art. 21 Efetuado o julgamento, proclamar-sc-á a constitucionalidade ou in­
constitucionalidade da disposição ou da norma impugnada, se num ou noutro sentido se hou­
verem manifestado pelo menos seis (06) Ministros. 

Parágrafo único Se não for alcançada a maioria necesséria á declaraçlo de 
constitucionalidade ou de inconstitucionalidade, estando ausentes Ministros em número que 
possa influir no julgamento, este será suspenso a fim de aguardar-se o comparecimento dos 
ausentes, até que se atinja o número necessário para a prolaçllo da decislo. 

Art. 22 Proclamada a constitucionalidade, julgar-sc-á improcedente a açlIo di­
reta de inconstitucionalidade ou procedente eventual açlIo declaratória; eo proclamada a in­
constitucionalidade, julgar-se procedente a açIo direta ou improcedente eventual açIo 
declaratóriL 

Art. 23 1ulgada a açlIo, far-sc-á a comuniciçlo à autoridade ou órgllo rcspon-
"vol pela cxpcdiçlo do ato. . 
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/ Art. 24 A decisão que declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade 

da lei ou ato normativo em ação direta de inconstitucionalidade ou ação declaratória de cons­
titucionalidade é irrecorrivel, ressalvada a interposição de embargos de declaraçAo com o ob­
jetivo de sanar dúvida, obscuridade, contradição ou omissão do acórdão. 

, 
Art. 2S bentro do prazo de dez (10) dias após o trAnsito em julgado da deci­

do, o Supremo TriburuÜ Federal fará publicar, em seçIo especial do Diério da Justiça da Uni­
Do e do Diério Oficial da UniDo, a parte dispositiva do acórdão. 

Capitulo IV 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 26 Acrescente-se ao art. 482 do Código de Processo Civil os seguintes 
parágrafos: 

"§ 1° O Ministério Público e as pessoas juridicas de direito público responsá­
veis pela edição do ato questionado, se assim o requemem, poderão manifestar-se no inci­
dente de inconstitucionalidade, observados os prazos e condições fixados no Regimento Inter­
no do Tribunal. 

§ ~ Os titulares do direito de propositura referidos no art. 103 da Constitui­
çAo poderão manifestar-se, por escrito, sobre a questão constitucional objeto de apreciação 
pelo órgão especial ou pelo Pleno do Tribunal, no prazo fixado em Regimento, sendo-lhes as­
segurado o direito de apresentar memoriais e de pedir a juntada de documentos. 

§ 3° O relator, considerando a relevância da matéria e a representatividade 
dos postulantes, poderá admitir, por despacho irrecorrivel, no prazo fixado em Regimento, a 
manifestação de outros órgãos ou entidades." 

Art. 27 Ac~ente-se ao art. 8° da Lei 8.185, de 14 de maio de 1991, as se­
guintes disposições: 

"Art. 8" ..................................................................................................... 

I - ............................................................................................................. . 

n) a açAo direta de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do Distrito 
Federal em face da sua Lei Orgânica; 

...................................................................................................................................................... 

§ 3° São partes legitimas para propor a açAo direta de inconstitucionalidade: 

a) o Governador do Distrito Federal; 
b) a Mesa da Câmara Legislativa; 
c) o Procurador-Geral de Justiça; 
d) a Ordem dos Adv9gados do Brasil, seção do Distrito Federal; 
e) os partidos pollticos com representação na Câmara Legislativa; 
f) as entidades sindicais ou de classe, de atuação no Distrito Federal. 

§ 4" NDo será exigido das ~tidades referidas na alfnea "f" a demonstração de 
que a pretendo por elas deduzida . tenha pertinência direta com os seus objetivos 
inItituoionail. 

§ 5" Aplicam-se ao processo e julgamento da ação direta de inconstitucionali. 
dade pe1'IDte O Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios as seguintes disposiÇÕCJ: 

I) O ProcIU'ldor-Geral da Justiça será sempre ouvido nessas ações; 

b) d.olarada a inconstitucionalidade por omissão de medida para tomar efetiva 
norma da Lei OralDlca do Distrito Federal, a decido será comunicada ao Poder competente 
para a adoçDo das providencias neceaamu, c, em 10 tratando de órgDo administrativp, para 
faz!..lo em trinta (30) dias; 
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c) somente pelo voto da maioria absoluta de seus membros ou de seu órgão es­
pecial poderá o Tribunal de Justiça declarar a inconstitucionalidade de lei ou ato normativo 
do Distrito Federal ou suspender a sua vigência em decisão de medida cautelar. 

§ 6° Aplicam-se, no que couber, ao processo de julgamento da ação direta de 
inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do Distrito Federal em face de sua Lei Orgâni­
ca, as normas sobre o processo e julgamento da ação direta de inconstitucionalidade perante o 
Supremo Tribunal Federal." 

Art. 28 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 29 Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, 

VOTO EM SEPARADO DO DEPUTADO NILSON GIBSON 

Li, atentamente, o Parecer oferecido pelo nobre e ilustre 
. 

Relator, o nosso culto colega Deputado ALOYSIO NUNES FERREIRA. 

Concordo, em linhas gerais, com o seu posicionamento. Todavia, gostaria de 

deixar expresso o meu ponto-de-vista relativamente a alguns temas do Projeto 

oferecido à deliberação deste nosso Colegiado. 

Entendo ser da maior urgência, conveniência e oportunidade 

que se edite um texto disciplinando o processo e o julgamento da ação direta de 

inconstitucionalidade e da ação declaratória de constitucionalidaCle perante o 

Excelso Pretório. No entanto, creio que algumas reflexões merecem ser colocadas 

ao exame deste plenário. 

Nada a opor quanto às preliminares constitucionais de 

admissibilidade deste projeto, eis que se trata de matéria da competência 

legislativa da União (art. 22), da atribuição do Congresso Nacional (art. 48), de 

iniciativa concorrente (art. 61, caput) e de elaboração por meio de lei ordinária 

(art. 59, inciso UI). 

Passo a analisar o mérito da proposição, elaborada quando o 

culto e ilustre professor, doutor, deputado e hoje Ministro do Supremo Tribunal 

Federal, era então Ministro da Justiça: refiro-me ao nosso estimado e querido Dr. 

NELSON JOBIM! 
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A Comissão de doutos juristas, que elaborou o anteprojeto, 

cometeu, dentro da minha visão de advogado do interior, algumas imperfeições . 

Se não, vejamos: 

1 ° ponto) A Constituição Federal é de clareza meridiana ao 

enunciar, no caput do seu art. 103, quem está legitimado para propor a açãC' direta 

de inconstitucionalidade. Trata-se de numerus clausus. O projeto, ao .:onferir em 

seu art. 2°, caput, legitimidade para a Mesa da Câmara Legislativa do Distrito 

Federal (inciso IV) e para o Governador do Distrito Federal (inciso V) afronta o· 

comando ccnstitucional, ampliando seu alcance. 

2° ponto) Se, no item anterior, ampliou a legitimidade, já agora 

diminui o poder concedido às confederações sindicais ou entidades de classe d~ 

âmbito nacional. O texto da Carta Política contém quatro parágrafos, explicitando 

o comando geral contido no caput do art. 103. Nenhum deles refere-se à 

pretendida diminuição de capacidade contida no parágrafo único do art. 2° do 

projeto: 

Art. 2° . ... .... ... .. ..... ... ... .... .... ..... . . 

Parágrafo único. As entidades mencionadas no 

item IX deverão demonstrar que a pretensão por elas deduzida 

tem pertinência direta com os seus objetivos institucionais." 

É uma restrição inaceitável. E que os autores do anteprojeto 

iriam ter de enfrentar mais adiante, quando tratassem da questão de eventual e 

possível litisconsórcio. E o fizeram de modo inadequado. É ponto que abordarei 

um pouco além. 

3° ponto) Causa-me estranheza que o projeto admita que o 

ajuizamento da ação possa ser feito diretamente por um dos e1encados no caput do 

art. 103 da Carta Magna. É que o parágrafo único do art. 3° declara: 

Art. 3° .......... ... .... .. ......... ... ... ........ .. 

Parágrafo único. A petição inicial, acompanhada 

de instrumento de procuração, se for o caso, será apresentada 

• 



em duas vias, devendo conter cÓpias da lei ou do ato normativo 

impugnado e dos documentos necessários para comprovar a 

impugnação." (grifei) 

De plano, a necessária correção da técnica legislativa: a petição 

deverá estar acompanhada de cópia da lei ou do ato impugnado, bem como da 

documentação necessária. E, não, de cópias! 

Ao verificar o elenco dos que estão legitimados, veJo que 

apenas o Dr. Procurador-Geral da República estaria dispensado de apresentar o 

instrumento de procuração. Assim, a redação deverá ser modificada para que fique 

bastante claro esse dispositivo: Mesmo porque ele tem estreita relação com o 

subseqüente art. 10, § 2° do projeto, que faculta a "sustentação oral dos 

representantes judiciais do requerente". O que são esses representantes judiciais? 

Alguma nova figura na processualística do Excelso Pretório? Necessário, assim, 

que a redação seja aperfeiçoada até mesmo para que o Dr. Procurador-Geral da 

República possa fazer essa sustentação, caso seja ele o autor da ação. 

4° ponto) O art. 7° do projeto estabelece: "Não se admitirá 

intervenção de terceiros no processo de ação direta de inconstitucionalidade", o 

que mais adiante também é estabelecido no art. 18, quando se trata da ação 

declaratÓria de constitucionalidade. Que terceiros são esses? E qual motivo para 

essa vedação? 

O que quis o projeto dizer quando proclama não ser admissível 

a intervenção de terceiros? Que não haverá litisconsórcio? Mas, como conciliar 

essa posição com a permissão, contida nos parágrafos desses arts. 7° e 18, que 

faculta aos demais titulares a. manifestação, por escrito, sobre o objetQ da ação, 

sendo-lhes ainda permitida a juntada de documentos reputados úteis para o exame 

da matéria? Mas ainda: conforme a natureza da ação, o Relator poderá promover a 

audiência pública · para ouvir depoimentos de pessoas com experiência e 

autoridade na matéria. Confesso que não entendi direito essa parte, pois, quando 

estudei Direito Processual, aprendi que todas as audiências seriam públicas, exceto 

aquelas que o próprio texto legal decidisse que deveriam correr em segredo de 

justiça. Deve ter ocorrido confusão com as audiências públicas que a Câmara dos 

Deputados e o Senado Federal realizam. 
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Creio que, para maIOr tralJ .;parência em assunto de tal 

magnitude, dever-se-á suprimir essa proibição. ~~uem se julgar legitimado para 

ingressar no processo como litisconsorte, que o faça. Não tem sentido proibir-se 

alguém de atuar no processo e, ao mesmo tempo, facultar aos outros titulados no 

art. 103 da Carta Magna que se façam presentes por escrito, tecendo considerações 

e deduzindo razões. Por que só eles? 

5° ponto) Há, em mais de um dispositivo, a faculdade para que 

o Or. Advogado-Geral da União e o Dr. Procurador-Geral da República falem nos 

autos. Mas a técnica legislativa é conflitante: ora se diz que eles se manifestarão 
• "cada qual, no prazo de ... " (art. 8°), ora que eles falarão "no prazo de três dias" 

(art. 10, § l°), ora no prazo de dez dias, sucessivamente (art. 12). Parece-me mais 

conveniente que, em todos os textos, se fale que cada qual terá o prazo estipulado, 

claramente, e a ordem em que falarão. 

A permanecer o texto atual do art. 10, § 1°, de duas uma: ou a 

vista correrá em cartório (o que não me parece prudente nem razoável) ou então se 

perderá longo tempo, com a extração de peças do processo, para que aquelas duas 

altas autoridades possam manifestar-se. 

6° ponto) No art. 11 e no art. 21 determina-se que o S.T.F. fará 

publicar a parte dispositiva da decisão em seção especial do Diário Oficial da 

União e do Diário da Justiça da União. Em homenagem à técnica legislativa, creio 

que se deve colocar o prazo de dez dias, ali previsto, logo após a expressão "fará 

publicar". E que se diga tratar-se do jornal da União, no art. 17. 

]O ponto) Creio que, no art. 12, deve-se eliminar a expressão 

final "que terá a faculdade de julgar definitivamente a ação." É que o artigo cuida 

de pedido de medida cautelar e concede ao Relator, havendo relevância da matéria 

e especial significado para ~ ordem social e a segurança jurídica, o poder de 

submeter o processo diretamente ao Tribunal. Se o texto diz "levar o processo 

diretamente ao Tribunal", entendo que seja para que esse mesmo Tribunal aprecie 

o mérito. Se fosse a hipótese de apenas apreciar a concessão ou negativa do pedido 

cautelar, a norma deveria ser escrita de outra forma. 

8" ponto) O art. 17, que está inserido no Capítulo "Da ação 

declaratória de constitucionalidade", diz que o Relator determinará a publicação 
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de edital, tanto no Diário Oficial quanto no Diário da Justiça, contendo infonnação 

sobre a propositura da ação, o seu autor e o dispositivo da lei ou do ato 

questionado. Parece-me um procedimento salutar. Estranhável, no entanto. ~ Que 

quando se cuida da ação direta de inconstitucionalidade, não se tenha tomado o 

mesmo cuidado. Assim, creio que se deve escrever igual nonna naquele Capítulo. 

90 ponto) Creio que se deve reduzir as modificações contidas 

no art. 30 do projeto, que prevê diversas alterações na Lei que dispõe sobre a 

organização judiciária do Distrito Federal e dos Territórios. Basta um único e 

singelo et}.unciado, que o projeto contempla como o pretendido § 50 do art. 80 

daquela Lei, mandando aplicar a lei federal àqueles casos trazidos ao Tribunal 

local. Parece-me o modo mais simples de resolver a questão. E que pennitirá, 

inclusive, que. futuramente o Excelso Pretório venha a reconhecer, 

pretorianamente, que o Governador do Distrito Federal e a Mesa da Câmara 

Legislativa possuem legitimidade para promover a ação direta de 

inconstitucionalidade e a ação declaratória de constitucionalidade. 

É de se salientar, ainda, que o projeto não se encontra lavrado 

na melhor técnica legislativa. 

O projeto começa por uma verdadeira barbaridade em técnica 

legislativa: contém (e acredito que seja um fato inédito) um Capítulo com apenas ' 
. , . 

um artigo! 

CAPÍTULO I 

DA AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE E DA 

AÇÃO DECLARATÓRIA DE CONSTITUCIONALIDADE 

Art. 10 Esta lei dispõe sobre o processo e o 

julgamento da ação direta de inconstitucionalidade e da ação 

declaratória de constitucionalidade perantco Supremu Tribunal 

Federal." 

Este artigo, até mesmo, poderia ser eliminado! 

A divisão de um diploma legal em .Livros, Títulos, Capítulos, 

Seções e Subseções tem a ver, intimamente, com o número de artigos. e com a 
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natureza da matéria tratada. Um Título inteiro, para apenas um artigo, e ainda, 

mais, supérfluo. Certamente é uma inovação que não merece ser acolhida. 

Mais ainda: O Capítulo V fala em "DISPOSIÇÕES GERAIS E 

FINAIS", o que é outro erro na redação das leis. As chamadas "Disposições 

Gerais" devem ou iniciar o diploma legal ou ser colocadas pouco antes de seu 

término. E as finais, como é óbvio, como fecho, desde que não haja as tran~itórias. 

Pior ainda: há disposições gerais no Capítulo 11 e no Capítulo III que, 

perfeitamente, poderiam estar contidas em "Disposições Gerais", já que são 

comuns a ambos os temas ali tratados. E que dizer do Capítulo IV, que nada mais 

é do que um elenco de Disposições Gerais, comuns às duas ações? 

Já que estamos falando de técnica legislativa, acho que seria o 

caso de, na redação final, ser aprimorado o comando dos arts. 29 e 30 do projeto 

em discussão. 

Quanto ao art. 30, ofereço emenda reduzindo-o 

substancialmente. Mas se a minha sugestão não for aceita, que se dê a esse 

dispositivo uma linguagem adequada: 

Art. 30. A Lei n° 8.185 , de 14 de maio de 1991, 

passa a vigorar acrescido de letra "n" ao inciso I de seu caput e 

de §§ 3°,4° e 5°, na forma abaixo:" . 

Existe, ainda, evidente erro de digitação, nesse mesmo art. 30 

no texto proposto para ser o § 4° do art. 8° da Lei 8.185/91, pois .a expressão 

correta, ali inscrita, deverá ser "Aplicam-se ao processo e julgamento da acã!l 

direta de inconstitucionalidade ... ". 

Diante do exposto, VOTO PELA CONSTITUCIONALIDADE, 

JURIDICIDADE, BOA TÉCNICA LEGISLA TIV A E, NO MÉRITO, PELA 

APROVAÇÃO DESTE PROJETO DE LEI N° 2.960/97, COM 15 EMENDAS. 

de 1997. , 

Deputado NILSO 
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EMENDA N° 1 AO 

PROJETO DE LEI N° 2.960, DE 1997 

Suprima-se a expressão "CAPÍTULO I - DA AÇÃO DIRETA DE 

INCONSTITUCIONALIDADE E DA AÇÃO DECLARATÓRlA DE 

CONSTITUCIONALIDADE", renumerando-se os demais Capítulos. 

, 

EMENDA N° 2 AO 

PROJETO DE LEI N° 2.960, DE 1997 

Os incisos IV e V do art. 2° passam a ter esta redação: 

Art. 2° ................................................... . 

IV - a Mesa de Assembléia Legislativa; 

V - o Governador de Estado;" . 

/' 

Deputado NI&.l'I:7'uu, ~~~ 

EMENDA N° 3 AO 

PROJETO DE LEI N° 2.960, DE 1997 

Suprima-se o parágrafo único do art. 2°. 

OJr1!:nmro de 1997. 
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EMENDA N° 4 AO 

PROJETO DE LEI N° 2.960, DE 1997 

Dê-se ao parágrafo único do art. 3° esta redação: 

Parágrafo único. A petição inicial, acompanhada 

de procuração (exceto na hipótese do inciso VI do art. 2°), será 

apresentada em duas vias, devendo conter cópia da lei ou do 

ato normativo impugnado e dos documentos necessários para 

comprovar a impugnação. 

subseqüentes: 

EMENDA N° 5 AO 

PROJETO DE LEI N° 2.960, DE 1997 

Inclua-se, após o art. 6° o seguinte dispositivo, renumerados os 

Art. 6°. O relator determinará a publicação de 

edital no Diário da Justiça da União e no Diário Oficial da 

União, contendo informação sobre a propositura da ação direta 

de inconstitucionalidade, o seu autor e o dispositivo da lei ou 

do ato questionado. 

J 
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EMENDAN°6AO 

PROJETO DE LEI N° 2.960, DE 1997 

Suprima-se o caput do art. 7°, passando o atual § l° a constituir 

o caput e o § 2° passa a ser o parágrafo único. 

uniões, em la ae novembro de 1997. 

EMENDA N° 7 AO 

PROJETO DE LEI N° 2.960, DE 1997 

Dê-se ao art. 10 esta redação: 

" 

Art. 10 .............................. ........................ . 

~ 1°. O Relator, julgando indispensável, ouvirá o 

Advogado-Geral da União e o Procurador-Geral da República, 

no prazo de três dias, sucessivamente. 
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EMENDA N° 8 AO 

PROJETO DE LEI N° 2.960, DE 1997 

Dê-sc ao § 2n do art. 10 esta redação: 

Art. 10 .......... ...... ...... .. ...... .. ........ .... ... .. .... .. 

§ 2°. No julgamento do pedido de medida cautelar, 

será facultada sustentação oral aos requerentes e às autoridades 

ou órgãos responsáveis pela expedição do ato, na forma 

estabelecida no Regimento do Tribunal. 

EMENDA N° 9 AO 

PROJETO DE LEI N° 2.960, DE 1997 

Dê-se ao kaI2ll1 do art. 1i esta redação: 

Art. li . Concedida a medida cautelar, o Supremo Tribunal 

Federal fará publicar, em dez dias, em sessão especial do Diário Oficial da 

União e do Diário da Justiça da União a parte dispositiva da decisão, 

devendo solicitar as informações à autoridade da qual tiver emanado o ato, 

observando-se, no que couber, o procedimento estabelecido na Seção I 

deste Capítulo. 

) 

• 

• 
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EMENDAN° 10AO 

PROJETO DE LEI N° 2.960, DE 1997 

Acrescente-se ao art. 11 o seguinte § 3°: 

Art.II .............. ... ... ........... .... ... .. 

§ 3°. O Tribunal deverá proceder ao julgamento da ação no 

prazo de cento e oitenta dias, sob pena de perda de efiúcia da medida 

cautelar. 

_,z>.,.",.iões, em (0 de 

EMENDA N° 11 AO 

PROJETO DE LEI N° 2.960, DE 1997 

Suprima-se, no art. 12, a seguinte expresslo final: "que terá a faculdade de 

j ulgar definitivamente a ação." 

EMENDA N° 12 AO 

PROJETO DE LEI N° 2.960, DE 1997 

Dê-se ao art. 17 esta T"'Aaçllo: 

Art. 17. O relator determinará a publicação de edital no 

Diário da Justiça da União e no Diário Oficial da União, contendo 

informações sobre a propositura da ação declaratória de 

inconstitucionalidade, o seu autor e o dispositivo da lei ou do ato 

questionado. 

~1Ilij)1es, em / O de nov'ÇR11brq.d, \ 
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EMENDA N° 13 AO 

PROJETO DE LEI N° 2.960, DE 1997 

Suprima-se o caput do art. 18, passando o atual § 10 a constituir 

o caput e o § 20 passa a ser o parágrafo único. 

EMENDA N° 14 AO 

PROJETO'DE LEI N° 2.960, DE 1997 

Dê-se ao parágrafo único do art. 21 esta redação: 

Art. 21 .. .......... .. ................ ...... ........ .......... . 

Parágrafo único. Concedida a medida cautelar, o 

Supremo Tribunal Federal fará publicar, no prazo de dez dias, 

em seção especial do Diário da Justiça da União e do Diário 

Oficial da União a parte dispositiva da decisão, devendo o 

Tribunal proceder ao julgamento da ação no prazo de cento e 

oitenta dias, sob pena de perda de sua eficácia. 

Deputado N1LS 

I 

• 
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EMENDA N° IS AO 

PROJETO DE LEI N° 2.960, DE 1997 

Dê-se ao comando do art. 29 esta redação: 

Art. 29. A Lei nO 5.869, de 11 de janeiro de 1973 -

Código de Processo Civil, passa vigorar com o seu art. 482 

acrescido de §§ 1°,2° e 3°: 

r.pWD· ões, em I O d 

EXPOSlçAo DO DEPUTADÓ 2NIo BACCI 

VOTO EM ·SEPARADO 00 
PARTIDO DEMOCRÁTICO TRABALHISTA - PDT 

Trata-se de Projeto de Lei de iniciativa do Poder Executivo que objetiva 
diSCiplinar o processo e Julgamento da ação direta de inconstitucionalidade e da 
ação declaratóna de constitucionalidade perante o Supremo Tribunal Federal. 

A tramltaçAo destas açOes vinha sendo normatizada pela aplicação do 
Regimento Intemo do Supremo Tribunal Federal e pela jurisprudênCia desta 
Cone. 

Fazia-se necessário, pois. disciplinar e consolidar, através de diploma 
legal. este tema que. de enorme importência para a preservaçAo das instituiçOes 
e defesa da Constituição Federal. 

A açio direta de inconstitucionalidade e a ação declarat6ria de 
constituCionalidade são institutos jurídicos utilizados para promover o controle 
concentrado da constitucionalidade das leis e atos normativos federais e 
estaduais. Em outros termos. é através destes instrumentos que partidos politiCos, 
entidades de classe de àmbito nacional. Govemadores. Procurador-Geral da 
República. dentre outros (art. 103 da CF) questionam a constitucionalidade de leis 
emanados do Poder Legislativo com a sançAo do Chefe do Poder Executivo. ou 
ou atos normativos do próprio Poder Executivo. 

Assim. qualquer lei que afronte princípios consagrados por nossa Carta 
Magna pode ser excluída do mundo jurídico. por provocação das partes 
mencionadas no parágrafo anterior e por decisão do Supremo Tribunal Federal. 
que possui a competênCia constitucional de decidir sobre estes temas (an. 102. I, 
·a· da CF). É neste momento que o STF exerce seu papel de guadiAo da 
Constltuiçio Federal. 

NIo restam, pois. dúvidas sobre a imponência desta matéria. no entanto. 
entendemos que alguns reparos devam ser feitos. Passamos a elenc::ar estes 
pontos. 
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a) Parágrafo único do art. r 

o ano 2". reproduzindo o ano 103 da CF. elenc:a quem pode propor ação 
direta de Inconstitucionalidade. No inciso IX está prevista a legitimidade das 
confederações sindicais ou entidades de classe de àmbito naCIonal. 

O parágrafo único prev' que esta entidades deverlo demonstrar que a 
pretenslo por elas deduzida tem penin6neia direta com seus objetivos 
institucionais. Ou seJa. estabelece uma restrição a propositura de ações por estas 
entidades sindicaiS. 

Desta forma. entendemos que o mencionado parágrafo único encontra-se 
eivado de inconstituCIonalidade. poiS limita a legltimltade ativa das confederações 
ou entidades de classe de àmbito naCIonal onde a Constituição Federal não 
limita. 

Estas entidades figuram no rol dos legitimados a apresentar açio direta de 
inconstitucionalidade pelo papel que desempenham no cenário naCIonal. São 
atores Institucionais da maior relevànCla que devem se fazer ouvidos no controle 
da constitucionalidade dos diplomas legaiS que parametnzam a vida dos 
brasileiros. 

Neste sentido. entendemos necessária a apresentaçAo de emenda de 
Plenário para corrigir esta distorçlo. 

Este anigo prevê a possibilidade de indefenmento liminar. por pane do 
relator. das petições Ineptas. não fundamentadas ou manifestamente 
improcedentes. 

Entendemos que aqui é necessário um reparo de técnica legislativa. pois 
as petições não fundamentadas slo ineptas. e. ponanto. nlo há necessidade 
desta dupla previsJo. 

Neste sentido. apresentaremos emenda de Plenário. 

O ano 6° prevê que o relator pedirá informações aos órgãos ou às 
autondades das quais emanou a lei ou ato normativo impugnado. O ano SO por 
seu tumo. prevê que. decomdo o prazo das informações. serão também ouvidos o 
Advogado-Geral da União e o Procurador-Geral da República. cada qual em 15 
dias. 

Entendemos que há uma superposiçio de prazos tendo em vista que a 
Constituição Federal propugna. no parágrafo 3° do ano 103. que o Advogado­
Geral da União deve defender a constitucionalidade dos dispoSitivos impugnados. 
Logo. esta defesa da constitucionalidade deve consolidar as informações dos 
órgãos ou autoridades das quais emanou a lei ou ato normativo impugnado. 
reduzindo a tramitação do processo no STF. 

Neste sentido. apresentaremos emenda ao PL quando de sua apreciação 
pelo Plenário. 

d) §§ 1- e r do Art. 9-

O § 1- altera o processo instrutório da ação direta de inconstitucionalidade 
ao prever a requisição de informações adicionalS .. a designação de perito ou a 
fixação de audiênCIa para que novos e essenl:iaii elementos sejam agregados ao 
processo. 

Já o § 2- prevê a requisição de informaçOes de outros Tribunais 
Superiores. 

Slo InovaçOes positivas. que no entanto. merecem ser aperfeiçoadas. Nlo 
há previsão de prazo para que os procedimentos instrutórios complementares 

sejam concluídos o que pode ampliar em muito o tempo de tramitação do 
processo. protelando o provimento jurisdicional definitivo. 
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Neste sentido. propomos um prazo limite de trinta dias para que as 
diligências complementares sejam realizadas. 

e1Art. 15 

Este anlgo prevê a possibilidade de indeferimento liminar. por pane do 
relator. das peticões ineatas. não fundamentadas ou manifestamente 
improcedentes. 

Entendemos que aqui é necessário um reparo de técnica legislativa. pois 
as petiçóes não fundamentadas são ineptas. e, ponanto. não há necessidade 
desta dupla previsão. 

Neste sentido. apresentaremos emenda. 

f) Art. 18 

Há um eVidente equívoco de redação pOIS a remissão feita ao caput do 
anigo devena ter sido feita na verdade ao § 1". 

g' §§ 1". r do Art. 20 

o §'" allera o processo instrutório da ação direta de inconstitucionalidade 
ao prever a requIsição de Informações adicionais. a designação de pento ou a 
fixação de auduI!ncla para que novos e essenCiaiS elementos selam agregados ao 
processo. 

Já o § 2" prevê a requisição de informações de outros Tribunais , 
Supenores. 

São Inovações positivas. que no entanto. merecem ser aperfeiçoadas. Não 
há previsão de prazo para que os procedimentos instrutórios complementares: 
selam concluídos o que pOde ampliar em mUito o tempo de tramitação do 
processo. protelando o provimento jurisdicional definitivo. 

Neste sentido. propomos um prazo limite de trinta dias para que as 
diligências complementares sejam realizadas. 

h) Art.21 

o ano 21 e seu parágrafo unico disciplinem a concessão de cautelar em 
ação declaratória de constitucionalidade. Esta ação. como se sabe, originou-se 
da tentativa do Governo Federal em vincular as decisões de mérito dos juízes de 
instâncias Inferiores em matéria constitucional. 

A Emenda Constitucional n° 3/93. ao alterar o § 2" da CF. fez constar 
expressamente. do texto constitucional. o efeito vinculante das decisões definitivas 
de mento do STF nas ações declaratórias de constitucionalidade. 

No entanto. o ano 21 e seu parágrafo. ao disiciplinaremqs efejtos d!l 
concessão de liminar em ação declaratória. dispõe que concedida a liminar pelo 
STF todos os Julgamentos em todas as instâncias serão suspensas. até o 
julgamento definitivo. Na prática. é o retorno do instituto da avocatória. onde. sob 
o pretexto de Uniformização dos Julgamentos. cerceia-se a autonomia dos 
Julgadores de Instâncias Infenores. viola-se o pnncípio dO deVido processo legal. 
limita-se o pnncíplo do duplo grau de junsdição e elimina-se o princípio do juiz 
natural. pnnclplos estes previstos. expressa ou tacitamente. engessando-se a 
Junsprudencla e tolhendo a evolução natural do Direito. 

Para tanto. estamos propondo a supressão deste diSPOSitivo. 

i) Art. 26 

Este anlgo consagra a Irrecornbilidade da decisão definitiva de mérito do 
STF em ação direta ou em ação declaratória. . 

Há. no entanto. que se ressalvar a possibilidade de Interposição de 
embargos de declaração para sanar dUVidas. preencher lacunas ou cornglr 
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ImpreclsOes das declsOes do STF. Estes embargos. sem natureza recursal. 
visanam apenas complementar e aperfeiçoar a decisão tomada. 

Para tanto. apresentamos emenda. 

j) Art. 21 

Este é. sem dúvida. um dos mais importantes pontos do proleto. o que 
dikiplina os efeitos da decisão. Um dos aspectos mencionados diZ respeito ao 
mOmento em que a decisAo começa a ter eficácia. a partir do trànsito em julgado. 
ou outro mOf!1ento - ou seja o efeito ex nunc ou ex tunc da declsAo. 

Entendemos que o interesse social e a segurança jurídica. podem, caso a 
caso, nortear a manifestação do STF sobre o momento de eficácia de sua 
decido. 

Nossa restrição reside na expressA0 que faculta ao STF, por maioria de 
213, ·restringir os efeitos daquela declaração· de constitucionalidade ou 
inc:pnstitucionalidade. Entendemos que a margem de discricionariedade 
c:oc'Ic:edida é muito ampla, com sérios riscos ao princípio constitucional da 
isonomia e à separação e independência dos Poderes, já que o STF. por 6 votos, 
pode efetivamente legislar, estabelecer condiçOes e restriçOes para a aplicação 
dadecisAo. 

Neste sentido. por entendermos que esta possibilidade é inconstitucional. 
manifestamo-nos pela sua supressAo. 

I) O partgrafo único do alto 28 

Este dispositivo, da maior relevância, institui a Súmula vinculante 
relativamente à matéria constitucional. Em respeito à posição que vem sendo 
defendida pelo PDT - COIltrária à súmula vinculante - e ainda, em respeito aos 
principios constitucionais da autonomia dos julgadores de instâncias inferiores, do 
devido processo legal, do duplO grau de jurisdição e do juiz natural, principios 
estes previstos, expressa ou tacitamente, entendemos que o dispositivo em tela 
há que ser suprimido para que nAo l'Iaja o engessamento da jurisPrud6ncia e nAo 
seja tOlhida a evolução natural do Direito. 

VOTO 

Por todo o exposto, manlfe.tamo-no. pela aprovaçlo do mencionado 
projeto no imbUo da CCJR, rusalvando-no. o direito de rejeitj-lo caso a. 
emendes e destaques a serem apresentados em Plenirio pelo POT e pelo 
Bloco de Oposlçlo sejam rejeitados. 

Sala da Coml.alo, de maio de 1998 

• 
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EMENDAS DE PLENARIO 

1 
EMENDA DE PLENÁRIO N° AO PL N2 2.960-A/97 

Dê-se ao parágrafo único do art. 2° a seguinte redação: 
"Art. 2° ... 

Parágrafo Único. Não é exigido das entidades referidas no item IX 
demonstrar que a pretensão por elas deduzida tem pertinência direta com 
os seus objetivos institucionais." 

Justificativa 
O art. 2°, reproduzindo o art. 103 da CF, elenca quem pode propor ação 
direta de inconstitucionalidade. No inciso IX está prevista a legitimidade 
das confederações sindicais ou entidades de classe de âmbito nacional. 
O parágrafo único prevê que estas entidades deverão demonstrar que a 
pretensão por elas deduzida tem pertinência direta com seus objetivos 
institucionais. Ou seja, estabelece uma restrição à propositura de ações por 
estas entidades sindicais. 
Desta fonoa, entendemos que o mencionado parágrafo único encontra-se 
eivado de· inconstitucionalidade, poi~ limita a legitimidade ativa das 
confederações ou entidades de classe de âmbito nacional onde a 
Constituição Federal não limita. 
Estas entidades figuram no rol dos legitimados a apresentar ação direta de 
.inconstitucionalidade pelo papel que desempenham no cenário nacional. 
São atores institucionais da maior relevância que devem se fazer ouvidos 
no controle da constitucionalidade dos diplomas legais que parametrizam a 
vida dos brasileiros. 
Neste sentido, entendemos neces 'a a apresenti~:!o da presente emenda. 

Sala de novembro de 1998. 

r{" 
l 

Deputado iro Teixeira 
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EMENDA DE PLENÁRIO N° AO PL N!! 2.960-A/97 

Dê-se ao art. 4° a seguinte redação: 

"Art. 4° A petição inicial que não atender aos requisitos previstos no art. 3 o 

desta lei e a manifestamente improcedente serão liminarmente indeferidas 
pelo relator. " 

Justificativa 

Este artigo prevê a possibilidade de indeferimento liminar, por parte do 
relator, das petições ineptas, não fundamentadas ou manifestamente 
improcedentes. 
Entendemos que aqui é necessário um reparo de técnica legislativ~ pois as 
petições não fundamentadas são ineptas, e, portanto, não há necessidade 
desta dupla previsão . 
Neste sentido, apresentamos esta emenda. , 

ala das S SSÕe5, 

, 
• 

de novembro de 1998. 

\ 

Depu do Miro Teixeira 

EMENDA DE PLEN..\RIO N° AO PL N!! 2.960-A/97 

Dê-se ao parágrafo único do art. 6° e ao art. 8.0 a seguinte redação: 

. "Art. 6° .. . 
Parágrafo único. As informações, sistematizadas pelo Advogado-Geral da 
União, serão prestadas no prazo de trinta dias contado do recebimento do 
pedido." 



., 

"Art. 8° Decorrido o prazo das informações, será ouvido o Procurador­
Geral da República que deverá manifestar-se no prazo de quinze dias." 

Justificativa 

o art. 6° prevê que o relator pedirá infonnações aos órgão~ ou às 
autoridades das quais emanou a lei ou ato nonnativo impugnado. O àrt. 8° 
por seu turno, prevê que, decorrido o prazo das infonnações, sereo também 
ouvidos o Advogado-Geral da União e o Procurador-Geral da República, 
cada qual em 15 dias. 
Entendemos que há uma superposição de prazos tendo em vista que a 
Constituição Federal propugna, no parágrafo 3° do art. 103, que o 
AdvogadoGeral da União deve defender a constitucionalidade dos 
dispositivos impugnados. Logo, esta defesa da constitucionalidade deve 
consolidar as infonnações dos órgãos ou autoridades das quais emanou a 
lei ou ato normativo impugnado, reduzindo a tramitação do processo no 
STF. 
Neste sentido, apresentamos a presente e enda . 

~ la das Se sões, 
! 

de nove~ lbro de 1998. 

Depu o Miro Teixeira 

4 
EMENDA DE PLENÁRIO N° AO PL N2 2.960-A/97 

Dê-se ao art. 15 a seguinte redação: 

"Art. 15 A petição inicial que não atender aos requisitos previstos no art. 14 
desta lei e a manifestamente impro~edente serão liminarmente indeferidas 
pelo relator." 
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Justificativa 

Este artigo prevê a possibilidade de indeferimento liminar, por parte do 
relator, das petições ineptas, não fundamentadas ou manifestamente 
improcedentes. 
Entendemos que aqui é necessário um reparo de técnica legislativa, pois as 
petições não fundamentadas são ineptas, e, portanto, não há necessidade 
desta dupla previsão. 
Neste sentido, apresentamos esta emenda. 

, 

aladas ' \ r de novembro de 1998. 

Depu do Miro T~xeira 

EMENDA DE PLENÁRIO N° AO PL N!! 2.960-A/97 

Substitua-se a expressão "caput" contida no § 2° do art. 18 pela expressão 
"§ l°". 

Justificativa 

Há um evidente equivoco de redação pois a remissão feita ao caput do 
artigo deveria ter sido feita na verdade ao § 1 ° . 

Oi ! 
s (a das Se ~ 

L 

. \. 

,WIn.'-Alliro Teixeira 

de novembro de 1998. 



EMENDA DE PLENÁRIO N° AO PL N~ 2.960-A/97 

Suprima-se o art. 21 do presente projeto. 

Justificativa 

o art. 21 e- seu parágrafo único disciplinam a concessão de cautelar em 
ação declaratória de constitucionalidade. Esta ação, como se sabe, originou­
se da tentativa do Governo Federal em vincular as decisões de mérito dos 
juizes de instancias inferiores em matéria constitucional. 
A Emenda Constitucional n° 3/93, ao alterar o § 2° da CF, fez constar 
expressamente do texto constitucional, o efeito vinculante das à!':cisões 
definitivas de mérito do STF nas ações declaratórias de 
constitucionalidade. , 

No entanto, o art. 21 e seu parágrafo, ao disiciplinarem os efeitos da 
concessão de liminar em ação declaratória, dispõe que concedida a liminar 
pelo STF todos os julgamentos em todas as instancias serão suspensas, até 
o julgamento definitivo. Na prática, é o retomo do instituto da avocatória, 
onde, sob o pretexto de unifonnização dos julgamentos, cerceia-se a 
autonomia dos julgadores de instancias inferiores, viola-se o principio do 
devido processo legal, limita-se o - principio do duplo grau de jurisdição e 
elimina-se o principío do juiz natural, p. cípios estes previstos, expressa 
ou tacitamente, engessando-se a jurisp dência e tolhendo a evolução 
natural do Direito. 
Para tanto, estamos propondo a supressã deste dispositivo. 

de novembro de 1998 

./' 
I 

Deputado iro Teixeira 
r 
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EMENDA DE PLENÁRIO N° AO PL N!! 2.960-A/97 

Suprima-se a expressão "restringir os efeitos daquela declaração" contida 
no caput do art. 27 do PL. 

Justificativa 

Este é, sem dúvida, um dos mais importantes pontos do projeto, · o que 
disciplina os efeitos da decisão. Um dos aspectos mencionados ~ respeito 
ao momento em que a decisão começa a ter eficácia, a partir do trânsito em 
julgado, ou outro momento - ou seja o efeito ex nunc ou ex tunc da 
decisão. 
Entendemos que o interesse social e a segurança jurídica, podem, caso a 
caso, nortear a manifestação do STF sobre o momento de eficácia de sua 
decisão. 
Nossa restrição reside na expressão que faculta ao STF, por maioria de 2/3, 
"restringir os efeitos daquela declaração" de constitucionalidade ou 
inconstitucionalidade. Entendemos que a margem de discricionariedade 
concedida é muito ampla, com sérios riscos ao principio constitucional da 
isonomia e à separação e independência dos Poderes, já que o STF, por 6 
votos, pode efetivamente legislar, estabelecer condições e restrições para a 
aplicação da decisão. 
Neste sentido, por entendermos que esta possibilidade é inconstitucional, 
manifestamo-nos pela sua supressão. 

das Se õe'S, de novembro de 1998. 

/\ 
\ 

Deputado iro Teixeira 

l 



EMENDA DE PLENÁRIO N° AO PL N22.960-A/97 

Suprima-se o parágrafo único do art. 28. 

Justificativa 

Este dispositivo, da maior relevância, institui a Súmula vinculante 
relativamente à matéria constitucional. 
Em respeito à posição que vem sendo defendida pelo PDT - contrária à 
súmula vinculante - e ainda, em respeito aos princípio constitucionais da 
autonomia dos julgadores de instancias inferiores, do devido processo legal, 
do duplo grau de jurisdição e do juiz natural, princípios estes previstos, 
expressa ou tacitamente, entendemos que o dispositivo em tela há que ser 
suprimido para que não haja o engessamento da jurisprudência e não seja 
tolhida a evolução natural do Direito. 

Sal das Sess - s, de novembro de 1998. 

Miro Teixeira 

PROJETO DE LEI N° 2.960, DE 1997 

Dispõe sobre o processo e julgamento da ação 
direta de inconstitucionalidade e da ação 
declaratória de constitucionalidade perante o 
Supremo Tribunal Federal. 

Emenda Moficativa N° --
Dê-se ao art. 21, do Projeto de Lei a seguinte redação: 
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"Art. 28 E vedada a concessão de medida cautelar ou mesmo de 
tutela antecipada na ação declaratória de constitucionalidade." 

JUSTIFICA TIV A: 

art. 21 , na redação .t>roposta, permite a concess~o de medida cautelar na ação 
ecl a ória c COl1stit cionalidade. Ocorre que pelo art. 102, § 2°, da CF, é necessário a 
ec . são de rnér il pa 'a dar efeitos vinculantes a tal decisão. 

Sem respeito 11 este dispositivo, o STF entendeu, por nove votos a dois, que a cautelar 
ode ser concedida na ação declaratória de constitucionalidade, inclusive com efeitos 

v antes, senã não telia outra utilidade. 

Mas, se é a própria Constituição que veda os efeitos vinculantes a cautelar em Adec, 
então, sendo e a ~nútil se não tiver esse efeito, a consequência é a sua total impertinência. Daí 
a prese te ropo ta desta emenda, que dá interpretação mais adequada ao dispositivo 
Co stitucional, uando comparada com a decisão tomada pelo STF na Adec de nO 4. 

Sala das ses ões, em J 3. /; . 5 j 
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PROJETO DE LEI N° 2.960, DE 1997 

Disp{je sobre o processo e julgamento da ação 
direta de inconstitucionalidade e da ação 
declaratória de constitucionalidade perante o 
Supremo Tribunal Federal. 

Emenda Moficativa N° --

Dê-se ao parágrafo único, do art. 28, do Proj "to de Lei a seguinte redação: 

• 



"Art. 28 ........... ................. .... ........ .. ................. .. .... ~ 

Parágrafo único. A declaração de constitucionalidade 

proferida em ação declaratória de constitucionalidade ou a 

declaração de inconstitucionalidade, proferida em ação direta 

de inconstitucionalidade ou em ação declaratória de 

constitucionalidade, parcial ou integral, com ou sem redução 

de texto, tem eficácia contra todos e efeito vinculante em 

relação aos órgãos do Poder Judiciário e à Administração 

Pública federal, estadual e municipal." 

JUSTIFICATIVA: 

o presente parágrafo único visa a limitar o efeito vinculante nas ações diretas de 

inconstitucionalidade apenas no caso da ação vir a ser julgada procedente. Com efeito,' o 

efeito vinculante só é constitucionamente previsto para a ação declaratória de 

constitucionalidade (Cf, art. 102, § 2°). estender os seus efeitos para a ação direta de 

inconstitucionalidade já é de duvidos compatibilidade com o texto da Carta Magna vigente. 

Mas pior e admiti-lo também para o caso da ação direta julgada improcedente. Ora, isso 

• traria uma consequência que levaria os legitimados ativos para a prositura das ADIn's (art. 

103, da CF) serem desistimulados a utilizar esse instrumento que a Constituição lhes 

outorgou sem qualquer distinção quanto aos efeitos vinculantes no caso de improcedência. 

A proposta cria uma verdadeira ADeC às avessas. Com isso, algum legitimado a 

propor ADIn (art. 103, da CF) - que não são os mesmos que podem propor a ADeC (art. 103, 

§ 4°) - poderia propô-la sem boa fundamentação ou argumentação, a fim de ser ela 

efetivamente julgada improcedente e, com isso, obter o efeito vinculante "às avessas". 

Para evitar este expediente e dar melhor adequação do projeto à vigente Constituição, 

apresentamos esta emenda modificativa que esperamos ver aprovada. 

Sala das sessões, em J 9. J I· <J 1 
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PROJETO DE LEI N° 2.960, DE 1997 
(Do Poder Executivo) 

MENSAGEM N° 396/97 

Dispõe sobre o processo e julgamento da ação direta de 
inconstitucionalidade e da ação declaratória de constitucionalidade perante 
o Supremo Tribunal Federal 

EMENDA SUBSTITUTIVA GLOBAL 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Capítulo I 
DA AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 

Seção I 
Da Admissibilidade e do Procedimento da Ação Direta de Inconstitucionalidade 

Art. I ° Podem propor a ação direta de inconstitucionalidade: 

I - o Presidente da República; 
11 - a Mesa do Senado Federal; 
III - a Mesa da Câmara dos Deputados; 
IV - a Mesa de Assembléia Legislativa estadual ou da Câmara Legislativa do 

Distrito Federal; 

V - o Governador de Estado ou do Distrito Federal; 
VI - o Procurador-Geral da república; 
VII - o Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil; 
VIII - partido político com representação no Congresso Nacional; 
IX - confederação sindical ou entidade de classe de âmbito nacional. 

§ 1 ° Não será exigido das entidades referidas no inciso IX a demonstração de que 
a pretensão por elas deduzida tenha pertinência direta com os seus objetivos institucionais. 

§ 2° As centrais nacionais de trabalhadores incluem-se no rol das entidades de 
classe de âmbito nacional, para os efeitos desta lei. 

Art. 2° A petição inicial indicará: 
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I - o dispositivo da lei ou ato normativo impugnado e os fundamentos jurídicos do 
pedido em relação a cada uma das impugnações; 

11 - o pedido, com suas especificações. 

Parágrafo único A petição inicial, acompanhada de instrumento de procuração, se 
for o caso, será apresentada em duas (02) vias, devenqo conter cópia da lei ou ato normativo 
impugnado e dos documentos necessários para comprovar a impugnação. 

Art. 3° A petição inicial que não atender aos requisitos previstos no artigo ant~r:im. 
e a manifestamente improcedente, serão liminarmente indeferidas pelo relator. 

Parágrafo único Cabe agravo da decisão que indeferir a petição inicial. 

Art. 4° Proposta a ação direta de inconstitucionalidade, não se admitirá desistência. 

Art. 5° O relator determinará a publicação de edital no Diário da Justiça da União 
e no Diário Oficial da União, contendo informações sobre a propositura da ação direta de 
inconstitucionalidade, o seu autor e o dispositivo de lei ou ato normativo impugnildo. 

Art. 6° O relator pedirá informações aos órgãos ou às au,.tonjClades das quaIs 
emanou a lei ou o ato normativo impugnado. 

§ 1 ° As informações, sistematizadas pelo Advogado-Geral da União, serão 
prestadas no prazo de trinta (30) dias, contado do recebimento do pedido. 

§ 2° Os demais titulares referidos no art. 2° poderão manifestar-se, por escrito, 
sobre o objeto da ação e pedir a juntada de documentos reputados úteis para o exame da matéria, 
no prazo do parágrafo anterior, bem como apresentar memoriais. 

§ 3° O relator, considerando a relevância da matéria e a representatividade dos 
postulantes l poderá, por despacho irrecorrível, admitir, observado o prazo do § 1 ° deste artigo, a 
manifestação de outros órgãos ou entidade,s: 

§ 4° Ressalvados os casos dos parágrafos anteriores, é vedada a intervenção de 
terceiros no processo de ação direta de inconstitucionalidade. 

Art. 7° Decorrido o prazo das informações, será ouvido o Procurador-Geral da 
República, que deverá manifestar-se no prazo de quinze (15) dias. 

Art. 8° Vencidos o prazo do artigo anterior, o relator lançará o relatório, com cópia 
a todos os Ministros, e pedirá dia para o julgamento. 

§ 1 ° Em caso de necessidade de esclarecimento de matéria ou circunstância de 
fato, ou de notória insuficiência das informações existentes nos autos, poderá o relator requisitar 
informações adicionais, designar perito ou comissão de peritos para emitir parecer sobre a 
questão, ou fixar data para, em audiência pública, ouvir pessoas com experiência e autoridade na 
matéria, tudo no prazo de trinta (30) dias. 
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§2° O relator poderá ainda, no prazo estabelecido no parágrafo anterior, solicitar 
infonnações aos Tribunais Superiores, aos Tribunais federais e aos Tribunais estaduais acerca da 
aplicação da nonna impugnada no âmbito de sua jurisdição. 

Seção 11 

Da Medida Cautelar em Ação Direta de Constitucionalidade, 

Art. 9° Salvo no "período de recesso, a medida cautelar na ação ~ de 
inconstitucionalidade será concedida por maioria absoluta dos membros do Tribunal, observado o 
disposto no art. 20, após audiência dos órgãos ou autoridades dos quais emanou a lei ou ato nonnativo 
impugnado, que"deverão pronunciar-se no prazo de cinco (05) dias. 

§ 1 ° O relator, julgando indispensável, ouvirá o Advogado-Geral da União e o 
Procurador-Geral da república, no prazo de três (03) dias, cada qual. 

§ 2° No julgamento do pedido de medida cautelar, será facultada sustentação oral aos 
requerentes e às autoridades ou órgãos responsáveis pela expedição do ato, na fonna estabelecida no 
Regimento do Tribunal. 

§ 3° Em caso de excepcional urgência, o tribunal poderá deferir a medida cautelar sem a 
audiência dos órgãos ou autoridades dos quais emanou a lei ou ato normativo impugnado. 

Art. 10 Concedida a medida cautelar, o Supremo Tribunal Federal fará publicar, no prazo 
de dez (10) dias, em seção especial do Diário Oficial da União e do Diário da Justiça da União, a parte 
dispositiva da decisão, devendo solicitar as informações à autoridade da qual tiver emanado o ato, 
observando-se, no que couber, o procedimento estabelecido na Seção I deste Capítulo. 

Art. 11 Havendo pedido de medida cautelar, o relator, em face da relevância da matéria e 
de seu especial significado para a ordem social e a segurança jurídica, poderá, após a prestação das 
infonnações, no prazo de dez (10) dias, e a manifestação do Procurador-Geral da República, no prazo de 
cinco (05) dias, submeter o processo diretamente ao Tribunal, que terá a faculdade de julgar 
definitivamente a ação. 

Capítulo 11 

DA ADMISSIBILIDADE E DO PROCEDIMENTO NA - , 
AÇAO DECLARATORIA DE CONSTITUCIONALIDADE 

Art. 12 Podem propor a ação declaratória de constitucionalidade: 

I - o Presidente da República; 
11 - a Mesa do Senado Federal; 
III - a Mesa da Câmara dos Deputados; 
IV - o Procurador-Geral da República. 

Art. 13 A petição inicial indicará: 
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I - o dispositivo da lei ou do ato nonnativo questionado e os fundamentos jurídicos ~' " 
pedido; 

11 - o pedido, com suas especificações; 

. . 

III - a existência de controyérsia judicial relevante sobre a aplicação da disposição objeto 
da ação declaratória. 

Parágrafo único A petição inicial, acompanhada de instrumento de procuração, se for o 
caso, será apresentada em duas (02) vias, devendo conter cópia do ato nonnativo questionado e dos 
documentos necessários para comprovar a procedência do pedido de declaração de constitucionalidade. 

Art. 14 A petição inicial que não atender aos requisitos do artigo anterior e a 
manifestamente improcedente, serão liminarmente indeferidas pelo relator. 

Parágrafo único Cabe agravo da decisão que indeferir a petição inicial. 

Art. 15 Proposta a ação declaratória de constitucionalidade, não se admitirá desistêriCi1r:-

Art. 16 O relator detenninará a publicação de edital no Diário da Justiça da União e no 
Diário Oficial da União, contendo infonnações sobre a propositura da ação declaratória de 
constitucionalidade, o seu autor e o dispositivo da lei ou ato questionado. 

Art. 17 Os demais titulares referidos no art. 12 poderão manifestar-se, por escrito, sobre o 
objeto da ação declaratória de constitucionalidade e pedir a juntada de documentos reputados úteis para o 
exame da matéria, no prazo de trinta (30) dias a contar da publicação do edital a que se refere o artigo 
anterior, bem como apresentar memoriais. 

§ 10 O relator, considerando a relevância da matéria, poderá admitir, por despacho 
irrecorrível, observado o prazo estabelecido no capul, a manifestação de outros órgãos ou entidades. 

§ 20 Ressalvados os casos citados no capul e parágrafo anterior, não se admitirá a 
intervenção de terceiros no processo de ação declaratória de constitucionalidade. 

Art. 18 Decorrido o prazo do artigo anterior, será aberta vista ao Procurador-Geral da 
República, que deverá pronunciar-se no prazo de quinze (15) dias. 

Art. 19 Vencido o prazo do artigo anterior, o relator lançará o relatório, com cópia a 
todos os Ministros, e pedirá dia para julgamento. 

§ 10 Em caso de necessidade de esclarecimento de matéria ou circunstância de fato, ou de 
notória insuficiência das infonnações existentes nos autos, poderá o relator requisitar infonnações 
adicionais, designar perito ou comissão de peritos para emitir parecer sobre a questão ou fixar data para, 
em audiência pública, ouvir depoimentos de pessoas com experiência e autoridade na matéria, tudo no 
prazo de trinta (30) dias. 

§ 20 O relator poderá ainda, no prazo do parágrafo anterior, solicitar infonnações aos 
Tribunais Superiores, aos Tribunais federais e aos Tribunais estaduais, acerca da aplicação da nonna 
questionada no âmbito de sua jurisdição. 
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CAPÍTULt , lU 

DA DECISÃO NA AÇÃO DIRETA DE (l'lCONSTITUCIONALIDADE 
E NA AÇÃO DECLARATÓRIA DE CONSTITUCIONALIDADE 

Art. 20 A decisão sobre a constitucionalidade ou inconstitucionalidade da lei cá ãto 
normativo somente será tomada se presentes na sessão pelo menos oitb (08) Ministros. 

Art. 21 Efetuado o julgamento, proclamar-se-á a constitucionalidad~ 
inconstitucionalidade da disposição ou da norma impugnada, se num ou noutro sentido se houverem 
manifestado pelo menos seis (06) Ministros. 

Parágrafo único Se não for alcançada a malOna necessana á declaração de 
constitucionalidade ou de inconstitucionalidade, estando ausentes Ministros em número que possa influir 
no julgamento, este será suspenso a fim de aguardar-se o comparecimento dos ausentes, até que se atinja 
o número necessário para a prolação da decisão . 

Art. 22 Proclamada a constitucionalidade, julgar-se-á improcedente a ação direta de 
inconstitucionalidade ou procedente eventual ação declaratória; e, proclamada a inconstitucionalidade, 
julgar-se procedente a ação direta ou improcedente eventual ação declaratória. 

Art. 23 Julgada a ação, far-se-á a comunicação à autoridade ou órgão responsável pela 
expedição do ato. 

Art. 24 A decisão que declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade da lei ou ato 
normativo em ação direta de inconstitucionalidade ou ação declaratória de constitucionalidade é 
irrecorrivel, ressalvada a interposição de embargos de declaração com o objetivo de sanar dúvida, 
obscuridade, contradição ou omissão do acórdão. 

Art. 25 Dentro do prazo de dez (10) dias após o trânsito em julgado da decisão, o 
Supremo Tribunal Federal fará publicar, em seção especial do Diário da Justiça da União e do Diário 
Oficial da União, a parte dispositiva do acórdão. 

Capítulo IV 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 26 Acrescente-se ao art. 482 do Código de Processo Civil os seguintes parágrafos: 
"§ 1° O Ministério Público e as pessoas juridicas de direito público responsáveis pela 

edição do ato questionado, se assim o requererem, poderão manifestar-se no incidente de 
inconstitucionalidade, observados os prazos e condições fixados no Regimento Interno do Tribunal. 

§ 2° Os titulares do direito de propositura referidos no art. 103 da Constituição poderão 
manifestar-se, por escrito, sobre a questão constitucional objeto de apreciação pelo órgão especial ou pelo 
Pleno do Tribunal, no prazo fixado em Regimento, sendo-lhes assegurado o direito de apresentar 
memoriais e de pedir a juntada de documentos. 

§ 3° O relator, considerando a relevância da matéria e a representatividade dos 
postulantes, poderá admitir, por despacho irrecorrivel, no prazo fixado em Regimento, a manifestação de 
outr~s órgãos ou entidades." 
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Art. 27 Acrescente-se ao art. 8° da Lei 8.185, de 14 de maio de 1991, as seguintes 
disposições: 

"Art. 8° ...................................... ............................................................... 

I - ............................................................................................................. . 

n) a ação direta de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do Distrito Federal em 
face da sua Lei Orgânica; 

••••• •••• •••••••••••••• o ••••••••••••••••••••• • o •••••• o ................................................................................................ . 

§ 3° São partes legítimas para propor a ação direta de inconstitucionalidade: 

a) o Governador do Distrito Federal; 
b) a Mesa da Câmara Legislativa; 
c) o Procurador-Geral de Justiça; 
d) a Ordem dos Advogados do Brasil, seção do Distrito Federal; 
e) os partidos políticos com representação na Câmara Legislativa; 
f) as entidades sindicais ou de classe, de atuação no Distrito Federal. 

§ 4° Não será exigido das entidades referidas na alínea "f' a demonstração de que a 
pretensão por elas deduzida tenha pertinência direta com os seus objetivos institucionais. 

§ 5° Aplicam-se ao processo e julgamento da ação direta de inconstitucionalidade perante · 
o Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios as seguintes disposições: 

a) o Procurador-Geral da Justiça será sempre ouvido nessas ações; 

b) declarada a inconstitucionalidade por omissão de medida para tomar efetiva norma da 
Lei Orgânica do Distrito Federal, a decisão será comunicada ao Poder competente para a adoção das 
providências necessárias, e, em se tratando de órgão administrativo, para fazê-lo em trinta (30) dias; 

c) somente pelo voto da maioria absoluta de seus membros ou de seu órgão especial 
poderá o Tribunal de Justiça declarar a inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do Distrito Federal 
ou suspender a sua vigência em decisão de medida cautelar. 

§ 6° Aplicam-se, no que couber, ao processo de julgamento da ação direta de 
inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do Distrito Federal em face de sua Lei Orgânica, as normas 
sobre o processo e julgamento da ação direta de inconstitucionalidade perante o Supremo Tribunal 
Federal." 

Art. 28 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Trata-se de reapresentar, perante o Plenário, emenda substitutiva global que apresentei juntamente 
ao Voto em Separado por mim proferido na Comissão de Justiça, por ocasião da apreciação desse 
projeto . 



Oi 
" ~ I"- 96 
~ -----4P.----------------------------------------------____________________________________ _ 
~ .... -..... ~cn 
~~ 
N 

",0 ... z 
~ ..J s e.. 

o Projeto de Lei em apreço visa disciplinar o processo e julgamento da ação direta de 
inconstitucionalidade e da ação declaratória de constitucionalidade perante o Supremo Tribunal Federal, 
conferindo celeridade às suas decisões. 

Na fundamentação, alega-se que os procedimentos ' adotados estão baseados na prática 
efetiva do Supremo, adicionando-se procedimentos inovadores fundados na experiência de instituições 
similares de outros países, notadamente os EUA, a Alemanha, Portugal e Espanha. 

Dez anos após a adoção, pelo constituinte de 1988, da ação direta de inconstitucionalidade, 
e cinco anos após a emenda constitucional que instituiu a ação declaratória de constitucionalidade, a 

proposta que ora nos chega às mãos é evidentemente oportuna, ao buscar regulamentar processual~, 

aqueles dois institutos, valendo-se da experiência acumulada nesse interregno e procurando aperfeiçoar 'a 
sua tramitação com a adoção de mecanismos já experimentados com sucesso em países que adotam 
instituições similares. 

Pode-se vislumbrar méritos indubitáveis na proposição em exame. Destaque-se o esforço 
da Comissão de juristas de nomeada que se debruçou sobre o assunto em manter-se a par com as mais 
nOV8$ conquistas científicas do direito comparado internacional. 

No entanto, não podemos deixar de observar que, em alguns pontos, ultrapassou, no seu 
afã inovador, limites constitucionais que são inarredáveis e cuja observância deve ser de caráter ainda 
mais réstritivo em um projeto que visa regulamentar a própria forma de controle da constitucionalidade. 

Ademais, parece-nos que, talvez premidos por uma certa pressa, na sua apresentação pelo 
Executivo, nota-se algum descuido com a redação, obscurecendo-se às vezes formulações que seria 
necessário fossem da mais cristalina clareza, em matéria de tamanha relevância, 

Na apreciação da matéria, pudemos valer-nos dos votos em separado dos Deputados Jarbas 
Lima e Nilson Gibson, cuja análise magistral de vários aspectos da proposição nos foi extremamente 
esclarecedora, e dos quais utilizamos muitos dos raciocínios e conclusões, apenas acrescentando uma 
pequena contribuição pessoal quanto ao encaminhamento desta proposição. 

Antes de mais nada, queremos destacar alguns aspectos que nos parecem estar inquinados 
de inconstitucionalidade e antijuridicidade, no Projeto de Lei ora em apreciação. 

a) parágrafo único do art. 2° 

o art. 2° traz apensado parágrafo único em que se exige que as confederações sindicais e 
entidades de classe de âmbito nacional, relacionadas no inciso IX do caput como titulares do direito de 
propositura de ação direta de inconstitucionalidade, deverão, para exercere.n esse direito, demonstrar que 
a pretensão por elas deduzida tem pertinência direta com os seus objetivos institucionais. 

Aqui, portanto, acrescenta-se uma restrição que não estava prevista no art. 103 da 
Constituição Federal, onde se relacionam aqueles titulares. Uma interpretação restritiva de direitos 
assegurados em sede constitucional refoge à competência meramente regulatória de uma norma 
hierarquicamente inferior. 

Em consonância com este dispositivo, no art. 30, ao acrescentar disposições à Lei 8.185, 
inclui um § 3° cuja alínea "e", in fine, repete as mesmas exigências, quanto às entidades sindicais ou de 
classe, de atuação no Distrito Federal, para se habilitarem ao exercício do direito de titular da ação direta 
de incosntitucionalidade, junto ao Tribunal de Justiça do DF, de ato ou lei normativo distrital em relação 
à sua Lei Orgânica - o que peca pelo mesmo vício. 

Entendemos, ao contrário, que seria importante solucionar a controvérsia doutrinária que 
possa se estabelecer em tornO deste ponto, com a explicitação de que nenhuma exigência desse tipo 
poderia ser feita àquelas entidades, o que nos parece conformar-se com uma interpretação mais escorreita 
da Constituição, porque não restritiva de direitos, e do papel dessas entidades na vida política e social do 
país, que não se limitam, necessariamente, aos seus objetivos institucionais. 
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Da mesma forma, achamos oportuno que se enfrentasse aqui outra controvérsia 
doutrinária, em tomo da inclusão ou não das centrais sindicais entre as entidades titulares desse direito, 
na qual nos perfilhamos entre os que respondem afirmativamente a essa questão. 

b) § 1° do art. J1 

o § 2° do art, 11 pretende assegurar ao Supremo ':fribunal Federal a faculdade de declarar a 
inaplicabilidade da legislação anterior, se existente, quando da concessão de medida cautelar em ação 
direta de inconstitucionalidade. 

Ora, tal proposição cria uma estranha e perigosa forma de vacatio legis, permitindo a 
revogação, mesmo que temporária, de normas cuja constitucionalidade não havia sido impugnada. Mais: 
permite a revogação, pelo Supremo, de normas que sequer são inconstitucionais, criando uma nova 
figura, a do exame da aplicabilidade das leis, Até o presente, uma norma só poderia ser revogada por 
outra que lhe sucedesse, decretada pelo Congresso Nacional, pelo que se invade aqui a seara da separ~ão 
dos Poderes, a coberto de cláusula pétrea constitucionaL 

c) a Seção II do Capítulo III 
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Esta Seção trata da concessão de medida cautelar em ação declaratõrm'" 
constitucionalidade, 

Surpreende-nos, de plano, haver alguma necessidade de medida cautelar numa ação 
meramente declaratória, Ainda mais quando se trata de declarar a constitucionalidade de uma lei ou ato 
normativo, visto que, no transcurso de tempo entre a propositura da ação e a decisão, a lei questionada 
continua a viger, com plena eficácia, tendo ela por si a presunção de sua conformidade com a 
Constituição até que o Supremo declare o contrário, 

Não se vêem assim os relevantes fundamentos e a utg~I1cia que exigiriam o acautelamento. 
Em que pese a orientação majoritária atual do STF, expressa na ADC(MC)4-UF, do 

cabimento de medida cautelar nessa ação, isso nos parece desconforme com a intenção do legi~lador 
constituinte, que incluiu explicitamente a competência do Supremo para apreciar medida cautelar nas 
ações diretas de inconstitucionalidade e deixou de fazê-lo propositalmente nas ações declaratórias de 
constitucionalidade. Ressalte-se que as medidas cautelares em ações declaratórias de constitucionalidade 
só podem ter o sentido de paralisar as decisões judiciais de outras instâncias no exercício do controle 
difuso de constitucionalidade, o que configura a famigerada avocatória, que os melhores juristas não 
hesitam em acoimar de autoritária e anti democrática,' 

d) art. 16 

O art. 26, ill filie, veda o ajuizamento de ação rescisória do julgamento proferido pelos 
Ministros do Supremo Tribunal Federal. Choca-se frontalmente, portanto, com o disposto no art. 102, I, 
"j", da Constituição Federal, que atribui ao Supremo a competência para processar e julgar, 
originariamente, " a revisão criminal e a ação rescisória de seus julgados". 

Na Exposição de Motivos que acompanha o Projeto, alega o Executivo que "tal 
providência rende homenagem à segurança jurídica e à economia processual, permitindo o imediato 
encerramento do processo e evitando a interposição de recursos de caráter notadarr.'-llte protelatório". 

A argumentação não convence minimamente. A ação rescisória não só não impede o 
encerramento do processo, como só é cabível após este encen~Jllento , se sobrevém circunstância que a 
justifique. Assim, não tem e não pode ter caráter protelatonlJ . Não encontra amparo, igualmente, na 
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f'tatica regimental do Supremo. É inovação infeliz, porque inconstitucional e por ser curta de vistas, 
pressupondo uma infalibilidade que não é apanágio de nenhum mortal, mesmo dos Ministros do STF. 

Ademais, há que se ressalvar, na irrecorribilidade, a possibilidade de vir a ser necessária a 
interposição de embargos declaratórios, para sanar dúvidas, preencher lacunas ou corrigir imprecisões e 
contradições porventura existentes na decisão do STF. 

e) art. 27 

o art. 27 pretende conceder ao Supremo a faculdade de restringir os efeitos da declaração 
de inconstitucionalidade ou decidir o momento a partir do qual essa declaração passa a surtir seus efeitos 
sobre o ordenamento jurídico. 

Aqui, presta-se um verdadeiro preito à insegurança jurídica. Reduz-se sensivelmente a 
supremacia da Constituição, que passa a ser substituída pela supremacia dos Ministros do STF. A 
supremacia da Constituição, no dizer abalizado de JOSÉ AFONSO DA SILVA, consiste em que 
" Nossa Constituição é rígida. Em conseqüência, é a lei fundamental e suprema do estado brasileiro. 
Toda autoridade só nela encontra fundamento e só ela confere poderes e competências governamentais. 
Nem o governo federal, nem os governos dos Estados, nem os dos Municípios ou do Distrito Federal são 

soberanos, porque todos são limitados, expressa ou implicitamente, pelas normas positivas daquel~i 
fundamental. Exercem suas atribuições nos termos nela estabelecidos. . 

Por outro lado, todas as normas que integram a ordenação jurídica nacional só serão válidas se .se 
conformarem com as normas da Constituição Federal." (Curso de Direito Constitucional Positivo,: 
Malheiros Editores, 14" ed., S. Paulo, 1997, págs. 49/50)" 

O que se faz, no art. 27, é destituir a norma constitucional como parâmetro de validade 
absoluta das demais normas, à medida em que é conferida aos Ministros do STF a faculdade de dizer que 
uma lei ou ato normativo inconstitucional tem uma meia validade, uma validade de meio tempo. O que é 
inválido objetivamente desde o nascedouro, o que é vedado pela Constituição de penetrar no 
ordenamento jurídico nacional, não pode ser convalidado, mesmo que por ~empo determinado, pela 
vontade subjetiva dos Ministros. 

Pior: segundo o Projeto de Lei, a subjetividade dos julgadores pode decidir que para 
alguns efeitos a lei ou ato normativo é inválido, e para outros, não, pois é isso que significa restringir os 
efeitos da declaração de inconstitucionalidade. 

j) parágrafo único do art. 28 

O parágrafo único do art. 28 estende à ação direta de inconstitucionalidade, e inclusive à e 
interpretação conforme à Constituição e à declaração parcial de inconstitucionalidade sem redução de 
texto, a eficácia erga omnes e o efeito vinculante em relação aos órgãos do Poder Judiciário e à 
Administração Pública em todos os níveis, que já é conferido, em sede constitucional, à ação declaratória 
de inconstitucionalidade. 

Incabível é estabelecer, no âmbito de um Projeto de Lei ordinária, uma alteração de tão 
grande vulto em matéria eminentemente constitucional. 

Tramita, aliás, nesta Casa, a PEC 500, que trata especificamente deste assunto. Não tem 
cabimento, portanto, manter-se no atual Projeto tema tão polêmico e de tão duvidosa constitucionalidade, 
que deverá ser enfrentado no momento oportuno, no exame da PEC supracitada, onde a sua apresentação 
e discussão é pertinente. 

Dispensável nos determos aqui em deslizes que se restringem à boa técnica legislativa ou à 
clareza do texto. Citamos apenas, de passagem, a desnecessidade do art. l°, que concorre superfluli;l'Ilente 
com o enunciado da ementa do Projeto. 
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Em que pesem esses defeitos, entendemos a necessidade de aproveitar-se o muito que 4: 
de bom na proposição. 

Assim é que nos decidimos por apresentar substitutivo ao texto original, com a intenção de 
escoimá-lo das irregularidades que identificamos. 

Sala das Sessões, em de novembro de 1998 

DEPUTADO ALDO ARANTES - PCdoB-GO 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

I - RELATÓRIO 

EMENDAS DE PLENÁRIO AO PROJETO DE LEI N° 
2.960-A, DE 1997, que "dispõe sobre o processo e julgamento 
da ação direta de inconstitucionalidade e da ação declaratória 
de constitucionalidade perante o Supremo Tribunal Federal". 

Ao Projeto de Lei nO 2.960-A, de 1997, foram apresentadas 11 (onze) 

emendas em Plenário. 

Tendo sido designado relator da proposição original, cabe-me agora 

apresentar parecer no tocante à constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e 

mérito das modificações sugeridas por meio das emendas de plenário. 
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11 - VOTO DO RELATOR 

, 
EMENDA DE PLENA RIO N° Ql AO PL N° . ~. 960/97 (Deputado Miro Teixeira) 

A emenda, tal como está redigida, vai no sentido totalmente contrário ao 

projeto e à própria jurisprudência do STF, que exige relação de pertinência entre o 

objeto da ação e os próprios fins da entidade que propuser a ação. Todavia, parece 

razoável alterar o parágrafo único no sentido de explicitar que também a Federação 

Sindical de âmbito nacional pode ajuizar a ação direta de inconstitucionalidade desde 

que demonstre que a pretensão por ela deduzida tenha vinculação direta com os seus 

objetivos institucionais. Com efeito, como afirma a justificativa, essas federações tais 

como as confederações: "são atores institucionais da maior relevância que devem se 

fazer ouvidos no controle da constitucionalidade" . 

Assim, fica acolhida parcialmente a emenda nO 01 , por ser a mesma ) I 

constitucional, jurídica, de boa técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação, na 

fonna da subemenda apresentada, 

, 
EMENDA DE PLENARIO N° 05 AO PL N° 2.960/97 (Deputado Miro Teixeira) 

A emenda corrIge equívoco de redação, referente a remissão de 

dispositivo legal. 

Pela constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no mérito 

pela aprovação da emenda. 

Quanto às emendas de nOs 02, 03 , 04, 06, 07, 08, 09, 10 e 11 , meu voto é 

pela constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela rejeição 

das mesmas pois, na verdade, recolhem objeções já formuladas na etapa anterior da 



I 

I ~ 

101 

passagem do presente projeto de lei por essa Comissão, pelas mesmas razões já 

expostas naquela oportunidade. 

Sala da Comissão, em 13 de janeiro de 1999 

Deputado A 

, 
/ 

YSIO NUNES 

Relator 

SUB EMENDA Á EMENDA DE PLENÁRIO N° 01 

(PROJETO DE LEI N° 2.960/97) 

Dê-se ao parágrafo único do art. 2° a seguinte redação: 

~USive as federações 

, )I~ 
I 

As entidades referidas no item IX, 
, 

Parágrafo Unico. -
sindicais de âmbito nacional, deverão demonstrar que a 

pretensão por elas deduzida tem pertinência direta com seus objetivos institucionais. 

Sala da Comissão, em 13 de janeiro de 1999. 

Deputado ~;~~z 
Relator 

__ o ~ •• __ _ 
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EMENDAS DE PLENÁRIO AO PROJETO DE LEI ~ 2.960-A, DE 1997 

IH - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em 

reunião ordinária realizada hoje, opinou, contra o voto do Deputado José 

Genoíno, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa das Emendas 

apresentadas em Plenário ao Projeto de Lei nO 2.960-A/97 e, no ~~rito, pela 

aprovação, das Emendas nO 1, com subemenda, e nO 5, e pela rejeição das 

demais, nos teImOS do parecer do Relator, Deputado Aloysio Nunes Ferreira. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

José Aníbal - Presidente, Nelson Otoch - Vice-Presidente, 

Antônio dos Santos, Augusto Farias, Darci Coelho, Ney Lopes, Roland Lavigne, 

Vilmar Rocha, Aloysio Nunes Ferreira, Edson Silva, Zulaiê Cobra, Cleonâncio 

Fonseca, Djalma de Almeida César, Adhemar de Barros Filho, Ary Kara, Emílio 

Assmar, Gerson Peres, Jarbas Lima, José Rezende, Aldo Arantes, Arlindo 

Chinaglia, Coriolano Sales, José Genoíno, José Machado, Luiz Eduardo 

Greenhalgh, Rodrigues Palma, Cláudio Cajado, Bonifácio de Andrada, Max 

Rosenmann, Moisés Bennesby, Roberto Valadão, Luís Barbosa e Jair Soares. 

Sala da Comissão, em 13 de janeiro de 1999 

~--------------------------------------------------- -- --

') 
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EMENDA DE PLENÁRIO N° 1 AO PROJETO DE LEI ~ 2.960-A, DE 1997 

SUBEMENDA ADOTADA - CCJR 

Dê-se ao parágrafo único do art. 2° da Emenda a 

seguinte redação: 

"Art. 2° ............................................................ . 

Parágrafo único. As entidades referidas no item 

IX, inclusive as federações sindicais de âmbito nacional, deverão 

demonstrar que a pretensão por elas deduzida tem pertinência direta 

com seus objetivos institucionais." 

Sala da Comissão, em 13 de janeiro de 1999 

(,~( 
OSEANIBAL 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Fcdcral- Brasília - DF 



PROJETO DE LEI N° 2.960, DE 1997 
(DO PODER EXECUTIVO) 

VOTAÇÃO, EM TURNO ÚNICO, DO PROJETO DE LEI N° 2.960, DE 1997, QUE 
DISPÕE SOBRE O PROCESSO E JULGAMENTO DA AÇÃO DIRETA DE 
INCONSTITUCIONALIDADE E DA AÇÃO DECLARATÓRIA DE CONSTITUCIONALIDADE 
PERANTE O SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL; TENDO PARECER DA COMISSÃO DE 
CONSTITmçÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO, PELA CONSTITUCIONALIDADE, 
JURIDICIDADE, TÉCNICA LEGISLATIVA E, NO MÉRITO, PELA APROVAÇÃO, COM 

a EMENDAS, CONTRA OS VOTOS DOS SRS. JOSÉ MACHADO, LUIZ EDUARDO 
., GREENHALGH E, EM SEPARADO, DOS SRS. JARBAS LIMA, ALDO ARANTES E NILSON 

GIBSON (RELATOR: SR. ALOYSIO NUNES FERREIRA); PARECER ÀS EMENDAS DE 
PLENÁRIO: DA COMISSÃO DE CONSTITmçÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO, PELA 
CONSTITUCIONALIDADE, JURIDICIDADE, TÉCNICA LEGISLATIVA E, NO MÉRITO, PELA 

• 

APROVAÇÃO DAS EMENDAS N° 1, COM SUBEMENDA, E N° 5; E PELA REJEIÇÃO DAS 
DEMAIS, CONTRA O VOTO DO SR. JOSÉ GENOÍNO (RELATOR: SR. ALOYSIO NUNES 
FERREIRA). 

A MATÉRIA TEVE SUA DISCUSSÃO ENCERRADA NA SESSÃO DO DIA 19 DE NOVEMBRO 
DE 1998 . 

PASSA-SE À VOTAÇÃO. 

~-------

1 
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FOLHA DE INSCRIçÃO PARA ENCAMINHAMENTO, EM TURNO ÚNICO, 
DO PROJETO DE LEI N° 2.960, DE 1997 

(AÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE) 

RELAÇÃO DE ORADORES CONTRÁRIOS À MATÉRIA 

Jst-( LLW(rwO 1. .............................. . ................................................................................................................. . 

2 ... .... 4v.: .. ~ .......... f~ ....... !: .... [ç .. :. ............... ................................. . 
3 .......... ~0 ...... h:.0.~.~ ...... ~ .................................................................................. . 
4 .......................................... ........................................................................................................ . 
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6 ............ .......................................... ................ .......................... ........................................ .......... . 

7. . .................................................................................................................. .......... .................... . 

8 .......... ...................................... ................................................... ........ ................ .......... ............. . 

RELAÇÃO DE ORADORES A FAVOR DA MATÉRIA 

3. . .................. .............................................................................................................................. . 

4 .......... ...................... ... ............................................................................................................... . 

5. . ................................................................................................................................................ . 

6 .......................................................... ........................................................................................ . 

7. . ................................................................................................................................................ . 

8 .................................................. ............................................................................................ .... . 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO 

Senhor Presidente, 

. Requt:f"IIlOS a Vossa Exc"'ê~cia, 110S l<mIlOSJ Arl. 193 do 
Regnnento Interno, o adiamento da votaçao do fid 960 }, constante 
da pauta da st=ssão de hojt=, por (O oL) st=ssões. ( 

Sala das Se m-dlj, O/~ 9 J 
~--V--~ ~. woJL~ -r~ JYI 
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PROJETO DE LEI NOoi%o /9+ 

REQUERIMENTO DE DESTAQUE 

DA BANCADA DO PCdoB 

• Requeremos, nos termos do § 20 do art. 161~O Regimento À temo, 
desta'i]ue para votação em separado doCa) .. . t;; .rtJ. .~r.! .... ~ ....... çfe ... ... IIf. .. -:-:: 
.I.1:l .<?I . y.! : Ç? .... '!.>. .~ ... . l.). ~ .................................................................................................. . 

Sala das Sessões, em (t; de cfYle l'i" de 1999. 

• 
f I Líder do PCdoB 



PROJETO DE LEI N° 2.960, DE 1997 <f 

(Do Poder Executivo) f\ Â ( (q Ô 
MENSAGEM N° 396/97 1./ \ q { 

Dispõe sobre o processo e J 19amento da ação direta de 
inconstitucionalidade e da ação declaratória de constitucionalidade perante 
o Supremo Tribunal Federal 

EMENDA SUBSTITUTIVA GLOBAL 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Capítulo I 
DA AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 

Seção I 
Da Admissibilidade e do Procedimento da Ação Direta de Inconstitucionalidade 

Art. 10 Podem propor a ação direta de inconstitucionalidade: 

I - o Presidente da República; 
11 - a Mesa do Senado Federal; 
111 - a Mesa da Câmara dos Deputados; 
IV - a Mesa de Assembléia Legislativa estadual ou da Câmara Legislativa do 

Distrito Federal; 
V - o Governador de Estado ou do Distrito Federal; 
VI - o Procurador-Geral da república; e VII - o Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil; 
VIII - partido político com representação no Congresso Nacional; 
IX - confederação sindical ou entidade de classe de âmbito nacional. 

§ 10 Não será exigido das entidades referidas no inciso IX a demonstração de que 
a pretensão por elas deduzida tenha pertinência direta com os seus objetivos institucionais. 

§ 20 As centrais nacionais de trabalhadores incluem-se no rol das entidades de 
classe de âmbito nacional, para os efeitos desta lei. 

Art. 20 A petição inicial indicará: 
I - o dispositivo da lei ou ato normativo impugnado e os fundamentos jurídicos do 

pedido em relação a cada uma das impugnações; 

11 - o pedido, com suas especificações. 



, , 
Parágrafo único A petição inicial, acompanhada de instrumento de procuração, se 

for o caso, será apresentada em duas (02) vias, devendo conter cópia da lei ou ato normativo 
impugnado e dos documentos necessários para comprovar a impugnação. 

Art. 3° A petição inicial que não atender aos requisitos previstos no artigo anterior 
e a manifestamente improcedente, serão liminarmente indeferidas pelo relator. 

Parágrafo único Cabe agravo da decisão que indeferir a petição inicial. 

Art. 4° Proposta a ação direta de inconstitucionalidade, não se admitirá desistência. 

Art. 5° O relator determinará a publicação de edital no Diário da Justiça da União 
e no Diário Oficial da União, contendo informações sobre a propositura da ação direta de 
inconstitucionalidade, o seu autor e o dispositivo de lei ou ato normativo impugnado. 

Art. 6° O relator pedirá informações aos órgãos ou às autoridades das quais 
emanou a lei ou o ato normativo impugnado. 

e 
§ 1 ° As informações, sistematizadas pelo Advogado-Geral da União, serão 

prestadas no prazo de trinta (30) dias, contado do recebimento do pedido. 

§ 2° Os demais titulares referidos no art. 2° poderão manifestar-se, por escrito, 
sobre o objeto da ação e pedir a juntada de documentos reputados úteis para o exame da matéria, 
no prazo do parágrafo anterior, bem como apresentar memoriais. 

§ 3° O relator, considerando a relevância da matéria e a representatividade dos 
postulantes, poderá, por despacho irrecorrível, admitir, observado o prazo do § 1 ° deste artigo, a 
manifestação de outros órgãos ou entidades. 

§ 4° Ressalvados os casos dos parágrafos anteriores, é vedada a intervenção de 
terceiros no processo de ação direta de inconstitucionalidade. 

e Art. 7° Decorrido o prazo das informações, será ouvido o Procurador-Geral da 
República, que deverá manifestar-se no prazo de quinze (15) dias. 

Art. 8° Vencidos o prazo do artigo anterior, o relator lançará o relatório, com cópia 
a todos os Ministros, e pedirá dia para o julgamento. 

§ 1 ° Em caso de necessidade de esclarecimento de matéria ou circunstância de 
fato, ou de notória insuficiência das informações existentes nos autos, poderá o relator requisitar 
informações adicionais, designar perito ou comissão de peritos para emitir parecer sobre a 
questão, ou fixar data para, em audiência pública, ouvir pessoas com experiência e autoridade na 
matéria, tudo no prazo de trinta (30) dias. 

§2° O relator poderá ainda, no prazo estabelecido no parágrafo anterior, solicitar 
informações aos Tribunais Superiores, aos Tribunais federais e aos Tribunais estaduais acerca da 
aplicação da norma impugnada no âmbito de sua jurisdição. 

Seção 11 
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Da Medida Cautelar em Ação Direta de Constitucionalidade 

Art. 9° Salvo no período de recesso, a medida cautelar na ação direta de 
inconstitucionalidade será concedida por maioria absoluta dos membros do Tribunal, observado o 
disposto no art. 20, após audiência dos órgãos ou autoridades dos quais emanou a lei ou ato normativo 
impugnado, que deverão pronunciar-se no prazo de cinco (05) dias. 

§ 1° O relator, julgando indispensável, ouvirá o Advogado-Geral da União e o 
Procurador-Geral da república, no prazo de três (03) dias, cada qual. 

§ 2° No julgamento do pedido de medida cautelar, será facultada sustentação oral aos 
requerentes e às autoridades ou órgãos responsáveis pela expedição do ato, na forma estabelecida no 
Regimento do Tribunal. 

§ 3° Em caso de excepcional urgência, o tribunal poderá deferir a medida cautelar sem a 
audiência dos órgãos ou autoridades dos quais emanou a lei ou ato normativo impugnado. 

Art. 10 Concedida a medida cautelar, o Supremo Tribunal Federal fará publicar, no prazo 
de dez (10) dias, em seção especial do Diário Oficial da União e do Diário da Justiça da União, a parte 
dispositiva da decisão, devendo solicitar as informações à autoridade da qual tiver emanado o ato, 
observando-se, no que couber, o procedimento estabelecido na Seção I deste Capítulo. 

Art. 11 Havendo pedido de medida cautelar, o relator, em face da relevância da matéria e 
de seu especial significado para a ordem social e a segurança jurídica, poderá, após a prestação das 
informações, no prazo de dez (10) dias, e a manifestação do Procurador-Geral da República, no prazo de 
cinco (05) dias, submeter o processo diretamente ao Tribunal, que terá a faculdade de julgar 
definitivamente a ação. 

pedido; 

Capítulo 11 

DA ADMISSIBILIDADE E DO PROCEDIMENTO NA 
AÇÃO DECLARATÓRIA DE CONSTITUCIONALIDADE 

Art. 12 Podem propor a ação declaratória de constitucionalidade: 

I - o Presidente da República; 
II - a Mesa do Senado Federal; 
III - a Mesa da Câmara dos Deputados; 
IV - o Procurador-Geral da República. 

Art. 13 A petição inicial indicará: 

I - o dispositivo da lei ou do ato normativo questionado e os fundamentos jurídicos do 

II - o pedido, com suas especificações; 
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IH - a existência de controvérsia judicial relevante sobre a aplicação da disposição objeto 
da ação declaratória. 

Parágrafo único A petição inicial, acompanhada de instrumento de procuração, se for o 
caso, será apresentada em duas (02) vias, devendo conter cópia do ato normativo questionado e dos 
documentos necessários para comprovar a procedência do pedido de declaração de constitucionalidade. 

Art. 14 A petição inicial que não atender aos requisitos do artigo anterior e a 
manifestamente improcedente, serão liminarmente indeferidas pelo relator. 

Parágrafo único Cabe agravo da decisão que indeferir a petição inicial. 

Art. 15 Proposta a ação declaratória de constitucionalidade, não se admitirá desistência. 

Art. 16 O relator determinará a publicação de edital no Diário da Justiça da União e no 
Diário Oficial da União, contendo informações sobre a propositura da ação declaratória de 
constitucionalidade, o seu autor e o dispositivo da lei ou ato questionado. 

e Art. 17 Os demais titulares referidos no art. 12 poderão manifestar-se, por escrito, sobre o 
objeto da ação declaratória de constitucionalidade e pedir a juntada de documentos reputados úteis para o 
exame da matéria, no prazo de trinta (30) dias a contar da publicação do edital a que se refere o artigo 
anterior, bem como apresentar memoriais. 

e 

§ 10 O relator, considerando a relevância da matéria, poderá admitir, por despacho 
irrecorrível, observado o prazo estabelecido no caput, a manifestação de outros órgãos ou entidades. 

§ 20 Ressalvados os casos citados no caput e parágrafo anterior, não se admitirá a 
intervenção de terceiros no processo de ação declaratória de constitucionalidade. 

Art. 18 Decorrido o prazo do artigo anterior, será aberta vista ao Procurador-Geral da 
República, que deverá pronunciar-se no prazo de quinze (15) dias. 

Art. 19 Vencido o prazo do artigo anterior, o relator lançará o relatório, com cópia a 
todos os Ministros, e pedirá dia para julgamento. 

§ 10 Em caso de necessidade de esclarecimento de matéria ou circunstância de fato, ou de 
notória insuficiência das informações existentes nos autos, poderá o relator requisitar informações 
adicionais, designar perito ou comissão de peritos para emitir parecer sobre a questão ou fixar data para, 
em audiência pública, ouvir depoimentos de pessoas com experiência e autoridade na matéria, tudo no 
prazo de trinta (30) dias. 

§ 20 O relator poderá ainda, no prazo do parágrafo anterior, solicitar informações aos 
Tribunais Superiores, aos Tribunais federais e aos Tribunais estaduais, acerca da aplicação da norma 
questionada no âmbito de sua jurisdição. 

CAPÍTULO 111 

DA DECISÃO NA AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 
E NA AÇÃO DECLARATÓRIA DE CONSTITUCIONALIDADE 



" 

• 

Art. 20 A decisão sobre a constitucionalidade ou inconstitucionalidade da lei ou ato 
nonnativo somente será tomada se presentes na sessão pelo menos oito (08) Ministros. 

Art. 21 Efetuado o julgamento, proclamar-se-á a constitucionalidade ou 
inconstitucionalidade da disposição ou da nonna impugnada, se num ou noutro sentido se houverem 
manifestado pelo menos seis (06) Ministros. 

Parágrafo único Se não for alcançada a malOna necessária á declaração de 
constitucionalidade ou de inconstitucionalidade, estando ausentes Ministros em número que possa influir 
no julgamento, este será suspenso a fim de aguardar-se o comparecimento dos ausentes, até que se atinja 
o número necessário para a prolação da decisão. 

Art. 22 Proclamada a constitucionalidade, julgar-se-á improcedente a ação direta de 
inconstitucionalidade ou procedente eventual ação declaratória; e, proclamada a inconstitucionalidade, 
julgar-se procedente a ação direta ou improcedente eventual ação declaratória. 

Art. 23 Julgada a ação, far-se-á a comunicação à autoridade ou órgão responsável pela 
expedição do ato. 

Art. 24 A decisão que declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade da lei ou ato 
nonnativo em ação direta de inconstitucionalidade ou ação declaratória de constitucionalidade é 
irrecorrível, ressalvada a interposição de embargos de declaração com o objetivo de sanar dúvida, 
obscuridade, contradição ou omissão do acórdão. 

Art. 25 Dentro do prazo de dez (10) dias após o trânsito em julgado da decisão, o 
Supremo Tribunal Federal fará publicar, em seção especial do Diário da Justiça da União e do Diário 
Oficial da União, a parte dispositiva do acórdão. 

Capítulo IV 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art.26 Acrescente-se ao art. 482 do Código de Processo Civil os seguintes parágrafos: 
"§ 1° O Ministério Público e as pessoas jurídicas de direito público responsáveis pela 

eedição do ato questionado, se assim o requererem, poderão manifestar-se no incidente de 
inconstitucionalidade, observados os prazos e condições fixados no Regimento Interno do Tribunal. 

§ 2° Os titulares do direito de propositura referidos no art. 103 da Constituição poderão 
manifestar-se, por escrito, sobre a questão constitucional objeto de apreciação pelo órgão especial ou pelo 
Pleno do Tribunal, no prazo fixado em Regimento, sendo-lhes assegurado o direito de apresentar 
memoriais e de pedir a juntada de documentos. 

§ 3° O relator, considerando a relevância da matéria e a representatividade dos 
postulantes, poderá admitir, por despacho irrecorrível, no prazo fixado em Regimento, a manifestação de 
outros órgãos ou entidades." 

Art. 27 Acrescente-se ao art. 8° da Lei 8.185, de 14 de maio de 1991, as seguintes 
disposições: 

"Art. 8° ....................................................................................... , ............ . 

I - ............................................................................................................. . 



, 
n) a ação direta de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do Distrito Federal em 

face da sua Lei Orgânica; 

... ......... ... ............................. ..................................................... .............................. , ..................... . 

§ 30 São partes legítimas para propor a ação direta de inconstitucionalidade: 

a) o Governador do Distrito Federal; 
b) a Mesa da Câmara Legislativa; 
c) o Procurador-Geral de Justiça; 
d) a Ordem dos Advogados do Brasil, seção do Distrito Federal; 
e) os partidos políticos com representação na Câmara Legislativa; 
f) as entidades sindicais ou de classe, de atuação no Distrito Federal. 

§ 40 Não será exigido das entidades referidas na alínea "r' a demonstração de que a 
pretensão por elas deduzida tenha pertinência direta com os seus objetivos institucionais. 

§ 50 Aplicam-se ao processo e julgamento da ação direta de inconstitucionalidade perante eo Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios as seguintes disposições: 

e 

a) o Procurador-Geral da Justiça será sempre ouvido nessas ações; 

b) declarada a inconstitucionalidade por omissão de medida para tomar efetiva norma da 
Lei Orgânica do Distrito Federal, a decisão será comunicada ao Poder competente para a adoção das 
providências necessárias, e, em se tratando de órgão administrativo, para fazê-lo em trinta (30) dias; 

c) somente pelo voto da maioria absoluta de seus membros ou de seu órgão especial 
poderá o Tribunal de Justiça declarar a inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do Distrito Federal 
ou suspender a sua vigência em decisão de medida cautelar. 

§ 60 Aplicam-se, no que couber, ao processo de julgamento da ação direta de 
inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do Distrito Federal em face de sua Lei Orgânica, as normas 
sobre o processo e julgamento da ação direta de inconstitucionalidade perante o Supremo Tribunal 
FederaL" 

Art. 28 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Trata-se de reapresentar, perante o Plenário, emenda substitutiva global que apresentei juntamente 
ao Voto em Separado por mim proferido na Comissão de Justiça, por ocasião da apreciação desse 
projeto. 

O Projeto de Lei em apreço visa disciplinar o processo e julgamento da ação direta de 
inconstitucionalidade e da ação declaratória de constitucionalidade perante o Supremo Tribunal Federal, 
conferindo celeridade às suas decisões. 

Na fundamentação, alega-se que os procedimentos adotados estão baseados na prática 
efetiva do Supremo, adicionando-se procedimentos inovadores fundados na experiência de instituições 
similares de outros países, notadamente os EUA, a Alemanha, Portugal e Espanha. 

Dez anos após a adoção, pelo constituinte de 1988, da ação direta de inconstitucionalidade, 
e cinco anos após a emenda constitucional que instituiu a ação declaratória de constitucionalidade, a 
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proposta que ora nos chega às mãos é evidentemente oportuna, ao buscar regulamentar processualmente 
aqueles dois institutos, valendo-se da experiência acumulada nesse interregno e procurando aperfeiçoar a 
sua tramitação com a adoção de mecanismos já experimentados com sucesso em países que adotam 
instituições similares. 

Pode-se vislumbrar méritos indubitáveis na proposição em exame. Destaque-se o esforço 
da Comissão de juristas de nomeada que se debruçou sobre o assunto em manter-se a par com as mais 
novas conquistas científicas do direito comparado internacional. 

No entanto, não podemos deixar de observar que, em alguns pontos, ultrapassou, no seu 
afã inovador, limites constitucionais que são inarredáveis e cuja observância deve ser de caráter ainda 
mais restritivo em um projeto que visa regulamentar a própria forma de controle da constitucionalidade. 

Ademais, parece-nos que, talvez premidos por uma certa pressa, na sua apresentação pelo 
Executivo, nota-se algum descuido com a redação, obscurecendo-se às vezes formulações que seria 
necessário fossem da mais cristalina clareza, em matéria de tamanha relevância. 

Na apreciação da matéria, pudemos valer-nos dos votos em separado dos Deputados Jarbas 
Lima e Nilson Gibson, cuja análise magistral de vários aspectos da proposição nos foi extremamente 
esclarecedora, e dos quais utilizamos muitos dos raciocínios e conclusões, apenas acrescentando uma 
pequena contribuição pessoal quanto ao encaminhamento desta proposição. 

Antes de mais nada, queremos destacar alguns aspectos que nos parecem estar inquinados e de inconstitucionalidade e antijuridicidade, no Projeto de Lei ora em apreciação. 

a) parágrafo úllico do art. 2° 

o art. 2° traz apensado parágrafo único em que se exige que as confederações sindicais e 
entidades de classe de âmbito nacional, relacionadas no inciso IX do caput como titulares do direito de 
propositura de ação direta de inconstitucionalidade, deverão, para exercerem esse direito, demonstrar que 
a pretensão por elas deduzida tem pertinência direta com os seus objetivos institucionais. 

Aqui, portanto, acrescenta-se uma restrição que não estava prevista no art. 103 da 
Constituição Federal, onde se relacionam aqueles titulares. Uma interpretação restritiva de direitos 
assegurados em sede constitucional refoge à competência meramente regulatória de uma norma 
hierarquicamente inferior. 

Em consonância com este dispositivo, no art. 30, ao acrescentar disposições à Lei 8.185, 
inclui um § 3° cuja alínea "e", ill filie, repete as mesmas exigências, quanto às entidades sindicais ou de 
classe, de atuação no Distrito Federal, para se habilitarem ao exercício do direito de titular da ação direta 

.. de incosntitucionalidade, junto ao Tribunal de Justiça do DF, de ato ou lei normativo distrital em relação 

., à sua Lei Orgânica - o que peca pelo mesmo vício. 
Entendemos, ao contrário, que seria importante solucionar a controvérsia doutrinária que 

possa se estabelecer em tomo deste ponto, com a explicitação de que nenhuma exigência desse tipo 
poderia ser feita àquelas entidades, o que nos parece conformar-se com uma interpretação mais escorreita 
da Constituição, porque não restritiva de direitos, e do papel dessas entidades na vida política e social do 
país, que não se limitam, necessariamente, aos seus objetivos institucionais. 

Da mesma forma, achamos oportuno que se enfrentasse aqui outra controvérsia 
doutrinária, em tomo da inclusão ou não das centrais sindicais entre as entidades titulares desse direito, 
na qual nos perfilhamos entre os que respondem afirmativamente a essa questão. 

O § 2° do art. 11 pretende assegurar ao Supremo Tribunal Federal a faculdade de declarar a 
inaplicabilidade da legislação anterior, se existente, quando da concessão de medida cautelar em ação 
direta de inconstitucionalidade. 

Ora, tal proposição cria uma estranha e perigosa forma de vacatio legis, permitindo a 
revogação, mesmo que temporária, de normas cuja constitucionalidade não havia sido impugnada. Mais: 
permite a revogação, pelo Supremo, de normas que sequer são inconstitucionais, criando uma nova 
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figura, a do exame da aplicabilidade das leis. Até o presente, uma norma só poderia ser revogada por 
outra que lhe sucedesse, decretada pelo Congresso Nacional, pelo que se invade aqui a seara da separação 
dos Poderes, a coberto de cláusula pétrea constitucional. 

c) a Seção II do Capítulo lI! 

Esta Seção trata da concessão de medida cautelar em ação declaratória de 
constitucionalidade. 

Surpreende-nos, de plano, haver alguma necessidade de medida cautelar numa ação 
meramente declaratória. Ainda mais quando se trata de declarar a constitucionalidade de uma lei ou ato 
normativo, visto que, no transcurso de tempo entre a propositura da ação e a decisão, a lei questionada 
continua a viger, com plena eficácia, tendo ela por si a presunção de sua conformidade com a 
Constituição até que o Supremo declare o contrário. 

Não se vêem assim os relevantes fundamentos e a urgência que exigiriam o acautelamento. 
Em que pese a orientação majoritária atual do STF, expressa na ADC(MC)4-UF, do 

cabimento de medida cautelar nessa ação, isso nos parece desconforme com a intenção do legislador 
constituinte, que incluiu explicitamente a competência do Supremo para apreciar medida cautelar nas 
ações diretas de inconstitucionalidade e deixou de fazê-lo propositalmente nas ações declaratórias de 

_ constitucionalidade. Ressalte-se que as medidas cautelares em ações declaratórias de constitucionalidade 
só podem ter o sentido de paralisar as decisões judiciais de outras instâncias no exercício do controle 
difuso de constitucionalidade, o que configura a famigerada avocatória, que os melhores juristas não 
hesitam em acoimar de autoritária e antidemocrática. 

d) art. 26 

o art. 26, in fine, veda o ajuizamento de ação rescisória do julgamento proferido pelos 
Ministros do Supremo Tribunal Federal. Choca-se frontalmente, portanto, com o disposto no art. 102, I, 
"j", da Constituição Federal, que atribui ao Supremo a competência para processar e julgar, 
originariamente, " a revisão criminal e a ação rescisória de seus julgados". 

Na Exposição de Motivos que acompanha o Projeto, alega o Executivo que "tal 
providência rende homenagem à segurança jurídica e à economia processual, permitindo o imediato 
encerramento do processo e evitando a interposição de recursos de caráter notadamente protelatório". 

A argumentação não convence minimamente. A ação rescisória não só não impede o 
encerramento do processo, como só é cabível após este encerramento, se sobrevém circunstância que a 

e ustifique. Assim, não tem e não, pode ter caráter protelatório. Não encontra amparo, igualmente, na 
prática regimental do Supremo. E inovação infeliz, porque inconstitucional e por ser curta de vistas, 
pressupondo uma infalibilidade que não é apanágio de nenhum mortal, mesmo dos Ministros do STF. 

Ademais, há que se ressalvar, na irrecorribilidade, a possibilidade de vir a ser necessária a 
interposição de embargos declaratórios, para sanar dúvidas, preencher lacunas ou corrigir imprecisões e 
contradições porventura existentes na decisão do STF. 

e) art. 27 

o art. 27 pretende conceder ao Supremo a faculdade de restringir os efeitos da declaração 
de inconstitucionalidade ou decidir o momento a partir do qual essa declaração passa a surtir seus efeitos 
sobre o ordenamento jurídico. 

Aqui, presta-se um verdadeiro preito à insegurança jurídica. Reduz-se sensivelmente a 
supremacia da Constituição, que passa a ser substituída pela supremacia dos Ministros do STF. A 
supremacia da Constituição, no dizer abalizado de JOSÉ AFONSO DA SILVA, consiste em que 
" Nossa Constituição é rígida. Em conseqüência, é a lei fundamental e suprema do estado brasileiro. 
Toda autoridade só nela encontra fundamento e só ela confere poderes e competências governamentais. 
Nem o governo federal, nem os governos dos Estados, nem os dos Municípios ou do Distrito Federal são 



soberanos, porque todos são limitados, expressa ou implicitamente, pelas normas positivas daquela lei 
fundamental. Exercem suas atribuições nos termos nela estabelecidos. 

Por outro lado, todas as normas que integram a ordenação jurídica nacional só serão válidas se se 
conformarem com as normas da Constituição FederaL" (Curso de Direito Constitucional Positivo, 
Malheiros Editores, 14a ed., S. Paulo, 1997, págs. 49/50)" 

O que se faz, no art. 27, é destituir a norma constitucional como parâmetro de validade 
absoluta das demais normas, à medida em que é conferida aos Ministros do STF a faculdade de dizer que 
uma lei ou ato normativo inconstitucional tem uma meia validade, uma validade de meio tempo. O que é 
inválido objetivamente desde o nascedouro, o que é vedado pela Constituição de penetrar no 
ordenamento jurídico nacional, não pode ser convalidado, mesmo que por tempo determinado, pela 
vontade subjetiva dos Ministros. 

Pior: segundo o Projeto de Lei, a subjetividade dos julgadores pode decidir que para 
alguns efeitos a lei ou ato normativo é inválido, e para outros, não, pois é isso que significa restringir os 
efeitos da declaração de inconstitucionalidade. 

j) parágrafo único do art. 28 

O parágrafo único do art. 28 estende à ação direta de inconstitucionalidade, e inclusive à 
_ interpretação conforme à Constituição e à declaração parcial de inconstitucionalidade sem redução de 

texto, a eficácia erga omnes e o efeito vinculante em relação aos órgãos do Poder Judiciário e à 
Administração Pública em todos os níveis, que já é conferido, em sede constitucional, à ação declaratória 
de inconstitucionalidade. 

Incabível é estabelecer, no âmbito de um Projeto de Lei ordinária, uma alteração de tão 
grande vulto em matéria eminentemente constitucional. 

Tramita, aliás, nesta Casa, a PEC 500, que trata especificamente deste assunto. Não tem 
cabimento, portanto, manter-se no atual Projeto tema tão polêmico e de tão duvidosa constitucionalidade, 
que deverá ser enfrentado no momento oportuno, no exame da PEC supracitada, onde a sua apresentação 
e discussão é pertinente. 

Dispensável nos determos aqui em deslizes que se restringem à boa técnica legislativa ou à 
clareza do texto. Citamos apenas, de passagem, a desnecessidade do art. 10, que concorre superfluamente 
com o enunciado da ementa do Projeto. 

Em que pesem esses defeitos, entendemos a necessidade de aproveitar-se o muito que há 
de bom na proposição. 

Assim é que nos decidimos por apresentar substitutivo ao texto original, com a intenção de 
_ scoimá-Io das irregularidades que identificamos. 

Sala das Sessões, em de novembro de 1998 

DEPUTADO ALDO ARANTES - PCdoB-GO 
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I EM VOTAÇÃO AS EMENDAS ADOTADAS PELA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 
E DE REDAÇÃO. 

AQUELES QUE FOREM PELA ROV AÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM . 

• 



.- - ----- - ------- - - - ------, 

EM VOTAÇÃO A SUBEMENDA DA COMISSÃO DE CONSTITillÇÃO E JUSTIÇA E DE 
REDAÇÃO À EMENDA DE PLENÁRIO o 1. 

AQUELES QUE FOREM PELA APROV çÃO PERMANEÇAM COMO E ACHAM. 

I -
r~ 1-



EM VOTAÇÃO A EMENDA DE PLENÁRIO N° 5 COM PARECER PELA APROVAÇÃO. 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO P RMANEÇAM COMO SE CHAM. 

'-------- --- -- - -

/
q ~ 

\ Ú\ ( 



EM VOTAÇÃç> AS EMENDAS DE P ENÁRIO N°S 2, 3,4,6,7,8,9, 10 árj, COM PARECER 
PELA REJEIÇAOt ~~ ___ ~~ 

AQUELES QUE FOREM PELA APRO AÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM . 

• 

'------ --_ ._ - - - -
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EM VOTAÇÃO O PROJETO DE LELJ )J./'Yl-

AQUELES QUE FOREM PELA APROV AÇÃO PE,.'-~vLn..l ÇAM COMO SE ACHAM. 

-----------------------------------
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO DE DESTAQUE 
(BANCADA DO PT) 

Senhor Presidente, 

Requeremos, nos termos do artigo 161, I e § 2°, do Regimento 
Interno, destaque para a votação em separado do artigo 21 , do Projeto de 
Lei n° 2.960, de 1997. 

Sala das Sessões, em I q de. ~ ele. I 9 '1, 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO DE DESTAQUE 
DA BANCADA DO PDT 

Senhor Presidente: 

Requeiro, nos termos do art. ,~ § 2°, destaque para votação em separado 
do art . 27 do PL nO 2.960/97, com o objetiv~~ suprimi-lo. 

Sala das Sessões, de jan iro de~1999 
, 

Líder do PDT 

GER 20.01.0050.5 -(SET/851 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

o )f' lO'\, ( 
REQUERIMENTO DE D 

(BANCADA DO T) 

Senhor Presidente, 

Requeremos, nos termos do artigo 161, I e § 2°, do Regimento 
Interno, destaque para a votação em separado do parágrafo único do 
artigo 28, do Projeto de Lei n° 2.960, de 1997. 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 

Sala das Sessões, em I '1 d-.L J ~8 a-k 1 9 ~ 1 

Dtp. ~..p~ 

Ú~(.t -U~ &.e ~ 
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EM VOTAÇÃO A REDAÇÃO FINAL. 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM. 

AMA TÉRIA VAI AO SENADO FEDERAL 

, 
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PROJETO DE LEI N° 2.960, DE 1997 
(DO PODER EXECUTIVO) 

VOTAÇÃO, EM TURNO ÚNICO, DO PROJETO DE LEI N° 2.960, DE 1997, QUE 
DISPÕE SOBRE O PROCESSO E JULGAMENTO DA AÇÃO DIRETA DE 
INCONSTITUCIONALIDADE E DA AÇÃO DECLARATÓRIA DE CONSTITUCIONALIDADE 
PERANTE O SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL; TENDO PARECER DA COMISSÃO DE 
CONSTITmçÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO, PELA CONSTITUCIONALIDADE, 
JURIDICIDADE, TÉCNICA LEGISLATIVA E, NO MÉRITO, PELA APROVAÇÃO, COM , 
EMENDAS, CONTRA OS VOTOS DOS SRS. JOSE MACHADO, LUIZ EDUARDO 
GREENHALGH E, EM SEPARADO, DOS SRS. JARBAS LIMA, ALDO ARANTES E NILSON 
GIBSON (RELATOR: SR. ALOYSIO NUNES FERREIRA); PENDENTE DE PARECER ÀS 
EMENDAS DE PLENÁRIO DA COMISSÃO DE CONSTITmçÃO E JUSTIÇA E DE 
REDAÇÃO. 

P ARA OFERECER PARECER ÁS EMENDAS, EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO, CONCEDO A PALAVRA AO SR. DEPUTADO .. . 
ALOYSIO NUNES FERREIRA .. .. ......... .. .... .... .. .. ........ ... ... ..... .. .. ...... .... ........ ..... .. ... .. ..... ...... .. .. ....... .. .... . 

A MATÉRIA TEVE SUA DISCUSSÃO ENCERRADA NA SESSÃO DO DIA 19 DE NOVEMBRO 
DO CORRENTE ANO. 

PASSA-SE À VOTAÇÃO. 



• 

(SE HOUVER) 

o PROJETO FOI EMENDADO; 

PARA OFERECER PARECER ÀS EMENDAS, EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO, CONCEDO A PALAVRA AO SR. DEPUTADO 
.... ALOYSIO NlJNES FERREIRA ....................................................................................................... . 

PASSA-SE À VOTAÇÃO. 



• 

PROJETO DE LEI N° 2.960, DE 1997 
(DO PODER EXECUTIVO) 

DISCUSSÃO, EM TURNO ÚNICO, DO PROJETO DE LEI N° 2.960, DE 1997, QUE 
DISPÕE SOBRE O PROCESSO E JULGAMENTO DA AÇÃO DIRETA DE 
INCONSTITUCIONALIDADE E DA AÇÃO DECLARATÓRIA DE CONSTITUCIONALIDADE 
PERANTE O SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL; PENDENTE DE PARECER DA COMISSÃO 
DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO . 

PARA OFERECER PARECER, EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E 
JUSTIÇA E DE REDAÇÃO, CONCEDO A PALAVRA AO SR. DEPUTADO .. ..... . ALOYSIO 
NUNES FERREIRA ... ..... ... .... .. ...... ........ .... ... ..... .... ........ .... ................. ....... ........................ ... .. .. ........ .. .. . . 

NÃO HAVENDO ORADORES INSCRITOS, 

DECLARO ENCERRADA A DISCUSSÃO. 



PROJETO DE LEI N° 2.960, DE 1997 
(DO PODER EXECUTIVO) 

DISCUSSÃO, EM TURNO ÚNICO, DO PROJETO DE LEI N° 2.960, DE 1997, QUE 
DISPÕE SOBRE O PROCESSO E JULGAMENTO DA AÇÃO DIRETA DE 
INCONSTITUCIONALIDADE E DA AÇÃO DECLARATÓRIA DE CONSTITUCIONALIDADE 
PERANTE O SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL; TENDO PARECER DA COMISSÃO DE 
CONSTITmçÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO, PELA CONSTITUCIONALIDADE, 

a JURIDICIDADE, TÉCNICA LEGISLATIVA E, NO MÉRITO, PELA APROVAÇÃO (RELATOR: 
.. SR. ALOYSIO NUNES FERREIRA) 

NÃO HAVENDO ORADORES INSCRITOS, 

DECLARO ENCERRADA A DISCUSSÃO. 



~1\1[ ~<=>1l~<::~<=> ~~ ~~]\J][)~~ I:>~ J>~~]\f~<=> ]\f0~ ................................................... ..... .... .... ....... . 

......... ............ ... ........................... .. ... ..... ........ ..... ...... .......... ............. , C<=>1\I[ J>AREC~R F~ ~<=>RÁ %~. 

~QUE~~~ QUE F<=>~1\I[ J>~~~ ~R<=>~ ~<::~<=> J>~~<::~ C<=>1\I[<=> ~~ ~CHM1. 
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~QUE~~~ QUE F<=>~1\I[ J>~~~ ~R<=>~ ~<::~<=> J>~~<::~ C<=>1\I[<=> ~E ~CHM1 



(SE HOUVER) 

EM VOTAÇÃO O SUBSTITUTIVO OFERECIDO PELO RELATOR DESIGNADO PELA 
MESA EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE ..... ............. ............ ........................... .. .......... ........ . 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM. 

(SE APROVADO) - ESTÁ PREJUDICADO O PROJETO INICIAL. 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIl\tIENTO 

Senhor Presidente, 

Requt;;rt;;IIlOS a Vossa Excd8ncia, nos tt;;IlliOS do ArL 193 do 
Regimento Interno, ° adiamento da votação do PL d. 960 -c!Jj, constante 

i 

da paula ua st;;ssão Ut;; hojt;;, por ( 0;2 ) St;;ssÕt;;s. 

Sala das Ses J9-0/ J~ 

r, "'~ 'l 17 ?'l n nd-? _ INn V/O<;\ 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA DE PLENÁRIO N° 
;"~ 

AO PL N° 2.960/97 

Dê-se ao parágrafo único do art. 2° a seguinte redação: 

Parágrafo Único. Não é exigido das entidades referidas no item IX 
demonstrar que a pretensão por elas deduzida tem pertinência direta com 
os seus objetivos institucionais." 

Justificativa 

o art. 2°, reproduzindo o art. 103 da CF, elenca quem pode propor ação 
direta de inconstitucionalidade. No inciso IX está prevista a legitimidade 
das confederações sindicais ou entidades de classe de âmbito nacional. 
O parágrafo único prevê que estas entidades deverão demonstrar que a 
pretensão por elas deduzida tem pertinência direta com seus objetivos 
institucionais. Ou seja, estabelece uma restrição à propositura de ações por 
estas entidades sindicais. 
Desta forma, entendemos que o mencionado parágrafo único encontra-se 
eivado de inconstitucionalidade, pois limita a legitimidade ativa das 

• confederações ou entidades de classe de âmbito nacional onde a 
Constituição Federal não limita. 
Estas entidades figuram no rol dos legitimados a apresentar ação direta de 
inconstitucionalidade pelo papel que desempenham no cenário nacional. 
São atores institucionais da maior relevância que devem se fazer ouvidos 
no controle da constitucionalidade dos diplomas legais que parametrizam a 
vida dos brasileiros. 
Neste sentido, entendemos neces ' 'a a apresentação da presente emenda. 

Sala de novembro de 1998. 

Deputado iro Teixeira 

GER 3.17.23.004·2 (JUN/96) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA DE PLENÁRIO N° 

Dê-se ao art. 4° a seguinte redação: 

/Pr 
AO PL N° 2.960/97 

ti Art. 40 A petição inicial que não atender aos requisitos previstos no art. 3 o 

desta lei e a manifestamente improcedente serão liminarmente indeferidas 
pelo relator." 

Justificativa 

Este artigo prevê a possibilidade de indeferimento liminar, por parte do 
relator, das petições ineptas, não fundamentadas ou manifestamente 
improcedentes. 
Entendemos que aqui é necessário um reparo de técnica legislativa, pois as 
petições não fundamentadas são ineptas, e, portanto, não há necessidade 
desta dupla previsão. 
Neste sentido, apresentamos esta emenda. 

ala das S sstX15, de novembro de 1998. 
, 

(' 

do Miro Teixeira 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA DE PLENÁRIO N° 
_A 

AO PL N° 2.960/97 

Dê-se ao parágrafo único do art. 6° e ao art. 8° a seguinte redação: 

"Art. 6° ... 
Parágrafo único. As informações~ sistematizadas pelo Advogado-Geral da 
União, serão prestadas no prazo de trinta dias contado do recebimento do 
pedido." 
"Art. 8° Decorrido o prazo das informações, será ouvido o Procurador­
Geral da República que deverá manifestar-se no prazo de quinze dias." 

Justificativa 

o art. 6° prevê que o relator pedirá infonnações aos órgãos ou às 
autoridades das quais emanou a lei ou ato nonnativo impugnado. O art. 8° 
por seu turno, prevê que, decorrido o prazo das informações, sereo também 
ouvidos o Advogado-Geral da União e o Procurador-Geral da República, 
cada qual em 15 dias. 
Entendemos que há uma superposição de prazos tendo em vista que a 
Constituição Federal propugna, no parágrafo 3° do art. 103, que o 
AdvogadoGeral da União deve defender a constitucionalidade dos 
dispositivos impugnados. Logo~ esta defesa da constitucionalidade deve 
consolidar as informações dos órgãos ou autoridades das quais emanou a 
lei ou ato normativo impugnado, reduzindo a tramitação do processo no 
STF. 
Neste sentido, apresentamos a presente e enda. 

a das S sôes, 
i 

-
Depu o Miro Teixeira 

de novembro de 1998. 

GER 3.17 23.004-2 (JUN/96) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA DE PLENÁRIO N° 

Dê-se ao art. 15 a seguinte redação: 

;A 
AO PL N° 2.960/97 

"Art. 15 A petição inicial que não atender aos requisitos previstos no art. 14 
desta lei e a manifestamente improcedente serão liminarmente indeferidas 
pelo relator. " 

Justificativa 

Este artigo prevê a possibilidade de indeferimento liminar, por parte do 
relator, das petições ineptas, não fundamentadas ou manifestamente 
improcedentes. 
Entendemos que aqui é necessário um reparo de técnica legislativa, pois as 
petições não fundamentadas são ineptas, e, portanto, não há necessidade 
desta dupla previsão. 
Neste sentido, apresentamos esta emen . 

• 
de novembro de 1998. 

Depu do Miro T~xeira 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

, f>.. 
EMENDA DE PLENÁRIO N° AO PL N° 2.960/97 

Substitua-se a expressão "caput" contida no § 2° do art. 18 pela expressão 
"§ 1°". 

Justificativa 

Há um evidente equivoco de redação pois a remissão feita ao caput do 
artigo deveria ter sido feita na verdade ao § 1 0. 

\ 
,....,In:~iro Teixeira 

de novembro de 1998. 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA DE PLENÁRIO N° 

Suprima-se o art. 21 do presente projeto. 

Justificativa 

,{1 
AO PL N° 2.960/97 

o art. 21 e seu parágrafo único disciplinam a concessão de cautelar em 
ação declaratória de constitucionalidade. Esta ação, como se sabe, originou­
se da tentativa do Governo Federal em vincular as decisões de mérito dos 
juizes de instancias inferiores em matéria constitucional. 
A Emenda Constitucional nO 3/93, ao alterar o § 2° da CF, fez constar 
expressamente do texto constituciona~ o efeito vinculante das decisões 
definitivas de mérito do STF nas ações declaratórias de 
constitucionalidade. 
No entanto, o art. 21 e seu parágrafo, ao disiciplinarem os efeitos da 
concessão de liminar em ação declaratória, dispõe que concedida a liminar 
pelo STF todos os julgamentos em todas as instancias serão suspensas, até 
o julgamento definitivo. Na prática, é o retomo do instituto da avocatória, 
onde, sob o pretexto de uniformização dos julgamentos, cerceia-se a 
autonomia dos julgadores de instancias inferiores, viola-se o principio do 
devido processo legal, limita-se o principio do duplo grau de jurisdição e 
elimina-se o principío do juiz natural, p . cípios estes previstos, expressa 
ou tacitamente, engessando-se a jurisp dência e tolhendo a evolução 
natural do Direito. 
Para tanto, estamos propondo a supressã deste dispositivo. 

S de novembro de 1998 

J .. 
I 

iro Teixeira .. 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA DE PLENÁRIO N° AO PL N° 2.960/97 

Suprima-se a expressão "restringir os efeitos daquela declaração" contida 
no caput do art. 27 do PL. 

Justificativa 

Este é~ sem dúvid~ um dos mais importantes pontos do projeto~ o que 
disciplina os efeitos da decisão. Um dos aspectos mencionados diz respeito 
ao momento em que a decisão começa a ter eficácia~ a partir do trânsito em 
julgado~ ou outro momento - ou seja o efeito ex nunc ou ex tunc da 
decisão. 
Entendemos que o interesse social e a segurança jurídica~ podem, caso a 
caso, nortear a manifestação do STF sobre o momento de eficácia de sua 
decisão. 
Nossa restrição reside na expressão que faculta ao STF~ por maioria de 2/3, 
"restringir os efeitos daquela declaração" de constitucionalidade ou 
inconstitucionalidade. Entendemos que a margem de discricionariedade 
concedida é muito ampl~ com sérios riscos ao principio constitucional da 
isonomia e à separação e independência dos Poderes, já que o STF, por 6 
votos~ pode efetivamente legislar, estabelecer condições e restrições para a 
aplicação da decisão. 
Neste sentido, por entendermos que esta possibilidade é inconstitucional, 
manifestamo-nos pela sua supressão. 

S ões, de novembro de 1998. 

Deputado iro Teixeira 
\ 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA DE PLENÁRIO N° 

Suprima-se o parágrafo único do art. 28. 

/ A 
AO PL N° 2.960/97 

Justificativa 

Este dispositivo, da maior relevância, institui a Súmula vinculante 
relativamente à matéria constitucional. 
Em respeito à posição que vem sendo defendida pelo PDT - contrária à 
súmula vinculante - e ainda, em respeito aos princípio constitucionais da 
autonomia dos julgadores de instancias inferiores, do devido processo legal, 
do duplo grau de jurisdição e do juiz natural, princípios estes previstos, 
expressa ou tacitamente, entendemos que o dispositivo em tela há que ser 
suprimido para que não haja o engessamento da jurisprudência e não seja 
tolhida a evolução natural do Direito. 

s, de novembro de 1998 . 

rA ' 
. 

Miro Teixeira 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 2.960, DE 1997 

Dispõe sobre o processo e j ulgamento da ação 
direta de inconstitucional idade e da ação 
declaratória de constitucionalidade perante o 
Supremo Tribunal Federal. 

Emenda Mo fi c ativa N° --

Dê-se ao art. 21 , do Projeto de Lei a seguinte redação: 

, 
"Art. 28 E vedada a concessão de medida cautelar ou mesmo de 
tutela antecipada na ação declaratória de constitucionalidade. " 

mSTIFICATIV A: 

o art. 21 , na redação proposta, permite a concessão de medida cautelar na ação 
declaratória de constitucionalidade. Ocorre que pelo art. 102, § 2°, da CF, é necessário a 
decisão de mérito para dar efeitos vinculantes a tal decisão. 

Sem respeito a este dispositivo, o STF entendeu, por nove votos a dois, que a cautelar 
pode ser concedida na ação declaratória de constitucionalidade, inclusive com efeitos 
vinculantes, senão não teria outra utilidade. 

Mas, se é a própria Constituição que veda os efeitos vinculantes a cautelar em Adec, 
então, sendo ela inútil se não tiver esse efeito, a consequência é a sua total impertinência. Daí 
a presente proposta desta emenda, que dá interpretação mais adequada ao dispositivo 
Constitucional, quando comparada com a decisão tomada pelo STF na Adec de n° 4. 

Sala das sessões, em J 3. 11.:3 Jl 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 
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tÃMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 2.960, DE 1997 

Dispõe sobre o processo e julgamento da ação 
direta de inconstitucionalidade e da ação 
declaratória de constitucionalidade perante o 
Supremo Tribunal Federal. 

Emenda Moficativa N° --

Dê-se ao parágrafo único, do art. 28, do Projeto de Lei a seguinte redação: 

"Art. 28 ................................................................. . 

Parágrafo único. A declaração de constitucionalidade 
proferida em ação declaratória de constitucionalidade ou a 
declaração de inconstitucionalidade, proferida em ação direta 
de inconstitucionalidade ou em ação declaratória de 
constitucionalidade, parcial ou integral, com ou sem redução 
de texto, tem eficácia contra todos e efeito vinculante em 
relação aos órgãos do Poder Judiciário e à Administração 
Pública federal, estadual e municipal." 

JUSTIFICATIVA: 

o presente parágrafo único visa a limitar o efeito vinculante nas ações diretas de 
inconstitucionalidade apenas no caso da ação vir a ser julgada procedente. Com efeito, o 
efeito vinculante só é constitucionamente previsto para a ação declaratória de 
constitucionalidade (Cf, art. 102, § 2°). estender os seus efeitos para a ação direta de 
inconstitucionalidade já é de duvidos compatibilidade com o texto da Carta Magna vigente. 
Mas pior e admiti-lo também para o caso da ação direta julgada improcedente. Ora, isso 
traria uma consequência que levaria os legitimados ativos para a prositura das ADIn's (art. 
103, da CF) serem desistimulados a utilizar esse instrumento que a Constituição lhes 
outorgou sem qualquer distinção quanto aos efeitos vinculantes no caso de improcedência. 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

A proposta cria uma verdadeira ADeC às avessas. Com isso, algum legitimado a 
propor ADIn (art. 103, da CF) - que não são os mesmos que podem propor a ADeC (art. 103, 
§ 4°) - poderia propô-la sem boa fundamentação ou argumentação, a fim de ser ela 
efetivamente julgada improcedente e, com isso, obter o efeito vinculante "às avessas". 

Para evitar este expediente e dar melhor adequação do projeto à vigente Constituição, 
apresentamos esta emenda modificativa que esperamos ver aprovada. 

Sala das sessões, em j 9. 1/ · <J t 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 
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PROJETO DE LEI N° 2.960, DE 1997 
(Do Poder Executivo) 

MENSAGEM N° 396/97 

Dispõe sobre o processo e julgamento da ação direta de 
inconstitucionalidade e da ação declaratória de constitucionalidade perante 
o Supremo Tribunal Federal 

EMENDA SUBSTITUTIVA GLOBAL 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Capítulo I 
DA AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 

Seção I 
Da Admissibilidade e do Procedimento da Ação Direta de Inconstitucionalidade 

Art. 10 Podem propor a ação direta de inconstitucionalidade: 

I - o Presidente da República; 
II - a Mesa do Senado Federal; 
III - a Mesa da Câmara dos Deputados; 
IV - a Mesa de Assembléia Legislativa estadual ou da Câmara Legislativa do 

Distrito Federal; 
V - o Governador de Estado ou do Distrito Federal; 
VI - o Procurador-Geral da república; 
VII - o Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil; 
VIII - partido político com representação no Congresso Nacional; 
IX - confederação sindical ou entidade de classe de âmbito nacional. 

§ 10 Não será exigido das entidades referidas no inciso IX a demonstração de que 
a pretensão por elas deduzida tenha pertinência direta com os seus objetivos institucionais. 

§ 20 As centrais nacionais de trabalhadores incluem-se no rol das entidades de 
classe de âmbito nacional, para os efeitos desta lei. 

Art. 20 A petição inicial indicará: 
I - o dispositivo da lei ou ato normativo impugnado e os fundamentos jurídicos do 

pedido em relação a cada uma das impugnações; 

II - o pedido, com suas especificações. 



e 

Parágrafo único A petição inicial, acompanhada de instrumento de procuração, se 
for o caso, será apresentada em duas (02) vias, devendo conter cópia da lei ou ato normativo 
impugnado e dos documt:ntos necessários para comprovar a impugnação. 

Art. 3° A petição inicial que não atender aos requisitos previstos no artigo anterior 
e a manifestamente improcedente, serão liminarmente indeferidas pelo relator. 

Parágrafo único Cabe agravo da decisão que indeferir a petição inicial. 

Art. 4° Proposta a ação direta de inconstitucionalidade, não se admitirá desistência. 

Art. 5° O relator determinará a publicação de edital no Diário da Justiça da União 
e no Diário Oficial da União, contendo informações sobre a propositura da ação direta de 
inconstitucionalidade, o seu autor e o dispositivo de lei ou ato normativo impugnado. 

Art. 6° O relator pedirá informações aos órgãos ou às autoridades das quaIs 
emanou a lei ou o ato normativo impugnado. 

§ 1° As informações, sistematizadas pelo Advogado-Geral da União, serão 
prestadas no prazo de trinta (30) dias, contado do recebimento do pedido. 

§ 2° Os demais titulares referidos no art. 2° poderão manifestar-se, por escrito, 
sobre o objeto da ação e pedir a juntada de documentos reputados úteis para o exame da matéria, 
no prazo do parágrafo anterior, bem como apresentar memoriais. 

§ 3° O relator, considerando a relevância da matéria e a representatividade dos 
postulantes, poderá, por despacho irrecorrível, admitir, observado o prazo do § 1 ° deste artigo, a 
manifestação de outros órgãos ou entidades. 

§ 4° Ressalvados os casos dos parágrafos anteriores, é vedada a intervenção de 
terceiros no processo de ação direta de inconstitucionalidade. 

Art. 7° Decorrido o prazo das informações, será ouvido o Procurador-Geral da 
República, que deverá manifestar-se no prazo de quinze (15) dias. 

Art. 8° Vencidos o prazo do artigo anterior, o relator lançará o relatório, com cópia 
a todos os Ministros, e pedirá dia para o julgamento. 

§ 10 Em caso de necessidade de esclarecimento de matéria ou circunstância de 
fato, ou de notória insuficiência das informações existentes nos autos, poderá o relator requisitar 
informações adicionais, designar perito ou comissão de peritos para emitir parecer sobre a 
questão, ou fixar data para, em audiência pública, ouvir pessoas com experiência e autoridade na 
matéria, tudo no prazo de trinta (30) dias. 

§2° O relator poderá ainda, no prazo estabelecido no parágrafo anterior, solicitar 
informações aos Tribunais Superiores, aos Tribunais federais e aos Tribunais estaduais acerca da 
aplicação da norma impugnada no âmbito de sua jurisdição. 

Seção 11 
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-------------------------------------, 

Da Medida Cautelar em Ação Direta de Constitucionalidade 

Art. 9° Salvo no periodo de recesso, a medida cautelar na ação direta de 
inconstitucionalidade será concedida por maioria absoluta dos membros do Tribunal, observado o 
disposto no art. 20, após audiência dos órgãos ou autoridades dos quais emanou a lei ou ato normativo 
impugnado, que deverão pronunciar-se no prazo de cinco (05) dias. 

§ 1 ° O relator, julgando indispensável, ouvirá o Advogado-Geral da União e o 
Procurador-Geral da república, no prazo de três (03) dias, cada qual. 

§ 2° No julgamento do pedido de medida cautelar, será facultada sustentação oral aos 
requerentes e às autoridades ou órgãos responsáveis pela expedição do ato, na forma estabelecida no 
Regimento do Tribunal. 

§ 3° Em caso de excepcional urgência, o tribunal poderá deferir a medida cautelar sem a 
audiência dos órgãos ou autoridades dos quais emanou a lei ou ato normativo impugnado. 

Art. 10 Concedida a medida cautelar, o Supremo Tribunal Federal fará publicar, no prazo 
de dez (10) dias, em seção especial do Diário Oficial da União e do Diário da Justiça da União, a pane 
dispositiva da decisão, devendo solicitar as informações à autoridade da qual tiver emanado o ato, 
observando-se, no que couber, o procedimento estabelecido na Seção I deste Capítulo. 

Art. 11 Havendo pedido de medida cautelar, o relator, em face da relevância da matéria e 
de seu especial significado para a ordem social e a segurança juridica, poderá, após a prestação das 
informações, no prazo de dez (10) dias, e a manifestação do Procurador-Geral da República, no prazo de 
cinco (05) dias, submeter o processo diretamente ao Tribunal, que terá a faculdade de julgar 
definitivamente a ação. 

Capítulo 11 

DA ADMISSIBILIDADE E DO PROCEDIMENTO NA 
AÇÃO DECLARATÓRIA DE CONSTITUCIONALIDADE 

Art. 12 Podem propor a ação declaratória de constitucionalidade: 

I - o Presidente da República; 
II - a Mesa do Senado Federal; 
II! - a Mesa da Câmara dos Deputados; 
IV - o Procurador-Geral da República. 

Art. 13 A petição inicial indicará: 

I - o dispositivo da lei ou do ato normativo questionado e os fundamentos jurídicos do 
pedido; 

II - o pedido, com suas especificações; 



lU - a existência de controvérsia judicial relevante sobre a aplicação da disposição objeto 
da ação declaratória. 

Parágrafo único A petição inicial, acompanhada de instrumento de procuração, se for o 
caso, será apresentada em duas (02) vias, devendo conter cópia do ato normativo questionado e dos 
documentos necessários para comprovar a procedência do pedido de declaração de constitucionalidade. 

Art. 14 A petição inicial que não atender aos requisitos do artigo anterior e a 
manifestamente improcedente, serão liminarmente indeferidas pelo relator. 

Parágrafo único Cabe agravo da decisão que indeferir a petição inicial. 

Art. 15 Proposta a ação declaratória de constitucionalidade, não se admitirá desistência. 

Art. 16 O relator determinará a publicação de edital no Diário da Justiça da União e no 
Diário Oficial da União, contendo informações sobre a propositura da ação declaratória de 
constitucionalidade, o seu autor e o dispositivo da lei ou ato questionado. 

e Art. 17 Os demais titulares referidos no art. 12 poderão manifestar-se, por escrito, sobre o 
objeto da ação declaratória de constitucionalidade e pedir a juntada de documentos reputados úteis para o 
exame da matéria, no prazo de trinta (30) dias a contar da publicação do edital a que se refere o artigo 
anterior, bem como apresentar memoriais. 

§ 10 O relator, considerando a relevância da matéria, poderá admitir, por despacho 
irrecorrivel, observado o prazo estabelecido no caput, a manifestação de outros órgãos ou entidades. 

§ 20 Ressalvados os casos citados no caput e parágrafo anterior, não se admitirá a 
intervenção de terceiros no processo de ação declaratória de constitucionalidade. 

Art. 18 Decorrido o prazo do artigo anterior, será aberta vista ao Procurador-Geral da 
República, que deverá pronunciar-se no prazo de quinze (15) dias. 

Art. 19 Vencido o prazo do artigo anterior, o relator lançará o relatório, com cópia a e todos os Ministros, e pedirá dia para julgamento. 

§ 10 Em caso de necessidade de esclarecimento de matéria ou circunstância de fato, ou de 
notória insuficiência das informações existentes nos autos, poderá o relator requisitar informações 
adicionais, designar perito ou comissão de peritos para emitir parecer sobre a questão ou fixar data para, 
em audiência pública, ouvir depoimentos de pessoas com experiência e autoridade na matéria, tudo no 
prazo de trinta (30) dias. 

§ 20 O relator poderá ainda, no prazo do parágrafo anterior, solicitar informações aos 
Tribunais Superiores, aos Tribunais federais e aos Tribunais estaduais, acerca da aplicação da norma 
questionada no âmbito de sua jurisdição. 

CAPÍTULO IH 

DA DECISÃO NA AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 
E NA AÇÃO DECLARATÓRIA DE CONSTITUCIONALIDADE 
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Art. 20 A decisão sobre a constitucionalidade ou inconstitucionalidade da lei ou ato 

nonnativo somente será tomada se presentes na sessão pelo menos oito (08) Ministros. 

Art. 21 Efetuado o julgamento, proclamar-se-á a constitucionalidade ou 
inconstitucionalidade da disposição ou da nonna impugnada, se num ou noutro sentido se houverem 
manifestado pelo menos seis (06) Ministros. 

Parágrafo único Se não for alcançada a malOna necessária á declaração de 
constitucionalidade ou de inconstitucionalidade, estando ausentes Ministros em número que possa influir 
no julgamento, este será suspenso a fim de aguardar-se o comparecimento dos ausentes, até que se atinja 
o número necessário para a prolação da decisão. 

Art. 22 Proclamada a constitucionalidade, julgar-se-á improcedente a ação direta de 
inconstitucionalidade ou procedente eventual ação declaratória; e, proclamada a inconstitucionalidade, 
julgar-se procedente a ação direta ou improcedente eventual ação declaratória. 

Art. 23 Julgada a ação, far-se-á a comunicação à autoridade ou órgão responsável pela e expedição do ato. 

Art. 24 A decisão que declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade da lei ou ato 
nonnativo em ação direta de inconstitucionalidade ou ação declaratória de constitucionalidade é 
irrecorrível, ressalvada a interposição de embargos de declaração com o objetivo de sanar dúvida, 
obscuridade, contradição ou omissão do acórdão. 

Art. 25 Dentro do prazo de dez (10) dias após o trânsito em julgado da decisão, o 
Supremo Tribunal Federal fará publicar, em seção especial do Diário da Justiça da União e do Diário 
Oficial da União, a parte dispositiva do acórdão. 

Capítulo IV 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art.26 Acrescente-se ao art. 482 do Código de Processo Civil os seguintes parágrafos: e "§ 1° o Ministério Público e as pessoas jurídicas de direito público responsáveis pela 
edição do ato questionado, se assim o requererem, poderão manifestar-se no incidente de 
inconstitucionalidade, observados os prazos e condições fixados no Regimento Interno do Tribunal. 

§ 2° Os titulares do direito de propositura referídos no art. 103 da Constituição poderão 
manifestar-se, por escrito, sobre a questão constitucional objeto de apreciação pelo órgão especial ou pelo 
Pleno do Tribunal, no prazo fixado em Regimento, sendo-lhes assegurado o direito de apresentar 
memoriais e de pedir a juntada de documentos. 

§ 3° O relator, considerando a relevância da matéria e a representatividade dos 
postulantes, poderá admitir, por despacho irrecorrível, no prazo fixado em Regimento, a manifestação de 
outros órgãos ou entidades." 

Art. 27 Acrescente-se ao art. 8° da Lei 8.185, de 14 de maio de 1991, as seguintes 
disposições: 

"Art. 8° ...... ....................................•........•........••.•.•................................... 

I - ............ ................................................................................................. . 



n) a ação direta de inconstitucionalidade de lei ou ato nonnativo do Distrito Federal em 
face da sua L~i Orgânica; 

..................... , •••••••• " ........................... . ......................... .. ............................................... o ••••••••••••••••• 

§ 3° São partes legítimas para propor a ação direta de inconstitucionalidade: 

a) o Governador do Distrito Federal; 
b) a Mesa da Câmara Legislativa; 
c) o Procurador-Geral de Justiça; 
d) a Ordem dos Advogados do Brasil, seção do Distrito Federal; 
e) os partidos políticos com representação na Câmara Legislativa; 
f) as entidades sindicais ou de classe, de atuação no Distrito Federal. 

§ 4° Não será exigido das entidades referidas na alínea "r' a demonstração de que a 
pretensão por elas deduzida tenha pertinência direta com os seus objetivos institucionais. 

a § 5° Aplicam-se ao processo e julgamento da ação direta de inconstitucionalidade perante 
• o Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios as seguintes disposições: 

a) o Procurador-Geral da Justiça será sempre ouvido nessas ações; 

b) declarada a inconstitucionalidade por omissão de medida para tomar efetiva norma da 
Lei Orgânica do Distrito Federal, a decisão será comunicada ao Poder competente para a adoção das 
providências necessárias, e, em se tratando de órgão administrativo, para fazê-lo em trinta (30) dias; 

c) somente pelo voto da maioria absoluta de seus membros ou de seu órgão especial 
poderá o Tribunal de Justiça declarar a inconstitucionalidade de lei ou ato nonnativo do Distrito Federal 
ou suspender a sua vigência em decisão de medida cautelar. 

§ 6° Aplicam-se, no que couber, ao processo de julgamento da ação direta de 
inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do Distrito Federal em face de sua Lei Orgânica, as normas 
sobre o processo e julgamento da ação direta de inconstitucionalidade perante o Supremo Tribunal e Federal." 

Art. 28 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

mSTIFICAÇÃO 

Trata-se de reapresentar, perante o Plenário, emenda substitutiva global que apresentei juntamente 
ao Voto em Separado por mim proferido na Comissão de Justiça, por ocasião da apreciação desse 
projeto. 

O Projeto de Lei em apreço visa disciplinar o processo e julgamento da ação direta de 
inconstitucionalidade e da ação declaratória de constitucionalidade perante o Supremo Tribunal Federal, 
conferindo celeridade às suas decisões. 

Na fundamentação, alega-se que os procedimentos adotados estão baseados na prática 
efetiva do Supremo, adicionando-se procedimentos inovadores fundados na experiência de instituições 
similares de outros países, notadamente os EUA, a Alemanha, Portugal e Espanha. 

Dez anos após a adoção, pelo constituinte de 1988, da ação direta de inconstitucionalidade, 
e cinco anos após a emenda constitucional que instituiu a ação declaratória de constitucionalidade, a 
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proposta que ora nos chega às mãos é evidentemente oportuna, ao buscar regulamentar processualmente 
aqueles dois institutos, valendo-se da experiência acumulada nesse interregno e procurando aperfeiçoar a 
sua tramitação com a adoção cie mecanismos já experimentados com sucesso em pabe~ que adotam 
instituições similares. 

Pode-se vislumbrar méritos indubitáveis na proposição em exame. Destaque-se o esforço 
da Comissão de juristas de nomeada que se debruçou sobre o assunto em manter-se a par com as mais 
novas conquistas científicas do direito comparado internacional. 

No entanto, não podemos deixar de observar que, em alguns pontos, ultrapassou, no seu 
afã inovador, limites constitucionais que são inarredáveis e cuja observância deve ser de caráter ainda 
mais restritivo em um projeto que visa regulamentar a própria forma de controle da constitucionalidade. 

Ademais, parece-nos que, talvez premidos por uma certa pressa, na sua apresentação pelo 
Executivo, nota-se algum descuido com a redação, obscurecendo-se às vezes formulações que seria 
necessário fossem da mais cristalina clareza, em matéria de tamanha relevância. 

Na apreciação da matéria, pudemos valer-nos dos votos em separado dos Deputados Jarbas 
Lima e Nilson Gibson, cuja análise magistral de vários aspectos da proposição nos foi extremamente 
esclarecedora, e dos quais utilizamos muitos dos raciocínios e conclusões, apenas acrescentando uma 
pequena contribuição pessoal quanto ao encaminhamento desta proposição. 

Antes de mais nada, queremos destacar alguns aspectos que nos parecem estar inquinados 
de inconstitucionalidade e antijuridicidade, no Projeto de Lei ora em apreciação. 

a) parágrafo úllico do art. 2° 

o art. 2° traz apensado parágrafo único em que se exige que as confederações sindicais e 
entidades de classe de âmbito nacional, relacionadas no inciso IX do capllt como titulares do direito de 
propositura de ação direta de inconstitucionalidade, deverão, para exercerem esse direito, demonstrar que 
a pretensão por elas deduzida tem pertinência direta com os seus objetivos institucionais. 

Aqui, portanto, acrescenta-se uma restrição que não estava prevista no art. 103 da 
Constituição Federal, onde se relacionam aqueles titulares. Uma interpretação restritiva de direitos 
assegurados em sede constitucional refoge à competência meramente regulatória de uma norma 
hierarquicamente inferior. 

Em consonância com este dispositivo, no art. 30, ao acrescentar disposições à Lei 8.185, 
inclui um § 3° cuja alínea "e", in filie, repete as mesmas exigências, quanto às entidades sindicais ou de 
classe, de atuação no Distrito Federal, para se habilitarem ao exercício do direito de titular da ação direta e de incosntitucionalidade, junto ao Tribunal de Justiça do DF, de ato ou lei normativo distrital em relação 
à sua Lei Orgânica - o que peca pelo mesmo vício. 

Entendemos, ao contrário, que seria importante solucionar a controvérsia doutrinária que 
possa se estabelecer em tomo deste ponto, com a explicitação de que nenhuma exigência desse tipo 
poderia ser feita àquelas entidades, o que nos parece conformar-se com uma interpretação mais escorreita 
da Constituição, porque não restritiva de direitos, e do papel dessas entidades na vida política e social do 
país, que não se limitam, necessariamente, aos seus objetivos institucionais. 

Da mesma forma, achamos oportuno que se enfrentasse aqui outra controvérsia 
doutrinária, em tomo da inclusão ou não das centrais sindicais entre as entidades titulares desse direito, 
na qual nos perfilhamos entre os que respondem afirmativamente a essa questão. 

O § 2° do art. 11 pretende assegurar ao Supremo Tribunal Federal a faculdade de declarar a 
inaplicabilidade da legislação anterior, se existente, quando da concessão de medida cautelar em ação 
direta de inconstitucionalidade. 

Ora, tal proposição cria uma estranha e perigosa forma de vacatio legis, permitindo a 
revogação, mesmo que temporária, de normas cuja constitucionalidade não havia sido impugnada. Mais: 
permite a revogação, pelo Supremo, de normas que sequer são inconstitucionais, criando uma nova 
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figura, a do exame da aplicabilidade das leis. Até o presente, uma norma só poderia ser revogada por 
outra que lhe sucedesse, decretada pelo Congresso Nacional, pelo que se invade aqui a seara da separação 
dos Poderes, a coberto de cláusula pétrea constitucional. 

c) a Seção II do Capítulo III 

Esta Seção trata da concessão de medida cautelar em ação declaratória de 
constitucionalidade. 

Surpreende-nos, de plano, haver alguma necessidade de medida cautelar numa ação 
meramente declaratória. Ainda mais quando se trata de declarar a constitucionalidade de uma lei ou ato 
normativo, visto que, no transcurso de tempo entre a propositura da ação e a decisão, a lei questionada 
continua a viger, com plena eficácia, tendo ela por si a presunção de sua conformidade com a 
Constituição até que o Supremo declare o contrário. 

Não se vêem assim os relevantes fundamentos e a urgência que exigiriam o acautelamento. 
Em que pese a orientação majoritária atual do STF, expressa na ADC(MC)4-UF, do 

cabimento de medida cautelar nessa ação, isso nos parece desconforme com a intenção do legislador 
constituinte, que incluiu explicitamente a competência do Supremo para apreciar medida cautelar nas 
ações diretas de inconstitucionalidade e deixou de fazê-lo propositalmente nas ações declaratórias de 

_ constitucionalidade. Ressalte-se que as medidas cautelares em ações declaratórias de constitucionalidade 
só podem ter o sentido de paralisar as decisões judiciais de outras instâncias no exercício do controle 
difuso de constitucionalidade, o que configura a famigerada avocatória, que os melhores juristas não 
hesitam em acoimar de autoritária e anti democrática. 

d) art. 26 

o art. 26, in fine, veda o ajuizamento de ação rescisória do julgamento proferido pelos 
Ministros do Supremo Tribunal Federal. Choca-se frontalmente, portanto, com o disposto no art. 102, l, 
"j", da Constituição Federal, que atribui ao Supremo a competência para processar e julgar, 
originariamente, " a revisão criminal e a ação rescisória de seus julgados". 

Na Exposição de Motivos que acompanha o Projeto, alega o Executivo que "tal 
providência rende homenagem à segurança jurídica e à economia processual, permitindo o imediato 
encerramento do processo e evitando a interposição de recursos de caráter notadamente protelatório". 

A argumentação não convence minimamente. A ação rescisória não só não impede o 
~ncerramento do processo, como só é cabível após este encerramento, se sobrevém circunstância que a 

justifique. Assim, não tem e não pode ter caráter protelatório. Não encontra amparo, igualmente, na , 
prática regimental do Supremo. E inovação infeliz, porque inconstitucional e por ser curta de vistas, 
pressupondo uma infalibilidade que não é apanágio de nenhum mortal, mesmo dos Ministros do STF. 

Ademais, há que se ressalvar, na irrecorribilidade, a possibilidade de vir a ser necessária a 
interposição de embargos declaratórios, para sanar dúvidas, preencher lacunas ou corrigir imprecisões e 
contradições porventura existentes na decisão do STF. 

e) art. 27 

o art. 27 pretende conceder ao Supremo a faculdade de restringir os efeitos da declaração 
de inconstitucionalidade ou decidir o momento a partir do qual essa declaração passa a surtir seus efeitos 
sobre o ordenamento jurídico. 

Aqui, presta-se um verdadeiro preito à insegurança jurídica. Reduz-se sensivelmente a 
supremacia da Constituição, que passa a ser substituída pela supremacia dos Ministros do STF. A 
supremacia da Constituição, no dizer abalizado de JOSÉ AFONSO DA SlL V A, consiste em que 
" Nossa Constituição é rígida. Em conseqüência, é a lei fundamental e suprema do estado brasileiro. 
Toda autoridade só nela encontra fundamento e só ela confere poderes e competências governamentais. 
Nem o governo federal, nem os governos dos Estados, nem os dos Municípios ou do Distrito Federal são 
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soberanos, porque todos são limitados, expressa ou implicitamente, pelas nonnas positivas daquela lei 
fundamental. Exercem suas atribuições nos tennos nela estabelecidos. 

Por outro lado, todas as nonnas que integram a ordenação jurídica nacional só serão válidas se se 
confonnarem com as nonnas da Constituição FederaL" (Curso de Direito Constitucional Positivo, 
Malheiros Editores, 14a ed., S. Paulo, 1997, págs. 49/50)" 

O que se faz, no art. 27, é destituir a nonna constitucional como parâmetro de validade 
absoluta das demais nonnas, à medida em que é conferida aos Ministros do STF a faculdade de dizer que 
uma lei ou ato nonnativo inconstitucional tem uma meia validade, uma validade de meio tempo. O que é 
inválido objetivamente desde o nascedouro, o que é vedado pela Constituição de penetrar no 
ordenamento jurídico nacional, não pode ser convalidado, mesmo que por tempo detenninado, pela 
vontade subjetiva dos Ministros. 

Pior: segundo o Projeto de Lei, a subjetividade dos julgadores pode decidir que para 
alguns efeitos a lei ou ato nonnativo é inválido, e para outros, não, pois é isso que significa restringir os 
efeitos da declaração de inconstitucionalidade. 

J) parágrafo único do art. 28 

O parágrafo único do art. 28 estende à ação direta de inconstitucionalidade, e inclusive à e interpretação confonne à Constituição e à declaração parcial de inconstitucionalidade sem redução de 
texto, a eficácia erga omnes e o efeito vinculante em relação aos órgãos do Poder Judiciário e à 
Administração Pública em todos os níveis, que já é conferido, em sede constitucional, à ação declaratória 
de inconstitucionalidade. 

Incabível é estabelecer, no âmbito de um Projeto de Lei ordinária, uma alteração de tão 
grande vulto em matéria eminentemente constitucional. 

Tramita, aliás, nesta Casa, a PEC 500, que trata especificamente deste assunto. Não tem 
cabimento, portanto, manter-se no atual Projeto tema tão polêmico e de tão duvidosa constitucionalidade, 
que deverá ser enfrentado no momento oportuno, no exame da PEC supracitada, onde a sua apresentação 
e discussão é pertinente. 

Dispensável nos detennos aqui em deslizes que se restringem à boa técnica legislativa ou à 
clareza do texto. Citamos apenas, de passagem, a desnecessidade do art. 10, que concorre superfluamente 
com o enunciado da ementa do Projeto. 

Em que pesem esses defeitos, entendemos a necessidade de aproveitar-se o muito que há 
de bom na proposição. e Assim é que nos decidimos por apresentar substitutivo ao texto original, com a intenção de 
escoimá-Io das irregularidades que identificamos. 

Sala das Sessões, em de novembro de 1998 

DEPUTADO ALDO ARANTES - PCdoB-GO 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REDAÇÃO FINAL 

PROJETO DE LEI N° 2.960-D, DE 1997 

Dispõe sobre o processo e julgamen­
to da ação direta de inconstituciona­
lidade e da ação declaratória de 
constitucionalidade perante o Supremo 
Tribunal Federal. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Capítulo I 

DA AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE E DA 

AÇÃO DECLARATÓRIA DE CONSTITUCIONALIDADE 

Art. 1° Esta Lei dispõe sobre o processo e 

julgamento da ação direta de inconstitucionalidade e da ação 

declaratória de constitucionalidade perante o Supremo Tribunal 

Federal. 

Capítulo II 

DA AÇAO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 

Seção I 

Da Admissibilidade e do Procedimento da 

Ação Direta de Inconstitucionalidade 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/97) 
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Art. Podem propor 

inconstitucionalidade: 

I - o Presidente da República; 

II - a Mesa do Senado Federal; 

a ação 

III - a Mesa da Câmara dos Deputados; 

2 

direta de 

IV - a Mesa de Assembléia Legislativa ou a Mesa da 

Câmara Legislativa do Distrito Federal; 

V o Governador de Estado ou o Governador do 

Distrito Federal; 

VI - o Procurador-Geral da República; 

VII - o Conselho Federal da Ordem dos Advogados do 

Brasil; 

VIII partido politico com representação no 

Congresso Nacional; 

IX - confederação sindical ou entidade de classe de 

âmbito nacional. 

Parágrafo único. As entidades referidas no inciso 

IX, inclusive as federações sindicais de âmbito nacional, 

~ deverão demonstrar que a pretensão por elas deduzida tem 

pertinência direta com os seus objetivos institucionais. 

". 

Art. 3° A petição indicará: 

I o dispositivo da lei ou do ato normativo 

impugnado e os fundamentos juridicos do pedido em relação a 

cada uma das impugnações; 

II - o pedido, com suas especificações. 

Parágrafo único. A petição inicial, acompanhada de 

instrumento de procuração, quando subscrita por advogado, será 

apresentada em duas vias, devendo conter cópias da lei ou do 

ato normativo impugnado e dos documentos 
, . 

necessarJ.os 

comprovar a impugnação. 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/97) 
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Art. 4° A petição inicial inepta, não fundamentada, 

e a manifestamente improcedente serão liminarmente indeferidas 

pelo relator. 

Parágrafo único . Cabe agravo da decisão que 

indeferir a petição inicial. 

Art. 5° Proposta a ação direta, não se admitirá 

desistência. 

Parágrafo único. O relator determinará a publicação 

de edital no Diário da Justiça e no Diário Oficial, contendo 

informações sobre a propositura da ação direta de 

inconstitucionalidade, o seu autor e o dispositivo da lei ou 

do ato normativo . 

Art. 6° O relator pedirá informações aos órgãos ou 

às autoridades das quais emanou a lei ou o ato normativo 

impugnado . 

Parágrafo único. As informações serão prestadas no 

prazo de trinta dias contado do recebimento do pedido. 

Art . 7° Não se admitirá intervenção de terceiros no 

processo de ação direta de inconstitucionalidade. 

§ 1° Os demais titulares referidos no art . 2° 

poderão manifestar-se, por escrito, sobre o objeto da ação e 

pedir a juntada de documentos reputados úteis para o exame da 

matéria, no prazo das informações, bem como apresentar 

memoriais . 

§ 2° O relator, considerando a relevância da matéria 

e a representatividade dos postulantes, poderá, por despacho 

irrecorrí vel , admitir, observado o prazo fixado no parágrafo 

anterior, a manifestação de outros órgãos ou entidades. 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/97) 



4 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Art. 8 ° Decorrido o prazo das informações, serão 

ouvidos, sucessivamente, o Advogado-Geral da União e o 

Procurador-Geral da República, que deverão manifestar-se, cada 

qual, no prazo de quinze dias. 

Art. 9° Vencidos os prazos do artigo anterior, o 

relator lançará o relatório, com cópia a todos os Ministros, e 

pedirá dia para julgamento. 

• § 1 ° Em caso de necessidade de esclarecimento de 

• 

". 

matéria ou circunstância de fato ou de notória insuficiência 

das informações existentes nos autos, poderá o relator 

requisitar informações adicionais, designar perito ou comissão 

de peritos para que emita parecer sobre a questão, ou fixar 

data para, em audiência pública, ouvir depoimentos de pessoas 

com experiência e autoridade na matéria. 

§ 2° O relator poderá, ainda, solicitar informações 

aos Tribunais Superiores, aos Tribunais federais e aos 

Tribunais estaduais acerca da aplicação da norma impugnada no 

âmbito de sua jurisdição . 

§ 3° As informações, perícias e audiências a que se 

referem os parágrafos anteriores serão realizadas no prazo de 

trinta dias, contados da solicitação do relator. 

Seção II 

Da Medida Cautelar em Ação Direta de Inconstitucionalidade. 

Art. 10. Salvo no período de recesso, a medida 

cautelar na ação direta será concedida por decisão da maioria 

absoluta dos membros do Tribunal, observado o disposto no art. 

22, após a audiência dos órgãos ou autoridades dos 
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emanou a lei ou ato normativo impugnado, que deverão 

pronunc1ar-se no prazo de cinco dias. 

§ 10 O relator, julgando indispensável, ouvirá o 

Advogado-Geral da União e o Procurador-Geral da República, no 

prazo de três dias. 

§ 2 0 No julgamento do pedido de medida cautelar, 

será facultada sustentação oral aos representantes judiciais 

do requerente e das autoridades ou órgãos 

expedição do ato, na forma estabelecida 

Tribunal. 

responsáveis pela 

no Regimento do 

§ 3 o Em caso de excepcional urgência, o Tribunal 

poderá deferir a medida cautelar sem a audiência dos órgãos ou 

das autoridades das quais emanou a lei ou o ato normativo 

impugnado. 

Art. 11. Concedida a medida cautelar, o Supremo 

Tribunal Federal fará publicar em seção especial do Diário 

Oficial da União e do Diário da Justiça da União a parte 

dispositiva da decisão, no prazo de dez dias, devendo 

solicitar as informações à autoridade da qual tiver emanado o 

ato, observando-se, no que couber, o procedimento estabelecido 

na Seção I deste Capítulo. 

§ 10 A medida cautelar, dotada de eficácia contra 

todos, será concedida com efeito ex nunc, salvo se o Tribunal 

entender que deva conceder-lhe eficácia retroativa. 

§ 2 0 A concessão da medida cautelar torna aplicável 

a legislação anterior acaso existente, salvo expressa 

manifestação em sentido contrário. 

Art. 12. Havendo pedido de medida cautelar, o 

relator, em face da relevância da matéria e de seu especial 

significado para a ordem social e a segurança 
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poderá, após a prestação das informações, no prazo de dez 

dias, e a manifestação do Advogado-Geral da União e do 

Procurador-Geral da República, sucessivamente, no prazo de 

cinco dias, submeter o processo diretamente ao Tribunal, que 

terá a faculdade de julgar definitivamente a ação. 

Capitulo III 

DA AÇÃO DECLARATÓRIA DE CONSTITUCIONALIDADE 

Seção I 

Da Admissibilidade e do Procedimento da 

Ação Declaratória de Constitucionalidade 

Art. 13. Podem propor a ação declaratória de 

constitucionalidade de lei ou ato normativo federal: 

I - o Presidente da República; 

II - a Mesa da Câmara dos Deputados; 

III - a Mesa do Senado Federal; 

IV - o Procurador-Geral da República. 

Art. 14. A petição inicial indicará: 

I o dispositivo da lei ou do ato normativo 

questionado e os fundamentos juridicos do pedido; 

II - o pedido, com suas especificações; 

III 

relevante sobre 

declaratória. 

a existência 

a aplicação da 

de controvérsia 

disposição objeto 

judicial 

da ação 

Parágrafo único. A petição inicial, acompanhada de 

instrumento de procuração, quando subscrita por advogado, será 

apresentada em duas vias, devendo conter cópias do ato 

normativo questionado e dos documentos necessários 
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comprovar a procedência 

constitucionalidade. 

do pedido de 

-- ----- - ---. 

7 

declaração de 

Art. 15. A petição inicial inepta, não fundamentada, 

e a manifestamente improcedente serão liminarmente indeferidas 

pelo relator. 

Parágrafo único. Cabe agravo da decisão que 

indeferir a petição inicial. 

Art. 16. Proposta a ação declaratória, não se 

admitirá desistência. 

Art. 17. O relator determinará a pulicação de edital 

no Diário da Justiça e no Diário Oficial contendo informações 

sobre a propositura da ação declaratória de 

constitucionalidade, o seu autor e o dispositivo da lei ou do 

ato normativo. 

Art. 18. Não se admitirá intervenção de terceiros no 

processo de ação declaratória de constitucionalidade. 

§ 10 Os demais titulares referidos no art. 103 da 

Constituição Federal poderão manifestar-se, por escrito, sobre 

o objeto da ação declaratória de constitucionalidade no prazo 

de trinta dias a contar da publicação do edital a que se 

refere o artigo anterior, podendo apresentar memoriais ou 

pedir a juntada de documentos reputados úteis para o exame da 

matéria. 

§ 2 0 O relator, considerando a relevância da matéria 

e a representatividade dos postulantes, poderá,por despacho 

irrecorrivel, admitir, 

parágrafo anterior, a 

entidades. 

observado o prazo estabelecido 

manifestação de outros órgãos 

no 

ou 
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Art. 19 . Decorrido o prazo do artigo anterior, será 

aberta vista ao Procurador-Geral da República, que deverá 

pronunciar-se no prazo de quinze dias. 

Art. 20. Vencido o prazo do artigo anterior, o 

relator lançará o relatório, com cópia a todos os Ministros, e 

pedirá dia para julgamento. 

§ 1 ° Em caso de necessidade de esclarecimento de 

matéria ou circunstância de fato ou de notória insuficiência 

das informações existentes nos autos, poderá o relator 

requisitar informações adicionais, designar perito ou comissão 

de peritos para que emita parecer sobre a questão ou fixar 

data para, em audiência pública, ouvir depoimentos de pessoas 

com experiência e autoridade na matéria. 

§ 2° O relator poderá solicitar, ainda, informações 

aos Tribunais Superiores, aos Tribunais federais e aos 

Tribunais estaduais acerca da aplicação da norma questionada 

no âmbito de sua jurisdição. 

§ 3° As informações, pericias e audiências a que se 

referem os parágrafos anteriores serão realizados no prazo de 

trinta dias, contados da solicitação do relator. 

Seção II 

Da Medida Cautelar em Ação Declaratória 

de Constitucionalidade 

Art. 21. O Supremo Tribunal Federal, por decisão da 

maioria absoluta de seus membros, poderá deferir pedido de 

medida cautelar na ação declaratória de constitucionalidade, 

consistente na determinação de que os juizes eos Tribunais 

suspendam o julgamento dos processos que envolvam a aplicação 
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da lei ou do ato normativo objeto da ação até seu julgamento 

definitivo. 

Parágrafo único. Concedida a medida cautelar, o 

Supremo Tribunal Federal fará publicar em seção especial do 

Diário Oficial da União a parte disposi tiva da decisão, no 

prazo de dez dias, devendo o Tribunal proceder ao julgamento 

da ação no prazo de cento e oitenta dias, sob pena de perda de 

sua eficácia. 

Capitulo IV 

DA DECISÃO NA AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 

E NA AÇÃO DECLARATÓRIA DE CONSTITUCIONALIDADE 

Art. 22. A decisão sobre a constitucionalidade ou a 

inconstitucionalidade da lei ou do ato normativo somente será 

tomada se presentes na sessão pelo menos oito Ministros. 

Art. 23. Efetuado o julgamento, proclamar-se-á a 

consti tucionalidade ou a inconstitucionalidade da disposição 

• ou da norma impugnada se num ou noutro sentido se tiverem 

manifestado pelo menos seis Ministros, quer se trate de ação 

direta de inconstitucionalidade ou de ação declaratória de 

constitucionalidade. 

"o 

Parágrafo único. Se não for alcançada a maioria 

necessária 
, 
a declaração de constitucionalidade ou de 

inconstitucionalidade, estando ausentes Ministros em número 

que possa influir no julgamento, este será suspenso a fim de 

aguardar-se o comparecimento dos Ministros ausentes, até que 

se atinja o número necessário para prolação da decisão num ou 

noutro sentido. 
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Art. 24. Proclamada a constitucionalidade, 

julgar-se-á improcedente a ação direta ou procedente eventual 

ação declaratória; e, proclamada a inconstitucionalidade, 

julgar-se-á procedente a ação direta ou improcedente eventual 

ação declaratória. 

Art. 25. Julgada a ação, far-se-á a comunicação à 

autoridade ou ao órgão responsável pela expedição do ato . 

. Art . 26 . A decisão que declara a constitucionalidade 

ou a inconstitucionalidade da lei ou do ato normativo em ação 

direta ou em ação declaratória é irrecorrivel, ressalvada a 

interposição de embargos declaratórios, não podendo, 

igualmente, ser objeto de ação rescisória. 

Art. 27. Ao declarar a inconstitucionalidade de lei 

ou ato normativo, e tendo em vista razões de segurança 

juridica ou de excepcional interesse social, poderá o Supremo 

Tribunal Federal, por maioria de dois terços de seus membros, 

restringir os efeitos daquela declaração ou decidir que ela só 

tenha eficácia a partir de seu trânsito em julgado ou de outro 

momento que venha a ser fixado. 

Art. 28. Dentro do prazo de dez dias após o trânsito 

em julgado da decisão, o Supremo Tribunal Federal fará 

publicar em seção especial do Diário da Justiça e do Diário 

Oficial da União a parte dispositiva do acórdão. 

Parágrafo único. A declaração de constitucionalidade 

ou de inconstitucionalidade, inclusive a interpretação 

conforme a Constituição e a declaração parcial de 

inconstitucionalidade sem redução de texto, têm eficácia 

contra todos e efeito vinculante em relação aos órgãos do 

Poder Judiciário e à Administração Pública federal, estadual e 

municipal. 
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Capitulo V 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 

Art. 29. O art. 482 do Código de Processo Civil fica 

acrescido dos seguintes parágrafos: 

juridicas 

edição do 

poderão 

"Art. 482. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
§ 1 ° O Ministério Público e as pessoas 

de direito público responsáveis pela 

ato questionado, se assim o requererem, 

manifestar-se no incidente de 

inconstitucionalidade, observados os prazos e 

condições fixados no Regimento Interno do Tribunal. 

§ 2° Os titulares do direito de 

propositura referidos no art. 103 da Constituição 

poderão manifestar-se, por escrito, sobre a questão 

constitucional objeto de apreciação pelo órgão 

especial ou pelo Pleno do Tribunal, no prazo fixado 

em Regimento, sendo-lhes assegurado o direito de 

apresentar memoriais ou de pedir a juntada de 

documentos . 

§ 3 ° O relator, considerando a relevância 

da matéria e a representatividade dos postulantes, 

poderá admi tir , por despacho irrecorri vel, a 

manifestação de outros órgãos ou entidades." 

Art. 30. O art. 8° da Lei nO 8.185, de 14 de maio de 

1991,passa a vigorar acrescido dos seguintes dispositivos: 

"Art . 8° ................................ . 

I - ..................................... . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
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n) a ação direta de inconstitucionalidade 

de lei ou ato normativo do Distrito Federal em face 

da sua Lei Orgânica; 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
§ 3 o São partes legí timas para propor a 

ação direta de inconstitucionalidade: 

I- o Governador do Distrito Federal; 

II - a Mesa da Câmara Legislativa; 

III - o Procurador-Geral de Justiça; 

IV a Ordem dos Advogados do Brasil, 

seção do Distrito Federal; 

V - as entidades sindicais ou de classe, 

de atuação no Distrito Federal, demonstrando que a 

pretensão por elas deduzida guarda relação de 

pertinência direta com os seus objetivos 

institucionais; 

VI os partidos políticos com 

representação na Câmara Legislativa. 

da ação 

Tribunal 

§ 4 0 Aplicam-se ao processo e 

direta de inconstitucionalidade 

de Justiça do Distrito 

julgamento 

perante o 

Federal e 

Territórios as seguintes disposições: 

I o Procurador-Geral de Justiça será 

sempre ouvido nas ações diretas de 

constitucionalidade ou de inconstitucionalidade; 

omissão 

Orgânica 

II - declarada a inconstitucionalidade por 

de medida para tornar efetiva norma da Lei 

do Distrito Federal, a decisão será 

comunicada ao Poder competente para das 
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providências necessárias, e, tratando-se de , -orgao 

administrativo, para fazê-lo em trinta dias; 

III somente pelo voto da maioria 

absoluta de seus membros ou de seu órgão especial, 

poderá o Tribunal de Justiça declarar a 

inconstitucionalidade de lei ou de ato normativo do 

Distrito Federal ou suspender a sua vigência em 

decisão de medida cautelar. 

§ 5° Aplicam-se, no que 

processo de julgamento da ação 

couber, 

direta 

ao 

de 

inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do 

Distri to Federal em face da sua Lei Orgânica as 

normas sobre o processo e o julgamento da ação 

direta de inconstitucionalidade perante o Supremo 

Tribunal Federal." 

Art. 31. na data de sua 

publicação. 

Sala de ' 1999. 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/97) 



• .. 

PS-GSEI J.., ~ 199 Brasilia,J8 de janeiro de 1999. 

Senhor Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser 

submetido à consideração do Senado Federal, nos termos do art. 

134 do Regimento Comum, o incluso Projeto de Lei nO 2.960, de 

1997, do Poder Executivo, que "Dispõe sobre o processo e 

julgamento da ação direta. de inconstitucionalidade e da ação 

declaratória de constitucionalidade perante o Supremo Tribunal 

Federal . ", de acordo com o caput do art. 65 da Constituição 

Federal. 

Atenciosamente, 

--=---4JM/ t 
Deputado ~ÍRATAN AGUIAR 

Primeiro-Secretário 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador RONALDO CUNHA LIMA 

Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 
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Dispõe sobre o processo e julqamen~ 

to da ação direta deinconstituciona-
1 idade e da ação declaratória de 
constitucionalidade perante o Supremo 
Tribunal Federal. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Capitulo I 

DA AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE E DA 
- , AÇAO DECLARATORIA DE CONSTITUCIONALIDADE 

Art . 1° Esta Lei dispõe sobre o processo e 

julgamento da ação direta de inconstitucionalidade e da ação 

declaratória de constitucionalidade perante o Supremo Tribunal 

Federal. 

Capitulo II 

DA AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 

Seção I 

Da Admissibilidade e do 

Ação Direta de 

~lJnPnto da 

idade 

" -

, 
• 
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Art. Podem propor 

inconstitucionalidade: 

I - o Presidente da República; 

II - a Mesa do Senado Federal; 

a ação 

III - a Mesa da Câmara dos Deputados; 

2 

direta de 

'IV - a Mesa de Assembléia Leqisl.ativa ou a Mesa da 

Câmara Leqislativa do Distrito Federal; 

V o Governador de Estado ou o Governador do 

Distrito Federal; 

VI - o Procurador-Geral da República; 

VII - o Conselho Federal da Ordem dos Advoqados do 

Brasil; 

VIII - partido poli ti co com represen tação no 

Conqresso Nacional; 

IX - confederação sindical ou entidade de classe de 

âmbito nacional. 

Paráqrafo 
, . 
unl.Co. As entidades referidas no inciso 

IX, inclusive as federações sindicais de âmbito nacional, 

deverão demonstrar que a pretensão por elas deduzida tem 

pertinência direta com os seus objetivos institucionais. 

Art. 3 0 A petição indicará: 

I " o dispositivo da lei ou do ato normativo 

impuqnado e os fundamentos juridicos do pedido em relação a 

cada uma das impuqnações; 

II - o pedido, com suas especificações. 

Paráqrafo único. A petição inicial, acompanhada de · 

instrumento de procuração, quando subscrita por advoqado, será 

apresentada em duas vias, 

ato normativo impuqnado e 

comprovar a impuqnação. 

on ter cópias da lei ou · do 
, . 

necessarl.OS para 

, 

" 
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Art. 4° A petição inicial inepta, não fundamentada, 

e a manifestamente improcedente serão liminarmente indeferidas 

pelo relator. 

Parágrafo 
, . 
unl.co. Cabe agravo da decisão que 

indeferir a petição inicial. 

Art. 5° Proposta a ação direta, não se . admitirá 

desistência. 

Parágrafo único. O· relator determinará . a · publicação 

de edital no Diário da Justiça e no Diário Oficial, contendo 

informações sobre a propositura da ação direta de 

inconstitucionalidade, o seu autor e o dispositivo da lei ou 

do ato normativo. 

Art. 6° O relator pedirá informações aos órgãos ou 

às autoridades das quais emanou a lei ou o ato normativo 

impugnado. 

Parágrafo 
, . 
unl.co. As informações serão prestadas no 

prazo de trinta dias contado do receb~ento do pedido . 

Art. 7° Não se admitirá intervenção de terceiros no 

processo de ação direta de inconstitucionalidade. 

§ 1° Os demais titulares referidos no art. 2~ 

poderão manifestar-se, por escrito, sobre o objeto da. ação e 

pedira juntada de documentos reputados úteis para o exame da 

matéria, no prazo das informações, bem como apresentar 

memoriais. 

§ 2° O relator, considerando a relevância da matéria 

e a representatividade dos postulantes, poderá, por despacho 

irrecorrivel, admitir, observado 

anterior, a manifestação de outro 

no parágrafo 

entidades . 

• 

. 
• 
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Art. 8 o Decorrido o prazo das informações, serão 

ouvidos, sucessivamente, o Advogado-Geral da União e~ o 

Procurador-Geral da República, que deverão manifestar-se, cada 

qual, no prazo de quinze dias. 

Art. 9 o Vencidos os prazos do artigo an terior , o 

relator lançará o relatório, com cópia a todos os M1nistros, e 

pedirá dia para julgamento. 

§ 10 Em caso de necessidade de esclarecimento de 

matéria ou circunstância de fato ou de notória insuficiência 

das informações existentes nos autos, poderá o relator 

requisitar informações adicionais, designar perito ou comissão 

de peritos para que emita parecer sobre a questão, ou . fixar 

data para, em audiência pública, ouvir depoimentos de pessoas 

com experiência e autoridade na matéria. 

§ 2 0 O relator poderá, ainda, solicitar informações 

aos Tribunais Superiores, aos Tribunais federais &- aos 

Tribunais estaduais acerca da aplicação da norma impugnada no 

âmbito de sua jurisdição . 

§ 3 0 As informações, pericias e audiências a que se 

referem os parágrafos anteriores serão realizadas no prazo de 

trinta dias, contados da solicitação do relator. 

Seção II 

Da Medida Cautelar em Ação Direta de Inconstitucionalidade. 

Art. 10. Salvo no periodo de recesso, a medida 

cautelar na ação direta será concedida por decisão da maioria 

absoluta dos membros do Tribunal, obse posto no art. 

22, após a audiência dos es dos quais 

• -



emanou a lei ou a to norma ti vo impugnado, 

pronunciar-se no prazo de cinco dias. 

que deverão 

§ 10 O relator, julgando indispensável, . , 
OUVl.ra o 

Advogado-Geral da União e o Procurador-Geral da República, no 

prazo de três dias. 

§ 20 No julgamento do pedido de medida cautelar, 

será facultada sustentação oral aos representantes judiciais 

do requerente e das autoridades ou órgãos responsáveis pela 

expedição do ato, na forma estabelecida no Regimento do 

Tribunal. 

§ 3 o Em caso de excepcional urgência, o · Tribunal 

poderá deferir a medida cautelar sem a audiência dos órgãos. ou 

das autoridades das quais emanou a lei ou o ato normativo 

impuqnado. 

Art. 11. Concedida a medida cautelar, o Supremo 

Tribunal Federal fará publicar em seção especial do Diário 

Oficial da União e do Diário da Justiça da União a , parte 

dispositiva da decisão, no prazo de dez dias, devendo 

.. solicitar as informações à autoridade da qual tiver emanado o 

ato, observando-se, no que couber, o procedimento estabelecido 

na Seção I deste Capítulo . 

. § 10 A medida cautelar, dotada de eficácia contra 

todos, será concedida com efeito ex nanc, salvo se o Tribunal 

entender que deva conceder-lhe eficácia retroativa. 

§ 20 A concessão da medida cautelar torna aplicável 

a legislação anterior acaso existente, salvo expressa 

manifestação em sentido contrário. 

Art. 12. Havendo pedido de medida cautelar, o 

rela tor , em face da relevância da 

significado para a ordem social 

seu especial 

ça jurídica, 

.. 

. 
• 
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poderá, após a prestação das informações, no prazo de dez 

dias, e a manifestação do Advogado-Geral da União e > do 

Procurador-Geral da República, sucessivamente, no prazo de 

cinco dias, submeter o processo diretamente ao Tribunal, . que 

terá a faculdade de julgar definitivamente a ação. 

Capitulo III 

DA AÇÃO DECLARATÓRIA DE CONSTITUCIONALIDADE 

Seção I 

Da Admissibilidade e do Procedimento da 

Ação Declaratória de Constitucionalidade 

Art. 13. Podem propor a ação declaratória de 

constitucionalidade de lei ou ato normativo federal: 

I . - o Presidente da República; 

II - a . Mesa da Câmara dos Deputados; 

III - a Mesa do Senado Federal; 

IV - o Procurador-Geral da República. 

Art. 14. A petição inicial indicará: 

I o dispositivo da lei ou do ato normativo 

questionado e os fundamentos juridicos do pedido; 

II - o pedido, com suas especificações; 

III a existência de controvérsia judicial 

relevante sobre a aplicação da disposição objeto da ação 

declaratória. 

Parágrafo 
, . 
un1CO. A petição inicial, acompanhada . de 

instrumento de procuração, quando subscrita por advogado, será 

apresentada em duas vias, devendo 

normativo questionado e dos 

cópias dó ato 

~_~cessários para 

. . 
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comprovar a procedência do pedido de declaração de 

constitucionalidade. 

Art. 15. A petição inicial inepta, não fundamentada, 

e a manifestamente ~rocedente serão liminarmente indeferidas 

pelo relator. 

Paráqrafo 
, . 
un1CO. Cabe aqravo da decisão que 

indeferir a petição inicial. 

Art. 16. Proposta a . ação declaratória, não se 

admitirá desistência. 

Art. 17. O relator determinará a pulicação de edital 

no Diário da Justiça e no Diário Oficial contendo informações 

sobre a propositura da ação declaratória de 

constitucionalidade, o seu autor e o dispositivo da lei ou do 

ato normativo. 

Art. 18. Não se admitirá intervenção de terceiros no 

processo de ação declaratória de constitucionalidade. 

§ 10 Os demais titulares referidos no art. 103 da ·· 

Constituição Federal poderão manifestar- se, por escrito, sobre 

• o . objeto da ação declaratória de constitucionalidade no prazo 

de trinta dias a contar da publicação do edital a que se 

refere o artiqo anterior, podendo . apresentar memoriais ou 

pedir a juntada de documentos reputados úteis para o exame da 

matéria. 

§ 2 0 O relator, considerando a relevância da matéria 

e a representatividade dos postulantes, poderá, por despacho 

irrecorrivel, admitir 

paráqrafo anterior 

entidades. 

observado o prazo estabelecido no 

ma ifestação de outros , -orqaos ou 

- , 

, 
• 
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Art. 19. Decorrido o prazo do artiqo anterior, 
, 

sera 

aberta vista ao Procurador-Geral da República, que deverá 

pronunciar-se no prazo de quinze dias. 

Art. 20. Vencido o p.razo · do artiqo anterior, o 

relator lançará o relatório, com cópia a todos os ·Ministros, e 

pedirá dia para julqamento. 

§ 1 ° Em caso de necessidade de esclarecimento de 

matéria ou circunstância de fato ou de notória insuficiência 

das informações existentes nos autos, poderá o relator 

requisitar informações adicionais, desiqnar perito ou comissão 

de peritos para que emita parecer sobre a questão ou fixar 

data para, em audiência pública, ouvir depoimentos de pessoas 

com experiência e autoridade na matéria. 

§ 2° O relator poderá solicitar, ainda, informações 

aos Tribunais Superiores, aos Tribunais federais & aos 

Tribunais estaduais acerca da aplicação da norma cnIestionada 

no âmbito de sua jurisdição. 

§ 3° As informações, pericias e audiências a que se 

referem os paráqrafos anteriores serão realizados no prazo de 

trinta dias, contados da solicitação do relator. 

Seção II 

Da Medida Cautelar em Ação Declaratória 

de Constitucionalidade 

Art. 21. O Supremo Tribunal Federal, por decisão da 

maioria absoluta de seus membros, poderá deferir pedido de 

medida cautelar na ação declaratór"a de constitucionalidade, 

consistente na determinação de 

suspendam o julgamento dos p 

<. 

juizes e os Tribunais 

e envolvam a aplicação 

. , 
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da lei ou do ato normativo objeto da ação até seu julgamento 

definitivo. 

Parágrafo 
, . 
un1CO. Concedida a medida cautelar, o ' 

Supremo Tribunal Federal fará publicar em seção especial do 

Diário Oficial da União a parte disposi ti va da decisão, no 

prazo de dez dias, devendo o Tribunal proceder ao julgamento 

da ação no prazo de cento e oitenta dias, sob pena de perda da 

sua eficácia. 

Capítulo IV 

DA DECISÃO NA AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 
- , 

E NA AÇAO DECLARATORIA DE CONSTITUCIONALIDADE 

Art. 22. A decisão sobre a constitucionalidade ou a 

inconstitucionalidade da lei ou do ato nor.mativo somente será 

tomada se presentes na sessão pelo menos oito ~nistros. 

Art. 23. Efetuado o julgamento, proclamar-se-á · a 

consti tucionalidade ou a inconstitucionalidade da disposição 

ou da norma impugnada se num ou nou tro sen tido se ti. verem 

manifestado pelo menos seis ~nistros, quer se trate de ação 

direta de inconstitucionalidade ou de ação declaratória de 

constitucionalidade. 

Parágrafo 
, . 
un1CO. Se não for alcançada a . maioria 

necessária 
, 
a declaração de constitucionalidade ou de 

inconstitucionalidade, estando ausentes ~nistros em número 

que possa influir no julgamento, este será suspenso a fim de 

aguardar-se o comparecimento . dos 

se atinja o número necessário 

noutro sentido. 
• 

, 

ausentes, até que 

da decisão num ou 

, 
• 
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Art. 24. Proclamada a constitucionalidade, 

julgar-se-á ~rocedente a ação direta ou procedente eventual 

ação declaratória; e, proclamada a ~constitucionalidade, 

julgar-se-á procedente a ação direta ou ~rocedenteeventual 

ação declaratória. 

Art. 25. Julgada a ação, far-se-á a comunicação à . 

autoridade ou ao órgão responsável pela expedição do ato. 

Art. 26. A decisão que declara a constitucionalidade 

ou a inconstitucionalidade da lei ou do ato normativo em ação 

direta ou em ação declaratória é irrecorrível, ressalvada a 

interposição de embargos declaratórios, não podendo, 

igualmente, ser objeto de ação rescisória. 

Art. 27. Ao declarar a inconstitucionalidade de lei 

ou ato normativo, e tendo em vista razões de segurança 

jurídica ou de excepcional interesse social, poderá o Supremo 

Tribunal Federal, por maioria de dois terços de seus membros, 

restringir os efeitos daquela declaração ou decidir que ela só 

tenha eficácia a partir de seu trânsito em julgado ou de outro 

momento que venha a ser fixado. 

Art. 28. Dentro do prazo de dez dias após o trânsito 

em julgado da decisão, o Supremo Tribunal Federal fará 

publicar em seção especial do Diário da Justiça e do Diário 

Oficial da União a parte dispositiva do acórdão. 

Parágrafo único. A declaração de constitucionalidade 

ou de inconstitucionalidade, inclusive a interpretação 

conforme a Constituição e a declaração parcial da 

inconstitucionalidade sem redução de texto, têm eficácia 

contra todos e 

Poder Judiciário 

municipal. 

em relação aos órgãos do 

Pública federal, estadual e 

\ 
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Capitulo V 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 

Art. 29. O art. 482 do Código de Processo CiviI fica 

acrescido dos seguintes parágrafos: 

"Art. 482 .............................. . 

§ ~ o O Ministério Público e as pessoas 

juridicas de direito público responsáveis pela 

edição dO ato questionado, se assim o requererem, 

poderão manifestar-se no incidente de 

inconstitucionalidade, observados os prazos 

condições fixados no Regimento Interno do Tribunal. 

2 0 Os titulares do direito de 

propositura referidos no art. 103 da Constituição 

poderão manifestar-se, por escrito, sobre a questão 

constitucional obj eto de apreciação pelo , -orgilo 

especial ou pelo Pleno do Tribunal, no prazo fixado 

em Regimento, sendo-lhes assegurado o direito de 

apresentar memoriais ou de pedir a juntada de 

documentos. 

§ 3 o O relator, considerando a relevância 

da matéria e a representatividade dos postulantes, 

'poderá admitir, por despacho irrecorrivel, 

manifestação de outros órgãos ou entidades." 

Art. 30. O art. 8 0 da Lei nO 8.185, de 14 de maio de 

1991, .passa a vigorar acrescido dos seguintes dispositivos: 

"Art. 8° ................................ . 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • , 

• • 
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n) a ação direta de · i.nconsti. tuci.onal.i.dade 

de l.ei. ou ato nor.mati.vo do Di.stri.to Federal. em face 

da sua Lei. Orgâni.ca; 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

§ 3 o São partes l.egí ti mas para propor a . 

ação direta de i.nconsti.tuci.onal.i.dade: 

r- o Governador do Di.stri.to Federal.; 

II - a Mesa da Câmara Legi.sl.ati.va; 

III - o Procurador-Geral. de Justi.ça; 

IV a:. Ordem dos Advogados do Brasi.l. , 

seção do Di.stri.to Federal.; 

V - as enti.dades si.ndicai.s ou de cl.asse, 

de atuação no Di.stri.to Federal., demonstrando . ~e a 

pretensão por el.as deduzi.da guarda rel.ação de 

perti.nênci.a direta com os seus obj(iti.vos 

i.nsti.tuci.onai.s; 

-- os parti.dos pol.í ti.cos · com 

representação na Câmara Legi.sl.ati.va. 

§ 4 0 Apl.i.cam-se ao processo e jul.gamento 

da ação direta . de i.nconsti.tuci.onal.i.dade perante o 

Tribunal. de Justi.ça do Di.stri.to Federal. · e -. 

Terri.tóri.os as segui.ntes disposi.ções: 

r - o Procurador-Geral. de Justi.ça 
, 

sara 

sempre ouvi.do nas ações diretas 

consti.tuci.onal.i.dade ou de i.nconsti.tuci.onal.i.dade; 

II - decl.arada a i.nconsti.tuci.onal.i.dade por 

omi.ssão de medida para 

Orgâni.ca do Di.stri. to 

comuni.cada ao 

efeti. va nor.ma da Lei. 

,~al., a · deci.são 
, 

sera 

nte para adoção das 
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providências necessárias, e, tratando-se de " -orgao 

administrativo, para fazê-lo em trinta dias; 

III - , somente pelo voto da maioria 

absoluta de seus membros ou de seu órgão especial, 

poderá o Tribunal de Justiça declarar a.: " 

1nconsti tucionalidade de lei ou de a to norma ti vo do 

Distrito Federal ou suspender a sua • A • Vl.genCl.a em 

decisão de medida cautelar. 

§ 5° Aplicam-se, no que couber, ao ' 

processo de julgamento da ação direta de 

inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do 

Distrito Federal em face da sua Lei Orgânica as 

normas sobre o processo e o julgamento ' da, ação 

direta de inconstitucionalidade perante o Supremo 

Tribunal Federal." 

Art. 31. Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 028 de 1999. 

, 
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,_ Vai ao Senado Federal. 

(PL. n9 2.960-D/97) 
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OF. n° 61 ?-/99-CN Brasília, em 18 de novembro de 1999. 

Senhor Presidente, 

o Senhor Presidente da República encaminhou ao Senado 
Federal a Mensagem n° 1.674, de 1999, na qual comunica haver vetado 
parcialmente o Projeto de Lei da Câmara n° 10, de 1999 (n° 2.960/97, na 
Casa de origem), que "Dispõe sobre o processo e julgamento da ação 
direta de inconstitucionalidade e da ação declaratória de 
constitucionalidade perante o Supremo Tribunal Federal". 

Esta Presidência, nos termos do art. 104 do Regimento Comum, 
solicita a V. Exa a indicação dos membros dessa Casa do Congresso 
N acionai que deverão integrar a Comissão Mista a ser incumbida de 
relatar o veto, remetendo, para tanto, em anexo, autógrafo do projeto 
vetado, cópia do seu estudo e da mensagem presidencial. 

Aproveito a oportunidade para renovar a V. Exa protestos de 
elevada estima e consideração . 

ExmO Sr. 

ntonio c~ ~bães"""-' 
Presidente do Sena o Federal 

Deputado Michel Temer 
Presidente da Câmara dos Deputados 

ARQU\VE-S 
Em 01 /1 

Secre ário- er 
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Ass.: Ponto: 
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Mensagem nº 1. 6 74 

Senhor Presidente do Senado Federal, 

Cornwlico a Vossa Excelência que, nos termos do parágrafo 1 º do artigo 66 da 
Constituição Federal, decidi vetar, parcialmente, o Projeto de Lei nº 10, de 1999 (nº 2.960/97 na 
Câmara dos Deputados), que "Dispõe sobre o processo e julgamento da ação direta de 
inconstitucionalidade e da ação declaratória de constitucionalidade perante o Supremo Tribunal 
Federal". 

Decidi vetar, por inconstitucionalidade e contrariar o interesse público, os 
dispositivos, a seguir transcritos: 

Parágrafo único do art. 2Q 

"Art. 2º .......................................................................................................................... . 
• • • . .. . . • •• •• • • • • •• • • • • • • • • • • •• • •• • •• .... .... •• • •• •• • • • •• .... •• • • •• •• • • •••• • ... •• •• •• • •• •• o •••••• o •••• o ••••••••••• o ••••••• o ........................... .. 

Parágrafo único. As entidades referidas no inciso IX, inclusive as federações 
sindicais de âmbito nacional, deverão demonstrar que a pretensão por elas deduzida tem 
pertinência direta com os seus objetivos institucionais." 

Razões do veto 

Duas razões básicas justificam o veto ao parágrafo único do art. 2º, ambas 
decorrentes da jurisprudência do Supremo Tribunal em relação ao inciso IX do art. 103 da 
Constituição. 

Em primeiro lugar, ao incluir as federações sindicais entre os legitimados para a 
propositura da ação direta, o dispositivo contraria frontalmente a jurisprudência do Supremo 
Tribunal Federal, no sentido da ilegitimidade daquelas entidades para a propositura de ação direta 
de inconstitucionalidade (cf., entre outros, ADfu-MC 689, ReI.: Min. Néri da Silveira; ADfu-MC 
772, ReI.: Min. Moreira Alves; ADfu-MC 1003, ReI.: Min. Celso de Mello). 

É verdade que a oposição do veto à disposição contida no parágrafo l'mico importará 
na eliminação do texto na parte em que determina que a confederação sindical ou entidade de classe 
de âmbito nacional (art. 2º, IX) deverá demonstrar que a pretensão por elas deduzidas tem 
pertinência direta com os seus objetivos institucionais. Essa eventual lacuna será, certamente, , 
colmatada pela jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, haja vista que tal restrição já foi , 
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FI. 2 da Mensagem nº 1. 6 74, de 10. 11 . 9 9 . 

estabelecida em precedentes daquela Corte (cf., entre outros, ADIn-MC 1464, Rel.: Min. Moreira 
Alves; ADIn-MC 1103, Rel.: Min. Néri da Silveira, Rel. Acórdão Min. Maurício Corrêa; ADIn-MC 
1519, Rel.: Min. Carlos Velloso). 

Parágrafo único do art. Sº e art. 17 

"~. :;º .......................................................................................................................... . 
....................................................................................................................................•............. 

Parágrafo único. O relator detenninará à publicação de edital no Diário da Justiça e 
no Diário Oficial, contendo infonnações sobre a propositura da ação direta de 
inconstitucionalidade, o seu autor e o dispositivo da lei ou do ato normativo." 

"Art. 17. O relator detenninará a publicação de edital no Diário da Justiça e no Diário 
Oficial contendo informações sobre a propositura da ação declaratória de 
constitucionalidade, o seu autor e o dispositivo da lei ou do ato normativo." 

Razões do veto 

, 
E fato que o número de ações diretas de inconstitucionalidade e de ações 

declaratórias de constitucionalidade propostas perante o Supremo é bastante volumoso, de modo 
que a aplicação do dispositivo implicará custos elevados e comprometimento da celeridade do 
processo sem uma justificativa razoável. O objetivo de conferir publicidade já se encontra 
assegurado, uma vez que é publicada no Diário da Justiça a distribuição de todas as ações diretas de 
inconstitucionalidade e de todas as ações declaratórias de constitucionalidade. 

§ 1º do art. 7º 

"Art. 7º ......................................................................... ............................................... .. . 

§ 1 º Os demais titulares referidos no art. 2º poderão manifestar-se, por escrito, sobre 
o objeto da ação e pedir a juntada de documentos reputados úteis para o exame da matéria, 
no prazo das informações, bem como apresentar memoriais." 

Razões do veto 

A aplicação deste dispositivo poderá importar em prejuízo à celeridade processual. 

A abertura pretendida pelo preceito ora vetado já é atendida pela disposição contida 
no § 2° do mesmo artigo. Tendo em vista o volume de processos apreciados pelo STF, afigura-se 
prudente que o relator estabeleça o grau da abertura, conforme a relevância da matéria e a 
representatividade dos postulantes. 

'---------'---~--------- - -
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Cabe observar que o veto repercute na compreensão do § 2° do mesmo artigo, na 
parte em que este enuncia "observado o prazo fixado no parágrafo anterior". Entretanto, eventual 
dúvida poderá ser superada com a utilização do prazo das informações previsto no parágrafo único 
do art. 6°. 

§§ Iº e 2º do art. 18 

"~. 1~ .......................................................................... ................................................ . 

§ 1 º Os demais titulares referidos no art. 103 da Constituição Federal poderão 
manifestar-se, por escrito, sobre o objeto da ação declaratória de constitucionalidade no 
prazo de trinta dias a contar da publicação do edital a que se refere o artigo anterior, 
podendo apresentar memoriais ou pedir a juntada de documentos reputados úteis para o 
exame da matéria. 

§ 2º O relator, considerando a relevância da matéria e a representatividade dos 
postulantes, poderá, por despacho irrecorrível, admitir, observado o prazo estabelecido no 
parágrafo anterior, a manifestação de outros órgãos ou entidades." 

Razões do veto 

Em relação ao § 1°, a razão é a mesma do veto ao § 1 ° do art. 7°. 

O veto ao § 2° constitui conseqüência do veto ao § 1°. Resta assegurada, todavia, a 
possibilidade de o Supremo Tribunal Federal, por meio de interpretação sistemática, admitir no 
processo da ação declaratória a abertura processual prevista para a ação direta no § 2° do art. 7°. 

Cabe observar que o veto a esses dispositivos repercute na compreensão dos arts. 19 
e 20, na parte em que enunciam, respectivamente, "Decorrido o prazo do artigo anterior" e "Vencido 
o prazo do artigo anterior". Entretanto, eventual dúvida poderá ser superada contando-se o prazo de 
manifestação do Procurador-Geral da República a partir de despacho do relator determinando a 
abertura de vista. 

Estas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar em parte o projeto em 
causa, as quais ora submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros do Congresso Nacional. 

Brasília, 10 de novembro de 1999. 
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Dispõe sobre o processo e julgamento da ação 
direta de inconstitucionalidade e da ação 
declaratória de constitucionalidade perante o 
Supremo Tribunal Federal. 

o Congresso Nacional decreta: 

CAPÍTULO I 
DA AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE E DA 

AÇÃO DECLARATÓRIA DE CONSTITUCIONALIDADE 

Art. 10 Esta Lei dispõe sobre o processo e julgamento da ação direta de 

inconstitucionalidade e da ação declaratória de constitucionalidade perante o Supremo 

Tribunal Federal. 

CAPÍTULO 11 
DA AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 

Seção I 
Da Admissibilidade e do Procedimento da 

Ação Direta de Inconstitucionalidade 

Art. 20 Podem propor a ação direta de inconstitucionalidade: 

I - o Presidente da República; 

11 - a Mesa do Senado Federal; 

111 - a Mesa da Câmara dos Deputados; 

IV - a Mesa de Assembléia Legislativa ou a Mesa da Câmara Legislativa do 

Distrito Federal; 

V - o Governador de Estado ou o Governador do Distrito Federal; 

VI - o Procurador-Geral da República; 

VII - o Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil; 

VIII - partido político com representação no Congresso Nacional; 

IX - confederação sindical ou entidade de classe de âmbito nacional. 
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Parágrafo único. As entidades referidas no inciso IX, inclusive as federações 

sindicais de âmbito nacional, deverão demonstrar que a pretensão por elas deduzida tem 

pertinência direta com os seus objetivos institucionais. 

Art. 3° A petição indicará: 

I - o dispositivo da lei ou do ato normativo impugnado e os fundamentos 

jurídicos do pedido em relação a cada uma das impugnações; 

II - o pedido, com suas especificações. 

Parágrafo único. A petição inicial, acompanhada de instrumento de procuração, 

quando subscrita por advogado, será apresentada em duas vias, devendo conter cópias da lei 

ou do ato normativo impugnado e dos documentos necessários para comprovar a 

impugnação. 

Art. 4° A petição inicial inepta, não fundamentada e a manifestamente 

improcedente serão liminarmente indeferidas pelo relator. 

Parágrafo único. Cabe agravo da decisão que indeferir a petição inicial. 

Art. 5° Proposta a ação direta, não se admitirá desistência. 

Parágrafo único. O relator determinará a publicação de edital no Diário da Justiça 

e no Diário Oficial, contendo informações sobre a propositura da ação direta de 

inconstitucionalidade, o seu autor e o dispositivo da lei ou do ato normativo. 

Art. 6° O relator pedirá informações aos órgãos ou às autoridades das quais 

emanou a lei ou o ato normativo impugnado. 

Parágrafo único. As informações serão prestadas no prazo de trinta dias contado 

do recebimento do pedido. 

Art. 7° Não se admitirá intervenção de terceiros no processo de ação direta de 

inconstituci onalidade. 

§ 1 ° Os demais titulares referidos no art. 2° poderão manifestar-se, por escrito, 

sobre o objeto da ação e pedir a juntada de documentos reputados úteis para o exame da 

matéria, no prazo das informações, bem como apresentar memoriais. 

§ 2° O relator, considerando a relevância da matéria e a representatividade dos 

postulantes, poderá, por despacho irrecorrível, admitir, observado o prazo fixado no 

parágrafo anterior, a manifestação de outros órgãos ou entidades. 

Art. 8° Decorrido o prazo das informações, serão ouvidos, sucessivamente, o 

Advogado-Geral da União e o Procurador-Geral da República, que deverão manifestar-se, 

cada qual, no prazo de quinze dias. 
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Art. 9° Vencidos os prazos do artigo anterior, o relator lançará o relatório, com 

cópia a todos os Ministros, e pedirá dia para julgamento. 

§ 1 ° Em caso de necessidade de esclarecimento de matéria ou circunstância de 

fato ou de notória insuficiência das informações existentes nos autos, poderá o relator 

requisitar informações adicionais, designar perito ou comissão de peritos para que emita 

parecer sobre a questão, ou fixar data para, em audiência pública, ouvir depoimentos de 

pessoas com experiência e autoridade na matéria. 

§ 2° O relator poderá, ainda, solicitar informações aos Tribunais Superiores, aos 

Tribunais federais e aos Tribunais estaduais acerca da aplicação da norma impugnada no 

âmbito de sua jurisdição. 

§ 3 ° As informações, perícias e audiências a que se referem os parágrafos 

anteriores serão realizadas no prazo de trinta dias, contado da solicitação do relator. 

Seção 11 
Da Medida Cautelar em Ação Direta de Inconstitucionalidade 

Art. 10. Salvo no período de recesso, a medida cautelar na ação direta será 

concedida por decisão da maioria absoluta dos membros do Tribunal, observado o disposto 

no art. 22, após a audiência dos órgãos ou autoridades dos quais emanou a lei ou ato 

normativo impugnado, que deverão pronunciar-se no prazo de cinco dias. 

§ 1 ° O relator, julgando indispensável, ouvirá o Advogado-Geral da União e o 

Procurador-Geral da República, no prazo de três dias. 

§ 2° No julgamento do pedido de medida cautelar, será facultada sustentação oral 

aos representantes judiciais do requerente e das autoridades ou órgãos responsáveis pela 

expedição do ato, na forma estabelecida no Regimento do Tribunal. 

§ 3° Em caso de excepcional urgência, o Tribunal poderá deferir a medida 

cautelar sem a audiência dos órgãos ou das autoridades das quais emanou a lei ou o ato 

normativo impugnado. 

Art. 11. Concedida a medida cautelar, o Supremo Tribunal Federal fará publicar 

em seção especial do Diário Oficial da União e do Diário da Justiça da União a parte 

dispositiva da decisão, no prazo de dez dias, devendo solicitar as informações à autoridade 

da qual tiver emanado o ato, observando-se, no que couber, o procedimento estabelecido na 

Seção I deste Capítulo. 
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§ 1 ° A medida cautelar, dotada de eficácia contra todos, será concedida com 

efeito ex nunc, salvo se o Tribunal entender que deva conceder-lhe eficácia retroativa. 

§ 2° A concessão da medida cautelar toma aplicável a legislação anterior acaso 

existente, salvo expressa manifestação em sentido contrário. 

Art. 12. Havendo pedido de medida cautelar, o relator, em face da relevância da 

matéria e de seu especial significado para a ordem social e a segurança jurídica, poderá, após 

a prestação das informações, no prazo de dez dias, e a manifestação do Advogado-Geral da 

União e do Procurador-Geral da República, sucessivamente, no prazo de cinco dias, 

submeter o processo diretamente ao Tribunal, que terá a faculdade de julgar definitivamente 

a ação. 

CAPÍTULO lU 
DA AÇÃO DECLARATÓRIA DE CONSTITUCIONALIDADE 

Seção I 
Da Admissibilidade e do Procedimento da 
Ação Declaratória de Constitucionalidade 

Art. 13. Podem propor a ação declaratória de constitucionalidade de lei ou ato 

normativo federal: 

I - o Presidente da República; 

U - a Mesa da Câmara dos Deputados; 

lU - a Mesa do Senado Federal; 

IV - o Procurador-Geral da República. 

Art. 14. A petição inicial indicará: 

I - o dispositivo da lei ou do ato normativo questionado e os fundamentos 

jurídicos do pedido; 

U - o pedido, com suas especificações; 

lU - a existência de controvérsia judicial relevante sobre a aplicação da 

disposição objeto da ação declaratória. 

Parágrafo único. A petição inicial, acompanhada de instrumento de procuração, 

quando subscrita por advogado, será apresentada em duas vias, devendo conter cópias do ato 

normativo questionado e dos documentos necessários para comprovar a procedência do 

pedido de declaração de constitucionalidade. 
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Art. 15. A petição inicial inepta, não fundamentada e a manifestamente 

improcedente serão liminarmente indeferidas pelo relator. 

Parágrafo único. Cabe agravo da decisão que indeferir a petição inicial. 

Art. 16. Proposta a ação declaratória, não se admitirá desistência. 

Art. 17. O relator determinará a publicação de edital no Diário da Justiça e no 

Diário Oficial contendo informações sobre a propositura da ação declaratória de 

constitucionalidade, o seu autor e o dispositivo da lei ou do ato normativo. 

Art. 18. Não se admitirá intervenção de terceiros no processo de ação 

declaratória de constitucionalidade. 

§ 10 Os demais titulares referidos no art. 103 da Constituição Federal poderão 

manifestar-se, por escrito, sobre o objeto da ação declaratória de constitucionalidade no 

prazo de trinta dias a contar da publicação do edital a que se refere o artigo anterior, 

podendo apresentar memoriais ou pedir a juntada de documentos reputados úteis para o 

exame da matéria. 

§ 20 O relator, considerando a relevância da matéria e a representatividade dos 

postulantes, poderá, por despacho irrecorrível, admitir, observado o prazo estabelecido no 

parágrafo anterior, a manifestação de outros órgãos ou entidades. 

Art. 19. Decorrido o prazo do artigo anterior, será aberta vista ao Procurador­

Geral da República, que deverá pronunciar-se no prazo de quinze dias. 

Art. 20. Vencido o prazo do artigo anterior, o relator lançará o relatório, com 

cópia a todos os Ministros, e pedirá dia para julgamento. 

§ 10 Em caso de necessidade de esclarecimento de matéria ou circunstância de 

fato ou de notória insuficiência das informações existentes nos autos, poderá o relator 

requisitar informações adicionais, designar perito ou comissão de peritos para que emita 

parecer sobre a questão ou fixar data para, em audiência pública, ouvir depoimentos de 

pessoas com experiência e autoridade na matéria. 

§ 20 O relator poderá solicitar, ainda, informações aos Tribunais Superiores, aos 

Tribunais federais e aos Tribunais estaduais acerca da aplicação da norma questionada no 

âmbito de sua jurisdição. 

§ 3 o As informações, perícias e audiências a que se referem os parágrafos 

anteriores serão realizadas no prazo de trinta dias, contado da solicitação do relator. 
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Art. 21. O Supremo Tribunal Federal, por decisão da maioria absoluta de seus 

membros, poderá deferir pedido de medida cautelar na ação declaratória de 

constitucionalidade, consistente na determinação de que os juízes e os Tribunais suspendam 

o julgamento dos processos que envolvam a aplicação da lei ou do ato normativo objeto da 

ação até seu julgamento definitivo. 

Parágrafo único. Concedida a medida cautelar, o Supremo Tribunal Federal fará 

publicar em seção especial do Diário Oficial da União a parte dispositiva da decisão, no 

prazo de dez dias, devendo o Tribunal proceder ao julgamento da ação no prazo de cento e 

oitenta dias, sob pena de perda de sua eficácia. 

CAPÍTULO IV 
DA DECISÃO NA AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 

E NA AÇÃO DECLARATÓRIA DE CONSTITUCIONALIDADE 

Art. 22. A decisão sobre a constitucionalidade ou a inconstitucionalidade da lei 

ou do ato normativo somente será tomada se presentes na sessão pelo menos oito Ministros. 

Art. 23. Efetuado o julgamento, proclamar-se-á a constitucionalidade ou a 

inconstitucionalidade da disposição ou da norma impugnada se num ou noutro sentido se 

tiverem manifestado pelo menos seis Ministros, quer se trate de ação direta de 

inconstitucionalidade ou de ação declaratória de constitucionalidade. 

Parágrafo único. Se não for alcançada a maioria necessária à declaração de 

constitucionalidade ou de inconstitucionalidade, estando ausentes Ministros em número que 

possa influir no julgamento, este será suspenso a fim de aguardar-se o comparecimento dos 

Ministros ausentes, até que se atinja o número necessário para prolação da decisão num ou 

noutro sentido. 

Art. 24. Proclamada a constitucionalidade, julgar-se-á improcedente a ação direta 

ou procedente eventual ação declaratória; e, proclamada a inconstitucionalidade, julgar-se-á 

procedente a ação direta ou improcedente eventual ação declaratória. 

Art. 25. Julgada a ação, far-se-á a comunicação à autoridade ou ao órgão 

responsável pela expedição do ato. 
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Art. 26. A decisão que declara a constitucionalidade ou a inconstitucionalidade 

da lei ou do ato normativo em ação direta ou em ação declaratória é irrecorrível, ressalvada a 

interposição de embargos declaratórios, não podendo, igualmente, ser objeto de ação 
. , . 

resclsona. 

Art. 27. Ao declarar a inconstitucionalidade de lei ou ato normativo, e tendo em 

vista razões de segurança jurídica ou de excepcional interesse social, poderá o Supremo 

Tribunal Federal, por maioria de dois terços de seus membros, restringir os efeitos daquela 

declaração ou decidir que ela só tenha eficácia a partir de seu trânsito em julgado ou de 

outro momento que venha a ser fixado. 

Art. 28. Dentro do prazo de dez dias após o trânsito em julgado da decisão, o 

Supremo Tribunal Federal fará publicar em seção especial do Diário da Justiça e do Diário 

Oficial da União a parte dispositiva do acórdão. 

Parágrafo único. A declaração de constitucionalidade ou de 

inconstitucionalidade, inclusive a interpretação conforme a Constituição e a declaração 

parcial de inconstitucionalidade sem redução de texto, têm eficácia contra todos e efeito 

vinculante em relação aos órgãos do Poder Judiciário e à Administração Pública federal, 

estadual e municipal. 

CAPÍTULO V 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 

Art. 29. O art. 482 do Código de Processo Civil fica acrescido dos seguintes 

parágrafos: 

"Art. 482 ..... ................. ..................... ................................................. . 

§ 10 O Ministério Público e as pessoas jurídicas de direito público 

responsáveis pela edição do ato questionado, se assim o requererem, 

poderão manifestar-se no incidente de inconstitucionalidade, observados 

os prazos e condições fixados no Regimento Interno do Tribunal. 

§ 20 Os titulares do direito de propositura referidos no art. 103 da 

Constituição poderão manifestar-se, por escrito, sobre a questão 

constitucional objeto de apreciação pelo órgão especial ou pelo Pleno do 

Tribunal, no prazo fixado em Regimento, sendo-lhes assegurado o direito 

de apresentar memoriais ou de pedir a juntada de documentos. 
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Art. 30. O art. 8° da Lei nO 8.185, de 14 de maio de 1991, passa a vigorar 

acrescido dos seguintes dispositivos: 

"Art. 8° ............................................................................................. o •• 

I - ....................................................................................................... . 

n) a ação direta de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do 

Distrito Federal em face da sua Lei Orgânica; 

§ 3° São partes legítimas para propor a ação direta de 

inconstitucionalidade: 

I - o Governador do Distrito Federal; 

11 - a Mesa da Câmara Legislativa; 

111 - o Procurador-Geral de Justiça; 

IV - a Ordem dos Advogados do Brasil, seção do Distrito Federal; 

V - as entidades sindicais ou de classe, de atuação no Distrito 

Federal, demonstrando que a pretensão por elas deduzida guarda relação 

de pertinência direta com os seus objetivos institucionais; 

VI - os partidos políticos com representação na Câmara Legislativa. 

§ 4 ° Aplicam-se ao processo e julgamento da ação direta de 

Inconstitucionalidade perante o Tribunal de Justiça do Distrito Federal e 

Territórios as seguintes disposições: 

I - o Procurador-Geral de Justiça será sempre ouvido nas ações 

diretas de constitucionalidade ou de inconstitucionalidade; 

11 - declarada a inconstitucionalidade por omissão de medida para 

tomar efetiva norma da Lei Orgânica do Distrito Federal, a decisão será 

comunicada ao Poder competente para adoção das providências 

necessárias, e, tratando-se de órgão administrativo, para fazê-lo em trinta 

dias; 

111 - somente pelo voto da maioria absoluta de seus membros ou de 

seu órgão especial, poderá o Tribunal de Justiça declarar a 
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inconstitucionalidade de lei ou de ato normativo do Distrito Federal ou 

suspender a sua vigência em decisão de medida cautelar. 

§ 5° Aplicam-se, no que couber, ao processo de julgamento da ação 

direta de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do Distrito 

F ederal em face da sua Lei Orgânica as normas sobre o processo e o 

julgamento da ação direta de inconstitucionalidade perante o Supremo 

Tribunal Federal." 

Art. 31. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 01' de outubro de 1999 . 

Presidente 

9 
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Lei: 

LEI NQ 9.868 ,DE 10 DE NOVEMBRO DE 1999. 

Dispõe sobre o processo e julgamento da 
ação direta de inconstitucionalidade e da ação 
declaratória de constitucionalidade perante o 
Supremo Tribunal Federal. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 

CAPÍTIJLO I 
DA A.çÃO DlRETA D,E INCONSTITUCIONALIDADE E DA 

AÇAO DECLARA TORIA DE CONSTITUCIONALIDADE 

Art. 1 º Esta Lei dispõe sobre o processo e julgamento da ação direta de 
inconstitucionalidade e da ação declaratória de constitucionalidade perante o Supremo Tribunal 
Federal. 

Federal; 

CAPÍTIJLO n 
DA AÇÃO DlRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 

Seção I 
Da Admissibilidade e do Procedimento da 

Ação Direta de Inconstitucionalidade 

Art. 2º Podem propor a ação direta de inconstitucionalidade: 

I - o Presidente da República; 

n - a Mesa do Senado Federal; 

m - a Mesa da Câmara dos Deputados; 

IV - a Mesa de Assembléia Legislativa ou a Mesa da Câmara Legislativa do Distrito 

v - o Governador de Estado ou o Governador do Distrito Federal; 

VI - o Procurador-Geral da República; 
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VII - o Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil; 

vm -partido político com representação no Congresso Nacional; 

IX - confederação sindical ou entidade de classe de âmbito nacional. 

Parágrafo único. (VETADO) 

Art. 3º A petição indicará: 

I - o dispositivo da lei ou do ato normativo impugnado e os fundamentos jurídicos 
do pedido em relação a cada uma das impugnações; 

11 - o pedido, com suas especificações. 

Parágrafo único. A petição inicial, acompanhada de instrumento de procuração, 
quando subscrita por advogado, será apresentada em duas vias, devendo conter cópias da lei ou do 
ato normativo impugnado e dos documentos necessários para comprovar a impugnação. 

Art. 4º A petição inicial inepta, não fundamentada e a manifestamente improcedente 
serão liminarmente indeferidas pelo relator. 

Parágrafo único. Cabe agravo da decisão que indeferir a petição inicial. 

Art. 5º Proposta a ação direta, não se admitirá desistência. 

Parágrafo único. (VETADO) 

Art. 6º O relator pedirá informações aos órgãos ou às autoridades das quais emanou 
a lei ou o ato normativo impugnado. 

Parágrafo único. As informações serão prestadas no prazo de trinta dias contado do 
recebimento do pedido. 

Art. 7º Não se admitirá intervenção de terceiros no processo de ação direta de 
inconstitucionalidade. 

§ lº (VETADO) 

§ 2º O relator, considerando a relevância da matéria e a representatividade dos 
postulantes, poderá, por despacho irrecorrível, admitir, observado o prazo fixado no parágrafo 
anterior, a manifestação de outros órgãos ou entidades. 

Art. 8º Decorrido o prazo das informações, serão ouvidos, sucessivamente, o 
Advogado-Geral da União e o Procurador-Geral da República, que deverão manifestar-se, cada 
qual, no prazo de quinze dias. 
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Art. 9º Vencidos os prazos do artigo anterior, o relator lançará o relatório, com cópia 
a todos os Ministros, e pedirá dia para julgamento. 

§ 1 º Em caso de necessidade de esclarecimento de matéria ou circunstância de fato 
ou de notória insuficiência das informações existentes nos autos, poderá o relator requisitar 
informações adicionais, designar perito ou comissão de peritos para que emita parecer sobre a 
questão, ou fixar data para, em audiência pública, ouvir depoimentos de pessoas com experiência e 
autoridade na matéria. 

§ 2º O relator poderá, ainda, solicitar informações aos Tribunais Superiores, aos 
Tribunais federais e aos Tribunais estaduais acerca da aplicação da norma impugnada no âmbito de 
sua jurisdição. 

§ 3º As informações, perícias e audiências a que se referem os parágrafos anteriores 
serão realizadas no prazo de trinta dias, contado da solicitação do relator. 

Seção II 
Da Medida Cautelar em Ação Direta de Inconstitucionalidade 

Art. 10. Salvo no período de recesso, a medida cautelar na ação direta será 
concedida por decisão da maioria absoluta dos membros do Tribunal, observado o disposto no art. 
22, após a audiência dos órgãos ou autoridades dos quais emanou a lei ou ato normativo 
impugnado, que deverão pronunciar-se no prazo de cinco dias. 

§ 1 º O relator, julgando indispensável, ouvirá o Advogado-Geral da União e o 
Procurador-Geral da República, no prazo de três dias. 

§ 2º No julgamento do pedido de medida cautelar, será facultada sustentação oral 
aos representantes judiciais do requerente e das autoridades ou órgãos responsáveis pela expedição 
do ato, na forma estabelecida no Regimento do Tribunal. 

§ 3º Em caso de excepcional urgência, o Tribunal poderá deferir a medida cautelar 
sem a audiência dos órgãos ou das autoridades das quais emanou a lei ou o ato normativo 
impugnado. 

Art. 11. Concedida a medida cautelar, o Supremo Tribunal Federal fará publicar em 
seção especial do Diário Oficial da União e do Diário da Justiça da União a parte dispositiva da 
decisão, no prazo de dez dias, devendo solicitar as informações à autoridade da qual tiver emanado 
o ato, observando-se, no que couber, o procedimento estabelecido na Seção I deste Capítulo. 

§ 1 º A medida cautelar, dotada de eficácia contra todos, será concedida com efeito 
ex nunc, salvo se o Tribunal entender que deva conceder-lhe eficácia retroativa. 

§ 2º A concessão da medida cautelar toma aplicável a legislação anterior acaso 
existente, salvo expressa manifestação em sentido contrário. 

Art. 12. Havendo pedido de medida cautelar, o relator, em face da relevância da 
matéria e de seu especial significado para a ordem social e a segurança jurídica, poderá, após a 



FI. 4 da Lei nº 9. 86 8, de 10. 11 • 99 . 

prestação das informações, no prazo de dez dias, e a manifestação do Advogado-Geral da União e 
do Procurador-Geral da República, sucessivamente, no prazo de cinco dias, submeter o processo 
diretamente ao Tribunal, que terá a faculdade de julgar defmitivamente a ação. 

CAPÍTULom 
DA AÇÃO DECLARATÓRIA DE CONSTITUCIONALIDADE 

Seção I 
Da Admissibilidade e do Procedimento da 
Ação Declaratória de Constitucionalidade 

Art. 13. Podem propor a ação declaratória de constitucionalidade de lei ou ato 
normativo federal: 

do pedido; 

I - o Presidente da República; 

II - a Mesa da Câmara dos Deputados; 

m -a Mesa do Senado Federal; 

IV - o Procurador-Geral da República. 

Art. 14. A petição inicial indicará: 

I - o dispositivo da lei ou do ato normativo questionado e os fundamentos jurídicos 

II - o pedido, com suas especificações; 

m - a existência de controvérsia judicial relevante sobre a aplicação da disposição 
objeto da ação declaratória. 

Parágrafo único. A petição inicial, acompanhada de instrumento de procuração, 
quando subscrita por advogado, será apresentada em duas vias, devendo conter cópias do ato 
normativo questionado e dos documentos necessários para comprovar a procedência do pedido de 
declaração de constitucionalidade. 

Art. 15. A petição inicial inepta, não fundamentada e a manifestamente 
improcedente serão liminarmente indeferidas pelo relator. 

Parágrafo único. Cabe agravo da decisão que indeferir a petição inicial. 

Art. 16. Proposta a ação declaratória, não se admitirá desistência. 

Art. 17. (VETADO) 

Art. 18. Não se admitirá intervenção de terceiros no processo de ação declaratória de 
constitucionalidade. 
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§ lº (VETADO) 

§ 2º (VETADO) 

Art. 19. Decorrido o prazo do artigo anterior, será aberta vista ao Procurador-Geral 
da República, que deverá pronunciar-se no prazo de quinze dias. 

Art. 20. Vencido o prazo do artigo anterior, o relator lançará o relatório, com cópia a 
todos os Ministros, e pedirá dia para julgamento. 

§ 1 º Em caso de necessidade de esclarecimento de matéria ou circunstância de fato 
ou de notória insuficiência das infonnações existentes nos autos, poderá o relator requisitar 
infonnações adicionais, designar perito ou comissão de peritos para que emita parecer sobre a 
questão ou fixar data para, em audiência pública, ouvir depoimentos de pessoas com experiência e 
autoridade na matéria. 

§ 2º O relator poderá solicitar, ainda, infonnações aos Tribunais Superiores, aos 
Tribunais federais e aos Tribunais estaduais acerca da aplicação da nonna questionada no âmbito 
de sua jurisdição. 

§ 3º As infonnações, perícias e audiências a que se referem os parágrafos anteriores 
serão realizadas no prazo de trinta dias, contado da solicitação do relator. 

Seção II 
Da Medida Cautelar em Ação Declaratória 

de Constitucionalidade 

Art. 21. O Supremo Tribunal Federal, por decisão da maioria absoluta de seus 
membros, poderá deferir pedido de medida cautelar na ação declaratória de constitucionalidade, 
consistente na detenninação de que os juízes e os Tribunais suspendam o julgamento dos processos 
que envolvam a aplicação da lei ou do ato nonnativo objeto da ação até seu julgamento defmitivo. 

Parágrafo único. Concedida a medida cautelar, o Supremo Tribunal Federal fará 
publicar em seção especial do Diário Oficial da União a parte dispositiva da decisão, no prazo de 
dez dias, devendo o Tribunal proceder ao julgamento da ação no prazo de cento e oitenta dias, sob 
pena de perda de sua eficácia. 

CAPÍTULO IV 
DA DECISÃ9 NA AÇÃO D~TA DE INCONSTITUCIONALIDADE 

E NA AÇAO DECLARA TORIA DE CONSTITUCIONALIDADE 

Art. 22. A decisão sobre a constitucionalidade ou a inconstitucionalidade da lei ou 
do ato nonnativo somente será tomada se presentes na sessão pelo menos oito Ministros. 

Art. 23. Efetuado o julgamento, proclamar-se-á a constitucionalidade ou a 
inconstitucionalidade da disposição ou da nonna impugnada se num ou noutro sentido se tiverem 
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manifestado pelo menos seis Ministros, quer se trate de ação direta de inconstitucionalidade ou de 
ação declaratória de constitucionalidade. 

Parágrafo único. Se não for alcançada a maioria necessária à declaração de 
constitucionalidade ou de inconstitucionalidade, estando ausentes Ministros em número que possa 
influir no julgamento, este será suspenso a fim de aguardar-se o comparecimento dos Ministros 
ausentes, até que se atinja o número necessário para prolação da decisão num ou noutro sentido. 

Art. 24. Proclamada a constitucionalidade, julgar-se-á improcedente a ação direta ou 
procedente eventual ação declaratória; e, proclamada a inconstitucionalidade, julgar-se-á 
procedente a ação direta ou improcedente eventual ação declaratória. 

Art. 25. Julgada a ação, far-se-á a comunicação à autoridade ou ao órgão responsável 
pela expedição do ato. 

Art. 26. A decisão que declara a constitucionalidade ou a inconstitucionalidade da 
lei ou do ato normativo em ação direta ou em ação declaratória é irrecorrível, ressalvada a 
interposição de embargos declaratórios, não podendo, igualmente, ser objeto de ação rescisória. 

Art. 27. Ao declarar a inconstitucionalidade de lei ou ato normativo, e tendo em 
vista razões de segurança jurídica ou de excepcional interesse social, poderá o Supremo Tribunal 
F ederal, por maioria de dois terços de seus membros, restringir os efeitos daquela declaração ou 
decidir que ela só tenha eficácia a partir de seu trânsito em julgado ou de outro momento que venha 
a ser fixado. 

Art. 28. Dentro do prazo de dez dias após o trânsito em julgado da decisão, o 
Supremo Tribunal Federal fará publicar em seção especial do Diário da Justiça e do Diário Oficial 
da União a parte dispositiva do acórdão. 

Parágrafo único. A declaração de constitucionalidade ou de inconstitucionalidade, 
inclusive a interpretação conforme a Constituição e a declaração parcial de inconstitucionalidade 
sem redução de texto, têm eficácia contra todos e efeito vinculante em relação aos órgãos do Poder 
Judiciário e à Administração Pública federal , estadual e municipal. 

CAPÍTULO V 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FlNAIS 

Art. 29. O art. 482 do Código de Processo Civil fica acrescido dos seguintes 
parágrafos: 

"Art. 482 . .......... ... ........ ..... ........ ... ... ....... ....... .......... .. ............... ..... ..... .... ... .... ... ..... ....... . 

§ I º O Ministério Público e as pessoas jurídicas de direito público re:,ponsáveis pela 
edição do ato questionado, se assim o requererem, poderão manifestar-se no incidente de 
inconstitucionalidade, observados os prazos e condições fixados no Regimento Interno do 
Tribunal. 

§ 2º Os titulares do direito de propositura referidos no art. 103 da Constituição 
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poderão manifestar-se, por escrito; sobre a questão constitucional objeto de apreciação pelo 
órgão especial ou pelo Pleno do Tribunal, no prazo fixado em Regimento, sendo-lhes 
assegurado o direito de apresentar memoriais ou de pedir a juntada de documentos. 

§ 3º O relator, considerando a relevância da matéria e a representatividade dos 
postulantes, poderá admitir, por despacho irrecorrível, a manifestação de outros órgãos ou 
entidades. " 

Art. 30. O art. 8º da Lei nº 8.185, de 14 de maio de 1991, passa a vigorar acrescido 
dos seguintes dispositivos: 

"Art.8º .......................................................................................................................... . 

I - ................................................................................................................................. . 

.. ... .... .. . .. . .. . .. .. . . . .. ... .. .... .. ... ..... .. .. . .. .. . .. ................. .. ... ... .. . . .. ........ .. ................................. .. ... .. 

n) a ação direta de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do Distrito Federal 
em face da sua Lei Orgânica; 

....................... , ............................................................... , .............. .. .................................... . 

§ 3º São partes legítimas para propor a ação direta de inconstitucionalidade: 

1- o Governador do Distrito Federal; 

II - a Mesa da Câmara Legislativa; 

li - o Procurador-Geral de Justiça; 

IV - a Ordem dos Advogados do Brasil, seção do Distrito Federal; 

v - as entidades sindicais ou de classe, de atuação no Distrito Federal, demonstrando 
que a pretensão por elas deduzida guarda relação de pertinência direta com os seus objetivos 
institucionais; 

VI - os partidos políticos com representação na Câmara Legislativa. 

§ 4º Aplicam-se ao processo e julgamento da ação direta de Inconstitucionalidade 
perante o Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios as seguintes disposições: 

I - o Procurador-Geral de Justiça será sempre ouvido nas ações diretas de 
constitucionalidade ou de inconstitucionalidade; 

II - declarada a inconstitucionalidade por omissão de medida para tomar efetiva 
norma da Lei Orgânica do Distrito Federal, a decisão será comunicada ao Poder competente 
para adoção das providências necessárias, e, tratando-se de órgão administrativo, para fazê­
lo em trinta dias; 
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III - somente pelo voto da maioria absoluta de seus membros ou de seu órgão 
especial, poderá o Tribunal de Justiça declarar a inconstitucionalidade de lei ou de ato 
normativo do Distrito Federal ou suspender a sua vigência em decisão de medida cautelar. 

§ 5º Aplicam-se, no que couber, ao processo de julgamento da ação direta de 
inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do Distrito Federal em face da sua Lei 
Orgânica as normas sobre o processo e o julgamento da ação direta de inconstitucionalidade 
perante o Supremo Tribunal FederaL" 

Art. 31. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 10 de novembro 
República. 

de 1999; 178º da Independência e 111 º da 
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SGM/P N° 1259/99 Brasília ,29 de novembro de 1999. 

Senhor Presidente, 

Em atenção ao ofício CN/N° 617, de 18 de novembro de 1999, 

tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência que designei os Senhores 

Deputados JOSÉ ROBERTO BATOCHIO, JUTAHY JUNIOR e OSMAR 

SERRAGLlO, para integrarem a Comissão Mista incumbida de relatar o veto ao 

Projeto de Lei nO 2.960, de 1997, que "Dispõe sobre o processo e julgamento da 

ação direta de inconstitucionalidade e da ação declaratória de constitucionalidade 

perante o Supremo Tribunal Federal." 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de 
apreço. 

Excelentíssimo Senhor 

Atenciosamente, 

~~ .......... -­
MICH L ~;ER 

PRE I ENTE 

Senador ANTÔNIO CARLOS MAGALHÃES 
DO. Presidente do Senado Federal 
NESTA 
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SGM/P N° 1260/99 Brasília, 29 de novembro de 1999. 

Senhor Deputado, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência sua designação 

para integrar a Comissão Mista incumbida de relatar o veto ao Projeto de Lei nO 

2.960, de 1997, que "Dispõe sobre o processo e julgamento da ação direta de 

inconstitucionalidade e da ação declaratória de constitucionalidade perante o 

Supremo Tribunal Federa!." 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de apreço. 

Atenciosamente. 

Exceientíssimo Senhor 
Deputado JOSÉ ROBERTO BATOCHIO 
Gabinete nO 728, anexo IV 
NESTA 
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SGM/P N° 1260/99 Brasília. 29 de novembro de 1999. 

Senhor Deputado, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência sua designação 

para integrar a Comissão Mista incumbida de relatar o veto ao Projeto de Lei nO 

2.960, de 1997, que "Dispõe sobre o processo e julgamento da ação direta de 

inconstitucionalidade e da ação declaratória de constitucionalidade perante o 

Supremo Tribunal Federal." 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de apreço. 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado JUTAHY JUNIOR 
Gabinete nO 407, anexo IV 
NESTA 

Atenciosamente , 

rvv 
MICH 
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SGM/P N° 1260/99 Brasília , 29 de novembro de 1999. 

Senhor Deputado, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência sua designação 

para integrar a Comissão Mista incumbida de relatar o veto ao Projeto de Lei nO 

2.960, de 1997, que "Dispõe sobre o processo e julgamento da ação direta de 

inconstitucionalidade e da ação declaratória de constitucionalidade perante o 

Supremo Tribunal Federal." 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de apreço. 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado OSMAR SERRAGLlO 
Gabinete nO 845, anexo IV 
NESTA 

Atenciosamente , 

MICH L TEMER 
Pre 
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Dispõe sobre a criação e o funcionamento de 
Cooperativas Sociais. visando à integração 
social dos cidadãos, conforme especifica. 

Lei : 

o PRESIDENTE DA REPÚBL I CA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 

Art . 1° As Cooperativas Sociais, constituídas com a finalidade de inserir as pessoas 
em desvantagem no mercado econômico, por meio do trabalho, fundamentam·se no interesse geral 
da comunidade em promover a pessoa humana e a integração social dos cidadãos, e incluem entre 
suas atividades: 

I - a organização e gestão de serviços sociossanitários e educativos; e 

II - o desenvolvimento de atividades agrícolas, industriais, comerciais e de serviços. 

Art . 2° Na denominação e razão social das entidades a que se refere o artigo anterior. 
é obrigatório o uso da expressão "Cooperativa Social", aplicando· se-lhes todas as normas relativas 
ao setor em que operarem, desde que compatíveis com os objetivos desta Lei. 

Art . ) 0 Consideram-se pessoas em desvantagem, para os efeitos desta Lei : 

I - os deficientes fisicos e sensoriais; 

. ". 11 - os deficientes psíquicos.e mentais. as pessoas dependentes de acompanhamento 
psiquiátrico permanente, e os egressos de hospitais psiquiátricos; 

111 - os dependentes quimicos; 

IV - os egressos de prisões; 

V - (VETADO) 

VI - os condenados a penas alternativas à detenção; 

VII - os adolescentes em idade adequada ao trabalho e situação ramiliar dificil do 
ponto de vista econômico. social ou afetivo. 

§ I' (VETADO) 

§ 2' As Cooperativas Sociais organizarão seu trabalho, especialmente no que diz 
respeito a instalações, horários e jornadas, de maneira a levar em conta e minimizar as dificuldades 
gerais e individuais das pessoas em desvantagem que nelas trabalharem. e desenvolverão e 
executarão programas especiais de treinamento com o objetivo de aumentar- lhes a produtividade e 
a independência econômica e social. 

§ 3' A condição de pessoa em desvantagem deve ser atestada por documentação 
proveniente ~e órgãos da administração pública, ressalvando-se o direito à privacidade. 

Art. 4' O estatuto da Cooperativa Social poderá prever uma ou mais categorias de 
sócios voluntários, que lhe prestem serviços gratuitamente. e nilo estejam incluldos na definição de 
pessoas em desvantagem. 

República. 

Lei: 

Art. 5' (VETADO) 

Parágrafo único. (VETADO) 

Art. 6' Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília. 10 de novembro de 1999; 178' da Independência e 111' da 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
José Carlos Dias 
Francisco Domelles 
Waldeck Ornélas 

LEI W 9.868. DE 10 DE NOVEMBRO DE 1999. 

Dispõe sobre o processo e julgamento da 
ação direta de inconstitucionalidade e da ação 
declaratória de constitucionalidade perante o 
Supremo Tribunal Federal. 

O PRES I DENTE ' D A REPÚ B L I CA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 

CAPiTULO I 
DA AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE E DA 

AÇÃO DECLARA TÓRJA DE CONSTITUCIONALIDADE 

Art. I· Esta Lei dispõe sobre o processo e julgamento da ação direta de 
inconstitucionalidade e da ação declaratória de constitucionalidade perante o Supremo Tribwlal 
Federal. 

Federal; 

CAPÍTULO 11 
DA AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 

Seção I 
Da Admissibi lidade e do Procedimento da 

Açilo Direta de Inconstitucionalidade 

Art. 2· Podem propor a ação direta de inconstitucionalidade: 

I - o Presidente da República; 

11 - a Mesa do Senado Federal; 

lU - a Mesa da Câmara dos Deputados; 

IV - a Mesa de Assembléia Legislat iva ou a Mesa da Câmara Legislaliva do Distrito 

V - o Governador de Estado ou o Governador do Distri to Federal; 

VI - o Procurador-Geral da República; 

Vil - o Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil; 
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vnl . partido político com representação no Congresso Nacional; 

IX - confederação sindical ou entidade de classe de âmbito nacional. 

Parágrafo único. (VETADO) 

. Art. 3' A petição indicará: 

I - o dispositivo da lei ou do ato nonnativo impugnado e os fundamentos jurídicos 
dú pedido em relação a cada uma das impugnações; 

n - o pedido, com suas especificações. 

Parágrafo único. A petição inicial, acompanhada de instrumento de procuração, 
quando subscrita por advogado, será apresentada em duas vias, devendo conter cópias da lei ou do 
ato normativo impugnado e dos documentos necessários para comprovar a impugnação. 

Art. 4' A petição inicial inepta, não fimdamentada e a manifestamente improcedente 
serio liminarmente indeferidas pelo relator. 

Parágrafo único. Cabe agravo da decisão que indeferir a petição inicial. 

Art. 5' Proposta a ação direta, não se ~dmitirá desistência. 

Parágrafo único. (VETADO) 

Art. 6' O relator pedirá informações aos órgãos ou às autoridades das quais emanou 
a lei ou o ato normativo impugnado. 

Parágrafo único. As informações serio prestadas no prazo de trinta dias contado do 
recebimento do pedido. 

a Art. 7' Não se admitirá 
i_ itucionalidade. 

§ I' (VETADO) 

intervenção de terceiros no processo de ação direta de 

§ 211 O relator, considerando a relevância da matéria e a representatividade dos 
postulantes, poderá, por despacbo irrecorrivel, admitir, observado o prazo fixado no parágrafo 
anterior, a manifestação de outros órgãos ou entidades. 

Art. 8" Decorrido o prazo das informações, serão ouvidos, sucessivamente, o 
Advogado-Geral da Uniilo e o Procurador-Geral da República, que deverão manifestar-se, cada 
qual, no prazo de quinze dias. 

Art. 911 Vencidos os prazos do artigo anterior, o relator lançará o relatório, com cópia 
a todos os Mjnistros, e pedirá dia para j ulgamento. 

§ 1" Em caso de necessidade de esclarecimento de matéria ou circunstância de fato 
ou de notória insuficiência das informações existentes nos autos, poderá o relator requisitar 
infonnaçõcs adicionais. designar perito ou comissão de peritos para que emita parecer sobre a 
questão, ou fixar data para, em audiência pública, ouvir depoimentos de pessoas com experiência e 
autoridade na matéria. 

§ 2' O relator poderá, ainda, solicitar informações aos Tribunais Superiores, aos 
Tribunais federais e 80S Tribunais estaduais acerca da aplicação da norma impugnada no âmbito de 
sua jurisdição. 

§ 3" As informações, perícias e audiências à que se referem os parágrafos anteriores 
serão realizadas no prazo de trinta dias, contado da solicitação do relator. 

Seção n 
Da Medida Cautelar em Ação Direta de lnconstÍlucionalidade 

Art. 10. Salvo no período de recesso, a medida cautelar na ação direta será 
concedida por decisão da maioria absoluta dos membros do Tribunal, .observado o disposto no art. 
2a?s a audiência dos órgãos ou autoridades dos quais emanou a lei ou ato nonnativo 
i_ ladO, que deverão prommciar-se no prazo de cinco dias. 

§ I' O relator, julgando indispensável, ouvirá o Advogado-Geral da União e o 
Procurador-Geral da República, no prazo de três dias. 

§ 2' No julgamento do pedido de medida cautelar, será facultada sustentação oral 
aos representantes judiciais do requerente e das autoridades ou órgãos responsáveis pela expedição 
do ato , na forma estabelecida no Regimento do Tribunal. 

§ 3" Em caso de excepcional urgência, o Tribunal poderá deferir a medida cautelar 
sem a audiência dos órgãos ou das autoridades das quais emanou a lei ou o ato normativo 
impugnado. 

}, 

Art. 11. Concedida a medida cautelar, o Supremo Tribunal Federal fará publicar em 
seção especial do Diário Oficial da União e do Diário da Justiça da União a parte dispositiva da 
decisão, no prazo de dez dias, devendo solicitar 8S informações à autoridade da qual tiver emanado 
o ato, observando-se, no que couber, o procedimento estabelecido na Seção I deste Capítulo. 

§ 1" A medida cautelar, dotada de eficácia contràtodos, será concedida com efeito 
ex nunc. salvo se o Tribunal entender que deva conceder-lhe eficácia retroativa . 

§ 2" A concessão da medida cautelar toma aplicável a legislação anterior acaso 
existente, salvo expressa manifestação em sentido contrário. 

Art. 12. Havendo pedido de medida cautelar, o relator, em face da relevância da 
matéria e de seu especial significado para a ordem social e a segurança juridica, poderá, após a 
prestação das informações, no prazo de dez dias, e a manifestação do Advogado-Geral da União e 
d~ Procurador-Geral da República, sucessivamente, no prazo de cinco dias, submeter o processo 
dtretamente ao Tribunal, que terá a faculdade de julgar definitivamente a ação. 

CAPlnJLom 
DA AÇÃO DECLARA TÓRlA DE CONSTTIUCIONALIDADE 

Seção I 
Da Admissibilidade e do Procedimento da 
Ação Declaratória de Constitucionalidade 

Art. 13. Podem propor a ação declaratória de constitucionalidade de lei ou ato 
normativo federal: 

do pedido; 

I - o Presidente da República; 

n - a Mesa da Câmara dos Deputados; 

m - a Mesa do Senado Federal; 

IV - o Procurador-Geral da República. 

Art. 14. A petição inicial indicará: 

I - o dispositivo da lei ou do ato nonnativo questionado e os ftmdamentos jurídicos 

l1 - o pedido, com suas especificações; 

m - a existênciâ de controvérsia judicial relevante sobre a aplicação da disposição 
objeto da ação declaratória. 

Parágrafo único. A petição inicial, acompanhada de instrumento de procuração, 
quando subscnta por advogado, será ap'resentada em duas vias, devendo conter cópias do ato 
nonnativo questionado e dos documentos necessários para comprovar a procedência do pedido de 
declaração de constitucionalidade. 

Art. 1 S. A petição inicial inepta, não fundamentada e a manifestamente 
improcedente serão liminarmente indeferidas pelo relator. 

Parágrafo único. Cabe agravo da decisão que indeferir 8 petição inicial. 

Art. 16. Proposta a ação declaratória, não se admitirá desistência. 

Art. 17. (VETADO) 

Art. 18. Não se admitirá intervenção de terceiros no processo de ação declaratória de 
constitucionalidade~ 

§ I' (VETADO) 

§ 2' (VETADO) 

Art . 19. Decorrido o prazo do artigo anterior, será aberta vista ao 'Procurador-Geral 
da República, que deverá pronunciar-se no prazo de quinze dias. 

Art. 20. Vencido o prazo do artigo anterior, o relator lançará o relatório, com cópia ti 

todos os Ministros, e pedirá dia para julgamento. 

§ 111 Em caso de necessidade de esclarecimento de matéria ou circunstância de fato 
ou de notória insuficiência da~ informações existentes . nos autos, poderá o relator requisitar 
informações adicionais, designar perito ou comissão de peritos para que emita parecer sobre a 
questão ou fixar data para, em audiência pública, ouvir depoimentos de pessoas com experiência e 
autoridade na matéria. 
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§ 2" O relator poderá solicitar, ainda, informações aos Tribunais Superiores, aos 
TribWlais federais e aos Tribunais estaduais acerca da aplicação da nanna questionada no âmbito 
de sua jurisdição. 

§ 3" As informações, perlcias e audiências a que se rererem os parágrafos anteriores 
serão realizadas no prazo de trinta dias, contado da solicitaçAo do relator. 

SeçAo D 
D. Medida Cautelar em Ação Declaratória 

de Constitucionalidade 

Art . 21. O Supremo Tribunal Federal, por decisão da maioria absoluta · de seus 
membros, poderá deferir pedido de medida cautelar na ação declaratória de constitucionalidade, 
consistente na detenninação de que os juízes e os Tribunais suspendam o julgamento dos processos 
que envolvam a aplicação da lei ou do ato nonnativo objeto da ação at~ seu julgamento deflIlitivo. 

Parágrafo único. Concedida a medida cautelar, o Supremo Tribunal Federal fará 
publicar em seção especial do Diário Oficial da União a parte dispositiva da decisão, no prazo de 
dez dias, devendo o Tribunal proceder ao julgamertto da ação no prazo de cento e oitenta dias, sob 
pena de perda de sua eficácia. 

CAPITuLo IV 
DA DECISÃO NA AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 

E NA AÇÃO DECLARA TÓRlA DE CONSTITUCIONALIDADE 

Art. 22. A decisão sobre a constitucionalidade ou a inconstitucionalidade da lei ou 
do ato normativo somente será tomada se presentes na sessão pelo menos oito Ministros. 

Art . 23. Efetuado o julgamento. proclamar-se-á a constitucionalidade ou a 
inconsiEi ionalidade da disposição ou da nonna impugnada se nwn ou noutro sentido se tiverem 
mani~ elo menos seis Ministros. quer se trate de ação direta de inconstitucionalida.de ou de 
ação d ória de constitucionalidade. 

Parágrafo único. Se não for alcançada a maioria necessária à declaração de 
constitucionalidade ou de inconstitucionalidade, estando ausentes Ministros em número que possa 
influir no julgamento, este será suspenso a fim de aguardar-se o comparecimento dos Ministros 
ausentes, ate que se atinja o númerO necessário para prolação da decisão nwn ou noutro sentido. 

Art. 24. Proclamada a constitucionalidade, julgar-se-á improcedente a ação direta ou 
procedente eventual ação declaratória; e, proclamada a inconstitucionalidade, julgar-se-á 
procedente a ação direta ou improcedente eventual ação declaratória. 

Art . 25. Julgada a ação, far-se-á a comunicação à autoridade ou ao órgão responsável 
pela expedição do ato. 

Art . 26. A decisão que declara a constitucionalidade ou a inconstitucionalidade da 
lei ou do ato nonnativo em ação direta ou em ação declaratória é irrecorrível, ressalvada a 
interposição de embargos declaratórios, não podendo, igualmente, ser objeto de ação rescisória. 

Art . 27. Ao declarar a inconstitucionalidade de lei ou ato nonnativo, e tendo em 
vista razões de segurança jurídica ou de excepcional interesse social , poderá o Supremo Tribunal 
Federal, por maioria de dois terços de seus membros, restringir os efeitos daquela declaração ou 
decidir que ela só tenha eficácia a partir de seu trânsito em julgado ou de outro momento que venha 
a ser fixado . 

Art . 28. Dentro do prazo de dez dias após o trânsito em julgado da decisão, o 
Supremo Tribunal Federal fará publicar em seção especial do Diário da Justiça e do Diário Oficial 
da União a parte dispositiva do acórdão. 

Parágrafo único. A declaração de constitucionalidade ou de inconstitucionalidade, 
inclusive a interpretação confonne a Constituição e a declaração parcial de inconstitucionalidade 
sem redução de texto, têm eficácia contra todos e efeito vinculante em relação aos órgãos do Poder 
Judiciário e à Administração Pública federal, estadual e municipal. 

CAP!TULOV 
DAS DISPOSiÇÕES GERAIS E FINAIS 

4 
Art. 29. O art. 482 do Código de Processo Civil fica acrescido dos seguintes 

pará 
"Art. 482 . ......... : ..... .. .. ...... ...... .... .. .......... ............. ..... .. ........... .... .... ........ ..... ... .. ... .... ... ... . 

§ I" O Ministério Público e as pessoas jurldicas de direito público responsáveis pela 
edição do ato questionado, se assim o requererem, poderão manifestar· se no incidente de 
inconstitucionalidade, observados os prazos e condições fixados no Regimento Interno do 
-r'-:L. • • __ I 

§ 2' Os titulares do direito de propositura referidos no art. 103 da Constituição 

poderão manifestar-se, por escrito, sobre a questão constitucional objeto de apreciação pelo 
órgão especial ou pelo Pleno do Tribunal, no prazo fixado em Regimento, sendo-Ihes 
assegurado o direito de apresentar memoriais ou de pedir a juntada de documentos. 

§ 3" O relator, considerando a relevância da matéria e a representatividade dos 
postulantes. poderá admitir, por despacho irrecorrivel, 8 manifestação de outros órgãos ou 
entidades. " 

Art. 30. O art. 8" da Lei n" 8.185, de 14 de maio de 1991, passa a vigorar acrescido 
dos seguintes dispositivos: 

"Art.8" ......... ... .... ............ ... ... .. ........... ... ........ .... .. ....... ... ..... ..... .. ..... ........ .... .. ... .............. . 

I - ....... ............................... ............ ........ ............... ....................... ..... ........ .... ................ . 

n) a ação direta de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do Distrito Federal 
em face da sua Lei Orgânica; 

§ 3" São partes legitimas par~ propor a ação direta de inconstitucionalidade: 

1- o Governador do Distrito Federal; 

n - a Mesa da Câmara Legislativa; 

m - o Procurador-Geral de Justiça; 

IV - a Ordem dos Advogados do Brasil, seção do Distrito Federal; 

V • as entidades sindicais ou de classe, de atuação no Distrito Federal, demonstrando 
9ue ,8 p~te".são por elas deduzida guarda relaçilo de pertinência direta com os seus objeLivos 
mshtuclOnalS; 

VI - os partidos polfticos com representaçilo na Câmara Legislativa. 

§ 4" Aplicam-se ao processo e julgamento da açlo direta de Inconstitucionalidade 
perante o Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios as seguintes disposições: 

I - o Procurador-Geral de Justiça será semp'" ouvido nas ações diretas de 
constitucionalidade ou de inconstitucionalidade; 

n - declarada a inconstitucionalidade por omisslo de medida para tomar efetiva 
norma da Lei Orgânica do Distrito Federal, a decislo será comunicada ao Poder competente 
para adoçlo das providências necessárias, e, tratando-se de órglo administrativo, para rm­
lo em trinta dias; 

m - somente pelo voto da maioria absoluta de seus membros ou de seu órgio 
especial, poderá o Tribunal de Justiça declarar a inconstitucionalidade de lei ou de ato 
normativo do Distrito Federal ou suspender a sua vigência em decisão de medida cautelar. 

§ 5" Aplicam-se, no que couber, ao processo de julgamento da açlo direta de 
inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do Distrito Federal em face da sua Lei 
Orgânica as nonnas sobre o proce!$,so e o julgamento da ação direta de inconstitucionalidade 
perante o Supremo Tribunal Federal." 

Art . 31. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçlo. 

Brasília, 10 de novembro de 1999; 178" da Independência e 111' da 
R pública. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
José Carlos Dias 

Atos do Poder Executivo 

DECRETO N' 3.237, DE 10 DE NOVEMBRO DE 1999. 

Cria, no âmbito do Ministério da Justiça, o Núcleo 
Especial de Combate à Impunidade . 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art . 84, 
mciso VI, da Constituição, 

DECRETA: 

Art . I" Fica criado, no âmbito do Ministtrio da Justiça, o Núcleo Especial de Combate à 
Impunidade, com o objetivo de coordenar os esforços do Poder Executivo Federal para a repressão ao 
,· rime organizado e para promover a articulação com os Poderes I...t:gislativo e Judiciário e com as 
'emais esferas da Federação. 

Art. 211 O Núcleo Especial, sob n coordenação do Ministro de Estado da Justiça, com 
prazo indetenninado, compõe-se de: 

J - quatro representantes do Ministério da Justiça, sendo dois do Departamento de Polícia 
} ederal; 

li - dois representantes da Procuradoria-Geral da República; 

III - dois representantes do Ministério da Fazenda, sendo um da Secretaria da Receita 
I oderal e outro do Conselho de Controle de Atividades Financeiras - COAF; 

IV - um representante do Banco Centro I do Brasil; e 

V - um representante do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência do 
" epública. 

Parâgrafo único. Os membros do Núcleo Especial serão indicados pelos titulares dos 
nencionados órgãos ou entidades, cabendo ao Ministro de Estado da Justiça a respectiva designação. 

Art . ) 9 As atividades do Núcleo Especial servirão de subsidio para as aQOes repressivas de 
,mpctência do Departamento de PoJicià Federal e do Ministério Público Federal. 

Art . 49 O Núcleo Especial, para o cumprimento de suo missAo, poderá requerer inCo""açôes de 
i ~Ios os órgãos e entidades da Administração Pública Federal. 

ParágraCo único. As solicitllçôes reitas pelo Núcleo Especiol deverlo ter atendimento prioritá-
110 . 

Art . 5' O Gabinete do Minislro de Estado da Justiça dará suporte administrativo para o Cuncio­
Imento do Núcleo Especial. 

Art . 69 Este Decreto entro em vigor no data de sua publicação. 

Brasília, 10 de rv.rerbro de 1999; 178' do Independência c Illi da República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
José Carlos Dias 
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Brasília, em r.Jb de outubro de 1999. 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência que, aprovado sem alterações pelo 
Senado Federal, em revisão, foi encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República, para os fins constantes do art. 66 da Constituição Federal, o Projeto de Lei da 
Câmara nO 10, de 1999 (PL n° 2.960, de 1997, nessa Casa), que "dispõe sobre o 
processo e julgamento da ação direta de inconstitucionalidade e da ação declaratória de 
constitucionalidade perante o Supremo Tribunal Federal" 

Atenciosamente, 
<" • 

~ ~"r Nabor Júnior 
prime7 ecretá,rio, em exercício 

/ 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Ubiratan Aguiar 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 

Ess/. 

RIMEIRA SECRETARIA 

Em,.11...I .JQl 19 .. ~~ .. f Ao Senhor 
a--1Vlesa. 

Deputado BIRATAN AGUIAR 
~.iro Secretário 

AR UIVE-SE 
/99 
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Oficio n° Jjj (CN) Brasília, em .!lI de 4.t}nJo de 2000. 

Senhor Presidente, 

Comunico a Vossa Excelência que o Congresso Nacional, em sessão 
conjunta realizada no dia 9 de agosto do corrente ano, manteve o veto parcial aposto pelo 
Excelentíssimo Senhor Presidente da República ao Projeto de Lei da Câmara n° 10, de 
1999 (PL n° 2.960, de 1997, na Câmara dos Deputados), que "dispõe sobre o processo e 
julgamento da ação direta de inconstitucionalidade e da ação declaratória de 
constitucionalidade perante o Supremo Tribunal Federal". 

Atenciosamente, 

. ~ 
Senad J\. ' tonio Carl~~ 

Presidentl lJ 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Michel Temer 
Presidente da Câmara dos Deputados 
jbs/plc990 1 Ovp 

Secr~tá io-G era eSQ 
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APENSADOS 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

I I N° DE ORIGEM: 
L-______________________________ ~ 

AUTOR: 

EMENTA: 
EMENDAS DE PLENÁRIO AO PROJETO DE LEI Nº 2.960-A, DE 

1997, que "dispõe sobre o processo e julgamento da ação direta 
de inconstitucionalidade e da ação declaratória de 
constitucionalidade perante o Supremo Tribunal Federal." 

DESPACHO: 19/11/98 - (A COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE 
REDAÇAO) 

ENCAMINHAMENTO INICIAL: 

A COM. DE CONST. E JUST. E DE REDAÇAO, EM c24 / jJ / Cf ~ 

REGIME DE TRAMITAÇAO PRAZO DE EMENDAS 

COMISSÃO INIcIO TÉRMINO 
COMISSAO DA T AlENTRADA / / / / 

c.. G :l f<- <>2'-\ / AA / 98 / / / / 

/ / / / / / 

/ / / / / / 

/ / / / I / 

/ / / / / I 
/ / / / / / 

DISTRIBUiÇÃO / REDISTRIBUiÇÃO / VISTA 

L'Q"Lf A(o) Sr(a) . Deputado(a) : ak~ ~ ~ ~""'" Presidente: 

Comissão de: Constitui2ão e Justiça e de R I - Ef h(' 11 / 9':r _. - coaçao 
A(o) Sr(a) . Deputado(a) : . Presidente: 

Comissão de: Em: / / 

A(o) Sr(a) . Deputado(a) : Presidente: 

Comissão de: Em: / / 

A(o) Sr(a) . Deputado(a): Presidente: 

Comissão de: Em: / / 

A(o) Sr(a) . Deputado(a) : Presidente: 

Comissão de: Em: I I 

A(o) Sr(a) . Deputado(a): Presidente: 

Comissão de: Em: / / 

A(o) Sr(a) . Deputado(a): Presidente: 

Comissão de: Em: / I 

A(o) Sr(a) . Deputado(a) : Presidente: 

Comissão de: Em: / / 

DCM 3.17.07.003-7 (NOVI97) 
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Emendado. 
Volta às Comissões. 
Em 19 /·11 /9 g 

M art Vi nna de Paiva 
Se retário- eral da Mesa 

I 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 2.960-A, DE 1997 
(Do Poder Executivo) 

Mensagem nO 396/97 

Dispõe sobre o processo e julgamento da ação direta de inconstitucionalidade e da 
ação declaratória de constitucionalidade perante o Supremo Tribunal Federal; tendo 
parecer da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela constitucionalidade, 
juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação, com emendas, contra os 
votos dos Deputados José Machado, Luiz Eduardo Greenhalgh e, em separado, dos 
Deputados Jarbas Lima e Aldo Arantes. O Deputado Nilson Gibson apresentou voto em 
separado. 

SUMÁRIO 

I - Projeto inicial 

ll- Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 
- Parecer do Relator 
- Parecer reformulado 
- Emendas oferecidas pelo Relator 
- Parecer da Comissão 
- Emendas adotadas pela Comissão 
-Votos em separados dos Deputados Jarbas Lima, Aldo Arantes e Nilson 

Gibson 
" - Exposição do Deputado Enio Bacci 
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o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

_ Capítulo I 
DA "ÇAO DIRETA D.E INCONSTITUCIONALIDADE E DA 

AÇAO DECLARA TORIA DE CONSTITUCIONALIDADE 

Art. 12 Esta Lei dispõe sobre o processo e julgamento da ação direta de 
inconstitucionalidade e da ação declaratória de constitucionalidade perante o Supremo Tribunal Federal. 

Federal; 

Capítulo n 
DA AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 

Seçio I 
Da Admissibilidade e do Procedimento da Ação Direta de Inconstitucionalidade 

Art. 22 Podem propor a ação direta de inconstitucionalidade: 

I - o Presidente da República; 
II - a Mesa do Senado Federal; 
III - a Mesa da Câmara dos Deputados; 
IV - a Mesa de Assembléia Legislativa ou a Mesa da Câmara Legislativa do Distrito 

V - o Governador de Estado ou o Governador do Distrito Federal; 
VI - o Procurador-Geral da República; 
VII - o Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil; 
VIII - partido político com representação no Congresso Nacional; 
IX - confederação sindical ou entidade de classe de âmbito nacional. 

Parágrafo ÚIÚCO. As entidades referidas no item IX deverão demonstrar que a pretensão 
por elas deduzida tem pertinência direta com os seus objetivos institucionais. 

Art. 32 A petição indicará: 

I - o dispositivo da lei ou do ato normativo impugnado e os fundamentos juridicos do 
pedido em relação a cada uma das impugnações; 

n -O pedido. com suas especificações. 

Parágrafo único. A petição inicial, acompanhada de instrumento de procuração, se for o 
caso, será apresentada em duas vias, devendo conter cópias dalei ou-do ato nonnativo impugnado e dos 
documentos necessários para comprovar a impugnação. 

Art. 42 A petição inicial inepta, não fundamentada, e a manifestamente improcedente 
serão liminarmente indeferidas pelo relator. 

Parágrafo único. Cabe agravo da decisão que indeferir a petição inicial. 

Art. 52 Proposta a ação direta, não se admitirá desistência. 

Art. 6q O relator pedirá informaçõl's ac·s órgãos ou às autoridadçs das quais emanou a lei 
ou o ato normativo impugnado. 

Parágrafo único. As informações serão prestadas nO prazo de trinta dias contado do 
recebimento do pedido. 

Art. ?2 Não se admitirá intervenção de terceiros no processo de ação direta de 
inconstitucionalidade. 

• 



§ 12 Os demais titulares referidos no art. 22 poderão manifestar-se, por escrito, sobre o 
objeto da ação e pedir a juntada de documentos reputados úteis para o exame da matéria, no prazo das 
informações, bem como apresentar memoriais. 

§ 22 O relator, considerando a relevância da matéria e a representatividade dos 
postulantes, poderá, por despacho irrecorrivel, admitir, observado o prazo fiXado no parágrafo anterior, 
a manifestação de outros órgãos ou entidades. 

Art. 82 Decorrido o prazo das informações, serão ouvidos, suc§Ssivamente, o Advogado­
Geral da União e o Procurador-Geral da República, que deverão manifestar-s'e, eada qual, no prazo de 
quinze dias. 

Art. ~ Vencidos os prazos do artigo anterior, o relator lançará o relatório, com cópia a 
todos os Ministros, e pedirá dia para julgamento. 

§ 12 Em caso de necessidade de esclarecimento de matéria ou circunstância de fato ou d~ 
notória insuficiência das informações existentes nos autos, poderá o relator requisitar informações 
adicionais, designar perito ou comissão de peritos para que emita parecer sobre a questão, ou fixar data 
para, em audiência pública, ouvir depoimentos de pessoas com experiência e autoridade na matéria. 

§ 22 O relator poderá, ainda, solicitar informações aos Tribunais Superiores, aos 
Tribunais federais e aos Tribunais estaduais acerca da aplicação da r.orma impugnada no âmbito de sua 
jurisdição. 

Seção II 
Da Medida Cautelar em Ação Direta de Inconstitucionalidade 

Art. 10. Salvo no periodo de recesso, a medida cautelar na ação direta será concedida por 
decisão da maioria absoluta dos membros do Tribunal, observado o disposto no art. 22, após a audiência 
dos órgãos ou autoridades dos quais emanou a lei ou ato normativo impugnado, que deverão pronunciar­
se no prazo de cinco dias. 

§ 12 O relator, julgando indispensável, ouvirá o Advogado-Geral da União e o 
Procurador-Geral da República, no prazo de três dias. 

§ 22 No julgamento do pedido de medida cautelar, será facultada sustentação oral aos 
representantes judiciais do requerente e das autoridades ou órgãos responsáveis pela expedição do ato, 
na forma estabelecida no Regimento do Tribunal. 

§ 32 Em caso d~ excepcional urgência, o Tribunal 'poderá deferir a medida cautelar sem a 
audiência dos órgãos ou das autoridades das quais emanou a lei ou o ato normativo impugnado. 

. Art. 11 . Concedida a medida cautelar, o Supremo Tribunal Federal fará publicar em 
seção especial do Diário Oficial da União e do Diário da Justiça da União a parte dispositiva da decisão, 
no prazo de dez dias, devendo solicitar as informações à autoridade da qual tiver emanado o ato, 
observando-se, no que couber, o procedimento estabelecido na Seção I deste Capítulo. 

§ 12 A medida cautelar, dotada de eficácia contra todos, será concedida com efeito ex 
Dunc, salvo se o Tribunal entender que deva conceder-lhe eficácia retroativa. 

§ 22
• A C,.oncessão da medida cautelar·toma aplicável a legislação anterior acaso existente, 

salvo expressa manifestação em sentido contrário. 

Art. 12. Havendo pedido de medida cautelar,. o relator, em face da relevância da matéri~ 
e de seu especial significado para a ordem social e a segurança jutídica, poderá, após a prestação das 



informações, no prazo de dez dias, e a manifestação do Advogado-Geral da UlUlo e do Procurador­
Geral da República, sucessivamente, no prazo de cinco dias, submeter o processo diretamente ao 
Tribunal, que terá a faculdade de julgar definitivamente a ação. 

federal: 

pedido; 

Capítulom 
DA AÇÃO DECLARATÓRIA DE CONSTITUCIONALIDADE 

Seçio I 
Da Admissibilidade e do Procedimento da Açio Declaratória de Constitucionalidade 

Art. 13. Podem propor a ação declaratória de constitucionalidade de lei ou ato normativo 

I - o Presidente da República; 
n - a Mesa da Câmara dos Deputados 
m - a Mesa do Senado Federal; .' 
IV - o Procurador-Geral da República. 

Art. 14. A petição inicial indicará: 

I - o dispositivo da lei ou do ato normativo questionado e os fundamentos juridicos do 

n -o pedido, com suas especificações; 

m - a existência de controvérsia judicial relevante sobre a aplicação da disposição objeto 
da ação declaratória. 

Parágrafo único. A petição inicial, acompanhada de instrumento de procuração, se for o 
caso, será apresentada em duas vias, devendo conter cópias do ato normativo questionado e dos 
documentos nec!=ssários para comprovar a procedência do pedido de declaração de constitucionalidade. 

Art. 15. A petição inicial inepta" não fundamentada, e a manifestamente improcedente 
seria liminarmente indeferidas pelo relator. 

Parágrafo único. Cabe agravo da decisão que indeferir a petição inicial. 

Art, 16. Proposta a ação dec1aratória, não se admitirá desistência. 

Art. 17. O relator determinará a publicação de edital no Diário da Justiça e no Diário 
Oficial contendo informações sobre a propositura da ação declaratória de constitucionalidade, o seu 
autor e o dispositivo da lei ou do ato questionado. 

Art. 18. Não se admitirá intervenção de terceiros no processo de ação declaratória de 
constitucionalidade. 

§ 12 Os demais titulares referidos no art. 103 da Constituição Federal poderio manifestar­
se, por escrito, sobre o objeto da ação declaratória de constitucionalidade no prazo de trinta dias a contar 
da publicação. do edital a que se refere o artigo anterior, podendo apresentar memoriais ou pedir a 
juntada de documentos reputados úteis para o exame da matéria. 

§ 22 O relator, considerando a relevância da matéria e a representatividade dos 
postulantes, poderá, por despacho irrecorrive1, admitir, observado o prazo estabelecido no caput, a 
manifestação de outros órgãos ou entidades. 

Art. 19. Decorrido o prazo do artigo antenor, será aberta vista ao Procurador-Geral da 
República, que deverá pronunciar-se no prazo de quinze dias. 

Art. 20. Vencido o prazo do artigo anterior, o relator lançará o relatório, com cópia a 
todos os Ministros, e pedirá dia para julgamento .. 

§ 12 Em caso de necessidade de esclarecimento de matéria ou circunstância de fato ou de 
notória insuficiência das informações existentes nos autos, poderá o relator requisitar informações 
adicionais, designar perito ou comissão de peritos para que emita parecer sobre a questio ou fixar data 
para, em audiência pública, ouvir depoimentos de pessoas com experiência e autoridade na matéria. 

§ 22 O relator poderá solicitar, ainda, informações aos Tribunais Superiores, aos 
Tnbunais federais e aos Tribunais estaduais acerca da aplicação da norma questionada no âmbito de sua 
jurisdição. 

Seçlo fi 
Da Medida Cautelar em Açlo Declaratória de Constitucionalidade 

Art. 21. O Supremo Tribunal Federal, por decislo d4. maioria absoluta dneus membros, 
poderá deferir pedido de medida cautelar na ação declaratória de constitucionalidade, consistente na 

'. 



detenninação de que os juízes e os Tribunais suspendam o julgamento dos processos que envolvam a 
aplicação 4e lei ou do ato nonnativo objeto da ação até seu julgamento defirútivo. 

Parágrafo único. Concedida a medida cautelar, o Supremo Tnbuna1 Federal fará publicar 
em seção especial do Diário Oficial da União a parte dispositiva da decisão, no prazo de dez dias, 
devendo o Tribunal proceder ao julgamento da ação no prazo de 180 dias, sob pena de perda de sua 
eficácia. 

_ _ Capítulo IV _ 
DA DECISAO NA AÇAO DIRETA DE INCO~S11TUCIONALIDADE E NA AÇAO 

DECLARATÓRIA DE CONSTITUCIONALIDADE 

Art. 22. A decisão sobre a constitucionalidade ou a inconstitucionalidade da lei ou do ato 
normativo somente será tomada se pre~ntes na sessão pelo menos oito Ministros. 

Art. 23. Efetuado o julgamento, proclarnar-se-á a constitucionalidade ou a 
inconstitucionalidade da disposição ou da nonna impugnada se num ou noutro sentido se tiverem 
manifestado pelo menos seis Ministros, quer se trate de ação direta de inconstitucionalidade ou de ação 
declaratória de constitucionalidade. 

Parágrafo único. Se não for alcançada a maioria necessária à declaraçlo de 
constitucionalidade ou de inconstitucionalidade, estando ausentes Ministros em 1Iúmero que possa influir 
no julgamento, este será suspenso a fim de aguardar-se o comparecimento dos Ministros ausentes, até 
que se atinja o número necessário para prolação da decisão num ou noutro sentido. 

Art. 24. Proclamada a constitucionalidade, julgar-se-á improcedente a ação direta ou 
procedente eventual ação declaratória; e, proclamada a inconstitucionalidade, julgar-se-á procedeute a 
ação direta ou improcedente eventual ação declaratória. 

Art. 25 . Julgada a ação, far-se-á a comunicação á autoridade ou ao órgão responsável 
pela expedição do ato. 

Art. 26. A decisão que declara a constitucionalidade ou a inconstitucionalidade da lei em 
ação direta ou em ação declaratória é irrecorrive~ não podendo, igualmente, ser objeto de ação 
rescisória. 

Art. 27. Ao declarar a inconstitucionalidade de lei ou ato normativo, e tendo em vista 
razões de segurança jurídica ou de excepcional interesse social, poderá o Supremo Tribunal Fed~ por 
maioria de dois terços de seus membros, restringir os efeitos daquela declaração ou decidir que ela só 
tenha eficácia a partir de seu trânsito em julgado ou de outro momento que venha a ser fixado. 

Art. 28. Dentro do prazo de dez dias após o trânsito em julgado da decisio, o Supremo 
Tribunal Federal fará publicar em seção especial do Diário da Justiça e do Diário Oficial da Uniio a parte 
dispositiva do acórdão. 

. Parágrafo único: ' A- declaração de constitucionalidade ou de inconstitucionalidade, 
inclusive a interpretação confonne á Constituição e a declaração parcial de inconstitucionalidade sem 
redução de texto,. têm eficácia contra todos e efeito vinculante em relação aos órgãos do Poder Judiciário 
e à Adnúnistração Pública federal, estadual e municipal. 

Civil: 

Capítulo V 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 

Art. 29. Acrescentem-se os seguintes parágnuos ao art. 482 do Código de Processo 

"§ 12 O Ministério Público e as pessoas jurídicas de direito público responsáveis pela 
edição do ato questionado, se assim o requererem, poderão manifestar-se no incidente de 
inconstitucionalidade, observados os prazos e condições fixados no Regimento Interno do 
Tribunal. . 

§ 22 Os titulares do direito de propositura referidos 'no art. 103 da Constituição poderão 
manifestar-se, por escrito, sobre a questão ' constitucional objeto de apreciação ' pela órgão 
especial ou pelo Pleno do Tribunal, no prazo fixado em Regimento, sendo-lhes assegurado o 
direito de apresentar memoriais ou de pedir a juntada de documentos. 

§ 32 O relator, considerando a relevância da matéria e a representatividade dos 
postulantes, poderá admitir, por despacho irrecorrível, a manifestação de outros órgãos ou 
entidades. " 

Art. 30. Acrescentem-se ao art. 82 da Lei rr!- 8.185, de 14 de maio de 1991, as seguintes 
disposições:. 

. ,. 
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"Art. 82 .... .. .. . ... .. ... .. . .. . . . . . . .... ...... .... . . . .. ...... . ..... . . . . . . . .. . .. . . . . ... . .... . ... . ................................. . . . 

I - .............. ..... .. ... ... .. ... ... ... .................... .. .. ....... ...... ... .. .. .... ...... ..... ..... .. ... .. ....... .. .. .. .......... . 

n) a ação direUl de inconstitucionalidade de lei ou ato nonnativo do Distrito Federal em 
fuce da sua Lei Orgânica; 

. .......................................... ... ..... ........ ...... ..... ...... ....... .. ......... ............................ ..... .... .. ... .. .......... . 

§ 32 Sãp partes legítimas para propor a ação direta de inconstitucionalidade: 

a) o Governador do Distrito Federal; 
b) a Mesa da Câmara Legislativa; 
c) o Procurador-Geral de Justiça; 
d) a Ordem dos Advogados do Brasil, seção do Distrito Federal; 
e) as entidades sindicais ou de classe, de atuação no Distrito Federal, demonstrando que a 

p~~o por elas deduzida guarda relação de pertinência direUl com os seus objetivos 
UlStltuClOnaJS; 

f) os partidos políticos com representação na Câmara Legislativa. 

§ 42 Aplicam-se ao processo e julgamento da direUl de inconstitucionalidade perante o 
Tnbuna1 de Justiça do Distrito Federal e Territórios as seguintes disposições: 

a) o Procurador-Geral de Justiça. será sempre ouvido nas ações direUls de 
constitucionalidade ou de inconstitucionalidade; 

b) declarada a inconstitucionalidade por omissão de medida para tomar efetiva nonna da 
Lei Orgânica do Distrito Federal, a decisão será comurúcada ao Poder competente para adoção 
das providências necessárias, e, em se tratando de órgão administrativo, para fazê-lo em trinta 
dias' , 

c) somente pelo voto da maioria absoluta de seus membros ou de seu 6rgão especial, 
poderá o Tribunal de Justiça declarar a inconstitucionalidade de lei ou de ato normativo do 
Distrito Federal ou suspender a sua vigência em decisão de medida cautelar. 

§ 52 Aplicam-se, no que couber, ao processo de julgamento da ação direUl de 
inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do Distrito Federal em face da sua Lei Orgânica as 
nonnas sobre o processo e o julgamento da ação direta de inconstitucionalidade perante o 
Supremo Tnbunal Federal." 

Art. 31. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 

"LEGISLAÇÃO crr ADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS" 

CONSTITUIÇÃO 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
....•..........•........• . .. . ........... . .. . .. .•.......•.•.•...•.. •.•.. . .. .............•.....................••. 

TÍTULO III 
DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

.....••....••...........•..........•......•..•.•....... . .....•.......•. . .......•............... ........••.••.••. 

CAPÍTULO VII 
Da Administração Pública 

SEÇÃO I 
Disposições Gerais 

Art. 37. A administração pública direta, indireta ou fun­
dacional, de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito 

• 



Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios ,de legalidade, im­
pessoalidade, moralidade, publicidade e, também, ao seguinte: 
.... . .. .... .. .. .• .... •....... .......•••• .. ••••• .. .•. .. .. .•.••. ..•. .. ..... ... . ..••• .•.. . ...•. •.... . ....•.• •••• •• • 

x - a revisão geral da remuneração dos servidores públicos, 
sem distinção de índices entre servidores públicos civis e militares, 
far-se-á sempre.na mesma data; 
.•.... ... .. ...•......•... . .. .. . . ..... .•..• .. .• ... ....•. .... .. . ... .. .• ... .• .•.•••...............•..• •. .• .• •• ..••. 

SEÇÃO 11 
Dos Servidores Públicos Civis 

Art. 39. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Mu­
nicípios instituirão, no âmbito de sua competência, regim~urídico 
único e planos de carreira para os servidores da administração pública 
direta, das autarquias e das fundações públicas. 

§ 10 A lei assegurará, aos servidores da administração direta, 
isonomia de vencimentos para cargos de atribuições iguais ou asseme­
lhados do mesmo Poder ou entre servidores dos Poderes Executivo, 
Legislativo e Judiciário, ressalvadas as vantagens de caráter individu­
al e as relativas à natureza ou ao local de trabalho . 
........... •.•....... .. ... . . .•. .. ..•.....••••• .... .•• •.••••••••• ••. ............ . ............. •.•..... . .••••.••.. 

...... . .•. .. .. .•. ... . .. ... .... .. .• . •• ••..• .......••.••.• .. ... ...• .. .••••... •.• •.. .•.•.. ••• •••. .....• ..•.•..•.•.• 

TÍTULO IV 
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

. .... ... . ... .... . ..• ... .•...............•..••..•.. .. ... .•• •.• ....... . .. .. .••...••. .• ..••... •.... . ........ ••..•.• 

CAPÍTULO I 
Do Poder Legislativo 

...... . ..... ............. ... .. ................ .... .... .. ....•. ....... .. .•• .•••.... ... •• ... ••.. .... .. .. .... .... .. 

SEÇÃO VIII 
Do Processo Legislativo 

.... .. ... .. . ........... ......... .. ......... .... . ... ... •.... .. .. .. .• ~ . ....•... ..• •.. .. ... . ••. . ..• ••..•.•..... .•. 

SUBSEÇÃO III 
Das Leis 

Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe 
a qualquer membro ou Comissão da Câmara dos Deputados, do Sena­
do Federal ou do Congresso Nacional, ao Presidente da República, ao 
Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores, ao Procurador­
Geral da República e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos 
nesta Constituição. 

§ 10 São de iniciativa privativa do Presideote da República as 
leis que: 
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I - fixem ou modifiquem os efetivos das Forças Annadas; -
II _. disponham sobre: 
a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na ad­

ministração direta e autárquica ou aumento de sua remuneração; 

b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e 
orçamentária, serviços públicos e pessoal da administração <los 
Territórios; 

c) servidores públicos da União e Territórios, seu regime jurídi­
co, provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria de civis, refor­
ma e transferência de militares para a inatividade; 

d) organização do Ministério Público e da Defensória Pública 
da União, bem como nonnas gerais para a-organização do Ministério 
Público e da Defensória Pública dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Territórios; 

e) criação, estruturação e atribuições dos Ministérios e órgãos 
da~ini~ão~l~ -

§ 20 A iniciativa popular pode ser exercida pela apresentação à 
Câmara dos Deputados de projeto de lei subscrito por, no mínimo, um 
por cento do eleitorado nacional, distribuído pelo menos por cinco Es­
tados, com não menos de três décimos por cento dos eleitores de cada 
um deles . 
....•••.•.•........•.•.•...........•••••...........•••.•.......•.•.•.•••••......•.•••••.•.....•••.•••••••••.•..• 

..........................................................................................................•..•.. 

CAPÍTULom 
Do Poder Judiciário 

...•... .. ..........••..•.................••....•••...•.•••••••••.•.•.......................••..•..•••••••••••••• 

SEÇÃO II 
Do Supremo Tribunal Federal 

...................................................................•....•.............................. , ........ . 

Art. 103. Podem propor a ação de inconstitucionalidade: 
........................ ...............................................•.........................•.........••... 

§ 20 Declarada a inconstitucionalidade por omissão de medida 
para tomar efetiva nonna constitucional, será dada ciência ao Poder 
competente para a adoção das providências necessárias e, em se tra­
tando de órgão administrativo, para fazê-lo em trinta dias . 
..............................•..............•.........••..•.•....••..•........••••••.•..........•.•....•...•.•. 

........•..........•........•......•.............•......•••••..••••.....•.•••••..•.••....••..•••••••.•••...••••• 

EMENDA CONSTITUCIONAL N° 3, DE 1993 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos 
tennos do § 30 do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a se­
guinte Emenda ao texto constitucional: 

• 



Art. }O OS dispositivos da Constituição Federal abaixo enume­
rados passam a vigorar com as seguintes alterações: 
.••.••.••....•...•.•.••.............•.••.....••............•.•.•........•............•....•...••••••.•.••••••••• 

Art. 103 . 
.....•••.•........................•.....•..............................................•.......•..•.•.••••....•. 

§ 4° A ação declaratória de constitucionaJidade poderá ser pro­
posta pelo Presidente da República, pela Mesa do Senado Federal, 
pela Mesa da Câmara dos Deputados ou pelo Procurador-Geral da 
RepúbJica. " 
.........•...................•............................•.............................••..•.•.•.••••••••••.••• 

•...••••...•••...•.••••.•..........••.••..................................................••.••••••••..•....••.• 

LEI N° 5.869 DE 11 DE JANEIRO DE 1973 

INSTITUI O CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

LIVRO I 
Do Processo de Conhecimento 

.............................•............•.•.............................•.•.•..••.•.....•....•••••.••••••••••• 

TÍTULO IX 
Do Proce,sso nos Tribunais 

•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• a ••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

CAPÍTULO 11 
Da Declaração de Inconstitucionalidade 

................................•..........................•................................................•.•• 

Art. 482 - Remetida a cópia do acórdão a todos os juízes. o pre­
sidente do tribunal designará a sessão de julgamento . 
....................................................•................................................ .•......... 

............................. ...................................................................••.••••••••....• 

LEI N° 8.185 DE 14 DE MAIO DE 1991 

DISPÕE SOBRE A ORGANIZAÇÃO JUDICI­
ÁRIA DO DISTRITO FEDERAL E OOS 
TERRITÓRIOS. 

LIVRO] 
Da Estrutura da Justiça do Distrito Federal e dos Territórios 

•....•...•.•••......•..•..•.........•.•........••............•...................•...•....••••..••••••..•••••••• 



TÍTULO 11 
Do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios 

.••....••.........•....................................................................•...........••.......••.. 

CAPÍTULO 11 
Da Competência 

SEÇÃO I 
Da Competência do Tribunal de Justiça 

Art. 8° - Compete ao Tribunal deJustiça: 
I - processar e julgar originariamente: 
a) nos crimes comuns e de responsabiJidade, ressalvada a com­

petência da Justiça Eleitoral e do Tribunal do" Júri, os Governadores 
dos Territórios, o Vice-Governador do Distrito Federal e-us Secretári­
os do Governo do Distrito Federal e os dos Governos dos Territórios; 

b) nos crimes comuns e de responsabilidade, os Juízes de Direi­
to do Distrito Federal e Territórios e os Juízes de Direito Substitutos, 
ressalvada a competência da Justiça Eleitoral; 

c) os mandados de segurança e os "habeas data" contra atos 40 
Presidente do Tribunal e de qualquer de seus órgãos e membros; do 
Procurador-Geral da Justiça do Distrito Federal e Territórios; dos Juí­
zes do Distrito Federal e Territórios; do Governador do Distrito Fede­
ral; do Tribunal de Contas do Distrito Federal e de qualquer de seus 
membros; dos Secretários de Governo do Distrito Federal; dos Gover­
nadores dos Territórios e de seus Secretários; 

d) os "habeas corpus", quando o éonstrangimento apontado pro­
vier de ato de quaisquer das autoridades indicadas na alínea anterior, 
exceto o Governador do Distrito Federal; 

e) os mandados de injunção, quando a elaboração da norma re­
gulamentadora for atribuição de órgão, entidade ou autoridade do Dis­
trito Federal, quer da administração direta quer da indireta; 

f) os conflitos de competência entre órgãos do próprio 
Tribunal; 

g) as ações rescisórias e as revisões criminais de seus julgados; 
h) os pedidos de uniformização de sua jurisprudência; 
i) os embargos infringentes dos seus julgados; 
j) os embargos declaratórios a seus acórdãos; 
I) as reclamações formuladas pelas pártes e pelo Ministério Pú­

blico, no prazo de cinco dias, contra ato ou omissão de Juiz de que 
nlo caiba recurso ou que, importando em erro de procedimento, possa 
causar dano irreparável ou de difícil reparação; 

m) as representações por indignidade para o Oficialato da Polí­
cia Militar e Corpo de Bombeiros do Distrito Federal e Territórios . 
................................................................................................................ 

§ 1° - O procedimento das reclamações de que trata a alínea "I" 
do inciso I deste artigo será regulado pelo Regimento Interno, poden­
do o Relator suspender a execução do ato impugnado por prazo não 
superior a sessenta dias. 



§ 2° - Na autorização para remoção, o Tribunal, considerado o 
interesse público, poderá indicar um só nome, ainda que para mais de 
uma vaga . 
••.•••••..•.•.•.••...••........••...••..•....•............•••..•.••...•....•..••.••.......•...•........•.....•.. 

...•.••.••••••••••••...•••••••.••••.•••.....•...•••...••••.••....................•........••.•...••............. 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 296, DE 29 DE MAIO DE 1991 

ALTERA A REMUNERAÇÃO DOS FUNCI­
ONÁRIOS CIVIS E MILITARES-DA UNIÃO 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no u.so da atribuição que 
lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a seguinte medida provisó­
ria. com força de lei: 

Art. l° Os valores do Anexo I da Lei nO 7923, de 12 de dezem­
bro de 1989, relativos aos vencimentos de servidores civis federais, 
bem como os da Tabela de Escalonamento Vertical, referentes aos 
servidores militares da União, passam a ser os indicados, respectiva­
mente, no Anexos I e II desta medida provisória . 
.........••.•••••....•.•••...••.•......•••.•...•.............•...•.•..........•....•............................ 

.....•.....••••......•.•••..•...••..•................•.....•.....•...........................••................. 

DECRETO LEGISLATIVO N° 166 DE 28 DE JUNHO DE 1991 

DISCIPLINA AS RELAÇÕES JURÍDICAS 
DECORRENTES DA REJEiÇÃO DA MEDI­
DA PROVISÓRIA NÚMERO 296, DE 29 DE 
MAIO DE 1991. 

Art. JO - São mantidos os efeitos financeiros decorrentes da aplicação 
da Medida Provisória número 296, de 29 de maio de 1991, incidente 
sobre as folhas ,de pagamento dos servidores civis e militares da Uni­
ão, referentes aos meses de maio e junho de 199,1. 

Art. 2° - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicaç~o. 
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MENSAGEM N° 396, DE 7 DE ABRIL DE 1997, DO PODER EXECUTIVO. 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do artigo 61 da Constituição Federal, submeto à elevada deliberação de 

Vossas Excelências o texto do projeto de lei que "Dispõe sobre o processo e julgamento da ação 

direta de inconstitucionalidade e da ação declaratória de constitucionalidade perante o Supremo 

Tribunal Federal" . 

Brasília, 7 de abri 1 

EXPOSiÇÃO DE MOTIVOS N° 189, DE 7 DE ABRIL DE 1997, 
DO SR. MINISTRO DE ESTADO.CHEFE DA CASA CIVIL 

DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 

ExceJentíssimo Senhor Presidente da República, 

de 1997. 

Tenho a honra de passar às mios de Vossa Excelência anteprojeto de lei 

que disciplina o processo e julgamento da açio direta de inconstitucionalidade e da açlo 

dec:larat6ria de constitucionalidade perante o Supremo Tribunal Federal. 

Trata-se de anteprojeto elaborado por Comissão para formular propostas 
de reforma das leis que dispõem sobre açIo popular, açio civil pública, manUdo de segurança e 
representaçio interventiva, bem como para propor projetos de lei sobre mandado de injunção, 
habeas data, açIo direta de inconstitucionalidade e açãO declaratória de constitucionalidade. 

Referida Comisslo de Juristas, composta pelos Professores Ada Pelegrini 
Grinover, Álvaro Vdlaça de Auvedo, Antonio Jamyr DalI' Agno!' Amoldo Wald, C8rlos Alberto 
Direito, Gilmar Ferreira Mendes, Luiz Roberto Barroso, Manoel André da Rocha, Roberto 
Rosas, Ruy Rosado de Aguiar Júnior e Antonio Herman Vasconcelos Benjamin e presidida pelo 
Professor Caio T!cito, apresentou, como resultado inicial dos trabalhos realizados, o anteprojeto 
de lei acima referido. 

A elaboração da primeira versão do referido anteprojeto ficou a cargo do 
Professor Gilmar Ferreira Mendes. Graças às sugestões dos membros da Comissio, diversas 
modificações foram introduzidas ao esboço por ele apresentado. 

Permito-me adotar corno fundamento da PJ:.e5erIle Exposição de Motivos o 
Relatório sobre a redação final do anteprojeto, apresentado pela douta Comisdo: 

-------~ 



~-----_.- ----------- ------------------

"O anteprojeto trata, em capítulo destaçado, da adoússibilidade do 

procedimento da ação direta de inconstitucionalidade (Capítulo lI) e da adoússibilidade e do 

procedimento da ação declaratória de constitucionalidade, instituida pela Emenda Constitucional 

~ 3, de 1993 (Capitulo m). Tendo em vista o caráter "dúplice" ou "ambivaJente" das referidas 

ações, as regras de adoússibilidade e de procedimento aplicáveis à ação direta são, na sua 

essência, extensíveis à ação declaratória. 

Atenta à necessidade de conferir certa celeridade aos processos da ação 

direta de inconstitucionalidade e da ação declaratória de constitucionalidade, houve por bem a 

Cooússão recomendar que se defira ao relator a possibilidade de indeferir liminarmente as 

petições ineptas, as não fundamentadas e aquelas manifestamente improcedentes (arts. 42 e 15). 

O anteprojeto preserva a orientação contida no Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal que veda a intervenção de terceiros no procesSS).de ação direta de 

inconstitucionalidade e, agora, também na ação declaratória de constitucionalidade (arts. 72 e 

18). 

Constitiui, todavia, inovação significativa a autorização para que outros 

titulares do direito de propositura da ação direta possam manifestar-se, por escrito, sobre o 

objeto da ação, pedir a junt,ada de documentos úteis para o exame da matéria no prazo das 

informações, bem como apreSentar memoriais (arts, 72, § 12, e 18, § 1~ 

Trata-se de providência que confere um caráter pluralista ao processo 

objetivo de controle abstrato de constitucionalidade, perDÚtindo que o Tribunal decida com 

pleno conhecimemo dos diversos aspectos envolvidos na questão. 

Da mesma forma, afigura-se digna de realce a proposta formulada com o 

sentido de perDÚtir que o relator, considerando a relevância da matéria e a representatividade 

dos postulantes, adoúta a manifestação de outros órgãos ou entidades (arts, 72, § 22, e 18, § 

2~. Positiva-se, assim, a figura do "amicus curiae" no processo de controle de 

constitucionalidade. ensejando a possibilidade de o Tribunal decidir as causas com pleno 

conhecimento de todas as suas implicações ou repercussões. 

Outra inovação consta dos arts. 92, § )2, e 20, § 1~, do anteprojeto, que 

autorizam o relator, em caso de necessidade de esclarecimento de matéria 0\1 circunstância de 

tàto ou de notória insuficiência das informações existentes nos autos, a requisitar informações 

adicionais, designar perito ou cooússão de peritos para que eoúta parecer sobre a questão, ou 

fixar data, para, em audiência pública, ouvir depoimemos e pessoas com experiência e 

autoridade na matéria. 

Nos Estados Unidos, o chatnado "Brandeis-Brief' - memorial utilizado 

pelo odvogatJo Louis D. Brandeis, 110 case Múller versus Oregon (1908), conundo duas 

páginas dedicadas às questões jurídicas e outras lJO voltadas para os efeitos da longa 

dIITaçdo do trabalho sobre a situação da mulher - pernútiu que se desnústificasse a concepção 

dominante, segundo a qual a questão constitucional configurava simples "questão juridica" de 

aferiçlo de legitimidade da lei em face da Constituição (c:f., a propósito, Kernút L. HalI, The 

Supreme Court, p. 8S.). 

Hoje, não há como negar a "comunicação entre norma e fato" 

(Kommunikation zwischen Norm und SachverhaJt), que constitui condiçlo da própria 

• • 
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interpretação constitucio~ (cf., Marenholz, Emst Gottfried, V ~pinterpretatiOD aus 

pralctischer Sicht, in: Verfassungsrecht zwischen Wissenschaft und Richtedcunst, Homenagem 

80S 70 anos de Konrad Hesse, Heidelberg, 1990, p. 53 (54). É que o processo de conhec:imento 
- ' . 

aqui envolve a investigação integrada de elementos fãticos e jurldicos (Marenholz, op. cit., 

p.54). 

Tem-se, assim, a proposta de um novo instituto que, se adotado, servirá 

para modernizar o processo constitucional brasileiro. 

Igualmente relevante afigura-se a proposta formulada pela Comjssio com 

o objetivo de permitir que o relator solicite informações aos Tribunais Superiores, aos Tribunais 

federais e aOs tribunais estaduais acerca da aplicação da norma impugnada no âmbito de sua 

jurisdição (arts. 92, § 22, e 18, § 22). Trata-se de providência que, além de aperfeiçoar os 

mecanismos de informação do Tribunal, permite uma maior integração entre a Corte Suprema e 

u demais Cortes federais e estaduais. 

No que se refere ao pedido de cautelar na açio direta de 

inconstitucionalidade, optou a Comissão por estabelecer que, salvo em caso de excepcional 

urJência, o Tnbunal somente concederá a liminar, por decisão da maioria absoluta de seus 

membros, após a audiência, dos órgãos ou das autoridades das quais emanou a lei ou o ato 

normativo impugnado (art. 10). O anteprojeto explicita, ainda, que a decisio concessiva de 

cautelar terá eficácia erga omnes, devendo a sua parte dispositiva ser publicada em seçlo 

especial do Diário Oficial no prazo de dez dias a contar do julgamento. 

O art. 11 do anteprojeto dispõe, em consonância com a jurisprudência do 

Supremo Tnbunal Federal, que a cautelar será concedida, regularmente, com eficácia ex mmc, 
salvo se o Tn'buna1 entender que deva conceder-lhe eficácia retroativa. Da mesma forma, prevê­
se que a 1iminar torna aplicável a legislação anterior acaso existente, salvo expressa 
nwüfcstaçio em sentido contrário (art. lI , parágrafo único). 

Ainda no que se refere às medidas cautelares, deve-se observar que o 

presente anteprojeto contém disposição (art. 12) que autoriza o relator, em face da relevância da 

matéria e de seu especial significado para a ordem social e a segurança jurldica, submeter o 

processo diretamente ao Tnounal, que terá a faculdade de julgar definitivamente a ação, após a 

prestaçio das informações, no prazo de dez dias, e a manifestação do Advogado-Geral da União 
e do Procurador-Geral da República, sucessivamente, no prazo de cinco dias. 

Essa providência, além de permitir uma decisão definitiva da controvérsia 

constitucional em curto espaço de tempo, permite que o Tribunal deboere, de forma igualmente 

definitiva, sobre a legitimidade de medidas provisórias, antes mesmo que se convertam em lei. 

Outra inovaçlo do presente anteprojeto refere-se à admissão de cautelar, 

em açIo declaratória de constitucionalidade, que há de consistir na determinaçio de que os 

juízes e tribunais suspendam o julgamento dos processos que envolvam a aplicação da lei ou do 

ltO normativo objeto da ação até o seu julgamento definitivo, que, de qualquer sorte, há de se 

Yerificar no prazo de 180 dias. 

No que se refere à decisão na ação direta de inconstitucionalidade e na 

lÇIo declaratória de constitucionalidade, tratada em um ilnico capítulo (Capítulo IV), 

preservou-se a orientação, constante de norma regimental do Supremo Tnouna! Federal, que 



estabelece que o julgamento dessas ações somente será efetuado ~ presentes na sessão pelo 

menos oito ministros, devendo-se proclamar a constitucionalidade ou a inconstitucionalidade da 

lei ou do ato normativo questionado se num ou noutro sentido se tiverem manifestado pelo 

menos seis (arts. 22 e 23). 

o art. 24 acentua o caráter "dúplice" ou "ambivalente" da ação direta de 

inconstitucionalidade ou da ação declaratória de constitudionalidade, estabelecendo que, 

proclamada a constitucionalidade, julgar-se-á improcedente a ação direta ou procedente 

eventual ação declaratória e, proclamada a inconstitucionalidade, julgar-se-á procedente a ação 

direta ou improcedente eventual ação declaratória. 

o anteprojeto assume posição clara em relação à irrecorribilidade e à nIo­

rescindibilidade da decisão proferida na ação direta de inconstitucionalidade ou na ação 

declaratória de constitucionalidade. Além de ser plenamente condizente.som a atuaçlo da 

jurisdição constitucional, tal providência rende . homenagem à segurança juridica e à economia 
processual, permitindo o imediato encerramento do processo e evitandõ-ã interposição de 

recursos de caráter notadamente protelatório. 

o anteprojeto contém disposição que autoriza o Supremo Tn"buna1 

Federal, tendo em vista razões de segurança juridica ou de excepcional interesse social, a 

restringir os efeitos da declaração de inconstitucionalidade ou de estabelecer que ela tenha 

eficácia a partir de seu trânsito em julgado ou de outro momento que venha a ser fixado, desde 

que tal deliberação seja tomada pela maioria de dois terços de seus membros. 

No momento atual, a falta de um instituto que permita estabelecer limites 

aos efeitos da declaração de inconstitucionalidade acaba por obrigar os Tn"bunais, muitas vezes, 

a se absterem de emitir um juízo de censura, declarando a constitucionalidade de leis 

manifestamente inconstitucionais. 

Por isso, assevera Garcia de Enterria, forte na doutrina americana, que "Ia 
alternativa a la prospectividad de las Sentencia no es, pues, la retroactividad de las mim/as, 

sino la abstención en el descubrimiento de nuevos criterios de efectividad de la Constitllción, 

el estancamiento ell su interpretación, la renuncia, pues, a que los Tribunmes Constitllcionmes 

cump/an una de sus funciones capita/es, la de hacer una living Constitlltion, la de adaptar 

paulatinamente eSlQ a las nuevas condiciones saciales" (Justicia Constitucional, La Doctrina 

Prospectiva en la Declloración de Ineficácia de las Leyes Inconstitucionales, RDP 92, p. S (14). 

É interessante notar que, nos próprios Estados Unidos da América, onde a 

doutrina acentuara tão enfaticamente a idéia de que a expressão "lei inconstitucional" 

configurava uma contradictio in lerminis, uma vez que "the inconslitlltionm statllle is not /aw aI 

aJr (cf, W. W. Willoughby, The Constitutional law of the UlÚted States, vol. I, p. 9-10; cf., 

também, Thomas M. Cooley, Treatise on the Constitutional Limitations, 1878, p. 227), passou­

se a admitir, após a Grande Depressão, a necessidade de se estabelecerem limites à declaração 

de inconstitucionalidade (cf Laurence Tribe, The American Constitutional Law, p. 27). 

A Suprema Corte americana vem considerando o problema proposto pela 

eficácia retroativa de juízos de inconstitucionalidade a propósito de decisões em processos 

crirrúnais. Se' :'às leis ou atos inconstitucionais nunca existiram enquanto tais, eventuais 

condenações nelas baseadas quedam ilegítimas e, portanto, o jpízo de inconstitucionalidade 
implicaria a possibilidade de impugnação imediata· de todas as condenações efetuadas sob a 
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vigência da nonna inconstitucional. Por outro lado, se a declaraç~o de inconstitucionalidade 

afeta tão-somente a demanda em que foi levada a efeito, não há que se cogitar de alteração de 
julgados anteriores. 

Sobre o tema, afinna Trib~: •. 

"No caso Linkletter v. Walker, a Corre rejeitou ambos os extremos: 'a 
Constituição nem proíbe nem exige efeito retroativo.' Parafraseando o Justice Cardozo pela 
asseniva de que 'a constituição federal nada diz sobre o asSUnto', a Cone de Linldetter tratou 
da questão da retroatividade como um assunto puramente de política (política judiciária), a. 
ser decidida novamente em cada caso. A Suprema Corte codificou a abordagem de Linkletter 
no caso Stovall v. Denno: "Os Critérios condutores da solução da questão implicam (a) o uso a 
ser servido pelos novos podrões, (b) a extensão da dependênCIa das outoridades responsáveis 
pelo cumprimento da lei com relação aos anngos padrões, e (c) o efeito sohre a administração 
da justiça de uma aplicação retroativa dos novos padrões. " (op . cit., p. 30). 

Também a Corte Constitucional alemã passou a adotar, já no irúcio de sua 

judicatura, em 1954, a chamada decisão de apelo (Appellentscheitblng), que lhe outorgava a 

possibilidade de afinnar que a lei se encontrava em processo de inconstitucionaIização, 

recomendando ao legislador, por isso, que procedesse de imediato às correções 

reclamadas. Segundo a fónnula adotada pelo Tribunal, a lei questionada seria, ainda, 

constitucional (es ist noch verfassungsgemãss), o que impediria a declaração imediata de sua 

inconstitucionalidade. O legislador deveria atuar, porém, para evitar a conversão desse estado 

imperfeito ou de uma situação ainda constitucional em um estado de inconstitucionalidade (cf, 

sobre o . assunto, entre nós, Gilmar Ferreira Mendes, O Apelo ao Legislador _ 

Appellentscheidung - na Práxis da Cone Constitucional Alemã. in RDP rr 99, p. 32 s.). 

Ao lado da declaração de nulidade, preVIsta no § 78 da Lei do 

Bundesverfassungsgericht, e do apelo ao legislador, desenvolveu o Tribunal outra variante de 

decisão, a declaração de incompatibilidade ou declaração de inconstitucionalidade sem a 

pronúncia da nulidade. Desde 1970, prevê o § 3 I, (2), 22 e 32 periodos, da Lei do 

Bundesverfassungsgericht, que o Tribunal poderá declarar a constitucIOnalidade, a nulidade ou 

a inconstitucionalidade (sem a pronúncia da nulidade) de uma lei 

No modelo tedesco, as conseqüências da declaração de 

inconstitucionalidade sem a promincla da nulrdade não podem ser inferidas diretamente da Lei 

do Bundesverfassungsgericht. 

Pode-se depreender das primeiras decisões que o TQbunal considerava 

admissivel a aplicação provisória da lei que teve a sua inconstitucionalidade declarada (BVerlGE 

13,248 (260); 18, 288 (301); 26, 100 (101); cf KJaus Stern, Bonner Kommentar, Art. 93, n9 

281 ; Hartmut Sóhn, Anwendungspflicht oder Aussetzungspflicht, bei festgestellter 

Verfassungswidrigkeit von Gesetzen?, Frankfurt Main, 1974, p. 61). Uma posição defirútiva 

sobre a questão somente foi tomada na decisão Eelativa á nacionalidade dos filhos provenientes 

dos chamados "casamentos mistos", ná 'qual o Bundesverfassungsgericht houve por bem 

equiparar, no que conceme à apJ(cação subseqüente da lei inconstitucional, a declaração de 

inconstitucionalidade sem ã pronúncia da nulidade (BVerfGE 37, 217 (262) à declaração de 

nulidade. Segundo o entendimento finnado nessa decisão, a lei simplesmente inconstitucional 

(unve:reinbar), mas que não teve a sua nulidade pronunciada, não mais pode ser aplicada. Uma 

exceção a esse principio somente seria admissivel se da não-aplicação pudesse resultar vácuo 
jurídico intolerável para a ordem constitucional. 

A Constituição portuguesü, na versão da, Lei Constitucional de 1982, 

consagrou fónnula segundo a qual, quando a segurança jurídica, razões de eqüidade ou interesse 

• 
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público de excepcional relevo o.exigirem, poderá o Tribunal Constitucional fixar os efeitos da 

inconstitucionalidade ou da ilegalidade com alcance mais restrito do que o previsto em geral 

(art. 2SI2 (4). 

Vale registrar, a propósito, a opiníão abaJizada de Jorge Miranda: 

•• !. 

"A fixação dos efeitos da inconstitucionalidade destina-se a adequá-los 
às situações da vida, a ponderar o seu alcance e a mitigar uma excessiva rigidez que pudesse 
comportar; destina-se a evitar que, para fugir a conseqüências demasiadIJ gravosas da 
deckrTação, o Tribunal ' Constitucional viesse a não decidir pela ocOfTincia de 
inconstitucionalidade; é uma válvula de segurança da própria finalidade e da efetividade do 
sistema de fiscalização. 

Uma norma como a do art. 282, n2 4, aparece, portanto, em diversos 
países, senão nos textos, pelo menos najurisprudência. 

Como escreve Bacho/. os tribunaís constitucionais consideram-se não só 
autorizados mas inclusivamente obrigados a fX?nderar as suas decisões, a tomar em 
consideração as possíveis conseqüências destas. t assim que eles verificam * um possivfl 
resultado da decisão não seria manifestamente injusto, ou não acarretaria um dano para o 
bem público, ou não iria lesar interesses dignos de prOteção de cidndãOf singukrTes. Nao pode 
entender-se isto, naturalmente, como se os tribunais tomassem como ponto de partida o 
presumível resultado da slla decisão e passassem por cima da Constituição e da lei em atenção 
a um resultado desejado. Mas a verdade é que um resultado injusto, ou por qualquer outra 
ra::ào duvidoso, ti também em regra - embora não sempre - um resultado juridicamente 
errado. 

A primeira vista, oposto à fixação dos efeitos é o iudicial self-restraint, 
que .:onsiste (como o nome indica) numa autolimitação dos tribunaís ou do tribunal de 
constitucionalidade, não ajuizando aí onde considere que as opções políticas do legisladlJr 
devem prevalecer ou ser insindicáveis. Mas talvez se trate apenas de uma aparente restriç40, 
porquanto não interferir, não fiscalizar, não julgar pode inculcar, já por si, uma aceitação dos 
juizos do legislador e das suas eSlalllições e, portanto, também uma definição (embora 
negativa) da inconstitucionalidade e dos seus eventuais efeitos" (Manual de Direito 
Constitucional, tomo n, 3' edição, Coimbra, 1991, p. 500-502). 

Embora a Constituição espanhola não tenha adotado instituto semelhante, 

a Cone Constitucional, marcadamente influenciada pela experiência constitucional alemã, 

passou a adotar, desde 1989, a técnica da declaração de inconstitucionalidade sem a pronúncia 

da nulidade, como reponado por Garcia de Enterria: 

"lA reciente publicación en el Boledn Oficial dei EsúukJ de 2 de mano 
último de la ya famosa Sentencia 45/1989, de 20 de febrero, sobre inconstitucionalidad dei 
sistema de liquidación conjunta dei Impuesro sobre la Renta de la "unidad familiar" 
matrimonial, permite a los juristas una rejIerión pausada sobre esta importante decisión dei 
Tribunal Constitucional, objeto ya de multitud de Comentários periodístiCOs. 

lA decisión es importante, en efecto, por su fondo, la 
inconstitucionalidad que declara, tema en el cual no parece haberse producido hasta ahora, 
discrepancia alguna. Pero me parece bastante mas importante aún por la innovación que ha 
supuesto en la determinación de los efectos de esa inconstitucionalidad, que el fallo remite a /o 
"que se indica en el Fundamento undécimo" y éste e;:plica como una eficócia pro futuro, que 
no permite reabrir las Ilqu;Jacianes administrativas o de los pro pios contribuyentes 
(autoliquidaciones) anterioras" (Ju$l!-;ia Constitucional, La Doctrina Prospectiva en la 
Declaración de Ineficácia de' las Leyes '.constitucionales", RDP 92 (outubro/dezembro 1989), 
p. 5). . 

,J propno Supremo Tribunal Federal tem apontado as insuficiências 

existentes no âmbito das técnicas de decisão no processo de controle de constitucionalidade. 

Os casos de omissão parcial mostram-se extremamente dificeis de serem 

superados no âmbito do controle de nonnas em razão da insuficiência das técnicas de controle 

disponíveis. 
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Essa peculiaridade restou evidenciada na AD~ oi 526, oferecida contra a 

Medida Provisória n2 296, de 1991, que concedia aumento de remuneração a segmento 

expressivo do funcionalismo público, em alegado desrespeito ao disposto no art. 37, X. da 

constituição. Convém se registre passagem do voto proferido pelo eminente Relator, Ministro 

Sepúlveda Pertence, no julgamento do pedido de concessão de medida cautelar: 

• Põe-se aqui, entretanto, um problema sério e ainda não deslindado pela 
Corte, que é um dos tormentos do controle da constitucionalidade da lei pelo estalão do 
princípio da isonomia e suas derivações constitucionais . 

Se a ofensa à isonomia consiste, no texto da norma questionada, na 
imposição de restrição a alguém, que não se estenda aos que se encontram em posição 
idêntica, a situação de desigualdade se resolve sem perplexidade pela deciaração da iT1VO/ide: 
da constrição discnminatória. 

A consagração positiva da teoria da inconstitucionalidade por omissão 
criou, no entanto, dilema cruciante, quando se trate, ao contrário, de ofensa à isonomia pela 
outorga por lei de vantagem a um ou mais grupos com exciusão de outro-mJ outros que, sob o 
ângulo considerado, deveriam inciuir entre os beneficiários. 

t a hipótese, no quadro constitucional brasileiro, de lei que, à vista da 
erosão inflacionária da poder de compra da moeda, não dê alcance universal à revisão de 
vencimentos, contrariando o an. 37, x: ou que, para cargos de atribuições iguais ou 
assemelhadas, fixe vencimentos díspares, neganda observância à imposição de tratamento 
igualitário do art. 39, § 12, da Constituição, 

A alternativa que aí se põe ao órgão de controle é afirmar a 
inconstitucionalidade positiva de norma concessiva da benefiCiO ou, sob outro prisma, a da 
omissão parcial consistente em não ter estendido o benefICio a quantos satisfizessem os 
mesmos pressupostos de fato subjacentes à outorga (Canoti/ho, "Constituição Dirigente e 
Vinculação do Legislador", 1992, 333 ss.; 339; "Direito Constitucional", 1986, póg,831; 
Gilmar F. Mendes, "Controle de Constitucionalidade", 1990, págs. 60 ss.; Regina Fe"ari, 
"Efeitos da Declaração de Inconstitucionalidade", 1990, pógs. 156 ss.; Carmem Lúcia Rocha, 
"O Princípio Constitucional da Igualdade", 1990, póg. 42): "a censurabilidaáe do 
comportamento da legislador" - mostra Canoti/ho ('Constituição Dirigente", cit., põg 334), ti 
partir da caracterização material da omissão legislativa - "tanto pode residir no acto positivo 
- exclusão arbitrária de certos grupos das vantagens legais - como no procedimento or.:issivo 
- emanação de uma lei que contempla positivamente um grupo de cidadão, esq'..Iece ... .do 
outros". 

Se se adata a primeira solução - a declaração de inColUlitucionalidade 
da lei por "não favorecimento arbitrário" ou "exclusão inconstitucional de vantagem" - que é 
a da nossa tradição (v. g. RE 102.553, 21-8-86, RTJ 120/725) - c decis.io tem ·~ficácia 
fulminante, mas conduz a iniqüidades contra os beneficiados, quando a vantagem não tradu: 
privilégio, mas imperativo de circunstâncias concretas, não obstante a exclusão indevida ai! 
outros, que ao gozo dela se apresentariam com os mesmos títulos. 

t o que oco"eria, no caso, com a suspensão ca-Jtl!l~ da ejicó=ia de 
medida provisória, postulada na ADIn 525: estaria prejudicado o aumento de vencimentos clu 
parcela mais numerosa do funcionalismo civil e militar, sem que dai '7t'SUitasse Mnefu.io 
algum para os excluídos do seu alcance. 

A solução oposta - a da omissão parcial -, seria salisjalória, se 
resultasse na ertensão do aumento - alegadamente, simples reajuste mcnetário - , a tooos 
quantos sofrem com a mesma intensidade a de{lreciação inflacionária áos vencimentos. 

A essa extensão da lei, contudo, faltam poderes ao Tr;,;una!, qr;e, à h;; do 
art. 103, § r-, CF. declarando a inconstitucionalidade por omissão da lei - st!ja eia aésoluta 
ou relativa, há de cingir-se a comunicá-Ia ao órgão legislativo competente, pera que a . .,tipra. 

De resto, como assinalam estudiosos de inegávei au:oridade (v.g Giimw. 
Mendes, ob. cito pág. 70), o alVItre da inconslltucionalidade por omiss.7o parcial ofensiva da 
isonomia - se pôde ser construída. a parnr da Alemanha, nos re " mes do monopólio do 
controle de normas pela Corte Constitucional -, ~ita problemas re!evar.tes áe possfl;el 
rejeição sistemática, se se cogita de transplanlá-Ia para a delicada simoiose institucional que 
se traduz na conveniência, no direito brasileiro, entre o método áe controle direlo e 
concentradCJ no Supremo Tribunal e o sistema ·difuso. 

Ponderações que não seria oportuno erpender aqui fczem, por.ir.;, com 
que não descarte de plano a aplicabilidade, no Brasil, da tese da incoilStitllcion:!lidade por 
omissão parcial. Ela, entretanto, não admite antecipação cautelar, sequer, limitcdos efeitos de 



sua declaração no julgamento definitivo; muito menos para a extensão do beneficio aos 
excluídos. que nem na decisão final se poderia obter" (ADIN nlr 526, Relator: Ministro 
Sepúlveda Pertence, RTJ 145, p. 101 (112-113). 

Evidente, pois, que a declaração de nulidade não configura técnica 

adequada para a eliminação da situação inconstitucional nesses casos de omissão 

legislativa. Uma cassação aprofundaria o estado de inconstitucionalidade, tal como já admitido 

pela Corte Constitucional alemã em algumas decisões. 

Essa deficiência se mostrou igualmente notória, na decisão de 23.3.94, na 

qual o Supremo Tribunal Federal teve oportunidade de ampliar a já complexa tessitura das 

técnicas de decisão no controle de constitucionalidade, admitindo que lei que concedia prazo em 

dobro para a defensoria pública era de ser considerada constitucional enquanto esses órgãos 

não estivessem devidamente habilitados ou estruturados (HC n2 70.514, julgamento em 

23.03.94). 

Ressalvou-se, portanto, de forma expressa, a possibilidade de que o 

Tribunal viesse a declarar a IOconstitucionalidade da disposição em apreço, uma vez que, como 

ressaltado no voto do Ministro Moreira Alves, a afirmação sobre a legitimidade da norma 

assentava-se em uma circunstância de fato que se modifica no tempo. 

Tais decisões demonstram que a criação de nova técnica de decisão 

decorre do próprio sistema constitucional, especialmente do coinplexo processo de controle de 

constitucionalidade das leis adotado entre nós. 

Coerente com evolução constatada no Direito Constitucional comparado, 

a presente proposta pernúte que o próprio Supremo Tribunal Federal, por uma maioria 

diferenciada, decida sobre os efeitos da declaração de inconstitucionalidade, fazendo um juízo 

rigoroso de ponderação entre o principio da nulidade da lei inconstitucional, de um lado, e os 

postulados da segurança juridica e do interesse social, de outro (art. 27). Assim, o principio da 

nulidade somente será afastado "in concreto" se, a juízo do próprio Tribunal, se puder afirmar 

que a declaração de nulidade acabaria por distanciar-se ainda mais da vontade constitucional. 

Entendeu, portanto, a Comissão que, ao lado da ortodoxa declaração de 

nulidade, há de se reconhecer a possibilidade de o Supremo Tribunal, em C3;,S0s excepcionais, 

mediante decisão da maioria qualificada (dois terços dos votos), estabelecer limites aos efeitos 

da declaração de inconstitucionalidade, proferindo a inco'nstitucionalidade com eficácia ex nllnc 

ou pro flllllro, especialmente naqueles casos em que a declaração de nulidade se mostre 

inadequada (v.g. : lesão positiva ao princípio da isononúa) ou nas hipóteses em que a lacuna 

resultante da declaração de nulidade possa dar ensejo ao surgimento de urna situação ainda mais 
afastada da vontade constitucional. 

o anteprojeto estabelece, ainda, que, dentro de dez dias após o trânsito em 

julgado, o Supremo Tribunal Federal fará publicar a pane dispositiva do acórdão proferido em 

seção especial do Diário Oficial da União e do Diário da Justiça (an. 28). 

Consagra-se, no parágrafo único do art 28, que a declaração de 

constitucionalidade ou de inconstitucionalidade, inclusive a interpretaçãO ronforme à 

Constituição e a declaração parcial de inco,nstitucionalidade ~em reàuçdo de texto, tem 

eficácia contra todos e efeito vinculante em relação aos órgãos do Poder judiciário e ! 
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Administraçlo Pública federal, estldual e municipal. Como se sabe, a Emenda Consâ1ucioDal ~ 

3, de 1993, ao criar a açlo declaratória de constitucionalidlde de lâ federal, estabele ceu que a 

decisão definitiva de mérito nela proferida - incluída aqui, pois, aquela que, julgando 

improcedente a ação, proclamar a inconstitucionalidlde da norma ·4ucstiolllda ( .. .prodMzirá 

eficácia contra lodos e efeito villCll/ante, reladvamente aos demais órgdos do Poder Jlldiciárlo 

e do Poder Executivo ... "). Por essa razIo, eminentes membros do Supremo TribuD&1 Federal, 

como ó Ministro Sepúiveda Pertence, têm sustentado que, "qvando Cilblve/ em lue a tap50 

(Úc/aralória (Ú constituciona!itlat:k, a mesma. ftxÇQ villCll/ante havmí de ., tIIrlbllida à 

(Úcisão definitiva do ação direta (Ú inconstitucionalidade "(Reclamaçlo r1 15.7, despacho, 

ROA 206, p. 246 (247). 

Nas disposições gerais e finai&, propOe-se a alteraçlo do art. 412 do 

Código de Processo Civil para assegurar às pessoas jurídiCas de direito público iaponúVCÍI 

pela ediçio do ato normativo e aos titulares do direito de propositura referidos no art. 103 da 
Constituiçlo o direito de manifestaçlo no incidente de inconstitucionalidlde, reconb~o-se­

lhes a faculdade de apresentar memoriais ou de pedir a juntada de documentos. 

Fmalmente, o anteprojeto propOe que se altere a Lei de Orpnizaçio 

Judiciária do Distrito Federal para admitir, expressamente, o controle abstrato de aormu e o 
controle abstrato da omissio no âmbito do Distrito Federal. Trau-se de provicYncia que vem 

colmatar significativa lacuna no sistema de conuole de normas, uma vez que o tato 

constitucional n10 cuidou diretamente do tema. A IOluçio proposta parece iIIIeirameate 
compatível com o ordenamento constitucional brasileiro, que n10 só reconhece o controle 

abstrato de normas como instrumento regular de conuole de constitucionalidlde, ao Imbito 

tederal e estIdua1, como também atn'bui • UniIo a competência para lqisIar sobre a 

orpnizaçlo judiciária do Distrito Federal (cf., a propósito, a Lei ~ 8.18S, de 14.0S.1991)." 

Esperamos, Senhor Presidente, que a presente . proposta, se 
aprovada por Vossa Excelência, possa encetar uma discussio sobre uma melhor dilciplina do 
processo de controle abstrato de constitucionalidlde perante o Supremo TribuD&1 Federal, 
contribuindo, assim, para o aprimoramento da jurisdiçio constitucional no Brasil. 

Brasília, 7 de abril de 1 7. 

~ 
.... A. 

Nelson A "0='-
. . de da Justiça 



CASA CIVIL DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 
Subcbefia para Assuntos Jurídicos 

PROJETO DE LEI 
Capítulo I 

DA AÇÃO DIRETA DE 
INCONSTITUCIONALIDADE E DA 

AÇÃO DECLARATORIA DE 
CONSTITUCIONALIDADE 

Art. I ~ Esta Lei dispõe sobre o plocesso e 
julgamento da ação direta de 
inconstitucionali~de e da ação declaratória de 
constitucionalidalle perante o Supremo Tnõunal 
FederaL 

Capítulo n 
DA AÇÃO DIRETA DE 

INCONSTITUCIONALIDADE 

Seçio I 
Da Admissibilidade e do PI ocedimeato da 

Ação Direta de Inconstitucionalidade 

NORAlÃSPR~UAJS 
VIGENTES SOBRE A MATtIuA 

REGIMENTO IN1'E.RNO DO SUPREMO 
TRIBUNAL FEDERAL 

T'rtuIo VI 
DA DECLARAÇÃO DE 

INCONSTmJCIONALIDADE DE LEI OU 
ATO NORMATIVO 

Art. 22 Podem propor a açio direta de Art. 169. O Procurador-Geral da República 
inconstituciollalidade: poderá submeter 10 Tnbunal, mediante 

representaçlo, o exame de lei ou ato normativo 
federal ou estadual, para que seja declarada a sua 
inconstitucionatidade, 

I - o Presidente da República; 
n - a Mesa do Senado Federal; 
m - a Mesa da Câmara dos Deputados; 
IV - a Mesa de Assembléia Legislativa ou a Mesa 
da Câmara Legislativa do Distrito Federal; 
V - o Governador cie Estado ou o Governador do 
Distrito Federal; 
VI - o Procurador-GeraJ da República; 
vn - o Conselho Federal da Ordem dos 
Advogados do Brasil; 
vm - partido político com representação no 
Congresso Nacional; 
IX - confederação sindical ou entidade de classe 
de âmbito nacional. 

Parágrafo ionico. As entidades referidas no item 
IX deverio demonstrar que a pretensão por elas 
deduzida tem pertinência direta com os seus 
objetivos institucionais. 

An, )2 A petição indicará: 

I - o dispositivo da lei ou do ato nonnarivo 
impugnado e os fundamentos juridicos do pedido 
em re1açio a cada uma das impugnações; 

n -o pedido, com suas especifiClÇÕe! 

Parágrafo único, A petição :r;:, " , .companhII_~ 
de instrumento de pr(;cw-a-" .. ~. for o caso, Iet& 
apresentada em dua!' .1- ,', .do COIIler cópiu 
da lei ou do ato norma;!,', ,:n",' •• c doi 
documentos necessários para compI'CMI' • 
impugnaçlo, 



Art. 41 A petição inicial inepta, não 
fundamentada, e a manifestamente improcedente 
serio JiJn!.narmente indeferidas pelo relator. 

Parágrafo único. Cabe agnvo da decisão que 
indeferir a petiçio inicial. 

Art. SI Proposta a ação direta, não se admitirá Art. 169 - §)O Proposta a representaçAo, não se 
desistência. admitirá desistência, ainda que afinal o 

Procurador-Geral se ; manifeste pela sua 
improcedência. 

Art. 61 O relator pedirá informações aos órglos Art. ) 70. O relator pedirá informações i 
ou às I!'to~dades das quais emanou a lei ou o ato autoridade da qual tiver emanado o ato bem 
normattvo unpugnado. como ao Congresso Nacional ou à Assembléia 

Legislativa, se for o caso. 

Parigrafo único. As informações serio § r As informações serio prestadas no prazo de 
prestadas no prazo de trinta dias contado do trinta dias, contados do recebimento do pedido, 
recebimento do pedido. podendo ser dispensadOSj-CITI caso de urgência, 

pelo relator, "ad referendum" do TnõunaJ. 

Art. 71 Nlo se admitirá intervenção de terceiros Art. 169 - § r Não se admitirá assistência a 
110 processo de açio direta de qualquer das panes. 
iDc:onstitucionalidade. 

§ ) I Os demais titulares referidos no art. 21 

poderio manifestar-se, por escrito, sobre o objeto 
da açio e pedir a juntada de documentos 
reputados úteis para o exame da matéria, no 
prazo das infonnaç«s, bem como apresentar 
memoriais. 

§ 21 O relator, considerando a relevância da 
matéria e a representatividade dos postulantes, 
poderá, por despacho irrecorrivel. admitir, 
observado o prazo fixado no parágrafo anterior, a 
manifestação de outros órgios ou entidades. 

An. S- Decorrido o prazo das informações, Art. 171 . Recebidas as informações, será aberta 
serlo ouvidos, sucessivamente, o Advogado- vista ao Procurador-Geral, pelo prazo de quinze 
Geral da Unilo e o Procurador-Geral da dias, para emitir parecer. 
República, que deverio manifestar-se, cada qual, 
no prazo de quinze dias. 

Art. 91 Vencidos os prazos do artigo anterior, o Art. )72. Decorrido o prazo do artigo anterior, 
relator lançará o re1atório, com cópia a todos os ou dispensadas as informações em razão da 
Ministros, e pedirá dia para julgamento. urgência, o relator, lançado o relatório, do qual a 

§ 11 Em caso de necessidade de esclarecimento 
de matéria ou circunstinc:ia de fato ou de notória 
insuficiência das informações existentes nos 
autos, poderá o re1ator requisitar inforrnaçc}es 
adicionais, designar perito ou comisslo de peritos 
para que emita parecer sobre a questão, ou fixar 
data para, em audiência pú~'ica, ouvir 
depoimentos de pessoas com experiência e 
autoridade na maté{ia. 

§ 21 O relator poderá, ainda, solicitar 
informações aos ·TnDunais Superiores, aos 
Tribunais federais · e aos Tribunais estaduais 
acerca da aplic:açlo da norma impugnada no 
imbito de sua jurisdição. 

Secretaria remeterá cópia a todos os Ministros, 
pedirá dia para julgamento. 



Seção n 
Da Medida Cautelar em AçiO' Dirtta de 

Inconstitucionalidade 

An. 10. Salvo no período de recesso, a medida An. 170 - § l° Se houver pedido de medida 
cautelar na ação direta será concedida por cautelar, o relator submeté-Ia-á ao Plenário e 
decisão da maioria absoluta dos membros do somente após a decisão solicitará as infonnaç6es. 
Tribunal, observado o disposto no art. 22, após a 
audiencia dos órgãos ou autoridades dos quais 
emanou a lei ou ato normativo impugnado, que 
deverão pronunciar-se no prazo de cinco dias: 

§ 12 O relator, julgando indispensável, ouvirá o 
Advogado-Geral da União e o Procurador-Gera1 
da República. no prazo çI.e três dias. 

§ 22 No julgamento do pedido de C4utelar, será 
facultada sustentação oral aos representantes 
judiciais do requerente e das autoridades ou 
órgãos responsáveis pela expedição do ato, na 
fonna estabelecida no Regimento do Tribunal. 

§ 32 Em caso de excepcional urgência, o 
Tribunal poderá deferir a medida cautelar sem a 
audiência dos órgãos ou das autoridades das 
quais emanou a lei ou o ato normativo 
impugnado. 

An . 11 . Concedida a medida cautelar, o Supremo 
Tribunal Federal fará publicar em seção especial 
do Diário Oficial da União e do Diário da Justiça 
da enião a parte dispositiva da decisão, no prazo 
de dez dias, devendo solicitar as infonnações à 
autoridade da qual tiver emanado o ato, 
observando-se, no que couber, o procedimento 
estabelecido na Seção I deste Capitulo. 

§ 1° A medida cautelar, dotada de eficácia 
contra todos, será concedida com efeito U Dunc, 
salvo se o Tribunal entender que deva conceder­
lhe eficácia retroativa. 

§ 2° A cor.cessão da medida cautelar toma 
aplicável a legislação anterior acaso existente, 
salvo expressa manifestação em sentido 
contrário. 

An. 12. Havendo pedido de medida cautelar, o An. 170 - § )0 Se, ao receber os autos, ou DO 
relator, em face da relevància da matéria e de seu curso do processo, o relator entender que a 
especial si~~o para. a ~rdem social e a decisão é urgente em face do relevante interesse 
segurança Jundlca, podera, apos a prestaÇão das . .' . 
informações, no prazo de dez dias, e a de. ~rd~ _ ~blica que envolve, pod~ com 
manifestação do Advogado-Geral da União e do previa . ClellCt8 das partes, ~lo ao 
Procurador-Geral da República, sucessivamente, conhecimento do Tn'bunal, que tera a fac:uld"CIe 
no prazo de cinco dias, submeter o processo de julgá-lo com os elementos de que dispuser. 
diretamente ao Tribunal, que terá a faculdade de 
'uI definitiv~ente a ação. 

Capítulo 1II 
DA ACÃO DECLARA TORIA DE 

CONSTITUCIONALlD -\DE 

Seção I 
Da Admissibil ;lade e do Pro~edimento da 
Ação Declaratória de COD51ituclonalidade 

An. 13. Podem propor a ação declaratória de 
constitucionalidade de lei ou ato normativo 
federal: 

Decisão de Questio de Ordem Da ADEC D" 1 

"A Emendo Constitucional li. 3, de J993, Q() 

instituir Q ação declaratória de 
cO'lStiluciona!idõde. iá esrabe!eceJI quais .!do os 
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I - o Presidente da República; 

11 - a Mesa da Câmara dos Deputados 

m - a Mesa do Senado Federal; 

IV - o Procurador-Geral da República. 

Art. 14. A petição inicial indicará: 

I - o dispositivo da lei ou do ato normativo 
questionado e os fundamentos jurídicos do 
pedido; 

II - o pedido, com suas especificações; 

m - a existência de comroverSla judicial 
relevante sobre a aplicação da disposição objeto 
da ação declaratória. 

Parágrafo UIUCO . A petição inicial, 
acompanhada de instrumento de procuração, se 
for o caso, será apresentada em duas vias, 
devendo conter cópias do ato normativo 
questionado e dos documentos necessários para 
comprovar a procedência do pedido de 
declaração de constitucionalidade. 
Art. I S. A petição inicial inepta, não 
fundamentada, e a manifestamente improcedente 
serão liminarmente indeferidas pelo relator. 

legitimados para prop6-la e quais sào os efeitos 
de sua decisào definitiva de merito. Silenciou, 
porem, quanto aos demais aspectos processuats 
a serem observados com referência a essa ação . 

Tendo em vista, porem, que a natureza do 
processo relativo a essa ação e a mesma da ação 
direta de inconstitucionalidade, e de adotar-se a 
disciplina desta nesse porticular, exceto no que 
se diferenciam pelo seu fim imediato, que e 
oposto - a ação direta de inconstitucionalidade 
visa diretamente à declaração .. de 
inconstitucionalidade do ato normativo, ao 
passo que a ação declaratória de 
constitucionalidade visa diretamente à 
declaração de constitucionalidade do ato 
normativo -, e que acarreta a impossibilidade da 
aplicação de toda a referida disciplina. 

Atento a essa diretriz, jà determinei aos · 
requerentes da presente ação - que atenderam a 
essa exig~ncia - a juntada da documentação 
relativa ao processo legislativo .da Emenda 
Constitucional em causa para que o Tribunal, 
que tem de examinar a constitucionalidade dela 
sob todos os seus ângulos, disponha dos 
elementos que dizem respeito à sua 
constitucionalidade formal. 

Por outro lado, partindo do pressuposto de que 
e ínsita à propositura dessa ação a 
demonstração, em sua inicial - com a jllll/ada de 
sua comprovação -, da controversia judicial que 
põe em risco a presunção de constitucionalidade 

Parágrafo único. Cabe agravo da decisão que do ato normallvo sob exame, observo que, no 
indeferir a petição inicial . caso, esse requisito está devidamente 

preenchido, permitindo à Corte o conhecimento 
das alegações em favor da constilllcionalidade e 
contra ela, e do modo como estão sendo 

Art. 16. Proposta a ação declaratória, não se 
admitirá desistência. 

decididas num 011 noutro sentido. 
Não sendo indispensável, em processo objetivo, 

que haja legitimado passivo para contestar a 
ação, parece-me que só a lei poderá, para a 

Art. 17. O relator detenninará a publicação de colheita de mais . . alegações (ou para o 
edital no Diário da Justiça e no Diário Oficial fortalectmento das Ja conheCIdas) em favor da 
comendo informações sobre a propositura da inconstitucionalidade do atl? normativo em 
ação declaratória de constitucionalidade, o seu causa, determinar que todos os legitimados para 
autor. e o dispositivo da lei ou do ato propor Gf!io direta de inconstitucionalidade, ou 
questionado. alguns deles, possam intervir no processo 

Art. 18. Não se admitirá intervenção de terceiros 
no processo de ação declaratória de 
constitucionalidade. 

relativo à ação declaratória de 
constitucionalidade. Essa disciplina e 
eminentemente processual. e, na falta de norma 
referente a processo objetivo, que possa ser 
aplicado por analogia, depende ela de norma 
legal que razoavelmente a regule. estabelecendo 

a . .. os direitos e . deveres processuais desses 
§ I ~s.d~lTllIJs titulares re~endos 90 art . 103 da intervenientes. E, aliás, o que ocorre na 
Constltulçao Federal poderao manifestar-se, por Alem ha fi, l . do 
escrito, sobre o objeto da ..ação declaratória de an on e . a el . 
constitucionalidade no prazo de trinta dias a Bundesverfassungsgencht. em seu § 77, relallvo 
contar da publicação do edital a que se refere o ao controle de COIlSllluCIO/lalldade em abstrato 
artigo anterior, podendo apresentar memoriais ou dos atos normativos, permite à Corte 
pedir a juntada de documentos reputados úteis Constitucional que, quando se trata de 
para o exame da matéria. constitucionalidade de ato normativo federal dê 

à Dieta ao Conselho e ao Governo federais, bem 
como aos Governadores dos Estados-membros, a 
possibilidade de apresentarem suas observações 
sobre o ato em causa. 

• 

• 
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§ 22 O relator, considerando a relevância da No processo .iJa ação declaratória de 
materia e a representatividade dos postulantes, c01lstilllcionalidade, por visar à preservação da 
podera. por despacho irr~orrivel, admitir, presunção de constitucionalidade do ato 
obsc:rvado _ o prazo estab~lecldo no caput, a normativo que é sell objeto, IIÕO há ra:ilo para 
marufestaçao de outros orgaos ou entidades." .. que o Advogado-Geral da União atue como 

curador dessa mesma presunção. Aliás. o 
An. 19. Decorrido o prazo do artigo anterior, silencio da Emmda C01lstitucional,,!! 3 a esse 
será . ~berta .. ista . ao Pro~urador-Geral da respeito, não obstante tenha incluído 11m § 4" 110 
Re'pubhca, que devera pronunciar-se no prazo de artigo 103 da Carta J.IQgna, é um silêncio 
qUInZe dias. eloqüente, a afastar a idéia de que houw 

An. 20. Vencido o prazo do artigo anterior, o omissã~, a propósito, po: inadverlênci~ . 
relator lancará o relatório, com cópia a todos os Tambem na açao declaratona de 
Ministros, e pedirá dia para julgamento constitucionalidade faz.se mister o parecer do 

Procurador-Geral da Repúblico, como órgão do 
§ )2 Em caso de necessidade de esclarecimento Ministério Público como custos legis em sentido 
de materia ou circunstância de fato ou de notória amplo 
insuficiência das informações existentes nos . 
autos, poderá o relator requisitar informações 
adicionais, designar perito ou comissão de peritos 
para que emita parecer sobre a questão ou fixar 
data para, em audiência pública, ouvir 
depoimentos de pessoas com experiência e 
autoridade na materia. 

§ 22 O relator poderá solicitar, ainda, Por fim, o julgamento dessa ação declaratória 
W:0rma9Ões aos Tribunais . Supe.riores, a~s observará, por illteiramente aplicável, a 
Tnburuus federaiS e aos TnbullAls . estadUaiS disciplillQ do j/llgamento Ua açiIo direta de 
acerca da aplicação da norma questionada no inconstitucionalidade, inclusive quanto ao 
âmbito de sua jurisdição. quorum para a declaração do 

Seçio D 
Da Medida Cautelar em Ação Declaratória de 

Constitucionalidade 

An. 21. O Supremo Tribunal Federal, por 
decisão da maioria absoluta de seus membros, 
poderá deferir pedido de medida cautelar na ação 
declaratória de constitucionalidade, consistente 
na determinação de que os juizes e os Tribunais 
suspendam O julgamento dos processos que 
envolvam a aplicação de lei ou do ato normativo 
objeto da acão até seu iulgamento definitivo. 

Parágrafo único. Concedida a medida cautelar, 
o Supremo Tribunal Federal fará publicar em 
seção especial do Diário Oficial da União a parte 
dispositiva da decisão, no prazo de dez dias, 
devendo o Tribunal proceder ao julgamento da 
ação no- prazo de 180 dias, sob pena de perda de 
sua eficácia. 

_ Capítulo JV 
DA DECISAO NA AÇAO DIRETA DE 

INCONSTITUCIONALIDADE E NA AÇÃO 
DECLARA TORIA DE 

CONSTITUaONALIDADE 

An. 22. A decisão sobre a constitucionalidade 
ou a inconstitucionalidade da lei ou do ato 
normativo somente será tomada se presentes na 
sessão pelo menos oito Ministros. 

An. 23 . Efetuado o julgamento, proclarnar-se-á 
a constitucionalidade ou a inconstitucionalidade 
da disposição ou da norma impugnada se num ou 

constituciollQlidade 011 do i1lCOllSlitucionalidade 
do ato normativo em causa". 
(ADEC n° I - Relator: Ministro Moreira Alves -
DJ 16 de Junho de 1995). 

An. 173. ,.Efetuado o julgamento, com o 
"quorum" do art. 143, parágrafo U/Uco, 
proclamar-se-á a inconstitucionalidade ou a 



noutro sentIdo se tiverem manifestado pelo 
menos seis Ministros, quer se trate de ação direta 
de inconstitucionalidade ou de ação declaratória 
de constitucionalidade. 

Parágrafo único. Se não for alcançada a maioria 
necessária á declaração de constitucionalidade ou 
de inconstitucionalidade, estando ausentes 
Ministros em nUmero que possa influir no 
julgamento, este será suspenso a fim de aguardar­
se o comparecimento dos Ministros ausentes, até 
que se atinja o número necessário para prolação 
da decisão num ou noutro sentido. 

An. 24. Proclamada a constitucionalidade, 
julgar-se-á improcedente a ação direta ou 
procedente eventual a~o declaratória; e, 
proclamada a inconstjl\lQonalidade, julgar-se-á 
procedente a ação direta ou improcedente 
eventual ação declaratória. 

An. 25 . Julgada a ação, far-se-á a comunicação 
a autoridade ou ao órgão responsável pela 
expedição do ato. 

An. 26 A decisão que declara a 
constitucionalidade ou a inconstitucionalidade da 
lei em ação direta ou em ação declaratória é 
irRt'.orrivel, não podendo, igualmente, ser objeto 
de ação rescisória. 

An. 27. Ao declarar a inconstitucionalidade de 
lei ou ato normativo, e tendo em vista razões de 
segurança juridica ou de excepcional interesse 
social, poderá o Supremo Tribunal Federal, por 
maioria de dois terços de seus membros, 
restringir os efeitos daquela declaração ou decidir 
que ela só tenha eficácia a partir de seu trânsito 
em julgado ou de outro momento que venha a ser 
fixado. 

An. 28. Dentro do prazo de dez dias após o 
trânsito em julgado da decisão, o Supremo 
Tribunal Federal fará publicar em seção especial 
do Diário da Justiça e do Diário Oficial da União 
a parte dispositiva do acórdão. 

Parágrafo único. A declaração de 
constitucionalidade ou de inconstitucionalidade, 
inclusive a interpretação conforme à Constituição 
e a dec1aiação parcial de inconstitucionalidade 
sem redução de texto, tem eficácia contra todos e 
efeito vinculante em relação aos órgãos do Poder 
Judiciário e à Administração Pública federal, 
estadual e municipal. 

Capítulo V 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 

Art. 29. Açrescentem-se os seguintes parágrafos 
10 art. 482 do Código de PrOS(esSO Civil: 

"§ li O Ministério Público e as pessoas jurídicas 
de direito público responsáveis pela edição do ato 

constitucionalidade do preceito ou do ato 
impugnados, se num ou noutro sentido se 
tiverem manifestado seis Ministros. 

Parágrafo único. Se não for alcançada a maioria 
necessária á declaração de inconstitucionalidade, 
estando licenciados ou ausentes Ministros em 
número que possa influir no julgamento, este será 
suspenso a fim de aguardar-se o comparecimento 
dos Ministros ausentes, até que se atinja o 
"quorum". 

An. 174. Proclamada a constitucionalidade na 
forma do arti!O anterior, julgar-se-á 
improcedente a representação. 

An. 175. Julgada procedente a representação e 
declarada a inconstitucionalidade total ou parcial 
de Constituição Estadual de lei ou decreto federal 
ou estadual, de resolução de órgão judiciário ou 
legislativo, bem como de qualquer outro ato 
normativo federal ou estadual ou de autoridade 
da administração direta ou indireta, far -se-á 
comunicação á autoridade ou órgão responsável 
pela_e~ição do ato normativo impugnado. 

(Código de Processo Civil) 

Art. 482. Remetida a cópia do Acórdão a todos 
os juízes, o presidente do Tribunal designará a 
sessão de julgamento. 



questionado, se assim o requererem, poderão 
manifestar-se no incidente de 
inconstitucionalidade, observados os prazos e 
condições fixados no Regimento Interno do 
Tribunal. 

§ 22 Os titulares do direito de propositura 
referidos no art. 103 da Constituição poderão 
manifestar-se, por escrito, sobre a questão 
constitucional objeto de apreciação pelo órgão 
especial ou pelo Pleno do Tribunal, no prazo 
fixado em Regimento. sendo-lhes assegurado o 
direito de apresentar memoriais ou de pedir a 
juntada de documentos. 

§ Y O relator, considerando a relevància da 
materia e a representatividade dos postulantes, 
poderá admitir, por despacho irrecorrivel, a 
manifestação de outros órgãos ou entidades." 

An . 30. Acrescentem-se ao art. 82 da Lei rf 
8.185, de 14 de maio de 1991, as seguintes 
disposições: 

"An . S2 ... ............... ......... ...... .... ... ............... .... . 

I - ....... ........................... ....... .. ....... ... ........... . 

n) a ação direta de inconstitucionalidade de lei 
ou ato normativo do Distrito Federal em face da 
sua Lei Orgânica; 

§ 3· São partes legitimas para propor a ação 
direta de inconstitucionalidade: 

a) o Governador do Distrito Federal; 
b) a Mesa da CâriJara Legislativa; 
c) o Procurador-Geral de Justiça; 
d) a Ordem dos Advogados do Brasil, seção do 

Distrito F ederai; 
e) as entidades sindicais ou de classe, de atuação 

no Distrito Federal, demonstrando que a 
pretensão por elas deduzida guarda relação de 
pertinência direta com os seus objetivos 
institucionais; 
f) os partidos políticos com representação na 

Càmara Legislativa. 

§ 42 Aplicam-se ao processo e julgamento da 
direta de inconstitucionalidade perante o Tribunal 
de Justiça do Distrito Federal e Territórios as 
seguintes disposições: 

a) o. Procurador-Geral de Justiça será sempre 
ouvido nas ações diretas de constitucionalidade 
ou de inconstitucionalidade: . 

c) somente pelo voto da maioria absoluta de seus 
membros ou de seu órgão especial. poderá o 
Tribunal de Justiça deClarar a 
inconstitucionalidade de lei ou de ato nol7'" :J.tivo 
do Distrito Federal ou suspender a sua VI:: ,:ncia 
em decisão de medida cautelar 

§ 52 Aplicam-se. no que couber, ao processo de 
julgamentr da ação dir de 
inconstitu: 'onalidade de lei ou ato normativo do 
Distrito Federal em face da sua Lei Orgânica _ 
normas sobre o processo e o julgamento da ação 
direta de inconstitucionalida<le. e da ação direta de 
inconstitucionalidade perante o Supremo Tribunal I 
Federal." 

(Lei 8.18S~e 1991) 

An. r . Compele ao Tribunal de Justiça: 

I - processar e julgar originariamente: 
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Art , 31 , Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, 

Brasilia, 

CO:-' TRA8S() 

Aviso nO 4 60 • SUP ARfe. Civil, 

Senhor t'rimeiro Secretário, 

Brasilia. 7 de a b r i l' 'de 1997, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Excelentissirno Senhor Presidente da 

República relativa a projeto de lei que "Dispõe sobre o processo e julgamento da ação direta de 

inconstitucionalidade e da ação declaratória de constitucionalidade perante o Supremo Tnbuna1 
Federal", 

Atenciosamente, 

c __ -=-çs.:::~ 
CLOVIS DE BARROS CARVALHO 
Minisuo de Estado Chefe da Casa Civil 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado UBIRATAN AGUIAR 

da Presidência da República 

Primei!:o Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASILlA-DF, 



COMISSÃO DE CONSTlIlJICÃO E JUSTlCA E DE REDACÃO 

1- RELATÓRIO 

Trata-se de Projeto de Lei visando a disciplinar o processo e 

julgamento da ação direta de inconstitucionalidade e da ação declaratória de 

constitucionalidade perante o Supremo Tribunal Federal. 

Pretende o referido Projeto conferir celeridade aos processos da 

ação direta de inconstitucionalidade e da ação declaratória de constitucionalidade. Uma de 

suas inovações, neste sentido, é a de permitir ao relator indeferir liminarmente as petições 

ineptas. as não fundamentadas e aquelas manifestamente improcedentes. 

Autoriza outros titulares do direito de propositura da ação direta a 

se manifestarem, por escrito, sobre o objeto da ação, pedirem a juntada de documentos 

úteis para o exame da matéria no prazo das informações, bem como apresentar memoriais. 

Prevê-se, ainda, a possibilidade de o Relator, em face da 

relevância da matéria. admitir a manifestação de outros órgãos ou entidades. 

Outra inovação consiste em autorizar o Relator a requisitar 

informações adicionais, se houver necessidade de esclarecimento da matéria. 

Em caso de cautelar na ação direta de inconstitucionalidade. o 

Tribunal somente concederá a liminar por decisão da maioria absoluta de seus membros. 

após a audiência. dos órgãos ou das autoridade das quais emanou a Lei ou o ato normativo 

impugnado. 

Com relação às medidas cautelares. o Relator. l:m face da 

relevância da matéria e de seu especial significado para a ordem social e' a segurança 

jurídica. poderá submeter o processo diretamente ao Tribunal. que terá a faculdade de 

julgar definitivamente a ação. após a prestação das informações. no prazo de dez dias. e a 

manifestação do Advogado-Geral da União e do Procurador-Geral da República. 

sucessi vamente. no prazo de cinco dias. 

Adota o Projeto posição Iirme l:m sentido <:ontrário a 

irrecorribilidade I! à não-rescindibilidade da decisão proferida na ação direta de 

inconstitucionalidade ou na ação declaratória de constitucionalidade. 

O Supremo Tribunal Federal poderá. tendo em vista razões de 

segurança jurídica ou de excepcional interesse social, restringir os efeitos da declaração de 

inconstitucionalidade ou estabelecer que ela tenha eficácia a partir do seu trânsito em 

julgado ou outro momento fixado. deliberação essa que será tomada pela maioria de dois 

terços de seus membros. 

Ao lado da declaração de nulidade. passa o Projeto a reconhecer a 

possibilidade de declaração de inconstitucionalidade com efeitos ex nune ou pro futuro. 

especialmente nos casos em que a declaração de nulidade se mostre inadequada. 

- - _._---
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A proposição altera o art. 482 do CPC, para assegurar às pessoas 

jurídicas de direito público responsáveis pela edição do ato normativo e aos titulares do 

direito de propositura referidos no art. 103 da Constituição o direito de manifestação no 

incidente de inconstitucionalidade, reconhecendo a faculdade de apresentarem memoriais e 

de pedirem a juntada de documentos. 

Finalmente. propõe a alteração da Lei de Organização Judiciária 

do DF. para admitir o controle abstrato de normas e da omissão no âmbito do Distrito 

Federal. 

Nesta Comissão. não houve apresentação de emendas. 

Compete-nos. portanto. 

constitucionalidade. jurídicidade e boa técnica 

proposição. 

É o relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

o pronunciamento quanto à 

legis lativa e acerca do mérito da 

A proposição em apreço atende aos pressupostos de 

constitucionalidade relativos à competência da União (art. 22 da CF.). à legitimidade de 

iniciativa (art. 61 da CF.) e ao processo legislativo (art. 59 da CF.). 

Não há reparos a fazer quanto à jurídicidade e à técnica legislativa. 

Passemos ao exame do mérito. 

O Projeto de Lei ora em exame, a nosso ver, contém inovações 

necessárias e oportunas. que aperfeiçoam o processo e julgamento da ação direta de 

inconstitucionalidade e da declaratória de constitucionalidade e os tornam mais céleres e 

efetivos. 

O pedido de informações pelo Relator aos órgãos e autoridades 

envolvidos na elaboração da lei ou ato normativo possibilita um esclarecimento razoável 

das circtlnstâncias que cercam a ação proposta. A proposição, todavia, vai além na 

preocupação com a segurança jurídica prevendo a possibilidade de o relator requisitar 

informações adicionais, designar perito ou comissão de peritos para emitir parecer e fixar 

data para audiência pública. com o fim de ouvir depoimentos de pessoas com experiência e 

autoridade na matéria. 

Abre-se a oportunidade. ainda. para que os legitimados a propor a 

referida ação se manifestem. por escrito. sobre o seu objeto, peçam a juntada de 

documentos úteis ao exame da matéria e apresentem membriais. 

No que diz respeito à medida caulelar na ação direta de 

inconstitucionalidade. dada a sua gravidade. passa-se a exigir a maiQria absoluta dos 

membros do Tribunal para sua concessão. salvo no período de recesso . 



Entendemos também benélica a faculdade dI! sustentação oral 

pelos representantes judiciais do requerente e das autoridades ou órgãos responsáveis pela 

expedição do ato, quando do julgamento da medida cautelar. Mesmo assim. ficam 

resguardados os casos de excepcional urgência. quando o Tribunal poderá deferir a 

cautelar sem a audiência das pessoas referidas anteriormente. 

Com a concessão da medida cautelar. passa a viger a legislação 

anteriQr àquela tida por inconstitucional. desde que existente. salvo expressa manifestação 

em sentido contrário na decisão. Uma vez que a lei inconstitucional é tratada como algo 

que nunca existiu 110 ordenamento jurídico. nada mais coerente que se reconheça a 

validade da legislação em vigor até a elaboração daquela. Até porque a lei inconstitucional 

não pode ter o condão de revogar outras leis válidas e elicazes em vigor. 

Outra inovação benéfica é a que permite ao Relator. no caso de 

medida cautelar. submeter o processo diretamente ao Tribunal. que terá a faculdade de 

julgar definitivamente a ação, propiciando maior celeridade. quando a relevância e a 

urgência da matéria o requererem. 

A irrecorribilidade da decisão declaratória de 

inconstitucionalidade ou constitucionalidade e a vedação de ação rescisória nestas 

hipóteses são aspectos positivos para a segurança jurídica e a pacificação social. 

impedindo-se decisões contraditórias em função de tendências predominantes .:m 

determinado momento político. 

O efeito vinculante. atualmente previsto para a ação declaratória 

de inconstitucionalidade, é estendido à declaração de inconstitucionalidade, em relação aos 

órgãos do Poder Judiciário e à administração pública federal, estadual e municipal. 

O Projeto também atualiza a questão da análise da 

constitucionalidade de leis ou atos normativos do Distrito Federal em face de sua Lei 

Orgânica. suprindo lacunas na atual kgislação. 

. Em face desses argumentos. votamos pela constitucionalidade. 

juridicidade e hoa técnica legislativa do Projeto de Lei n° '2.960/97. e. no mérito. somos 

pela sua aprovação. 

Sala da Comissão. em '/: de ·c·· de 1997. 

J 

L J 
\ ,/ 

Deputado ALOYSIO NUtiE-S"'FERREt~ 
Relator 

/ 
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I - PARECER REFORMULADO 

Em face das ponderações apresentadas por ilustres 

membros desta Comissão, procedo à alteração no meu parecer inicial, tendo em 

vista as seguintes modificações: 

1. Acresço o § 30 ao art. 90 do Projeto de Lei, para prever 

que o prazo máximo para as informações, perícias ou 

realizações de audiências públicas a que se referem os 

§§ 1 ° e 20 do mesmo artigo será de no máximo trinta 

dias. O objetivo desta alteração é dar celeridade ao 

processo e julgamento das ações direta de 

inconstitucionalidade. 

2. Nos parágrafos únicos dos arts. 3° e 14,acrescenta-se a 

expressão "quando subscrita por advogado", após a 

palavra "procuração", a fim de tornar mais clara a 

redação dos dispositivos. 

3. Igualmente, para aprimorar a redação do texto, a 

expressão "ato questionado· contida no art. 17, fica 

substituída por "ato normativo", até para adequá-Ia ao 

que dispõe a Constituição. 

4. A regra contida no art. 17 do Projeto de Lei será adotada 

também para a ação direta de inconstitucionalidade, 

para guardar a simetria de tratamento entre as duas 

ações. 

5. Acrescente-se § 30 ao art. 20 do Projeto pelas mesmas 

razões referidas na justificação adotada para acrescer o 
§ 30 ao art. 90 

6. No art. 26, ressalva-se a interposição de embargos 

declaratórios, ao se estabelecer a regra da 

irrecorribilidade da decisão que declara a 

constitucionalidade ou inconstitucionalidade. 

Reitera-se o parecer pela constitucionalidade, juridicidade e 
boa técnica legislativa do PL nO 2.960/97 e, no mérito, pela sua aprovação, na 

forma das emendas em anexo. 

Sala da Comissão, em trr de de 1998 . 

Deputado 



seguinte redação: 

EMENDAS OFERECIDAS PELO RELATOR 

EMENDA N° 1 

o parágrafo único do art. 3° passa a ter a seguinte redação: 

"Parágrafo único. A petição inicial . acompanhada de 

instrumento de procuração. quando subscrita por advogado. 

será apresentada em duas vias. devendo conter cópias da 

lei ou do ato normativo impugnado e dos documentos 

necessários para comprovar a impugnação." 

Sala da Comissão. em ) '? de 

/.~ /,/ 
Deputado ~iO N~~~Frer 

/ Relator 

EMENDA N° 2 

de 1998 . 

Acrescente-se o § 3° ao art. 9° do PL nO 2.960/97. com a 

"Art. 9° ...... .. ... ... .... ..... ..... ........... .. ....................... ... ....... .. .. ..... . . 

§ 1° ....... .. ..... ...... ......... ... ... ... .................. ... .. .... ......... ............. .. . 

§ 2° .... ...... ..... ............. .. ... ... ...... .. .... ..... ....... ... ..... ...... .. .......... . 

§ 3° As informações. perícias e audiências a que se 

referem os parágrafos anteriores serão realizadas no prazo 

de 30 (trinta) dias. contados da solicitação do Relator. 

Sala da Comissão. em ) f de ); de 1998. 

/ 

/~""""--"7 /7 
Dep7 tad À;OYSiO \j~J)es-rerreiJ 

Relator 
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EMENDA N° 3 

o parágrafo único do art, 14 para a ter a seguinte redação: 

"Parágrafo único, A petição inicial acompanhada de 

instrumento de procuração, quando subscrita por advogado, 

será apresentada em duas vias , devendo conter cópias do 

ato normativo questionado e dos documentos necessários 

para comprovar a procedência do pedido de declaração de 

constitucionalidade," 

Sala da Comissão, em .ler de )J de 1998 , 

Deputado 

EMENDA N° 04 

Substitua-se, no art, 17 do Projeto de Lei , a expressão "ato 

questionado" por "ato normativo", 

seguinte redação; 

. r I Sala da Comissão, emi1 de tC . / 
de 1998. 

I 

Deputad IO{J.~~ 
Relatel

7 
-

EMENDA N° 05 

Acresça-se parágrafo único ao art, 5° do Projeto, com a 

"Parágrafo único, O relator determinará a publicação 

de edital no Diário da Justiça e no Diário Oficial, conte[ldo 

informações sobre a propositura da ação direta de 



seguinte redação: 

inconstitucionalidade, o seu autor e o dispositivo da lei ou do 

ato normativo." 

Sala da Comissão, em/~ de )~ de 1998. 

Deputado 

EMENDA N° 06 

Acrescente-se ao art. 20 do Projeto de Lei § 3°, com a 

"Art. 20 ................................................................................... . 
§ 1° ......... .. .. ............................ ...... ....... .. ... .. .. ... .... ........ ...... . 
§ 2° ................... ........ .. .... .. ....... ... .... .... ...... .. ...... ... ..... .. .... .... . . 
§ 3° As informações, perlcias e audiências a que se 
referem os parágrafos anteriores serão realizadas no prazo 
de 30 (trinta) dias, contados da solicitação do Relator." 

Sala da Comissão, ernj g de )4 de 1998. 

Depu7do oysio u 
Relato 

EMENDA N° 07 

, 

o art. 26 do Projeto passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 26 A decisão que declara a constitucionalidade ou a 

incohstitucionalidade da lei ou do ato normativo em ação 

direta ou em ação declaratória é irrecorrlvel, ressalvada a 

interposição de embargos declaratórios, não podendo, 

igualmente, ser objeto de ação rescisória." 

Sala da Comissão, em)Rde )) de 1998. 
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m -PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em 

reunião ordinária realizada hoje, opinou, contra os votos dos Deputados José 

Machado e Luiz Eduardo Greenhalgh e, em separado, dos Deputados Jarbas 

Lima e Aldo Arantes, pela constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, 

no mérito, pela aprovação, com emendas, do Projeto de Lei n° 2.960/97, nos 

termos do parecer reformulado do Relator, Deputado Aloysio Nunes Ferreira. O 

Deputado Nilson Gibson apresentou voto em separado. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

José Aníbal - Presidente, Magno Bacelar e Sílvio Pessoa -

Vice-Presidentes, Mussa Demes, Ney Lopes, Roland Lavigne, Aloysio Nunes 

Ferreira, Alzira Ewerton, Edson Silva, Vicente Arruda, Zulaiê Cobra, Djalma de 

Almeida César, Adhemar de Barros Filho, Emílio Assmar, Gerson Peres, Ibrahim 

Abi-Ackel, Jarbas Lima, José Rezende, Prisco Viana, Aldo Arantes, José 

Machado, Luiz Eduardo Greenhalgh, Nilson Gibson, Pedro Canedo, Luiz 

Piauhylino e Moisés Bennesby. 

Sala da Comissão, em 18 de novembro de 1998 

Deput 

EMENDA ADOTADA ~ 1- CCJR 

Dê-se ao parágrafo único do art. 3° do projeto a 

seguinte redação: 

"Parágrafo único. A petição inicial, 

acompanhada de instrumento de procuração, quando subscrita por 

advogado, será apresentada em duas vias, devendo conter cópias da lei 



ou do ato nOlmativo impugnado e dos documentos necessários para 

comprovar a impugnação." 

seguinte redação: 

seguinte redação: 

Sala da Comissão, em 18 de novembro de 1998 

Presidente 

EMENDA ADOTADA N° 2- CCJR 

Acrescente-se o § 3° ao art. 9° do projeto, com a 

"Art. 9° .................... .................................. .. .. . 

§ 3° As informações, perícias e audiências a que 

se referem os parágrafos anteriores serão realizadas no 

prazo de 30 (trinta) dias, contados da solicitação do 

Relator. 

Sala da Comissão, em 18 de nov ro de 1998 

Presidente 

EMENDA ADOTADA ~ 3- CCJR 

Dê-se ao parágrafo único do art. 14 do projeto a 

"Art. 14 ........ .. .. ....................... ....... .. .... .. ........ . 

Parágrafo único . A petição inicial acompanhada 

de instrumento de procuração: quando subscrita por advogado, será 



apresentada em duas vias, devendo conter cópias do ato normativo 

questionado e dos documentos necessários para comprovar a 

procedência do pedido de declaração de constitucionalidade." 

Sala da Comissão, m 18 de nov mbro de 1998 

rn (. 
o ~"'''''u''''J~~' 
Presidente 

EMENDA ADOTADA N" 4- CCJR 
• • 

Substitua-se, no art. 17 do projeto, a expressão "ato 

questionado" por "ato normativo". 

Sala da Comissão, em 18 de novembro de 1998 

Presidente 

EMENDA ADOTADA N" 5- CCJR 

Acrescente-se parágrafo único ao art. 5° do projeto, 

com a seguinte redação: 

"Art. 5° ...... .. .......................................... . 

Parágrafo único. O relator determinará a 

publicação de edital no Diário da Justiça e no Diário Oficial, contendo 

informações sobre a propositura da ação direta de 

inconstitucionalidade, o seu autor e o dispositivo da lei ou do ato 

normativo. " 

Sala da Comissão, em 18 de novembro de 1998 

Presidente 
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EMENDA ADOTADA N" 6- CCJR 

Acrescente-se § 3° ao art. 20 do projeto, com a 

seguinte redação: 

"Art. 20 .... ....... ........ .... .... ............ .... ... .. . 

§ 1° .. ......... .................... .... ........ .......... .. ,. 

§ 3° As informações, perícias e 

audiências a que se referem os parágrafos anteriores serão realizados 

no prazo de 30 (trinta) dias, contados da solicitação do Relator." 

Sala da Comissão, em 18 de novembro de 1998 

Presidente 

EMENDA ADOTADA N° 7- CCJR 

Dê-se ao art. 26 do projeto a seguinte redação: 

"Art. 26 A decisão que declara a 

constitucionalidade ou a inconstitucionalidade da lei ou do ato 

normativo em ação direta ou em ação declaratória é irrecorrível, 

ressalvada a interposição de embargos declaratórios, não podendo, 

igualmente, ser objeto de ação rescisória." 

Sala da Comissão, em 18 de novembro de 1998 

Presidente 
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VOTO EM SEPARADO DO SR. DEPUTADO JARBAS LIMA 

1- RELATÓRIO. 

o Projeto de Lei n° 2.960, de l.997, 

de autoria do Poder Executivo, visa a regular o processo e o julgamento 

da ação direta de inconstitucionalidade e da ação declaratória de 

constitucionalidade perante o STF. 

Recebido o projeto nesta Comissão, 

foi designado Relator o Sr. Deputado Aloysio Nunes Ferreira, que ofertou 

parecer por sua admissibilidade e aprovação integral. 

Após, foi solicitada vista dos autos 

por este signatário, o que foi deferido. 

É o sucinto relatório. 

11 - FUNDAMENTAÇÃO. 

1.1. A matéria tratada neste projeto é de 

extremo relêvo para o Poder Judiciário, pois versa sobre de um dos temas 

de maior importância para o sistema jurídico nacional, qual seja o 

processamento e a eficácia das ações diretas de inconstitucionalidade e 

declaratória de constitucionalidade perante o Supremo Tribunal Federal. 

Por isso, não se tratando de simples regulação de processo, qualquer 

solução proposta deve ter por fundamento o respeito ao direito de amplo 

acesso ao Poder Judiciário - especialmente preservada a jurisdição 

ordinária de l ° e 2° Graus (art. 5°, inc. XXXV, da C.F./88) -, ao princípio 

do juiz natural, à liberdade de consciência dos magistrados, à eficácia da 

prestação jurisdicional, ao processo de formação jurisprudencial e ao 

regime democrático também no plano interno do Poder Judiciário. 

Embora ainda persistam algumas 

hesitações quanto ao Supremo Tribunal Federal efetivar-se como corte 

constitucional do país, obra iniciada pela Carta de 1.988, a comunidade 

juridica nacional é uníssona no reconhecimento da importância que o 

sistema de controle da constitucionalidade possui para a consolidação do . 



__ .. _ . ______________ _____________ ~r_~ 

istado Democrático de Direito. Já tive oportunidade de manifestar-me 

sobre o tema na Comissão Especial de Reforma da Estrutura do Poder 

Judiciário, sendo muitas as questões que, lá tendo sido levantadas pela 

Relatoria e ao depois repudiadas, são reinauguradas neste projeto. \-

Neste âmbito, a Constituição 

Federal de 1.988 representou grande avanço, todavia ainda abrigando 

certas disfuncionalidades que, na prática, colocam em cheque toda a 

eficacialidade desse sistema, tais como o mecanismo moratório da 

necessária placitação senatorial para que a declaração de 

inconstitucionalidade do S.T.F. na via de controle difuso adquira eficácia 

erga omnes (art. 52, inc. X, C.F.) e a ausência de previsão expressa sobre 

o efeito de cassação da validade de lei ou ato normativo declarado 

inconstitucional na via de controle concentrado. No plano das 

disfuncionalidades, ainda deve ser destacada a Emenda Constitucional n° 

3/93, que, ao criar a figura da ação declaratória de constitucionalidade! 

produziu um aleijão no sistema, atribuindo ao STF o poder de meramente 

validar lei ou ato normativo, como se fosse outra fase do procedimento 

legislativo pertinente à sua elaboração. 

De outra parte, diante da amplitude 

de matérias disciplinadas na Carta Política de 1.988, os questionamentos 

acerca da constitucionalidade se apresentam em enorme número de 

processos judiciais, seja em razão da interpretação das leis e, em especial, 

de medidas provisórias, seja em razão de aplicação direta de dispositivos 

constitucionais. Não se pode deixar de valorar a incontrolável produção 

legislativa empreendida pelo Executivo Federal através da utilização 

irracional de medidas provisórias, inovando o sistema jurídico nacional de 

forma cotidiana e casuística. Dessa forma, não cessa o surgimento de 

renovadas questões constitucionais, fazendo com que os sistemas de 

controles da constitucionalidade adquiram irnensurável importância e 

interesse. 

Tendo por base essa realidade, 

passa-se ao exame do projeto. 

1.2. o Projeto de Lei n° 2.960, de 1.997, 

é constitucional quanto à competência do Presidente da República para a 



iniciativa de lei ordinária (art. 61 , caput, da Constituição Federal) e em 

relação às atribuições do Congresso Nacional para dispor sobre Direito 

Processual (art. 22, inc. I, da C.F./88). 

1.3. Em relação à constitucionalidade e 

juridicidade de seu conteúdo, o projeto, com exceção dos dispositivos 

que serão comentados na seqüência, não viola princípios de direito, 

ajustando-se aos preceitos constitucionais vigentes. 

1.3.1. Nessa linha de análise crítico-

construtiva, o primeiro dispositivo que merece ter afirmada a sua 

injuridicidade é o § 2° do art. 11 proposto, com o seguinte teor: 

"§ r. A concessão de medida cautelar torna aplicável a 
legislação anterior acaso existente, salvo expressa 
manifestação em sentido contrário." 

Este dispositivo deve ter afirmada 

sua injuridicidade em razão de que representa uma subversão de todo o 

sistema processual, pois permite a ampliação da demanda, a crité~o 

do próprio STF, para atingir questão não discutida e não levantada pelo 

autor da ação direta de inconstitucionalidade. No caso de 

reconhecimento de inconstitucionalidade de preceito, seja lei ou ato 

normativo, essa decisão equivale à declaração de invalidade, por isso 

não podendo revogar a legislação anterior. Assim, se uma lei é 

declarada inconstitucional, a legislação precedente - que havia sido 

declarada revogada pela lei nova inconstitucional - continua válida e 

aplicável. Por isso, não pode o STF ter seu poder ampliado para o 

efeito de, além de dispor sobre a lei cuja constitucionalidade é discutida, 

julgar a legislação anterior, que não foi objeto de questionamento. 

1.3.2. Outro dispositivo que merece ser 

refutado é o proposto art. 21 , caput e parágrafo único, que prevê a 

possibilidade de interposição de medida cautelar em ação declaratória 

de constitucionalidade, com o seguinte teor: 

"Art. 21. O Supremo Tribunal Federal, por decisão da 
maioria absoluta de seus membros, poderá deferir pedido 
de medida cautelar na ação declaratória de 
constitucionalidade, consistente na determ'inação de que 
os j uízes e os Tribunais suspendam o julgamento dos 



.. .. ---- - - _ .. .. . ------.--.----------.. ---------------bc--=~ 
processos que envolvam a aplicação de lei ou do ato 
normativo objeto da ação até seu julgamento definitivo. 
Parágrafo único. Concedida a medida cautelar, o 
Supremo Tribunal federal fará publicar em seção 
especial do Diário Oficial da União a parte dispositiva da 
decisão, no prazo de dez dias, devendo o Tribunal 
proceder ao julgamento da ação no prazo de 180 dias, sob 
pena de perda de sua eficácia." 

É a famigerada avocatória de 

questão constitucional, travestida de medida cautelar, que a 

Assembléia Nacional Constituinte refugou sem hesitações. 

Neste campo, o projeto demonstra 

ser fruto de uma visão estruturada em princípio de concentração 

autoritária de poder. Em primeiro lugar, não há razão alguma para que 

se admita medida cautelar em ação declaratória de 

constitucionalidade, sob pena de desvirtuar, mais uma vez, toda a 

doutrina processual. A ação declaratória de constitucionalidade 

significa pedir que o Supremo Tribunal Federal declare o seguinte: a lei 

válida é válida! O deferimento de medida cautelar pressupõe a 

existência de plausibilidade do direito alegado e de perigo da demora 

no julgamento da ação principal. A nÇlrma ora criticada determina que, 

deferida essa "medida cautelar" pelo STF, seja suspenso o julgamento de 

todos os processos, tramitantes no país, que envolvam a aplicação da lei 

ou ato normativo objeto da cautelar deferida no bojo da ação declaratória 

de constitucionalidade. 

Não é demasia imaginar-se o que 

poderia representar a aplicação desse dispositivo na prática. Nesse 

sentido formula-se a seguinte hipótese: instituído um novo tributo, sua 

constitucionalidade ' passa a ser questionada, surgindo controvérsia 

judicial a respeito. Diante disso, uma empresa "x" ingressa com ação 

postulando o reconhecimento da inconstitucionalidade do dispositivo 

legal que criou o tributo, com declaração de sua inexigibilidad-re 

condenação à restituição dos valores pagos. Em meio ao trâmite desta 

ação, o Presidente da República interpõe, perante o STF, ação 

declaratória de constitucionalidade e medida cautelar. Deferida a 

liminar, o processo interposto pela empresa "x" - assim como todos os 

demais processos análogos no país - fica suspenso, deixando a 
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empresa "x" e todos os demais jurisdicionados sem amparo da 
juridição ordinária, permanecendo a obrigatoriedade de recolher o 
tributo. Some-se a esse exemplo a possibilidade de que o STF, 
reconhecendo a inconstitucionalidade do tributo, afirme que tal 
declaração só vale a partir do trânsito em julgado da decisão ou a 
partir de qualquer outra data posterior, conforme prevê o art. 27 do 
projeto: o que aconteceria? Todas as empresas-contribuintes 
seriam obrigadas a recolher o tributo declarado inconstitucional, sob 
pena de sofrer processo de execução, instituindo-se um verdadeiro 
confisco, uma premiação ao desrespeito à Constituição e uma punição 
ao setor produtivo nacional. 

Diante desse exemplo, pergunta-se: 
qual é o perigo que justifica o deferimento de medida cautelar em ação 
declaratória de constitucionalidade para o ftm de suspender todos os 
processos judiciais tramitantes no país ? A quem interessa esse 
dispositivo ? Aos contribuintes? Aos jurisdicionados em geral? Ou 
àqueles que pretendem eximir-se de responsabilidade, especialmente 
pecuniária, diante da edição de normas violadoras do texto constitucional 
? 

Na verdade, a previsão contida no 
art. 21 do projeto - que de cautelar nada possui - pretende instituir, às 
avessas, o chamado incidente de constitucionalidade per saltum na via 
de controle difuso, ou seja, a famigerada "avocatórya" que a Assembléia 
Nacional Constituinte de 1.988 rejeitou sem hesitações, nunca é demais 
repetir. 

Nesse sentido, não se pode esquecer 
que o controle concreto difuso da inconstitucionalidade já faz parte da 
tradição jurídica brasileira, sendo exercitado diariamente por todos os 
lidadores do direito e concretizando, de forma paulatina, as disposições 
constitucionais. É mais do que previsível que essa construção diária leva 
à existência de posições diversas, mas é induvidoso que a jurisprudência 
constitucional assim erguida é fruto de um pluralismo democrático 
judiciário inafastável quanto à efetivação do Estado Democrático de 
Direito no âmbito do pacto federativo da nação. 
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Todavia, o art 2) do projeto cria 

autoritária subversão dessa perspectiva histórica, desprezando-a, além 

de ignorar a estruturação do sistema judiciário brasileiro ao instituir uma 

espécie de avocação da matéria constitucional ao ST-F. 

Vale a pena referir a lição do mestre 

ZAFF ARONI, estudioso da questão judiciária latino-americana, para 

quem proposições tais a que ora se comenta, quando aliadas à forma de 

escolha dos membros do STF, nada mais representam do que ~ 
tentativa de estabelecimento de supremacia politica por vias nio­

democráticas, por ele denominadas de "invenções caboclas", assim 

classIficadas aquelas que concentram o poder de controle em um órgão 

cujos membros são nomeados por um Poder diretamente interessado . 
• 

O jurista portenho, entretanto, releva os aspectos positivos da via abstrata 

de controle da constitucionalidade européia, "porque comprovam que o 

que foi afirmado antes, ou seja, de que o modelo de controle 

centralizado da constitucionalidade das leis (ou da justiça 

constitucional em sentido mais próprio), concentra a competência e 

diversifica o poder de nomeacão. Trata-se de uma característica que 

não cansaremos de sublinhar e que deve ser sempre preservada, 

quando se faz referência ao modelo, pois, caso contrário, através das 

fatais "invenções caboclas", será desvirtuada: se a competência 

constitucional é concentrada e também se mantém concentrado o 

poder de nomeacão. não se faz outra coisa que reduzir o controle. 

posto que fica ele limitado a uns poucos juízes. que são mais 

controláveis do que todos os juízes." (in "Poder Judiciário - Crise, 

Acertos e Desacertos", SP, Ed. RT, 1995, pp. 65/66) 

Sobre o tema, também manifestou­

se o ilustre constitucionalista MANOEL GONÇALVES FERREIRA 

FILHO ao comentar a pretendida criação da questão constitucional 

incidente no Substitutivo ofertado pela Relatoria na Comissão Especial de 

Reforma do Poder Judiciário, verbis: 

" Esta "questão constitucional incidente" 
configura inovação importantíssima no direito brasile~ 

Na verdade, transforma o controle concreto difuso, 
tradicional e típico de nosso direito, num controle 
concentrado. É dos pontos que mais atenção merecem 

~--------------------~----~~--



dos estudiosos, conquanto não tenha sido até agora 
sequer discutido, fora de círculos restritos." (in "A 
Reforma do Judiciário - Observações sobre o Parecer do 
Relator", aula inaugural proferida na Faculdade de Direito 
da U.S .P. em julho de 1.996, inédito, p. 11) 

Prossegue o ilustre jurista em sua 
análise, tomando clara a real natureza do incidente de 
inconstitucionalidade, verbis: 

" 3) Na verdade, o conteúdo do pedido é a 
avocação - use-se o termo - da decisão, no que tange à 
constitucionalidade ou inconstitucionalidade, por parte 
do S.T.F., suprimindo-se evidentemente os diferentes 
graus de jurisdição. 

4) Pela redação, o STF "poderá" processar o 
incidente, e no caso positivo determinará a suspensão dos 
feitos, até que profira decisão de força vinculante, a qual 
não poderá ir além do reconhecimento da 
constitucionalidade ou inconstitucionalidade. Após o que 
os processos voltarão a correr, seguindo a tramitação 
normal. 

Não é difícil verificar que o preceito introduz 
uma avocatória, contra a qual tanto se insurgiram os 
advogados, mas, a meu ver, piorada. Sim, porque 
somente decidida a qu~tão constitucional, sempre haverá 
a necessidade do provimento na instância inferior, o que 
significa papelada e burocracia. Isto acontecerá mesmo 
que - como provavelmente supõem os pais da idéia - a 
declaração de constitucionalidade esvazie o interesse pela 
questão." (in "A Reforma do Judiciário - Observações sobre 
o Parecer do Relator", aula inaugural proferida na Faculdade 
de Direito da D.S.P. em julho de 1.996, inédito, pp. 12/13) 

Ademais, essa verdadeira 
"avocatória" de questão constitucional pelo S.T.F. fere as garantias 
constitucionais do juiz natural (art. 5°., inc. UH, C.F.) e do duplo grau 
de jurisdição (art. 5°., inc. LV, C.F.), pois, deferida a medida cautelar, é 
retirado do Juiz da causa o poder de julgar a questão constitucional 
envolvida. Adquirindo, a decisão da ação declaratória, eficácia 
vinculante, o Tribunal de 2° Grau, a que estará afeto eventual julgamento 
da causa em grau de recurso, não poderá rever a decisão atinente à 
questão constitucional. 

Além disso, em total desrespeito ao 
pacto federativo, deferida a medida cautelar, desaparecem as instâncias 
regionais e estaduais, que ficam sem qualquer poder para analisar a 



questão constitucional envolvida no processo. A norma proposta, à 

evidência, é modelo característico do Estado unitário, jamais de uma 

federação. O efeito material mais imediato da aplicação desse art. 21 do 

projeto é que, deferida a medida liminar pelo STF, todas as instâncias 

judiciárias inferiores são desprezadas. Direta ou indiretamente, qualquer 

juízo ou tribunal do País, uma vez deferida a medida, terá subtraído de 

sua competência o conhecimento da questão constitucional envolvida no 

processo, em que pese este permaneça sob sua jurisdição. Isso significa 

simplesmente acabar com o fluxo de criação jurisprudencial na sua base, 

que tantas e tão maravilhosas construções ao depois tomadas normas 

positivas já legou ao país. O propósito da previsão ora criticada é o 

esvaziamento objetivo e imediato do controle difuso da 

(in)constitucionalidade naquelas questões abrangidas pela medida 
cautelar. A decisão provinda desse julgamento será sempre uma decisão 

imperial. 

A aplicação do dispositivo em 

exame apresenta o perigo de deixar os juízes de todo o país impedidos 

de exercer a jurisdição quando provocados pelas partes, inclusive 

ficando proibida a concessão de medidas liminares, o que poderá trazer 

sérios riscos e prejuízos para os jurisdicionados, colocados em posição de 

completo desamparo diante de normas inconstitucionais no aguardo de 

decisão do STF. Sobre esse tema, vale referir a aguda crítica feita pelo 

eminente jurista DALMO DE ABREU DALLARI, verbis: 

" Um ponto que desde logo merece atenção é a 
argumentação do Ministro da Justiça, expendida em 
várias entrevistas e em pronunciamentos públicos, para 
dar fundamento às suas propostas. O argumento mais 
enfatizado pelo Ministro é, segundo suas palavras, "a 
necessidade de acabar com a indústria de liminares". 
Como é sabido, desde que entrou em vigor a Constituição 
brasileira de 1988 foram inúmeras as vezes em que juízes 
brasileiros concederam liminares em Mandados de 
Segurança contra atos do governo federal. Isso teve 
início já em 1988, durante a presidência de José Sarney, 
ganhando muito maior intensidade durante o malfadado 
governo de Fernando Collor e prosseguindo, com maior 
ou menor . freqüência, durante os períodos 
governamentais subseqüentes. 

De fato, liminares foram concedidas em 
grande número, tendo aumentado consideravelmente o 
volume de .trabalho dos juízes. Por motivos mais do que 
óbvios, os governantes cujos atos tiveram seus efeitos 
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sustados por aquelas liminares ficaram contrariados com 
essas judiciais e, demonstrando despreparo para a 
democracia e o respeito ao direito, atribuíram a 
multiplicação de liminares a uma suposta "indústria de 
liminares". É surpreendente, em primeiro lugar, que o 
Ministro da Justiça, que é advogado e professor de 
Direito, recorra ao mesmo argumento. Com efeito, se 
alguém quiser argumentar com a idéia de uma indústria 
de liminares é preciso lembrar que não existe indústria 
sem matéria-prima. E no caso das liminares em 
mandados de segurança, a matéria-prima são os atos 
inconstitucionais e ilegais do Poder Executivo. Basta que 
este respeite a Constituição e as leis para que aquela 
indústria desapareça. 

Na realidade, a referência a uma "indústria 
de liminares", pois contém implícita a convicção de que 
as liminares foram concedidas por incompetência ou 
desonestidade dos juízes, com a cumplicidade de 
advogados. A afirmação da existência de tal indústria 
revela a ignorância ou recusa do fato de que ao conceder 
as medidas liminares os juízes estão cumprindo o dever 
constitucional de proteger direitos, obstando os efeitos de 
um ato de autoridade que, segundo os elementos levados 
ao conhecimento do juiz, foi praticado com ilegalidade ou 
abuso de poder. Se os juízes concederam muitas 
liminares é porque foram muitas as pessoas cujos direitos 
sofreram prejuízo ou ameaça por atos irregulares de 
autoridade. Assim, pois, é grosseiro e ·inconsistente o 
argumento do combate à indústria de liminares." (in " O 
Poder dos Juízes", São Paulo, Editora Saraiva, 1996, pp. 
62/63) 

1.3.3. Seguindo na análise do projeto, 

outro dispositivo que merece ser criticado, em sua parte fmal, é o art. 26, 

que proíbe a interposição de ação rescisória contra a decisão que 

declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade em via 

concentrada. O dispositivo possui a seguinte conteúdo: 

"Art. 26. A decisão que declara a constitucionalidade ou 
a inconstitucionalidade da lei em ação direta ou em ação 
declaratória é irrecorrível, não podendo. igualmente. ser 
objeto de acão rescisória." 

Em pnmerro lugar, o dispositivo 

proposto não contempla a declaração de cqnstitucionalidade ou de 

inconstitucionalidade de ato normativo, apenas fazendo referência à lei . 

Dessa forma, deixa sem regulação as ações em qu~ questionados atos 

normativos, instituindo, por óbvio, tratamento processual desigual . 

l 

---------------------------------~ 



Em segundo lugar, a proibição de 

interposição de ação rescisória contra a declaração de constitucionalidade 

ou de inconstitucionalidade de lei parte do pressuposto de que tal decisão 

é "divina", absoluta, imune a qualquer tipo de equívoco, o que não se 

compadece com o regime republicano. 

o Código de Processo Civil prevê 

diversas hipóteses em que é possível a interposição de ação rescisória, 

dentre as quais figuram, por exemplo, a existência de erro de fato, de 

impedimento do juiz, de prevaricação, concussão ou corrupção do 

julgador. Embora não esteja em questão a honorabilidade dos eminentes 

atuais integrantes do STF - de quem não se suspeita -, esta Casa não pode 

trabalhar com hipóteses concretas, devendo elaborar as leis que valerão 

para todos os casos futuros. Por isso, quanto à ação rescisória, não há 

porque tratar as decisões do STF na via de controle concentrado da 

constitucionalidade como se fossem diferentes de todas as demais 

decisões judiciais proferidas no país. 

1.3.4. Outro dispositivo do projeto que 

merece severas críticas é o art. 27, que traz a seguinte proposição: 

"Art. 27. Ao declarar a inconstitucionalidade de lei ou 
ato normativo, e tendo em vista razões de segurança 
jurídica ou de excepcional interesse social, poderá o 
Supremo Tribunal Federal, por maioria de dois terços de 
seus membros, restringir os efeitos daquela declaração ou 
decidir que ela só tenha eficácia a partir do seu trânsito 
em julgado ou de outro momento que venha a ser fixado." 

Esse dispositivo possibilita ao 

S.T.F. determinar, por voto de dois terços de seus membros, que a perda 

da eficácia de preceito legal ou normativo declarado inconstitucional em 

ação direta só ocorrá a partir do trânsito em julgado dessa decisão ou 

outro momento a ser fixado por livre critério do STF. Dessa forma, 

não retroagindo (efeito ex tune), o reconhecimento da 

inconstitucionalidade não atinge os efeitos já produzidos pelo preceito 

inválido, de evidente nulidade. Resulta daí, por via transversa, que o 

STF poderá declarar a eficácia temporária de preceito inválido por 

inconstitucionalidade. Assim, retomando-se o exemplo no campo do 

Direito Tributário, um tributo declarado inconstitucional, por decisão 

do S.T.F. em ação direta, poderá ser considerado devido durante o 

· ...... 
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período determinado pelo STF, ficando desde logo afastado qualquer 

direito à repetição do indébito. 

Todavia, no plano do exame formal 

de constitucionalidade, impende ressaltar que a proposição ora criticada 

só poderia ser legislada mediante emenda constitucional, não podendo 

ser objeto de lei ordinária, pois sua aplicação atinge todo o sistema 

jurídico do país, especialmente o princípio da legalidade (artigos 5°, 

inc. 11, e art. 37, caput, da C.F./88), que adquire nova feição: uma lei 

inválida passa a ser "válida", por declaração do STF, por certo 

tempo. Por isso, trata-se de matéria exclusivamente constitucibnal. 

o escancarado casuísmo dessa 

proposição, aplicada em sistemas jurídicos radicalmente diversos do 

brasileiro, mereceu o ácido repúdio do constitucionalista MANOEL 

GONÇALV,ES FERREIRA FILHO, verbis: 

" Seria preciso não conhecer o Brasil para 
supor motivada por questões de alta indagação científica 
essa proposta. Conhecendo-o, fácil é descobrir o que têm 
em mente os proponentes dessa "nulidade" ou "anulação" 
diferida. É sempre o ângulo governamental. Com base 
nessa regra, toda vez que um tributo correr o risco de ser 
julgado inconstitucional - e essas coisas se sabem com 
antecedência em Brasília - invocando o pesado ônus da 
devolução do já recebido, o Poder Público pleiteará que a 
eficácia da decisão seja a partir do trânsito em julgado. 
Assim não terá de devolver o já recebido ... " (in "A 
Reforma do Judiciário - Observações sobre o Parecer do 
Relator", aula inaugural proferida na Faculdade de Direito da 
U.S.P. em julho de 1.996, inédito, p. 14) 

Como já colocado anteriormente, a 

aplicação desse dispositivo importará em criação de situações desiguafs,' 

pois uma lei inválida será aplicada em certo período como se válida 

fosse. No campo tributário, esse tratamento desigual importará em 

verdadeiro confisco. Não há razão de "segurança jurídica" e de 

"interesse social" que justifique tamanho casuísmo, mas tão-somente 

interesse de governo, deixando os cidadãos brasileiros à mercê diante de 

leis e atos normativos inconstitucionais . 

1.3.5 . Além dos dispositivos já 

comentados, ainda merece reparo o parágrafo único do art. 28, que 

assim dispõe: 

l 

• 
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"Parágrafo único. A declaração de constitucionalidade 
ou de inconstitucionalidade, inclusive a interpretação 
conforme à Constituição e a declaração parcial de 
inconstitucionalidade sem redução de texto, têm eficácia 
contra todos e efeito vinculante em relação aos órgãos do 
Poder Judiciário e à Administração Pública federal," 
estadual e municipaI." 

Quanto à declaração de 

inconstitucionalidade em qualquer das ações diretas, bem assim quanto à 

declaração de constitucionalidade na ação declaratória de 

constitucionalidade, o dispositivo não encontra problemas no âmbito da 

constitucionalidade, embora tecnicamente possa ser criticado em razão , 

de não . explicitar o efeito de cassação da validade do dispositivo 

declarad~ inconstitucional, consoante reconhecido pela unanimidade 

da doutrina constitucional pátria_ 
• 

Todavia, a atribuição de 

oponibilidade erga omnes e efeito vinculante também às decisões de 

ações diretas de inconstitucionalidade julgadas improcedentes, com 

reconhecimento da constitucionalidade de lei ou ato normativo, além das 

decisões de interpretação de texto legal conforme a Constituição, o 

dispositivo proposto invade competência exclusivamente 

constitucional. A atribuição dos efeito~etendidos por esse dispositivo 

para a ação direta de inconstitucionalidade julgada improcedente deve ser 

legislada mediante emenda constitucional, não podendo ser objeto de 

lei ordinária, pois sua aplicação atinge todo o sistema jurídico do país e 

restringe a possibilidade de controle difuso de inconstitucionalidade, 

poder esse conferido a todos os juízes e tribunais das demais instâncias_ 

Tome-se o exemplo legislativo ocorrido com a ação declaratória de 

constitucionalidade, instituída pela Emenda Constitucional n° 3/93 _ 

Com a finalidade de interar o 

sistema de controles de (in)constitucionalidade, outorgando 

imponibilidade absoluta às decisões declaratórias de constitucionalidade -

tanto na via concentrada da ação direta de inconstitucionalidade, quanto 

na difusa (Rec.Extr.) -, o projeto deveria ter adotado a fórmula normativa 

democrática, racionalizante e ergonômica - proposta na Comissão 

Especial de Reforma da Estrutura do Poder Judiciário pela AJURIS -

Associação dos Juízes do Rio Grande do Sul - consistente na súmula com 

efeito impeditivo de quaisquer recursos. 



A .necânica e estrutura dessa 

fónnula parte de concepção singela. Mediante a reiteração de decisões -

concentradas e/ou difusas - declaratórias da constitucionalidade de lei 

ou ato normativo impugnado, o S.T.F., em procedimento específico e 

normatizado, edita súmula (oriunda do mecanismo concebido pelo 

saudoso Ministro VÍTOR NUNES LEAL e, como tal, endossado no 

C.P.C. vigente, ou seja, sem efeito vinculante) cujo preceito, 

adjetamente, declare que o seu enunciado toma-se, a partir da 

publ~cação, condição de inadmissibilidade à interposição de quaisquer 

recursos contra a sentença ou acórdão que a aplicar. 

Considerando que a inconfonnidade 

objeto de questionamento constitucional deve cingir-se à matéria de 

direito, uma vez estando esta sumulada pelo S.T.F., todos os recursos 

contra ela dirigidos, inclusive os agravos regimentais, terão efeito 

unicamente configurativo da tão decantada e etemizante "mora legal 

judicializada". De anotar-se que não está em cheque o sagrado direito das 

partes ao duplo grau de jurisdição, pois a edição da súmula com efeito 

adjeto impeditivo de recursos tem como pressuposto a existência de 

fluxo criativo jurisprudencial por todos os juízos e tribunais do País. 

A fónnula juridica da súmula 

impeditiva de recursos e a sua inserção no projeto ora sob discussão dá­

se da seguinte fonna: 

"§ 2°. O Supremo Tribunal Federal poderá, mediante 
julgamento fundamentado de dois terços de s~u!> 

membros, após reiteradas decisões definitivas de mérito 
declaratórias da constitucionalidade de lei ou ato 
normativo, editar súmula e dispor que o seu enunciado 
constitui-se em impedimento à interposição de quaisquer 
recursos contra o acórdão que a houver aplicado. 

§ 3°. A revisão ou cancelamento de súmula editada nos 
termos do § 2°. poderá ocorrer de ofício, por proposta de 
qualquer tribunal competente para a matéria ou 
mediante provocação das autoridades, órgãos e entidades 
discriminadas no art. 103, observado idêntico escore de 
votação." 

Em síntese, no campo ora em 

análise, o projeto peca por falta de visão democrática, sistêmica e 

estrutural ao fonnular o sistema de controles de (in)constitucionalidade. 

• 



1.4. Quanto ao mérito, com as alterações 

acima fundamentadas e que serão explicitadas no próximo item, o projeto 

é benéfico, iniciando o enfrentamento de um dos principais temas 

judiciários, qual seja a tramitação de processos no STF. Talvez esta seja 

a oportunidade para que se desencadeie uma discussão democrática, 

no espaço público e com a participação direta e em pé de igualdade 

de amplos segmentos da sociedade, sobre a nossa Corte 

Constitucional, inclusive e principalmente sobre a sua composição e 

forma de escolha de seus membros. r 

111 - CONCLUSÃO DO VOTO. 

Pelo exposto, o ~eu VOTO é para 

o efeito de: 

a) supressão da parte final do § r do art. 11 do 

projeto, que passa a ter a seguinte redação: 

"§ r. A concessão de medida cautelar torna aplicável a 
legislação anterior acaso existente." 

b) supressão do caput e do parágrafo único do 

art. 21 do projeto, renumerando-se os demais artigos; 

c) supressão da parte final do art. 26 do projeto, 

que passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 26. A decisão que declara a constitucionalidade ou 
a inconstitucionalidade da lei em ação direta ou em ação declaratória 
é irrecorrível." 

d) supressão do art. 27 do projeto, renumerando-

se os demais artigos; 

e) delimitação do âmbito de aplicação do 

parágrafo único do art. 28 às decisões declaratórias de 

inconstitucionalidade, parcial ou integral, com ou sem redução de 

texto, proferidas em ação direta de inconstitucionalidade ou que 

reconhecerem a constitucionalidade em ação declaratória de 

--~--------------------~--~~~~~~~.~~ 
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constitucionalidade, passando o parágrafo único a parágrafo 

primeiro, com a seguinte redação: 

"§ 1°. A declaração de constitucionalidade proferida em 
ação declaratória de constitucionalidade ou de inconstitucionalidade, 
proferida em ação direta de inconstitucionalidade ou em ação 
declaratória de constitucionalidade, parcial ou integral, com ou sem 
redução de texto, têm eficácia contra todos e efeito vinculante em 
relação aos órgãos do Poder Judiciário e à Administração Pública 
federal, estadual e municipal" 

f) adição de dois parágrafos - os §§ r e 3° - no 

art. 28 do projeto, com a seguinte redação: 

"§ r. O Supremo Tribunal Federal poderá, mediante 
julgamento fundamentado de dois terços de seus membros, após 
reiteradas decisões definitivas de mérito declaratórias da 
constitucionalidade de lei ou ato normativo, editar súmula e dispor 
que o seu enunciado constitui-se em impedimento à interposição de 
quaisquer recursos contra o acórdão que a houver aplicado. 

§ 3°. A revisão ou cancelamento de súmula editada nos 
termos do § r. poderá ocorrer de oficio, por proposta de qualquer 
tribunal competente para a matéria ou mediante provocação das 
autoridades, órgãos e entidades discriminadas no art. 103, observado 
idêntico escore de votação." 

Nos termos das alterações 

saneadoras supra consignadas, manifesto-me pela 

constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa do Projeto 

de Lei nO 2.960, de 1.997, e, no mérito, por sua aprovação. 

Entretanto, não sendo acolhidas as 

referidas alterações saneadoras, assim permanecendo o projeto com os 

diversos vícios de constitucionalidade e de injuridicidade apontados, 

manifesto-me por sua inadmissibilidade e, no ua rejeição, 

---------------------------------~ 



VOTO EM SEPARADO DO DEPUTADO ALDO ARANTES 

1- RELATÓRIO 

o Projeto de Lei em apreço visa disciplinar o processo 
e julgamento da ação direta de inconstitucionalidade e da ação 
declaratória de constitucionalidade perante o Supremo Tribunal 
Federal, conferindo celeridade às suas decisões. 

Na fundamentação , alega-se que os procedimentos 
adotados estão baseados na prática efetiva do Supremo, adicio­
nando-se procedimentos inovadores fundados na experiência de 
instituições similares de outros países, notadamente os EUA, a 
Alemanha, Portugal e Espanha. 

Recebeu, nesta Comissão, parecer favorável do Rela­
tor, Deputado Aloysio Nunes Ferreira quanto à sua constitucio­
nalidade, legalidade, juridicidade e técnica legislativa, concluin­
do, no m érito, pela sua aprovação na íntegra. 

11 - FUNDAMENTAÇÃO DO VOTO 

Dez anos após a adoção, pelo constituinte de 1988; "da 
ação direta de inconstitucionalidade, e cinco anos após a emenda 
constitucional que instituiu a ação declaratória de constitucion a­
lidade, a proposta que ora nos chega às mãos é evidentemente 
oportuna, ao buscar regulamentar processualmente aqueles dois 
institutos, valendo-se da experiência acumulada nesse interreg­
no e procurando aperfeiçoar a sua tramitação com a adoção de 
mecanismos já experimentados com sucesso em países que ado­
tam instituições similares. 

Pode-se vislumbrar méritos indubitáveis na proposição 
em exame. Destaque-se o esforço da Comissão de juristas de no­
meada que se debruçou sobre o assunto em manter-se a par com 
as maIS n ovas conquistas cientificas do direito comparado 
internacional. 

No entanto, não podemos deixar de observar que, em 
alguns pontos, ultrapassou, no seu afã inovador, limites consti­
tucionais que são inarredáveis e cuja observáncia deve ser de ca­
ráter ainda mais restritivo em um projeto que visa regulamentar 
a própria forma de controle da constitucionalidade. 

Ademais, parece-nos que, talvez premidos por uma 
certa pressa, na sua apresentação pelo Execu tivo, nota -se algum 
descuido com a redação, obscurecendo-se às vezes formulações 
que seria necessário fossem da mais cristalina clareza, em maté­
ria de tamanha releváncia. 

· . 
. . '\ 



.. 
. !! 
lO 
U,,", 

cn 
cn .... 
-c.o 
~~ 
cnC") 
N 

<DO ... z 
1!...J 
.3 a.. 

• , • • 111 

• 

Na apreciação da matéria, pudemos valer-nos dos vo­
!os em separado dos Deputados Jarbas Lima e Nilson Gibsc:m, já 
dados a conhecer, cuja análise magistral de vários aspectos da 
proposição nos foi extremamente esclarecedora, e dos quais utili­
zamos muitos dos raciocínios e conclusões, apenas acrescentan­
do uma pequena contribuição pessoal quanto ao encaminhamen­
to desta proposição nesta Comissão. 

Antes de mais nada, queremos destacar alguns aspe~ 
tos que nos parecem estar inquinados de inconstitucionalidade e 
antijuridicidade, no Projeto de Lei ora em apreciação. 

a) parágrafo único do art. 2° 

o art. 2° traz apensado parágrafo único em que se exi­
ge que as confederações sindicais e entidades de classe de ãmbi­
to nacional, relacionadas no inciso IX do caput como titulares do 
direito de propositura de ação direta de inconstitucionalidade, 
deverão, para exercerem esse direito, demonstrar que a preten­
são por elas deduzida tem pertinência direta com os seus objeti­
vos institucionais. 

Aqui, portanto, acrescenta-se uma restrição que não 
estava prevista no art. 103 da Constituição Federal, onde se rela­
cionam aqueles titulares. Uma interpretação restritiva de direitos 
assegurados em sede constitucional refoge à competência mera­
mente regulatória de uma norma hierarquicamente inferior. 

Em consonância com este dispositivo, no art. 30, ao 
acrescentar disposições à Lei 8 .185, inclui u~ § 3° cuja alínea 
"e", in fine, repete as mesmas exigências, quanto às entidades 
sindicais ou de classe, de atuação no Distrito Federal, para se 
habilitarem ao exercício do direito de titular da ação direta de in­
cosntitucionalidade, junto ao Tribunal de Justiça do DF, de ato 
ou lei normativo distrital em relação à sua Lei Orgânica - o que 
peca pelo mesmo vício. 

Entendemos, ao contrário, que seria importante solu­
cionar a controvérsia doutrinária que possa se estabelecer em 
torno deste ponto, com a explicitação de que nenhuma exigência 
desse tipo poderia ser feita àquelas entidades, o que nos parece 
conformar-se com uma interpretação mais escorreita da Consti­
tuição, porque não restritiva de direitos, e do papel dessas enti­
dades na vida política e social do país, que não se limitam, ne­
cessariamente, aos seus objetivos institucionais. 

Da mesma forma, achamos oportuno que se enfrentas­
se aqui outra controvérsia doutrinária, em torno da inclusão ou 
não das centrais sindicais entre as entidades titulares desse di­
reito, na qual nos perfllhamos entre os que respondem afrrmati­
vamente a essa questão. 



b) § 2° do art. 11 

o § 2° do art. 11 pretende assegurar ao Supremo Tri­
bunal Federal a faculdade de declarar a inaplicabilidade da legis­
lação anterior, se existente, quando da concessão de medida 
cautelar em ação direta de inconstitucionalidade. 

Ora, tal proposição cria uma estranha e perigosa for­
ma de vacatio Zegis, permitindo a revogação, mesmo que tempo­
rária, de normas cuja constitucionalidade não havia sido impug­
nada. Mais: permite a revogação, pelo Supremo, de normas que 
sequer são inconstitucionais, criando uma nova figura, a do exa­
me da aplicabilidade das leis. Até o presente, uma norma só po­
deria ser re~ogada por outra que lhe sucedesse, decretada pelo 
Congresso Nacional, pelo que se invade aqui a seara da separa­
ção dos Poderes, a coberto de cláusula pétrea constitucional. 

c) a Seção n do Capítulo m 

Esta Seção trata da concessão de medida cautelar em 
ação declaratória de constitucionalidade. 

Surpreende-nos, de plano, haver alguma necessidade 
de medida cautelar numa ação meramente declaratória. Ainda 
mais quando se trata de declarar a constitucionalidade de uma 
leI ou ato normativo, visto que, no transcurso de tempo entre a 
propositura da ação e a decisão, a lei questionada continua a vi­
ger, com plena eficácia, tendo e,la por si a presunção de sua con­
formidade com a Constituição até que o Supremo declare o 
contrário. 

Não se vêem assim os relevantes fundamentos e a ur­
gência que exigiriam o acautelamento. 

Em que pese a orientação majoritária atual do S~; 
expressa na ADC(MC)4-UF, do cabimento de medida cautelar 
nessa ação, isso nos parece desconforme com a intenção do le­
gislador constituinte, que incluiu explicitamente a competência 
do Supremo para apreciar medida cautelar nas ações diretas de 
inconstitucionalidade e deixou de fazê-lo propositalmente nas 
ações declaratórias de constitucionalidade. Ressalte-se que as 
medidas cautelares em ações declaratórias de constitucionalida­
de só podem ter o sentido de paralisar as decisões judiciais d~ 
outras instâncias no exercício do controle difuso de constitucio­
nalidade, o que configura a famigerada avocatória, que os me­
lhores juristas não hesitam em acoimar de autoritária e 
antidemocrática. 

d) art. 26 

O art. 26 , in fine, veda o ajuizamento de ação rescisó­
ria do julgamento proferido pelos Ministros do Supremo Tribunal 



Federal. Choca-se frontalmente, portanto, com o disposto no art. 
102, I, "j", da Constituição Federal, que atribui ao Supremo a 
competência para processar e julgar, originariamente, " a revisão 
criminal e a ação rescisória de seus julgados". 

Na Exposição de Motivos que acompanha o Projeto, 
alega o Executivo que "tal providência rende homenagem à segu­
rança jurídica e à economia processual, permitindo o imediato 
encerramento do processo e evitando a interposição de recursos 
de caràter notadamente protelatório". 

A argumentação não convence minimamente. A ação 
rescisória não só não impede o encerramento do processo, como 
só é cabível após este encerramento, se sobrevém circunstància 
que a justifique. Assim, não tem e não pode ter caràter protelató­
rio. Não encontra amparo, igualmente, na prática regimental do 
Supremo. É inovação infeliz, porque inconstitucional e por ser 
curta de vistas, pressupondo uma infalibilidade que não é apa­
nágio de nenhum mortal, mesmo dos Ministros do STF. 

Ademais, há que se ressalvar, na irrecorribilidade, a 
possibilidade de vir a ser necessária a interposição de embargos 
declaratórios, para sanar dúvidas, preencher lacunas ou corrigir 
imprecisões e contradições porventura existentes na decisão do 
STF. 

e} art. 27 

o art. 27 pretende conceder ao Supremo a faculdade 
de restringir os efeitos da declaração de inconstitucionalidade ou 
decidir o momento a partir do qual essa declaração passa a sur­
tir seus efeitos sobre o ordenamento jurídico. 

Aqui, presta-se um verdadeiro preito à insegurançaju­
rídica. Reduz-se sensivelmente a supremacia da Constituição, 
que passa a ser substituída pela supremacia dos Ministros do 
STF. A supremacia da Constituição, no dizer abalizado de JOSÉ 
AFONSO DA SILVA, consiste em que 

" Nossa Constituição é rigida. Em conseqüência, é a lei funda­
mental e suprema do estado brasileiro. Toda autoridade só nela 
encontra fundamento e só ela confere poderes e competências 
governamentais. Nem o governo federal, nem os governos dos 
Estados, nem os dos Municípios ou do Distrito Federal são so­
beranos, porque todos são limitados, expressa ou implicitamen­
te, pelas normas positivas daquela lei fundamental. Exercem su­
as atribuições nos termos nela estabelecidos. 

Por outro lado, todas as normas que integram a ordenação 
jurídica nacional só serão válidas se se conformarem com as 
normas da Constituição Federal." (Curso de Direito Constitu­
cional Positivo, Malheiros Editores, 14a ed., S. Paulo, 1997, 
págs. 49/50)" . 

• 



o que se faz, no art. 27, é destituir a norma constituci­
onal como parâmetro de validade absoluta das demais normas, à 
medida em que é conferida aos Ministros do STF a faculdade de 
dizer que uma lei ou ato normativo inconstitucional tem uma 
meia validade, uma validade de meio tempo. O que é invàlido ob­
jetivamente desde o nascedouro, o que é vedado pela 
Constituição de penetrar no ordenamento juridico nacional, não, 
pode ser convalidado, mesmo que por tempo determinado, pela 
vontade subjetiva dos Ministros. 

Pior: segundo o Projeto de Lei, a subjetividade 
dos julgadores pode decidir que para alguns efeitos a lei ou ato 
normativo é invàlido, e para outros, não, pois é isso que significa 
restringir os efeitos da declaração de inconstitucionalidade. 

J) parágrafo único do art. 28 

O parágrafo único do art. 28 estende à ação direta de 
inconstitucionalidade, e inclusive à interpretação conforme à 
Constituição e à declaração parcial de inconstitucionalidade sem 
redução de texto, a eficácia erga omnes e o efeito vinculante em 
relação aos órgãos do Poder Judiciário e à Administração Pública 
em todos os níveis, que já é conferido, em sede constitucional, à 
ação declaratória de inconstitucionalidade. 

Incabível é estabelecer, no âmbito de um Projeto de Lei 
ordinária, uma alteração de tão grande vulto em matéria eminen­
temente constitucional. 

Tramita, aliás, nesta Comissão, em pauta consecutiva 
à que examina este Projeto, a PEC 500, que trata especificamente 
deste assunto. Não tem cabimento, portanto, manter-se no atual 
Projeto tema tão polêmico e de tão duvidosa constitucionalidade, 
que deverá ser enfrentado no momento oportuno, no exame da 
PEC supracitada, onde a sua apresentação e discussão é 
pertinente. 

Dispensável nos determos aqui em deslizes que se res­
tringem à boa técnica legislativa ou à clareza do texto. Citamos 
apenas, de passagem, a desnecessidade do art. 10, que concorre 
superfluamente com o enunciado da ementa do Projeto. 

Em que pesem esses defeitos, entendemos a necessi­
dade de aproveitar-se o muito que há de bom na proposição. 

Assim é que nos decidimos por apresentar substitu'\i;vo 
ao texto original, com a intenção de escoimá-Io das irregularidá::' 
des que identificamos. 

Pelas razões acima expostas, somos pela constitucio­
nalidade, legalidade, juridicidade e boa técnica legislativa e, no 
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mérito, pela aprovação do Projeto de Lei em exame, com a Emen­
da Substitutiva que propomos. 

Sala da Comissão, de de 

COMISSÃO DE CONSTlTmçÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 2.960, DE 1997 
(Do Poder Executivo) 

MENSAGEM N° 396/97 

Dispõe sobre o processo e julgamento da ação direta de inconsti­
tucionalidade e da ação declaratória de constitucionalidade pe­
rante o Supremo Tribunal Federal 

EMENDA SUBSTITUTIVA GLOBAL 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Capítulo I 
DA AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 

Seção I 
Da Admissibilidade e do Procedimento da Ação Direta de Inconstitucionalidade 

Art. 1° Podem propor a ação direta de inconstitucionalidade: 

I - o Presidente da República; 
II - a Mesa do Senado Federal; 
III - a Mesa da Câmara dos Deputados; 
IV - a Mesa de Assembléia Legislativa estadual ou da Câmara Legislati-

va do D istrito Federal; 
V - o Governador de Estado ou do Distrito Federal; 
VI - o Procurador-Geral da república; 
VII - o Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil; 
VIII - partido político com representação no Congresso Nacional; 
IX - confederação sindical ou entidade de classe de âmbito nacional. 

§ 1° Não será exigido das entidades referidas no inciso IX a demonstra­
ção de que a pretensão por elas deduzida tenha pertinência direta com os seus objeti-
vos institucionais. ' 

§ 2° As centrais nacionais de trabalhadores incluem-se no rol das enti­
dades de classe de âmbito nacional, para os efeitos desta lei: 

Art. 2° A petição inicial indicará: 
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I - o dispositivo da lei ou ato nonnativo impugnado e os fundamentos ju~ 
ridicos do pedido em relação a cada uma das impugnações; 

11 - o pedido, com suas especificações. 

Parágrafo único A petição inicial, acompanhada de instrumento de pro­
curação, se for o caso, será apresentada em duas (02) vias, devendo conter cópia da lei 
ou ato nonnativo impugnado e dos documentos necessários para comprovar a 
impugnação. 

Art. 3° A petição inicial que não atender aos requisitos previstos no ar­
tigo anterior e a manifestamente improcedente, serão liminarmente indeferidas pelo 
relator. 

Parágrafo único Cabe agravo da decisão que indeferir a petição inicial. 

Art. 4° Proposta a ação direta de inconstitucionalidade, não se admitirá 
desistência. 

Art. 5° O relator detenninará a publicação de edital no Diário da Justiça 
da União e no Diário Oficial da União, contendo infonnações sobre a propositura da 
ação direta de inconstitucionalidade, o seu autor e o dispositivo de lei ou ato nonnati­
vo impugnado. 

Art. 6° O relator pedirá infonnaçõcs aos órgãos ou às autoridades das 
quais emanou a lei ou o ato nonnativo impugnado. 

§ 1 ° As infonnaçõcs, sistematizadas pelo Advogado-Geral da União, 
serão prestadas no prazo de trinta (30) dias, contado do recebimento do pedido. 

§ 2° Os demais titulares referidos no art. 2° poderão manifestar-se, por 
escrito, sobre o objeto da ação e pedir a juntada de documentos reputados úteis para o 
exame da matéria, no prazo do parágrafo anterior, bem como apresentar memoriais. 

§ 3° O relator, considerando a relevância da matéria e a representativi­
dade dos postulantes, poderá, por despacho irrecorrível, admitir, observado o prazo do 
§ 1 ° deste artigo, a manifestação de outros órgãos ou entidades. 

§ 4° Ressalvados os casos dos parágrafos anteriores, é vedada a inter­
venção de terceiros no processo de ação direta de inconstitucionalidade. 

Art. 7° Decorrido o prazo das infonnaçôes, será ouvido o Procurador­
Geral da República, que deverá manifestar-se no prazo de quinze (15) dias. 

Art. 8° Vencidos o prazo do artigo anterior, o relator lançará o relatório, 
com cópia a todos os Ministros, e pedirá dia para o julgamento. 

§ 1 ° Em caso de necessidade de esclarecimento de matéria ou circuns­
tância de fato, ou de notória insuficiência das·infonnações existentes nos autos, poderá 
o relator requisitar infonnações adicionais, designar perito ou comissão de peritos para 
emitir parecer sobre a questão, ou fixar data para, em audiência pública, ouvir pessoas 
com experiência e autoridade na matéria, tudo no prazo de trinta (30) dias. 

§2° O relator poderá ainda, no prazo estabelecido no parágrafo anterior, 
solicitar infonnações aos Tribunais Superiores, aos Tribunais federais e aos Tribunais 
estaduais acerca da aplicação da nonna impugnada no âmbito de sua jurisdição. 



Seção II:tu 
Da Medida Cautelar em Ação Direta de~tucionalidade 

Art. 9° Salvo no período de recesso, a medida cautelar na ação direta de in­
constitucionalidade será concedida por maioria absoluta dos membros do Tribunal, observado 
o disposto no art. 20, após audiência dos órgãos ou autoridades dos quais emanou a lei ou ato 
normativo impugnado, que deverão pronunciar-se no prazo de cinco (05) dias. 

§ 1 ° O relator, julgando indispensável, ouvirá o Advogado-Geral da União e 
o Procurador-Geral da república, no prazo de três (03) dias, cada qual. 

§ 2° No julgamento do pedido de medida cautelar, será facultada sustentação 
oral aos requerentes e às autoridades ou órgãos responsáveis pela expedição do ato, na forma 
estabelecida no Regimento do Tribunal. 

§ 3° Em caso de excepcional urgência, o tribunal podem deferir a medida 
cautelar sem a audiência dos órgãos ou autoridades dos quais emanou a lei ou ato normativo 
impugnado. 

Art. 10 Concedida a medida cautelar, o Supremo Tribunal Federal fará publi­
car, no prazo de dez (10) dias, em seção especial do Diário Oficial da União e do Diário da 
Justiça da União, a parte dispositiva da decisão, devendo solicitar as informações à autoridade 
da qual tiver emanado o ato, observando-se, no que couber, o procedimento estabelecido na 
Seção I deste Capítulo. 

Art. 11 Havendo pedido de medida cautelar, o relator, em face da relevância 
da matéria e de seu especial significado para a ordem social e a segurança jurídica, poderá, 
após a prestação das informações, no prazo de dez (10) dias, e a manifestação do Procurador­
Geral da República, no prazo de cinco (05) dias, submeter o processo diretamente ao Tribu­
nal, que terá a faculdade de julgar definitivamente a ação. 

Capítulo 11 
DA ADMISSmILIDADE E DO PROCEDIMENTO NA 

AÇÃO DECLARATÓRIA DE CONSTITUCIONALIDADE 

Art. 12 Podem propor a ação declaratória de constitucionalidade: 

I - o Presidente da República; 
II - a Mesa do Senado Federal; 
III - a Mesa da Câmara dos Deputados; 
IV - o Procurador-Geral da República. 

Art. 13 A petição inicial indicará: 

I - o dispositivo da lei ou do ato normativo questionado e os fundamentos jurí­
dicos do pedido; 

II - o pedido, com suas especificações; 

III - a existência de controvérsia judicial relevante sobre a aplicação da dispo­
sição objeto da ação declaratória. 

Parágrafo único A petição inicial, acompanhada de instrumento de procura­
ção, se for o caso, será apresentada em duas (02) vias, devendo conter cópia do ato normativo 
questionado e dos documentos necessários para comprovar a procedência do pedido de decla­
ração de constitucionalidade. 

Art. 14 A petição inicial que não atender aos requisitos do artigo anterior e a 
manifestamente improcedente, serão liminarmente indeferidas pelo relator. 

• 
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Parágrafo único Cabe agravo da decisão que indeferir a petição inicial. 

Art. 15 Proposta a ação declaratória de constitucio.nalidade, não se admitirá 
desistência. 

Art. 16 O relator detenninará a publicação de edital no Diário da Justiça da 
\:krlllo e no Diário Oficial da União, contendo infonnações sobre a propositura da ação decla­
ratória de constitucionalidade, o seu autor e o dispositivo da lei ou ato questionado. . 

Art. 17 Os demais titulares referidos no art. 12 poderão manifestar-se, por es­
crito, sobre o objeto da ação declaratória de constitucionalidade e pedir a juntada de docu­
mentos reputados úteis para o exame da matéria, no prazo de trinta (30) dias a contar da pu­
blicação do edital a que se refere o artigo anterior, bem como apresentar memoriais. 

§ 1° O relator, considerando a relevância da matéria, poderá admitir, por des­
pacho irrecorrlvel, observado o prazo estabelecido no caput, a manifestação de outros órgãos 
ou entitlades. 

\ .. 
§ 2° Ressalvados os casos citados no caput e parágrafo anterior, não se d,:, 

mitirá a intervenção de terceiros no processo de ação declaratória de constitucionalidade. ' 

Art. 18 Decorrido o prazo do artigo anterior, será aberta vista ao Procurador­
Geral da República, que deverá pronunciar-se no prazo de quinze (15) dias. 

Art. 19 Vencido o prazo do artigo anterior, o relator lançará o relatório, com 
cópia a todos os Ministros, e pedirá dia para julgamento. 

§ 1 ° Em caso de necessidade de esclarecimento de matéria ou circunstância 
de fato, ou de notória insuficiência das infonnações existentes nos autos, poderá o relator re­
quisitar infonnaçôes adicionais, designar perito ou comissão de peritos para emitir parecer so­
bre a questão ou fixar data para, em audiência pública, ouvir depoimentos de pessoas com ex­
periência e autoridade na matéria, tudo no p~ de trinta (30) dias. 

§ 2° O relator poderá ainda, no prazo do parágrafo anterior, solicitar infonna­
ções aos Tribunais Superiores, aos Tribunais federais e aos Tribunais estaduais, acerca da 
aplicação da nonna questionada no âmbito de sua jurisdição. 

CAPiTULOm 
DA DECISÃO NA AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 

E NA AÇÃO DECLARATÓRIA DE CONSTITUCIONALIDADE 

Art. 20 A decisão sobre a constitucionalidade ou inconstitucionalidade da lei 
ou ato nonnativo somente será tomada se presentes na sessão pelo menos oito (08) Ministros. 

Art. 21 Efetuado o julgamento, proclamar-se-á a constitucionalidade ou in­
constitucionalidade da disposição ou da nonna impugnada, se num ou noutro sentido se hou­
verem manifestado pelo menos seis (06) Ministros. 

Parágrafo único Se não for alcançada a maioria necessária á declaração de 
constitucionalidade ou de inconstitucionalidade, estando ausentes Ministros em número que 
possa influir no julgamento, este será suspenso a fim de aguardar-se o comparecimento dos 
ausentes, até que se atinja o número necessário para a prolação da decisão. 

Art. 22 Proclamada a constitucionalidade, julgar-se-á improcedente a ação di­
reta de inconstitucionalidade ou procedente eventual ação declaratória; e, proclamada a in­
constitucionalidade, julgar-se procedente a ação direta ou improcedente eventual ação 
declaratória. 

Art. 23 Julgada a ação, far-se-á a comurucação à autoridade ou órgão respon­
sável pela expedição do ato. 

- _ _ _ o 



.., 
OI) -.. .. 
'iij 
o ..... 

Q) 
Q) 
~ -O c 
(O LI) 
Q) 
N 

(li) 

",0 ... z 
~...J 
.30.. 

Art. 24 A decisão que declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade 
da lei ou ato normativo em ação direta de inconstitucionalidade ou ação declaratória de cons­
titucionalidade é irrecorrível, ressalvada a interposição de embargos de declaração com o ob­
jetivo de sanar dúvida, obscuridade, contradição ou omissão do acórdão. 

Art. 25 Dentro do prazo de dez (10) dias após o trânsito em julgado da deci­
são, o Supremo Tribunal Federal fará publicar, em seção especial do Diário da Justiça da Uni­
ão e do Diário Oficial da União, a parte dispositiva do acórdão. 

Capitulo IV 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 26 Acrescente-se ao art. 482 do Código de Processo Civil os seguintes 
parágrafos: 

"§ 1° O Ministério Público e as pessoas juridicas de direito público responsá­
veis pela edição do ato questionado, se assim o requererem, poderão manifestar-se no inci­
dente de inconstitucionalidade, observados os prazos e condições fixados no Regimento Inter­
no do Tribunal. 

§ 2° Os titulares do direito de propositura referidos no art. 103 da Constitui­
ção poderão manifestar-se, por escrito, sobre a questão constitucional objeto de apreciação 
pelo órgão especial ou pelo Pleno do Tribunal, no prazo fixado em Regimento, sendo-lhes as­
segurado o direito de apresentar memoriais e de pedir a juntada de documentos . 

§ 3° O relator, considerando a relevância da matéria e a representatividade 
dos postulantes, poderá admitir, por despacho irrecorrível, no prazo fixado em Regimento, a 
manifestação de outros órgãos ou entidades." 

Art. 27 Acrescente-se ao art. 8° da Lei 8.185, de 14 de maio de 1991, as se­
guintes disposições: 

"Art. 8° ..................................................................................................... 

I - ......................... .. .... .. ... ......................................................................... . 

n) a ação direta de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do Distrito 
Federal em face da sua Lei Orgânica; 

............................................................................ .......................................................................... 

§ 3° São partes legítimas para propor a ação direta de inconstitucionalidade: 

a) o Governador do Distrito Federal; 
b) a Mesa da Câmara Legislativa; 
c) o Procurador-Geral de Justiça; 
d) a Ordem dos Advogados do Brasil, seção do Distrito Federal; 
e) os partidos políticos com representação na Câmara Legislativa; 
f) as entidades sindicais ou de classe, de atuação no Distrito Federal. 

§ 4° Não será exigido das entidades referidas na alinea "f' a demonstração de 
que a pretensão por elas deduzida tenha pertinência direta com os seus objetivos 
institucionais. 

§ 5° Aplicam-se ao processo e julgamento da ação direta de inconstitucionali­
dade perante o Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios as seguintes disposições:. 

a) o Procurador-Geral da Justiça será sempre ouvido nessas ações; 

b) declarada a inconstitucionalidade por omissão de medida para tomar efetiva 
norma da Lei Orgânica do Distrito Federal, a decisão será comunicada ao Poder competente 
para a adoção das providências necessárias, e, em se tratando de órgão administrativo, para 
fazê-lo em trinta (30) dias; 

• 
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c) somente pelo voto da maioria absoluta de seus membros ou de seu órgão es­
pecial poderá o Tribunal de Justiça declarar a inconstitucionalidade de lei ou ato normativo 
do Distrito Federal ou suspender a sua vigência em decisão de medida cautelar. 

§ 6° Aplicam-se, no que couber, ao processo de julgamento da ação direta de 
inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do Distrito Federal em face de sua Lei Orgâni-
ca, as normas sobre o processo e julgamento da ação direta de inconstitucionalidade perante o 
Supremo Tribunal Federal." 

Art. 28 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 29 Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, 

VOTO EM SEPARADO DO DEPUTADO NILSON GIBSON 

Li, atentamente, o Parecer oferecido pelo nobre e ilustre 
. 

Relator, o nosso culto colega Deputado ALOYSIO NUNES FERREIRA. 

Concordo, em linhas gerais, com o seu posicionamento. Todavia, gostaria de 

deixar expresso o meu ponto-de-vista relativamente a alguns temas do Projeto 

oferecido à deliberação deste nosso Colegiado. 

Entendo ser da maior urgência, conveniência e oportunidade 

que se edite um texto disciplinando o processo e o julgamento da ação direta de 

inconstitucionalidade e da ação declaratória de constitucionalidaàe perante o 

Excelso Pretório. No entanto, creio que algumas reflexões merecem ser colocadas 

ao exame deste plenário. 

Nada a opor quanto às preliminares constitucionais de 

admissibilidade deste projeto, eis que se trata de matéria da competência 
.. 

legislativa da União (art. 22), da atribuição do Congresso Nacional (art. 48), de 

iniciativa concorrente (art. 61, caput) e de elaboração por meio de lei ordinária 

(art. 59, inciso I1I). 

Passo a analisar o mérito da proposição, elaborada quando o 

culto e ilustre professor, doutor, deputado e hoje Ministro do Supremo Tribunal 

Federal, era então Ministro da Justiça: refiro-me ao nosso estimado e querido Dr. 

NELSON JOBIM! 
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A Comissão de doutos juristas, que elaborou o anteprojeto, 

cometeu, dentro da minha visão de advogado do interior, algumas imperfeições. 

Se não, vejamos: 

I ° ponto) A Constituição Federal é de clareza meridiana ao 

enunciar, no caput do seu art. 103, quem está legitimado para propor a ação direta 

de inconstitucionalidade. Trata-se de numerus clausus. O projeto, ao conferir em 

seu art. 2°, caput, legitimidade para a Mesa da Câmara Legislativa do Distrito 

Federal (inciso IV) e para o Governador do Distrito Federal (inciso V) afronta o 

comando constitucional, ampliando seu alcance. 

2° ponto) Se, no item anterior, ampliou a legitimidade, já agora 

diminui o poder concedido às confederações sindicais ou entidades de classe d~ 

âmbito nacional. O texto da Carta Política contém quatro parágrafos, explicitando 

o comando geral contido no caput do art. 103. Nenhum deles refere-se à 

pretendida diminuição de capacidade contida no parágrafo único do art. 2° do 

projeto: 

" Art. 2° ....... .. ....................... ... .. .. 

Parágrafo único. As entidades mencionadas no 

item IX deverão demonstrar que a pretensão por elas deduzida 

tem pertinência direta com os seus objetivos institucionais." 

É uma restrição inaceitável. E que os autores do anteprojeto 

iriam ter de enfrentar mais adiante, quando tratassem da questão de eventual e 

possível litisconsórcio. E o fizeram de modo inadequado. É ponto que abordarei 

um pouco além. 

3° ponto) Causa-me estranheza que o projeto admita que o 

ajuizamento da ação possa ser feito diretamente por um dos elencados no caput do 

art. 103 da Carta Magna. É que o parágrafo único do art. 3° declara: 

" Art. 3° ..................... .................... . .. 

Parágrafo único. A petição inicial, acompanhada 

de jnstrumento de procuração, se for O caso, será apresentada 

• 
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em duas vias, devendo conter cÓpias da lei ou do ato normativo 

impugnado e dos documentos necessários para comprovar a 

impugnação." (grifei) 

De plano, a necessária correção da técnica legislativa: a petição 

deverá estar acompanhada de cÓpia da lei ou do ato impugnado, bem como da 

documentação necessária. E, não, de cÓpias! 

Ao verificar o elenco dos que estão legitimados, veJo que 

apenas o Dr. Procurador-Geral da República estaria dispensado de apresentar o 

instrumento de procuração. Assim, a redação deverá ser modificada para que fique 

bastante claro esse dispositivo: Mesmo porque ele tem estreita relação com o 

subseqüente art. 10, § 2° do projeto, que faculta a "sustentação oral dos 

representantes judiciais' do requerente". O que são esses representantes judiciais? 

Alguma nova figura na processualística do Excelso PretÓrio? Necessário, assim, 

que a redação seja aperfeiçoada até mesmo para que o Dr. Procurador-Geral da 

República possa fazer essa sustentação, caso seja ele o autor da ação. 

4° ponto) O art. 7° do projeto estabelece: "Não se admitirá 

intervenção de terceiros no processo de ação direta de inconstitucionalidade", o 

que mais adiante também é estabelecido no art. 18, quando se trata da ação 

declaratÓria de constitucionalidade. Que terceiros são esses? E qual motivo para 

essa vedação? 

O que quis o projeto dizer quando proclama não ser admissível 

a intervenção de terceiros? Que não haverá litisconsÓrcio? Mas, como conciliar 

essa posição com a permissão, contida nos parágrafos desses arts. 7° e 18, que 

faculta aos demais titulares a.manifestação, por escrito, sobre o objetQ da ação, 

sendo-lhes ainda permitida a juntada de documentos reputados úteis para o exame 

da matéria? Mas ainda: conforme a natureza da ação, o Relator poderá promover a 

audiência pública para ouvir depoimentos de pessoas com experiência e 

autoridade na matéria. Confesso que não entendi direito essa parte, pois, quando 

estudei Direito Processual, aprendi que todas as audiências seriam públicas, exceto 

aquelas que o prÓprio texto legal decidisse que deveriam correr em segredo de 

justiça. Deve ter ocorrido confusão com as audiências públicas que a Câmara dos 

Deputados e o Senado Federal realizam. 



68 , 

Creio que, para maIOr traIJ3parência em assunto de tal 

magnitude, dever-se-á suprimir essa proibição. (~uem se julgar legitimado para 

ingressar no processo como litisconsorte, que o faça. Não tem sentido proibir-se 

alguém de atuar no processo e, ao mesmo tempo, facultar aos outros titulados no 

art. 103 da Carta Magna que se façam presentes por escrito, tecendo considerações 

e deduzindo razões. Por que só eles? 

5° ponto) Há, em mais de um dispositivo, a faculdade para que 

o Dr. ~dvogado-Geral da União e o Dr. Procurador-Geral da República falem nos 

autos. Mas a técnica legislativa é conflitante: ora se diz que eles se manifestarão 
• "cada qual, no prazo de ... " (art. 8°), ora que eles falarão "no prazo de três dias" 

(art. 10, § 1°), ora no prazo de dez dias, sucessivamente (art. 12). Parece-me mais 

conveniente que, em todos os textos, se fale que cada qual terá o prazo estipulado, 

claramente, e a ordem em que falarão. 

A permanecer o texto atual do art. 10, § l°, de duas uma: ou a 

vista correrá em cartório (o que não me parece prudente nem razoável) ou então se 

perderá longo tempo, com a extração de peças do processo, para que aquelas duas 

altas autoridades possam manifestar-se. 

6° ponto) No art. 11 e no art. 21 determina-se que o S.T.F. fará 

publicar a parte dispositiva da decisão em seção especial do Diário Oficial da 

União e do Diário da Justiça da União. Em homenagem à técnica legislativa, creio 

que se deve colocar o prazo de dez dias, ali previsto, logo após a expressão "fará 

publicar". E que se diga tratar-se do jornal da União, no art. 17. 

]O ponto) Creio que, no art. 12, deve-se eliminar a expressão 

final "que terá a faculdade de julgar definitivamente a ação." É que o artigo cuida 

de pedido de medida cautelar e concede ao Relator, havendo relevância da matéria 

e especial significado para a ordem social e a segurança juridica, o poder de 

submeter o processo diretamente ao Tribunal. Se o texto diz "levar o processo 

diretamente ao Tribunal", entendo que seja para que esse mesmo Tribunal aprecie 

o mérito. Se fosse a hipótese de apenas apreciar a concessão ou negativa do pedido 

cautelar, a norma deveria ser escrita de outra forma. 

8° ponto) O art. 17, que está inserido no Capítulo "Da ação 

declaratória de constitucionalidade", diz que o Relator determinará a publicação 



de edital, tanto no Diário Oficial quanto no Diário da Justiça, contendo infonnação 

sobre a propositura da ação, o seu autor e o dispositivo da lei ou do ato 

questidnado. Parece-me um procedimento salutar. Estranhável, no entanto. ~ ~e 

quando se cuida da ação direta .de inconstitucionalidade, não se tenha tomádo o 

mesmo cuidado. Assim, creio que se deve escrever igual nonna naquele Capítulo. 

9° ponto) Creio que se deve reduzir as modificações contidas 

no art. 30 do projeto, que prevê diversas alterações na Lei que dispõe sobre a 

organização judiciária do Distrito Federal e dos Territórios. Bastá um único e' 
singélo et;iunciado, que o projeto contempla como o pretendido § 5° do art. '8'" 

daquela Lej, mandando aplicar a lei federal àqueles casos trazidos ao Tribunal 

local.' Parece-me o modo mais simples de resolver a questão. E que permitirá, 

inclusive, que. futuramente o Excelso Pretório venha a reconhecer, 

pretorianamente, que o Governador do Distrito Federal e a' Mesa da Câmara 

Legislativa possuem legitimidade para promover a ação direta de 

inconstitucionalidade e a ação declaratória de constitucionalidade. 

É de se salientar, ainda, que o projeto não se encontra lavrado 

na melhor técnica legislativa. 

O projeto começa por uma verdadeira barbaridade em técnica 
, , 

legislativa: contém (e acredito que seja um fato inédito) um Capítulo com apenas ' I" ,.., , 
um artigo! 

" CAPÍTULO I 

DA AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE E DA 

AÇÃO DECLARATÓRIA DE CONSTITUCIONALIDADE . 

, ' 

Art. 1 ° ESta lei dispõe sobre o processo e · o . 

julgamento da ação direta de inconstitucionalidade e da ação 

declaratória de constitucionalidade perante o Supremo Tribunal 

Federal. " 

Este artigo, até mesmo, poderia ser eliminado! 

A divisão de um diploma legal em Livros, Títulos, Capítulos, 

Seções e Subseções tem a ver, intimamente, com o número de artigos e com a 
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natureza da matéria tratada. Um Título inteiro, para apenas um artigo, e ainda, 

mais, supérfluo. Certamente é uma inovação que não merece ser acolhida. 

Mais ainda: O Capítulo V fala em "DISPOSIÇÕES GERAIS E 

FINAIS", o que é outro erro na redação das leis. As chamadas "Disposições 

Gerais" devem ou iniciar o diploma legal ou ser colocadas pouco antes de seu 

término. E as finais, como é óbvio, como fecho, desde que não haja as transitórias. 

Pior ainda: há disposições gerais no Capítulo II e no Capítulo III que, 

perfeitamente, poderiam estar contidas em "Disposições Gerais", já que são 

comuns a ambos os temas ali tratados. E que dizer do Capítulo IV, que nada mais 

é do que um elenco de Disposições Gerais, comuns às duas ações? 

Já que estamos falando de técnica legislativa, acho que seria o 

caso de, na redação final, ser aprimorado o comando dos arts. 29 e 30 do projeto 

em discussão. 

Quanto ao art. 30, ofereço emenda reduzindo-o 

substancialmente. Mas se a minha sugestão não for aceita, que se dê a esse 

dispositivo uma linguagem adequada: 

Art. 30. A Lei n° 8.185, de 14 de maio de 1991, 

passa a vigorar acrescido de letra "n" ao inciso I de seu caput e 

de §§ 3°, 4° e 5°, na forma abaixo:". 

Existe, ainda, evidente erro de digitação, nesse mesmo art. 30 

no texto proposto para ser o § 4° do art. 8° da Lei 8.185/91, pois a expressão 

correta, ali inscrita, deverá ser "Aplicam-se ao processo e julgamento da .ac.ãQ 

direta de inconstitucionalidade ... ". 

Diante do exposto, VOTO PELA CONSTITUCIONALIDADE, 

JURIDICIDADE, BOA TÉCNICA LEGISLAT~ A E, NO MÉRITO, PELA 

APROVAÇÃO DESTE PROJETO DE LEI N" 2.960/97, COM 15 EMENDAS. 

, ouniõ". "" ~ 
'--

de 1997. , 



EMENDA N° 1 AO 

PROJETO DE LEI N° 2.960, DE 1997 

Suprima-se a expressão "CAPÍTIJLO I - DA AÇÃO DIRETA DE 

INCONSTITUCIONALIDADE E DA AÇÃO DECLARATÓRIA DE 

CONSTITUCIONALIDADE", renumerando-se os demais Capítulos. 

, 

EMENDA N° 2 AO 

PROJETO DE LEI N° 2.960, DE 1997 

Os incisos IV e V do art. 2° passam a ter esta redação: 

Art. 2° ... .. ............ ........ ... .... ....... ......... ... . 

IV - a Mesa de Assembléia Legislativa; 

V - o Governador de Estado;" . 

)1; 
Deputado NI~aN'-GmSO:N 

EMENDA N° 3 AO 

PROJETO DE LEI N° 2.960, DE 1997 

Suprima-se o parágrafo único do art. 2°. 

~inbro de 1997. 
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EMENDA N° 4 AO 

PROJETO DE LEI N° 2.960, DE 1997 

Dê-se ao parágrafo único do art. 3° esta redação: 

Art. 3° ... ........ ... .... .... .... .. .......................... . 

Parágrafo único. A petição inicial, acompanhada 

de procuração (exceto na hipótese do inciso VI do art. 2°), será 

apresentada em duas vias, devendo conter cópia da lei ou do 

ato normativo impugnado e dos documentos necessários para 

comprovar a impugnação. 

subseqüentes: 

EMENDA N° 5 AO 

PROJETO DE LEI N° 2.960, DE 1997 

Inclua-se, após o art. 6° o seguinte dispositivo, renumerados os 

Art. 6°. O relator determinará a publicação de 

edital no Diário da Justiça da União e no Diário Oficial da 

União, contendo informação sobre a propositura da ação direta 

de inconstitucionalidade, o seu autor e o dispositivo da lei ou 

do ato questionado. 

de 1997. 



EMENDA N° 6 AO 

PROJETO DE LEI N° 2.960, DE 1997 

Suprima-se o caput do art. 7°, passando o atual § 1 ° a constituir 

o caput e o § 2° passa a ser o parágrafo único. 

uniões, em [(2 éie novembro de 1997. 

EMENDA N° 7 AO 

PROJETO DE LEI N° 2.960, DE 1997 

Dê-se ao art. 10 esta redação: 

Art. 10 ...... .. ...... ... .... ..... ... ... .... ...... ..... ...... .. 

§ 1°. O Relator, julgando indispensável, ouvirá o 

Advogado-Geral da União e o Procurador-Geral da República, 

no prazo de três dias, sucessivamente. 

euniões, em 1-'0 
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EMENDA N° 8 AO 

PROJETO DE LEI N° 2.960, DE 1997 

Dê-se ao § 2° do art. 10 esta redação: 

Art. 10 ........... ........... .. .............................. . 

§ 2°. No julgamento do pedido de medida cautelar, 

será facultada sustentação oral aos requerentes e às autoridades 

ou órgãos responsáveis pela expedição do ato, na forma 

estabelecida no Regimento do Tribunal. 

EMENDA N° 9 AO 

PROJETO DE LEI N° 2.960, DE 1997 

Dê-se ao ~ do art. 11 esta redação: 

Art. li. Concedida a medida cautelar, o Supremo Tribunal 

Federal fará publicar, em dez dias, em sessão especial do Diário Oficial da 

União e do Diário da Justiça da União a parte dispositiva da decisão, 

devendo solicitar as informações à autoridade da qual tiver emanado o ato, 

observando-se, no que couber, o procedimento estabelecido na Seção I 

deste Capítulo. 

ovembro de 
, 



EMENDA N° 10 AO 

PROJETO DE LEI N° 2.960, DE 1997 

Acrescente-se ao art. 1i o seguinte § 3°: 

Art. I I .................................. .... .. 

§ 3°. O Tribunal deverá proceder ao julgamento da ação no 

prazo de cento e oitenta dias, sob pena de perda de eficácia da medida 

cautelar. 

Sala de:.Rl!:wú·ões, em (1) de 

EMENDA N° 11 AO 

PROJETO DE LEI N° 2.960, DE 1997 

Suprima-se, no art. 12, a seguinte expressão final: "que terá a faculdade de 

julgar definitivamente a ação." 

EMENDA N° 12 AO 

PROJETO DE LEI N° 2.960, DE 1997 

Dê-se ao art. 17 esta redação: 

Art. 17. O relator determinará a publicação de edital no 

Diãrio da Justiça da União e no Diãrio Oficial da União, contendo 

informações sobre a propositura da ação declaratória de 

inconstitucionalidade, o seu autor e o dispositivo da lei ou do ato 

questionado. 

RelJnis~s, em / O de nov \ 
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EMENDA N° 13 AO 

PROJETO DE LEI N° 2.960, DE 1997 

Suprima-se o caput do art. 18, passando o atual § 10 a constituir 

o caput e o § 20 passa a ser o parágrafo único. 

:!llblr'01le 1997. 

EMENDA N° 14 AO 

PROJETO DE LEI N° 2.960, DE 1997 

Dê-se ao parágrafo único do art. 21 esta redação: 

Art. 21 ...................................................... . 

Parágrafo único. Concedida a medida cautelar, o 

Supremo Tribunal Federal fará publicar, no prazo de dez dias, 

em seção especial do Diário da Justiça da União e do Diário 

Oficial da União a parte dispositiva da decisão, devendo o 

Tribunal proceder ao julgamento da ação no prazo de cento e 

oitenta dias, sob pena de perda de sua eficácia. 

Deputado NILS 



EMENDA N° 15 AO 

PROJETO DE LEI N° 2.960, DE 1997 

Dê-se ao comando do art. 29 esta redação: 

Art. 29. A Lei n° 5.869, de 11 de janeiro de 1973 -

Código de Processo Civil, passa vigorar com o seu art. 482 

acrescido de §§ 1°, 2° e 3°: 

I.'\,f7WU· ões, em I O d 

EXPOSlçAo DO DEPUTADO· 2NIO BACCI 

VOTO EM ,SEPARADO DO 
PARTIDO DEMOCRÁTICO TRABALHISTA - PDT 

Trata-se de Projeto de Lei de iniciativa do Poder Executivo que objetiva 
disciplinar o processo e julgamento da ação direta de inconstitucIonalidade e da 
ação declaratória de constItucionalidade perante o Supremo Tribunal Federal. 

A tramItação destas ações vinha sendo normatizada pela aplicação do 
RegImento Intemo do Supremo Tribunal Federal e pela jurisprudêncIa desta 
Corte. 

Fazia-se necessário. pois. disciplinar e consolidar, através de diploma 
legal. este tema que é de enorme importância para a preservação das instituições 
e defesa da ConstItuição Federal. 

A ação direta de inconstitucionalidade e a ação declaratória de 
constitucIonalidade são institutos jurídicos utilizados para promover o controle 
concentrado da constitucionalidade das leis e atos normativos federais e 
estaduais. Em outros termos. é através destes instrumentos que partidos políti~S, 
entidades de classe de âmbito nacional. Govemadores. Procurador-Geral da 
República. dentre outros (art. 103 da CF) questionam a constitucionalidade de leis 
emanados do Poder Legislativo com a sanção do Chefe do Poder Executivo, ou 
ou atos normativos do próprio Poder Execu,tivo. 

Assim, qualquer lei que afronte princípios consagrados por nossa Carta 
Magna pode ser excluída do mundo jurídico. por provocação das partes 
mencionadas no parágrafo anterior e por decisão do Supremo Tribunal Federal, 
que possui a competência constitucional de decidir sobre estes temas (art. 102, I, 
"a" da CF), É neste momento que o STF exerce seu papel de guadião da 
Constituição Federal. 

NAo restam, pois. dúvidas sobre a importância desta matéria, no entanto, 
entendemos que alguns reparos devam ser feitos. Passamos a elencar estes 
pontos. 

• 
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a) Parágrafo único do art. r 

o art. 2°. reproduzindo o art. 103 da CF. elenca quem pode propor ação 
direta de inconstitucionalidade. No inciso IX está prevista a legitimidade das 
confederações sindicais ou entidades de classe de âmbito nacional. 

O parágrafo único prevê que estas entidades deverão demonstrar que a 
pretensão por elas deduzida tem pertinência direta com seus objetivos 
institucionais. Ou seja, estabelece uma restrição à propositura de açOes por estas 
entidades sindicais. 

Desta forma. entendemos que o mencionado parágrafo único encontra-se 
eivado de inconstitucionalidade. pois limita a legitimitade ativa das confederações 
ou entidades de classe de âmbito nacional onde a Constituição Federal não 
limIta. 

Estas entidades figuram no rol dos legitimados a apresentar ação direta de 
inconstitucionalidade pelo papel que desempenham no cenário nacIonal. São . 
atores institucionais da maior relevância que devem se fazer ouvidos no controle 
da constitucionalidade dos diplomas legaIS que parametrizam a vida dos 
brasIleiros. 

Neste sentido. entendemos necessária a apresentação de emenda de 
Plenário para corrigir esta distorção. 

Este artigo prevê a possibilidade de indeferimento liminar. por parte do 
relator. das petiçóes ineptas. não fundamentadas ou manifestamente 
improcedentes. 

Entendemos que aqui é necessário um reparo de técnica legislativa, pois 
.as petiçOes não fundamentadas são ineptas. e, portanto. não há necessidade 
desta dupla previsão. 

Neste sentido. apresentaremos emenda de Plenário. 

c) Art. 6° e art. so . 

O art. 6° prevê que o relator pedirá informaçOes aos órgãos ou às 
autoridades das quais emanou a lei ou ato normativo impugnado. O art. 8° por 
seu turno. prevê que. decorrido o prazo das informações. serão também ouvidos o 
Advogado-Geral da União e o Procurador-Geral da República. cada qual em 15 
dias. 

Entendemos que há uma superposição de prazos tendo em vista que a 
Constituição Federal propugna. no parágrafo 3° do art. 103. que o Advogado­
Geral da União deve defender a constitucionalidade dos dispOSItivos impugnados. 
logo, esta defesa da' constitucionalidade deve consolidar as informações dos 
órgãos ou autoridades das quais emanou a lei ou ato normativo impugnado. 
reduzindo a tramitação do processo no STF. 

Neste sentido. apresentaremos emenda ao PL quando de sua apreciação 
pelo Plenário. 

d) §§ 1- e 2- do Art. 9-

O §1 · altera o processo instrutório da ação direta de inconstttuclonal idade 
ao prever a requisição de informações adicionais .. a designação de perito ou a 
fixação de audiência para que novos e essent:iais· elementos sejam agregados ao 
processo. 

Já o § 2- prevê a requisição de informaçóes de outros Tribunais 
Superiores. 

São Inovações positivas. que no entanto. merecem ser aperfeiçoadas. Não 
há previsão de prazo para que os procedimentos instrutórios complementares 

sejam concluídos o que pode ampliar em muito o tempo de tramitação do 
processo. protelando o provimento jurisdicional definitivo . 



Neste sentido. propomos um prazo limite de trinta dias para que as 
diligências complementares sejam realizadas. 

el Art. 15 

Este artigo prevê a possibilidade de indeferimento liminar. por parte do 
relator. das peticões ineotas. não fundamentadas ou manifestamente 
improcedentes. 

Entendemos que aqui é necessário um reparo de técnica legislativa. pois 
as petições não fundamentadas são ineptas, e, portanto. não há necessidade 
desta dupla previsão. 

Neste sentido. apresentaremos emenda. 

f) Art. 18 

Há um eVidente equivoco de redação pOIS a remissão feita ao caput do 
artigo deveria ter Sido feita na verdade ao § 1". 

g) §§ 1" e 2" do Art. 20 

o §1° altera o processo instrutório da ação direta de inconstitucionalidade 
ao prever a requIsição de Informações adicionaiS, a designação de perito ou a 
fixação de audiênCia para que novos e essenciais elementos sejam agregados ao 
processo. 

Já o § 2" prevê a reqUisição de informações de outros TribunaiS. ' ... 
Superiores. 

São Inovações positivas. que no entanto. merecem ser a·perfeiçoadas. Não 
há prevlsão'de prazo para·que os procedimentos irtstrutorios co'mplementares ' 
sejam concluidos o que pode ampliar em muito o tempo de tramitação do ' 
processo. protelando o provimento jurisdicional ,definitivo. 

Neste sentido. propomos um prazo limite de trinta dias para que as 
diligênCias complementares sejam realizadas. . 

h) Art21 

o art. 21 e seu parágr,afo único discipfinam a' concessão de Cautelar em', . 
ação declaratória de 'constitutionalidade: Esta ação. como se sabe. 'originou~se . 
da tentativa do Govemo Federal em vincular as decisões de mérito dos juizes 'de 
instâncias Inferiores em matéria constitucional. , .. 

A Emenda Constitucional n° 3/93, ao alterar o § 2" 'da CF. fez constar 
expressamente, do texto constitucional. o efeito vinculante 'dasdeclsões definitivas 
de mérito do STF nas ações declaratórias de constitucionalidade. . 

No entanto. o art, 21 e seu parágrafo. ao disic:fpllnár~m os 'efeitos da 
concessão de liminar,em ação declaratória. dispõe que concedida a liminar pêlo 
STF lodos os julgamentos em'todas as instâncias serão suspensas. até o 
julgamento definitivo. Na prática. é o retomo do instituto da avocatória. onde. sob 
o pretexto de uniformização dos julgamentos. cerceia-se a autonomia dos 
julgadores de instânCias inferiores. viola-se o principio do deVido processo legal. 
limita-se o principIO do duplo grau de jurisdição e elimina-se o principio do juiz 
natural. prlnciplos estes previstos. expressa ou tacitamente. e'ngessando-se a 
JUrisprudência e tolhendo a evolução natural do Dírelto. 

Para tanto. estamos propondo a supressão deste dispositivo. 

i) Art. 26 

Este artigo consagra a irrecorribilidade da decisão definitiva de mérito do 
STF em ação direta ou em ação declaratória. . 

Há, no entanto. que se ressalvar a possibilidade de interposição de 
embargos de declaração para sanar dúvidas. preencher lacunas ou cOrrigir 
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Imprecisões das deCisões do STF. Estes embargos. sem natureza recursal. 
visanam apenas complementar e aperfeiçoar a deCisão tomada. 

Para tanto. apresentamos emenda. 

j) Art. 27 

Este é. sem dúvida. um dos mais importantes pontos do projeto. o que 
disciplina os efeitos da decisão. Um dos aspectos mencionados diz respeito ao 
mjl mento em que a decisão começa a ter eficácia. a partir do trânsito em julgado. 
o . outro m0!T1ento - ou seja o efeito ex nunc ou ex tunc da deCisão. 

Entendemos que o interesse social e a segurança jurídica, podem, caso a 
caso, nortear a manifestação do STF sobre o momento de eficácia de sua 
decisão. . 

Nossa restrição reside na expressão que faculta ao STF, por maioria de 
213, "restringir os efeitos daquela declaração" de constitucionalidade ou 
inebnstitucionalidade. Entendemos que a margem de discricionariedade 
co~cedida é muito ampla, com sérios riscos ao princípio constitucional da 
isonomia e à separação e independência dos Poderes, já que o STF, por 6 votos, 
pode efetivamente legislar, estabelecer condições e restrições para a aplicação 
da decisão. 

Neste sentido, por entendermos que esta possibilidade é inconstitucional, 
manifestamo-nos pela sua supressão. 

I) O parigrafo único do art. 28 

Este dispositivo, da maior relevância, institui a Súmula vinculante 
relativamente à matéria constitucional. Em respeito à posição que vem sendo 
defendida pelo PDT - contrária à súmula vinculante - e ainda. em respeito aos 
principios constitucionais da autonomia dos julgadores de instâncias inferiores, do 
devido processo legal. do duplo grau de jurisdição e do juiz natural, principios 
estes previstos, expressa ou tacitamente, entendemos que o dispositivo em tela 
há que ser suprimido para que não haja o engessamento da jurisprudência e não 
seja tolhida a evolução n~tural do Direito. 

VOTO 

Por todo o exposto, manifestamo-nos pela aprovação do mencionado 
projeto no ;imblto da CCJR, ressalvando-nos o direito de rejeitá-lo caso as 
emendas e destaques a serem apresentados em Plenário pelo PDT e pelo 
Bloco de Oposição sejam rejeitados. 

Sala da Comissão, de maio de 1998 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal - Brasília - DF 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

",pc. 

EMENDA DE PLENÁRIO N° AO PL N° 2.960/97 

Dê-se ao parágrafo único do art. 2° a seguinte redação: 

, 
Parágrafo Unico. Não é exigido das entidades referidas no item IX 
demonstrar que a pretensão por elas deduzida tem pertinência direta com 
os seus objetivos institucionais." 

Justificativa 

o art. 2°, reproduzindo o art. 103 da CF, elenca quem pode propor ação 
direta de inconstitucionalidade. No inciso IX está prevista a legitimidade 
das confederações sindicais ou entidades de classe de âmbito nacional. 
O parágrafo único prevê que estas entidades deverão demonstrar que a 
pretensão por elas deduzida tem pertinência direta com seus objetivos 
institucionais. Ou seja, estabelece uma restrição à propositura de ações por 
estas entidades sindicais. 
Desta forma, entendemos que o mencionado parágrafo único encontra-se 
eivado de inconstitucionalidade, pois limita a legitimidade ativa das 
confederações ou entidades de classe de âmbito nacional onde a 
Constituição Federal não limita. 
Estas entidades figuram no rol dos legitimados a apresentar ação direta de 
inconstitucionalidade pelo papel que desempenham no cenário nacional. 
São atores institucionais da maior relevância que devem se fazer ouvidos 
no controle da constitucionalidade dos diplomas legais que parametrizam a 
vida dos brasileiros. 
Neste sentido, entendemos neces . a apresentação da presente emenda. 

Sala Sess es, ( de novembro de 1998. 

11' 
Deputado iro Teixeira 

~ ~ X>'" 
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GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA DE PLENÁRIO N° 

Dê-se ao art. 4° a seguinte redação: 

2 

/P'r 
AO PL N° 2.960/97 

"Art. 4° A petição inicial que não atender aos requisitos previstos no art. 3 ° 
desta lei e a manifestamente improcedente serão linúnarmente indeferidas 
pelo relator. " 

Justificativa 

Este artigo prevê a possibilidade de indeferimento liminar, por parte do 
relator, das petições ineptas, não fundamentadas ou manifestamente 
improcedentes. 
Entendemos que aqui é necessário um reparo de técnica legislativa, pois as 
petições não fundamentadas são ineptas, e, portanto, não há necessidade 
desta dupla previsão. 
Neste sentido, apresentamos esta emenda. 

ala das S ssõef, de novembro de 1998. 

(VI 
\ ~ 

Depu do Miro Teixeira 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

~ 

EMENDA DE PLENARIO N° 

3 

_A 
AO PL N° 2.960/97 

Dê-se ao parágrafo único do art. 6° e ao art. 8° a seguinte redação: 

"Art. 6° .. , 
Parágrafo único. As informações, sistematizadas pelo Advogado-Geral da 
União, serão prestadas no prazo de trinta dias contado do recebimento do 
pedido." 
"Art. 8° Decorrido o prazo das informações, será ouvido o Procurador­
Geral da República que deverá manifestar-se no prazo de quinze dias." 

Justificativa 

o art. 6° prevê que o relator pedirá informações aos órgãos ou às 
autoridades das quais emanou a lei ou ato normativo impugnado. O art. 8° 
por seu turno, prevê que, decorrido o prazo das informações, sereo também 
ouvidos o Advogado-Geral da União e o Procurador-Geral da República, 
cada qual em 15 dias. 
Entendemos que há uma superposição de prazos tendo em vista que a 
Constituição Federal propugna, no parágrafo 3° do art. 103, que o 
AdvogadoGeral da União deve defender a constitucionalidade dos 
dispositivos impugnados. Logo, esta defesa da constitucionalidade deve 
consolidar as informações dos órgãos ou autoridades das quais emanou a 
lei ou ato normativo impugnado, reduzindo a tramitação do processo no 
STF. 
Neste sentido, apresentamos a presente e enda. 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 

a das Se sões, 
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Depu o Miro Teixeira 

de novembro de 1998. 

r. 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

,f>\. 
EMENDA DE PLENÁRIO N° AO PL N° 2.960/97 

Dê-se ao art. 15 a seguinte redação: 

"Art. 15 A petição inicial que não atender aos requisitos previstos no art. 14 
desta lei e a manifestamente improcedente serão liminannente indeferidas 
pelo relator. " 

Justificativa 

Este artigo prevê a possibilidade de indeferimento liminar, por parte do 
relator, das petições ineptas, não fundamentadas ou manifestamente 
improcedentes. 
Entendemos que aqui é necessário um reparo de técnica legislativa, pois as 
petições não fundamentadas são ineptas, e, portanto, não há necessidade 
desta dupla previsão. 
Neste sentido, apresentamos esta emen . 

GER 3.17.23.004·2 (JUN/96) 

'ala das 
\ 

-essoes, 

Depu do Miro T.§xeira 

de novembro de 1998. 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA DE PLENÁRIO N° 

5 

.. IA 
AO PL N° 2.960/97 

Substitua-se a expressão "caput" contida no § 2° do art. 18 pela expressão 
"§ 1 0". 

Justificativa 

Há um evidente equivoco de redação pois a remissão feita ao caput do 
artigo deveria ter sido feita na verdade ao § 1 0. 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 

\ 
n.~. o Teixeira 

de novembro de 1998 . 

• 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA DE PLENÁRIO N° 

Suprima-se o art. 21 do presente projeto. 

Justificativa 

b 

... A 
AO PL N° 2.960/97 

o art. 21 e seu parágrafo único disciplinam a concessão de cautelar em 
ação declaratória de constitucionalidade. Esta ação, como se sabe, originou­
se da tentativa do Governo Federal em vincular as decisões de mérito dos 
juizes de instancias inferiores em matéria constitucional. 
A Emenda Constitucional nO 3/93, ao alterar o § 2° da CF, fez constar 
expressamente do texto constitucional, o efeito vinculante das decisões 
definitivas de mérito do STF nas ações declaratórias de 
constitucionalidade. 
No entanto, o art. 21 e seu parágrafo, ao disiciplinarem os efeitos da 
concessão de liminar em ação declaratória, dispõe que concedida a liminar 
pelo STF todos os julgamentos em todas as instancias serão suspensas, até 
o julgamento definitivo. Na prática, é o retomo do instituto da avocatória, 
onde, sob o pretexto de uniformização dos julgamentos, cerceia-se a 
autonomia dos julgadores de instancias inferiores, viola-se o principio do 
devido processo legal, limita-se o principio do duplo grau de jurisdição e 
elimina-se o principío do juiz natural, p. cípios estes previstos, expressa 
ou tacitamente, engessando-se a jurisp dência e tolhendo a evolução 
natural do Direito. 
Para tanto, estamos propondo a supressã deste dispositivo. 

de novembro de 1998 

.. 

iro Teixeira 
J, 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA DE PLENÁRIO N° ;>" AO PL N° 2.960/97 

Suprima-se a expressão "restringir os efeitos daquela declaração" contida 
no caput do art. 27 do PL. 

Justificativa 

Este é, sem dúvida, um dos mais importantes pontos do projeto, o que 
disciplina os efeitos da decisão. Um dos aspectos mencionados diz respeito 
ao momento em que a decisão começa a ter eficácia, a partir do trânsito em 
julgado, ou outro momento - ou seja o efeito ex nunc ou ex tunc da 
decisão. 
Entendemos que o interesse social e a segurança jurídica, podem, caso a 
caso, nortear a manifestação do STF sobre o momento de eficácia de sua 
decisão. 
Nossa restrição reside na expressão que faculta ao STF, por maioria de 2/3, 
"restringir os efeitos daquela declaração" de constitucionalidade ou 
inconstitucionalidade. Entendemos que a margem de discricionariedade 
concedida é muito ampla, com sérios riscos ao principio constitucional da 
isonomia e à separação e independência dos Poderes, já que o STF, por 6 
votos, pode efetivamente legislar, estabelecer condições e restrições para a 
aplicação da decisão. 
Neste sentido, por entendermos que esta possibilidade é inconstitucional, 
manifestamo-nos pela sua supressão. 

S ões, de novembro de 1998. , 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA DE PLENÁRIO N° 

Suprima-se o parágrafo único do art. 28. 

Justificativa 

/p< 
AO PL N° 2.960/97 

Este dispositivo~ da maior relevânci~ institui a Súmula vinculante 
relativamente à matéria constitucional. 
Em respeito à posição que vem sendo defendida pelo PDT - contrária à 
súmula vinculante - e ainda~ em respeito aos princípio constitucionais da 
autonomia dos julgadores de instancias inferiores~ do devido processo legal~ 
do duplo grau de jurisdição e do juiz natural, princípios estes previstos~ 
expressa ou tacitamente, entendemos que o dispositivo em tela há que ser 
suprimido para que não haja o engessamento da jurisprudência e não seja 
tolhida a evolução natural do Direito. 

S das Sess - s, de novembro de 1998. 

Miro Teixeira 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 2.960, DE 1997 

Dispõe sobre o processo e julgamento da ação 
direta de inconstitucional idade e da ação 
declaratória de constitucionalidade p erante o 
Supremo Tribunal Federal. 

Emenda Moficativa N° --

Dê-se ao art. 21 , do Projeto de Lei a seguinte redação: 

, 
"Art. 28 E vedada a concessão de medida cautelar ou mesmo de 
tutela antecipada na ação declaratória de constitucionalidade." 

JUSTIFICATIVA: 

o art. 21 , na redação proposta, permite a concessão de medida cautelar na ação 
declaratória de constitucionalidade. Ocorre que pelo art. 102, § 2°, da CF, é necessário a 
decisão de mérito para dar efeitos vinculantes a tal decisão. 

Sem respeito a este dispositivo, o STF entendeu, por nove votos a dois, que a cautelar 
pode ser concedida na ação declaratória de constitucionalidade, inclusive com efeitos 
vinculantes, senão não teria outra utilidade. 

Mas, se é a própria Constituição que veda os efeitos vinculantes a cautelar em Adec, 
então, sendo ela inútil se não tiver esse efeito, a consequência é a sua total impertinência. Daí 
a presente proposta desta emenda, que dá interpretação mais adequada ao dispositivo 
Constitucional, quando comparada com a decisão tomada pelo STF na Adec de n° 4. 

Sala das sessões, em j :3 . 1/·:3 S' 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 2.960, DE 1997 

Dispõe sobre o processo e julgamento da ação 
direta de inconstitucionalidade e da ação 
declaratória de constitucionalidade perante o 
Supremo Tribunal Federal. 

Emenda Moficativa N° --

Dê-se ao parágrafo único, do art. 28, do Projeto de Lei a seguinte redação: 

"Art. 28 ................................................................. . 

Parágrafo único. A declaração de constitucionalidade 
proferida em ação declaratória de constitucionalidade ou a 
declaração de inconstitucionalidade, proferida em ação direta 
de inconstitucionalidade ou em ação declaratória de 
constitucionalidade, parcial ou integral, com ou sem redução 
de texto, tem eficácia contra todos e efeito vinculante em 
relação aos órgãos do Poder Judiciário e à Administração 
Pública federal, estadual e municipal." 

JUSTIFICATIV A: 

o presente parágrafo único visa a limitar o efeito vinculante nas ações diretas de 
inconstitucionalidade apenas no caso da ação vir a ser julgada procedente. Com efeito, o 
efeito vinculante só é constitucionamente previsto para a ação declaratória de 
constitucionalidade (Cf, art. 102, § 2°). estender os seus efeitos para a ação direta de 
inconstitucionalidade já é de duvidos compatibilidade com o texto da Carta Magna vigente. 
Mas pior e admiti-lo também para o caso da ação direta julgada improcedente. Ora, isso 
traria uma consequência que levaria os legitimados ativos para a prositura das ADIn's (art. 
103, da CF) serem desistimulados a utilizar esse instrumento que a Constituição lhes 
outorgou sem qualquer distinção quanto aos efeitos vinculantes no caso de improcedência. 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

A proposta cria uma verdadeira ADeC às avessas. Com isso, algum legitimado a 
propor ADIn (art. 103, da CF) - que não são os mesmos que podem propor a ADeC (art. 103, 
§ 4°) - poderia propô-la sem boa fundamentação ou argumentação, a fim de ser ela 
efetivamente julgada improcedente e, com isso, obter o efeito vinculante "às avessas" . 

Para evitar este expediente e dar melhor adequação do projeto à vigente Constituição, 
apresentamos esta emenda modificativa que esperamos ver aprovada. 

Sala das sessões, em J ~ . J / -~ 1 
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PROJETO DE LEI N° 2.960, DE 1997 
(Do Poder Executivo) 

MENSAGEM N° 396/97 

Dispõe sobre o processo e julgamento da ação direta de 
inconstitucionalidade e da ação declaratória de constitucionalidade perante 
o Supremo Tribunal Federal 

EMENDA SUBSTITUTIVA GLOBAL 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Capítulo I 
DA AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 

Seção I 
Da Admissibilidade e do Procedimento da Ação Direta de Inconstitucionalidade 

Art. 10 Podem propor a ação direta de inconstitucionalidade: 

I - o Presidente da República; 
11 - a Mesa do Senado Federal; 
111 - a Mesa da Câmara dos Deputados; 
IV - a Mesa de Assembléia Legislativa estadual ou da Câmara Legislativa do 

Distrito Federal; 
V - o Governador de Estado ou do Distrito Federal; 
VI - o Procurador-Geral da república; 
VII - o Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil; 
VIII - partido político com representação no Congresso Nacional; 
IX - confederação sindical ou entidade de classe de âmbito nacional. 

§ 10 Não será exigido das entidades referidas no inciso IX a demonstração de que 
a pretensão por elas deduzida tenha pertinência direta com os seus objetivos institucionais. 

§ 20 As centrais nacionais de trabalhadores incluem-se no rol das entidades de 
classe de âmbito nacional, para os efeitos desta lei. 

Art. 20 A petição inicial indicará: 
. I - o dispositivo da lei ou ato normativo impugnado e os fundamentos jurídicos do 

pedido em relação a cada uma das impugnações; 

11 - o pedido, com suas especificações. 



-------------------------------------

Parágrafo único A petição inicial, acompanhada de instrumento de procuração, se 
for o caso, será apresentada em duas (02) vias, devendo conter cópia da lei ou ato normativo 
impugnado e dos documentos necessários para comprovar a impugnação. 

Art. 3° A petição inicial que não atender aos requisitos previstos no artigo an1~e.Il 
e a manifestamente improcedente, serão liminarmente indeferidas pelo relator. 

Parágrafo único Cabe agravo da decisão que indeferir a petição inicial. 

Art.4° Proposta a ação direta de inconstitucionalidade, não se admitirá desistêncIa. 

Art. 5° O relator determinará a publicação de edital no Diário da Justiça da União 
e no Diário Oficial da União, contendo informações sobre a propositura da ação direta de 
inconstitucionalidade, o seu autor e o dispositivo de lei ou ato normativo impugnado. 

a Art. 6° O relator pedirá informações aos órgãos ou às autoridades das qUaIS 
,., emanou a lei ou o ato normativo impugnado. 

§ 1 ° As informações, sistematizadas pelo Advogado-Geral da União, serão 
prestadas no prazo de trinta (30) dias, contado do recebimento do pedido. 

§ 2° Os demais titulares referidos no art. 2° poderão manifestar-se, por escrito, 
sobre o objeto da ação e pedir a juntada de documentos reputados úteis para o exame da matéria, 
no prazo do parágrafo anterior, bem como apresentar memoriais. 

§ 3° O relator, considerando a relevância da matéria e a representatividade dos 
postulantes, poderá, por despacho irrecorrível, admitir, observado o prazo do § 1 ° deste artigo, a 
manifestação de outros órgãos ou entidades. 

§ 4° Ressalvados os casos dos parágrafos anteriores, é vedada a intervenção de e terceiros no processo de ação direta de inconstitucionalidade. 

Art. 7° Decorrido o prazo das informações, será ouvido o Procurador-Geral da 
República, que deverá manifestar-se no prazo de quinze (15) dias. 

Art. 8° Vencidos o prazo do artigo anterior, o relator lançará o relatório, com cópia 
a todos os Ministros, e pedirá dia para o julgamento. 

§ 1 ° Em caso de necessidade de esclarecimento de matéria ou circunstância de 
fato, ou de notória insuficiência das informações existentes nos autos, poderá o relator requisitar 
informações adicionais, designar perito ou comissão de peritos para emitir parecer sobre a 
questão, ou fixar data para, em audiência pública, ouvir pessoas com experiência e autoridade na 
matéria, tudo no prazo de trinta (30) dias. 

§2° O relator poderá ainda, no prazo estabelecido no parágrafo anterior, solicitar 
informações aos Tribunais Superiores, aos Tribunais federais e aos Tribunais estaduais acerca da 
aplicação da norma impugnada no âmbito de sua jurisdição. 

Seção 11 



- --------- - - ---- ---- - ------ - -------------- -----

I 
Da Medida Cautelar em Ação Direta de Constitucionalidade I 

Art. 9° Salvo no período de recesso, a medida cautelar na ação direta de 
inconstitucionalidade será. concedida por maioria absoluta dos membros do Tribunal, observado o 
disposto no art. 20, após audiência dos órgãos ou autoridades dos quais emanou a lei ou ato normativo 
impugnado, que deverão pronunciar-se no prazo de cinco (05) dias. 

§ 1° O relator, julgando indispensável, ouvirá o Advogado-Geral da União e o 
Procurador-Geral da república, no prazo de três (03) dias, cada qual. 

§ 2° No julgamento do pedido de medida cautelar, será facultada sustentação oral aos 
requerentes e às autoridades ou órgãos responsáveis pela expedição do ato, na forma estabelecida no 
Regimento do Tribunal. 

_ § 3° Em caso de excepcional urgência, o tribunal poderá deferir a medida cautelar sem a 
• audiência dos órgãos ou autoridades dos quais emanou a lei ou ato normativo impugnado. 

Art. 10 Concedida a medida cautelar, o Supremo Tribunal Federal fará publicar, no prazo 
de dez (10) dias, em seção especial do Diário Oficial da União e do Diário da Justiça da União, a parte 
dispositiva da decisão, devendo solicitar as informações à autoridade da qual tiver emanado o ato, 
observando-se, no que couber, o procedimento estabelecido na Seção I deste Capítulo. 

Art. 11 Havendo pedido de medida cautelar, o relator, em face da relevância da matéria e 
de seu especial significado para a ordem social e a segurança jurídica, poderá, após a prestação das 
informações, no prazo de dez (10) dias, e a manifestação do Procurador-Geral da República, no prazo de 
cinco (05) dias, submeter o processo diretamente ao Tribunal, que terá a faculdade de julgar 
definitivamente a ação. 

pedido; 

Capítulo 11 

DA ADMISSIBILIDADE E DO PROCEDIMENTO NA 
AÇÃO DECLARATÓRIA DE CONSTITUCIONALIDADE 

Art. 12 Podem propor a ação declaratória de constitucionalidade: 

I - o Presidente da República; 
H - a Mesa do Senado Federal; 
IH - a Mesa da Câmara dos Deputados; 
IV - o Procurador-Geral da República. 

Art. 13 A petição inicial indicará: 

I - o dispositivo da lei ou do ato normativo questionado e os fundamentos jurídicos do 

H - o pedido, com suas especificações; 
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1 
IH - a existência de controvérsia judicial relevante sobre a aplicação da disposição objeto 

da ação declaratória. 

Parágrafo único A petição inicial, acompanhada de instrumento de procuração, se for o 
caso, será apresentada em duas (02) vias, devendo conter cópia do ato normativo questionado e dos 
documentos necessários para comprovar a procedência do pedido de declaração de constitucionalidade. 

Art. 14 A petição inicial que não atender aos requisitos do artigo 
manifestamente improcedente, serão liminarmente indeferidas pelo relator. ' .) 

Parágrafo único Cabe agravo da decisão que indeferir a petição inicial. ' ~ 

Ir;; . ___ 

Art. 15 Proposta a ação declaratória de constitucionalidade, não se admitirá desistênc . . 

Art. 16 O relator determinará a publicação de edital no Diário da Justiça da União e no 
Diário Oficial da União, contendo informações sobre a propositura da ação declaratória de e constitucionalidade, o seu autor e o dispositivo da lei ou ato questionado. 

Art. 17 Os demais titulares referidos no art. 12 poderão manifestar-se, por escrito, sobre o 
objeto da ação declaratória de constitucionalidade e pedir a juntada de documentos reputados úteis para o 
exame da matéria, no prazo de trinta (30) dias a contar da publicação do edital a que se refere o artigo 
anterior, bem como apresentar memoriais. 

§ 10 O relator, considerando a relevância da matéria, poderá admitir, por despacho 
irrecorrível, observado o prazo estabelecido no caput, a manifestação de outros órgãos ou entidades. 

§ 20 Ressalvados os casos citados no caput e parágrafo anterior, não se admitirá a 
intervenção de terceiros no processo de ação declaratória de constitucionalidade. 

Art. 18 Decorrido o prazo do artigo anterior, será aberta vista ao Procurador-Geral da 
República, que deverá pronunciar-se no prazo de quinze (15) dias. 

e Art. 19 Vencido o prazo do artigo anterior, o relator lançará o relatório, com cópia a 
todos os Ministros, e pedirá dia para julgamento. 

§ 10 Em caso de necessidade de esclarecimento de matéria ou circunstância de fato, ou de 
notória insuficiência das informações existentes nos autos, poderá o relator requisitar informações 
adicionais, designar perito ou comissão de peritos para emitir parecer sobre a questão ou fixar data para, 
em audiência pública, ouvir depoimentos de pessoas com experiência e autoridade na matéria, tudo no 
prazo de trinta (30) dias. 

§ 20 O relator poderá ainda, no prazo do parágrafo anterior, solicitar informações aos 
Tribunais Superiores, aos Tribunais federais e aos Tribunais estaduais, acerca da aplicação da norma 
questionada no âmbito de sua jurisdição. 

CAPÍTULO III 

DA DECISÃO NA AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 
E NA AÇÃO DECLARATÓRIA DE CONSTITUCIONALIDADE 
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Art. 20 A decisão sobre a constitucionalidade ou inconstitucionalidade da lei 
normativo somente será tomada se presentes na sessão pelo menos oito (08) Ministros. 

Art. 21 Efetuado o julgamento, proclamar-se-á a 
inconstitucionalidade da disposição ou da norma impugnada, se num ou noutro sentido se houverem 
manifestado pelo menos seis (06) Ministros. 

Parágrafo único Se não for alcançada a malOna necessária á declaração de 
constitucionalidade ou de inconstitucionalidade, estando ausentes Ministros em número que possa influir 
no julgamento, este será suspenso a fim de aguardar-se o comparecimento dos ausentes, até que se atinja 
o número necessário para a prolação da decisão. 

Art. 22 Proclamada a constitucionalidade, julgar-se-á improcedente a ação direta de 
inconstitucionalidade ou procedente eventual ação declaratória; e, proclamada a inconstitucionalidade, 
julgar-se procedente a ação direta ou improcedente eventual ação declaratória. 

_ Art. 23 Julgada a ação, far-se-á a comunicação à autoridade ou órgão responsável pela 
• expedição do ato. 

Art. 24 A decisão que declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade da lei ou ato 
normativo em ação direta de inconstitucionalidade ou ação declaratória de constitucionalidade é 
irrecorrível, ressalvada a interposição de embargos de declaração com o objetivo de sanar dúvida, 
obscuridade, contradição ou omissão do acórdão. 

Art. 25 Dentro do prazo de dez (10) dias após o trânsito em julgado da decisão, o 
Supremo Tribunal Federal fará publicar, em seção especial do Diário da Justiça da União e do Diário 
Oficial da União, a parte dispositiva do acórdão. 

Capítulo IV 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 26 Acrescente-se ao art. 482 do Código de Processo Civil os seguintes parágrafos: 
"§ 1 ° O Ministério Público e as pessoas jurídicas de direito público responsáveis pela 

edição do ato questionado, se assim o requererem, poderão manifestar-se no incidente de 
inconstitucionalidade, observados os prazos e condições fixados no Regimento Interno do Tribunal. 

§ 2° Os titulares do direito de propositura referidos no art. 103 da Constituição poderão 
manifestar-se, por escrito, sobre a questão constitucional objeto de apreciação pelo órgão especial ou pelo 
Pleno do Tribunal, no prazo fixado em Regimento, sendo-lhes assegurado o direito de apresentar 
memoriais e de pedir a juntada de documentos. 

§ 3° O relator, considerando a relevância da matéria e a representatividade dos 
postulantes, poderá admitir, por despacho irrecorrível, no prazo fixado em Regimento, a manifestação de 
outros órgãos ou entidades." 

Art. 27 Acrescente-se ao art. 8° da Lei 8.185, de 14 de maio de 1991, as seguintes 
disposições: 

"Art. 8° •• o ••••• o. o ••••• • ••• • ••• • •••••••••••••••••••••••••••••••• • •••••••••••• o •••••••••••••••••••••••••• o ••• 

I - ............................................................................................................. . 



n) a ação direta de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do Distrito Federal em 
face da sua Lei Orgânica; 

•••••••••••••••••••• o •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• " •••• • ••••••••••••••• , ••••••••••••••••••••• • ••••••••••••••• o ••••••••• • •• , ••••• 

§ 3° São partes legítimas para propor a ação direta de inconstitucionalidade: 

a) o Governador do Distrito Federal; 
b) a Mesa da Câmara Legislativa; 
c) o Procurador-Geral de Justiça; 
d) a Ordem dos Advogados do Brasil, seção do Distrito Federal; 
e) os partidos políticos com representação na Câmara Legislativa; 
f) as entidades sindicais ou de classe, de atuação no Distrito Federal. 

§ 4° Não será exigido das entidades referidas na alínea "f' a demonstração de que a 
_ pretensão por elas deduzida tenha pertinência direta com os seus objetivos institucionais . 
., § 5° Aplicam-se ao processo e julgamento da ação direta de inconstitucionalidade perante 

o Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios as seguintes disposições: 

a) o Procurador-Geral da Justiça será sempre ouvido nessas ações; 

b) declarada a inconstitucionalidade por omissão de medida para tomar efetiva norma da 
Lei Orgânica do Distrito Federal, a decisão será comunicada ao Poder competente para a adoção das 
providências necessárias, e, em se tratando de órgão administrativo, para fazê-lo em trinta (30) dias; 

c) somente pelo voto da maioria absoluta de seus membros ou de seu órgão especial 
poderá o Tribunal de Justiça declarar a inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do Distrito Federal 
ou suspender a sua vigência em decisão de medida cautelar. 

§ 6° Aplicam-se, no que couber, ao processo de julgamento da ação direta de 
inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do Distrito Federal em face de sua Lei Orgânica, as normas e sobre o processo e julgamento da ação direta de inconstitucionalidade perante o Supremo Tribunal 
Federal." 

Art.28 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Trata-se de reapresentar, perante o Plenário, emenda substitutiva global que apresentei juntamente 
ao Voto em Separado por mim proferido na Comissão de Justiça, por ocasião da apreciação desse 
projeto. 

O Projeto de Lei em apreço visa disciplinar o processo e julgamento da ação direta de 
inconstitucionalidade e da ação declaratória de constitucionalidade perante o Supremo Tribunal Federal, 
conferindo celeridade às suas decisões. 

Na fundamentação, alega-se que os procedimentos adotados estão baseados na prática 
efetiva do Supremo, adicionando-se procedimentos inovadores fundados na experiência de instituições 
similares de outros países, notadamente os EUA, a Alemanha, Portugal e Espanha. 

Dez anos após a adoção, pelo constituinte de 1988, da ação direta de inconstitucionalidade, 
e cinco anos após a emenda constitucional que instituiu a ação declaratória de constitucionalidade, a 
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proposta que ora nos chega às mãos é evidentemente oportuna, ao buscar regulamentar prc)CeSSl:LaUD 
aqueles dois institutos, valendo-se da experiência acumulada nesse interregno e procurando aperfeiçoar 
sua tramitação com a adoção de mecanismos já experimentados com sucesso em países que adotam 
instituições similares. 

Pode-se vislumbrar méritos indubitáveis na proposição em exame. Destaque-se o esforço 
da Comissão de juristas de nomeada que se debruçou sobre o assunto em manter-se a par com as mais 
novas conquistas científicas do direito comparado internacional. 

No entanto, não podemos deixar de observar que, em alguns pontos, ultrapassou, no seu 
afã inovador, limites constitucionais que são inarredáveis e cuja observância deve ser de caráter ainda 
mais restritivo em um projeto que visa regulamentar a própria forma de controle da constitucionalidade. 

Ademais, parece-nos que, talvez premidos por uma certa pressa, na sua apresentação pelo 
Executivo, nota-se algum descuido com a redação, obscurecendo-se às vezes formulações que seria 
necessário fossem da mais cristalina clareza, em matéria de tamanha relevância. 

Na apreciação da matéria, pudemos valer-nos dos votos em separado dos Deputados Jarbas 
Lima e Nilson Gibson, cuja análise magistral de vários aspectos da proposição nos foi extremamente 
esclarecedora, e dos quais utilizamos muitos dos raciocínios e conclusões, apenas acrescentando uma e pequena contribuição pessoal quanto ao encaminhamento desta proposição. 

Antes de mais nada, queremos destacar alguns aspectos que nos parecem estar inquinados 
de inconstitucionalidade e antijuridicidade, no Projeto de Lei ora em apreciação. 

a) parágrafo único do art. 2° 

o art. 2° traz apensado parágrafo único em que se exige que as confederações sindicais e 
entidades de classe de âmbito nacional, relacionadas no inciso IX do caput como titulares do direito de 
propositura de ação direta de inconstitucionalidade, deverão, para exercerem esse direito, demonstrar que 
a pretensão por elas deduzida tem pertinência direta com os seus objetivos institucionais. 

Aqui, portanto, acrescenta-se uma restrição que não estava prevista no art. 103 da 
Constituição Federal, onde se relacionam aqueles titulares. Uma interpretação restritiva de direitos 
assegurados em sede constitucional refoge à competência meramente regulatória de uma norma 
hierarquicamente inferior. 

Em consonância com este dispositivo, no art. 30, ao acrescentar disposições à Lei 8.185, 
inclui um § 3° cuja alínea "e", in fine, repete as mesmas exigências, quanto às entidades sindicais ou de e cl~se, de ~tu~ção ~o Dis~to Federa~, para se habi~itarem ao exercício do. direito ~e ti~lar. da ação direta 
de mcosntItuclOnahdade, Junto ao Tnbunal de JustIça do DF, de ato ou leI normatIvo dIstntal em relação 
à sua Lei Orgânica - o que peca pelo mesmo vício. 

Entendemos, ao contrário, que seria importante solucionar a controvérsia doutrinária que 
possa se estabelecer em tomo deste ponto, com a explicitação de que nenhuma exigência desse tipo 
poderia ser feita àquelas entidades, o que nos parece conformar-se com uma interpretação mais escorreita 
da Constituição, porque não restritiva de direitos, e do papel dessas entidades na vida política e social do 
país, que não se limitam, necessariamente, aos seus objetivos institucionais. 

Da mesma forma, achamos oportuno que se enfrentasse aqui outra controvérsia 
doutrinária, em tomo da inclusão ou não das centrais sindicais entre as entidades titulares desse direito, 
na qual nos perfilhamos entre os que respondem afirmativamente a essa questão. 

O § 2° do art. 11 pretende assegurar ao Supremo Tribunal Federal a faculdade de declarar a 
inaplicabilidade da legislação anterior, se existente, quando da concessão de medida cautelar em ação 
direta de inconstitucionalidade. 

Ora, tal proposição cria uma estranha e perigosa forma de vacatio legis, permitindo a 
revogação, mesmo que temporária, de normas cuja constitucionalidade não havia sido impugnada. Mais: 
permite a revogação, pelo Supremo, de normas que sequer são inconstitucionais, criando uma nova 
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figura, a do exame da aplicabilidade das leis. Até o presente, uma norma só poderia ser revogada por 
outra que lhe sucedesse, decretada pelo Congresso Nacional, pelo que se invade aqui a seara da separa ão 
dos Poderes, a coberto de cláusula pétrea constitucional. 

c) a Seção 11 do Capítulo III 

Esta Seção trata da concessão de medida cautelar em ação 
constitucionalidade. 

Surpreende-nos, de plano, haver alguma necessidade de medida cautelar numa ação 
meramente declaratória. Ainda mais quando se trata de declarar a constitucionalidade de uma lei ou ato 
normativo, visto que, no transcurso de tempo entre a propositura da ação e a decisão, a lei questionada 
continua a viger, com plena eficácia, tendo ela por si a presunção de sua conformidade com a 
Constituição até que o Supremo declare o contrário. 

Não se vêem assim os relevantes fundamentos e a urgência que exigiriam o acautelamento. 
Em que pese a orientação majoritária atual do STF, expressa na ADC(MC)4-UF, do 

cabimento de medida cautelar nessa ação, isso nos parece desconforme com a intenção do legislador 
_ constituinte, que incluiu explicitamente a competência do Supremo para apreciar medida cautelar nas 
., ações diretas de inconstitucionalidade e deixou de fazê-lo propositalmente nas ações declaratórias de 

constitucionalidade. Ressalte-se que as medidas cautelares em ações declaratórias de constitucionalidade 
só podem ter o sentido de paralisar as decisões judiciais de outras instâncias no exercício do controle 
difuso de constitucionalidade, o que configura a famigerada avocatória, que os melhores juristas não 
hesitam em acoimar de autoritária e antidemocrática. 

d) art. 26 

o art. 26, in fine, veda o ajuizamento de ação rescisória do julgamento proferido pelos 
Ministros do Supremo Tribunal Federal. Choca-se frontalmente, portanto, com o disposto no art. 102, I, 
"j", da Constituição Federal, que atribui ao Supremo a competência para processar e julgar, 
originariamente, " a revisão criminal e a ação rescisória de seus julgados". 

Na Exposição de Motivos que acompanha o Projeto, alega o Executivo que "tal 
providência rende homenagem à segurança jurídica e à economia processual, permitindo o imediato 
encerramento do processo e evitando a interposição de recursos de caráter notadamente protelatório". e A argumentação não convence minimamente. A ação rescisória não só não impede o 
encerramento do processo, como só é cabível após este encerramento, se sobrevém circunstância que a 
justifique. Assim, não tem e não pode ter caráter protelatório. Não encontra amparo, igualmente, na , 
prática regimental do Supremo. E inovação infeliz, porque inconstitucional e por ser curta de vistas, 
pressupondo uma infalibilidade que não é apanágio de nenhum mortal, mesmo dos Ministros do STF. 

Ademais, há que se ressalvar, na irrecorribilidade, a possibilidade de vir a ser necessária a 
interposição de embargos declaratórios, para sanar dúvidas, preencher lacunas ou corrigir imprecisões e 
contradições porventura existentes na decisão do STF. 

e) art. 27 

o art. 27 pretende conceder ao Supremo a faculdade de restringir os efeitos da declaração 
de inconstitucionalidade ou decidir o momento a partir do qual essa declaração passa a surtir seus efeitos 
sobre o ordenamento jurídico. 

Aqui, presta-se um verdadeiro preito à insegurança jurídica. Reduz-se sensivelmente a 
supremacia da Constituição, que passa a ser substituída pela supremacia dos Ministros do STF. A , 
supremacia da Constituição, no dizer abalizado de JOSE AFONSO DA SILVA, consiste em que 
" Nossa Constituição é rígida. Em conseqüência, é a lei fundamental e suprema do estado brasileiro. 
Toda autoridade só nela encontra fundamento e só ela confere poderes e competências governamentais. 
Nem o governo federal, nem os governos dos Estados, nem os dos Municípios ou do Distrito Federal são 
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, 
soberanos, porque todos são limitados, expressa ou implicitamente, pelas normas positivas daquel I O 

fundamental. Exercem suas atribuições nos termos nela estabelecidos. - -1 0 , 
Por outro lado, todas as normas que integram a ordenação jurídica nacional só serão válidas se € ... 

conformarem com as normas da Constituição FederaL" (Curso de Direito Constitucional Positi -~ ''''' (l / 

Malheiros Editores, 14a ed., S. Paulo, 1997, págs. 49/50)" 
O que se faz, no art. 27, é destituir a norma constitucional como parâmetro de validade 

absoluta das demais normas, à medida em que é conferida aos Ministros do STF a faculdade de dizer que 
uma lei ou ato normativo inconstitucional tem uma meia validade, uma validade de meio tempo. O que é 
inválido objetivamente desde o nascedouro, o que é vedado pela Constituição de penetrar no 
ordenamento jurídico nacional, não pode ser convalidado, mesmo que por tempo determinado, pela 
vontade subjetiva dos Ministros. 

Pior: segundo o Projeto de Lei, a subjetividade dos julgadores pode decidir que para 
alguns efeitos a lei ou ato normativo é inválido, e para outros, não, pois é isso que significa restringir os 
efeitos da declaração de inconstitucionalidade. 

j) parágrafo único do art. 28 

O parágrafo único do art. 28 estende à ação direta de inconstitucionalidade, e inclusive à 
interpretação conforme à Constituição e à declaração parcial de inconstitucionalidade sem redução de 
texto, a eficácia erga omnes e o efeito vinculante em relação aos órgãos do Poder Judiciário e à 
Administração Pública em todos os níveis, que já é conferido, em sede constitucional, à ação declaratória 
de inconstitucionalidade. 

Incabível é estabelecer, no âmbito de um Projeto de Lei ordinária, uma alteração de tão 
grande vulto em matéria eminentemente constitucional. 

Tramita, aliás, nesta Casa, a PEC 500, que trata especificamente deste assunto. Não tem 
cabimento, portanto, manter-se no atual Projeto tema tão polêmico e de tão duvidosa constitucionalidade, 
que deverá ser enfrentado no momento oportuno, no exame da PEC supracitada, onde a sua apresentação 
e discussão é pertinente. 

Dispensável nos determos aqui em deslizes que se restringem à boa técnica legislativa ou à 
clareza do texto. Citamos apenas, de passagem, a desnecessidade do art. 10, que concorre superfluamente 
com o enunciado da ementa do Projeto. 

Em que pesem esses defeitos, entendemos a necessidade de aproveitar-se o muito que há e de bom na proposi?ãO: . . . . . . . ' 
ASSIm e que nos deCIdImos por apresentar substltutlvo ao texto ongmal, com a mtenção de 

escoimá-Io das irregularidades que identificamos. 

Sala das Sessões, em de novembro de 1998 

DEPUTADO ALDO ARANTES - PCdoB-GO 



PROJETO DE LEI N° 2.960, DE 1997 
(DO PODER EXECUTIVO) 

DISCUSSÃO, EM TURNO ÚNICO, DO PROJETO DE LEI N° 2.960, DE 1997, QUE 
DISPÕE SOBRE O PROCESSO E JULGAMENTO DA AÇÃO DIRETA DE 
INCONSTITUCIONALIDADE E DA AÇÃO DECLARATÓRIA DE CONSTITUCIONALIDADE 
PERANTE O SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL; TENDO PARECER DA COMISSÃO DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO, PELA CONSTITUCIONALIDADE, e JURIDICIDADE, TÉCNICA LEGISLATIVA E, NO MÉRITO, PELA APROVAÇÃO, COM 
EMENDAS, CONTRA OS VOTOS DOS SRS. JOSÉ MACHADO, LUIZ EDUARDO 
GREENHALGH E, EM SEPARADO, DOS SRS. JARBAS LIMA, ALDO ARANTES E NILSON 
GIBSON (RELATOR: SR. ALOYSIO NUNES FERREIRA) 

NÃO HAVENDO ORADORES INSCRITOS, 

.. DECLARO ENCERRADA A DISCUSSÃO. 

- --

• 



Publique-se. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
ErnJg /A..L/98 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAt,;AU 

OF. ~ 318-P/98 - CCJR Brasília, em 18 de novembro de 199 

Senhor Presidente, 

Encaminho a Vossa Excelência, para as providências 
, 

regimentais cabíveis, o Projeto de Lei nO 2.960/97, apreciado por este Orgão 

Técnico nesta data. 

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos 

de elevada estima e distinta consideração 

\ 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado MICHEL TEMER 

( (L(,~ 
Deput o JOSÉ ANÍB _____ 

Presidente 

DD. Presidente da Câmara dos Deputados 

NESTA 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

o DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

I - RELATÓRIO 

EMENDAS DE PLENÁRIO AO PROJETO DE LEI N° 
2.960-A, DE 1997, que "dispõe sobre o processo e julgamento 
da ação direta de inconstitucionalidade e da ação declaratória 
de constitucionalidade perante o Supremo Tribunal Federal" . 

Relator: Deputado ALOYSIO NUNES FERREIRA 

• 

Ao Projeto de Lei n° 2.960-A, de 1997, foram apresentadas 11 (onze) 

emendas em Plenário. 

Tendo sido designado relator da proposição original, cabe-me agora 

apresentar parecer no tocante à constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e 

mérito das modificações sugeridas por meio das emendas de plenário. 

11 - VOTO DO RELATOR 

, 
EMENDA DE PLENARIO N° Ql AO PL N° 2.960/97 (Deputado Miro Teixeira) 

A emenda, tal como está redigida, vai no sentido totalmente contrário ao 

projeto e à própria jurisprudência do STF, que exige relação de pertinência entre o 

objeto da ação e os próprios fins da entidade que propuser a ação. Todavia, parece 

razoável alterar o parágrafo único no sentido de explicitar que também a Federação 

Sindical de âmbito nacional pode ajuizar a ação direta de inconstitucionalidade desde 

que demonstre que a pretensão por ela deduzida tenha vinculação direta com os seus 

ANF/ecclb 

GER 3.17.23.004-2 (MAI/98) 
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objetivos institucionais. Com efeito, como afirma a justificativa, essas federações tais 

como as confederações: "são atores institucionais da maior relevância que devem se 

fazer ouvidos no controle da constitucionalidade" . 

Assim, fica acolhida parcialmente a emenda n° 01 , por ser a mesma 

constitucional, jurídica, de boa técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação, na 

forma da subemenda apresentada, 

EMENDA DE PLENÁRIO N° 05 AO PL N° 2.960/97 (Deputado Miro Teixeira) 

A emenda corrIge equívoco de redação, referente a remissão de 

dispositivo legal. 

Pela constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no mérito 

pela aprovação da emenda. 

Quanto às emendas de nOs 02, 03 , 04, 06, 07, 08, 09, 10 e 11 , meu voto é 

pela constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela rejeição 

das mesmas pois, na verdade, recolhem objeções já formuladas na etapa anterior da 

passagem do presente projeto de lei por essa Comissão, pelas mesmas razões já 

expostas naquela oportunidade . 

ANF/ecclb 

GER 3.17.23.004-2 (MAI /98) 

Sa l a da Comissã o, em 13 de jane iro de 1 9 99 

Deputa do A YSIO NUNE S 

Relator 
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SUBEMENDA Á EMENDA DE PLENÁRIO N° 01 

(pROJETO DE LEI N° 2.960/97) 

Dê-se ao parágrafo único do art. 2° a seguinte redação: 

, 
Parágrafo Unico. As entidades referidas no item IX, 

inclusive as federações sindicais de âmbito nacional, deverão demonstrar que a 

pretensão por elas deduzida tem pertinência direta com seus objetivos institucionais. 

Sala da Comissão, em 13 de janeiro de 1999. 

Deputado 

Relator 

ANF/ecclb 

GER 3.17.23.004-2 (MA1/98) 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

EMENDAS DE PLENÁRIO AO PROJETO DE LEI N° 2.960-A, DE 1997 

UI - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em 

reunião ordinária realizada hoje, opinou, contra o voto do Deputado José 

Genoíno, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa das Emendas 

apresentadas em Plenário ao Projeto de Lei nO 2.960-A/97 e, no mérito, pela 

aprovação, das Emendas n° I, com subemenda, e n° 5, e pela rejeição das 

demais, nos termos do parecer do Relator, Deputado Aloysio Nunes Ferreira. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

José Aníbal - Presidente, Nelson Otoch - Vice-Presidente, 

Antônio dos Santos, Augusto Farias, Darci Coelho, Ney Lopes, Roland Lavigne, 

Vilmar Rocha, Aloysio Nunes Ferreira, Edson Silva, Zulaiê Cobra, Cleonâncio 

Fonseca, Djalma de Almeida César, Adhemar de Barros Filho, Ary Kara, EmHio 

Assmar, Gerson Peres, Jarbas Lima, José Rezende, Aldo Arantes, Arlindo 

Chinaglia, Coriolano Sales, José Genoíno, José Machado, Luiz Eduardo 

Greenhalgh, Rodrigues Palma, Cláudio Cajado, Bonifácio de Andrada, Max 

Rosenmann, Moisés Bennesby, Roberto Valadão, Luís Barbosa e Jair Soares. 

Sala da Comissão, em 13 de janeiro de 1999 

GER 3.17.23.004-2 (MAI/98) 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E mSTIçA E DE REDAÇÃO 

EMENDA DE PLENÁRIO N° 1 AO PROJETO DE LEI ~ 2.960-A, DE 1997 

SUBEMENDA ADOTADA - CCJR 

Dê-se ao parágrafo único do art. 2° da Emenda a 

seguinte redação: 

"Art. 2° ............................................................ . 

Parágrafo único. As entidades referidas no item 

IX, inclusive as federações sindicais de âmbito nacional, deverão 

demonstrar que a pretensão por elas deduzida tem pertinência direta 

com seus objetivos institucionais." 

Sala da Comissão, em 13 de janeiro de 1999 

r, (L('~I 
OSEANIBAL 

GER 3.17.23.004-2 (MAII98) 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E mSTIçA E DE REDAÇÃO 

EMENDAS DE PLENÁRIO AO PROJETO DE LEI N° 2.960-A, DE 1997 

Dispõe sobre o processo e julgamento da ação direta de inconstitucionalidade e 

da ação declaratória de constitucionalidade perante o Supremo Tribooal Federal. 

À COMISSÃO DE CONSTlTUl~ÃO E mSTlçA E DE REDAÇÃO 

SUMÁRIO 

I - Projeto inicial 

1I- Emendas de Plenário (11) 

IlI- Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 

- Parecer do Relator 

- Subemen~ apresentada pelo Relator 

- Parecer da Comissão 

- Subemenda adotada pela Comissão 

GER 3.17.23.004-2 (MA I/98) 
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CÃMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 2.960-C, DE 1997 
(DO PODER EXECUTIVO) 

MENSAGEM N° 396/97 

Dispõe sobre o processo e julgamento da ação direta de inconstitucionalidade e da 
ação declaratória de constitucionalidade perante o Supremo Tribunal Federal; tendo 
parecer da Comissão de Constituição e Justiça.e de Redação, pela constitucionalidade, 
juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação, com emendas, contra os 
votos dos Deputados José Machado, Luiz Eduardo Greenhalgh e, em separado, dos 
Deputados Jarbas Lima e Aldo Arantes. O Deputado Nilson Gibson apresentou voto em 
separado. PARECER ÀS EMENDAS DE PLENÁRIO: da Comissão de Constituição e 
Justiça e de Redação, pela constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no 
mérito, pela aprovação das emendas nO 1, com subemenda, e nO 5, e pela rejeição das 
demais, contra o voto do Deputado José Genoíno. 

SUMÁRIO 

I - Projeto inicial 

11 - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 
- parecer do Relator 
- parecer reformulado 
- emendas oferecidas pelo Relator (7) 
- parecer da Comissão 
- emendas adotadas pela Comissão(7) 
- votos em separado dos Deputados Jarbas Lima, Aldo Arantes e Nilson Gibson 
- exposição do Deputado Ênio Bacci 

111 - EMENDAS DE PLENÁRIO (11) 

IV - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 
- parecer do Relator 
- subemenda oferecida pelo Relator 
- parecer da Comissão 
- subemenda adotada pela Comissão 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/97) 
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CÃMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 2.960-C, DE 1997 
(DO PODER EXECUTIVO) 

MENSAGEM N° 396/97 

Dispõe sobre o processo e julgamento da ação direta de inconstitucionalidade e da 
ação declaratória de constitucionalidade perante o Supremo Tribunal Federal; tendo 
parecer da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela constitucionalidade, 
juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação, com emendas, contra os 
votos dos Deputados José Machado, Luiz Eduardo Greenhalgh e, em separado, dos 
Deputados Jarbas Lima e Aldo Arantes. O Deputado Nilson Gibson apresentou voto em 
separado. PARECER ÀS EMENDAS DE PLENÁRIO: da Comissão de Constituição e 
Justiça e de Redação, pela constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no 
mérito, pela aprovação das emendas nO 1, com subemenda, e n° 5, e pela rejeição das 
demais, contra o voto do Deputado José Genoíno. 


